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T i o  para glorificar as extraordinarias aflrmaf6es de ta- 
lento e a ! xcepcional capacidade de trabalho, que distinguem e 
enaltecem a V .  Ex.', e que táo reconhecidas sáo por amigos e 
adversarios, que e11 me yern~ilti estampar na primeira pagina 
d'este livro o no??rc de 7). E X . ~  7'60 POI~CO O$? por um impulso de 
simples corfezia para cont o cli<fe do partido politico, a queper- 
tento, conselheiro de estudo e presidente do conselho de ministros 
em dois periodos de tempo relativamente largos. 

Sobremodo prejo, em verdade, t i o  elevadas e distinctas hon- 
rarias sociaes, e por isso curvo-me sempre respeitoso perante 
aquelles que pelo seu Inlento, illustra$Úo e trabalho as souberam 
conquistar. Outro srnti»ic.nto, porem, me dominou. 

Jamais se inr teria propiciado o ensejo de expender perante o 
parlammto do niei~ pui; as opini6es que compendiei neste livro, 
se V .  E X . ~  náo tivesse indicado o meu obscuro e modestissimo 
nome ao suflragio dos nossos amigos politicos. 

'Pela minha gratidáo pessoal releve-me V. Ex.' o ter inscripto 
aqui o seu nome, como um testemunho do meu singello mas sin- 
cero reconhecimento, e conceda-me a honra de acceitar benevola- 
mente esta despretenciosa dedicatoria, que, se alguma coisa vale, 
nbo e tanto pelas palavras que a traduzem, como pelo sentimento 
que a inspirou. 



PREFACIO 

E m  abril ultimo, discutia-se na Camara dos Deputados o 
orqamento geral do Estado. O debate travára-se principal- 
mente a proposito do continuo augmento das despesas pu- 
blicas e do deici t ,  com que annualmente se fecham as con- 
tas de gerencia e de exercicio na administracão do paiz. A 
opposiqáo parlamentar reclamava com vigor economias e 
reducqóes nas despesas, para que se obtivesse definitiva- 
mente o equilibrio do orqamento. 

Foi nesta altura, em sessão do dia 13 do referido mez 
de abril, que eu entrei no debate. Acceitando a discussão 
no terreno em que a encontrei collocada, procurei demon- 
strar que, embora se praticasse a mais parcimoniosa admi- 
nistraqão, e se conseguisse effectuar na gerencia do paiz 
não só as pequenas economias que os illustres deputados 
progressistas indicavam, mas quaesquer outras que um 
exame mais detido pudesse lembrar como de facil re a 1' isa- 
i50, seria absolutamente impossivel obter-se o equilibrio 
cio orGamento, real e effectivo, sem se augmentarern as re- 
ceitas publicas em alguns milhares de contos de réis. 

Completando o meu pensamento, tentei provar que esse 
augmento de receitas tem de vir dos impostos que deno- 
minamos directos. Estão elles profundamente viciados, por 
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tal forma, que 2 sua acqáo escapa uma parte importante 
de riqueza collectavel, a qual náo está justa e proporcional- 
mente tributada. Emquanto isso náo se fizer, para que de- 
finitivamente inauguremos o periodo financeiro de orqa- 
mentos realmente equilibrados, continuaremos a viver, 
como até hoje, no regime11 do dejcit constante e annual, 
regirnen que, sendo a causa mais importante, se é que n~ío  
foi a unica, das bancarrotas de 1850 e 1891, ser~í  por seu 
turno a origem de outra fallencia, num periodo de tempo 
mais ou menos prosimo. Portanto, ou reformamos o sys- 
tema fiscal, fazendo uma distribuiqáo justa e equitativa do 
imposto, para que elle, produzindo o que deve render, au- 
gmente as receitas publicas, ou em breve tempo estaremos 
envolvidos numa crise, se náo peior, pelo menos identica á 
que se deu em r 8511. 

Estabelecida a these com estes principios, era dever 
meu comprovar que o nosso mechanismo tributario est8 
profundamente contaminado de vicios e erros, que mais se 
deformam e avolumam com as percentagens addicionaes, 
destinadas ás corporacões administrativas, como tambem 
me cumpria provar que o producto dos impostos directos 
não é proporcional á riqueza collectavel. 

Procurei então traduzir em rapido esboqo o meu pen- 
samento, e diligenciei evidenciar o que s' ao as nossas con- 
tribuiçóes directas, que se erguem sobre uma base imper- 
feita, porque não existe no paiz o cadastro da sua riqueza 
mobiliaria e immovel. E é por isso que succede darem-se 
as mais profundas divergencias entre opiniões egualmente 
nuctorisadas sobre o valor de tal ou tal manifestaqáo de ri- 
queza. D'este modo, emquanto umas attribuem á riqueza 
agricola do paiz o valor de I 10.000 contos de réis, outras 
elevam o valor d'essa riqueza a uma cifra superior a réis 
170.000 contos. E afinal umas e outras, sendo o producto 
de raciocinios mais ou menos incompletos, são por isso 
mesmo arbitrarias. 
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De táo grande desorganisaqáo resulta termos um im- 
posto de rendimento, que é uma verdadeira caricatura, e 
que só serve para os empregados publicos, portadores dos 
titulos da divida interna, e pouco mais, ao passo que ha 
no paiz riquissimas sociedades anonymas, que sob pretex- 
tos varios, se furtam ao pagamento d'essa contribuiqáo, 
sem que as auctoridades fiscaes as compillam a saír do 
comrnodo retrahimento, em que têein vivido, fazendo-as 
cumprir a sua missão de mandatarias do governo junto dos 
seus associados para os effeitos do imposto. 

As contribuicóes predial e industrial sáo tão viciosas 
nos processos de laiicamento e cobranqri, que os seus re- 
spectivos productos náo correspoiidem Lís rnanifestacóes de 
riqueza que deviam tributar. Ha evidentes sonagacóes de 
rendimentos, que o nosso fisco tolera com imperdoavel 
brandura. A contribuiqáo de registo por titulo oneroso, tal 
como se pratíca, é contraria aos melhores preceitos econo- 
micos, porque só serve para embaraçar a circulaqáo da ri- 
queza, difficultando a mobilisaçáo da propriedade predial. 

E porque foi largamente discutido o progresso das des- 
pesas publicas, - motivo aproveitado sempre por todas as 
opposiçóes politicas para os seus ataques mais violentos, 
- despesas que têem crescido ininterruptamente, em forte 
progressão, desde que se implantou o systema representa- 
tivo, tambem procurei pôr a claro o que ha de justo e de 
injusto em semelhante accusaqáo, quando formulada sem 
se ponderarem todas as circumstancias e condicóes qiie 
têem produzido, atravez de setenta annos de administra- 
cáo, O alargamento dos encargos orqamentaes. Factos de 
ordem economica, politica e social se passaram e passam 
nas sociedades cultas, determinando sempre augmento de 
despesas. E' assim que todos os povos têem alargado an- 
nualrnente os seus gastos, a ponto de se encontrarem hoje 
sob a pressáo de enormes encargos que sáo o custo da ci- 
vilisaçáo. 



XII P~.$acio 

Ha, portanto, para o progresso das despesas causas fa- 
taes e irremoviveis, a cuja acçáo nenhum povo civilisado 
póde fugir; mas em Portugal mais do que essas causas 
têem contribuido para hypertrophiar o orqamento uma 
quasi systematica desorganisação financeira e um constante 
abuso do credito. E assim como não podemos deixar de 
entrar de vez no rcgimen do equilibrio effectivo do orca- 
mento, assim tambem é inadiavel acabar com os expedien- 
tes do recurso ao credito. Urge que todas as despesas pu- 
blicas se saldem com o producto das receitas effectivas do 
paiz. Toda a administracáo que não tomar como norma 
inflexivel esta regra, só terá como consequencia inevitavel, 
dadas as circumstancias melindrosas das finanqas portu- 
guezas, um desastre muito peior do que o que soffremos no 
ultimo decennio do passado seculo. 

Posta a questáo neste terreno, vinha a proposito uma 
referencia ao progresso da economia nacional. De facto, 
não podia ficar no escuro este ponto importantissimo. Com- 
parar com o de outros povos o desenvolvimento econo- 
mico do paiz, para se vêr quáo lenta tem sido a sua evolu- 
ção, em parte por causa da errada orientaçáo que se to- 
mou com a pauta proteccionista de 1892, cujos intuitos 
foram desvirtuados; verificar quanto e como o trabalho 
nacional se tem expandido e a riqueza publica se tem au- 
gmentado, embora haja um tanto de apparente em al- 
gumas das suas manifestações, para se demonstrar que as 
receitas publicas provenientes do imposto não têem acom- 
panhado em egual progressão o desenvolvimento de deter- 
minados ramos da actividade nacional, é sempre, e por sua 
vez, um ponto a tratar-se, quando se discute a nossa situa- 
çáo financeira. Por isso tambem a elle tive de alludir. 

Foram estas as idéas que enunciei no parlamento em 
breves palavras, porque a escassez do tempo náo permit- 
tia outras considerações, que, expostas alli, ficariam deslo- 
cadas, se as ampliasse. Divorciado entáo, intencionalmente, 
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de quaesquer consideracões partidarias, puz nas modestas 
reflexóes que produzi a maior sinceridade, totalmente so- 
branceiro aos limitados ambitos, em que se movem 0s di- 
versos aggrupamentos politicos. 

Assim o comprehenderam todos que me deram a honra 
de me escutar, e assim m'o significaram, pedindo-me que 
completasse nas provas tachygraphicas ,i$ pondcra~óes que 
acabava de fazer. Em muitos d'esses pedidos vi, como m'o 
aconselhava a consciencia, um simples cumprimento de de- 
ferente cortezia e de amavel favor; mas tambem encontrei, 
em alguns, expressões vivas de um sincero desejo de que 
eu náo deixasse apenas Bs incertezas da tachygraphia 
opinióes que, emergindo de numeros, so c0111 unia cui- 
dadosa relisáo poderiam ficar menos erradas e menos im- 
perfeitas. 

Eis, pois, a causa e o fim d'este livro. A nenhum outro 
objectivo visa, e nenhum outro intuito tem, que náo seja cor- 
responder, satisfazendo-os, aos pedidos que recebi. Aberto 
o periodo das ferias parlamentares, avoquei as provas ta- 
chygraphicas, e levei-as para o campo, afim de as corrigir 
ahi tranquillamente. Logo á primeira revisáo reconheci que, 
se me limitasse a aproveitá-las, não completaria o meu cri- 
terio, imperfeito por certo, errado talvez, muito discutivel 
com certeza, mas em todo o caso sincero e leal, como 
fructo que é de algum estudo. 

Foi por isto que se alargou até encher um volume aqui110 
que as provas tachygraphicas registavam, e que daria ape- 
nas umas 30 ou 40 paginas. Todos que estudam e traba- 
lham com amor, sabem como é por vezes difficil suster o 
pensamento e a penna, quando se principia a escavar em 
vastos jazigos, onde existe abundante material a espera de 
quem o vcí extrahir. 

Foi o que eu fiz. O s  jazigos são as estatisticas, os livros 
e as reristas da especialidade, que em táo grande numero 
se editam hoje, para serem versados os assuinptos econo- 
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micos e financeiros, vitalissimos para as sociedades moder- 
nas. O s  minerios que de lá se extrahem, sáo os algarismos, 
valiosos no seu significado e nos grandes ensinamentos que 
d'elles nos advêem. 

X 

?W; X 

Foi com absoluta sinceridade que expuz no parlamento 
a minha opinião sobre a situaqão economica e financeira do 
paiz: é com egual sinceridade que a traduzo agora nas 
paginas d'este livro. Não sei se o meu criterio é bom ou 
máo, justo ou errado. Pertence á critica julgar e dizer. O 
que sei, porque isso é dos dominios da minha consciencia, 
é que tentei acertar, e que neste esforqo puz toda a impar- 
cialidade: nem de outro modo se póde ser sincero. 

Sem faltar aos respeitos pessoaes, que em meu enten- 
der sáo sempre devidos ás pessoas que constituem a aris- 
tocracia intcllectual da politica portugueza,- quaesquer que 
sejam os seus principios partidarios e a bandeira sob a qual 
se aggrupem,-emitto com todo o desassombro o meu 
parecer sobre os assumptos que diligenciei tratar, e com 
tanta sinceridade o faqo, que por vezes, como verá quem tiver 
a paciencia de ler este livro, combato leis que foram refe- 
rendadas por ministros do partido em que me filiei, e até 
algumas pelo seu eminente chefe. 

E' que náo lia em todas essas paginas de prosa e de 
algarismos uma só nota de politica partidaria. Encontram-se 
divergencias no modu de ver, mas nunca ausencia de res- 
peito e de consideraqáo para quem quer que seja. Não per- 
tenço ao numero dos que pensam e aifirmam que a gera- 
qáo que nos precedeu era notavelmente superior á actual. 
Ao invcz, tenho a con~icqáo de que o nivel da mentalidade 
portugueza é hoje mais elevado do que era ha vinte ou 
trinta annos, e que as primaciaes figuras da nossa politica 
t k m ,  consideradas as condiqócs e modalidades actuaes da 
sociedade portugueza, pelo menos a mesma craveira intel- 
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lectual e de illustraqão, que tinham os nossos republicos 
do meiado do xix seculo. Se um ou outro possue, por 
acaso, menos merito relativo de que outros, tarnbem eguaes 
differenqas se derain em passados tempos. 

E é precisamente porque a media do nosso nivel intel- 
ctual é hoje superior li que se apuraria ao principiar a 
segunda metade do seculo passado, que náo sáo tão flagran- 
tes os relevos dos nossos homens publicas, que occupam o 
primado dos diversos partidos politicos. 

Quem assim pensa e lealmente o afirma járnais póde 
involver em qualquer apreciaqáo sua uma penumbra de 
menospreso por aquelles que tenham opiniões oppostas. 
Apreciando factos, e documentando-os quanto me foi pos- 
sivel, abstrahi por completo as pessoas que lhes estejam 
vinculadas. 

Não se publica este livro agora, porque se tenha demit- 
tido um ministerio regenerador. Quando em outubro ultimo 
occorreu a crise politica, de que resultou a constituiçáo de 
um novo ministerio, formado com os elementos do partido 
progressista, já o livro estava quasi prompto, e muito adean- 
tada a sua impressáo. Se náo tivesse havido umas peque- 
nas demoras na typographia, por certo que muito mais cedo 
a ediqáo teria sido lancada no mercado. Comtudo, em nada 
foi alterado o que ji estava escripto; e nada havia que alte- 
rar, visto que se deu a este trabalho uma orientação total- 
mente alheia a considera~óes partidarias. Que assim o con- 
sidere a critica, egualmente estranha a subjectivismos poli- 
ticos e pessoaes. 

Sem descriminar responsabilidades que a todos tocam 
em maior ou menor parcella, os factos apresentam-se como 
clles são, e, sempre que isso se torna necessario, devida- 
mente documentados. Pode algucm mais meticuloso encon- 
trar em um ou outro algarismo pequenas diffcrenqas, quando 
consulte outras estatisticas ou outros rclatorios que não sejam 
os que vão citados. E' procavcl, até porque se dá o facto 
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de serem differentes os algarismos de um mesmo relato- 
rio, referente ao mesmo assumpto. Por exemplo, o dejcr t  
que resulta do confronto entre as receitas ordinarias e as 
despesas ordinarias, quando se comparam os algarismos 
que vêem a paginas 207 com as que estão a paginas 244 
do relatorio apresentado na Carnara dos Deputados, em ja- 
neiro de 1qo4, náo é perfeitamente identico. Entretanto, as 
differcnqns que com taes minucias e comparações possam 
apurar-se, sendo, como sáo, insignificantes, náo modificam 
as conclusóes a tirar das premissas estabelecidas. 

E' provavel tambcm que algum cultor da linguagem 
encontre paginas em que a fórina seja menos cuidada, e 
outras em que se repisem algurnas idéas jrí anteriormente 
expostas. Uma e outra coisa que náo classifico de defeitos, 
fizeram-se intencionalmente, quer para se dar toda a cla- 
reza :í esprcssGo, quer para tornar mais evidentes alguns 
erros da nossa vida financeira e economica, que pretendi 
pôr cin maior relevo. 

Atravez de tudo prendi o meu esforço no vehemente 
desejo de demonstrrir a minha thcse, e de pôr a claro a 
verdadeira chaga das finanqas portuguezas, que muitos 
cncornbrem com ouropeis de linguagem, como se fosse pos- 
sivel evitar assim o alastramento do mal. Nada ha peior do 
que esconder uma ulcera mal curada. Para os que se com- 
prazern em proceder por essa fórma escreveu o delicado 
lyrico roinano aquelle brilhante verso :-- 

Stultorum incurata pudor malus ulcera celat, 

que já alguem traduziu á justa : - o pudor indiscreto dos 
parvos occulta as ulcn.as não curadas. 

31 de Dezembro de 1904. 



O regimen do adefieitn 

O ministerio Dias Ferreira-A attitude do paiz perante os actos do go- 
verno -As despesas publicas e os saldos negativos-A situaqáo ti- 
nanceira em i8!1~ - As receitas publicas eflèctivar nunca cobriram 
ns despesas - Os grandes deficils - A  situaqáo do thesouro em 
18-2- A declaracão de fallencia- As leis de salvaçáo publica e a 
.passividade do paiz - A reducçáo nas despesas e a reducqáo no 
funccionalismo - R lei de 26 de fevereiro - Accordo de todos os  ! 

Iiomens politicos para a suppressão do deficit - iifirmaqóes sobre 1 
as causas da bancarrota - Declaraqóes solemnes sobre a necessi- 
dade de ter sempre orqamentos equilibrados - Os resultados n l o  
.correspondem ás promessas - Cont inua~áo  do regimen do de/icit 
- Os exemplos da Russia e da Italia -A doutrina da transforma- 
qiio dos capitaes, e as suas consequencias - As despesas oraina- 
rias c estraordinarias devem ser satisfeitas pelas receitas effecti- 
\-as -- As nossas receitas ordinarias náo supprem as despesas o r -  
dinarias - O deficit antes e depois da crise - As mesmas causas 
hão  produzir os mesmos effeitos - Gravidade da situaç' ao e neces- 
sidade de rever e reorganisar todo o systema tributario. 

A constituiqáo do ministerio Dias Ferreira, que em 1 7  
d e  janeiro de 1892 assun~iu a gerencia dos negocios do 
Estado, produziu em todo o paiz um extraorciinario movi- 
mento de expectativa. Sobresaltados uns, receiosos outros, 
esperan~ados muitos, mas todos de olhos fitos na nova si- 
.tuacão politica, aguardavam, convictos de que ia dar-se em 
todas as espheras da administracáo publica Lima radical 
.transformaqáo, os actos necessariamente revolucioi~arios do 
,novo ministerio. 

1 



Circumstancias especiaes e melindrosas justificavam ple- 
namente a attitude do paiz perante o novo gabinete, presi- 
dido pelo Sr. conselheiro José Dias Ferreira, politico que 
durante vinte annos combatera com energia os actos dos 
differentes ministros que se alternaram e substituiram nos 
conselhos da coroa. Esta circumstancia fundamentava a es- 
perancosa attitude do povo nos actos vindouros do governo. 

A pasta da fazenda fòra confiada ao fecundo e brilnan- 
tissimo escriptor Oliveira Martins, cuja feiqáo, como publi- 
cista, accentuára indelevelmente o alto valor de um cere- 
bro poderoso, de um pensador austero, embora sobremodo 
subjectivista, e, mais do que tudo isso, um economista incon- 
fiindivel no nosso meio social, o que para a conjunctura 
punha nitidos relevos na figura proeminente do ministro d a  
fazenda. 

Constitiiido o ministerio, dois dias depois publicava o 
1)iario do Goverito dois decretos dictatoriaes, um mandan- 
do cessar aos empregados e funccionarios civis o abono d e  
quaesquer remuneraqóes extraordinarias ou gratificaqóes, 
qiie Ihes tivessem sido abonadas depois do dia I de julho. 
de 1891, e o outro mandando suspender o provimento de 
qiiaesquer vacaturas que se dessem 110s quadros das se- 
cretarias de Estado e nas repartiqóes e estabelecimentos da 
sua dependericia. A doutrina do segundo decreto era appli- 
cada a todas as corporacóes administrativas, districtaes, 
niunicipaes e parochiaes, c não permittia n'essas secreta- 
rias aposentaqóes nem augmento de vencimentos por diu- 
turnidade de servico. 

Ambos esses dec re t~s  tendiam a reducqáo etiectiva das 
cierpesas publicas, que dia a dia inais se intpunltn como 
izccessidade inyretel-ivel da sittlapío firzanceit-n do pai?, 
dizia um considerando do primeiro, ao mesmo tempo que 
preparava o terreno para a reducqáo dos quadros do fun- 
ccionalismo, não provendo as vacaturas que nas diversas 
secretarias do Estado e suas dependencias se fossem dando, 



nem realisando as promoqóes, sem o que não se poderia 
etizctuar a reformac5o de todos os servicos, que o governo 
se propunha fazer. 

Era o primeiro acto do ministerio Dias Ferraeira, e era 
tambem esse acto o precursor de grandes acontecimentos 
que se antevinm já e se suppunha se realisariam na econo- 
mia da naqáo. 

Um fremito de acquiescencia, ou pelo menos uma pas- 
sividade tacita, acollieu por todo o paiz o pensamento do 
governo, traduzido naquelles dois referidos decretos. As  
circumstancias impunham ao povo a subordinaqáo voliinta- 
ria a providencias, embora energicas e coercitivas, que res- 
taurassem as financas, melhorassem as condiqóes economi- 
cas e debellassem a crise que acabava de rebentar com 
alarmantes syrnptomas para a integridade de um povo ci- 
vilisado. 

O augmento progressivo das despesas publicas, salda- 
das com emprestimos para occorrer ao 'iejcif constante, 
que as receitas do Estado nunca tinham conseguido extin- 
guir, carecia de ter iitn termo. Era urgente equilibrar de 
vez o orcamento geral, e fechar para sempre o cyclo dos 
onzenadosemprestirnos, contrahidos nas praqas estrangeiras, 
que tinham levado o paiz á situacáo afflictiva, em que o en- 
contrlíra o ministerio Dias Ferreira. 

A analyse das gerencias passadas era profundamente 
desanimadora. Nenhum paiz, por mais robusto que fosse o 
seu organismo ecoiiomico, poderia subsistir com um conti- 
nuo deficit annual, oscillando entre (j:ooo a 14:ooo contos dc 
reis. Indubitavelmente as receitas publicas cresciam pela 
natural expansão do paiz; mas se estas augmentavam 
numa progressáo arithmetica, as despesas publicas, cres- 
cendo mais rapidamente, augmentavam numa progressão 
geometrica. 

E' assim que as receitas publicas, ordinarias e extraor- 
clinarias, do exercicio de I 881-1882, representadas por 



28:593 contos de réis, se fecham no exercicio de 18c,1-1892 
com a cifra de 37:77S contos de réis. Houve, portanto, um 
augmento de -:i85 contos de réis neste periodo, ou sejam 
32,12 por cento. Parallelamente as despesas ordinarias e 
extraordinarias, que no mesmo exercicio de i 88 r - i 882 fo- 
ram de ?5:46,9 contos de réis, s~ibiram, ao fechar se o exer- 
.cicio do anno econoinico de I 89 I - r 892, cinco mczes depois 
<de organisado o ministerio Dias Ferreira, para 5-:432, au- 
gmentando, portanto, no mesmo espaco de tempo, i ti:(,63 
contos, ou sejam 47,82 por cento. Da licáo destes numeros 
conclue-se que o accrescirno de despesas sobre o accresci- 
m o  de receitas foi de 84,ti7 por cento. 

Para occorrer as despesas que as receitas não satisfa- 
ziam, como em regra nunca teem satisfeito, senão em pouco 
mais de dois tercos, recorria-se ao credito, que era a receita 
facil, com que se contava, e com que se tem contado, para 
liquidar todos os annos o absorvente deficit. 

@Desde 1851-1852 até 1893-18@i - diz o Sr. conselheiro 
Elessano Garcia no seu notavel relatorio apresentado na 
camara dos deputados eni sessáo de 12 de julho de 1897 
- apenas houve cinco gerencias com saldo, cuja importan- 
cia total foi de 10.123:469~tio3 reis. Todas as demais accu- 
sam dcfictts, que, sommados, attingem a verba de réis 
-7F(.868:953~goX. O deficit real, pois, nas quarenta e cinco 
gerencias consideradas, foi de 2tiX.743:~$3q;jn:io5 réis, o que 
representa, em media, o recurso annual ao credito de 
j.g72:077p4q reis. I) 

Era, pois, terrivelmente assustadora a situaqáo das finan- 
cas publicas, quando, em nome da salvacáo nacional, se 
proclamou a necessidade de se mudar de processos de 
administracáo e de se entrar de facto no regii-ilen do equi- 
librio orqamental. Só desde 1881-1882 até 1890-1891 os 
d~f ic i t s  sominados elevaram-se a quantia de 87.6347 i o ~ s o o  
reis, o que da neste deccnnio a media annual de 
X.703:4;1.~000 réis. hnnos houve em que o dejcit  foi de 



O 12eginien do ude ficit » -> 

inais de 14:ooo contos, como no exercicio de 1888-1880, 
e de mais de 13:ooo contos, como nos exercicios de ISSO- 
1890 e I 800- 18c) r .  

Previsto e calculado, quando nas cortes se apresentam 
os orqamentos, o deficit duplica, quando náo triplica, ao. 
fecharem-se definitivamente as contas dc exercicio. Ainda 
em 1892, quando Oliveira iMartins no seu resumido, mas 
substancioso, relatorio, calculava a quanto subiria o dejcit  
no anno economico de iXgi-~X!)z, escrevia : - ((Sein nos re- 
montarmos, por amor da brevidade, a periodos mais antigos, 
as ultimas contas do thesouro, relativas ao anno de  1890- 
1891, mostram que todas as receitas, náo provenientes de 
emprestimos, sominaram 39.87/:124.?~zX~ reis, e que a s  
despesas que se classificam de ordinarias attingiram réis 
43.046: r r 5 .~352,  havendo assim o deficit de 3 .168 :9~) i~~o63  
réis. A este drfícit ha que somrnar as despesas extraordi- 
narias, ou como tal classificadas, na importsncia de 
8.381 :38qn>;30 reis, elevando-se d'esse modo o deficii total a 
I r .550:3Xo.~X:):i reis, correspondente a quasi 29 por cento 
das receitas.) 

Ora este d</icit calculado, e por certo com o possivek 
rigor, em réis I I ..5.io:380t%b8q3, subiu, quando se rectifica- 
ram as contas do respectivo exercicio, a 1~:653:35C,yt>r63,. 
isto é, a mais de 37 por cento das receitas. 

A situaqáo do orcamento portuguez era, pois, esmaga- 
dora. Náo ha paiz que posla progredir e desenvolver-se, 
quando o seu orcarnento tem de inscrever permanentemente 
iirn deficit que representa 37 por cento das receitas totaes 
da nacáo. 

Parallela á situacáo do orcarnento corria'a situacão d e  
thesouro, que não era menos esmagadora nem menos pro- 
pria a inspirar receios. Oliveira Martins descreveu-a n o  
seu relatorio com singela nitidez, 2:3.01 1:609;fbo36 reis de 
divida fluctuante, sendo 16.028:g68,~8(?(i réis interna, e 
ti.q82:64o.rn170 reis externa. Alem d'isto, tinha o thesouro 



creditos varios e importantes sobre sociedades em situaqáo 
mais ou menos solvavel - Syndicato de Salamanca, Banco 
Luzitano, Companhin Real dos Caminhos de Ferro Portu- 
guezes, Companhia Nacional de Caminhos de Ferro, Com- 
panhia da Mala Real Portugueza e avales dados ao Banco 
de Portugal, ao Banco de Lisboa 8: Acores, :i Companhia 
de  Fundicão e Forjas e á firma Gerson & Vivante. O s  cre- 
ditos contrahidos com o fim de amparar as referidas socie- 
dades, ein momentos de crise, attingiam i I ..L I o :ooo~ooo  
séis, e as garantias ou avales sommavam I ../qti:ooonooo 
réis. 

De pouco valiam, porém, para acudir ás angustias da 
crise que tinha attingido o seu acume, os creditos do the- 
souro, que por si só, dizia Oliveira Martins, a poderem co- 
brar-se, reduziriam a divida fluctuacte proximamente a me- 
tade; mas eram irrealisaveis a praso certo, e embora con- 
stituissem um activo, não podiam, todavia, ser levados em 
iinha de conta para occorrer aos vencimentos pendentes. 

Tudo impunha, portanto, a adopqáo de providencias 
excepcionaes, quer para occorrer aos vencimentos inadia- 
veis, quer para equilibrar o orqamento geral do Estado, enor- 
memente desequilibrado. Não era o momento propicio a ex- 
pedientes opportunistas, que d'estes em tão apertada crise 
1150 se poderia lancar máo. 

Assim, quando o ministerio se apresentou ás camaras 
Icgislativns, em sessao de 30 de janeiro de 1Xg2, e declarou 
que n5o era possivel pagar os colrpons da divida publica, 
abriu oficialmente a fallencia do Estado, e impoz a todos 
a subordinaqáo a actos excepcionaes. O fito principal da 
politica finandeira do gabinete de então era equilibrar o or- 
lamento geral do Estado, e obrigar o paiz a viver dos seus 
proprios rendimentos, sem reccorrer ao credito, de que 
tanto se tinha usado e abusado. O s  recursos proprios de- 
veriam ser a regra para determinar as despesas. Tinhamos 
d e  nos governar, de ahi para o futuro, conl a pr-ata du casa, 



segundo a phrase ji consagrada do nobre presideilte do 
conselho d'essa epoca. 

Quaesquer que fossem os sacrificios que tivessemos dc 
nos impor, o nosso caminho era para ali : - equilibrar o 
orqamento, para que náo mais tivessemos diante de nós o 

terrivel espectro do dejicit, que periodicamente nos tem vi- 
sitado ao encerrarem-se as contas de exercicio em qiialquer 
anno economico. Conseguido isso, o equilibrio financeiro 
estava realisado. Quanto ao equilibrio economico viria de- 
pois pelo natural desenvolvimento que o paiz tomaria, 
adoptadas que fossem iigidas providencias de proteccáo á 
actividade agricola, fabril e commercial. A salvacáo publica 
residia principalmente, conforme o criterio do gabinete de 
1892, applaudido por todas as facqões politicas, no defini- 
tivo e real equilibrio do orqamento. 

Leis de salvaqáo publica se denominariim, pois, as leis de 
caracter financeiro levadas ao poder legislativo e promulga- 
das em 1892; e de feito só consideradas como tal o paiz 
poderia acceita-las sem maior reluctancia. Impunha-as a ur- 
gencia do momento, e aconselhava-as a necessidade impre- 
terivel de equilibrar as finan~as. Perante o grande perigo 
que a naqáo corria, toda a reacqão interna aggravaria a me- 
lindrosa gravidade da conjunctura. Assim o sentiam todos. 
.e todos por igual tinham a visáo nitida de que as providen- 
cias tomadas entáo seriam transitorias. 

Os partidos politicos, como velhos combatentes exte- 
nuados após pertinaz e demorada lucta, abateram armas. 
e num coro de esperanqas acclamaram a nova situacáo 
politica. Em nome da salvação do paiz faziam publica a 
solemne declaraqáo de que cooperariam com o governo, 
para que elle se desempenhasse cabalmente da missão que 
s e  impozera, e que d'elle esperavam todos os portuguezes. 
A s  providencias que entáo foram apresentadas ao poder 
iiegislativo, e que este approvou, eram esmagadoras, e para 
alguns representavam ellas mais do que uma reducc5o de 



rendimentos, porque desdobravam sobre esses o manto drr 
miseria. 

E: o paiz, resignalilente, tudo acceitou e soffreu. O equi- 
librio do  orcamento tinha de realisar-se, porque era esse 
cquilibrio o plintho sobre que havia de erguer-se a reorga- 
nisaqáo das finanqas portuguezas. Quantas lagrimas igno- 
radas, e quantas angustias secretas náo produziram as leis d e  
sulvaqão publica! Embora ! S e  uiil grande perigo nos amea- 
qava, tarnbem uin grande dever de honra nos impunha o 
sotlrimento. i l tb as acrimonias partidarias, amortecidas d c  
todo, se trnnsverterarn, pelo menos momentaneamente, em 
saudaqócs de bernqiierencas ao governo q ~ i c  vinha exigir 
dos contribuintes os mais do1t)rosos sacrificios. Como 
exempio raro na histeria, este povo que assiste a uma verda- 
deira hecntombe financeira e economica, fica silencioso e 
quedo, e, inartyr cin nome da salvacúo nacional. transinu- 
da-se voluntariamente em aristocrata do  dcvcr. E' que o s  
sacrificios que lhe exigiam 1150 haviam de ser permanentes. 
Assim Ih'o afirrnavain, quando lhe diziam : 

«Passado um periodo mais ou menos largo, porque de- 
pende da restauraqão mais ou menos rapido da nossa vida 
economica c muito da situacúo economica dos paizes, com 
quem mantemos r e l a~óes ,  como por exemplo o Brasil, po- 
deremos dispensar estes sacrificios, porque a idéa do go- 
verno é exigir d~ paiz apenas os sacrificios correspondentes 
As nossas condicóes firunceiras.~) i 

O fundamental por entáo era equilibrar o orçamento, e 
como isso náo se poderia conseguir, com a rapidez desejada, 
reorganisando as contribuicóes e procurando novas fontes de  
receita, já criando-as, jií alargarido a incidencia dos impos- 
tos a muitas manifestaqóes de riqueza, que teem escapado 

1 Palavras do sr. Dias Ferreira na camara dos deputados, fazen- 
do a apresentacão do rniriisterio. 



a accáo do fisco, seguiu-se o caminho mais curto e mais fa- 
cil para se chegar ao fim alvejado. 

Foi principalmente o excesso das despesas o que mais 
preoccupou o ministerio Dias Ferreira, e reduzi-las consti- 
tuiu o seu culminante objectivo. Depois viria a reorgani- 
saqáo fiscal, quando, serenadas as consciencias e equilibrado 
o orqamento, se podesse tranquillamente dar balanco á 
riqueza do paiz, e corrigir os vicios e defeitos do nosso 
amorpho regimen de imposto. Ahi é que estava, e esta, t i  

chaga viva e sangrenta do nosso organismo financeiro e po- 
litico. 

Crgia a hora do perigo, e este não se compadecia com 
o longo e paciente trabalho que implicavam neccssaria- 
mente as reformas economicas e fiscaes, que podessem at- 
tenuar, se não extinguir, a flagrante violacáo de justiqa dis- 
tribuitiva e retribuitiva.occasionada pela complicadissima e 
incongruente massa de leis fiscaes vigentes. 

Reduzir as despesas foi 3 norma então posta em pra- 
tica; mas por certo que não se procedeu assim, obedecen- 
do-se ao criterio de que o producto das receitas, tendo a t .  
tingido a mais alta pressão, não seria susceptivel de qual- 
quer aiigmento. 

Em mais de iiin diploma d'esse tempo se promette a 
reforma t r i b u t ~ i a ,  para que as contribuicóes produzam o 
que devem render, quando fiquem sob a sua acqáo justa, 
equitativa e proporcional todos os contribuintes. Mas a 
consecucão d'esse fim levaria tempo, porque implicaria a 
reforma do systema fiscal, precedida de um rigoroso ba- 
Innco á riqueza publica. Demais a gravidade da situacáo 
por que estavamos passando, se emergia em grande parte 
do desequilibrio economico c financeiro, en.i que paiz vivia 
ha largos annos, tambem em parte era a repercussão de 
uma crise geral, que afiectnva a Europa, como reflexo de 
desastres financeiros, que estavam flagellando alguns paizes 
da America do Norte e do Sul. 



E ajustado assim oplano a seguir-se para logo, comecou 
elle a pôr-se em pratica. Foi entáo que se reduziram 30 por 
cento nos juros dos titulos de divida publica, que se sujei- 
taram os ordenados dos funccionarios publicos a 5, 10, i 5  
e 20  por cento de reducqáo a titulo de imposto de rendi- 
mento, que se pretendeu aggravar com 10, 12, 14, itj, i 8  
c 2 0  por cento as contribiiiqóes predial e industrial, com 
to, 1 2 ,  15, 1 8  e 20  por cento a sumptuaria, com 7, 9, 1 2 ,  

i 5 e 2 0  por cento a de renda de casas, e que se elevaram a 
contribuiccio bancaria e a taxa do imposto de rendimento 
estabelecido pela lei de 18 de junho de iXSo sobre rendi- 
mentos provenientes da applicaqão de capitaes. 

E m  synthese : reduziram-se as despesas, 30 por cento 
nos encargos da divida, 1 2 , 5  nos ordenados dos funccio- 
narios do Estado e de cluaesquer corporacóes, e deviam 
augrnentar-se as receitas i 5 por ~e i i to  nas contribuiqócs 
predial, industrial e sumptuaria e 12,4 por cento na de 
renda de casas. 

Portanto, se a lei de 26 de fevereiro de 1892 se tivesse 
executtido, ter-se-iam arrancado As contribuiqóes directas 
uns 700 contos de réis. Felizmente, por decreto de 31 de 
dezembro do mesmo anno de 1892, determinou-se que 
aquellas taxas fossem arrecadadas virtualmente, encorpo- 
rnndo-se nos conhecimentos das respectivas contribuipóes. 

Foi rnelhor assim. A suspensáo d'essa parte da lei de 
26 de fevereiro de i892 evitou que as enormes desigual- 
dades do imposto predial fossem excessivamente aggra- 
vadas com mais um addicional de 15 por cento em media. 
J i  eram .bastante gravosos os addicionaes vigentes, que tor- 
liam o imposto predial esmagador para aquelles que, não 
podendo prevalecer-se de qualquer favor, teem de se su- 
jeitar ao contingente que Ihes distribuem, aggravado com 
elevadas taxas, e assim pagam por si e por aquelles que 
não pagam o que devem. 

Deixemos, porém, de parte, todas as considera+óes de 



caracter economico, financeiro e politico, que naturalmente 
suggerem os actos violeiltos do ministerio de I X ~ ) P .  Resalta 
de todos elles um facto niticio, o unico que, dada a orieri- 
tacáo d'este trabalho, importa evidenciar cl;iramente : - os 
homens politicos de todos os partidos, em intima conso- 
nancia com a opiniáo de todo o paiz, reconheceram que o 
regimen administrativo dos grandes deJicits, por isso que 
implica o constante recurso ao credito, fora a causa prin- 
cipal dos desastres financeiros e economicos, que acabavn- 
mos de soffrer. 

A' confissão expressa ou tacita de que a origem do 
mal residia no desequilibrio do orcainento, e até á peni- 
tencia de culpas que mais provinham de irreflexóes do que 
de  propositados erros, contrapoz-se a solemnissima affir- 
m a ~ á o  de que se mudaria de systema nos processos a& 
ministrativos, como era nosso dever, e dever de honra na- 
cional. 
0 gabinete Dias Ferreira demittiu-se, mas esse facto 

pouco deveria influir na administracáo do paiz, desde qiie 
os ministerios que iam succeder-lhe, tendo estado em per. 
feito accordo na diagnose e prognose sobre as causas e 
consequencias da enfermidade, tambem sabiam o que Ihcs 
cumpria fazer. Se o mal era o desequilibrio do orqamento, 
e nisso estavam todos acc~rdes ,  o remedio era por conse- 
quencia o equilibrio do orqainento. 

Vejamos agora se os actos subsequentes corresponde- 
ram não só aos sacrificios impostos aos contribuintes, mas 
até ás penitentes affirmativas dos diversos dirigentes da poli- 
tica interna do paiz. Cotejando as contas dos annos econo- 
iiiicos que seguiram a 1892-1893, encontramos, nos respe- 
ctivos exercicios, os seguintes resultados em contos de réis : 



Annos Receita 

18<j.{-iX94.. . . . . .+;.Yjj 
i8!)4-1S!,? . . . . .  4S.720 
1 895- 1 s$;. . . . . . 5 I ., , I  t; 

iX~Ci-iX9j.. . . . . .+<,.'?7 
1897-1898. . . . . . 48.835 
iXg8-18?!~. . . . . . j1.2iS 
I 899- i !)oo. . . . . 55.- 1 '; - -  '-- 
i!,oo-i~or . . . . . . >?.o34 
1901-1902.. . . . . 53.071 
1()02.1?03 (a). .  . 55.117 

Deíicit 

E:' inutil fazermos qualquer estudo para determinar a s  
causas das grandes oscillacóes do deficil de um anno para 
outro. No ponto de vista em que nos temos collocado, 
basta salientar o facto de subsistir o deficit annual, pouco 
mais ou menos nas mesmas proporqóes e com a mesma 
robustez de vida, que sempre apresentou antes de 1Hq2, 
isto a despeito de terein assentado os partidos politicos e 
ministros da fazenda de todas as situacóes - e  até os in- 
colores, porque taiilbem os tem havido - que a principal 
causa da nossa ruina foi o d.ficit orcamental. 

Não ha relatorio de ministro, não ha estudo, livro, con- 
ferencia ou discurso sobre a si tua~áo financeira do paiz, 
onde não se encontre, quer em termos claros e precisos, 
quer deduzida das conclusóes, a affirrn:ic$ío de que é im- 
possivel equilibrar as finanqas, emquanto o orqamento cio 
Estado se fechar com saldos negativos. De feito, se uma 
simples intuicáo adniinistrativa não nos désse esta nocáo 
elementar e caseira -- seja-nos permittido o adjectivo - co- 
lhiamo-la no exemplo que outros paizes nos otierecem, 
quando se teem proposto a reorganisar as suas financas. 

(a) A verba referente a 1902-1!)03 é de gcrencia. Relatorio apre- 
sentado na Camara dos senhores deputados pelo sr conselheiro An- 
tonio Teiseira de Sousa, em janeiro de 1904. 



Ainda em 1889, no relatorio que precede o orqamento da 
Russia, Wischnegradsky, o grande ministro das finanqas, 
a quem o iinperio moscovita deve táo relevantes serviqos, 
dizia : 

((E' ilecessario crer sempre que o probleiila financeiro 
!não est5 resolvido de uma maneira satisfatoria, emquanto 
ináo se obtiver no orqamento ordinario iim excesso das re- 
ceitas sobre as despesas, que, junto ás receitas extraordi- 
narias, náo incluindo nestas as operaqóes de crcdito. possa 
satisfazer integralmente as despezas extraordinarias an- 
nuaes.3) Isto dizia o continuador da obra de Rungue, esse 
minisxro das finanqas, que, liquidando as despesas da 
guerra do Oriente, foi o inaugurador da nova politica fi- 
nanceira da Russia, iilantida e continuada por Mrishene- 
gradsky e por Witte. O equilibrio do orcarnento f uma re. 
:gra universal em materia financeira, sempre que se pre- 
tenda reorganisar as financas desequilibradas de qualquer 
,paiz. 

A Italia, táo citada nos ultimos tempos como exemplo 
c10 que deva ser a reorganisaqáo das financas num paiz 
.que lucta com grandes desequilibras, ao entrar na nova 
phase da sua politica financeira, ta~nbem proclamou como 
a r-ilais importante medida o equilibrio do orqainento. Foi 
em 1891, um anno antes da constituicáo do ministerio Dias 
Ferreira, que o sr. 1,uigi Luzzatti, tendo toinado conta do 
ministerio do thesouro, combateu n perniciosa theoria da 
tl-u~isfornlagclo dos capitaes, invocada para os emprestimos 
destinados a construccáo das vias ferreas, e d'ahi disten- 
dida a toda a especie, de emprestimos. Tal doutrina tinha 
ganhado foros de uma verdade absoluta. 

Magliani convencera a maioria dos italianos de que os 
capitaes provenientes de eiilprestirnos, para a construcçáo 
de vias ferreas, incorporavam-se nos mcsmos caminhos de 
ferro. E ci sombra de tal principio a Italia tinha entrado 
resoliita, mas iinprevidentemente, no camiiiho dos eiilpres- 



tiriios de cem, duzentos e trezentos milhões de liras. O 
paiz náo se endividava, diziam os compartes da theoria de 
Alagliani, porque o equivalente da divida consolidava-se nas  
grandes obras de viacáo accelerada. 

Mais tarde, quando Luzzatti destruiu a falsa these da 
transformacão dos capitaes, provou que ella só servia para 
encobrir despesas loucas e inuteis. Foi mais longe, demon- 
strou que as principaes redes já concluidas dos caminhos 
de ferro italianos, e as que estavam em construccão, em 
i8!)1, não davam com os seus lucros liquidos o juro e a 
amortisaqáo dos capitaes levantados por emprestimo. D'aqui 
concluiu o illustre financeiro que todas as construcqóes no- 
vas de vias ferreas, como em Dera1 todos os servicos pu- 

a. 
blicos, ordinarios e extraordinarios, deviam figurar 110 ca- 
pitulo das despesas ordinarias e extraordinsrias do orqa- 
iiiento, e ser satisfeitos pelas receitas efeclívas do Estado, 
e náo pelas receitas fictícias, como eram até ahi. Até este 
extremo levou elle a doutrina do equilibrio do orcamento. 

E' o proprio sr. Luzzatti que diz que se foi possivel 
estabelecer definitivamente o equilibrio do orqaniento ita- 
liano, se as financas melhoraram, se os costumes paria- 
inentares se depuraram, se tudo isso se deu, deveu-se ao 
triumpho incoi-itestavel d'este unico principio : - as despe- 
sas das vias ferreas entram no capitulo das despesas or- 
ciinarias, a que é necessario fazer face com as receitas or- 
dinarias. ' 

E' precisarnentc o inverso d'isto que succede em Por- 
tugal. O deficit resulta tanto das despesas ordinarias, que 
devein ser suppridas pelas receitas ordinarias, como das 
despesas extraordinarias, e para occorrer a estas, cuja jus- 
tificaqão é sempre facil de se fazer e fundamentar em mo- 

i Les Fiila~~ces It~lie,z*tes, por Luigi Luzzatt i  - Kevue Politique 
e t  P.z~.letnentnire, n.O pag. 20. 



tivos de grande interesse nacioi-ial, taes como compra d e  
navios de guerra, material para o exercito, e redes coni- 
plementares de caminhos de ferro e outros semelhantes, 18 
vêem os emprestimos. Portanto, Portugal, sob o ponto de 
vista financeiro, esta ainda em peiores circumstancias d o  
que as que atravessava ri Italia, em 1891, circumstancias 
que o sr. 1,uzzatti achou perniciosas, pois que para cobrir 
as nossas despezas ordinarias náo chegam as receitas o r .  
dinarias, como o provam os seguintes numeros das contas. 
de exercicio : 

Receita* 
ordinarias 

Annos eni contos 
de  reis 

- 1  . . . . 49:.5/7 
18?7-1XyS..... 4Y:701 
1898-1899 . . . . . .  .50:45i 
I ~ ~ ~ - I ~ O O . . . . . .  ír:qi~ 
1!,30-1901.. . . . . '4:2'7 
I!)OI-1902. .. . . . 3 2 : > - 0  / 

Despesas 
ordinarias 
em contos 

d<: reis 

52:!)5.5 
.51: 14s 
5 I : cieo 
.54:!)12 
.53:.504 
. i.í: i7X 

Dejicit Saldo 
em contos em contos 

de reis de reis 

33378 - 
2:447 - 
I :225 - 
i ::i34 - 
- 723 

3 : 302 - 

Não carece de grandes commentarios o quadro que a h i  
fica reproduzido, e qiie é de documentos oficiaes. Num 
periodo de seis annos as receitas ordinarias só no exerci- 
cio de um anno economico, o de 1900. rgoi, excederam as 
despesas ordinarias em 723 contos, emquanto que nos cinco 
restantes, as despesas ordinarias excederam as receitas 
oi-dinarias eni 12:28ò contos, Ciu seja uma media annual de 
'~:437,2 contos. 

Vio  volvidos doze annos depois que o parlamento por- 
tuguez votou, c o povo as recebeu sem uma sombra de 
reacqáo, leis que denominariamos da fome, se não receias- 
semos de melindrar susceptibilidades. Em todo o caso só. 

1 Kela~orio do sr. conselheiro Teiseira de Sousa, apresentado n a  
Cnmnra, em 1904. 



nesse extremo, quasi desesperado, se comprehende que um 
povo supporte o que entáo lhe foi imposto. Quando os 
,desastres de uma guerra ou os destroqos de uma epidemia 
passam sobre kma nacáo, ella vae até os ultimos recursos 
.para se refazer. 

Portugal não teve felizmente nem uma nem outra coisa, 
.e, comtudo, foi obrigado a appellar para os ultirnos recursos. 
.Era a consequencia da epidemia dos dejcits e da devasta- 
.cão dos emprestimos. A origem de todo o mal era aquella, 
e importava extirpal-a pela raiz. Perante o pavor da situacáo, 
:semelhanteniente aos jogadores viciosos, que procurando 
salvar-se de um comproinisso grave, juram á propria con- 
sciencia -e quantas vezes conscios de que cumprirão o 
juramento -que nunca inais tornar50 a jogar, os nossos 
homens publicas, aterrorisados pelo perigo que entáo amea- 
cava o paiz, tambern solemneinente se comprometteram a 
.que as finanqas portuguezas tomariam uma feiqáo nova, 
.cujo principal aspecto havia de ser o equilibrio do orca- 
~nento. Se os dejcits conduziram Portugal, pelo abuso do 
credito, á bancarrota de 1892, o deficit tinha de ser elimi- 
;nado de uma vez por todas. e estabelecido definitivamente 
o equilibrio orqamental por fórma que as despezas publicas 
Ifossern liquidadas pelo proLlucto das receitas etfectivas do 
paiz, e náo pelas receita~~ficticias, que outra coisa não re- 
presenta o recurso ao credito, escripturadas Limas e outras 
sem subtilezas perigosas de'comptabilidade. 

.I;\ 1ti v50 i 3 annos por cima do grande cataclysmo finan- 
.ceiro de 1892. Nem quasi nos lembramos cl'elle. E proprio 
da psychologia dos povos. Mas se a memoria é fraca, os 
documentos são eloquentissimos ; e confrontando os que 
photographam a situaqáo financeira do pniz, nos rinnos que 
precederam o ultimo decennio cio seculo passado, com os 
,que esteriotypam a de agora, não nos parece que sejam tão 
grandes as dissen~elhancas, que nos náo auctorisem a prever 

A) futuro. 



Foi o dcllfcit do orqarnento a principal causa do desas- 
t re de 1892; foi o abuso do recurso.ao credito que nos le- 
vou ti bancarrota. Desappareceram esses males ? Respon- 
dem por nós os numeros que neste capitulo ficam repro- 
duzidos. 

Quaesquer que sejam as causas dos grandes saldos ne- 
gativos, com que temos fechado os exercicios, em todos os 
annos economicos, desde 1892-1893, OS efleitos não deixa- 
ráo de ser muito semelhantes aos já produzidos pelas mes- 
mas causas. Poderemos procurar attcnuar a exibtencia do 
dejcit com o elevado premio do ouro, que nos tem absor- 
vido por anno milhares de contos; poderemos ainda filia-10 
nas despendiosas expedições para a Africa, onde a integri- 
dade e o brio nacidnaes teem reclamado o esforco valoroso 
das nossas tropas; poderemos até dizer que as necessida- 
des inadiaveis da nossa marinha de guerra, como as do 
nosso exercito, nos impozeram despesas de milhares de con- 
tos. São razões para se produzirem com maior ou menor 
exito nos debates parlamentares; mas nem por isso no grande 
livro das cifras pódc deixar de se inscrever na folha do Deve 
o custo de todas essas cousas. E quem deve tem de pagar. 
S e  o devedor chega a esquecer-se do credor, este é que, em 
regra, não perde aquelle de vista. 

Tambem os d</icifs que precederam os desastres finan- 
ceiros de 1892 tiveram a Eua principal origem nos grandez 
melhoramentos materiaes, que déram ao paiz uma feicáo 
moderna; e, não obstante, tivemos de passar, por causa d'es- 
ses d<ficifs, constantes e accumulados, as horas pungentes, 
de que todos nos deviamos recordar ainda com dolorosa 
impressão, ate para náo nos esquecermos de que de cau- 
sas identicas, produzidas nas mesmas circumstancias e em 
egiialdade de condicóes, háo de brotar necessariamente os 
mesmos efkitos. E' axiomatico. 

Comtudo, importa náo ensombrar carregadarnente o 
.quadro. A situaqáo é grave, náo o devemos encobrir; ma5 

, - 



afigura-se nos que tem remedio, quando lh'o quizermos dar 
a sério. Basta que olhemos para a riqueza do paiz em fla- 
grante contraste com o producto dos impostos, para vêr- 
mos que uma reorganisaqáo financeira, determinando a dis- 
tribuiqáo equitativa do imposto, e uma justa partilha do Es- 
tado nos fabulosos lucros de opulentissimas companhias 
que usufruem monopolios e gozam de privilegios, será 
o sufficiente para se obter o equilibrio do orqamento, para 
o qual deve contribuir tambem o successivo desappareci- 
minto do premio d o  ouro. 

Diz-se por toda a parte, e corre com fóros de verdade 
absoluta, que o povo está esmagado pelo peso das contri- 
buiqóes; que as mais lisonjeiras promessas de expansão 
economica náo podem traduzir-se em rísonhas efflorescen- 
cias, porque o fisco a s  atrophia á nascenqa; que só temos 
um recurso: evitar o augmento de despesas e reduzir as que 
nos custa a rnanutenqão actual do mechanismo do Estado. 
E' este o pregão que se levanta aqui e acold, quando su- 
perficialmente se encara o nosso problema fifianceiro. E não 
raro ;c ouve exclamar : -se desde 1892 até hoje não ti- 

vessemos augmentado as despesas publicas, a situaqáo do 
thesouro seria agora desaEogada. 

Assim será; mas o augmento das despesas publicas é 
um phenomeno que resulta de causas diversas, independen- 
tes até da vontade dos governos, como adiante demonstra- 
remos, quando tratarmos d'este assumpto. Semelhante cri- 
terio, estabelecido como doutrina absoluta, e falso, como 
falso é o julgar-se que é Portugal o paiz onde e mais ele- 
vada a capitacáo das despesas publicas, e onde as contri- 
buicóes, tendo subido aos limites maximos da productivi- 
dade, já não podem dar mais rendimento para o the- 
souro. 

Nos subsequentes capitulos procuraremos demonstrar o 
erro que encerram essas aflirmaçóes, inteiramente gratui- 
tas. E' certo que .onde incidem com todo o seu peso as  



elevadas taxas de alguns dos nossos impostos, a pressão é 
asphyxiante ; mas não é menos certo que ha uma grande 
parte de riqueza que ou não paga imposto ou o que paga, 
quando collectada, é desproporcionado quer em relaqáo 
riqueza tributada, quer em confronto com o que paga 
uma grande parte dos contribuintes. 



Impostos geraes e loeoes 

O nosso mechanismo financeiro.- Estado, districtos e concelhos.- 
A centra1isacão.- Difficuldades na transformacão dos processos 
administrativos.- Não ha grandes differenças entre diversos sys- 
temas financeiros-O imposto n l o  está em relação com a riqueza. 
- Má distribuiqáo do imposto.- Percentagens addicionaes.- O 
regimen da Franca, Itúlia e Be1gica.- O producto integral das con- 
tribuicões directas e a sua repartição.- Necessidade da reforma. 
- As despesas concelhias são repartidas descgualmente pelos con- 
tribuintes.- A deseçualdade das contribuicóes geraes é aggravada 
com a desegualdade das percentagens.- Exemplos.- As camaras 
municipaes obrigadas a custear despesas que não são suas.-AS 
grandes diferenças nas percentagens addici0naes.-A falta de or- 
ganisacão methodica nas finanças 1ocaes.- A intervencáo do go- 
verno e necessaria nos corpos administrativos.- Consequencias da 
liberdade illirnitada ás adrninistraqóes locaes, na Suissa, Saxonia e 
Estados-Unidos.- Os encargos locaes devem ser supportados pe- 
los contribuintes domiciliados nas localidades. 

Todo o nosso mechanismo financeiro, á semelhanca do. 
nosso mechanismo politico, assenta em tres bases funda- 
mentaes, em torno das quaes gravita : - O Estado, o dis- 
tricto e o municipio, que se movimentam mutuamente, re- 
presentando o governo o papcl de principal motor, da 
mesma maneira que, para nos servirmos da expressão de 
Groppali, as espheras concentricas do systema de Ptolomeo 
recebiam acqáo e movimento do motor primario. 

Afastamo-nos, pois, do typo inglez, segundo o qual, o 
felsgovel-tzrnent constitue a alma vital dos condados, dos 
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burgos e das parochias. Assim os nossos impostos, e prin- 
cipalmente os que denominamos directos, n5o teem de ali- 
mentar sómente a vida do Estado, mas tambem a dos dis- 
trictos e municipios. E' talvez um systema archaico, mas é 
o nosso, como é o da França, Italia, Belgica, etc. 

Na Inglaterra, na Suecia e Noruega, na Allemanha, na 
Suissa, na America do Norte, teem uma determinada auto- 
nomia de governo e de administracão as corporaqóes lo- 
caes, e, portanto, o systema de imposto destinado a satisfa- 
zer as exigencias dos corpos administrativos tem uma phy- 
sionomia especial e propria, distincta da que apresenta o 
systema de imposto destinado ao governo central. E' assim 
que em alguns d'aquelles paizes o Estado se reserva em 
geral os impostos indirectos, e deixa para as administracóes 
locaes os impostos directos. Adiante veremos a confirma- 
c50 d'este facto. E m  Inglaterra, quando o parlamento da 
a um organismo local funcqóes proprias, auctorisa-o logo a 
estabelecer a respectiva tributacáo (?-ate), e deixa-lhe a fa- 
culdade de fixar o quantitativo do imposto, conforme as 
exigencias dos serviqos. 

Ao invez d'isto, em Portugal, como nos paizes que ci- 
támos, cujo organismo financeiro é egual ao nosso, os irn- 
postos locaes sáo identicos aos do Estado, cobrados por 
percentagens sobre estes e determinados pelo governo tanto 
sob o ponto de vista da qualidade, como sob o ponto de 
vista da quantidade. D'aqui resultam dois factos capitaes: 
-o total dos impostos tem de ser accrescido na sua verba 
principal com 80, 90 e as vezes roo por cento, e todo o vi- 
cio fundamental do nosso systema de imposto é immensa- 
mente aggravado com as percentagens addicionaes, desti- 
nadas As corporacões administrativas. Portanto, calcular o 
onus dos imposto< só pela verba principal, arrecadada pelo 
Estado, é collocarmo nos fóra da realidade. 

O contribuinte, ao pagar os seus tributos, náo se entre- 
tem em locubraçóes arithmeticas e economicas para des- 
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trinçar o que lhe leva o Estado do que cobram o districto, 
o municipio e a parochia. Sabe - e é isso o que mais sen- 
sivelmente o toca -que tem de pagar tanto, e seja para o 
Estado, para o municipio, ou para o districto, os serviqos 
publicos custam-lhe esse tanto. Este é que é o facto real e 
immediatamente tangivel. 

Não se ajusta a orientacão que damos a este trabalho 
uma larga analyse do que é e vale a descentralisaqáo, mais 
ou menos modelada pelo systerna inglez. E' util o regimen 
da descentralisacáo? E' nocivo e economicamente contra- 
producente ? 

São duas interrogacóes, cujas respostas formam já uma 
verdadeira bibliotheca. Na Inglaterrz como na Italia, nos 
Estados Unidos da America do Norte como em Franca, 
na Belgica como em Portugal, por toda a parte se agita 
este problema nos seus aspectos multiformes. Defendido 
por uns, atacado por outros, o regimen da descentralisacão 
ainda não acliou uma formula precisa, em que se compen- 
diem luminosamente as suas vantagens, como a melhor or- 
ganisacáo administrativa, economica e financeira. 

Nos paizes de absoluta centralisa~áo, como Portugal, 
apontam-sz com efleito os males que tem produzido e pro- 
duz o exaggero centralista; mas não se encontrou ainda, 
ou pelo menos não se procurou encontrar, uma solucáo 
positiva e pratica, para se estabelecer proveitosamente a 
dcscentralisac50. Basta recordarino-nos do que a este res- 
peito se tem passado em Italia, cuja hypertrophia fiscal se 
attribue á exaggerada centralisacáo administrativa e aos vi- 
cios do systerna tributario, que são intensamente augmen- 
tados pelos addicionaes para as despesas das provincias e 
cornniunas. Mais de uma tentativa séria se fez já para des- 
centralisar funccóes, encargos e deveres, que na Italia, do 
mesmo modo que em Portugal, estão por tal forma res- 
trictos ao governo central, que as aucroridades locaes não 
teem, segundo a expressão de um illustre deputado italiano, 



o sr. Bonasi, nem ao menos a timida latitude de sim- 
ples interpretacão e applicacáo de uma lei. E o que tem 
aconteciJo apos essas tentativas, entre as quaes d de justi- 
ca collocar o projecto de lei de 21 de fevereiro de 1894, 
auctorisando o governo a descentralisar serviqos, podendo 
ir até ao systerna fiscal ? 

Nenhuma até hoje conseguiu passar de simples tentati- 
va, generosa, bem intencionada, talvez até muito util na 
pratica, mas nenhuma logrou tornar-se em realidade. 

E '  que nenhuma reforma pode realisar-se de improviso, 
para transformar de prompto e momentaneamente o que 
se chama o habito de um povo, mixto da sua tradicáo, dos 
seus costumes e da sua rotina, e que tantas vezes crystalli- 
sou numa determinada forma, após um trabalho longo e 
esclarecido, secundado pela experiencia de annos e como 
resultado de luctas de forcas moraes e physicas, indivi- 
duaes e sociaes. 

Pode o organismo que se pretende reformar não ser 
conforme ao ideal concebido por alguns espiritos, que em 
tudo querem a linha recta, como se a linha recta, fóra do 
dominio das abstrac~óes, não fosse um mytho; pode até 
ressumbrar defeitos e estadcnr injusticas. Assim mesmo 
o organismo defeituoso e injusto subsiste, ou só lentamen- 
te, e pela evolucáo, se modifica e se transforma. 

Assim acontece nos diversos systemas financeiros dos 
paizes civilisados, cujas differencas náo sáo táo profundas 
como a algumas prssoas se afigura. Nas linhas geraes, nos 
grandes principios economicos a identidade é quasi com- 
pleta, embora entre si se diversifiquem nos processos de  
applicacáo. S e  as opiniões dos homens variam, se as diver- 
S ~ S  forcas sociaes actuam de modo differente, o resoltado 
do esforqo humano não pode ser identico em toda a parte, 
porque não são tambem identicas em toda a parte a compo- 
siqão das classes sociaes, as aspiracóes populares e a politi- 
ca interna e externa. Até dentro do proprio paiz as condi- 



çóes variam de norte para sul. Isto mesmo dá-se em Por- 
tugal, e demaís é um paiz pequeno, que pouco mais tem de 
extexsáo do que 4 graus de latitude. Quem não se deterá 
pelo menos algumas horas a estudar se uma boa orga- 
nisaqáo do nosso imposto sobre a propriedade rustica náo 
deverá ter duas formas diversas, uma para o norte do paiz 
- região da pequena propriedade,- e outra para o sul - 
zona dos latifundios ? 

Acceitemos, pois, tal como elle se nos apresenta, o 
nosso regimen fiscal, e vejamos ao corrente d'este estudo 
se elle na sua forma actual attingiu o limite de maxima 
productividade. Não nos preoccupemos, por ora, com as 
transformaqóes que possa e deva soffrer, pelo menos nas 
taxas de alguns impostos, e nos processos de lanqamento e 
cobranqa. 

A mais ponderosa accusaqáo que se formula contra o 
systema fiscal portuguez, 15 a ausencia de relação eritre o 
imposto e a riqueza iiacional. Ora  esta accusacáo náo é 
improcedente: mas, a nosso juizo, no sentido inverso do 
que lhe querem attrihuir os seus sectarios; isto é, em ge- 
ral o imposto náo estd, como já dissemos, em relaçáo com 
a riqueza sobre que incide, porque á acção fiscal escapa 
uma grande porcão de riqueza que não é devidamente tri- 
butada, e isto tanto em valores immoveis como em valo- 
res mobiliarios, E' certo que o peso dos impostos estA-se 
tornzndo insupportavel, mas sómente porque a sua distri- 
buiqáo não é equitativa. Julgar que o vicio fundamental 
reside apenas nos addicionaes destinados 6s corporaqóes 
administrativas, é um erro. Ainda quando se calcula o pro- 
d u c t ~  total de cada imposto, tanto para o Estado como 
para as corporaqões locaes, e se confronta essa verba com 
a que representa o valor calculado da riqueza nacional. ve- 
mos que alguns impostos estão longe do seu limite extre- 
mo de productividade, e que por isso devem produzir mais, 
ao passo que outros, ou por terem jii excedido esse limite, 
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ou ainda por serem contraproducentes, carecem de ser re- 
duzidos ou transformndos. 

Nos paizes que teem o mechanismo fiscal identico ao 
nosso, e onde por consequencia o Estado não relega de si 
a posse de alguns impostos directos, tambem as percenta- 
gens addicionaes a verba principal da respectiva contri- 
buícão com destino ás corporacóes administrativas teem 
assumido proporções que váo até ioo por cento e mais, o 
que representa o dobro da taxa do mesmo imposto. Exem- 
plifiquemos. 

E m  1893 a commissáo exti-aparlarnentar franceza, en- 
carregada de estudar a reforma das contribuíçóes para se , 
poder estabelecer o imposto sobre o rendimento, apresen- 
tou os segiiintes numeros, representando mil francos : 

Para 
Uontribuiçòea 

As cifras reproduzidas são o producto das seguintes 
percentagens sobre o respectivo rendimento collectavel : 

Predial urbana ............ 
rustica ............ 

Industrial.. .............. 

Para 
Oontribui~ões 

7m.861 
i i k.i75 
122 308 

1 Le s y s t i ~ i ~ e  dcs iinpots dirccfs d'Et.zt c11 F r a n c ~ ,  por H. Truchy 
Paris- 1901-pag 51. 

Predial urbana ........... .I 3,73 
rustica . . . . . . . . . . . I  5,93 

Industridl . . . . . . . . . . . . . . . . . I  4,oX 

6q.025 
125.680 
63.425 

S7,80 
105,pg 
51,85 

3,35 
G,28 
2,11 

?,o8 
12,2 I 

t;, 19 



Apezar dos protestos que o peso dos impostos tem le- 
vantado em Franqa, e não obstante as leis de dezembro de 
1897 e julho de 1898, destinadas principalmente a allivar 
a propriedade rural, segundo os orqamentos para 1903, a 
situacão era a seguinte, em francos: L 

I 1 principal verba prlneit>al ,. ,ddlrionaer Verba prineipai ' 
par i  e addicionaea 1 Percenta- 

os dppai ta- r gem 
o t:*iado mentos a8 communas 

I 

a 1  r . . i l .~z i :155  , ~0.651:wo +.lGo:om 1 9 4 , 1 6  
rustica . . ioq.8jg:5sS 71.466:330 titj.jq':050 132,oS 

Industrial . .  . . . . . 13~*050:268 29.056:ooo jo.ti1o:ooo 58,12 

Vemos, pois, que a Franca cobra addicionaes sobre os 
impostos do Estado para despesas dos departamentos e das 
communas ate 132  por cento, e apezar das taxas do im- 
posto serem inferiores ds nossas, agita-se naquelle paiz 
um movimento de protesto contra o fardo dos impostos. 

Na Italia tdmbem a percentagem para as despesas das 
províncias e das communas vae a mais de ~ o o  por cento 
sobre a verba principal de alguns impostos. ' Em 18-5 
o imposto sobre a propriedade rustica rendeu para o Es- 
tado 106.412:61 I liras, e para as provincias e communas 
132 026:263 liras; isto 6 ,  i 24,07 por cento. Sobre a pro- 
priedade urbana ( fabt ' ic~~t i )  cobrou o Estado (no mesmo 
anno) 87.7iiG:iGo liras, e as provincias e as  communas 
83.610: 140 liras; isto é. $ ~ j , 2 6  cento. 

Na Belgica, cujo systerna fiscal é semelhante ao nosso, 
a contribuiqáo predial, com a taxa de 7 por cento sobre o 

1 Reiaue de Statistique, n.O-48 e e53 de i de fevereiro e (3 de mar- 
c0 de 1-03. 

7 Vidé I1 nosiro sistema tribiitario por Flora, Turin ii)!,iJ. 
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rendimento collectavel das propriedades, rende para o Es- 
tado 26.762:ooo francos, e soffre a incidencia de addicio- 
naes para as communas, que attingem, e algumas vezes 
excedem, a ioo por cento. ' 

Comtudo, ainda quando os addicionaes com destino ás 
communas representem roo por cento, a taxa da contri- 
buicáo predial será de 14 por cento, taxa que é muito infe- 
rior á que numa grande maioria de casos recahe sobre a pro- 
priedade rustica em Portugal. 

Pelo que se rzfere ao mechanismo das nossas contribui- 
cóes directas e principalmente da nossl contribuicáo pre- 
dial, temos duas coisas distinctas a considerar: - o  produ- 
cto integral que ellas rendem tanto para o Estado como 
para as provincias e municipios, e a reparticão d'essas 
contribuições, que é desegual e injusta. Se attendermos ao 
rendimento das contribuicóes em relacáo A riqueza que el- 
las tributam, verificamos que o producto total de cada uma 
é inferior á riqueza collecta;rel, applicadd a taxa de 10 por 
cento; sc attendermos em particular a situacáo de um 
grande numero de contribuintes, vemos que elles estão an- 
gustiados com os encargos fiscaes, e que para um grande 
numero a taxa do imposto absorve cerca de 40 por cento, 
em muitos casos, do rendimento collectavel. 

Portanto, a reforma do nosso systema de impostos 
deve fazer-se por maneira que em caso algum a taxa so- 
bre o rendimento da propritdade esceda um certo limite; 
e isto só se pode effectuar, dando ao rnechanismo fiscal 
uma organisacáo regular e methodica, que desfaca o cara- 
cter iniquo e espoliador que elle hoje apresenta para os 
pequenos rendimentos, e que tenha como consequencia tri- 
butar a riqueza que anda fóra da acqáo do fisco. 

Chroirique Finn~rcière Relgc, na Revrre de Scietice e! Legisla- 
tioti Finaitcibres, por E .  Dubois, pag. 555 .  
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O systema das percentagens, num conjuncto de impos- 
tos organicamente viciados, só serve para tornar mais ir- 
ritante a posicáo do fisco perante o contribuinte, e para 
dar maior relevo á situação privilegiada, nos encargos fis- 
caes, de que gozam nos concelhos os possuidores das ri- 
quezas mobiliarias, que não supportam o mesmo fardo das 
despesas concelhias, que onera o proprietario de bens im- 
moveis. 

Com effeito, as despesas são supportadas principalmente 
pelos possuidores da propriedade rustica e urbana e por 
todos os consumidores que pagam os impostos indirectos. 
D'este modo, emquanto o agricultor que lavra a sua terra 
e d'ella colhe o fructo do seu trabalho e o rendimento da sua 
propriedade immovel de valor venal de i5  ou 20 contos, 
paga 60, 70 e ás vezes 80 por cento sobre a coiitribuiçáo 
geral do Estado para as despesas municipaes, o possuidor 
d'uma fortuna mobiliaria de ioo ou 200 contos, que cobra 
os seus lucros liquidas, sem nenhumas canteiras, nada paga 
para as despesas districtaes e municipaes dos fartos rendi- 
mentos dos seus bens mobiliarios, embora na localidade da 
sua residencia disfructe os mesmos beneficios. 

Goza, portanto, de uma posiqáo duplamente vantajosa. 
Como adiante veremos, a situacáo do proprietario rural, nas 
suas relaçóes coni as financas geraes do Estado, é muito 
menos commoda do que a situacáo do grande accionista de 
opulentas emprezas, Logo tem aqui um titulo de privilegio 
sobre o proprietario de bens immoveis. Nas relaqóes com 
as financas locaes, o que usufrue rendimentos de rique- 
zas mobiliarias, nada paga d'esses lucros para as despe. 
sas do districto ou do municipio, ao passo que o que colhe 
os proventos de terrenos que muitas vezes lavra e cultiva 
para se manter e a sua familia, tem ainda de soffrer a in 
cidencia de percentagens sobre a contribui~áo geral do Es- 
tado para as despesas das corporaçóes locaes. E' um se- 
gundo privilegio, que mal se justifica e peor se defende. 



D'este modo a propriedade rustica paga para a s  d e ~ p e -  
sas municipaes e districtaes quasi tanto ou tanto como paga 
para as despesas do Estado. Verifiquemos o facto folhean- 
do o Atznuario estatistico das contribulgóes directas, publi- 
cado em 1903, referente ao anno civil de 1895. 

S e  cotejarmos o quadro A com os quadros seguintes 
B, C e D, representando o primeiro as receitas cobradas 
no reino e ilhas adjacentes, em verba principal, das contri- 
buicóes predial, de renda de casas, surnptuaria, industrial 
e bancaria, e os outros o total das irnportancias liquidadas 
por que foram debitados os recebedores, temos os seguin- 
tes numeros, representando contos de réis : 

Predial. .  i i ........ 
Renda cie casas.. 
Sumptuaria ...... 
Industrial c ban- 

caria . . . . . . . . . .  r .878 2 7-37 

Contribuiqben 

Conseguintemente o total das contribuiqóes predial, de 
renda de casas, sumptuaria, industrial e bancaria é augmen- 
tado em media com 70 por cento, tanto pelos impostos dis- 
trictaes e municipaes, como por outros addicionaes. Nos ca- 
pi tulo~ subsequentes veremos que ainda com o augmento de 
9% por cento, 75 por cento e 45 por cento, que incide so- 
bre cada um d'aquelles impostos, o seu rendimento total 
esta longe de corresponder equitativamente a riqueza res- 
pectiva. 

Não é, porém, o facto de se elevarem até 9 2  por cen- 
to sobre a verba principal as percentagens addicionaes o 
que constitue o mais grave aspecto do nosso systema de 

Total das importancias / Iiquididas com 6s im- 
Verba priocipal p ~ a i o s  di*tri(.tara, mn- I Percentagem 

ni ipaea e os addicio- , 
I 



' imposto. Se estas percentagens representassem egualdade 
de tributaqáo, facil seria reduzi-las a justos limites. Ao in- 
verso d'isso as percentagens só aggravam as desegualdades 

que logo em sua origem apresenta cada uma das nossas 
contribuiqóes directas. Assim a reparticáo do contigente da 
contribuiqáo predial representa I I por cento nos districtos 
de Lisboa e Vizeu, 14 por cento nos de Beja, Faro e Por- 
to, 18 por cento no de Evora, 21  por cento nos de  Aveiro 
e Leiria, 22 por cento rios de Santarem e Vinnna do Cas- 
tello, 23 por cento no de Castello Branco, e 27 por cento 
nos de Braga e Villa Real. 

Logo aqui se verifica que não são os districtos de maior 
riqueza agricola os que supportam as maiores percenta- 
gens na distribuiqáo do contingente da contribuiqáo pre- 
dial ; mas este mal aggrava-se ainda consideravelmente com 
as percentagens destinadas aos concelhos, porque no mes- 
mo districto ellas tocam os limites os mais afastados. 

Assim, por exemplo, no districto de Lisboa essa per- 
centagem, segundo o Annuario das Contribuicóes Directas, 
referente ao anno de I F95, vae desde i 8 por cento em Cin- 
tra e 2 0  por cento ein Cascaes ate So por cento em Gran- 
dola. Ha  concelhos onde a percentagem é de 87 por cento. 
como em Fornos dc Algodres, e de 90 por cento, como 
em Ceia. 

Se estudarmos o mappa dos impostos districtaes e mu- 
nicipaes, directc~s e indirectos, e as percentagens dos im- 
postos municipaes directos sobre as contribuiqóes do 
Estado, achamos as mais sensiveis differenqas entre a s  
percentagens maxima e minima, como se póde vêr do se- 
guinte documento oficial : 
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D'este modo, emquanto por effeito da lei, ha con- 
tribuintes que pagam de imposto I 1,8 por cento, outros 
pagam 19, 2 0  e mais. Onde estci aqui a justica na distri- 
buicáo dos encargos ? 

Ainda se poderia objectar que os concribuintes dos con- 
celhos mais sobrecarregados pagam os melhoramentos que 
tenham realisado nas respectivas povonçóes, ou so8rem as 
ncsessarias consequencias dos maus administradores que 
escolliem para as suas corporaqóes locaes. Assim seria, se 

D1s'rRICTOs. 

0 i . 
No continente . 
Aveiro ......... 
Beja ........... 
B r a a  . . . . . . . . . .  
Braçanja . 
Casrello Branco. 
Coimbra ....... 
Evora.. ........ 
Faro . . . . . . . . . .  

....... Guarda..  
Leiria .......... 
Lisboa ......... 
Portalegre. .... 
Porto .......... 
Santarem . . . . .  
V . d o C a s t e l l o . .  
Villa Real . . . . . .  
Vizeu . . . . . . . . .  
Nas ilhas adjac." 
Açores (moena forle). 
A. do Heroismo 
Horta . . . . . . . . .  
PontaDelgada..  
Madeira-Funchal 

Imposto 
distrlctal 
Ilquidicio 

com as 
c ~ n t i i b u l  

ConE 
r8is 

663,5 
t,4i,0 

33,: 
20,1 
4,: 
24,O 

i I,: 
54,O 

47,8 
20,) 

3O,7 
38,g 
59,3 
2 7 ,  
(i.5,~ 
71,3 
I 

;L&,, 
17,: 
17,- 
74) 
3,s 
ti, I 
- 

Percentagem 
dos 

impostoa munleipiea 
sobre 

as eontribul~òea 
do '""' 

IMPOSTO8 Y UNICIPAES - 
1 

I Total i Direolo~ l l ~ d i m c t o ~ '  ,a' - ,  - 
ontos de Conto8 d a l ~ o n t o a  de tlavlho 

161s rbi. / iéis Mil r8ia 
I I - I ------- 

i ,  i . ,  I I ,  I ,  
3.01 r,o I .o343 940,6 I 30,o? I 

Mixima 
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- 

i m , ~  
7,o 

{:,o 
$0 
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o Estado não impozesse aos municipios um grande nume- 
ro de encargos a satisfazer com serviqos e despesas que 
não são do concelho, sem lhes dar outros recursos que 
náo sejam as percentagens sobre as contribui<ões directas 
e os impostos sobre o consumo, que jCi chegaram ao ma- 
ximo de productividade. 

A este numero pertencem, por exemplo, as despesas 
com a instrucqáo primaria, que o Estado impoz ás corpo- 
rações rnunicipaes, tirando-lhes a funcqáo administrativa, 
isto 6 ,  impondo-lhes apenas os encargos financeiros. O go- 
verno centralisou os serviqos de instruccáo. Não discuti- 
mos se o acto foi bom ou mau;  mas ao passo que tirou 
ás camaras municipaes a parte administrativa, manteve-lhes 
O onus de concorrerem para a sustentacão das escolas, que 
em muitos casos nem sáo a s  do concelho. 

Pela lei que criou o chamado fundo de instrucqáo pri- 
maria, as camaras municipaes sáo obrigadas a dar ao 
Estado nem menos de i 5  nem mais de 20 por cento 
sobre as contribuiqóes geraes para despesas de instruc- 
cão primaria. Por este processo, ha camaras que apenas 
gastam com a instrucqáo no seu concelho dois ou tres con- 
tos de reis, mas entregam ao Estado quatro ou cinco. Evi- 
dentemente o producto d'esta receita não se desvia dos ser- 
viqos da instrucqáo primaria, mas nem por isso deixa de se 
dar o facto de um concelho coritribuir para despesas que 
não sáo suas. 

Com a assistencia nacional aos tuberculoses dá-se um 
facto similar. O Estado administra a assistencis, mas im- 
póe aos concelhos o inscreverem nos seus orcamentos uma 
verba destinada a essa ali& utilissima forma de previden- 
cia social. E como os meios de accáo fiscal dos concelhos 
são limitados, volvem-se naturalmente para apoucados ex- 
pedientes, de que podem lanqar mão. D'aqui o aggrava. 
mento de uma situaqáo fiscal, que, sendo intoleravel na sua 
base, é ainda mais irritante no seu conjuncto. 

3 
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Neste caso para que servem as disposições do Codigo 
Administrativo, estatuindo o limite maximo de 75 por cen- 
to sobre as contribuiqóes directas do Estado, quando o go- 
verno é o primeiro a ordenar que essa disposiqáo seja violada, 
para a satisfacáo de serviços que elle dirigi e administra ? 

Comprehende-se que os concelhos, com a sancqáo dos 
quarenta eleitores maiores contribuintes, aggravem as suas 
finanqas e se sobrecarreguem de encargos. O facto pode 
reflectir-se perniciosamente na economia geral, mas, enfim, 
tem ao menos a justificaqáo, embora muito inconsistente, 
de que assim o quizeram aquelles que, pelo menos em these, 
mais teem de pagar. Escapa, porém, d logica que sejam 
as es ta~ões  tutelares as primeiras a promover que se ex- 
ceda, e em muito, o limite maximo das percentagens addi- 
cionaes por ellas fixado, e o faqam para despesas do poder 
central. 

Niío ha duvida que todo o povo colhe os beneficias d o  
derramamento da instrucqáo e do ataque ao alastramento 
da tuberculose; mas o mesmo criterio tambem se pode ap- 
plicar a muitos outros servicos publicas. Ora  se a herme- 
neutica seguida para as despesas de instrucqáo primaria e 
assistencia aos tuberculoses se generalisar, como é facil de  
se fazer, logicamente chegariamos d conclusáo de que ds 
corporacões locaes cumpre custear os serviqos do Estado, 
o que nos parece sobremodo injusto. 

Nos lineamentos ainda os mais exteriores e os mais su- 
perficiaes, vê-se que o nosso systema financeiro local, por 
este processo das percentagens as contribuições geraes do 
Estado para occorrer n todos os serviqos, vae em via de 
chegar a uma situaqáo, em que a verba, que deveria ser 
principal, é secundaria, e inversamente. No que respeita aos 
impostos sobre o consumo não os discutiremos, pelo menos 
neste trabalho, porque náo é essa a nossa intenção. Friza- 
remos apenas que pela pressão, que j B  attingiram. não ser& 
facil dar-lhes maior elasticidade, salvo se quizermos con- 
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demnar as classes trabalhadoras, como Q Atlas da lenda, 
a supportar um fardo informe e esmagador. 

Falta ao systeina financeiro das corporações locaes uma 
distribuícáo e organisaçáo methodicas e devidamente equi- 
libradas. O que existe, em resultado de uma legislacáo per- 
turbadora, produzida ao acaso, com o intuito de occorrer 
a necessidades immediatas e a despesas urgentes, é exces- 
sivamente empirico e inorganico, para poder subsistir ainda 
por muito tempo. Por toda a parte nas administraçóes dis- 
trictaes e concelhias, vemos a mesma accáo dissolvente, 
exercida nos impostos locaes pelas leis do Estado, que s 6  
quer reservar para si dos rendimentos municipaes uma 
parte, por vezes a melhor. compensando os corpos admi- 
nistrativos com o producto de taxas e percentagens infe- 
cundas e sem nenhuma coordenaqáo systematica. 

Foi d'este mal que enfermaram gravemente as finanças 
communaes da Prussia, a ponto que se tornou necessaria 
a reorganisaçáo fiscal de 1891, que fez passar para as cor- 
poraqóes locaes o rendimento de alguns impostos directos. 
Do mesmo mal sofrreu, e soffi-e ainda, o regimen fiscal das 
communas francezas, porque a lei de 31  de dezembro de 
18q-j nem sequer minorou a enfermidade, e muito menos 
a curou. 1 Na Italia, é neste momento um dos grandes 
problemas financeiros que mais preoccupam os economis- 
tas e os ministros d'aquelle paiz, a remodelaqáo das finan- 
ças communaes, porque IA, como em Portugal, o fardo 
das percentagens sobre as contribuiqóes do Estado para as 
despesas locaes, torna o systema de imposto intoleravel e 
asphyxiante. 

I As receitas ordinarias das communas ffancezas eram em 1891 de 
675 milhões de francos, e subiram em i58g a 763 milhões. As dividas de 
todas as communas no mesmo periodo passaram de 3.224 milhões para 
4.057 milhões de francos. - Léon Polier, Reaue de Science et Ldgis- 
lation Financières. 
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Estamos muito longe de advogar a emancipação fiscal das 
corporaçóes administrativas. Sem a intervençáo legislativa 
do governo náo pode realisar-se a harmonia entre o sys- 
tema tributario local e o do Estado. A necessidade d'essa 
intervenqáo tem-se feito sentir por toda a parte, e entre nós 
são muito conhecidos os resultados da absoluta indepen- 
dencia financeira das corporaqóes locaes. A este respeito 
deu-se pouco mais ou menos em Fortugal o que se deu 
na Suissa, na Saxonia, nos Estados Unidos, etc. 

Na Suissa, onde as communas gozavam da mais vasta 
liberdade financeira, o governo federal foi compellido, por 
causa dos inconvenientes do systema em vigor, a encerrar 
dentro de certos limites a autonomia das communas. Na 
Saxonia o regimen da liberdade illimitada produziu tal 
variedade de taxas, que a cada momento se levantavam os 
mais graves conflictos. O mesmo nos Estados Unidos, e o 
mesmo por toda a parte, onde as administrações locaes 
funccionam livremente em materia fiscal. O selfgovernment 
inglez náo vae tão. longe. Nós poderiamos bem avaliar o 
que se daria em Portugal, se cada camara municipal tivesse 
a faculdade de poder a seu talante lanqar impostos e Jeter- 
minar-lhes a acçáo. 

A intervenção do Estado no regimen fiscal das corpo- 
racões locaes é legitima e necessaria, e sem essa inter- 
venqáo, que deve até ser um elemento ponderador, para 
que os encargos locaes, sommados com os encargos do 
Estado, não absorvam dos contribuintes o que elles não 
possam ou não devam pagar, o regimen fiscal seria ainda 
mais vicioso do que é actualmente. 

Dalla Volta, que tem estudado muito profundamente os 
diversos systemas de finanqas locaes, verificou que na 

( i )  Vide Le pouvoir fiscal dcs conímu~~es.-Ses limites et ses appli- 
cations, na Revue du Droit Public et de la Science Politique, pag. 269- 
292. 
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Inglaterra, Prussia, Austria e Hollanda, como em outros pai- 
zes, se vae tendendo accentuadamente para que os impostos 
locaes sejam cobrados exclusivamente de rendimentos, cujas 
origens se encontram nas proprias localidades; quer o im- 
posto local seja real ou pessoal, quer elle n:vista as duas 
formas simultaneamente, a base fundamental deve ser o do- 
micilio, permanente ou temporario, do contribuinte e os seus 
rendimentos, qualquer que seja a riqueza de que provenham, 
mobiliaria ou immobiliiiria, com tanto que os disfructe e 
gose na communa, ainda que temporariamente. 

Não é tão facil de se executar, como é facil de se descre- 
ver em theoria, uma reorganisaqão dos impostos locaes. Por  
isso náo suppomos que em Portugal se possa passar rapida- 
mente do regiinen, em que se tem vivido, para outro qual- 
quer, que se repute mais perfeito. Mas se uma tal reforma 
é de dificilima execuqáo, é pelo menos muito mais facil 
rever o systema vigente, e desfazer-lhe as asperezas que 
encerra, sobretudo nas suas relacóes com a propriedade 
rural, clijos encargos fiscaes embaraqam, pela sua distri- 
buiqiío iniqua e desegual, a expansão da nossa melhor 
riqueza -a agricultura. 

Se  em Portugal houvesse devidamente organisado o irn- 
posto sobre o rendimento, a reforma seria mais facil. Infe- 
lizmente nós nem temos imposto sobre o rendimento, como 
veremos nos capitulos seguintes, nem sequer possuimos 
o cadastro da riqueza do paiz. Se  existisse entre nós 
um regular imposto sobre a riqueza mobiliaria, melhor se 
poderia entregar As corporaqóes locaes o producto de um 
imposto, que Ihes fosse exclusivamente destinado. Assim 
se evitariam os inconvenientes do systema de percentagens. 
Entretanto, como não podemos, sem uma grande transfor- 
maqáo no mechanismo fiscal, que levaria algum tempo a 
realisar, prescindir do systema em que vivemos, importa 
então reforma-lo e regula-lo por modo que se attenuem a s  
irritantes injustiqas, de que elle está eivado. 
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Se  os proprietarios de riquezas mobiliarias, os grandes 
capitalistas, pouco pagam para a manutenqáo dos serviqos 
districtaes e concelhios, ao menos que por uma justa orga- 
nisaqáo do imposto sobre o rendimento elles paguem, como 
devem e 8s suas faculdades, para as 
despesas geraes do Estado. Mas nem isto se dá, como va- 
mos vêr, analysando o que é o nosso imposto sobre o 
rendimento. 



imposto geral sobre o trendimento 

Não ha um imposto unico sobre o rendimento.-Da diversidade do 
imposto resulta maior rendimento.-Identidade de inconvenientes 
em diversas formas de imposto.-O income tar ,  suas origens 
e transformaçóes.-Náo é um imposto pessoal sobre o rendi- 
mento, mas um imposto real sobre rendimentos.-As cedu1as.- 
Reacqóes contra o income tax.-Reducção nos impostos sohre o 
consumo e augmento nos impostos sobre a riqueza.-O inco~~íe i a x  
e as despesas extra0rdinarias.-Difficuldades de estabelecer em al- 
guns povos impostos sobre o rendimento.-A Franca e os numero- 
sos projectos de imposto sobre o rendimento.-A hypertrophia fiscal 
e m  França, e o augmento das despesas.-Differença entre as necea- 
sidades fiscaes da Franca e as de Portugal.-As tres formas para a 
avaliação do rendimento do contribuinte.-O imposto sobre o ren- 
dimento na Prussia e a reforma de 1891.-Sonegações de rendi- 
mento e falsas dec1aracóes.-Consequencias da reforma. - A decla- 
racáo individual, a inquiricão administrativa e a indicacão de ri- 
queza.-Reformas fiscaes na Austria e Ho1landa.-O imposto della 
ricchey~a mobile na 1talia.-Origens, principaes transformações e 
seu mechanismo actual.-A proporcionalidade do imposto della 
ricche~ya mobtl~.-Reaccóes contra este imposto.-O fisco e o con- 
tribuinte.-O producto d'este imposto.-O imposto sobre o rendi- 
mento em alguns cantões da Suissa.-Imposto sobre o capital e so- 
bre o rendimento.-Diversidade do systema fiscal nos differentes 
cantóes da Suissa.-O imposto geral sobre a propriedade nos Esta- 
dos Unidos da America do Norte.-A contribuição pessoal na Bel- 
gica.-Cada Estado adopta a forma de imposto que julga mais pro- 
ductiva.-A moda na numenclatura fiscal e o imposto geral sobre 
o rendimento. 

E' geralmente applaudido em Portugal o regimeti de um 
s6 imposto geral sobre o rendimento de cada contri- 
buinte. Admitte-se esse systema de imposto como o iinico 
logico e equitativo, de que se pode lanqar mão, para que 



cada um pague justamente o que deve ao Estado, segundo 
a sua capacidade collectavel. E a proposito vem logo a ci- 
tacáo do income t a ~ ,  que tem feito a felicidade fiscal da 
Inglaterra. 

Nos dominios luminosos do ideal é realmente brilhante, 
seductoramente brilhante, este singello processo de lança- 
mento e cobranca de imposto. Nada mais simples: o con- 
tribuinte declarava ao fisco eu gatzhei tanto, o fisco lancava 
8, g OU 10 por cento, os recebc.dores'faziam a cobranca 
respectiva, e tudo caminharia no me!hor dos mundos. Na 
pratica, porém, é que nada d'isto se dá assim, nem pode 
dar-se. 

Não ha paiz nenhum-pelo menos d'aquelles cuja orga- 
nisaqáo fiscal conhecemos-, em que se realize essa formula 
ideal de imposto. Nenhum paiz tem, no capitulo das con- 
tribuicóes que usam denominar-se directas, sómente o im- 
posto geral sobre o rendimento, como nenhum cobra os  
seus impostos apenas pela declaracão iiidividual do contri- 
buinte. 

O caracter geral dos diversos systemas fiscaes é a di- 
versidade, e náo a unidade do imposto. E comprehende-se 
que assim seja, porque é da diversidade que resulta maior 
rendimento para o respectivo Estado. Como vamos ver, 
ainda que rapidamente, nos paizes que teem o imposto de 
rendimento, embora seja reputado o menos imperfeito, não 
é essa contribuicão a iinica, de entre as directas, que mi- 
nistra os redditos geraes do paiz, e em alguns povos nem 
é sequer a que produz maior rendimento. Do mesmò modo 
vemos que náo ha unidade na forma de lanqamento do im- 
posto sobre o rendimento. Ora  é a declaraçáo individual, 
que serve de base, ora é a declaracáo individual simulta- 
neamente com a inquirição administrativa, ora é esta con- 
jugada com a indicasão de riqueza. E por toda a parte 
apparecem os mesmos inconvenientes: falsas declarações, 
simulacões de rendimentos, sonegações de riqueza, te 
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das essas manifestações da psychologia humana, que são 
uniformes. Isto tanto se d i  na Prussia com o seu Ein- 
Iiommeizsteuern, na Italia com o seu imposto r ic-  
che71.a mobile, como na Inglaterra com o seu income 
tax.  

Ha em muitos espiritos uma errada noção a respeito do 
income lax, que não é um imposto geral sobre o rendi- 
mento pessoal, mas sim um systema de imposto sobre ren- 
dimentos. Quando Pitt o instituiu, estabeleceu-o, é certo, 
sob a forma de imposto geral sobre o rendimento; isto é, 
deu-lhe a feiqáo de imposto pessoal. Talvez que esse cara- 
cter de imposto pessoal tivesse plena justificacão nas urgen- 
tes necessidades de dinheiro, que, em 1798, opprimiam a In- 
glaterra, e que deram origem ao apparecjmento do income 
tax. 

De facto, este imposto nasceu por necessidades fiscaes, 
e não por equitativas razóes economicas. Foi um expedien- 
te, uma medida de salvaqáo publica, como se diria em Por- 
tugal, e que por isso mesmo devera ser transitorio. Pitt, 
obrigado a procurar recursos paru occorrer ás despezas da 
guerra com a Franqa, lanqou o imposto pessoal sobre o 
rendimento, sem auscultar as condiqóes economicas da 
Gran-Rretanha, nem se preoccupar com quaesquer theorias 
scientificas. Firmada a paz em Amiens, o income t a x  foi 
abolido. Mais tarde, em 1$4'2, Robert Peell fè-10 reviver, e 
deu-lhe entáo a forma de imposto r e a l ,  que vae procurar o 
rendimento na sua origem, e colhe, sempre que isso é exe- 
cpivel, logo a parte do fisco, ainda antes do respectivo 
rendimento ter chegado ás mãos do contribuinte. 

Apertados pelas circumstancias e jmpossibilitados de 
augmentar os tributos sobre os generos de consumo. os le- 
gisladores inglexes pensaram que era possivcl augmentar o 
producto de taxas especiaes directas, e transforma-las, gene- 
ralisando-as, num imposto mais productivo. Eis as origens 
do iíicome tax que, para se manter, teve de deixar de ser 
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um imposto geral sobre o rendimento, e transformar-se em 
imposto sobre rendimentos diversos. 

O income tax  não é, portanto, um impostopessoal, mas 
um systema de impostos reaes, um imposto para cada es- 
pecie de rendimento separadamente, dividido em cinco ca- 
pitulo~ ou cedulas, tributando com um imposto proporcio- 
nal, e náo progressivo, cada uma das especies de rendi- 
mentos. Assim temos: 

A cedula A-Corresponde 6 contribuiqáo predial, e col- 
lecta os rendimentos provenientes da propriedade predial, 
rustica e urbana. E' o imposto para os proprietarios, quer 
exploretn ou não as propriedades. 

A cedula B-Tributa os rendimentos dos rendeiros e 
locatarios-larzd t a x  e inliabited house duty. E' o imposto 
sobre as exploracões ruraes, e sobre o valor locativo da 
casa. O l a ~ t d  tax e uma contribuiqáo distinct~ do imposto 
predial .(cedula A); é um imposto sobre as profissóes e ex- 
plorações agricolas, e o inhabited liouse drrty corresponde 
a nossa contribuicão de renda de casas. 

Em resumo: a cedula A applica-se aos proprietarios, e 
a cedula B aos rendeiros. 

A cedula C-Tributa as pensões, rendas vitalicias, ren- 
dimentos provenientes de fundos publicos, de titulos do 
Estado e coloniaes, dividendos, etc. 

A cedula D-Applica-se aos lucros do cornmercio e da 
iridustria, e aos de todas as profissões de que o contribuinte 
aufira lucros, e ainda aos rendimentos de valores mobiliarios, 
bem como a quaesquer outros não comprehendidos nas ce- 
dulas A. B. C. e D. 

A cedula E-Serve para collectnr os ordenados de em- 
pregados, caixeiros, funccionnrios publicos de  todas as ca- 

I Les solutions democratiquee de lu question des impóts, por Ikon 
Say. T. 11, pag. 22.  
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thegorias, desde o mais elevado até o mais modesto, e 
quaesquer rendimentos similares. 

Qual é, portanto, a grande differença que existe entre 
o regimen fiscal inglez e o francez ou o portuguez ? Nas 
secqóes do ittconte t ax  lá estáo o imposto predial, rustico e 
urbano, o imposto industrial, a contribuicáo de renda de 
casas, o imposto de rendimento propriamente dito, o im- 
posto sobre a riqueza mobiliaria, emfim todas as diversas 
classes de tributos que nós enfcixamos na rubrica geral- 
impostos directos. 

Aquelles que julgam ser o iítconte t a n  um systenia ideal 
de imposto, inteiramente differente de tudo quanto se pra- 
tica em outros paizes, estáo muito longe de possuir a tal 
respeito uma iJéa perfeita. N'5ù só esse regimen de tribu- 
tação não c2 o verdadeiro systema de imposto sobre o 
rendimento total, c01110 o preconizam as brilhantes theorias 
economico-fiscaes, mas nem a propria Inglaterra o tem sof- 
frido sempre resignadamente. Não queremos com isto negar 
as vantagens incontestaveis do i~lcome tax,  confrontado com 
os nossos processos de lanqamento e cobrança de impostos. 
Apenas frizamos, e muito de passagem, que os inglezes 
não vivem, nas suas relaqóes com o fisco, como Deus com 
os anjos, sem o mais ligeiro reparo contra o seu regimen 
tributario. 

E m  1873 dizia Gladstone aos seus eleitores:-aDesde 
1860 tem sido votadd arinualmente a taxa sobre o rendimento, 
e acontece ainda ser o de3ejo ardente do paiz que ella seja 
definitivamente abolida.. . e que d custa de um sacrificio 
de ~1.500:ooo 6: para O anno financeiro, o paiz possa vê-la 
derogada, para utilidade e consolaqão proprias. Não hesito 
em afirmar que deve einpregor-se um esforço, para se dar 
ao paiz este beneficio; hesito ainda menos em declarar que, 
a meu juizo, é praticavel a extincçáo nas circumstancias 
actuaes.)~ 

Como Gladstone e os seus amigos não triumpharam, o 
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seu progi-amma náo se realisou, pela razão simples de que 
estavam no poder os tories. 

Pelo mesmo tempo, Massey fazia adoptar num comicio 
eleitoral, por unanimidade, a seguinte resoluqáo: 

a 0  iircome tax é uma medida inquisitorial na sua ori- 
gem, injusta na sua applicaqão e desmoralisadora para o 
caracter nacional. u 

Ainda ha dez annos, em 1894, quando o chanceller do 
Echiquier, Sir William Harcourt, apresentava na camara 
dos cornmuns o orçamento para 1895-1 896, se exprimia a 
respeito do inconte t a x  nos seguintes termos: 

a 0  que faz que se recolha facilmente tão elevada 
somma é o cobrar-se o imposto na origem dos rendimen- 
tos e de pessoas, a quem elle n'ão af ic ta  nos ultimos re- 
cursos. O fisco dirige-se ao banqueiro, que não é senão o 
intermediario, ao rendeiro, que do proprietario recobra o 
que paga. . . Na maior parte dos casos, ou pelo menos em 
tres quartas partes, a percepçáo faz-se authomaticamente ; 
as faculdades do contri1)uinte nunca sáo submettidas a 
uma inquirição; não se quer ver nem o diario nem o livro 
caixa. A contribuiqáo é tirada e cobrada do rendimento, 
muito antes d'este ter chegado ao contribuinte, e muitos 
ficam na ignorancia do income ta-r que pagam. . . n 1 

a o s  estudos que fiz e a opinião de pessoas competen- 
tes convenceram.me que as inquiriqóes irritantes, que fa- 
zem necessariamente parte do systerna, cuja base é a de- 
terminaqáo do rendimento total, tornariam a percepcá~ do 
iizconte t a n  tão odiosa, que, segundo toda a probabilidade, 
o imposto não poderia manter-se.)) 

As palavras que ahi ficam transcriptas bastam, pela 
auctoridade de quem as proferiu ou escreveu, para evi- 

- 
Contre I'impôt stir le revenu, par Jules Roche, pag. 60. 



denciar que em materia de imposto, como em regra em 
todas as demais coisas, vae uma grande distancia da theo- 
ria á pratica. 

Comtudo, o regimen fiscal da Inglaterra tem uma face 
que merece os applausos que muitos lhe tributam. Se 
observarmos a evolu$áo dos impostos da Gran-Bretanha 
durante 50 annos, desde 1850 até 1900, veremos que o 
augmento do prodiicto dos impostos sobre o consumo foi 
de 37 por cento, emquanto o progresso dos impostos sobre 
a riqueza foi mais rapido e attingiu a 140 por cento. 

A partir de 1861 entrou na ordem do dia a theoria da 
egualdade dos impostos indirectos e dos impostos directos 
sobre a riqueza mobiliaria. Applicou-se essa theoria a re- 
ducçóes de impostos em 1863, 1864, i873 e 1874. A par- 
tir de 1875 fez-se sentir a reforma eleitoral de 1867. A en- 
trada das classes operarias na vida politica determinou uma 
corrente nova. Para os impostos sobre o consumo vol- 
veram-se então as attenqóes dos legisladores, quando se tra- 
tava de reducqóes, ao passo que o ilzcome tax passou a sup- 
portar a quasi totalidade dos augmentos de tributa~áo. Em 
1888, 1890 e I 898, reduziram-se os impostos sobre o con- 
sumo. Em 187- 1886, 1889, i893 e 1894, augmentaram se 
em proporqóes importantes os impostos directos '. 

No criterio de augmentar o producto do imposto sobre 
a riqueza, as taxas das contribuições sobre-heran~as foram 
elevadas consideravelmente, sobretudo pelo sr. William 
Harcourt, que se manifestou, neste assumpto, influenciado 
pelas modernas tl-ieorias socialistas, concernentes ás he- 
rancas e aos direitos do Estado na propriedade. Ainda 
no mesmo criterio de augmentar directamente a tributa950 
da riqueza, vemos quc se tem produzido nugmento suc- 

1 Charles Picot.- Relatorio apresentado ao Congresso de Scien- 
cias Politicas, em I !,ou. 
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cessivo de receitas na cedula D, que tributa os lucros d a s  
profissões commercial e industrial, e ainda os que prove- 
nham dos rendimentos de valores mobiliarios, ao passo 
que na cedula B, que tributa os rendimentos de rendeiros, 
locatarios, etc., tem-se dado successiva degressio de receita. 

Portanto, a acqão fiscal da Inglaterra tem-se dirigido 
principalmente a tributar as grandes fortunas, os capitaes 
accumulados e os lucros resultantes de  vantajosas empre- 
zas; e embora a riqueza do Reino Unido tenha progredido, 
é, comtudo, maior a progressc<o do imposto. Assim o pro- 
ducto da contribuicão sobre as heranqss ( legoty arzd slrcces- 
sion duty)  augmentou, desde i870 até 1900, 173 por cento, 
ao passo que o valor collectavel apenas accusou um 
progresso de 98 por cento. No incorne t a x  ainda é mais 
saliente a desproporqáo. A riqueza collectavel augmentou 
177 por cento, emquanto o producto total do imposto 
augmentou, nc mesmo periodo de tempo, 222 por cento. 
Todavia, o qu: caracterisa este incremento, no producto 
das contribuiqõ~s, é a melhor repartiqáo dos encargos. 

Tal é nas suas linhas gcraes o systema fiscal da Ingla- 
terra, que na hora actual se-nos afigura destinado a soffrer 
uma grande transformacáo. As theorias de Chamber- 
lain, como adiante se vcrá, náo emergem apenas d e  
um criterio economico; teem tambem a sua origem em 
necessidades fiscaes, que opprimem a Gran Bretanha. Pou. 
de elle manter-se durante meio seculo na sua politica fi- 
nanceira, que procurou sempre, e tanto quanto possivel, 
colher nos grandes rendimentos as mais fartas receitas do 
Estado, e assim chegou a fazer do seu irzcome t a x  a ex- 
pressão positiva da melhor tributaqáo, porque é o systema 
de imposto que mais se approsima das theoricas conce- 
pqóes do imposto geral sobre o rendimento. 

-- 

1 Charles Picot - op. cit. 
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Atravéz de todas as vicissitudes, a Inglaterra encon- 
trou sempre no incontc tarr esteio e apoio para as suas 
despesas extraordinarias. Por occasiáo da guerra da Cri- 
méa a taxa do i~lcome t a x ,  que tinha sido. desde 184, de  
'7 pence por libra, foi elevada a 14 pence (1854-1855), e 
mais tarde a iti pence, o que produziu, em 1856-1857, 
E 1G.892:ooo. Restabelecida a taxa de 7 pence, vemo-la 
variar, segundo as necessidades do or;amento e as tenden- 
cias economicas dos partidos no poder. E' d'este modo que 
o ministro conservador Disraeli reduz o income tax a 2 

pence em 1874-1875. 
Antes de rebentar a guerra do Tibansvaal, a taxa do i~z- 

conte tnx  era de 8 pence, como desde a reforma de 1894. 
Em I goo-1901 essa taxa foi de I shilling, e passou para I 

shilling e z penc- no orqamento de i(-,o2-1go3. D'este modo, 
emquanto no anno de 18gg-1900 O I I I C O ~ I ~ ~  t a x  com a taxa 
de 8 pence tinha produzido 18.828:928 E, em iqoo-iqor 
produziu zc).705:3 i 2 â., e em I 891 - I 892 attingiu a 36 milhões 
sterlinos. 

E' perante estes resultados que mais se admira o me- 
chanismo fiscal do ilzcome t a ~ ,  que permitte augmenrar ra- 
pidamente os recursos do Estado. E' claro que esse aug- 
mento tem um limite, como tudo, mas náo teria, por cer. 
to, a mesma productividade um imposto geral sobre o ren- 
dimento, segundo o systema prussiano. 

Com effeito, nenhum imposto tem nos dominios da 
theoria tão seductores aspectos, como o imposto geral so- 
bre o rendimento; mas tambem poucos, como este, terão 
maiores ditliculdades para a execuqáo pratica. Num paiz 
como Portugal, onde é materia corrente que cada contri- 
buinte devc esconder do fisco o melhor que puder os ren- 
dimentos de que vive; num paiz onde os defeitos de edu- 

i L'impót sur le revenu selon le système de  l'((incorne taxi, por 
Edouard Van der Srnisseii-Rruxellas, 1904, pag. 20 e 21. 
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caçáo civica estão secularmente enraizados, como secular- 
mente enraizados estão tambem os vicios de um systema 
de tributação, que não se recommenda pelos melhores prin- 
c ip io~ economicos e fiscaes, é, pelo menos, muito difficil, 
quando náo seja de todo impossivel, estabelecer um sys- 
tema de imposto que tenha por base o rendimento de cada 
contribuinte, e que se molde nas formas do income tax. 

E' sempre de uma grande difficuldade o realisar-se uma 
transformaqáo radical em qualquer regimen tributario, 
mormente quando, como em Portugal, para muitos dos 
impostos vigentes não ha perfeito conhecimento da ri- 
queza sobre que elles recahem. A Franqa, paiz latino, que 
semelhantemente ao nosso, tem eguaes defeitos, minis- 
tra-nos o exemplo da grande dificuldade que offerece uma 
transformaqáo fiscal. 

E' sabido de todos que conhecem ii historia de Fran- 
ça, nos ultimos cincoenta annos, que esse paiz, depois da 
guerra com a Prussia, em 1870, se encontrou em graves 
embaraqos financeiros. Quando a assembléa nacional se 
reuniu em Bordeus, teve ella uma preoccupaçáo maxima - 
encontrar recursos para occorrer ás necessidades que asse- 
diavam o povo francez, angustiado pela enorme quantia 
que tinha de pagar, como indeinnisacáo de guerra. 

Numerosos projectos de lei foram então apresentados 
na assembléa nacional, a maioria dos quaes visavam ao im- 
posto sobre o rendimento. Num periodo de trez annos, 
desde 187 r até I 873, foram apresentados para discussão e 
para serem transformados em lei, onze projectos, e nenhum 
d'elles chegou a ser lei vigente, náo obstante a gravidade 
da  situacáo, e a urgencia de augmentar, sem perda de tem- 
do, as receitas geraes do paiz. i 

Deixemos, porém, de parte, por amor da brevidade, o que 
se  passou logo depois de 1870, e vejamos o que tem occor- 

Vidi- L'impGt sur revenu por Yres Guyot. 
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rido recentemente. Náo nos preoccupemos tambem com os 
projectos de lei sobre imposto de rendimento de iniciativa 
particular, e vejamos, só desde 1894 para cá, quantas pro- 
postas sobre esse mesmo imposto tem levado ao parlztmen- 
to francez a iniciativa governamental, sem conseguir ven- 
cer a resistencia que a Franca tem opposto A adopcáo de 
qualquer d'esses projectos. 

Abre a lista o projecto do sr. Peytral, apresentado nas 
camaras em maio de 1893, destinado n substituir a con- 
tribuiqáo das portas e janellas, que devia desapparecer em 
1894. Adoptado o projecto pelo parlamento, modificado 
c ampliado pela commissão respectiva depois de longos de- 
bates parlamentares, todo esse enorme trabalho foi per- 
<lido, porque tudo ficou em projecto. 

Logo no anno seguinte era offerecido ao exame do par- 
lamento outro projecto de lei de iniciativa governamental so- 
bre imposto de rendimento. Pretendia o ministerio, presidido 
por Casimir-Périer, cumprir, apresentando essa proposiqáo 
de lei, a declaracão ministerial feita ris camaras de que o ga- 
binete se empenharia aem modificar as contribuicóes dire- 
ctas, para Ihes dar o caracter que pretendeu imprimir-lhes 
a Assembléa Constituinte, e attingir sobretudo a riqueza ad- 
.quirida. » 

A pasta da fazenda estava então confiada ao sr. Bur- 
deau, e foi este ministro o auctor do segundo projecto de 
lei sobre imposto de rendimento. Mais completo do que o 
do seu antecessor, foi acolhido pelo parlamento com sym- 
pathia; mas a queda do ministerio Casimir-Périer não per- 
mittiu que elle chegasse sequer a ser discutido, não ob- 
stante dar, segundo a opinião de alguns economistas, uma 
orientaqão nova ao regimen das contribuicóes directas. 

Em maio de 1 8 ~ 4  constituiu-se o ministerio Dupuy, oc- 
cupando a pasta da fazenda o sr. Poincard. Apresentan- 
do-se á camara, o chefe do gabinete fez a declaraqáo for- 
mal de que as reformas financeiras constituiriam a primeira 

4 
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ea mais essencial das reformas sociaes, mas que era necessa- 
rio proceder a um estudo profundo da questão. Por pro- 
posta do respectivo ministro das finanqas foi nomeada uma 
commissáo extra-parlamentar, incumbida de proceder á 
classificaqáo e ao estudo dos meios de tributaqáo das di. 
versas especies de rendimentos, tendo em vista a reforma 
do lanqamento dos impostos. 

Náo sbstante ter a commissáo trabalhado assiduamente, 
Poincaré sahiu do ministerio antes de concluidos os respe- 
ctivos trabalhos, e as idéas do ministro sobre imposto d e  
rendimento não cliegaram a traduzir-se, ao menos, num 
simples projecto de lei. A Poincaré sucedeu  o Sr. Ribot, 
que, julgando dever aproveitar os estudos encetados para 
se estabelecer definitivamente o imposto de rendimento, 
apresentou á camara dois projectos de lei sobre este as- 
sumpto, o primeiro em maio de 1895, e o segundo em ou- 
tubro do mesmo anno. Um e outro ficaram tambem e m  
simples projectos. Ndufragaram ambos,- o primeiro em 
presenca de um acolhimento pouco favoravei por parte d o  
parlamento, e o segundo nem chegou a ser relatado. 

Constituido o ministerio Bourgeois, annunciou-se mais 
uma vez o imposto geral sobre o rendimento, como meio d e  
corrigir as desegualdadés do regimen de tributaqáo, e o 
ministro das finanqas, o sr. Doumer, para dar cumprimento 
á promessa ministerial, apresentou ao parlamento a respe- 
ctiva proposta de lei, que chegou a ser discutida, num 
longo debate, de que resultou votar-se o projecto em prin- 
cipio, mas sobreestar.se no tocante aos meios consignados 
para a sua execuqáo. Ora como em maíeria de imposto a 
execucão é tudo, o projecto Doumer teve a sorte de todos 
os que o antecederam. 

Seguem-se na historia financeira da Franca novas ten- 
tativas para o definitivo lanqamento do imposto de rendi- 
mento ou de rendimentos. Dois projectos de lei do sr. Co- 
chery, um em junho de i896 e outro em fevereiro de 1897, e 
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ainda um novo projecto do sr. Peytral em outubro de 1898. 
Apezar de maduramente estudados e aperfeicoados por 
numerosas commissbes parlamentares e extra-parlamenta- 
res, esses projectos não lograram tornar-se em leis. 

Finalmente, os srs. Caillaux e Rouvier, os ultimos mi- 
nistros que teem gerido as finanqas francezas, proseguiram 
na mesma linha, elaborando projectos de lei para o esta- 
belecimento do mesmo imposto, esforqando se por arran- 
ca-los a camara; mas até agora ainda o regimen fiscal da 
Franca não tem o imposto de rendimento. 

Quem analysa e estuda os diversos projectos de lei, 
que têem sido apresentados no parlamento francez, e de 
que não reproduzimos aqui nem sequer as linhas geraes 
por não ser o nosso intuito aprecia-los nem discuti-los, tem 
de reconhecer necessariamente que todos esses trabalhos não 
s30 destituidos de valor, quer sob o ponto de vista economico, 
quer sob o ponto de vista fiscal. Ainda o projecto Rouvier, 
contendo 52 artigos e respectivos paragraphos, que adopta a 
progrecsáo no imposto, segundo a cathegoria e diversidade 
dos elementos collectaveis, é um trabalho por mais de um 
titulo digno de attencáo. E, comtudo, não foi adoptado. 

S e  tantos e na sua quasi totalidade tão valiosos proje- 
ctos de imposto não têem logrado vingar, não obstante as 
necessidades financeiras da Franca, forqa é procurar o deter- 
minismo da reluctancia na adopcáo de qualquer dos proje- 
ctos, reluctancia que tem vencido a continua obsessão fiscal 
em que têem vivido nos ultimos annos os diversos governos 
da republica franceza. Se  o imposto geral sobre todo o 
rendimento realisa, na espliera das applicaqóes praticas, a 
melhor distribuicão dos encargos tributarios; se é esse im- 
posto o que mais se approxima do grande ideal de justiqa 
em qualquer systema fiscal, porque é então que a Franca, 
depois de tantos trabalhos, não entrou já ousada e defini 
tivamente no caminho da adopqáo effectiva d'esse systema 
de tributaqáo ? 
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Ora a verdade é, pelo que se refere ás varias tentati- 
vas sobre a adopcáo do imposto de rendimento em Fran- 
ca, que os differentes auctores dos projectos de lei se têem 
preoccupado menos com a justiqa distribuitiva dos encar- 
gos fiscaes, do que com a urgente necessidade de criar no. 
vas receitas para occorrer ao vertiginoso progresso das des- 
pesas. Impossibilitados de arrancar aos impostos existentes, 
que já se elevaram aos limites extremos da productividade, 
qualquer augmento de receitas, que permitta estabelecer o 
equilibrio orqamental, têem procurado os differentes minis- 
tros da fazenda recorrer a um imposto novo, que sob a ap- 
parencia de substituir a contribuicáo das portas e janellas 
e a pessoai mobiliaria. dê ao thesouro maiores rendimen- 
tos. Não é outro o intuito das diversas tentativas realisadas 
para o estabelecimento do imposto de rendimento. 

E m  Franqa não se dão as mesmas circumstancias que se 
dão em Portugal. Ali toda a reforma fiscal obedece ao cri- 
terio de elevar os impostos; entre nós deve ella principal- 
mente visar a tributar equitativa e proporcionalmente todos 
os contribuictes. Isso bastará. O que em Franca se tem 
pretendido fazer, contrariamente ao que se deve praticar 
em Portugal, não é uma reorganisaqáo financeira, mas um 
aggravamento da situacão de todos os contribuintes. ' 

' A este respeito publicou n o  Petit Journal, de 10 de junho de 
1904, O sr. Thomaz Grimm um espirituoso artigo, demonstrando que 
não ha coisa alguma que em França não seja já fortemente tributada. 
São d'esse artigo os  seguintes periodos : 

«Non, monsieur I'inventeur, je n'accepte pas vos raisonnements 
subtils e t  votre conclusion impertinente. Vos impots sur les revenus 
m'enlèvent une part de mon revenu total e t  cela est si vrai que si 
vous me preniez tous mes revenus, je vous défierais bien de trouver 
au  fond de ma bourse un écu provenant de mon revenu général-au 
singulier. Quant Li vos excellentes taxes indirectes, vous les avez mul- 
tipliées avec tant de générosité e t  diversifikes avec tant d'art, que je 
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Ao invez d'isto, em Portugal o que se precisa é de tri- 
butar toda a manifestaqão de riqueza por forma que cada 
contribuinte pague proporcionalmente aos seus rendimentos, 
de quaesqucr origens, e, portanto, não ha  necessidade de  
se appellar para o systema prussiano de imposto sobre o 
rendimento. De facto, o que nós temos é imposto de ren- 
dimentos ; as contribuiqóes predial e industrial, abstrahidos 
os seus enormes vicios e deformidades, não são outra coisa; 
sómente, para que seiam equitativas, e mister, como em 
todo o processo de imposto, conhecer-se realmente o ren- 
dimento do contribuinte, por qualqoer das tres formas por 
que esse rendimento se póde avaliar : -declaracáo indlvi. 
dual, inquiricão admitlistt-ativa a indicacão de riqueza. E 
tfio opulento é o nosso organismo fiscal, que elle contém 

ne puis pas leur Gchapper et si je réussis ii eviter les dix premières 
j'acquitte sur mon revenu - au singulier-les quatre-vingt-dix au- 
tres - au pluriel. 1.0s de ma naissance, on a délivré à mes parents, 
sur papier timbré, un acte dont je ne peux pas me parer, ne serait- 
ce que pour prouver ma qualitC de contribuable français ; le premier 
rayon de solei1 qui a frappé mes yeux passait par une fenêtre taxée, 
dans une maison taxée, construite sur une terre taxée. Ma première 
grimace a pour cause un grain de se1 taxé 

Je bois du vin taxé dans un verre fabrique par un industnel taxé ; 
mon café taxé est sucré avec un produit taxé, ou rnélangé avec une 
chicorée également taxée, e t  cette humble iaitue que j'assaisonne a l e c  
de l'huile taxée mêlée h du vinaigre taxé, a été cultivde dans un jar- 
din taxé. Mon cheval taxé traine une voiture taxée, sur un chemin que 
j'entretiens avec une taxe. hlon pauvre chien taxé rn'accompagnera 
à ma dernière demeure et  je sortirai de cette maison par une grande 
porte taxee, en laissant à mes heritiers un testarnent sur papier tim- 
bré qui leur donnera droit à un héritage taxé. 

Ne me parlez donc pas, monsieur i'inventeur, de ce revenu-au 
singulier - qui n'est pas taxé. 

Vous voulez tout simplement ajouter une taxe nouvelle i toutes 
celles qui existent déjh et  c'est ce que j'ai Ia prétention d'avoir dé- 
montr6.u 
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todas as tres formas de lanqamento e cobranqa de imposto, 
embora os resultados sejam os peiores. 

A declaracáo individual seria o proces3o mais perfeito, 
se ella désse a conhecer ao fisco o rendimento integral e 
exacto do contribuinte. Entáo o imposto seria lanqado nas 
melhores condiqóes. Mas para que este facto se produzisse 
em todos os cidadãos de um Estado, seria mister suppôr 
todos os homens perfeitos, e admittir que, sem jamais pro- 
curarem furtar-se aos seus deveres fiscaes por qualquer 
dissimulacáo, todos fariam declaracóes sinceras. Ora  taes 
declaracóes raramente apparecem, e desde que ellas não 
existem em todos os contribuintes, o imposto, além de náo 
ter a devida productividade, torna-se injusto, porque é des- 
egual. 

A este respeito, lê se num relatorio sobre imposto apre- 
sentado no parlamento italiano, em 23 de novembro de 
1903: -- ((numerosas e continuas são as dissimulaqóes nos 
rendimentos mobiliarios, as declaracóes inexactas e as frau- 
des diversas dos contribuintes que procuram obter, tanto 
no que se refere ao imposto da riqueza mobiliaria, como 
no predial, uma avaliacão quanto possivel attenuada dos 
seus rendimentos.)) 

Accusacóes identicas, revelando estes inconvenientes, se 
fazeni em todos os paizes para qualquer systema de imposto, 
inconvenientes que tanto se produzem no regimen de tri- 
butaqão directa, como no regirnen de declaracáo. Assim, 
por exemplo, a Prussia tinha antes de 1891 o imposto de  
rendimento por meio da tributacáo directa. Esse processo 
de lanqamento deixava escapar á P C ~ ~ O  fiscal uma grande 
parte do rendimento collectavel, e as auctoridades, tendo 
conhecimento das fraudes, não se atreviam a corrigi-las. 

Um funccionario allemáo, que estudou o assumpto, di- 
zia : - ase O pequeno e o grande commerciante tivessem 
de viver com o rendimento, de que pagam contribuiqáo, 
não poderiam occorrer á metade nem sequer a um terço 
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das necessidades da sua existencia.)) O imposto de rendi- 
mento tinha-se tornado na Prussia uma verdadeira cari- 
catura. 

Foi então, pela lei de 1891, que os contribuintes foram 
obrigados a prestar declaraqóes dos seus rendimentos. O 
imposto tornou-se, com effeito, mais productivo, sem, com- 
tudo, deixarem de se produzir os mesmos inconvenientes 
na applicaqáo do novo systema, e entre estes inscreve-se a 
dificuldade em que se encontra por vezes o contribuinte 
de  prestar a declaraqáo que lhe é imposta. Nem sempre é 
facil a um individuo, embora muito sincero, saber de modo 
preciso o seu rendimento. Esta difficuldade accentua-se 
principalmente, quando se trata de lucros resultantes das 
exploraqóes agricolas. E foi por isto que na Prussia, sem 
embargo de se impor ao contribuinte a declaracão exacta 
dos seus rendimentos, as auctoridades fiscaes foram le- 
vadas a abandonar o regimen da declaraqáo, que reconhe 
ceram inapplicavel aos rendimentos provenientes da grande 
industria agricola, e a acceitar, neste ponto especial, o re- 
gimen da avaliação ou estimativa por meio de manifesta- 
qóes externas. fiem podiam deixar de proceder assim, salvo 
se as contribuiqóes fossem lancadas com um anno de atrazo; 
isto é, só depois de apurado o verdadeiro rendimento das 
propriedades rusticas, que 6 muito variavel e contingente. 

Pelo que se refere ás declaracóes dos contribuintes, es- 
tas, segundo o evidenciou o sr. Caillaux no seu bello rela- 
torio, deixavam muito a desejar. A tal respeito cita o sr. 
Caillaux o facto de grandes casas commerciaes prussianas, 
que teem agencias no estrangeiro, subtrahirem ao imposto 
uma grande parte dos seus lucros, repartindo.0~ habilmente, 
na sua comptabilidade, entre as succursaes e o estabele- 
cimento principal, facto que tem determinado a intervenção 
da auctoridade fiscal, para corrigir esses defeitos e punir 
os  deliquentes. 

O jornal Franlfici-ter Zeitutlg, diz o sr. Alfred Ney- 
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marck, publicou em 25 de janeiro de 1899 uma estatistica, 
em que se verifica que entre 5oo:ooo declaracóes recebi- 
das em 1898, a auctoridade fiscal n5o reconheceu como 
boas i So:ooo, e, contestando-as, obteve, em I 12:225 casos, 
um importante supplemento na avaliacdo. Este resultado, 
commenta o Sr. Caillaux, é inevitavel. S e  não se quizer que 
o imposto seja improductivo, é preciso fiscalisarem se seve- 
ramente as declaracóes. 

Por  outros termos, sem o emprego de meios coercivos 
o producto do imposto não augmentaria. A Prussia recor- 
reu, pois, ri coercáo, mas tambem viu, como consequencia, 
eirpatriar-se algum capital para pracas estrangeiras, prin- 
cipalmente para Bruxellas. E, comtudo, náo se póde dizer 
que a lei de 1891 sobre imposto de rendimento levantou 
no imperio allemáo fortes protestos. 

A causas diversas se deve attribuir a ausencia de uma 
grande reaccáo contra essa lei que instituiu o regimen 
da declaracão obrigatoria. ((Augmentou os recursos d o  
imperio. o que permittiu entregar As communas o pro- 
ducto dos impostos directos reaes, e realisar assim a re- 
forma das contribui~óes communaes. A maior parte das 
communas da Prussia tinham o direito de estabelecer ta- 
xas pessoacs: usavam e abusavam d'esse direito a ponto 
de instituirem verdadeiras leis de excepção para algumas 
cathegorias de contribuintes. Dando-se-lhes impostos reaes, 
retirou-se-lhes a faculdade de estabelecerem em seu pro- 
veito taxas pcssoaes sobre o rendimento. D'este modo se  
explica que a reforma de i 89 r ,  cujo resultado foi furtar os 
contribuintes ri tributaqáo local, excessiva e arbitraria, ti- 
vesse sido facilmente acceita.~ ' 

Náo se pbde, pois, deixar de confessar que a reforma 
de 1891, fazendo assentar o imposto de rendimento na 

Alfred Nevmarck - E~lcore I'obsession fiscnle, pag. 2s. 
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declaracáo do contribuinte, augmentou o producto d'esta 
contribuiqáo. Em 1891 o producto total do imposto de ren- 
dimento, pelo regimen da avaliacáo por indices externos, 
foi de 79 milhões de marcos, e em 1892, posta em vigor a 
nova lei, a mesma contribuiqáo produziu 124 milhões de 
marcos. Este augmento de 45 milhões de marcos explica-se: 
até ro milhóes pelo facto de cessarem as isenções a algu- 
mas sociedades anonymas, e até mais 3 1  milhões pelo na- 
tural augmento dos rendimentos e tambem pelo melhor lari- 
çamento do imposto, e ainda pela elevacão da taxa para 
:ilguns rendimentos. 

Não se julgue, porem, que a Prussia colhe do imposto 
sobre o rendimento todas as suas receitas, embora seja 
essa contribuição, depois da reforma do Sr. hdiquel, quando 
ministro das finanqas, a base do systema financeiro prus- 
siano. Tambem náo devemos, em face do que se passou, 
attribuir ao systema de declaracáo obrigatoria o augmento 
na productividade do imposto sobre o rendimento. Se  náo 
tivessem sido incluidas na tributaqáo as sociedades em com- 
inandita, e por acqóes, que erJm exceptuadas, as sociedades 
exploradoras de minas, com séde na Prussia, e as sociedades 
de consumo para venda ao publico, que eram isentas antes 
de 1891 ; se os rendimentos dos contribuintes não tivessem 
augmentado, e se a população não se tivesse desenvolvido ; 
se o lancamento do imposto náo tivesse sido mais perfeito, 
mais vasta a sua acc;lo fiscal, c mais elevadas as suas taxas, 
por certo não teria sido táo grande o seu producto, e As defi- 
ciencias do rendimento total, ajuntar-se hiam os inconve- 
nientes apontados do regimen de declaraqáo, não obstante 
ser este o mais perfeito, quando sinceramente posto em 
pratica e religiosamente cumprido. 

Mas se o regimen da declaraqáo obrigatoria tem incon- 
venientes e não realisa a perfeicáo distribuitiva do imposto, 
peior acontece na tributacão directa; isto é, na arbitraria ava- 
liacáo do r-mdimento collectavel, feita por agentes do fisco. 



58 Inzposto geral  sobre o rendimento 
- - - - - - - 

Um tal processo de lanqamento de imposto tem alguma 
coisa de semelhante velha legislaqão feudal. eivada de 
injustiças e de privilegias odiosos e insupportaveis para os 
desgraqados sobre que incidiam os encargos das contribui- 
cóes. Não é mister insistir nas iniquidades, a que se presta 
o regimen de imposto dc rendimento, tendo por base a 
avaliaqáo a d  lrbitiim, segundo o criterio da auctoridade. 

Póde facilmente suppôr se o que seria um systema de 
imposto de renJimento, em que a auctoridade estatuisse os 
lucros dos medicos, dos advogadoq, dos professores, em- 
fim de todos que exercem profissões iiberaes, e consequen- 
temente a mesma auctoridade decretasse a respectiva con- 
tribuiqáo. Comprehencie-se que a lei determine que, para o 
livre exercicio de qualquer profissão, o contribuinte haja de 
pagar um imposto fixo; mas seria um absurdo que a lei 
lhe decretasse o rendimento, e, portanto, o respectivo im- 
posto. 

Considereinos agora o systema de tributaqáo, tendo por 
base as inanifestaqões externas do rendimento dos contri- 
buintes. 

A presumpçáo tomada como base para o lançamento do 
imposto foi imaginada pelos legisladores francezes de 1790; 
mas tem evidentissimos inconvenientes, e implica flagran- 
tes injustiças. Quaes devem ser as caracteristicas para a 
base do imposto ? 

A casa de habitaqáo, que, no parecer de alguns defen- 
sores d'este processo de tributar, é o signal inilludivel das 
despesas annuaes do contribuinte, e conseguintemente do 
seu rendimento? Não é, nem pode ser, uma base infallivel. 
Não é raro haver contribuintes que têem de habitar numa 
casa mais vasta, náo por ostentação. mas por indeclinaveis 
necessidades individuaes ou profissionaes, sem que esse 
facto possa constituir manifestacão de riqueza, nem pos- 
sibilidade de lucros. Por outro lado tambem quantos pos- 
suidores de ricas fortunas vivem nas peiores c~ndiqóes, ao 
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passo que outros, muito menos favorecidos de haveres, 
opulentam uma vida que de modo algum podem sustentar 
e manter? 

E' certo que neste caso o imposto representaria o en- 
cargo voluntario á vaidade, mas nem por isso deixaria de 
ser injusto e arbitrario. Não é, porém, esta a unica objec- 
são  que suggere o regimen de imposto tomando por base 
as manifestaqões exteriores da riqueza. Na pratica, um tal 
systema deixaria fóra da accão fiscal uma grande quanti- 
dade de riquezas, de que resultam rendimentos que não 
sáo facilmente avaliaveis. 

Continuemos na demonstracão de que não existe um 
só imposto sobre o rendimento. Essa aspira~áo theorica,- 
se é permittida a previsáo em materia fiscal -, não se rea- 
lisará jamais. Desde que ha rendimentos diversos, não só 
pelas suas origens, mas tambem pela sua duracão e segu- 
ranca, o regimen de imposto unico náo attingiria o preten- 
dido principio de iustiqa, porque distribuiria com maiores 
desegualdades os encargos financeiros. 

Em nenhum paiz, dos que reem adoptado a contribuiqSo 
d e  rendimento, se conseguiu ainda a unidade do imposto. 
A Austria, após diversas tentativas feiras em 1860, 1863. 
1867, 1869, 1878 e 1882 para reformar a sua velha le 
gislacáo fiscal, posta em vigor desde 1849, não se deixou 
seduzir pelas suggestivas theorias do imposto sobre o ren- 
dimento total de cada cidadão, e antes preferiu conservar 
da sua antiga legislacão as linhas geraes, corrigindo-lhe tão 
somente os vicios que mais lesavam os contribuites. 

Ngo foi outro o intuito da lei de 23 de outubro de 1896, 
que comecou a vigorar em I de janeiro de 1898. O gover- 
no visou, promulgando a lei de 1896, não ao aggrava- 
mento do imposto, mas á melhor distribuicão das contribui- 
~ ó e s .  Procedeu, como se tinha procedido na Prussia. Tr:ins- 
formou os processos de lanqarnento do imposto, e substi- 
tuiu as antigas contribuicóes industrial e de rendimentopor 
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novos processos de tributacão, conservando o imposto pre- 
dial rustico (grutidstezret-) e o urbano (gebaudstetier). ' 

Na Hollanda, cujo regimen fiscal estava 'eivado de in- 
justiqas, tambem o sr. Pierson, notavel economista e ha- 
bil financeiro, não se levou pelas brilhantes aílirmaç5es theo- 
ricas sobre a justiqa no imposto, traduzidas pela applica- 
cáo pratica do imposto geral sobre o rendimento. E' inte- 
ressante, por mais de um titulo, nas suas disposições ge- 
raes, a reforma Pierson. 

Preoccupado com os pesados encargos fiscaes que one- 
ravam as classes menos favorecidas, emquanto os mais 
ricos pagavam muito menos do que os outros, o sr. Pierson 
imaginou uma reforma, de certo modo modelada pela de  
Robert Peell, estabelecendo um imposto geral sobre a ri- 
queza e um imposto sobre o valor locativo dos predios. Dois 
fins especiaes objectivou e conseguiu realisar essa reforma : 
-reduzir consideravelmente os direitos de consumo e o 
imposto sobre a transmissão onerosa da propriedade, e coor- 
denar os impostos directos, obedecendo ao principio de uma 
progressão moderada. * 

Neste criterio supprimiu o imposto sobre o sabão, re- 
duziu de g a 3 florins por 160 kilogrammas o do sal, e pas- 
sou a contribuição de registo por titulo oneroso para a pro- 
priedade immobiliaria de 6.23 a 2 par cento. 

Como da execucão de semelhantes disposicóes deveria 
resultar uma depressão nas receitas do thesouro publico, 
que se calculava ser de i o  milhões de florins, mesmo con- 
tando-se com a receita que se creava, proveniente de 
um imposto sobre bebidas espirituosas, o sr. Pierson 

A. Pierre Charton - La r e ~ o t m e  fiscale en France et a I'etran- 
ger-Paris, i goi-pag. 668. 

* Fiscal reform in Holland, by H .  R. Greven in The Economic 
Journal e J .  Ricca Salerno-Imposta progressiva e le > iforme tribura- 
rie d i  alcuni Stati europei. 
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propôz, para obtemperar a esse deicit,  o imposto sobre a 
fortuna immobiliaria, tendo por base o valôr venal, e o im- 
posto especial sobre os lucros industriaes, provenientes de 
profissóes, de todo e qualquer genero de trabalho e de 
quaesquer outros emolumentos pessoaes. Neste imposto 
especial a progressividade é maior para os grandes rendi- 
mentos que prevenham especialmente do capital. 

Deixando de parte o funccionainecto da lei Pierson, que 
pouco interessa agora conhecer, o facto é que esse distin- 
cto economista e financeiro, embora sob a preoccupaqáo 
de estabelecer, quanto possivel, a justiqa no imposto, não re- 
correu a uma só contribui~áo sobre o rendimento para a 
reforma das contribuiqóes directas. Certamente viu a im- 
possibilidade de o fazer, e, mais do que isso, sentiu e co- 
nheceu que a adopqáo de um imposto unico sobre o rendi- 
mento importaria necessariamente uma profunda depres- 
são nas receitas da Hollanda. 

Mais evidente exemplo da impossibilidade e improficui- 
dade de cobrar qualquer Estado de um só imposto as re- 
ceitas de que carece para o seu funccionamento, ofierece-o 
a Italia, com o tão citado imposto sobre a riqueza mobi- 
liaria. 

Adoptada em 1864 com o caracter de imposto de re- 
partição, essa contribuicão que Cavour pretendeu estabele- 
cer na M i a ,  modelando-a pelo income iax, para o que en- 
viou á Inglaterra Emilio Broglio, soffreu varias remodelacóes 
em leis successivas. De entre essas modificacóes são as  
mais importantes as que lhe introduziram as leis de 24 de 
agosto de 1877 e 22 de jullio de 1894. 

Vejamos o que era o imposto sobre a riqueza inobilia. 
ria pela lei de 1877, que se conservou, com pequenas va- 
riantes de minimo valôr, até 1894, anno em que soffreu 
uma transformaqáo mais profunda. Por aquella lei a con- 
tribuiqáo sobre a riqueza mobiliaria, que é, com effeito, um 
imposto sobre o rendimento, recahia sobre : 
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a) O s  rendimentos inscriptos nos registos hypothecarios 
e os que resultassem de qualquer acto publico nominativo, 
celebrado em Italia. 

b) Emolumentos, pensões, annuidades, juros e dividen- 
dos, qualquer que fosse a localidade em que fossem pagos 
e a pessoa que os pagasse por conta do Estado, das provin- 
cias, das communas, dos estabelecimentos publicas, das  
sociedades commerciaes e industriaes e das companhias de 
seguros, tendo a sua séde em Italia. 

c) O s  rendimentos de um bencticio ecclesiastico, pagos 
nas mesmas condiqões. 

d) Os rendimentos provenientes de industria, de com- 
mercio, dc empregos e profissões, exercidos em Italia. 

e) Os rendimentos, ainda que adventicios, resultantes 
de qualquer doaqáo voluntaria. 

f) Finalmente toda a especie de rendimentos, A exce- 
pqáo do rendimento predial, produzidos no reino e rece- 
bidos por qualquer pessoa, domiciliada ou residente em 
Italia. 

O s  rendimentos agricolas estavam sujeitos ao imposto 
da riqueza mobiliaria, sempre que os disfructasse outro 
contribuinte que não fosse o proprietario do immovel, d'on- 
de elles provinham, subjeito á contribuiqáo predial. Pela 
lei de 1877 havia quatro cathegorias ou cedulas, em que se 
incluiam as differentes classes de contribuintes : 

A - Os rendimentos permanentes resultantes de juros 
de hypothecas ou de actos chirographarios, de dizirnos, de  
prestaçóes, e em geral todos os rendimentos realisados e 
variaveis de bens immoveis. 

B - 0 s  rendimentos temporarios, resultantes do capi- 
tal e do trabalho, taes como lucros de profissões commer- 
ciaes, industriaes e agricolas, mas nas industrias agricolas 
sómente 0s rendimentos que náo proviessem exclusivamente 
do immovel. 

C - O s  rendimentos temporarios, resultantes do exer- 
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cicio de uma arte, profissão ou mister, e ainda os de pen- 
sões, rendas vitalicias, etc. 

D - O s  rendimentos resultantes de ordenados ou pen- 
sões, quer em generos, quer em dinheiro, pagos pelo Esta- 
do, provincias ou communas. 

Havia ainda uma cathegoria especial para os  rendeiros, 
A lei applicava-se tomando o rendimento bruto, do qual se 
deduziam : 

I .O O s  encargos passivos, hypothecarios ou outros, cuja 
existencia fosse justificada. O credor devia provar que re- 
sidia na ltalia, o logar do domicilio, e abonar a sua identi- 
dade. 

2." As despesas de fabricaqáo ou de exploraqáo, o con- 
sumo de materias primas, os ordenados dos empregados, 
os salarios dos operarios, os edificios dos armazens e offi- 
cinas, as despesas com a manutenqáo das machinase con- 
servaqáo dos edificios. 

Por ultimo, uma lei de 1889 deduziu tambem do ren- 
dimento bruto as quantias destinadas a servir de reserva le- 
gal nas sociedades de seguros de vida, nas de soccorromu- 
tuo e de premios fixos. O contribuinte, a mulher e os filhos 
que vivessem com elle, nRo podiam fazer incluir na decla- 
raqáo o que auferissem pelo seu trabalho. Além d'isso, era 
tambem collectada, para os effèitos do imposto, a casa de  
habitacáo, e os juros dos capitaes mutuados. 

Feitas as deducqóes e obtido rendimento liquido, o ren- 
dimento collectavel calculava-se pela forma seguinte : 

Cedula A.- Todos os rendimentos comprehendidos 
nesta cedula sofriam o imposto no seu valor integral. 

Cedula B.- Todos os rendimentos comprehendidos 
nesta cedula eram tributados somente até seis oitavos do 
seu producto total. 

Cedula C.- Todos os rendimentos comprehendidos 
nesta cedula soffriam o imposto até cinco oitavos do seu 
valor total. 
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Cedula D. - Todos os rendimentos incluidos nesta ce- 
dula estavam sujeitos ao imposto até quatro oitavos do seu 
valor total. ' 

A taxa do imposto sobre a riqueza mobiliaria era uni- 
forme, de I 2 por cento para todos os rendimentos, feitas as 
deducóes acima referidas; mais um decimo addicional a fa- 
vor do Estado, e mais 2 por cento sobre o principal e o de- 
cimo, quando o imposto fosse pago por deducção, para 
despesas de distribuição e arrecadacão do imposto, e ainda 
uma sobretaxa variavel: conforme as localidades, a titulo de 
percentagem para os cobradores e recebedores do imposto, 
e que em media, no quinquennio de I 878-1 882, representava 
2,47 por cento. D'este modo temos - I z+r ,20+0,26+2,47 
-i5,g3, total da taxa do imposto sobre a riqueza mobilia- 
ria em Italia, segundo a lei de 1877. 

Taes eram as principaes disposições da lei de 1877 - 
imposto sobre a riqueza inobiliaria. A lei de 22 de julho 
de 1894, sem modificar o pensamento essencial d'este im- 
posto, alterou, comtucio, a lei entáo vigente, distribuindo 
todos os rendimentos em cinco cathegorias ou cedulas : 

A 1) Os juros e premios de rendas do Estado e dos ti- 
tulos de divida das provincias e communas, as obrigaçóes 
de sociedades garantidas ou subvencionadas pelo Estado 
e os premios de qualquer especie. 

ALI) OS rendimentos que provenham de emprego de ca- 
pital, não previsto na cathegoria precedente, isto é, rendi- 
mentos perpetuos e aquelles que derivam de creditos hy- 
pothecarios e chirographarios ou de obrigações ou letras de 

1 Rapport de Mr. Eduard Cail1eux.-L'inzpbt sur Ia richesse mobi- 
liere en lfalie. Con~r és  des Sciences politiques de 1900. Des tendances 
nouvelles de Ia Iégislation fiscale en Europe depuis cinquante uns, 
pag. r 56-1 58. 

2 L'impót sur le revenu, por Yves Guyot, pag. 124. 



Imposto geral sobre o 1-endimerrfo 
- 

65 
.- 

cambio; os premios das emissões feitas por particulares, e 
toda a especie de lucros de capitaes. 

B) O s  rendimentos para que concorram conjunctamente 
o capital e o trabalho, taes como os do exercicio de qual- 
quer industria, de commercio, comprehendendo se nesta ca- 
tegoria o rendimento das industrias exploradas por pes- 
soas que não tenham a propriedade dos immoveis e ainda 
o dos proprietarios dos immoveis, quando exerqam in- 
dustrias com os productos das suas propriedades, como 
vinificaqáo, fabricaqáo de sedas, de azeite, etc.; mas só- 
mente pelo que exceder os limites do que produz a pro- 
priedade que paga o imposto predial. 

C) Os rendimentos que dependem somente do traba- 
lho, do exercicio de uma profissão, de qualquer arte e da re- 
tribuiqáo de qualquer serviqo, os rendimentos, ainda que 
adventicios, resultantes de qualquer officio ou profissão, e 
a s  rendas vitalicias, pensóes, etc. 

D) O s  emolumentos, pensóes e consignaqóes de rendi- 
mento, pagos pelas provincias e pelas cornmunas ; as con- 
signaqííes de rendimento de qualquer especie pagas pelo 
Estado, etc. 

Temos, portanto, a categoria A, comprehendendo-I os 
rendimentos do capital, os juros dos diversos titulos de Es- 
tado por elle garantidos; " os rendimentos de outros 
creditas; a categoria B, comprehendendo em geral os lu- 
cros industriaes; a categoria C para os rendimentos pro- 
fissionaes, e a categoria L> para os emolumentos, pensões, 
salarios, etc. 

O iinposto que era pela lei de 1877; como vimos, de 12 
por cento, alem das taxas addicionaes, passou a 2 0  por 
cento, tambem além de uma taxa addicional, mas apenas os 
rendimentos da categoria A o pagam integralmente; os 
restantes rendimentos, a que se applica o principio da di- 
versificacão ou discriminacáo, são tributados em parte, e 
d'este modo se estabelece a progressividade do imposto. 

5 
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Aos 20 por cento do imposto accrescenta-se, como já se 
disse, uma taxa addicional, que é de dois por cento para 
despesas de cobranca, quando a contribuicáo não é descon- 
tada directamente pelo Estado nos rendimentos sobre que 
incide. 

Para os efYeitos da tributacáo, todo o rendimento, qual- 
quer que seja a sua origem, é dividido em quadragesimos, e 
o imposto de 2 0  por cento, que é uniforme, é estabelecido em 
harmonia com a duração, seguranca e participacáo da acti- 
vidade pessoal. Assim os rendimentos da classe A I ,  em- 
bora divididos em quadragesimos, pagam os ao por cen- 
to de imposto na totalidade, 40140. O s  rendimentos da clas- 
se A '1 pagam, incluindo o addicional, i3,30 por cento, 
30140. O s  da classe B pagam 10,2o por cento, 20140. 
Os da classe C 9,18 por cento, 18/40, e os da classe D 
pagam 7,50 por cento, quando o imposto é logo des 
contado pelo Estado, e 7,G5 por cento, no caso contrario, 
I 5/40. 

A proporcionalidade da lei mantem-se ainda para as isen- 
qóes de que gozam os pequenos rendimentos. S e  estes 
provêem de bens mobiliarios, e ascendem até 400 liras in- 
clusivé, estão isentos de imposto, quando este não deva 
ser descontado pelo proprio Estado nos rendimentos que 
elle paga. Se os rendimentos são os da categoria B, estão 
isentos até 533 liras; até 640 os da classe C, e até 800 os 
da categoria L). 

O Sr. Nitti reputa este imposto um dos melhores que 
existem na Italia. ' e táo bom elle é realmente para o Estado 
sob o ponto de vista fiscal, que nos impostos directos d'esse 
paiz, que representam mais de 28 por cento de todas as 

' F .  Nitt i  -1ntroduction au sysférne financier de í'ltalie na Revue de 
Science et de I.égislatio?i Ef'nancières -i 903 - pag. ~o8-71 o. 
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receitas, o producto da contribuiqáo sobre a riqueza mobi- 
liaria é superior ao de todas as demais contribuiqóes directas 
36,57 por cento. L 

Illude-se, porém, quern suppozer que o imposto italiano 
sobre a riqueza mobiliaria realisa o ideal de justica em ma- 
teria de contribuicóes. Na Italia, como em toda a parte, o 
contribuinte trabalha por esconder o seu rendimento, a fim 
de que o imposto seja o menor possivel. Diz o Sr. Ghio ((que 

ao me- a generalidade dos contribuintes furtam ao imposto n' 
tade, não tr es quartas partes, mas nove decimos do seu ren- 
dimento, d'onde resultam constantetnente conflictos entre 
o contribuinte e o fisco, porque a este faltam sempre ele- 
mentos serios de apreciacáo. O que acontece neste caso? 
Assim que recebe a cedula das avaliacóes, o contribuinte 
corre a reparticão dos impostos, sóbe a escada esbaforido, 
insulta o agente fiscal, grita que o roubam, maldiz o go- 
verno e os deputados, protesta que náo mais quer trabalhar, 
que vae fechar as fabricas e retirar os capitaes da explo- 
raqáo industrial, pois que não se deve dar mais dinheiro a 
um Estado esbanjador, que esfola os contribuintes ; emfim, 
falla sobranceiramente do seu paiz, como se se tratasse da  
China ou da Laponia, como se elle nada reclamasse d'esse 
Estado, pelo qual momentaneamente professa um tão ter- 
rivel desprezo. O empregado fiscal que estii acostumado a 
essas algazarras, escuta-o tranquillamente. - avejamos, 
meu caro senhor, náo se agaste por tão pouco ; eu sei que 

L 

1 No orçamento para o anno de 1902-1903, OS impostos directos de 
Italia traduziam-se pelos seguintes algarismos : 

Contribuição predial rustica . . . 99.1 15:ooo liras 
urbana.. . . . cjo.6oo:ooo » I $9.71 5:ooo liras 

Imposto sobre a riqueza mobiliaria . . . . . . . . . . . . . . 294 48z:ooo » 

Total dos impostos directos. . . 484. ig7:ooo » 



o Sr. está em optima situacáo, que os seus negocios pros- 
peram, e que os seus rendimentos sáo aquelles que eu lhe 
attribuo. Por consequencia, como sei tudo isso, o sr. pode 
e deve pagar mais.» - Náo, sim; mas quando a discussão 
se acaba, o agente fiscal e o contribuinte chegam a um 
accordo, e assignam uma convenqáo que determina o ren- 
dimento collectavel para essa epoca. I 

aImaginemos agora que a contenda náo tem uma solu- 
ção amigavel. Entáo o contribuinte e a auctoridade fiscal 
exgotam todos os recursos que as leis Ihes facultam. Para 
ganhar a demanda, o contribuinte dirige-se muitas vezes 
ao seu deputado, cioso de não perder o voto de um elei- 
tor talvez influente. 

ahcontece as vezes que a auctoridade fiscal triurnpha de 
todos os obstaculos que lhe oppóem. Entáo a resistencia 
levanta-se por fórma tão engenhosa, como irresistivel e 
cheia de perigos. Se se trata de uma fabrica, de uma em- 
preza industrial, continua o sr. Chio, o proprietario come- 
qa por afixar a porta do estabelecimento um primeiro an- 
nuncio d'este genero: - aAttendendo a que o fisco quer le- 
var as suas pretencóes além dos limites os menos razoa- 
veis, attendendo a que a exploracáo d'esta industria é já 
pouco remuneradora, a direccáo previne os operarios de 
que será. obrigada a suspender os trabalhos até que o 
agente dos impostos reconsidere sobre as suas delibera- 
ç ó e s . ~  O s  operarios que só pensam no seu ganha-pá*), ain- 
da que percebam o fim occulto da manobra, reunem sé na 
praça publica, e protestam contra o governo, que somente 
lhes proporciona miseria e soffrimentos. Em breve o pre- 
feito da provincia, receiando desordens, manda para a rua 
tropa, afim de que seja mantida a ordem publica. Entretanto, 

Jozirnal des Economistes, 15 de outubro de 1899, pag. 72. 
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telegrapha ao governo central. Mas um segundo annuncio 
vem completar a obra de revolta premeditada. rA direc- 
cão, visro que o agente dos impostos não quer fazer justica 
ás suas exigencias, participa aos operarios que a empreza 
suspenderá o trabalho, a comeqar amanhã i tardeu. Ordi- 
nariamente este segundo anriuncio e affisado na sexta-feira, 
afim de que os operarios, sahindo no sabbado de tarde com 
algum dinheiro, possam no domingo amotinar-se agrada- 
velmente, e fazer barulho debaixo das janellas da munici- 
palidade e da prefeitura. Então apparece a auctoridade, agita 
uma folha de papel : é o despacho do governo que cede. 
Depois do que os operarios, serenados pela boa noticia e 
por cinco minutos de rhetorica, dispersam para as  tabernas 
proximas. Eis o quadro real e vivo, cio que se passa em 
Italia, quando se dá uma contestaqáo entre a auctoridade 
fiscal e o contribuinte. Se  se tratar de um medico, de um 
publicista, de um advogado ? - .4 estes então só resta 
gritar aos quatro ventos que não querem trabalhar, e que náo 
pagamb. 

E é por isto que o producto do imposto sobre a riqueza 
mobiliaria, náo obstante ter sido augmentada a taxa de 12 

por cento, --desprezando os addicionaes,-para zo por cento 
-desprezando tambem a taxa addicional de 2 por cento,- 
accusa os seguintes resultados: 

O imposto cobrado por meio de lanqamento prévio 
passou de 128.813:823 liras, que rendeu em 1892-1893, a 
145.266: 166 liras que rendeu em 1896-1897 ; isto é, um au- 
gmento de 12,84 por cento; ao passo que o producto 
d'esse imposto nos rendimentos cobrados logo directamente 
pelo Estado passou de 106. I 78: 170 liras, que pagou em 
1893-1894, a 145.820:073 liras em 1895-1896; isto é, um 
augmento de 37,33 por cento. 

As cifras que ficam transcriptas dão mais uma vez so- 

l Ibidem, pag. 75. 
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lemne consagracáo As palavras de Stourm: - elevantar a 
taxa de um imposto para compensar, em detrimento dos 
bons pagadores, as perdas que os máus pagadores causam 
ao  Thesouro, náo constituirá nunca uma combinacão legi- 
t i m a ~ .  

Vejamos ainda mais alguns aspectos do imposto de ren- 
dimento, que tambern existe na Suissa. 

Náo t facil estabelecer um parallelo entre o systerna 
fiscal da Suissa e o de qualquer paiz unificado. O caracter 
da  legislacáo tributaria da republica helvetica, como o das 
legislacóes da illleinanha e dos Estados Unidos da Ame- 
rica do Norte, diversifica-se muito do regimen seguido em 
Portugal, Franca, Italia, Inglaterra, etc. Já dissemos algu- 
ma coisa, embora fugitivamente, sobre a legislacáo fiscal 
da Allemanha, particiilarmente da Prussia. Tracejemos ago- 
ra, pelo que se refere ao imposto geral sobre o rendirnen- 
to, alguns contornos ligeiros do que ha na Suissa a este 
respeito. 

Como acontece, em regra, nos Estados confederados, os  
impostos suissos dividem-se e m  federaes, cantonaes e com- 
munaes. 

O s  impostos e rendimentos federaes são cobrados em 
todo o territorio, em virtude de leis federaes. Entre estes 
impostos ha uiis, cujo producto integral entra no thesouro 
dn confederacáo, ao passo que o producto de outros 6 ou 
repartido entre o thesoiiro da confederacáo e os thesou- 
ros cantonaes ou sómente destinado a estes. 

O s  impostos e rendimentos cantonaes sáo cobrados pe- 
los cantóes em virtude do seu direito de soberania, limitado 
sómente ao respectivo territorio. O s  impz~stos e rendimen- 
tos communaes comprehendem os que as  auctoridades das 
communas cobram para satisfaqáo das despesas !ocaes. 

Não vamos agora estudar o mechanismo fiscal da Suissa 
na  sua triplice manifestacáo. Notaren~os apenas o traqo de 
maior relevo: que nos apresenta o orqarnento da confedera- 
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cão helvetica :-a importancia do rendimento aduaneiro, que 
constitue mais de metade das receitas federaes. Neste 
ponto o orqamento da Suissa assemelha-se ao dos Estados 
Unidos da America do Norte, no qual um terco das recei- 
tas provém dos direitos aduaneiros. A outra metade do or .  
camento suisso é constituida pelo producto dos correios, 
telegraphos e telephonios, imposto sobre a polvora, imposto 
de I por cento sobre as notas dos bancos emissores, e 
imposto tambem de I por cento sol)re o total dos premios 
arrecadados pelas .ocieciades de seguros, destinadas uma e 
outra d'estas taxas ás despesas de fiscalisaqáo, esercida pelo 
governo federal nas instituicóes que as pagam. A confede- 
ração tein tambem os rendimentos provenientes da riqueza 
immobiliaria federal. Além d'estas receitas, são ainda da 
confederacáo as que dimanam de alguns impostos que se 
repartem entre a confederacáo e os cantóes. Estes ultimos 
&o:-imposto sobre o monopolio do alcool, sobre os cai- 
xeiros viajantes e a taxa militar. 

Analysemos, porém, os impostos cantonaes, por ser en- 
tre estes que vamos encontrar o imposto sobre o rendi- 
mento ou o imposto sobre o rendimento e o capital 
simultaneamente, quando náo se applica sómente o im- 
posto sobre o capital. Além d'estes impostos, têem ainda 
os cantões o imposto de capitaqão. Na Suissa, tambem si- 
milarmente 5 Allemanha e aos Estados Unidos da America 
do Norte, ás financas dos Estados confederados pertencem 
o lanqamento e percepcão de uma grande parte ou da 
quasi totalidade dos impostos directos. 

Em vinte e cinco cantóes ou semi-cantóes da Suissa existe 
o imposto sobre o capital, que é geralmente lancado sobre 
o total dos capitlies mobiliarios e immobiliarios. Estes po. 
dem ser considerados sob o ponto de vista da sua situaqáo, 
ou sob o ponto de vista do domicilio de quem os possue. 
O s  capitaes collectaveis, mobiliarios e immobiliarios, são 
avaliados em I o.ooo:ooo:ooo de francos, variando desde 
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9.459 francos por habitante, em Genebra, até I .371,  em So- 
leure. 

Em dezenove cantóes estA estabelecido o systema de 
imposto mixto sobre o capital e sobre o rendimento, sys- 
tema que é inteiramente privativo da Suissa. A este res- 
peito, os cantóes dividem-se em duas categorias -, aquel- 
les em que é applicado simultaneamente o imposto sobre o 
capital e sobre o rendimento, e aquelles em que não ha esta 
duplicacáo. Nestes o mesmo rendimento não deve ser tri- 
butado senão uma só vez, e por isso são isentos os lucros de 
qualquer capital já tributado. 

Entre os seis cantóes em que não existe imposto dire- 
cto sobre o rendimento, o de Genebra instituiu um imposto 
industrial, que tributa as profissões liberaes, a industria, o 
commercio, as artes, e que se pode comparar ;í n o s a  
contribuicáo industrial. 

No seu coniuncto, a legislacão fiscal da Suissa pode divi- 
dir-se em tres grupos differentes. 

I ."  Tributaq'50 do capital em si e tributaqáo do rendi- 
mento proveniente : a) do capital (lucros e juros) e b) do 
rendimento do trabalho. Este regimen vigora em Bale-Ville, 
Soleure e Tessino. 

2." Tributaqáo do capital em si e do rendimento, mas 
s6mente do rendimento do trabalho. E' o systema seguido 
na maioria dos cantóes:-Zurich, Lucerne, Uri, Unterwald- 
Haut, Zug, Fribourg, Schaffhouse, Appenzel Rodes-exte- 
riores, St-Gall, Grisons, Argovia, Thurgovia, Vaud, Neu- 
châtel e Berne (com modalidades differentes). 

3." Tributaqáo só sobre o capital e nenhum imposto so- 
bre o rendimento proveniente do trabalho. A esta catego 
ria pertencem os cantóes de Schwyz, Unterwald-Bas, Gla- 
ris, Appenxel-Rhodes-interiores, Valais e Genebra. 

E m  Schwyz não se tributa como rendimento senáo as 
rendas e as pensões. Em Appenzel-Rhodes-interiores só se 
conhece o imposto predial; os capitaes não sáo collecta- 



veis. Em Valais cobra-se, em vez do imposto sobre o ren- 
dimento, um imposto industrial. 

A esta diversidade no systema fiscal, corresponde outra 
diversidade no regimen do imposto progressivo, que é ge- 
ralmente usado em toda a Suissa, e que se reparte em 
cinco categorias dit'ferentes, esparsas pelos diversos can- 
tóes. ' 

a) Progressáo por isencáo de um miniino. 
b)  Progressáo com taxas variaveis. 
C) Progressão por categorias. 
d) Progressão sendo variavel a materia collectavel. 
e )  Supplemento progressivo acrescentado A quota do im- 

posto. 
Levar-nos-hia muito longe, desviando-nos dos intuitos 

d'este trabalho, a demonstracão do funccionamento do re- 
gimen fiscal na Suissa. 

Não tem, portanto, a Suissa, apezar do caracter espe- 
cial da sua organisa+io, o imposto geral sobre o rendimento 
como unico systema de tributaqáo, mas muito menos cons- 
titue esse imposto a base das receitas cantonaes. Appare- 
ce-nos na Suissa a dupla contribiiicáo sobre o capital e so- 
bre o rendimento, com um caracter progressivo, extreina- 

i Estes assumptos estão muito bem tratados, entre outros traba- 
lhos, nos seguintes:-les iinpô's en Suisse por Max de <:i.renville, - 
relatorio sobre a Suissa, que faz parte do volume Des tendentes nou- 
velles de In Iegislation fiscale en Europe, por iiaphael-Georges Lévy, 
L'inzpGt sur  le revenu por Yves tiuyot -estudos do dr. Steiger- 
Retracktungen Yber den Finanjhaushalt der Kantone und ihre Reíie- 
hringen juní i3un.i- Berne, 1889-, Grundruge des Pinanyhaushalfes 
der Kantone und Gerneindeli, z vo1.-1903, e do dr. Schanz, Die Steuer 

der Scliwei~, obra antiga, em 5 volumes, mas muito notave1,-Es- 
sais économiques, de M. Numa Droz, e ainda na interessante chronica 
-Introducrion au systé~ne fitiancier de la confederation Suisse, publi- 
cada na Revue de Science et de Législation financiires, pag. 339. Foi 
d'esta revista que se colheram os elementos principaes, para o que 
aqui se refere a proposito do imposto na Suissa. 
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mente variavel, o que diversifica consideravelmente a quota 
do imposto, quando se addicionam os impostos cantonaes 
e os communaes. H a  cantóes onde a taxa do irnposto é de 
4 a 8 por cento, ao passo que em outros sóbc a 24 e a 26  

por cento. Além d'isto, em quasi todos os cantóes a pro. 
gress5o cessa a partir de um certo nivel, o que torna mais 
supportavel este r~g imen .  

Quaesquer que sejam as perfeiqóes ou os defeitos do 
systema fiscal da Suissa, é elle inapplicavel ri qualquer ou- 
tro paiz. ( ( 0 s  impostos suissos, diz Stourm, são contribui- 
cóes locaes, cujas bases e t a r i f a  os interessados podem, 
nas suas circurnscrip~óes, regular por si proprios, e cuja 
execucáo podem vigiar muito de perto. Comprehende-se 
que, em taes condicóes, as taxas progressivas, a despeito 
do seu caracter inquietador, da mesma maneira que os im- 
postos mixtos sobre o capital e sobre o rendimento, pos- 
sam subsistir impunemente na Suissa. Alas isto não prova 
que esse systeina seja susceptivel de se acclimar num gran- 
de Estado)). 

Nos Estados Unidos da Arnerica do Norte, cuio sys- 
tema financeiro t de certo modo cornparavel ao da Suissa, 
o que se chama imposto sobre o rendimento náo apparecc 
como elemento fiscal. As receitas do governo federal são 
na sua maior parte colhidas dos clireitos aduaneiros, que 
lêem representado, nos tres ultirnos decennios do seculo 
passado, tres quintas partes de todo o rendimento federal. 
As restantes receitas provêem de um imposto que é co- 
brado por sellos appostos em todos os artigos sujeitos a 
esta contribuicão, e de taxas impostas sobre as bebidas es- 
piritiiosas. 

O s  rendimentos não federaes, isto é, as receitas dos dif- 
í'erentes Estados da confederacáo, provêem principalmente 
cio imposto geral sobre a propriedade (Tnx upon general 
yroper<r), que é uina contribuicão uniforme, de uma per- 
centagem fixa, sobre toda a propriedade pessoal e real. 



D'esta contribuicáo cobram receita algumas vezes não só o 
governo central do Estado da confederaqáo, mas o governo 
local. 

Na Belgica existe a contribuicáo pessoal, que pode con- 
siderar-se iim imposto de rendimento. Para o etfèito do 
respectivo lancamento, o fisco não toma como base a 
declaraqáo do contribuinte, nem as avaliaqóes dos agen- 
tes fiscaes, mas a presumpcão colhida em varias ma- 
nifestaqóes exteriores,-o valòr locativo da casa de habita- 
cáo, o valor do mobiliario, o numero de creados e o numero 
de cavallos. Em 1879 aboliu-se das bases para o lanca- 
mento da contribuicáo pessoal o numero de compartimentos 
da casa de habitaqáo, base que se pensava ha pouco tempo 
cm se restabelecer. 

Basta a simples narraqáo das bases do lancamento da 
contribuiqáo pessoal belga, para se ver quanto ella tem de 
arbitrario, e por isso não realisa, nem pode realisar, a justiqa 
distribuitiva do imposto. 

Conhecer o rendimento do contribuinte pela luz e pelo 
ar do domicilio, afigura-se-nos ser mais draconiano do que 
tudo quanto em materia fiscal dispóem as nossas leis, que 
tantos clamores provocam. 

Náo nos parece necessario recorrer tí legislacão de ou- 
tros paizes, como, por exemplo, a Baviera, onde o imposto 
sobre o rendimento, com o caracter de contribuiqáo com- 
plementar, se conjuga com os impostos reaes, para se pro 
var que o imposto geral sobre o rendimento, tal como o 
defendem, em suggestivas theorias, os seus sectarios, não 
só náo encerra o conjuncto de perfeicóes que lhe attribuem, 
mas náo pode ser um imposto unico e uniforme Pode di- 
zer-se de uma maneira generica que não ha um imposto 
sobre o rendimento, mas sim irnpostos sobre rendimentos 
diversos, lanqados e cobrados por variados processos, e é 
isto tambem o que existe em Portugal. 

Com effeito, a nossa contrijuicáo predial, que tributa os 
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rendimentos de uma propriedade rustica ou urbana, equi- 
vale cí cedula A ou B de um systema de imposto modelado 
pelo income tax; a nossa contribuicão industrial, collectando 
os lucros do trabalho, corresponde á cedula C ou D do 
mesmo systema de imposto. Desde que um e outro re- 
gimen só visam a tributar os rendimentos, as dissemelhan- 
cas sáo insignificantes. Se um tributasse o capital productivo 
ou improductivo, e o outro só tributasse o producto do ca- 
pital, entáo haveria grandes e sensiveis difi'erenqas, que de 
contrario não se produzem. 

Atravez de todas as legislacóes fiscaes resalta este traqo 
fundamental: em todos os paizes trava-se uma lucta entre 
o Estado e o contribuinte; aquelle tentando colher mais 
fartos rendimentos, e este esforqando-se por pagar o me- 
nos possivel; e cada Estado adopta a formula de imposto 
que julga ser mais productiva, consoante as condicóes do 
meio e as preferencias do povo. O essencial é que o im- 
posto seja proporcional a riqueza, e que não facilite e fa- 
voreqs isencóes irritantes. 

Em todas as coisas ha sempre uma corrente nova, 
a que nos permittimos chamar a moda, phenomeno que se 
dá na linguagem, na musica. na poesia, na litteratura, 
na sciencia. A moda veiu tanibem introduzir-se na no- 
menclatura do imposto, e entáo, como diz Stourm, <do 
alto da utopia em que reinava o imposto unico sobre o ca- 
pital, a capitaqáo universal, o dizimo em especie, a oppres- 
são ao luxo, e as combinaqóes do socialismo integral, ca- 
himos agora, com o imposto sobre o rendimento, na mais 
frequente rotina fiscal. Porque todos sáo partidarios do 
imposto sobre o rendimento, até os adeptos do imposto 
sobre o capital. Ninguem contesta que a verdadeira base 
do imposto seja definitivamente o rendimento. . . A esta 

1 S ystémes getteraux dlNnpÓts, pag. I 22. 
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questão mais precisa: - como se deve tributar o rendimento? 
Cada um responde agora de modo differente. Torna-se con- 
tradictoria a experiencia d3s principaes paizes e disseme- 
lhantes as combinaqóes dos diversos auctores de projectos.~ 

Mas a moda alastrou-se, invadiu todas as fronteiras, e 
hypnotisou todos os economistas e financeiros. Foi assim 
que o imposto de rendimento transpoz os Pyrinéos, e veio 
até Portugal, mas neste paiz vestiu-se de tal modo, que 
ninguem o reconhece, porque de facto a contribuiqáo que exis- 
te entre nós, e que dA pelo'nome de imposto de rendimento, 
é a mais amorpha e extravagante concep~áo que se pode- 
ria engendrar. Vamos, portanto, ver o que é e o que vale 
entre nós o imposto de rendimento. 



Imposto de ~endimento em Portugal 

0 partido progressista e o imposto geral sobre o rendimento. - A lei 
Harros Gomes e o seu insucesso. - Os vicios dos nossos impostos 
directos não se corrigiam só com a lei. - Suspende-se a esecuqáo 
de uma parte da lei e volta-se ao regimen dos addicionaes - Uma 
lei imperfeita modifica-se pela pratica. -As idéas de Barros Gomes 
e a rotina fiscal. - Não ha caracteristicas ethnicas em materia de 
imposto. - Os impostos directos e indirectos nos povos latinos e 
nos teutonicos. - O imposto geral em Florenqa e na antiga Roma. 
- 0 s  nossos impostos dos svir e XVIII seculos. - AS soluqóes de 
continuidade nas questões fiscaes. - Contradiqões entre as pala- 
vras e os factos. - A  complexidade d o  regulamento de 12 de no- 
vembro de 1880. - 0 apparato das commissóes parochiaes e de 
outros trabalhos para a execuqáo do imposto de rendimento - O 
que elle rendia antes de 1892 e o que rende actualmente.-De- 
pressão nos rendimentos da classe A. - O que é que deve pagar 
imposto de rendimento. -Uma circular da direccáo geral das con- 
tribuicões directas e os seus resultados. - Districtos em que a 
classe A d o  imposto de rendimento não produz nada. - Sociedades 
nnonymas que não têem pago imposto de rendimento, devendo-o 
pagar.-Dividas d'estas ao thesouro.-Os pi-etextos de que se 
servem para não pagarem. - As mais ricas sociedades anonyrnas 
nunca pagaram imposto. -Processos para se occultarem os divi- 
dendos. - As casas de emprestin~os sobre penhores. - Instituiqóes 
de previdencia, que são grandes instituiqóes bancarias, mas que não 
pagam imposto. - Grandes companhias privilegiadas nas mesmas 
circumstancias.- A decima de juros é um imposto de rendimento. 
- Capitaes collosados no estrangeiro, cujos lucros disfructados 
em Portuga! não pagam imposto. - 0 s  funccionarios do Estado e 
o imposto de rendimento. Trem elles sido as victirnas das crises fi- 
rianceiras. - E' excessiva a tributação de lo, i 5  e 20 por cento so- 
bre ordenados. -Os honorarios dos ministros náo sáo compativeis 



com a dignidade do cargo. - Consequencias do vencimento mesqui- 
nho dos ministros. -E' preciso reformar o imposto de rendimento. 
- A  reforma deve reduzir a uma taxa uniforme e muito suave o im- 
posto nos ordenados dos funccionarios. -Em que se transformou 
o nosso imposto de rendimento. 

Se  o imposto geral sobre o rendimento, apesar de o en- 
contrarmos na historia antiga de civilisacóes passadas, con- 
quistou titulos de moderna e novissima theoria fiscal, ada- 
ptavel a actual phase da civilisacáo e harmonica com as as- 
piracóes democraticas das sociedades hodiernas, justo era 
que fosse o partido progressista, que é o partido politico 
que em Portugal representa, dentro dos principios monar- 
chicos, as mais democraticas affirmacóes, aquelle que esta- 
belecesse o imposto geral sobre o rendimento, que nas dou- 
trinas fiscaes corresponde de certo modo ao codigo politico 
dos immortaes principios. h: assim succedeu realmente. Foi 
o partido progressista, em 1880, sendo ministro da fazenda 
o fallecido conselheiro Barros Gomes, que levou ao parla- 
mento a primeira proposta de lei, referente ao imposto ge- 
ral sobre o rendimento, precisamente quando por toda a 
Europa se preconisava esse regimen de tributacáo, corno 
representando a ultima palavra em materia fiscal. 

Realisava a apresentação d'essa proposta de lei uma 
parte do programma politico, que havia ji alguns annos o 
partido progressista tracára, e a que deram accentuados 
contornos as austeras figuras dos antigos caudilhos do par- 
tido de Manuel Passos. O imposto geral sobre o rendimento 
era a formula fiscal da democracia, que só em 1880 poude 
inscrever-se na legislaçáo nacional. 

Qualquer que fosse o determinismo que originou a pro- 
posta de lei Barros Gomes, quer o espirito do seu auctor 
se guiasse por nobres e alevantados intuitos de dotar o 
paiz com um systenia de imposto scientificamente econo- 
mico, praticaincnte justo quanto possivel, e financeiramente 



productivo; quer se deliberasse a redigir essa proposta de 
lei para obter recursos com que pudesse equilibrar o orca- 
inento geral do Estado e extinguir de vez o d~ficit,  a critica 
imparcial náo pode deixar de considerar esse diploma como 
um documento importante, que deveria ter merecido aco- 
lhimento mais benevolo. 

Se em vez de a anniquilarem logo li nascenqa, a tives- 
sem deixado evolucionar-se, para ser corrigida nas imper- 
feições que só a pratica evidencia e ;1 experiencia modifica, 
a lei de 1880, regulando o imposto geral sbbre o rendimento, 
poderia ter-se tornado um systema de tributaqáo supporta- 
vel, que permittisse supprimir algumas das nossas contri- 
buiqóes archaicas e anti-economicas, que têem subsistido 
atravez cios tempos so pelo espirito de rotina. 

A lei que entáo se proinulgou era nos seus lineamentos 
geraes o itzconte tax. 0 s  regulamentos que ella preceituava, 
completariam successivamente a organisacáo que ficava es- 
bocada. Portanto, se em Portugal não existe um systema 
de tributacão modelado pelo income tax, é porque o não 
quizeram aquelles que têem auctoridade e poder para de- 
terminar a orientacão a seguir-se na administraqáo do paiz. 
Sirva isto de resposta aos sectarios do regimen tributario 
inglez. 

De facto, o que dispunha a proposta de lei Barros Go- 
mes ? Uma contribuiqao geral sobre o rendimento. O que 

"fez a commissáo de fazenda, constituida por homens de ele- 
vadissima estatura intellectual ? ' 

Transformou a contribuicáo geral sobre o rendimento 

1 A commissáo de fazenda da camara dos deputados era composta 
dos srs. hlarianno de Carvalho, Antonio Alves Pereira da Fonseca, 
Joaquim José Maria dlOliveira Valle, Pedro Franco, Joaquim de \'as- 
concellos Gusmáo, Manoel Pereira Dias, Emydio Navarro, Antonio 
Ennes, Henrique de Macedo, Antonio Candido e Francisco Antonio 
da Veiga Beiráo, relator; e a da cnmara alta dos seguintes pares do 

i, 



em contribuiqáo geral sobre os rendimentos, dividindo-os 
em classes, semelhantemente ao que dispóem os regimens 
cle tributacáo da Inglaterra e Italia, que reproduzimos no 
capitulo antecedente. Assim a commissáo de fazenda da 
camara dos deputados propoz, e foi approvado, que para 
os effeitos do lanqamento e cobrança da nova contribuição, 
os rendimentos dos contribuintes se dividissem nas classes 
seguintes, com a taxa de 3 por cento para os rendimentos 
das classes A e E, e de 2 por cento para as restantes: 

A - Da applicacáo de capitaes. 
B - Do exercicio de algum emprego. 
C - Da propriedade immobiliaria. 
D -Do commercio e industria. 
E -- De qualquer proveniencia, quando não produzidos, 

mas disfructados, no continente do reino e ilhas adjacentes. 
Confronte-se esta organisaçáo com o income fax e com 

o imposto italiano sobre a riqueza mobiliaria, e ver-se-h50 
as mais perfeitas semelhanças. Se  a lei n5o tivesse estabele- 
cido isenqóes, o que imprimiu á nova contribui~áo o cara- 
cter de imposto complementar, e se o systema se tivesse 
generalisado, compendiando todas as contribui~óes directas, 
teriamos, com effeito, o irrcome tax. ' 

reino : - Thomaz de Carvalho, Mel10 Gouveia, Barros e Sá; Conde de  
Castro, Joáo Raptista da Silva Ferráo de Carvalho Martens, Diogo An- 
tonio C. de Sequeira Pinto, J. J. de Mendonqa Cortez, Joaquim Gon- 
qalves hlamede (assignou com declaracões), Mathias de Carvalho e 
Vasconcellos, Antonio de Serpa Pimentel (assignou vencido em parte) 
e Conde de SamodBei, relator. 

As isenqões estabelecidas eram as seguintes: -Para a classe A, 
nos rendimentos de cstabelecimentos de  caridade, beneficencia ou 
instrucqáo publica, e dos monte:pios, associaqóes de soccorros mil- 
tuos e sociedades scientificas; para a classe k, nos rendimentos náo 
excedentes a 150@w0 réis annuaes nos prGs, forragens, ajudas de 
custo, eventuaes e comedorias; para a c l a s ~ e  C, nos rendimentos infe- 



Ora, se o systema inglez e preferivel ao nosso, bastava 
manter-se e aperfeicoar-se a lei de 1880, e completa Ia coin 
os respectivos regulamentos, mas simples e faceis, e não 
complexos, confusos e apparatosos, como se fez, porque 
assim chegariamos de facto a realisar o itlconze tas.  Na 
cedula A tinhamos o imposto sobre os rendimentos de ti- 
tulos de divida do Estado, e em geral de quaesquer papeis 
de credito, de hypothecas, etc.; na cedula B o imposto de 
rendimeiitos auferidos pelo exercicio de qualquer profissão; 
na cedula C a contribuicáo predial; na cedula D a contri- 
buiçáo industrial; na cedula E o imposto para outros ren- 
dimentos, taes como pensóes, rendas vitalicias, etc., embora 
náo pro;1i1ziJos7 mas disfructados no paiz. Por outras pala- 
vras englobariamos neste aystema tgdo o nosso mechanismo 
de impostos directos. 

Evidenteinente, só p-lo simples facto de inclbirmos a 
contribuicáo predial na cedula C, ou a contribuição indus- 
trial na cedula D, não se corrigiam os vicias e defeitos que 
se salientam nessas contribuicões. Mas se para elles s e  
desfazerem é preciso, segundo a opiniáo dos sectariou do 
iacome tax,  dar ao nosso systeina de contribuiqões directas 
a liomogeneidade que ellas têem na Gran-Bretanha, essa 
Iiomogeneidade poderia ter-se-lhes dado com a lei Barros 
Gomes, que afinal ficou reduzida a pouco mais do que um 
simples addicional sobre algumas contribuições existentes, 
em vez de ser modificada, conforme as deficiencias de exe- 
cução o aconselhassem. 

riores a j o @ m  r&, inscriptos na matriz predial do concelho, ondc 
residisse effectivamente o respectivo proprietario; para a classe D, no.; 
rendimentos não excedentes a I joaooo riis, deduzida em qualquer 
caso a contribuição industrial, impostos districtaes, municipaes e pa- 
rochiaes, despesas de conservacão de officinas e armazens, seguros, 
ctc.; para a classe E, nos rendimentos disfructados por estrangeiros 
náo domiciliados ou não residentes no paiz por mais de um anno, ou 
por diplomatas e agentes consulnres estrangeiros em effectivo ser1 i ~ o -  



Ao inverso d'isto, publicou-se um decreto dictatorial. 
em 21 de abril de 1881, confirmado por lei em 27 de abril 
de 1882, para se suspender a maior parte do primeiro re- 
gulamento que se publicára para a execucáo de parte da lei. 
E: porque a suspensáo d'essa parte do imposto geral sobre o 
rendimento implicava a suspensão de receitas, creou-se um 
addicional de 6 por cento sobre todas as contribuiqóes, im- 
postos e rendimentos do thesouro. A rotina impunha-se, e 
apezar dos vicios e defeitos que já então accusava a iiossa 
legislaçáo fiscal, consentiu-se no aggravamento d'esses de- 
feitos e vicios, que outra coisa não representava a creaqáo 
de um addicional. 

E porque ? Porque a lei não era perfeita. Perfeito e ada- 
ptado ao meio social, em que tinha de produzir os seus 
effeitos, não foi logo o income tax ,  como o náo foi tambem 
o imposto sobre a riqueza mobiliaria, quando appareceu 
pela primeira vez na Italia, em 1864; e antes que essa for- 
ma de tiibutaqáo adquirisse a relativa estabilidade e per- 
feiqáo, que lhe imprimiu a reforma de 1877, soffreu cons- 
tantes modificaqóes. I 

O mesmo pudera ter succedido á lei de 1880, que era 
em todo o caso modelada em principios scientificos, para 
se poder crear um systema de imposto novo, que facultasse 
desde logo, dizia o seu auctor, o ((fornecer ao thesouro som- 
mas valiosas, e constituisse para o futuro um el~mei-ito irn- 
portante, que permittisse depurar o rtosso systenta$scal, pai.- 
ticzrlar-mertte 710 que r-espcitava ás patrtas e rtas contribuigÓ~>s 
directas á de registo, do que esse systcma tinha de nirnirinterilc. 

Desde 1864 até r877 o imposto sobre a riqùeza mobiliaria foi 
modificado nas seguintes epocas: - I I de maio de 1865,28 de junho 
de 1866, 28 de maio de 1867, I 3 de fevereiro e 26 de julho c e 1868, I I 

de agosto e 13 de outubro de 1870, 23 de junlio de 1873, 14 de junho 
de 1874, 27 de maio de 1675, e finalmente em 2 3  de junho e 24 de agos- 
to de 1877. 



01201~0~0 C a~2li-eco~~ontic0, e conservando todos os impostos 
directos esistentes, sujeitando-os, porém, a uma completa 
revisáo, crear, a par dos tributos especiaes sobre a proprie- 
dade, sobre os lucros industriaes ou provenientes do em- 
prego de capital, uma contribuiqáo geral sobre o rendi- 
mento, que os completasse a todos, e servisse entre elles 
precisamente como elemento cornpensador.~ 

Quer dizer a lei de 1880 era destinada a servir de ponto 
de partida para uma remodelaqáo do nosso systema fiscal. 
E devia ser assim. Tudo que náo representasse uma trans- 
formaqáo lenta e gradual, mas scientifica e economica, 
dos impostos existentes, serviria apenas para aggravar as 
desegualdades eiinjustiças flagrantes, de que esse systema 
estava, e estií ainda, profundamente eivado. E, todavia, 
preferiu-se seguir pelo peior caminho, recorrendo-se a um 
addicional. 

Baldadamente 11 commissáo de fazenda da camara dos 
deputados fazia resaltar em nitjdo relevo o fim principal do 
projecto de lei, submettido ií sancqáo dos corpos legis- 
lativos. P ~ r a  os que quizessem ver claro, I A  estava evidente 
o intento que presidira ,i proposta do Governo. aNem a s  
exigencias do thesouro, nem as condiqões do paiz perrnit- 
tiam a prompta transformaqáo de todos os impostos dire- 
ctos num rigoroso iiicome tax, nem ainda seria conveniente 
substituir as varias contribuiqóes que entre nós incidem so- 
bre as manifestacóes da propriedade mobiliaria num novo 
iinposto sobre a riqueza move1.u Mas tudo permittia lanqar 
as bases parajque no futuro se fizesse essa transformaqáo. 

Facil seria, adoptados que fossem os principias da lei 
de 1880, e cadastrada devidamente toda a riqueza collecta- 
vel do paiz, transformar, com vantagem para o thesouro 
e para o contribuinte, o systema de imposto, simplificando-o 
e fazendo desapparecer contribuiqóes, como a sumptuaria 
e a decima de juros, que náo são outra coisa senão um im- 
posto de rendimento. 



O facto, porém, é que triumphou a rotina, e dos deba- 
tes travados nas duas casas do parlamento, debates em 
que tomaram parte os mais notaveis parlamentares, só se 
colhe a impressão de que, apezar do talento e saber dos 
oradores, a politica consegue sempre calcar as mais rasas 
verdades e os mais sãos principias. E não faltam argumen- 
tos de auctoridade, adrede investigados, para se abroquel- 
larern todas as asserqões. 

E' assini que tein passado com fóros de verdade scien- 
tifica, apregoada por varias pessoas, a affirrnacáo de que os 
povos latinos, ao invez dos teutonicos, não supportarn o im- 
posto geral sobre o rendimento. Ha quem queira descorti, 
nar na psychologia ethnica caracteristicas diversas pelo 
que se refere ri maior ou menor facilidade com que uma raça 
acceita inais.resignadamente uma forma de imposto, e re- 
pelle com bravura uma outra. D'este modo se tem genera- 
lisado a idéa de que o imposto geral sobre o rendimento, 
sendo inadequavel aos povos latinos, fructifica e vive nos 
saxonios. 

Ora, esse conjuncto de condiqóes especiaes e ditferentes? 
que se pretendem descobrir nas racas, e a que se tem clia- 
mado leis de exis&eitcia, náo assenta em rigorosos dados 
scientificos nem historicos. Tão  habituados estão os paizes 
da raca gerrnanisa e suas principaes ramificações a accei- 
tarem impostos geraes sobre o capital e sobre o rendimento, 
como o estão os povos latinos, e inversamente tanto se 
têern estes submettido li pressáo dos impostos indirectos 
como aquelles. 

A historia do imposto nos xvir e xvri~ seculos confirma 
o que deixamos dito. E m  Inglaterra, por exemplo, os im- 
postos indirectos tiveram desde tempos remotos ri~ais im- 
portante logar nas finanqas do paiz. E' fiicil explicar as 
causas d'este facto: por um lado a extensáo do cominercio, 
proveniente da condiqáo geographica; por outro o desen- 
volvimento de alguns consumos num clima humido e frio, 



e, emfim, a constituiqáo aristocratica do Estado. No tocante I 

a impostos directos, o producto d'estes apenas representava 
pouco mais de um quarto das receitas. ' 

Tambem na Prussia, em um orqamento de 22 milhões 
d e  escudos, as impostos directos produziam apenas tres 
milhóes, e os indirectos onze milhões. Em pleno seculo 
X V I I I ,  a Prussia apresentava uma boa organisacáo e fortes 
rendimentos nos impostos indirectos, ao passo que os di- 
rectos conservavam um caracter militar. Estes consistiam 
e m  uma taxa territorial, tendo por base o cadastro dos bens 
ruraes, e num verdadeiro imposto sobre o rendimento, que 
foi a base do moderno Einkontmensterrer. (*) 

No reino de Hanovre só hdvia impostos indirectos. 
Vemos, portanto, que em paizes germano-saxonios os 

impostos indirectos primavam sobre os directos, e ao invez 
encontra.nos paizes latinos recorrendo de preferencia aos 
impostos directos, para adquirirem receitas. E' o que acon- 
tece em alguns Estados italianos, como no reino de Napoles, 
no de Sardenha, e principalmente em Piemonte, onde a casa 
de Saboya realisou importantes reformas politicas e econo- 
inicas, no grão-ducado de Toscana, na Republica de Ve- 
neza e até nos proprios Estados pontificios: em todos 
avulta a tributaqão directa, desempenhando notnvel papel 
nas respectivas finanqas. 

O que se passou em Florenqa, nos s i v  e uv seculos com 
o imposto Estimo, transformado em Calasto, prova conclu- 
dentemente que j;i naquelle tempo povos latinos preferiam 
não o imposto directo, mas o imposro geral sobre o rendi- 
mento. 

( I )  Fournier de Flaix - Les théori~sfiscales et les itnpóts e11 France 
et en  Europe aux xsvfre et xsVll le siècles. P J ~ .  55 e S .  

(2) Idem, ibidem, pag. 66. 



E tinham os tlorentinos por tal forma organisado o seu 
systema fiscal, que este póde comparar-se ao income t a x  
ou ao imposto itafiano sobre a riqueza mobiliaria. Era um 
verdadeiro imposto sobre o rendimento, tendo por base a 
declaracão voluritaria dos contribuintes, que incorriam na 
corifiscaqáo de todos os bens, cujos rendimentos sonegas- 
sem. E jií táo perfeito elle era nesse tempo, que, seme- 
lhantemente ao que se pratica hoje, aquelle imposto divi- 
dia-se em cinco classes ou catasti. 

Na primeira classe inseriam-se os cidadãos ; na segunda 
os habitantes do con!ado, isto i, do territorio pertencente 
á Republica; na terceira os ecclesiasticos, que gozavam de 
algumas isenqóes; na quarta as corporaqóes de artes, que 
possuiam immoveis e bens mobiliarios ; na quinta os estran- 
geiros. Cada uma d'estas categorias tinha ainda sub-di- 
visões. 

Assim, segundo o Catasto de 1427,  OS cidadãos colle- 
ctados pela primeira categoria ou classe eram i o : i ~ r ,  e 
sub-dividiam-se em tres ordens : 

i." O s  que possuiam um activo muito superior 
ao passivo, deduzido segundo a lei.. . . . . . . . . . . . 23192 

2 . O  Aquelles cujo activo balanceava pouco mais 
ou menos o passivo, e cujo imposto era determi- 
nado por um accordo entre o contribuinte e o fisco ã:055 

3 . W s  isentos que s6 pagavam taxa pessoal.. 2 : g q  

1 o : I ~ I  

Quem náo vê nesta organisaqáo os lineamentos do im- 
posto de rendimento? E, comtudo, trata se de uma repu- 
blica latina, que, contrariando as pretensas incompatibilida- 
des ethnicas com esse systema de imposto, o apresenta de- 
vida e interessantemente organisado, numa epoca em que as 



questóes economicas e fiscaes não tinham o profundo desen- 
volvimento que se Ihes tem dado nos ultimos annos. 

Mas, se quizermos recorrer á origem dos povos latinos, 
-e seja-nos relevada a referencia, feita despretenciosa- 
mente e sem intuitos de erudicáo,- encontramos o im- 
posto pessoal lançado sobre o rendimento total do contri- 
buinte, segundo a sua riqueza. Quem Iêr Cicero, o Digcsto, 
de Ulpiniano, o Codigo J~rstinialzo, o Codigo, de Theodo- 
sio, a coristitui~áo de Servio Tullio, decretada no anno 2458, 
lii vê, traço por traco, o que nós chamamos o moderno im- 
posto sobre o rendimento. Refere Siniz de Halicarnasso 
que Servio T:illio fez codificar o nome de todos os roma- 
nos com os bens que possuiam; e afirn de que iiáo hou 
vesse fraudes, obrigou-os a juramento, sob pena de confis- 
cacáo dos bens, de serem acoitados ignominiosamente e 
vendidos como escravos, no caso de falsas declaracóes 2. 

E' muito certo o nihil szlb sole novi. Nas civilisacóes re- 
motas vamos encontrar, em todos os rdrnos de actividade, 
os modelos coinpietos de coisas que muitos reputam da 
mais moderna e absol~ita originalidade. AtC o numero de 
funccionarios que empregam actualmente a cobrancci e fisca- 
lisacão dos impostos, ate isso avulta na burocracia dos 
tempos antigos. Em Roma era uma verdadeira legiáo : Inen- 
sol.es, agrinteiuo~-es, censilor-es. descriplol-es, pei-Lt.qu~toi.es; 
um exercito, emfim, de empregados, de que se envergonha- 
ria, por excessivamente mesquinha, a nossa inspeccáo geral 

1 1 Este assumpto, que é muito interessante, póde ser devidamente 
apreciado pelos estudiosos no Cnrteggio inedito degli  arfisti, por 
Gaye-Frienze, 1839; na Storie Fiorelitine por Sacopo Pitti e num no- 
tnvel artigo De l'inzpôt sur le  revenu d Plorence ari svo sibcle, por Henri 
13arboux, na Revue Polztiqire et Parlerltentaire, tome sviir, pag. -517 

2 Si quis declinet l idem censutn et nieiitintcir callide paripertatis 
iilge~riuni, mox  detectrrs, cnpitdle subibit exitiunz et boi12 í.jus iti fisci jus 
tnigrabutrt. Cod. Theod. Lib xirr, tom. sr. 



dos impostos, percorria o p a i ~ ,  para que nem um sester- 
cio escapasse A accáo do fisco. 

Já  vêem, pois, que as theorias ethnicas sobre preferen- 
cias por tal ou tal systema de imposto, náo passam de 
meras pliantasias. 

Mas não precisamos sahir de Portugal, para vermos 
quanto tem de infundado e erroneo o criterio de que os 
povos latinos têern predilecqáo pelos impostos indirectos. 
A leitura de toda a nossa historia financeira depara-nos a 
cada passo o imposto directo, como recurso principal, de 
que se lanqava mão, quando as mais graves necessidade\ 
urgiam os governos. De toda a nossa legislaqâo fiscal re- 
sumbra uma supremacia aos impostos directos, e esta sobre- 
sne com maior relevo em epocas de grandes crises. 

Com cffeito, o que eram os dizimos ? Impostos directos. 
C) que era a taxa de 4,s por cento sobre os rendimentos 
dos irnmoveis? Um imposto de rendimento. O que era a 
decima de juros, creada em i t iq~  ! Outro imposto de ren- 
dimento, que é o que ella é ainda hoje. 

Todos os economistas e financeiros, sempre qiie tratam 
dos nossos impostos, citam, e muito a proposito, o celebre 
alvará de D. Joáo IV, o de p de maio de 1654, pela qual 
foram tributados todos os rendimentos de qualquer espe- 
cie de subditos portuguezes, applicando-lhes elevadas taxas. 

E' de todos bastante conhecido esse terrivel alvará qiic 
tributou todas as pessoas, de qualquer qualidade e condiqáo 
que fossem, ministros de quaesquer tribunaes, universida- 
des, communidades, fidalgos, nobres e povo, sem exce- 
pcáo de pessoa o11 de logar, porque todos tinham de pagar 
decima de todas as rendas que tivessem, assim de fazen- 
das como de juros, tenqas e ordenados, moradias e de 
quaesquer outros rendimentos. Posteriormente, nos reina- 
dos de D. Jose e de D. Joáo VI similares disposiqóes fiscaes 
foram promulgadas, que chegaram a elevar a taxa do im- 
posto a 30 e a 40 por cento, embora tenham menor celebri- 



dade do que o alvará de I). Joáo iv, documento a que 
certamente imprime maior originalidade a catitella que o 
Duque de Braganqa tivera em se prevenir contra os empe- 
nhos e quriesquer outras pressões, que sobre elle se podes- 
sem exercer, para decretar priviiegios. O cyclone dos im. 
postos devia arrazar tudo, e assim o fundador da dynastia 
brigantina determinava : - . . . . «e pedindo-se algum pri- 
vilegio ou isenqáo para se náo pagar, o náo darei; e, 
dando-o, quero e nlorido que se não cumpra e guarde, por 
mais esh~iberantes clausulas que leve, e ainda que nelle se 
faca especial derograqáo d'este capitulo. . . » . ' 

E m  que circumstancia historica ou em que condiqáo 
ethnica se fiindamentam, pois, as pretensas repulsóes dos 
povos latinos pelo systema de imposto directo sobre a ri- 
queza ou sobre o rendimento ? Latina, e essencialmente la- 
tina, é a Italia, e, comtudo, ha quasi cincoenta annos que 
ella siipporta o seu imposto sobre a riqueza niobiliaria. Se 
alFranqa não adoptou ainda i~enhum dos projectos dr lei, 

I Por alvará de .i de setembro de i041 to1 cieado o inlposto de de- 
cima, coiu caracter pro\isorio de tres annos, se antes d'este periodo 
~ l e  tempo n?io acabasse a guerra com a Hespiinha. Consistia o im- 
posto na decima parte dos rendimentos de todas as proveniencias, 
ciijii cobranqa foi regularia pelo citado alvari. 

Até 1646 a decima não era lanqada com taxa certa. Augmentava 
ou diminuia, conforme as necessidades do Estado, e por isso foi fixado 
o tributo na quantia de cada dez um, pelo regimento de r8 de abril 
de 1646, que foi alterado pelo alvará de 9 de maio de iidq, quanto ;i 
cobranca, mas não quanto á quantidade e incidencia do imposto. 

Deiaou de ser imposto provisorio, mas desceu para 4'12 por cento, 
pelas cartas régias de 2.i de dezembro de 1701, 20 de marco e 1 5  de 
outubro de 1703, até que por car:a régia de 26 de msio de 1704 foi 
novamente elevado a ro por cento. 

Por  carta régia de zj de novembro de 1715 foi outra vez o im- 
posto seduzido a 4 por cento, e depois novamei:te elevado aos mes- 
mos io por cento por alvará de 2G de setembro de 1762. 

Quando, por occasiíío das invasóes francezas, houve necessidade de 



que tèein sido subinettidos ao exame do respectiv6 parla- 
mento, i porque causas filiadas na plethora de impostos e 
na desorganisaçáo financeira, em que mais ou menos tem 
vivido aquelle paiz, certamente por motivo dos revezes que 
tem sofirido, se oppõem tenazmente á adopq5o de uma lei, 
creando um novo imposto. 

E' ainda porque a pouca duracão dos ditferentes esta- 
distas na gerencia das finanqas publicas, facto semelhante ao 
que se dá entre nós, produz constantes solucões de continui- 
dade na orientacão tomada em materia fiscal. E C este 
um dos maiores males dos povos latinos em geral. 

Foi este tambem um dos males que feriram de morte a 
lei portugueza de I 880, creando o imposto geral sobre o ren- 
dimento. Se  o seu auctor se tivesse conservado na admi- 
nistracáo da fazenda publica, ou se o seu successor quizesse 
vêr, fria e serenamente, que a lei visando, sim, a cresr para 
o thesouro receita, puntia tambem as suas miras num fim 
mais elevado, qual era o de depurar o nosso systema fis- 
cal do que elle tem de nimiamente oneroso para uns, e anti- 
cconoinico para todos. certamente essa lei, que talvez fosse 

recursos, a decima foi consideravelmente augmentada por alvará de 7 
de junho de 1809, e compunha-se:-& dois quintos do rendimento de 
um anno (40 por cento), sobre bens da coroa, commendas e patrimo- 
nios: de tres decimas (30 por cento) das reiidas ecclesiasticas ; de  
uma decirna (10 p9r cento) dos predios rusticos e urbanos, ordenn- 
dos, tensas, juros, etc., e mais um nuvo mposto de 3 por cento sobre 
predios urbanos, creados e cavalgaduras. 

Este imposto devia ser pago por uma só vez, mas por portaria de 
.L. de agosto de i810 foi mantido por mais um anno, sendo para os 
hens da coroa e outros alli designados de um ter50 do rendimento 
(33  por cento), em logar da decima ou quinto ordinario que pagavam; 
os predios urbanos e rusticos pagariarn duas decimas (20 por cento) 
e mais dois novos impostos (6 por cento). 

Por  portaria de il de janeiro de 1812 foi estabelecida mais uma de- 
cima extraordinaria sohre os individuos que recusavam o posto d e  
capitão de milicias. 
I 



apenas uiil esboqo, inodificar-se-hia sob a lei fatal da evo- 
luqão, e poderia num fiituro mais ou menos distante permit- 
tir uma remodela650 scientifica do imposto em Portugal. 

Não se quiz vêr isso, e optou-se pela mais flagrante 
contradicqáo entre a theoria e a pratica. 

Assim, por um lado confessava-se que n organisag~ío do 
 osso systetíta tributar-io dein-al~~z bastantc~ a desejar ', e por 
outro suspendia-se o regulainento publicado, que dava execu- 
cáo a uma p a r e  da lei dc 18 de junho de 1880, sem se subs- 
tituir por outro que désse melhor feiqáo ao systema tributario; 
mas suspendia-se sómente na parte em que o imposto depen- 
dia de lancamento directo ou indirecto, ficando em vigor a ou- 
tra parte, cuja cobrança se verificava, e verifica, por meio de 
deduqáo ou encontro; isto é, os juros pagos no reino pelo 
thesouro, junta do credito publico, camaras miinicipaes, 
companhias e os ordenados dos empregados, classes inacti 
vas e outros vencimentos similares. 

E porque era urgente augrnentar os redditos publicas, 
sobrecarregaram-se as contribuiqóes existentes com o addi- 
cional de G por cento para umas, com a elevaqáo de direi- 
tos alfandegarios para um grande numero de artigos que 
tinham de se importar, taes como chá, assucar, petroleo, 
etc., e chegou-se até a tributar o sal, contribuiçáo que, ape- 
zar de votada pelas cortes, a resistencia popular anniquilou. 

D'este modo a contribuiqáo geral sobre o rendimento re- 
duziu-se aos acanhados limites de um imposto para os fiinc- 
cionarios e de uma sobre-taxa nos rendimentos provenientes 
de papeis de credito. Melhor fôra talvez tê-la abolido iit li- 
ntitze. Se isso tivesse succedido, quem sabe, é possivel que 
em 18!)2, quando em nome da salvaqáo nacional se impo- 
zeratn 30 paiz os mais graves sacrificios? não se tivessem 

Fontes -Relalorio, apresentado na camara cios deputados, em 23 
de fevereiro de i S h ,  pag. S. 



tributado com i 5 e 2 0  por cento os ordenados dos funicio- 
narios do Estado, dando assim aos descarnados restos da 
lei de 1880 um aspecto ainda mais horrendo. 

Não contestaremos que o regulamento de r z de novem- 
bro de 1881, para dar execucáo a um1 parte d~ lei de 18 
de junho do mesmo aino, fosse inexequivel, e provocasse 
a desordem e a confusão nos servicos das reparticóes de 
fazenda. A complexidade que se deu aos servicos de lan- 
camento e cobranca do imposto de rend mento, com um 
grande apparato de pessoal e de mappas, devia necessa- 
riamente entravar a iniciaqáo e sequencia do novo imposto, 
que com acertadas modificlicóes se deveria tornar num sys- 
tema pratico e logico.' 

1 E m  1898, pensou o Governo em reorganisar devidamente o im- 
posto de rendimento. Para esse fim inc~imbiu o estudo do assumpto á, 
direcção geral das contribuições directas, que procedeu a um verda- 
deiro inquerito sobre a situação d'este imposto, deficiencias e inappli- 
cacóes da lei, etc. Por  ordem ministerial foi encarregado de redipir 
um relatorio, com o resultado dos trabalhos effectuados, um illustrado 
funccionario publico, entáo ao s e r v i ~ o  da mesma direcção geral, o sr. 
A. Pio Kozado. O relatorio e os documentos oficiaes, em que 
elle se fiinda, foram apresentados pelo respectivo chefe da repartição 
ao Sr. ministro da fazenda, mas não chegaram a ser publicados. Com- 
tudp, podén;os alcanqar uma copia d'esses documentos. quando em 
jullio do corrente anno de I ! , O ~ ,  pelas nossas repartições publicas pro- 
curlmos para este livro elementos que raramente podemos obter, em 
regra com grande trabalho, e depois de perder muitos dias. 

Contêcm esse relatorio e os documentos officiaes que o instruem 
valiosas inforinaqões, que só as repariiqões publicas podiam colligir, e 
pelas quaes se vê que o nosso imposto de rendimento é, para a gran- 
de maioria de lucros, resultailtes de capitaes. uma perfeita ficção. 
Alli se descreve nos termos seguintes a complesidade que sc deu 9 
esecucáo da carta de lei de i8 de junho de ISSO: 

«O continuo vae-vcm das listas, dos escriváes para as comwissóes, 
e d'estas para aquelles, o desenvolvimento de grande apparato de for- 
malidades e de attribuicóes ; a profus50 de mnppns, eltensos e diili- 



Mas os apparatoi podiam desfdzer-:e ; as coinplicacóes 
podiam simplificar.se, e sobretudo podia-se e devia-se atten- 
tar em que as necessidades crescentes do thesouro, como 
uma consequencia natural da  expansáo do  paiz, reclama- 
vam com urgencia que sob a acqáo do  imposto ficassem 
todos os  contribuintes equitativamente collectados. Nada 
d'isso se fez, e em nome da salvaqáo publica hypertrophiou- 

ceis de organisar, tudo isto, no seu conjuncto, a cada passo entravado 
pela reluctancia e má vontade dos contribuintes, esterilisava por com- 
pleto a dedicação e esforqos de todos os fiinccionarios a quem incum- 
bia o cumprimento da lei. 

Só depois de um trabalho i n s a y ,  e equivalente, senáo superior, a o  
de tres lanqamentos, podia o serviqo considerar-se em condiqões de 
receber qualquer Ianqamento addicional, com que houvesse de com- 
putar-se a collecta a extrahir para os conhecimentos J e  cobranqa. 

Melhor apreciaqao se pode fazer de todas estas phases do lançu- 
mento, demonstrando em algarismos os seus resultados. 

As circumscripqóes estabelecidas eram em numero de i ,573, com- 
prehendendo 295 concelhos, ou  bairros, que abrangiam 3:gtio fregue- 
zias. 

Cada commissáo parochial era composta de 5 vogaes. 
As commissóes municipnes eram compostas de 885 contribuintes, 

além dos presidentes das camaras municipaes, e dos escriváes de fii- 
zenda. 

Tudo isto representava, approuimadarnente, um total de i2:ooo 
individuos, isto é, quasi um exercito, liavendo entre estes c h a  dc 
1:6oo, cujas f~~ncqóes  eram retribuidas. 

Para cada circumsciipqáo tinha o respectivo escrivão de fazenda 
de organisar 5 listas dos contribuintes, o que representa uma totali- 
dade de /:#ti5 listas. 

Posteriormente eram estas conglobadas em mappas, na razão de  
5 mappas por cada concelho, ou seja, na sua ,totalidade, I 475 nlappas, 
dos quaes deviam ser estrahidas as collectas para as di\.ersas matri- 
zes das outras contribuiçóes, ii c~ijos  conhecimentos de cobranca ti- 
nham de sei. ani-iexadas.,~ 

Tal  era o serviqo implacavelrncnte reclanlndo pelo systema posto 
eni execução. 



se o imposto de rendimento com taxas de 1 . 7 ,  20 e 30 por 
cento, até o fazer produzir mais de 5:ooo contos de réis. 
Assim, entre as contribuiqóes directas, o imposto de ren. 
dimento ostenta, por esse processo, uma seductora verba. 

De facto, quem, inadvertidamente, consultar as cifras 
que revelam o producto do; impostos directos, e vir, como 
acontece no anno economico de i~~oo-1901 ,  a verba de 5 : 5 q  
contos, proveniente do imposto de rendimento, ao mesmo 
tempo que a contribuiqáo predial produz 3:q.i contos, a 
industrial 1:825 conto$, a decima de juros 483 contos e ;i 

sumptuaria 132 contos; quem vir esses mappas, desconhe- 
cendo o mechanismo fiscal do paiz, ha de julgar que segui- 
mos, no dominio das contribuiqóes, as nielhores praticas 
economico-financeiras. 

E: afinal os 5:5 1 4  contos representam lima riqueza col- 
lectavel inferior á que representavam os 300 a 400 contos 
que accusava o imposto de rendimento em 1884-1 885. 

Se  puzermos em confronto, segundo os documentos of- 
ficiaes, publicados com o orqamento geral do Estado, as 
cobranqas de imposto do rendimento nas gerencias de 1890- 
1891 e de lyo2-~go3, verificaremos o que acabamos de 
aftirmar: esta contribuiqão é paga quasi exclusivamente pe- 
los empregados e portadores dos titulos da divida, e o pro- 
ducto total do que realmente se podia classificar imposto 
sobre o rendimento, corresponde hoje, com a taxa de 10 por 
cento, que se applica em alguns casos, a uma riqueza menor 
do que correspondia antes da lei de 26 de fevereiro de 
1892, com as taxas de 2 e 3 por cento. ' Comprovemos a 

1 Em virtude das modificações ordenadas pelas leis de salvaqáo 
publica, o imposto do rendimento ficou com as seguintes taxas: 

i o  por cento para lucros não sujeitos a outra contribuição ; 
30 por cento para os titulos da divida publica; 
2 por cento para todos os lucros sujeitos a outros impostos. 



asserqáo com os algarismos, que mostram qua; foi a co- 
branqa geral, por districtos, do imposto de rendimento: 

DIsTRICTOS 

Analysdndo esse mappa, vemos que o producto do i%- 
posto de rendimento entra, na sua quasi totalidade, nas  
caixas centraes; isto é, representa o producto da taxa de 
30 por cento sobre os titulos da divida publica. Excluida 
assa verba, a classe A 11ão produz de rendimento, em to30 

7 

Gerencia de 1890-1891 Gerencia de 1902-1903 -- - 
I I 

Aveiro. . . . . . . 3: 53 i ,3873 ,:oiti.~l;ool !$i;bjoc 303.3 
Beja . . . . . . . . : i 34!,.W!,t,q I : q q  qtitj? -@- 574$4!,1' 
Bragn . . . . . . . . I ?:i jo.l>liX<~ 3:ii>3.~WXI! 8:443@63c 1 20: I 1O@04G 
Rraganqa . . . . . i  381 .;b-,S 2:41 i .>I ?i' - @- &+.;a i 30 
C. Branco . . . . ' 1:314d45;, 2:2i4.~2(,S tiz7@o&/ i?:Jjo.Dz28 
Coimbra. . . . . . /  3:331@64/ 5:70Sn:i7,~ 
Evora . . . . . . . . 3:54!,.Dtiii 1 3:04t;$.ioi 
Faro ......... O q d + + ( i  2:j86.31;2:; i - Guarda .. . . . . i :07j?Pj74' 2:608.~648 . I Leiria . . . . . . . , I :  i 7 8 - ~ 8 7 4  2:5fj7.i$73í! I :257@0<>0 
Lisboa . . . . . .I 32:367@391 I 3:ã>i @(i431 r22:723$3!i! 1 34:34o.@jo8 
Portalegre . . . . /  50@219 
Porto . . . . . . . . 70:271@034 

5 :5153S8~;  I i : ~ o i  0 1 5 4  
14:667jbo25 ~ ~ : ~ T : I . D ~ I I  

Santarem .. . . . ( 1:67i@648 4:24!,.ib<,Xz 71.3282 
V. do C ~ s t e l l o  2:3083j701 Y:o<~li.D455 ~ 3 8 5 3 4  
Vilia Real . . . . !  : O  2 I :  1!)fi@485 
~ i z e u  . . . . . . . . i  2:4.>2.3341; 4:45+.37!11 ~ o ( ; @ i o s  

(i2:(izi@ooi 
i 7:338@478 

308#880 
15:519#67673 
11.:360@.577 

Ali 'andcga de' 
Lisboa . . . . . 

Altàndega d o  
Porto . . . . . . 

Caisas ceiitraes 
A. do  Heroismo 
Fiincha! . . . . . . 
Horta . . . . . . . . 
P. Delgada.. . . 
Consujados . . . 
Agencias . . . . . 

-8- / 4iS33oSi .-a- I i87@=!,3 

-a- 
I 18:426@390 

364$167 
227@037 
301@689 
156@858 

-a- 
-@- 

I 
1 :715a241;  

I 
-8- I 3:r 15#ti58 

77:555@jzij +.tij5:4?3.~->-!~i 334:566@051 
I :7 18@241; - 5:875@122 
~:z65.w27ti 1+1j.3871 

932.Diij' 30334: 
2:234@5j1, - -  

!)19@615/ -.p- 
4:21!)JD782\ 

ti:703@tiz 
2:<i$o@i36 
X:.593@985 

ioz  b549 
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o paiz, 300 contos, como producto de imposto sobre lu- 
cros e poventos resultantes da applicaqáo de capitaes, não 
sujeitos B contribuicáo industrial. 

A classe B que tributa os ordenados, soldos e venci- 
mentos congeneres, não otitrece á nossa ponderacáo iden- 
ticas considei.aqóes. Representa a verba inscripta nessa 
classe principalmente o producto do pesado imposto com 
que o Estado agqrava o i  seus servidores. Na classe A o 
rendimento tem diminuido em vez de augmentar. 

Neste p n t o  não deixa de ser caracteristicamente sym- 
ptomatica a grdndl: depressão que soffreu o producto do 
imposto de rendimento no districto do Porto. Emquanto a 
taxa do imposto foi uniformemente de 3 por cento, o pro- 
dueto do iinposto sobre os lucros provenientes da applica- 
cão de capitaes, foi superior a 70 contos de réis, como se 
vê no mappa. Foi de mais de 74 contos nas gerencias de  
1887-1888, I 888-1859 e I 889-1 890; mas depois da5 leis de 
salvaqao publica, em I 892, decahiu notavelmente, apezar 
da eleva;áo da taxa a 10 por cento para os luxos que não 
sejam collectados por outrd contribuicáo. 

Comprehende-se o augmento no districto de Lisboa, 
sem embargo d'esie augmento representar uma verba mui- 
to inferior a que deveria produzir, se todos os rendimen- 
tos fossem devidamente collectados; mas não se encontra 
facil explicaqáo para o phenomeno contrario no districto d o  
Porto, precisamente aquelle, depois de Lisboa, onde o im- 
posto de rendimento mais deveria produzir. 

S e  todos os rendimentos produzidos ou disfructados n o  
paiz são riqueza collectavel, deve concluir-se que o impos- 
to de rendimento da classe A tem de incidir sobre: 

Juros de titulos de divida publica ; 
Lucros obtidos pelos accionistas de sociedades anony- 

mas, de sociedades em commandita, de sociedades por 
quotas, constit~iidas por acqóes, e talvez até de sociedade? 
entre particulares, isto por homogeneidade de principias ; 
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Juros de capitaes mutuados, garantidos por obrigacóes 
das mesmas sociedades ; 

Quaesquer outros interesses pagos em epocas certas ou 
indeterminadas, com o caracter de pl-estagóes ou petuóes, 
pelas mesmas sociedades ou particulares, taes como jztros 
de depositos enz conta corrente, bottus, qiri~zhócs, partes dcr 
ltrcro, etc. 

E assim, devendo, portanto, o imposto de rendimen- 
to tributar juros, dividendos, lucros, interesses de qual- 
quer provcniencia e sob qualquer forma que se distribuam, 
como é que se explica, se não pela sonegacão de rendi- 
mentos ou pela inapplicaçáo da lei, a minguada verba que 
representa o producto do imposto de rendimento da classe 
A, deduzida a contribuiçáo dos 30 por cento dos titulos da 
divida publica ? Se, depois da publicação da lei de 2 6  de fe- 
vereiro de 1 8 ~ 2 ,  a taxa de 3 por cento que tributava os ren- 
dimentos da classe A, foi substituida para alguns rendimen- 
tos pela taxa de to  por cento ; se desde esse anno a rique- 
za mobiliaria do paiz augmentou de modo milito apreciavel, 
o producto da contribuicão que tributa esses rendimentos 
deveria por taes motivos ter augmentado. 

Contrariamente ao que se deveria dar, não só o imposto 
de rendimento da classe A não augmentou, mas até em al- 
guns districtos não se tem cobrado nem um real provenien- 
<2 

te d'esta contribuiçáo, e isto ha largos annos. 
E m  agosto de 1898 foi expedida pela I." repartição da 

direcção geral das contribuicóes directas uma circular, en- 
viada a todos os delegados do thesouro, para que em nota, 
sob forma especial, indicassem : 

i ."  Quaes as sociedades anonymas com séde nos seus 
respectivos districtos ; e, se tivessem succursaes, os pontos 
qnde estavam estabelecidas ; 

2." Quaes, de entre as mesmas sociedades, as que ti- 
ves sem sido collectadas ; 



3." Qual a importancia, classificada como rendimento, 
comprehendido na classe A, sobre que havia incidido a res- 
pectiva collecta ; 

4.' Qual a importancia da collecta que Ihes havia sido 
Janqada em cada um dos ultimos tres annos economicos. 

Apurando as inforrnaqóes ministradas pelos delegados 
d o  thesouro, chegou-se a demonstraqão de que a média do 
groducto do imposto de rendimento da classe A ,  referente 
aos tres ultimos annos economicos, por districtos, era a se- 
guinte : 

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 58952 
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  v?, 

Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5:c)22a2ro 
Rragaiya . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i? 
Castello Branco..  . . . . . . . . . . . . .  536.m337 
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ~ 6 ~ ( ; O ~ i  
Kvora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I :3053672 
Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38,3333 
Guarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ?? 
Leiria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  P 
Lisboa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  193: 1 4 7 ~ 9 0 7  
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 I a840 
Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i 8:7G I ,3437 
Santarem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  v? 

J'ianna do Castello.. . . . . . . . . . .  2 2 8 ~ 9 5 8  
Villa Real . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.1338749 
Vizeu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4 6 7 ~ 7 0 9  

- 

R'ledia total no co~itinente . . . . . .  221:GS7.~289 

Angra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -7 

Funchal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1o:73_~0 7 
Horta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6:<.m8s2 

. . . . . . . . . . . . .  Ponta Delgada.. 3 

Media total, continente e ilhas. .. 221:856~178 



Portanto, pelos trabalhos, a que se procedeu, verificou- 
se já entáo que ha districtos importantes, onde n5o se dis- 
tribuem juros, dividendos, lucros e interesses de qualquer 
proveniencia, sujeitos ao imposto de rendimento, e que e m  
todo o paiz a riqueza collectavel proveniente da applicagáo 
cie capitaes, excluida a decima de juros, não chegava a pro- 
duzir 250 contos de réis. Na mesma situagão se conserla, 
ainda hoje, como vimos pelo mappa estrahido dos orga- 
mentos do Estado, o imposto de rendimento. 

Applicando a esta verba a taxa de ro por cento, vemos 
que em todo o paiz e ilhas adjacentes não se apuram 2:joo8 
contos provenientes da applicacáo de capitaes, que devam 
soffrer a incidencia do imposto de rendimento. Quanto esta 
cifra está longe de representar a verdade, demonstra-se pelo, 
numero de sociedades anonyrnas, que por varios processos 
deixani de pagar o respectivo imposto. 

E basta esse singello criterio para se provar que é.illu 
soria a verba que representa a media annual do producto 
do imposto de rendimento da classe A. Quando em 1898. 
se pretendeu formar um cadastro das sociedades anonymas 
e emprezas similares, existentes no paiz, coisa que não ha 
devidamente organisada, não obstante dever ser esse cadas- 
tro ou registo a base indispensavel para o lanqamento e co- 
brança do imposto de rendimento, foi possivel apurar ain- 
da a existencia de 346 sociedades anonymas, repartidas 
por todo o paiz, representando os seguintes ramos de ex- 
ploraqáo : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Bancaria. 48 
Mercantil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -r 4 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Industrial. I i 7 
1 fj? 

1 Relatorio inedito citado. 
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Trattspo~-te. .. i 60 
Navegaqáo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I o 
Agricola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 
Colonial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 3 
Vinicola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 

Balnear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 

Viacão ................................ 1 1  
Recreativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  L 

Espectacclos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 2  

Illuminacáo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  'i 
Construcqáo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 6  
Moagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 
Minerio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  '7  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Aguas I 

Telegraphia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 

Ascensores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 

Ferro-Viario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i S 
Hospedagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 

Proprietaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , 
3 

Pesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 

Seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24 
Litteraria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4 
Agencias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29 

346 

Ora, se estas 346 sociedades anonymas apenas produ. 
zem de imposto de rendimento 2 2 2  contos, conclue-se que 
em media escassamente contribue cada uma com G4naooo 
reis para o thesouro como producto do imposto de rendi- 
mento! A verdade é, porém, que d'essas 346 sociedades 
anonymas apenas I 14 pagaram mais ou menos as suas col- 
lectas, segundo as informaqóes recebidas oficialmente dos 
delegados do thesouro, que são unanimes em confirmar o 
estado cahotico e deploravel, em que se encontra o s e r v i ~ o  
do imposto de rendimento. 
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A prova do estado deploravel d'esse serviço está em 
que de 346 sociedades anonymas, 232 por varios motivos, 
que vamos vêr, não têem pago a respectiva contribuiqáo, 
Assim temos que não pagaram imposto de rendimento: 4 

Por náo distribuirem dividendo.. .......... C6 
Por  não estarem incluidas nas notas dos de- 

legados do thesouro. . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 1 

Por  não serem collectadâs sem se saber porque 32 
Por  não pagarem dividendo nem juros em 

Portugal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 1 

Porque estavam em liquidaqáo e fallencia . . 1 2  

Porque náo enviaram ralatorios. . . . . . . . . . .  I 3 
Por insolventes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 

Por  terem recursos pendentes.. . . . . . . . . . . .  4 
... Por não pagarem, porque não quizeram. 12 

E m  atrazo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19 - 
23 2 

A significacão d'esses numeros dispensa longos com- 
meiltarios. Em 346 sociedades anonymas apenas I i 4  pagam 
imposto de rendimento, e ainda assim de entre estas ha 19 
que pagam constantemente a mesma. verba de contribui- 
cão ! Mas ha mais : a divida de algumas companhias ao the- 
souro pela falta de pagamento do imposto de rendimento 
elevava-se a algumas centenas de contos de réis. S e  quizesse- 
mos dar a este trabalho caracter differente de uma simples 
analyse, sem referencias que possam assemelhar-se a de- 
riuncias, extrahiriamos do relatorio, a que nos temos refe- 
rido, os nomes das sociedades anonymas emidivida ao the- 
souro, e ainda o d'aquellas que têcm pago, para se ver 
como em algunlas o imposto de rendimento é uma verdadei- 
ra mJ~stificaçáo ! E que surprezas causaria a muitos dos nos- 

- 

i Ibidem. 
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sos leitores a lista dos nomes de algumas opulentas em- 
prezas ! 

H a  companhias riquissimas e florescentes, que nunca 
pagaram o imposto de rendimento. Outras que, represen- 
tando um capital de milhares de contos e distribuindo di- 
videndos de 8 e g por cento, pagam menos do que pagam 
algumas sociedades eguaes, com menos de metade do ca- 
pital, dando dividendos de 5 e G por cento. Um grande 
numero de agencias de sociedades nacionaes e estrangei- 
ras vivem e fazem lucrativo negocio, sem que os delega- 
dos do thesouro dêem pela sua existencia! 

Invocam-se os mais subtís pretextos e as mais capcio- 
sas theorias para se furtarem a pagar o imposto de rendi- 
mento. Ora  apparece uma sociedade anonyma, allegando 
que e apenas usufructuaria de Lima concessão, embora dis- 
tribua dividendo, e que por isso não deve pagar imposto 
a e  rendimento, visto que, volvido o periodo da concessão, 
tem de entregar todo o seu material e a propria esplora- 
cão ao rnunicipio ou ao governo ; ora surge outra que, em - 
bora seja portugueza, e pague em Lisboa coupotu de juros 
das obrigaqóes que emittiu, allega que náo deve pagar o 
imposto, porque não tem a séde em Portcgal, embora n 
lei a isso a obrigue. 

Uma riquissima companhia, constituida por uma grande 
inassa de propriedade predial, nunca pagou imposto de 
rendimento. Interpoz recurso, quando a collectaram, e o 
mais extraordinario é que nas regióes oficiaes deu-se-lhe 
razão, sem embargo de distribuir 8 e g por cento aos seus 
accionistas. Uma outra exploradora da industria de trans- 
portes, e que é das melhores da Europa, só paga imposto 
dos juros de obrigaqóes que satisfaz no paiz, e d'este modo 
tem contribuido por anno com pouco mais de stiíaooo réis 
de imposto de rendimento. 

Existem tambem emprezas de navegaqáo, florescentes 
c prosperas, que, sem se saber porque, nunca pagarain im 



posto de rendimento, sem embargo cios valiosos lucros que 
auferem. 

De tal modo se f'iz o lancamento e cobran~a do imposto 
em discussáo, que ha algumas companhias estrangeiras, 
que em Portugal fazem negocios vantajosos, aqui produzem, 
e disfructam lucros, mas que n5o têcn~ sido col lec tad;~  
porque náo foi possivel aos delegados do thesouro desco- 
brir quem as representa !. . . 

1)etermina a lei que as companhia3 estrangeiras, que 
tenham agencias em Portugal, sejam, para todos os etfei- 
tos, consideradas em egualdade de circumstancias com as 
suas similares nacionaes. Essas companhias adquirem lu- 
cros, que são produzidos no paiz, para serem disfructados 
no estrangeiro. Portanto, os lucros aqui produzidos sáo 
inateria collectavcl; nem ha motivo para o contrario. 

Só assim se explica o direito á protecçáo que as leis 
llies conferem, collocando-as em egualdade de circumstan- 
cias com as -sua% similares portuguezas. E ainda collc; I -  

das em egualdade de circumstancias, as companhias es- 
trangeiras, sob o ponto de vista economico, produzem 
rnenos beneficios do #que as portuguezas, porque estas, 

\ ta!~Jo no paiz os lucros que auferem, dáo á economia 
ii,tiional um largo contingente de numerario, ao passo que 
.tquellas o sugam e o exportam. 

Poi.: apesar de tão valiosas razões que aconselham se 
não iim regimen de desfavor para certas emprezas estrangei- 
ras, pelo menos perfeita egualdade de condiqóes com as na- 
cionaes. em Portugal ha entre outras, companhias de seguros 
estrangeiras, representadas pelas suas agencias em Lisboa, 
eiil numero relativaniente importante, que nunca pagaram 
imposto, porque não pagam juros nem dividendosno paiz. 

Ha  processos engenhosos, empregados por algumas 
companhias, para se furtarem ao imposto de rendimento. 
Pertence a este numero o systema dos boiztrs, coisa de que 
entre nós se tem abusado muito. 



Algumas sociedades manufactureiras, com o intuito cer- 
tamente de attrahirem capitaes, estabeleceram na sua lei 
organica que, sobre os precos mais favoraveis feitos aos 
seus consumidores e fixados por tabellas de preços aos 
mesmos distribuidas, teriam os que fossem accionistas um 
bonus de 10, 15 ou 20 por cento sobre a importancia das 
suas compras. 

No fundo d'esta Iiermeneutica está a sophisma~áo da 
lei, para não pagarem imposto de rendimento. Essas so- 
ciedades, ao fecharem, no fim do anno, as suas escriptas, 
não encontram na conta de gawkos epel-das saldo positivo; 
logo não distribuem dividendo, e porque não distribuem 
dividendo, não pódem ser collectadas para o imposto de 
rendimento. E, comtudo, o accionista tem recebido duran- 
te o anno um dividendo maior, do que receberia, se a so- 
ciedade o distribuisse pelo outro processo. ' 

E' jh frequente esta forma de distribuir dividendos, 

' No relatorio inedito, a que nos temos referido, que tambem 
trata d'este assumpto, 1;-se o seguinte :-«Um accionista portador de 

acqóes de valor nominal de ioo#ooo reis cada uma, poderia consi- 
derar-se sufficientemente remunerado com um dividendo de 8 por 
cento, 403000 réis, sobre o qual pagaria de imposto de rendimehto 
Suo rL:is, percebendo liquido 3g.Wzoo réis. Não teve dividendo, nem 
pagou imposto : mas comprou durante o anno mnnufacturas da sua 
sociedade no valor de 1:8oo$a~oo réis, e sobre esta importancia teve 
um bonus de 1 3  por cento, 27oa)soo ; isto é, de facto teve um divi- 
dendo correspondente a 54 por cento do valor das suas acções. Nada 
Ilie foi descontado por imposto de rendimento ! E n8o se imagine que 
este exemplo foi colhido como um caso excepcional ou isolado ; ou 
que representa uma affirmaqáo gratuita. Este processo de dividendos 
encapotados tem entre nós muitos e valiosos exemplares, de que fo- 
ram precursoras as companhias . . . . . . . . . . . . . . . . . , e  vae progredindo 
rapidamente, em escala cada vez mais larga, graqas á falta de perspi 
cncia dos empregados fiscaes, e á aptidão technica negativa, de que 
teem dado provas no exame dos documentos que lhes são fornecidos 
quando e como as sociedades anonymas querem, e se querem.)> 
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muito semelhante aos quinhóes, ás partes de lucros em 
contas de metade, de um quarto, etc., que são outros tan- 
tos dividendos, e, portanto, materia collectavel sujeita ao 
imposto. No regirnen dos quinhões que algumas socieda- 
des anonymas, embora instituidas segundo a doutrina do 
Codigo Commercial de 1888, conservam para a partilha 
como as antigas parcerias, -os quinhóes sáo na essencia 
o mesmo que dividendos; isto é, uma certa quantia por 
acqão, embora divirjam em muitas circumstancias lia fór- 
ma, segundo a natureza ou especie do valor que constitue 
o quinhão. E' assim que em algumas sociedades agrico- 
las, nas sociedades de exploracão de pesca e em outras 
manufactureiras, os compartes ou socios recebem uma parte 
do seu quinháo em dinheiro e outra parte no proprio ge- 
nero da sua esploraqão. 

O valor em dinheiro é, de facto, um dividendo; aquelle 
representado em genero póde ser considerado iim dividendo 
complementar ou supplementar ; mas adoptou-se chamar 
quinhões a esta fórma de partilha. 

Seja como for, no fundo ha proventos resultantes da 
applicaqão de capitaes, e, portanto, segundo as disposições 
claras da lei, ha rendimentos que devem soffrer a inciden- 
cia do rcspcctivo imposto. 

Nem soffre contestaqáo procedente a doutrina em con- 
trario, desde que a lei determina que são collectaveis to- 
dos os rendimentos produzidos ou disfructados no paiz. 
Logo os quinhóes, como os botzrrs, estão sujeitos ao im- 
posto de rendimento. Da mesma forma, segundo nos pa- 
rece deduzir-se da precisa interpretação da lei, devem ser 
collectadosos juros dos capitaes em deposito, e, todavia, náo 
o são. Nem a propria Caixa Geral dos Depositas, que é 
um estabelecimento official, e que paga juros dos capitaes 
alli depositados, desconta aos seus depositantes imposto de 
rendimento, para o entregar ao Estado. Quando isto se dá 
num estabelecimento official, que admi ra que haja empre 
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zas que sophismem a lei, distribuindo bonus aos seus ac- 
cionistas em Iogar de dividendos ?! 

Até algumas existem nestas condiqóeq, exploradoras 
de industrias recreativas, que não distribuem dividendo 
aos seus accionistas, mas estes têem direito a logares gratui- 
tos para os espectaculos, ou com 30 por cento de reduc~ão. 
Evidentemente, isto representa uin dividendo, principal- 
mente num paiz de apaixonados de touros e espectaculos 
semelhantes '. 

As casas de einprestimos sobre penhores nlio pagam 
egualmente o que devem pagar, não obstante a elevada 
taxa que lhes applica a lei de contribuição industrial, que 
ainda assim representa uma percentagem minima ein rela- 
c50 aos lucros que auferem não só das operaqóes de mu- 
tuo, mas dos leilões que effectuam. Se  uma legislação es- 
pecial ou pelo menos disposicóes especiaes de Lima lei de 
,riposto regulassem os assumptos referentes ás casas de 

cmprestimos sobre penhores, o que julgamos indispensa- 
vel, o thesouro auferiria de certo maiores rendimentos d'esta 
proveniencia. 

Em janeiro de I : )O~ ,  apresentou o governo na camara 
dos deputados algumas modificacóes á lei vigente sobre 
contribuicão industrial, e alli inseria uma disposição, pela 
qual as casas de emprestimos sobre penhores viriam a ser 
collectadas na razão de r por cento da importancia dos 

Alguns dos factos apontacos neste capitulo, referentes a com- 
panhias e emprezas estabelecidas em Portugal, que não têem pago, sob 
pretextos varios, imposto de rendimento, já foram pormenorisados no 
citado relatorio inedito, e alli vêem ratificados com os documentos 
officiaes, que lhe estão annexos. Procurando informaqóes sobre quaes- 
quer providencias adoptadas posteriormente a 15$3, para se obviar aos 
prejuizos causados pelas deficiencias na integra applicaqáo da lei, sou- 
bemos que as mesmas deficiencias subsistem ainda, salvo num ou 
noutro caso de insignificante importancia. 



emprestimos que tivessem eíl'ectuado durante o ultimo 
anno. Denota este f;icto que nas regiões do governo jií se 
pensa em tributar devidamente alguns rendimentos que  
náo são convenientemente collectados. Comtudo, a referida 
disposiqáo, se chegasse a vigorar, seria insufficiente, c em 
pouco mais augmentaria o producto do imposto pago por 
estes prestamistas especiaes, que levam 24, 30 e 36 por 
cento pelos capitaes que mutuam. 

Ora, s regulamentação especial para as casas de em- 
prestimos sobre penhores impõe-se como uma necessidade, 
não só para que o Estado cobre d'ellas a receita que deve 
cobrar, mas ainda para regular questões de juros, leilões 
e outras, que estáo reclamanJo a intervencáo da auctori- 
clade e da lei. E neste criterio parece mais razoavel que 
cssas instituiqóes sejam submettidas ao imposto de rendi- 
inento do que ao imposto industrial. 

As leis de imposto têem exceptuado algumas institui- 
cóes de previdencia, que não pagam contribuiqão. Emquanto 
taes instituiqóes se limitam a pequenas operações, destina- 
das mais a fortalecer o fundo associativo, do que a realisar 
grandes I~c ros ,  o regimen de excepcáo póde ser tolerado ; 
mas desde que ellas se transformam em grandes emprezas 
bancarias, fazendo negocios, em que giram milhares de con- 
tos, o regime11 de favor é inacceitavel. 

Todos nós conhecemos pelo menos uma instituiç' ao nes- 
tas condicões. E' mais do que uma associacáo de previden- 
cia, porque é um grande banco, que dispóe de fartos e avul 
tados capitaes para negocios financeiros importantes e de 
scguro lucro. 

Aconselha uma eleinentar noqáo de justiqa que em se- 
melhantes associaqóes se destrincem muito claramente as 
func~ões de previdencia das operacões bancarias e de mu- 
tuo, porque, se os lucros resultantes d'aquellas f~~nccóes de- 
Tem ser respeitados pela lei, cremos que os d'estas o não 
devem ser do mesmo modo. Desde que ha fartos rendi- 



inentos, lucros de contos de rbis, que resultam de opera- 
cóes bancarias, a respectiva lei tem de os collectar. 

Esistem no paiz algumas companliias que disfructarn 
monopolios, e outras que são riguissi:~:na emprezas desti- 
nadas a exploraqões diversas. Tambem essas fazem largas 
operaqócs bancarias, até com o proprio Estado, e, comtudo, 
não pagam imposto pelos rendosos lucros que Ihes advêem 
d'essas operaqóes. 

Dc uma nos recordamos agora, que além de fazer gran- 
des transacqóes bancarias, emprestimos de milhares de con- 
tos ao proprio governo, e de que não paga imposto algum, 
-o que núo sabemos porque titulos s e  tenha permittid0,- 
nunca pagou imposto de rendimento pelos dividendos das  
suas accóes, que tèem hoje uma alta cotaqáo, porque alle- 
ga que est i  isenta d'esse onus, embora a lei expressamente 
tletermine que devem o imposto de rendimento todos o s  
juros, interejses, dividendos, lucros e proventos produzidos 
no rcino ! 

Esta mesma companhia, com o pretexto de que paga o 
juro das suas obrigaqóes no estrangeiro, tambem nunca fo 
collectada para p-igar o respectivo imposto de rendimento, 
de modo que nem mesmo, á semelhanqa de outras, se viu 
forqada a recorrer, recurso que, em face da lei, e embora 
algumas emprezas o tenham interposto, é improcedente. 

Porque se dá este regimen de favor ? Apenas porque o 
nosso fisco é benevolo e myope para os grandes rendimentos, 
mas tem uma vista de aguia para os rendimentos minimos ; 
e d'esta dualidade de vistas só resulta prejuizo para o Es- 
tado. 

Se  quizessemos proseguir, iriamos ainda descortinar 
mais algumas fontes de receita, que tèem fugido á obses. 
são fiscal, e que nem sequer foram descobertaspelo nosso 
empirico imposto de rendimento, que náo é applicavel pre- 
cisamente aos rendimentos que deveria collectar. 

Pois náo se dirá que se alguns lucros, e valiosos, conse- 



guem fugir ao furor tributario, é porque não temos lei que 
os collecte. Ao invez, temos mais de uma lei para tributar 
os lucros provenientes da applicaqáo de capitaes : para uns 
serve a contribuiqáo industrial e para outros a decinza dr 
jtiros, lei cuja existzncia não se comprehende, nem se jus- 
tifica, desde que temos o imposto de rendimemo. Não é 
outra coisa a decima sobre o lucro do mutuo, que teria ra- 
zão de ser, quando a instituiu o alvará de 5 de setembro 
de 1641, que se comprehendia ainda nos seculos subsequen- 
tes, mas que de modo algum se justifica, como contribui- 
qáo distincta, desde que temos para tributar identicos lu- 
cros a contribuicáo industrial e o imposto de rendimento. 

Em Portugal ha, portanto, pelo menos tres classes de 
imposto para tributar rendimentos provenientes da applica- 
cá0 de capitaes, e apezar da variedade de leis os lucros 
de valores mobiliarios e os de capitaes mutuados, ainda 
num grandc numero de casos gozam de immunidades que 
não tem a propriedade predial. 

Assim os lucros de valores mobiliarios estrangeiros, dis- 
fructados por portuguezes, residentes no reino, náo pagam 
imposto de rendimento. 

Foi certamente parz os rendimentos d'esta origem que 
a lei Barros Gomes, de 1880, estabeleceu a classe E, com- 
prehendendo todos os rendimentos que, embora náo pro- 
duzidos, fossem disfructados no continente do reino e nas 
ilhas adjacentes, qualquer que fosse a sua origem e prove- 
niencia. 

E' evidente a difficuldade de tributar rendimentos d'esta 
origem. A lei de imposto de rendimento previu-a, e entre- 
gou á declaracáo do contribuinte a accão do fisco, ou na 
falta d'essa declaraqáo a apreciacão baseada em informa- 
cóes colhidas e proporcional ás despesas conhecidas e ás  
verbas das contribuiqóes de renda de casas e sumptuaria, 
pagas pelo contribuinte. 

Era uma forma indirecta de avaliar qual seria o producto 



-dos rendimentos d'essa proveniencin, fórma imperfeita, 
por certo ; em todo o caso acceiiavel, emquanto não se po. 
desse adoptar outra mais segura. 

O estado actual da n3ssa legislaqáo tributaria permitte 
que muitos capitalistas que collocam os seus capitaes no 
estrangeiro, de que colhem apreciaveis lucros, não paguem 
imposto de rendimento, porque é difficil a tributação. O que 
.é dificil não é impossivel. A dificuldade C identica para 
os demais paizes, e, todavia, em alguns jii se tem conse- 
guido collectar esses rendimentos, ainda que por uma fór- 
ma menos perfeita. E emquanto se não chega a obter um 
processo pratico e proficuo, -o  que talvez so por leis inter- 
nacionaes se possa conseguir, - economistas, financeiros e 
estadistas estudam a porfia táo momentosa questão, coisa 
.em que nem se pensa em Portugal, apezar da importancia 
fiscal e economica do assumpto. 

A emigraqáo de capital, aQ passo que vicia a equidade 
do imposto,- e é em regra o imposto a causa determinante 
d'essa emigraqáo, - desvia das emprezas nacionaes os re- 
cursos de que ellas carecem, e que não raro sáo obrigadas 
a angariar nas pracas estrangeiras. D'este modo aquelles 
que com o seu dinheiro auxiliam o desenvolvimento de 
grandes explorações no estrangeiro, d'onde cobram lucros 
ds rezes importantes, são excepcionalmente favorecidos em 
relaçáo aos que entregam os seus capitaes As emprezas do 
seu paiz. Estes supportam os impostos sobre os lucros dos 
capitaes, ao passo que aquelles nada pagam, embora As 
vezes disfructem mais fartos rendimentos. 

Corno ji ficou dito, talvez que só por meio de leis in- 
ternacionaes possa conseguir-se a tributaqáo regular e me- 
thodica dos rendimentos de capitaes collocados no estran- 
geiro. E' pelo menos esta a opinião dominante em França, 
onde o assumpto tem sido tratado com extraordinaria lar- 
gueza, c onde se fazem sentir, sob o ponto de vista econo- 
mico e fiscal, as consequencias da larga emigraqáo de ca- 



pitaes. Mas h ~ .  processos indirectos de collectar os argen- 
tarios que, na mira de grandes lucros, confiam a emprezas 
estrangeiras o melhor da sua riqueza. 

Em Portugal não ha, - pelo menos que n6s conheqa- 
mos, -coisa alguma a semelhante respeito ; mas ha quem 
tranquillamente envie cotrpons de titufos portuguezes para 
serem recebidos lá fóra, furtando-se assim á incidencia do 
imposto, sem que a nossa original contribuiqáo de rendi- 
mento dê por isso. 

Do que deixamos exposto se vê o que podia e devia ser 
o imposto de rendimento. A melhor porqáo da riqueza mo. 
biliaria escapa á acqáo da lei, para o que concorrem a 
uin tempo as habilidades do contribuinte e a brandura do 
fisco. Brandura lhe chamamos, para não darmos outro nome 
á negligencia imperdoavel, com que esses serviqos têem sido 
feitos durante 22 annos ! 

Só a classe R tem produzido receita, porque esta é 
 descontada aos funccionarios, que náo pódem simular os 
seus lucros. Na classe A só produz receita apreciavel o 
producto da taxa dos 30 por cento, applicada aos titulos 
da divida publica. 

Portanto, o nosso imposto de rendimento, de cujo pro- 
ducto total se deve abater a verba de 1:8o0 contos, que 
representa os juros de titulos na posse da fazenda, é uma 
.contribuiqáo destinada aos empregados e aos portadores 
dos titulos da divida do Estado, e pouco mais. Logo os taes 
5514 contos, com que essa contribuicão figura nos docu- 
mentos officiaes, não provêem em rigor de um imposto; re- 
sultam de uma reducqáo, - reducção nos titulos da divida 
publica, e reduc~áo nos ordenados do funccionalismo. 

Com effeito, quindo s taxa de qualquer tribuiaqáo, em 
dadas condiqóes, se eleva além de certos limites, só impro- 
priamente pbde ter u> nome de imposto, porque é de facto 
uma reducqáo, - seja-nos relevado este criterio um tanto 
audacioso, que a sciencia não legalisará, mas que os factos 
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sanccionam. Káo é outra coisa o imposto de 30 por cento 
nos rendimentos dos titulos da divida fundada, e não tem 
em rigor outro nome o que os empregados pagam a titulo 
de imposto de rendimento. 

Foram os portadores dos titulos da divida e os empre- 
gados publicos as victimas mais sacrificadas em nome d a  
salvaçáo do paiz, quando em 1892 se declarou a bancar- 
rota. De feito, só em nome da salvação nacional se pode- 
ria tolerar a adopção de leis, como as que entáo foran-r 
promulgadas. Só transitoriamente, e para ac~idir a uma 
grande angustia d: momento, qualquer financeiro concebe- 
ria as providencias legislativas, que entáo foram tomadas. 
Assim o pensou o espirito brilhante de Oliveira Martins, 
esquecido de que em Portugal o provisorio tem o caracter 
definitivo, e sem reparar tambem que, sendo promettida, 
desde longos annos, uma transformaqáo radical, mas econo- 
mica, do nosso mechanismo financeiro, ella nunca se rea- 
lisou, porque o espirito de rotina de alguns e a inercia de 
outros, quando não tem sido uma falseada noçáo de poli- 
tica partidaria, deram sempre accentuada preferencia aos 
velhos moldes fiscaes, embora defeituosos e informes. 

E' a historia conhecida de todos os addicionaes, expe- 
diente facil e prompto, ainda que errado e nocivo. Sempre 
que foi mister conseguir-se mais receita, sem se levanta- 
rem susceptibilidades, nem ferir determinadas classes, re- 
correu-se ao addicional. Tal foi o criterio das leis : - de I 2 de 
dezembro de 1 8 4 ,  lancando 5 por cento addicionaes em 
todas as contribuiqóes e rendas publicas; de 13 de agasto 
1848, creando o addicional de 10 por cento, destinado á 
amortisaqáo das notas do Banco de Lisboa ; de 25 de ju- 
nho de 1849, tornando definitiva essa imposiqão; de 14 de 
agosto de 1858 creando o addicional de 3 e 2 por cento, 
segundo as circumstancias que a lei determinava, para occor- 
rer ao pagamento dos juros de um emprestimo para estra- 
das e obras do saneamento da capital; de 27 de abril de  



1882, creando os ti por cento addicionaes, para supprir o 
dejcit  resultante da suspensão de parte da lei de 10 de  
junho de 1880; de 30 de julho de 1890, creando novo addi- 
cional complementar de (i por cento, jrí em nome de s ~ l v a -  
qáo publica, sempre invocada para os grandes sacrificios 
cio contribuinte, mas nunca cittingida. 

E todos os addicionaes foram ficando, ainda aquelles que 
tiveram em sua origem um caracter provisorio. Os pesa- 
dissimos addicionaes creados em 1892, embora só servis- 
sem para difficultar a vida a uma grande parte da popula- 
cáo portugueza, tinham, pois, de subsistir atravez de tudo. 

A salvacáo publica impô-los, a salvacão publica conti- 
nua a mantê-los. Que importa que o funccionalismo portu- 
guez esteja miserrimamente pago? E' preciso que a le- 
gislaqáo tributaria portugueza tenha um capitulo consagra- 
do ao imposto de rendimento, sob pena de não nos con- 
siderarem uma naqáo que se presa, e entáo rnantenham- 
se as deducqóes de i 5  c 20 por cento nos honorarios dos 
empregados. 

Além d'isso, deve manter-se num paiz civilisado o culto 
da tradiqóo, e esta diz-nos que em Portugal a norma segui- 
da é esigir dos empregados do Estado que trabalhem quasi 
de graqa. Quando um sopro de aragem benefica ventile a s  
finanqas publicas, dê-se-lhes entáo algum pequeno augmen- 
to ;  mas a menor perturbaçzo financeira, tira-se-lhes a pel- 
le. Foi assim que se impozeram ao funccionalismo, em 1848 
e em 1852, as deducçóes nos seus vencimentos, de 5 por 
cento até 3 o o ~ o o o  réis, de 23 por cento até Goo~ooo réis, 
de 30 por cento além de Gooaooo réis. Foi assim que em 
~Síjg, se lanqaram deducqóes nos ordenados do funccio- 
nalismo, de 15 por cento em ordenados superiores a réis, 
tjoobooo, de i o  por cento nos de 4.00~000 até Goo@ooo 
réis; de 5 por cento nos de 200~000  até 4 0 0 ~ 0 0 0  réis, e 
2,s por cento nos itiferiores a 2 0 0 ~ 0 0 0  réis. As reduccóes 
sáo frequentes. 



A lei vigente de imposto aos empregados publicas,- de- 
vemos confessal-o, - é mais benevola do que as que dei- 
xamos apontadas, mas nem por isso é iiienos condemna- 
vel. Sobre os vencimentos dos funccionarios publicos pesa 
como imposto de rendimento uma contribuiqiío media de 
12,5 por cento. 

Semelhante tributacáo, mesmo ton~ando apenas a media, 
.é exaggerada. Jcl vimos que na Italia, paiz onde os tributos 
chegaram á mais alta pressáo, o imposto sobre os venci- 
mentos de funccionarios e empregados de qualquer cate- 
goria é de 7,50 e 7,G5 por cento. Comparando esta taxa com 
a media tirada das quatro que tributam em Portugal os 
mesmos rendimentos, encontramos a sensivel differenqa 5 
e 4,95 por cento, differenqa que é exaggeradamente des- 
porpocional, quando comparada com os 1.5 c 2 0  por cento 
que pagam os ordenados de I :ooo.>ooo a I :5oo$ooo rCis 
e de mais de 1:5oorooo réis. 

E' que na Ttalia, ao contrario do que succede em Por- 
tugal, ha a comprchensáo de que, para ter bons funcciona- 
rios, e mister pagar-lhes bem. Até o preceito evangelico 
recommenda-diprrs est operarius nzei-cede sua. Entre nós, 
porém, sem se olhar ás perniciosas consequencias que pro- 
manam da pratica seguida, queremos vigorosas intelligen- 
cias e honestos caracteres no desempenho das mais elevadas 
funccóes administrativas, mas impomos logo que, salvo 
excepqóes limitadas, nenhum funccionario poderá auferir 
legalmente, pelo seu trabalho escrupuloso e probo, mais de 
2:000~000 de réis. E é bastante no entender de muitos 
criticos conspicuos. 

Nem deve surprehender se ninguem com semelhante 

1 O imposto de rendimento para funccionarios é o seguinte :- 
5 % de 4oo.j$ooo a ~ O O ~ O O O ,  ~o de  mais de /oo@ooo a I :ooo@ooo 
réis, 1 5  O/,, de mais de um I :ooo@ooo a 1:5oo@ooo réis, e 70 de 
mais i :5oo@ooo réis. 



hermeneutica. Se  3:2oo;~000 nominaes pagam vantajosa- 
mente a um ministro de Estado o seu trabalho; se um re- 
presentante do poder executivo, investido de tão alta ma- 
gistratura, deve viver com 2:5oo~ooo réis, que é pouco mais 
ou menos quanto lhe fica liquido, depois de deduzidas as con- 
tribuiqóes que incidem sobre o total do seu vencimento, a 
mesma logica tem de applaudir tudo quanto em materia d e  
ordenados se est8 praticando entre nós. 

O peior é que um ministro que recebe 2:5oo~ooo reis, 
não tem com que possa occorrer ás mais elementares ne- 
cessidades da vida. Deve pagar a carruagem em que ando, 
1:200.~000; paga renda de casa, pelo menos uns ~ O O ~ T O O O ,  

além da respectiva contribuiqáo (e deve ser modesta a ha- 
bitaqáo de S. eu.") ;-restam-lhe uns 8oo.~ooo réis, quantia 
com que terá de acudir a todas as necessidades de alimen. 
taqão, de vestuario e de representaqáo proprias, e de sua 
familia, se a tiver ; isto é, ganha menos do que um empre- 
gado de cornmercio de segunda categoria. 

Ao passo que o ministro recebe tão exiguo vencimento. 
ha funccionarios, seus subalternos, que têem mais fartos 
ordenados. Um general de divisão, por exemplo, recebe 
ordenado muito superior ao do seu chefe, -o ministro da 
guerra. Ha abbades e priores de rendosas freguezias, que  
ganham o dobro do ordenado do ministro da justiqa, e nem, 
um nem os outros têem as responsabilidades, os encargos e 
os deveres sociaes, a que é obrigado um representante do po- 
der executivo. Registe-se, entretanto, que nem sempre tem 
sido tão escasso o ordenado de um ministro. 

Em 4 de janeiro de 1754 foi fixado o vencimento de cada 
ministro em g:6ooi~ooo réi;; em 21 de outubro de 1824 
julgou-se aquella retribuiqáo excessivamente opulenta, e re- 
duziu-se a 4:Sooxooo réis. Depois, em I I de dezembro de  
1825, pensou-se melhor na situaqáo dos ministros, e viu-se 
que não podiam viver com aquelle ordenado ; augmentou- 
se entáo para Fi:oocsooo réis. Logo em 8 de agosto d e  



r826 se notou que era excessivo um tal vencimento, e di- 
minuiu-se para 4:800~ooo réis, em que já estivera. Final- 
mente, em 15 de dezembro de IS~G,  quando Passos Manuel 
arvorou o pendáo das economias, entendeu que ellas de. 
viam comeqar pelos membros do poder executivo, e redu- 
ziu o vencimento de cada ministro a 3:2oo~ooo rdis. Nesta 
verba se tem mantido desde 1836 até aos nossos dias. 

Ora, se em 1754 se pensou que a majestade de um re- 
presentante do governo náo poderia manter-se em todo o 
seu brilho, cercando o ministro das indispensaveis condi- 
cóes de prestigio e dignidade, com menos de9:6oo~ooo réis, 
isto quando taes funcqóes eram geralmente desempenhadas 
por individuos mantenedores de boas fortunas, e quando o 
valor da moeda era incomparavelmente superior ao que ella 
tem hoje; se ainda em r 836, sob a impressão demolidora 
de  reduzir por todos os meios as despesas publicas, se jul. 
gou que um ministro não devia ter menos de 3:200Z3000 
réis; actualmente, quando a iiioeda se depreciou por effei- 
tos economicos, que não importa descrever agora; quando 
a vida se tornou dupla ou triplamente mais cara; quando 
todos os vencimentos têem sido augmentados quanto possi- 
vel em relaqáo ao custo da vida, como é que o vencimento 
de um ministro deve manter-se nos mesmos 3:200~1ooo 
séis, fixados em 1836, quando ainda não se tinha inventado, 
além das mais condiqóes referidas, o nosso original imposto 
de rendimento ? ! . . . 

E é pela quantia de 2:5ooaooo réis, liquidos, que pre- 
tendemos que as mais robustas intelligencias abandonem 
o s  seus trabalhos particulares, que Ihes produzem o dobro 
o u  o triplo, para acceitarem um logar de ministro, submet- 
tendo-se A dura prova de manifestarem o seu patriotismo, 
com sacrificio da tranquillidade da vida, da propria saude, 
e do patrimonio dos seus, quando tenham alguns haveres, 
ou  do seu futuro, empenhando-se, quando não sejam ricos. 

Depois a nossa delicada sensibilidade irrita-se com uma 
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lndignaqão pavida, quando apparecem, esparsas aqui e 
acolá, nas suas variadas manifestaçócs, as necessarias con- 
sequencias da mesquinhez de taes ordenados. 

Estti na consciencia de todos que não se harmoniza nem 
se  ajusta com a dignidade do cargo de ministro tão mes- 
qiiinho vencimento. Se o prefeito do departamento do Sena 
tem, só de ordenado, 5o:ooo francos (yooo~booo réis), e se 
isto se dá num paiz que é citado geralmente como retri- 
buindo mal o seu funccionalismo, o que se dirá de Por. 
tugal, onde um ministro não ganha para comer, e onde o 
director geral de uma repartiçáo recebe um ordenado que 
mal lhe chegará para pagar a renda da casa e para se ves- 
tir com modesta decencia ? 

Comtudo, a situaqáo afigura-se-nos irreductivel pelo que 
se refere aos honorarios dos ministros. Ha em todos um 
mal entendido pundonor que os leva a recusar, pelo menos 
para cada um dos que estli no poder, qualquer modificação 
tendente a pagar-se, condignamente, em nome do proprio 
brio da naqáo, aos membros do seu governo. Já têem ir- 
rompido das bancadas de diversas opposi~óes parlamenta- 
res propostas, no sentido de serem augmentados os venci- 
mentos aos ministros de Estado. Tanto basta para que um 
de entre elles se levante a dec!arar, por si e pelos seus col- 
legas, que o governo, reconhecendo as precarjas circumstan- 
cias do paiz, náo póde acceitar o que se lhe ofierece. In- 
vertidos os papeis, passando a ser governo aquelles mes- 
mos que apresentaram a proposta, se no parlamento surge 
identico alvitre por parte da nova opposiqão, repetem-se da 
bancada ministerial as mesmas declaraqóes, e a situação 
continua immutavel. 

E' d'este modo que o paiz se tem privado de ter na sua 
administracão muitas das melhores capacidades governati- 
vas e dos mais probos caracteres. Não querem estas pala- 
vras significar que nos digerentes ministerios niío têem en- 
trado politicos com extraordinarias qualidades de intelligen- 



cia e impollutas affirmaçóes de honestidade; mas querem 
em todo o caso dizer que á circumstancia indicada se deve 
attribuir, em grande parte, o facto de muitos homens de  
valor, que não sáo ricos e que têem de viver do seu traba- 
lho honesto, se escusarem, quanto pódem, a acceitar uma 
pasta de ministro. 

Para se remediar este prejuizo e em geral para tornar me- 
nos precaria a situaqáo de todo o funccionalismo portuguez, 
convem modificar a contribuiqão que entre nós tem o nome 
pomposo de imposto de rendimento, da mesma sorte que  
convem abolir a chamada lei de salvaqáo publica, em virtude 
da qual determinados funccionarios pódem ganhar do Estado 
tres, quatro ou cinco contos de rdis, ao passo que outros 
de egual, senão de superior graduaqáo, não pbdem receber 
mais de 2:000~000 réis. Regule-se, embora, o principio das 
accumulaqóes de empregos, para que o mesmo funcciona- 
rio não possa exercer, desempenhando-os mal, diversos 
cargos ao mesmo tempo ; mas pague-se condignamente a 
quem, tendo determinadas funcçóes, com responsabilidades 
graves e ponderosas, precisa de viver com desafogo, digna 
e nobreinente. 

O que deixamos dito pelo que respeita aos honorarios que 
em Portugal se dáo aos ministros, applica-se ao restante 
funccionalismo, e particularmente aos funccionarios supe- 
riores. E' certo que náo é possivel de improviso augmen- 
tarem-se todos os vencimentos dos empregados do Estado; 
mas póde-se, com certeza, por uma transformaqáo do nosso 
mechanismo tributario, melhorar as condiçóes de vida dos 
servidores do paiz. 

Náo se comprehende que o empregado publico e ainda 
o dependente de corporaqóes administrativas tenham de 
pagar imposto de rendimento, e o medico, o advogado, o 
professor de ensino livre, o escriptor, paguem contribuiqáo 
industrial. E' tão subtil a razão que determina esta differenqa 
no processo de tributar rendimentos da mesma origem, que 



não se attinge facilmente uma explicação logica e plausivel 
para um tal facto. 

E m  verdade, o que é um empregado do Estado ou 
de qualquer instituto particular ? E' um trabalhador que 
exerce uma industria, como o advogado, o medico, o escri- 
ptor ou o pintor. Os lucros que elle aufere não provêem 
de explora~ões productoras de grandes rendimentos; são o 
resultado de um trabalho productivo, que náo podem nem 
devem ser alvejados, nas regiões do fisco, pelo iniposto so- 
bre o rendimento propriamente dito, e muito menos, quando 
incluidos nesta categoria, serem tributados com 15 e 20 por 
cento. Quaes sáo em Portugal, exceptuados os de titulos 
de divida publica, e estes por motivos excepcionaes, os 
lucros liquidos, que pagam 20 por cento d justa, porque 
para os  funccionarios nem se póde dizer que falseiam o s  
seus rendimentos ? 

E m  algumas legislações fiscaes de Estados da confede- 
raqáo allemá, e ainda recentemente, em 1901, na Alsacia- 
Lorena, tem-se estabelecido que, constituindo os tributos 
sobre ordenados e salarios uma contribuiqão especial, de- 
vem por isso ser incluidos numa categoria tambem es- 
pecial. Assim, este criterio que a legislaqáo bavara já es- 
boçára, ao tratar do imposto sobre as diversas especies d e  
rendimentos, adoptou-se na Alsacia-Lorena, creando-se o 
imposto sobre os salarios e ordenados /die Loh~z-und Besol- 
dungssteiler), ao qual sáo submettidos os rendimentos pro- 
venientes de funcqões publicas ou particulares, da activi- 
dade scientiíica ou artistica, da profissáo de escriptor, d e  
pedagogo ou de toda a actividade productora de rendi- 
mento, e bem assim todos os rendimentos periodicos, taes 
como, por exemplo, ccrtas pensões e soldos (Wertegelder). 

Nos paizes onde o sjrstema de imposto é mais ou me. 
nos modelado pelo itzconte tax,  e onde se estabeleceu o 
chamado imposto geral sobre os rendimentos, os ordena- 
dos dos empregados publicos e particulares entram numa 



classe muito distincta da que tributa os rendimentos pro- 
priamente ditos, que provêem de capitaes moveis ou irn 
moveis. E' o que succede na Inglaterra e na Italia. E em- 
quanto para aquelles a taxa do imposto é mais suave, para 
estes é mais elevada. Isto segue-se em toda a parte, qual. 
quer que seja o systerna geral adoptado em materia de tri. 
butaçáo. 

Faz, pordrn, excepção unica Portugal, que é dos pai- 
zes onde o funccionalismo estA peior remunerado. De 
sorte que entre nós, pela pratica estabelecida, em 1892, com 
um caracter provisorio, mas inalteravelmente mantida ha 
12 annos, o que lhe dá um caracter definitivo, reputam-se os 
empregados publicos os possuidores das melhores riquezas, 
e, portanto, hão de ser elles os que devem soffrer a mais 
elevada taxa de imposto. 

São por isso as victimas sacrificadas da lei de 26 de feve- 
reiro de 1892, porque, como deixámos evidenciado, são os 
rendimentos da classe B, e na classe A os juros de titulos da 
divida publica; isto é, são os contribuintes que na generali- 
dade possuem mediocres recursos, que concorrem com toda 
a differenqa de augmento, que o producto do imposto de ren- 
dimento accusou depois de 1892, ao passo que os accionis- 
tqs das sociedades anonymas, applicadas a lucrativas ex- 
plorações, refugiam-se num retrahimento commodo, e fur- 
tam-se, sob pretextos mais ou menos inconsistentes, a pa- 
gar, como devem, o imposto. 

Foi assim sempre desde o estabelecimento da lei Barros 
Comes. Baldadamente o decreto de 10 de dezembro de 1892 
tentou chamar as sociedades anonyrnas ao cumprimento 
do seu dever de mandatarias do Estado, reforqando a lei 
e regulamento de 1880. S e  a taxa de ro por cento, appli- 
cada aos lucros não sujeitos a outra contribuiqáo, devia 
fazer augmentar, como tudo auctorisava a suppôr-se, o pro- 
ducto do imposto na classe A, além do que proviesse dos 
titulos da divida publica, os factos não corresponderam ás 
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previsões. As  providencias coercivas, que a lei faculta aos 
empregados fiscaes, para a cabal execu~ão do imposto de 
rendimento, nunca foram applicadas. Algumas sociedades 
anonymas de exploraqóes diversas têem simulado não co- 
nhecer a lei que as obriga a satisfazer a s  quotas da contri- 
buição, devida pelos rendimentos dos seus associados. O s  
delegados do thesouro náo vêem o mal, ou, se o conhecem, 
i150 o pódem remediar; e o resultado final é que o nosso 
imposto de rendimento applica-se onde não se deve appli- 
car, e deixa escapar, livres da sua acqáo, os melhores lu- ' 
cros, que deveriam ser tributados. 

Sabe-se que ha sociedades anonymas que nunca paga- 
ram, devendo-o fazer, imposto de rendimento; que nunca 
remetteram, como Ihes cumpre, todos os elementos nece\- 
s,irios para com seguranqa se poder calcular a collecta que 
t2em de satisfazer ao Estado; mas o que não consta é que 
a lei se trnha cumprido na parte em que ella determina 
que, quando as sociedades anonymls, devedoras do impos- 
to, não satisfaqam as obrigaqóes que Ihes impendem, sejam 
visitadas por um delegado do governo, que sobre a escri- 
pturacáo das sociedades omissas ou relapsas levante a res- 
pectiva conta corrente. 

Ha casas bancarias e outras sociedades anonymas, que 
pagam rigorosa e honradamente o imposto de rendimento; 
mas, se a incuria continiiar a permittir privilegias que a 
lei não estabelece, quer-nos parecer que essas mesmas o 
deixarão de pagar. E em verdade não Ihes faltarão razões 
para defenderem o seu procedimento; têem, pelo menos, 
numerosos exemplos, a que se soccorram. 

Aqui está no que se transmudou a lei de 18  de junho 
de 1880, que vinha beneficiar o paiz com um systema de im- 
posto, que terminasse as injustigas irritantes do regimrn vi- 
gente; aqui está no que veio a dar essii lei democratica, 
nascida com tão bons auspicios, e destinada á supprir 
ns deficicizcias de otltr-as contribirigóes, e a ser, como imposto 



movel, j'ador das rejormas tributarias, que se e~lyv-ehetl- 
desse~n, chave de todo o systenza~fii~aitceiro, clrpula dct nbo- 
bada j'scal, solupío plena de todo o problenta. ' 

O fiador das reformas tributarias tornou-se em aqoite 
para os funccionarios publicos, não obstante aquellas so- 
lemnes palavras que justificavam, nu relatorio da commis- 
são de fazenda da camara dos pares, a razáo por que se  
incluiram na classe R os vencimentos dos empregados. 

apareceria, dizia o relatorio, que por este systema o s  
' rendimentos da classe B, não tributados por outra maneira, 

deveriam ser onerados com a taxa maxima (3 por cento); 
mas a camara dos senhores deputados attendeu ás cir- 
cumstancias dificeis dos funccionarios publicos, ás  obriga- 
qóes que Ihes cumpre desempenhar, e A nenhuma compen- 
saqáo que podem ter na alta de preqos, resu1tan:e dos 
mesmos impostos)). 

Viu-se, portanto, em 1880, quando não havia a alta d e  
preços que tiveram posteriormente todos os generos e mer- 
cadorias, qu- os funccionarios publicos náo deviam ser tri- 
biitados com mais de 2 por cento, attendendo-se ás suas 
circumstancias dificeis e as funcqóes que Ihes cumpre des- 
empenhar. Hoje que as circumstancias são difficilimas, os 
mesmos funccionarios hão de pagar nGo a taxa maxima, que 
em 1880 se julgou excessiva, e que era de 3 por cento, 
mas uma taxa de 15 e 20 por cento, ou, na mddia de todo 
o imposto sobre os vencimentos, 12,5 por cento. 

Que bello specimrn de legislaqáo fiscal e de escelleilte 
criterio economico e financeiro não constitue, de facto, a lei 
que entre nós tem, por um euphemismo engenhoso, o ti- 
tulo de imposto sobre o rendimento ! 

a Parecer da commissáo de fazenda da camara dos dignos pares 
do reino. 



A eontribuigão predial 

4) decreto de 1551. e o defeito originario da contribuicão predial. - 
A falta de registo da propriedade. - A organisação do cadastro.- 
A reforma de 1852 não foi organisadora. - As grandes desegual- 
dades na contribuição.- As matrizes prediaes.- O que têem sido. 
- Declaracões de Fradesso da Silveira. - Progresso lento no pro- 
ducto do imposto predial. - Opiniões de Pedro de Carvalho sobre 
as matrizes. - A  reforma de r 880. - Em 1892 nada se fez sobre 
contribuição predial. - Os projectos de r e f o r ~ a  em 1893.- A or- 
ganisação de commissóes inspectoras e avaliadoras dos predios 
rusticos e urbanos. - Os resultados dos trabalhos das commissóes. 
- Os mappas mensaes. - Grandes percentagens de augmento no 
rendimento collectavel da propriedade. - Quanto deveria ser o 
augmento total ? -Dissolu~ão das commissóes.- Tentativa de re- 
forma em 1899. -Nova tentativa de reforma em I!JOI. - O que 
rendia a propriedade rustica antes de 1534. - Opiniões de Miguel 
de Bulhóes, Ferreira Borges e Silva Carvalho.- A riqueza agricola 
do paiz. - Os calculos de Rebello da Silva e Ferreira Lapa. - O 
relatorio e calculos de Carlos Ribeiro sobre imposto predial.-Va- 
lor actual da riqueza agricola. - Auçmento no valor da proprie- 
dade.- As estradas e vias ferreas - Imposto de quota e imposto 
de repartição. - A contribuição sumptuaria. -Os tributos sobre 
o luxo e as  modernas theorias a este respeito. -Não ha leis 
iiimptuarias, mas impostos sobre objectos. - A propriedade ur- 
bana e a contribuição de renda de casas.- O augmento da taxa 
da contribuição e o estacionamento do valor collectave1.- O ren- 
dimento col lecta~el  inscripto nas matrizes prediaes. .-O imposto 
predial é pesadissimo para uns e quasi nu110 para outros. -A 
zheoria de que o imposto predial é um imposto sobre o consumo. 
- O que paga a propriedade predial não é o que devia pagar. 



Na primeira linha do capitulo, em que se inscrevem 
as nossas contribuiqóes directas, figura o imposto predial, 
que tributa cumulativamente a propriedade rural e a pro- 
priedade urbana. E' muito antiga esta contribuiqáo. Náo 
nos demoraremos agora a procurar-lhe as origens, nem a 
estabelecer as relaçóes que a vinculam ao velho regimen 
dos dizimos, abolidos pela ~lictadura audaz do Duque d e  
Braganqa, para em seu logar se organisarern novos e mo- 
dernos impostos. 

Uma dictadura supprimiu os dizimos e creou a decirna 
de predios; outra dictadura extinguiu a decima de pre- 
dios e creou a nova contribuiqáo que logo á nascenqa con- 
trahiu o seu peccado original. ' 

Um regular imposto predial deve assentar no valor da  
propriedade, quer seja o valor venal, se é adoptado o sys- 
tema de tributaçáo directa sobre o capital, quer seja o va- 
lor productivo, se fôr preferido o regimen de tributaqáo 
sobre o rendimento. E m  qualquer caso, o acto inicial para 
o lanqamento do imposto sobre a propriedade, como para 
o lanqamento de todo e qualquer imposto, é saber-se qual 
e a riqueza ou rendiniento que vae collectar-se. 

Eis o que tem faltado sempre ~í nossa contribuiqáo pre- 
dial. Desde 1834 at t  1852 cobrava se mais ou menos arbi- 
trariamente a decima de predios, contribuiqáo de quoti- 
dade, que onerava a propriedade rustica e urbana de todo 
o paiz. A partir de 1852 continuou a tributar-se, tambem 

i O decreto dictatorial, que estabeleceu a contribuição predial: é 
de 3 I de dezembro de 1852, e extinguiu, para as substituir pelo novo 
imposto, as seguintes contribuições : decima de predios ; decima d e  
fóros ; decima industrial pela cultura ou  exploração dos predios ; 
quinto dos bens denominados da coroa ; novo imposto dos predios 
nas cidades de Lisboa e Porto ; cinco por cento addicionaes ás ditas 
contribuições, segundo a carta de lei de rz de dezembro de 1844, e 
sello dos conhecimentos para a cobranca das contribuiqóes indica- 
das. 
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mais ou menos arbitrariamente, a propriedade por meio 
do imposto de repartisão, quasi sem nenhum conhecimen- 
to prévio dos valores sobre que se tem lanqado o im- 
posto. 

Não havia, nem ha ainda hoje, registo sério e digno de 
consideraqáo, que faca conhecer o que é e o que vale a 
propriedade immovel do paiz. 

Parece que os reformadores de 1852 não julgaram o 
assumpto questão de grande importancia, e por isso es- 
creviam, prornettendo a melhor ciistribuiqáo do imposto pre- 
dial : - uE náo se diga que a instituicão do cadastro é in- 
dispensavel, para conseguir este importante fim ; ha pouco 
o estabeleceu a Hespanha (refere-se ao imposto predial) 
sem possuir um cadastro topographico parcellar, e a Franqa 
mesmo o não tinha, quando adoptou definitivamente este 
systemap. ' 

Náo se póde, pois, dizer que entre nós náo se pensava, 
mais ou menos vagamente, em que era indispensavel, para 
se possuir uma razoavel contribuição predial, ter-se devi- 
damente organisado um cadastro. Mais do que as palavras 
transcriptas o confirmam varios documentos subsistentes, 
e entre estes - o Relatorio sobre o cadastro, elaborado pelo 
conselheiro, ministro e secretario de Estado honorario, An- 
tonio José dlAvila, em obediencia ao decreto de 8 de no- 
vembro de 1846, pelo qual esse republico foi encarregado 
de estudar devidamente este assumpto, e o notavel estudo 
O cadasfr-o e a propriedade predial pelo conselheiro F. A.  
Fernandes da Silva Ferrão, ministro de Lstado honorario, 
estudo realmente de muito valor, e ao qual teremos de nos 
referir mais largamente. 

Dos trabalhos realisados por esse tempo subsiste, que nos 

1 Relatorio ministerial, precedendo o decreto de 31 de dezembro 
1852. 



conhecamos, além do importante e s t ~ d o  de Silva Ferráo, o 
Relatorio de A. José d'hvila, mais tarde duque, escripto, ao 
.que parece, em París, pois que é de lá datado, em 18 de 
setembro de 1847. Subsistindo só esse documento, pouco 
mais seria do que se nada restasse. Trabaltio de muita 
erudiqáo, dizendo o que a respeito do assumpto se tem 
feito desde Sesostris, náo se esquecendo de Solon nem de 
Servio Tullio, demonstrando que a India, a China e a Per- 
sia, na antiguidade oriental, tambem tiveram cadastros or- 
ganisados, referindo depois o que se tem praticado a tal 
respeito nos modernos Estados europeus, durante o IVIII 

seculo e principios do xrx, o Relatorio nada contém de 
pratico, positivo e applicavel ao nosso paiz. E seria isso o 
mais importante. 

Niío se comprehende muito bem como 6 que o go- 
verno d'esse tempo, movido náo pelo interesse de fazer su- 
bir consideravelmente o producto da contribuiq50 predial, 
mas dirigido por trnt pensamento orgarzisadcr, prescindisse 
do elemento fundamental para a consecuqáo dos seus equita- 
tivos fins. E, comtudo, não se cansavam os ministros de affir- 
mar que não miravam objectivos fiscaes. Náo queriam el- 
les elevar o producto da contribuição predial, mas apenas 
siibstituir no imposto de quotidade o de repartiqáo, como 
correctivo ás desegrraldades monslí-uosas que ~tasciam do 
larzcantenfo da decinza, e conto elemmto de organisapío per- 
nialzente e estnvel. Neste criterio-continua ainda o Relato- 
rio ministerial- ((bem longe de vexar os povos, desejavam 
(OS ministros) que todos pagassem, como fosse devido, mas 
sómente em proporqáo dos seus hlveres; aspiravam á regu- 
laridade, á seguranqa, á melhor distribuicão do imposto, e 
contentavam-se com que o paiz satisfizesse uma somma de 
contribui~áo predial equivalente ao termo medio dos lan- 
camentos correspondentes nos ultimos tres annos. C )  impos- 
to não iria augmentar ; verificar-se-hia por outra fórma u .  

Como se estabeleceu essa regularidade, seguranga e 
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melhor distribuiqáo do imposto; como a contribuiqáo pre- 
dial veio tributar a cada proprietario segundo os seus Iia- 
veres, é o que nós vamos summariamente indicar. A ver- 
dade é que as taes desegualdsdes nzo~zstí-rlosas náo desap- 
pareceram, e antes se têem aggravado de mais em mais 
até nossos dias. 

Nem podia ser outra a necessaria consequencia do vi- 
cio originario, com que se decretou o lanqamento da con- 
tribuiqáo predial. Do desconhecimento absoluto do valor 
que ia collectar-se tinha de emergir necessariamente o ag- 
gravamento das injustiqas que se tentavam corrigir. To-  
mando-se para base da quantia em que se devia fixar a 
contribuiqLio predial, que ia ser repartida pelos districtos 
administrativos, a somma equivalente ao termo medio dos 
lancamentos correspondentes nos ~iltimos tres annos, accei- 
tou-se uma verba arbitraria, que não representava, appro- 
ximadamente sequer, o dizimo do verdadeiro rendimento 
collectavel da propriedade. Logo permaneceu a injustiqa 
que se pretendia extinguir, e que mais se aggravou, quan- 
do, em 183<), se encorporou o subsidio litterario na contri- 
buiqáo predial, e se fixou esta para o reino na somma d e  
I .:i28:/528ooo réis. 

E que não podia ser este o producto do imposto pre- 
dial, diziam-no já por esse tempo factos varios e documen- 
tos diversos. E' que, sendo a chave de toda a reforma do 
imposto predial de 1852 a organisaqáo das matrizes, espe- 
rou-se que, e~tabelecidas estas devidamente, a contribuição 
predial se tornasse, de facto, na expressão legitima do ver- 
dadeiro rendimento collectavel, sobre que incidia. Para a 
organisaqiío das matrizes se appellou ent'50, na esperanqa 
de  que esse trabalho corrigisse os erros de que estava cri- 
vado todo o mechanismo da contribuiqáo. 

O que têem sido as matrizes da contribuiqiío predial 
náo o descreveremos agora. São factos sufficientemente 
conhecidos. Apesar de successivas providencias adoptadas 

9 
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para uma organisaqáo quanto possivel perfeita da matriz 
predial, e volvidos já dezesseis annos depois da vigencia 
da organisaqão decretada em 1852, ainda em 1870, quan- 
do no parlamento se debateu a grande questão dos arrola- 
mentos, por cujo motivo chegou a haver perturbaqóes da  
ordem publica em diversas localidades, Fradesso da Sil- 
veira referia ás camaras, em 25 de abril do referido anno, 
o seguinte : 

aAinda não ha muito tempo, náo ha muitos dias, exa- 
minando eu a matriz de uma freguezia, nessa matriz esta- 
va lanqado o rendimento collectavel de uma propriedade 
completa, abrangendo toda a sua producção, e esse rendi- 
mento era de 28o;1000 réis annuaes. 

« A  propriedade tinha diversas producqííes, entre ellas 
vinho e azeite. O vinho e o azeite estavam comprehendi- 
dos no rendimento de 280,"iooo réis. Constou-me que a 
propriedade estava arrendada. Disseram-me qual era o ta- 
belliáo que tinha a nota da escriptura. Mandei pedir a co- 
pia da escriptura. Sabem v. e ~ . ~  e a camara qual era .a 
renda ? De i :  ~ o o ~ o o o  réis, e figurava na matriz por du- 
zentos e oitenta mil réis ! 

«&Ias note a camara mais alguma coisa, que do arren- 
damento por r :  IOODOOO réis estava excluida a produccáo 
c10 vinho e azeite ! 

((I'rocurando mais adiante, no mesmo concelho, achei 
rendimento collectavel de propriedades que figuravam na 
matriz por 1:oooaooo reis, e figuravam na escriptura d e  
arrendamento por 3 :ooo~ooo réis. Estes são os factos. 
Como estes ha muitos.)) 

Na mesma sessáo da camara dos deputados, Fradesso 
da Silveira descreveu como eram feitos os arrolamentos e 
como eram organizadas as matrizes. 

((Sabe v. ex.', dizia elle, como eram feitos os arrolamen- 
tos pelos antigos arroladores ? Eram. . . peco á camara que 



me dispense da qualificacão ; náo faz a minima idba do que 
eram. Mas o que posso asseverar é que a inspecqão dire- 
cta não servia de  base as matrizes, nem rí informaqão. 

((Sabe a camara como sc faziam as matrizes? O escri- 
váo de fazenda mandava chamar os informadores louvados, 
que eram ao mesmo teinpo informadores e louvados. Pas- 
sava-se a scena longe do terreno, longe do predio que se 
pretendia descrever, ás vezes a 40 liilometros. O escrivão 
de fazenda dirigia a sua interrogaq'50 ao louvado : aqual era, 
pouco mais ou menos, o rendimento da propriedade I > )  Co- 
mecava o erro na designaqáo do nome da propriedade, con- 
tinuava na designa+ do nome do dono, seguia-se na de- 
signaqão do nome do rendeiro, e acabava o engano pelo 
rendimento collectavel. Havia erros, desde o principio ao 
fim, cujas consequencias se estáo sentindo agora. 

«As propriedades estáo descriptas de tal modo, que os 
proprietarios, indo ver as matrizes, negam que as proprie- 
dades sejam suas; não as conhecem em consequencia da 
maneira por que estão descriptas. 

Ahi fica o quadro fidelissimo do que foi a contribui- 
cZo predial, durante mais de 1 6  annos, depois da grande re- 
forma realisada pela Regeneracão, reforma que vishra, como 
principal fim, a estabelecer a melhor distribuicáo do imposto. 
E o que déram os arrolamentos de 1840 e mais providen- 
cias tomadas posteriormente ? 

Já vamos ver como em 1893, volvidos vinte e tres an- 
nos por sobre as revelaqóes de Fradesso da Silveira, se re- 
petem precisamente os mesrnos factos, tanto no que respeita 
a organisaqáo das ~natrizes, como no que toca aos falsos 
rendimentos da propriedade. 

Se consultarmos as cifras que traduzem o producto da 
contribuiçáo predial, vemos que elle ailgmentou, com effeito, 
107 por cento, desde 1837-58 até 187'7-78 ; mas a questão 
n50 é saber-se quanto progrediu o producto da contribui- 
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$50 predial, é saber-se se esse producto é o legitimo cor- 
respondente ao verdadeiro rendimento collectavel da pro- 
priedade, e tendo augmentado o reiidimento do imposto 
predial, se terminaram omissões odientas, que s5o y c r -  
dadeiros privilegias irritantes; é ver, emfim, se o imposto 
corresponde a uma equitativa distribuição. 

Deixaremos ás estacões officiaes responder a estas ques- 
tões. Não obstante os trabalhos determinados pclo decreto 
de 30 de outubro de 1874, que estabeleceu a inspecqáo di- 
recta c a descripcão topographica dos predios, como ele- 
meritos valiosos para uma organisaqáo methodica, verda. 
deira e completa das matrizes, ainda em 1680 um distincto 
f~inccionario superior das contribuições directas escrevia o 
seguinte : i 

«A  verdade é que todo o'aperfeiqoamento no regimen 
d'esta contribuiqáo deve essencialmente referir-se a base, 
segundo a qual deve regular-se a sua incidencia. 

«Todos os esforços devem convergir para o melhora- 
mento successivo e progressivo das matrizes. Reconhecem 
todos as deficiencias, as desegualdades e as inexactidões das 
que existem, e é notorio quanto elias estáo longe de repre- 
sentar a expressão da verdade na manifestaçáo da materia 
collectavel. 

«Quanto para este estado tenham contribuido, ou as dis- 
posições legaes e regulamentares em vigor, ou a incuria e 
o desleixo dos diversos agentes encarregados de as execu- 
tar, ou a inercia dos poderes publicas, ou a resistencia dos 
contribuintes, inutil será destrinca-10. Todas essas coisas 
têem cooperado, no largo periodo de q annos, para que a 

1 Pedro de Car1:alho- Relatorio no Annuam'o Estatistico das Con- 
tcibtriçóes Directas - I 877-1878. . 

2 lbidem. 
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contribuiqão predial nem seja o que deve ser, nem renda 
o que deva render.» 

Aqui está no que deram, vinte e sete annos depois, a s  
promessas e as esperanqas do relatorio que precedeu o de- 
creto de 1852. As mesmas imperfeiqóes, as mesmas injusti- 
qas, as mesmas sonegaqóes do valor da propriedade á inci- 
dcncia do imposto. E' ainda o mesmo clistinctissimo func- 
cionario, com a auctoridade do seu caracter e do elevado 
cargo que exercia, quem o afirma : 

((E' necessario dize-10: a reforma das matrizes é ainda 
mais reclamada pela necessidade de estabelecer o nivela- 
mento na manifestaqáo da materia collectavel, do que pela 
conveniencia de fazer subir essa manifestação até a sua ge- 
nuina expressão. Se a reforma disse que as matrizes repre- 
seiitassem tio por cento da verdade, mas de uma maneira 
uniforme e I~omogenea, em toda a estens50 do paiz, tinha-se 
conseguido um grande resultado e dado um grande passo. 
A conveniencia fiscal poderia exigir mais; mas, acima de  
tudo e no interesse d'essa propria conveniencia, está fazer 
acabar com os privilcgios de facto, irritantes e duplamente 
odiosos, que se têem creado ci sombra do systema vigente.» 

Publicavam-se estas censuras ao regimen da nossa con- 
tribuiqão predial, em 1880, no mesmo anno em que Barros 
Gomes, olhando para o depauperado mechanismo fiscal, e 
principalmente para o imposto sobre a propriedade immo- 
vel. preparava por leis quê obtiveram a approvaqzo das ca- 
m,iras legislativas, a modificaqáo da lei de reparticão do im- 
yo'to predial, estabelecendo a transicqáo para o restabele- 
cimento do imposto de quotidade. 

Entretanto, era urgente atacar o mal na sua origem, e 
por isso o artigo 9.' da carta de lei de 17 de maio de ISSO 
mandou proceder gradual e successivamente a organisaqáo 



de novas matrizes prediaes por meio da inspecqáo directa 
dos predios, devendo todo o trabal!io estar coilcluido den- 
tro de seis aiinos, tanto no continente do reino, como nas 
illias adjacentes. Mas os principias de Barros Gomes foram 
postos de parte em 27 de abril de 1882: para se occorrer zis 
despesas publicas foi creado o addicional de G por cento '1s 
contribuiqóes geraes , do Estado, c a respeito do imposto 
predial nem ao menos se mostrou que se pensava em tal. 
Fizeram-se, com effeito, novas matrizes prediaes, mas em 
muitos districtos, por isso mesmo que ellas representavam 
notavel augmento no rendimento collectavel da propriedade, 
nunca chegaram a executar-se. Isto deu-se, entre outros, 
no districto de Castello Branco, onde poderosas influenrias 
se  impozeram, e conseguiram que continuassem em vigor as 
antigas matrizes. 

Deixemos em silencio os commentarios ao facto. Elles 
brotarão espontaneamente do criterio do leitor. 

D'este modo aggravaram-se as injustiqas e desegualda- 
des das matrizes, cuja reorganisaqáo todos reconheciam ser 
urgente, e a contribuiqáo predial ficou na mesma situaqáo 
cahotica, em que estava. 

E m  185)r o paiz foi sobresaltado com os acontecimentos 
graves, que deram origem Ci constituiqáo do ministerio Dias 
Ferreira, e esse gabinete, preoccupado com a idea fixa de 
equilibrar o orqamento, atravez de todas as dificuldades, 
reduzindo as despesas publicas contra tudo e contra todos, 
tomou as violentas ~nedidas que deixámos reproduzidas no 
respectivo capitulo, medidas que deviam ter um caracter 
provisorio, mas que se tornaraín definitivas. E porque a 
orientaqáo do gabinete de 1892 foi a reduccáo violenta das 
despesas publicas, náo se deteve em consideraqóes sobre a 
desorganisaqáo dos impostos. 

Comprehende-se que entáo, de improviso, querendo 
o ministerio no mais curto espaqo de tempo reduzir por um 
lado as despesas e auginentar por outro as receitas, náo ti- 



vesse ensejo de se iricumbir um trabalho que devia levar 
necessariamente dois ou tres annos na melhor das hypothe- 
ses. Assim como se cornprehende intuitivamente que a 
primeira orientaqáo do ministerio Dias Ferreira tinha de ser 
a que elle tomou, tambem intuitivamente se comprehcnde 
que o ministerio regenerador, que se lhe seguiu, em feve- 
reiro de 1803, tivesse como caracteristica do seu plano fi- 
nanceiro a rernodelaq'50 das nossas contribuiqóes. Entrado 
neste caminho, a vanguarda das reformas tinha de ser oc- 
cupada pela da contribuiqáo predial. E foi de facto. 

Muito antes ainda de ser apresentado nas camaras le- 
gislativas o relatorio de fazenda, que abre precisamente 
pela contribuiqáo predial, promulgou o governo, em 1 7  de 
marqo, um decreto assignado pelos ministros da fazenda e 
obras publicas srs. conselheiros Augusto Fuschini e Bernar- 
dino Machado, decreto que f um documento bastante signi- 
ficativo, e que pelo valor dos seus considerandos passamos 
a transcrever : 

aHavcndo de longa data repetidas queixas sobre a des- 
egualdade na repartiqáo do imposto predial, fundadas em 
graves deficiencias na valorisaqáo do rendimento collectavel, 
especialmente da grande propriedade, quer urbana, quer 
rustica, o que aliás se comprova pela analyse das respecti- 
vas estatisticas, as qunes demonstram grande desproporqão 
entre o numero de collectas de menor e maior importailcia ; 

«Considerando que dos mappas publicados no ultimo 
annuario da direcqao geral das contribuiqóes directas se 
conclue que as collectas estáo numericamente classificadas 
nas seguintes categorias : 

......... Inferiores a roo réis.. 133:c61 

......... De IOO a 1 ~ 0 0 0  réis.. 5533202 
, . 

De inooo a 103ooo reis. ...... 388:757 

A transportar. I .og5:020 



Transporte. . I .og5:020 
De ~ o ~ o o o  50.~0oo réis . . . . . . 5:3:00_~ 
De 5 o ~ o o o  a i o o ~ o o o  réis. . . . . (;:o98 
De I O O ~ ~ O O O  a ~ O O ~ T O O O  réis. . . . 2:655 
De 2oo,-ooo a 3 o o ~ o o o  reis. . . . 663 
L)e 3oo.-ooo a 5oot*o0o réis. . . . 421 
Superiores ,i 3oo.+ooo réis.. . . . . 2 3 2  

Total. . . . . . . I .  I 58: i 2ti 

náo sendo possivel que os termos d'esta serie, principal- 
mente os ultirnos, correspondam ao numero e ao valor real 
dos prcdios de maior importancia existentes no paiz; 

((Considerando que o elevado numero de cidadãos que 
vivem no paiz exclusivamente do rendimento da proprie- 
dade, não est i  em proporqáo com o numero de collectas 
superiores a i oo?ooo réis ; 

((Con~iderando que as collectas prediaes são provenien- 
tes, em alguns concelhos, de percentagens de 30, 40 e 44 
por cento sobre o rendimento inscripto nas matrizes, e, náo 
obstante serem elevadissimas iiáo originam protestos e re- 
clamacócs por não representarem, provavelmente, a decima 
parte do rendimento liquido da propriedade ; 

alonsiderando que a diversidade das actuaes percen- 
tagens de ciistribui~ão, variando de 5,831 a 44,803 por cen- 
to, accusl a deficientissima e desegual valorisa~áo dos 
prcdios nos dilferentes concelhos ; 

 considerando que a bem dos interesses legitimas d o  
thesouro e da perequaqáo do imposto é urgente providen- 
ciar por fórma que as matrizes representem o valor real 
das propriedades e nenhuns piedios sejam omittidos, afim 
de se conseguir que a respectiva contribuição seja reparti- 
da com justiqa e equidade ; 

cconsiderando que para obter este resultado se torna 
indispensavel proceder á iiispecqáo directa, em varios pon- 
tos do paiz, das propriedades principalmente de maior va- 



lor, e comparar os resultados d'esta inspecqáo com os ren- 
dimentos collectaveis descriptos nas respectivas matrizes 
e com quaesquer outros documentos existentes nas repar- 
ticóes publicas ; 

 considerando que d'estas inspeccóes extraordinarias 
provir50 valiosos elementos de estudo e seguras bases para 
quaescluer propostas de lei, que sobre o assumpto o go- 
verno haja de apresentar ao parlamento ; 

((Considerando, finalmerite, que ri applicaqáo tempora- 
ria, nestas inspecqóes, de empregados dependentes do mj- 
nisterio das obras publicas, dá a maior seguranqa aos re- 
sultados, garantidos pela sua larga expericncia e profunda 
competencia em trabalhos de semelhante natureza, permit- 
tiildo além d'isso quc as inspecqóes se realisem sem au- 
gmento de despesa ; 

«Hei por bem decretar o seguinte: 
eArt." I.' E' creada em cada districto administrativo 

uma commissáo de caracter provisorio, composta de um 
ùficial do exercito em servi~o na d i rec~áo geral dos traba- 
Ihos geodesicos, do agronorno do districto e de um empre- 
gado de fazenda, afim de proceder inspeccáo directa e 
;i avaliação cios predios rusticos e urbanos nos respectivos 
district os. 

«§ 1 . O  Para este effeito a cominissáo devera tomar in- 
formaqóes com os proprietarios e outras pessoas que a pos- 
sam esclarecer, confrontando as avaliaqóes obtidas com as 
das matrizes prediaes, tanto das actualmente em vigor, 
como das que estão em via de organisaqáo, e ainda com 
q,l,iesquer processos de liquidaqáo da contribuicão de re- 
f i ~ ~ t o  e de expropriaqão amigavel ou judicial. 

,($ 2 . O  O S  trabalhos das commissóes seráo iniciados 
nos concelhos cabeqas dos districtos, seguindo depois a or- 
dem das inspecqóes pela importancia decrescente das ma- 
trizes dos concelhos, e em cada concelho recahiráo nas pro- 
priedades por ordem tambem decrescente da importancia 



dos predios, descriptos na respectiva matriz, até ao limite 
de 5 0 ~ 0 0 0  réis exclusivé. Nos districtos de Lisboa e Por- 
to os trabalhos comecaráo pelo concelho de maior rendiinen- 
to collectavel com excepqáo dos bairros das duas cidades, 
seguindo-se em tudo os restantes preceitos d'este paragra- 
pho. 

«$ 3.' Quando a commissáo houver de inspeccionar al- 
gum predio urbano, requisitará da respectiva direccáo de 
obras publicas um architecto, ou, na sua falta, um eilge- 
nheiro ou conductor devidamente habilitado, que poderd 
substituir o respectivo agronomo. 

~Art ."  2." E' creada nas cidades de Lisboa e Porto 
uma commissáo provisoria, composta de um engenheiro e 
de um architecto da respectiva direcçáo de obras publicas e 
de um empregado de fazenda, afim de proceder á inspe- 
cçáo directa e ci avaliacão dos predios nos respectivos bair- 
ros das duas cidades. 

(($ I . "  A estas inspecqóes é applicavel o disposto no 5 
I." do artigo antecedente. 

((5 2." OS t r~balhos  da commissáo serão iniciados nos 
bairros, cujas matrizes accusem maior rendimento collecta- 
vel, seguindo-se depois a ordem das inspecqóes pela im- 
portancia decrescente das matrizes dos bairros, e em cada 
bairro, recahiráo nas propriedades por ordem tambem de- 
crescente, da importancia dos predios, descriptos na res- 
pectiva matriz até ao limite de roo?ooo réis exclusivé. 

((Art." 3." Estas commissócs sáo nomeadas pelo minis- 
tro da fazenda, sob proposta do ministerio das obras pu- 
blicas com respeito ao pessoal dependente d'este ministe- 
rio. 

«Arteo 4." A's commissóes de que trata este 'decreto se- 
r50 fornecidos gratuitamente por copia ou extracto todos os 
elementos que solicitarem, existentes nas estaqóes officiaes, 
e bem assim Ihes será facultado o exame de todos os li- 
vros ou documentos, podendo tambem requisitar das res- 



pectivas direc~óes de obras publicas e repartiqóes de fa- 
zenda o pessoal que lhes fôr necessario sem prejiiizo do 
servico publico. 

eArt."5.' As avaiiacóes feitas por cada commissáo se- 
r50 enviadas ao respectivo escrivão de fazenda para todos 
os effeitos legaes. 

1cArt.O 6 . O  Ficam obrigadas as commissóes a enviar d 
direcqáo geral das contribuiqóes directas, atd ao dia i6 de 
cada ii-iez, relato1 ios circumstanciados do trabalho eftectua- 
do no mez anterior, indicando tambem as providencias que 
tivererii por mais conducentes ao aperfeiqoamento das ma 
trizes da contribuicão predial. 

«Art." 7.' O s  presidentes das commissóes são os ofi- 
ciaes em servico nos traballios geodesicos ou os engenhei- 
ros, a que se refere o artigo 2 . O ,  competindo-lhes nesta 
qualidade dirigir o servico e requisitar das auctoridades o 
auxilio, de que possam carecer para o bom desempenho 
das suas funcqóes. u 

Tal é, na integra, o conteúdo d'esse importante de- 
creto. 

Comecou elle a p rod~z i r  os seus effeitos immediatamen- 
te. Logo quatro dias depois de publicado, foram nomeadas 
as respectivas commissóes que iniciaram, sem perda de 
tempo, os seus trabalhos. Nem podia ser outro o procedi- 
mento do ministro da fazenda que em maio seguinte apre- 
sentava no parlamento e no relatorio respectivo a declara- 
$50 seguinte : 

«Sáo conhecidas de todos as deficiencias das matrizes 
prediaes. O s  calculos mais modestos sobre o valor da ri- 
queza collectavel do paiz fixam-na entre os limites de 
5o.ooo:ooo~ooo a i>o.ooo:ooo~ooo réis; todavia, as sixces- 
sivas revisões das matrizes, pelo regimen em vigor, náo se 
approximam ainda da primeira cifra, nem é provavel que, se 
elle continuar, jhmais a attinjam. Incontestavel é tambem 
que, num ou noutro ponto, a propriedade está sobrecar- 



regada, observando-se o tacto principalmente na de  menor 
valor. Nestas condicóes, exigir do imposto predial maior 
contingente seria grave erro. Qualquer augmento, e m  i~l t i -  
ma analyse, constituiria novo addicional, que, inciciinilo so- 
bre reparticóes deseguaes, avolumaria os defeitos da con- 
tribuicáo e os sacrificios do contribuinte excessivamente col- 
lectado em proporqáo com outros.» 

A providencia do governo de 1893, constante do decre- 
to que deixamos transcripto, impunha-se, e os resultados 
dos trabalhos das diversas commissóes, por isso que iam 
ser feitos conscienciosamente, longe das influencias perni- 
ciosas da politica local, tinham necessariamente de confir- 
mar as affirmacóes de todos que, depois de estudarem este 
assumpto, têem negado que seja só de 32 ou 35 mil contos 
o valor desde ha muitos annos attribuido ii riqueza predial 
collectavel do paiz. 

Da utilidade e vantagens que o thesouro e o contri- 
buinte gravemente onerado com a incidencia de um imposto 
desegualissimo deveriam alcanqar, se os intuitos do decreto 
de I 7 de marco de I 893 fossem por deante e as respectivas 
commissóes podessem concluir os seus trabalhos, fallam, com 
maior elogio do que nos o poderiamos fazer, os relatorios 
que ellas enviaram, em obediencia ao preceituado no artigo 
6 . O  do referido decreto, para a direcqáo geral das contri- 
buiqóes directas. Logo nos relatorios referentes ao primei- 
ro mez de trabalhos, quando, portanto, as commissóes ain- 
da só tinham inspeccionado um pequeno nL1mero de pre- 
dios. se via que o imposto predial, fazendo.se justica a to- 
dos, deveria augmentar, pouco mais ou menos, roo por 
cento. 

A l i ~ á o  que esses relatorios nos ministram, colhe se fa- 
cilmente no seguinte quadro em que, em synthese nume- 
rica, resumimos os resultados obtidos nos differentes dis- 
trictos pelas inspecqóes que em tão curto espaqo de tempo, 
num mez apenas, se poderam fazer. 



Districtos 
Valores - ~ercen-  

 as matrizes 1 tagem 
pe!as- 'hentes ' comm1ssoes / 

Aveiro ................... . i  
Beja (A).. . . . . . . . . . . . . . . . .  . I  

Braga (b) ................ . /  
Braganqa . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 . I Castello Branco.. . . . . . . . .  ., 
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Evora (a). . . . . . . . . . . . . . . . .  
Faro (A) . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Guarda ................... 
Leiria.. ................... 
Lisboa -Cidade ('1). ...... .I 

-Districto (c) . . . . . .  
Portnleçre (a) (d).. . . . . . . . .  
Porto - Cidade.. .......... 

I)  - Distr~cto. . . . . . . . .  
Santarem. ............ . .I Vianna.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . .  Villa Real. 
Vizeu ..................... l- 

Valores ! 
Calculados I 

Matrizes pelas matrizes , , o ~ 8 ~ s y  i DifferenÇas 

Novas ............... 
Antigas.. ............. - 

1 752:337@424 1.026:9i5@719 (274:578@2!,5 

(A) Matrizes que j~ tinham sido revistas. 
(b) Esta commissáo ainda náo tinha apresentado o resultado dos 

seus trabalhos. 
(c) Em todo o districto menos no concelho d'Alemquer. 
(d) Esta commissáo ainda não se tinha constitudo. 

E' inilludivelmente symptomatico o quadro que deixa- 
mos aqui exarado, pelo qual se verifica que, s6 com um 
mez de trabalho das commissóes inspectoras dos predios 
rusticos e urbanos, se produziu um augmento de 30,4 por 



cento no valor collectavel da propriedade immobiliaria do 
paiz. Mas ha mais. O proprio ministro da fazenda, sr. ALI- 
gusto Fuschini, fornece-nos um segundo documento, ainda 
mais valioso, e que extrahimos de uma carta de S. ex.", pu- 
blicada no Primeii-o de Janeiro.' Esse quadro dB o re- 
zultado dos trabalhos das commissóes effectuados ate ou- 
tubro de 1893; isto é, das inspecções que se poderam fazer 
em pouco mais de 5 mezes. E' o seguinte : 

Districtos 

Augmento.. ........ 949,2 -- -- -- .- 

Rendimento collectavel ~ 
em contos de reis Percentagem 

A do 
Segundo 

' 

Conforme augmento 
a? as matrizes 

Angra ................... 
Funchal I ............... . .Ie 

Horta..  .................. I 
Ponta Delgada.. .......... 

8 

I 

I 

. 1 Primeiro de Janeiro, n.O 21, de 25 de janeiro de 1894. 

I commissões 

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Beja. .................... 
Braga.. .................. 
Rr'lganqa ................ 
Castcllo Branco.. ...... ..i. 
Coimbra.. . . . . . . . . . . . . .  i. 
Evora.. .................. 
Gu,arda .................. 
I ~ i r i a . .  .................. ....... Lisboa- Districto.. 

» -Cidade..  ........ 
Porto - Districto.. ....... 

» -Cidade.. ......... 
Santarem. ............... 
Vianna.. ................. 
Villa Real.. .............. 
Vizeu .................... 

Somma. ....... 
85,8 ' j k"  

2 ?O 
744 -. 

3.01 I ,5 

67>? j 3i.7; 
!)o?' ' -4,211 
20,- i .jl,qt; 

67,<; 1 
- - 

I ::,o 1 

2.062~3 1 &o3 
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Por aqui se vê que resultados deve produzir para o the- 
souro uma avaliaq5o rigorosa de toda a propriedade immo- 
vel, que seja a base da organisaqáo definitiva do cadastro, 
não como o realisou a Franca, mas como o têem estabele- 
cido alguns Estados allemáes. Se  as commissões, tendo 
inspeccionado predios somente representativos do valor col- 
lectavel, segundo as matrizes vigentes, de 2:0G2 contos, 
quando o valor collectavel de toda a propriedade, conforme 
os arrolamentos das mesmas matrizes, era de 32:ooo contos 
de réis; isto é, tendo inspeccionado pouco mais de G por 
cento de toda a propriedade, chegou a obter um augmento 
de rendimento de ,949 contos, OU 46,03 por cento, quanto 
não se apuraria, se as inspeccóes proseguissem ? 

Ainda que da correccáo a contribuicóes que estáo real- 
mente exaggeradas, resultasse diminuiqiío no rendimento 
collectavel de algumas propriedades; ainda que em alguns 
casos a avaliaqáo das commissóes fosse excessiva, o 
que facilmente se"corrigiria, o justo augmento das que es- 
tão alliviadas enormemente, e o de rendimentos prediaes, 
que andam omissos das matrizes, supprindo e excedendo 
até aquellas reduccóes, dariam necessariamente um accres- 
cirno no total do rendimento collectavel de toda a proprie- . 
dade, que os mais modestos calculos perinittem avaliar em 
80 a 90 por cento, quando não fosse mais. Bastaria que 
esse augmento fosse apenas de 80 por cento, para termos 
cêrca de G:ooo contos de réis de imposto predial só na 
verba que é destinada ao thesouro geral do Estado. 

E por certo o incremento do valor collectavei seria supe- 
rior a 80 por cento sobre o que accusam as actuaes matrizes. 
As commissóes apenas tinham inspeccionado propriedades 
inscriptas nas matrizes, e náo as omissas, que são em grande 
numero, tanto urbanas como rusticas. Além d'isso, as in- 
speccóes que se fizeram apenas abrangeram em muitos con- 
celhos predios descriptos ha mais de 20  annos, que não sáo 
os que produzem actualmente maiores rendimentos. 
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Por outro lado vemos que a proporcão que augmentava 
o numero de predios inspeccionados, feito jlí o encontro das 
differencas para mais e para menos, subia a percentagem 
no augrrento do valor collectavel. No primeiro mez a per- 
centagem foi de 36,4, em agosto foi de 4 4 6  e em outubro 
de 46,03. A quanto subiria, pois, findas que fossem as in- 
specqóes ? 

Vejamos como em alguns concelhos o rendimento col- 
lectavel da propriedade augmentou mais de 583 por cento. 
Nos mappas da commiss5o encarregada de inspeccionar um 
districto, pudimos ver que iia freguezia de Monforte o ren 
dimento collectavel, pela matriz em vigor, era de 7 2 9 ~ 0 0 0  
réis, e que o exame da commissiío inspectora verificou que 
o verdadeiro rendimento collectavel era de 4:9843950 reis, 
augmentando, portanto, 4:255.-950 réis, ou seja 583 por 
cento. No concelho da séde do mesmo districto, freguezia 
de Malpica, o rendimento collectavel da propriedade era, 
segundo a matriz, de 10:7jg.?ooo réis; o estudo da com- 
missgo inspectora verificou que o verdadeiro rendimento era 
25:587??3ti réis, o que representa um augmento de réis 
14:8oX.?!):i(i, OU seja 137,3 por cento. 

. Maiores foram ainda as percentagens de augmento no 
rendimento collectavel, que em outros concelhos obtiveram 
as commissóes. 

Da inspeccáo aos predios urbanos identicos foram os 
resultados. Numa freguezia da capital de um districto, as 
inspecqóes fizeram subir o rendimento collectavel de pre- 
dios urbanos de 3:916~ooo réis para g:545;ar lo  réis, o que 
traduz um augmento de 5: t i29~110 réis, ou seja 1 4 3 , ~  por 
cento. Em outros districtos os resultados das inspecqóes fo- 
ram os mesmos, como facilmente se póde comprovar com 
os mappas mensaes que as commissóes enviaram á direc- 
qáo geral das contribui~óes directas, e pelos quaes se veri- 
fica que não é esaggerado calcular-se que a contribuiqáo 
predial deva render, quando averiguado o verdadeiro ren- 



dimento da propriedade immovel, mais de ioo por cento 
do que está produzindo actualmente. I 

C)s defeitos da actual contribuicáo salientam-se tanto 
nos grandes como nos pequenos centros. Assim a proprie- 
dade urbana, cujo valor é de mais facil aprcciacáo, est;í 
egualrnente collectada em muito menos do seu valor real. 
As matrizes vigentes manifestam deficiencias consideraveis. 
Nas cidades de Lisboa e Porto, os calculos das coniinis- 
sóes de 1893 deram auginentos, respectivamente, de 2:1,5S 
e 33,3 por cento sobre as verbas inscriptas nas matrizes, o 
que prova como está errado o valor do rendiniento colle- 
ctavel da propriedade urbana nas duas primeiras cidades 
do paiz. 

E', pois, evidente que em 1803 a desorganisacáo do im- 
posto predial era a mesma que tinha ern 1870, quando Fra- 
desso da Silveira expunha ao poder legislativo o estado das 
matrizes da contribuiqáo predial. E para que o simile seja 
completo, nem faltaram as scenas pittorescas de proprieta- 
rios que* negavam, em face das descripcóes das matrizes, 
que as propriedades fossem suas. " 

Prova-se, portanto, que a situacáo do imposto predial 

1 Os numeros que publican~os são rigorosamente verdadeiros, co- 
lhidos dos mappas officiaes das commissóes de 1893. Podeiiamos pu- 
blicar muitos mais, se isso fosse necessario, para provar a nossa these; 
mas entendemos que bastam aquellas referencias, mesmo para não 
sermos alcunhado de denunciante, e para não ferirmos involuntaria e 
indirectamente susceptibilidades pessoaes. O estudo dos mappas que 
A força de muito trabalho e varios incommodos podimos conseguir, 
auctorisa-nos a affirinar que a contribuicáo predial deve produzir o 
dobro do que está produzindo. 

2 No districto de. . . um proprietario, a quem se dirigiu um mem- 
bro da commissáo avaliadora dos predios, escreveu uma carta, na qual 
dizia: -«se os predios n.O. i 474, 1 .ti84 1:771,1:772, 1:775 e 2:753 não 
estão incluidos na quinta da . .  ., dou-os a quem pague a contribuiqáo 
d'elles, porque positivqmepte me não pertencemu. Temos em nosso 
poder esta carta. O facto C authentico. 

1 0  
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era, em relaqáo i riqueza immobiliaria, identica a de 1870, 
situacão que ainda agora, quasi a principiar o anno de 1905, 
é inalteravelmente a mesma. 

Incontestavelmente, o systema que se inaugurou em 18$ 
para regular definitivamente o nosso imposto predial, af5- 
gura-se.nos ser não só o melhor até hoje trazido entre nós 
á pratica, mas talvez até o mais conveniente e de menos 
difficuldades na sua execuqáo. Quer-nos parecer que por 
esse processo, se elle tivesse proseguido, jií possuiriamos 
um inventario da riqueza immobiliaria, e assim saberiamos, 
com relativa verdade, o que é que podiamos e deviamos 
tributar. 

Infelizmente, porém, foi suspenso o serviqo das commis- 
sóes, e estas dissolvidas por decreto de I I de janeiro d e  
1804. Certamente muito ponderosos motivos de ordem su- 
perior levaram o governo de então a suspender as inspec- 
qóes directas aos predios, e porque os desconhecemos, ape- 
nas registamos o facto, a que não applicamos critica al- 
guma. Faltam-nos os elementos para a podermos fazer. 

Fosse como fosse, a contribuicáo predial ficou na mesma 
situaqáo, desorganisada, em que sempre tem estado. D'este 
modo era impossivel ao governo levantar qualquer verba 
sobre a propriedade, o que só poderia dar-se pelo aggra- 
vamento .do imposto existente, e isso, desde que tomasse 
por base as matrizes absurdas e deseguaes, iria, senão re .  
duzir á miseria pela acção do fisco grande numero de pe- 
queno; proprietarios, pelo menos tornar-lhes incomparavel- 
mente mais angustiosas as condições de vida. 

Mais tarde, em 1899, tentou o sr. conselheiro Espre- 
guelra, nesse tempo ministro da fazenda, modificar o func- 
cionamento da contribuicáo predial, para se chegar mais 
justa repartiqáu do imposto, em ciljas bases S. ex." apontou 
os mesmos vicios que todos os seus antecessores tinham 
salientado. Notando que essa contribuicáo ainda se lanqasse 
pelo systeina de rcparticão, quando por virtude i a  lei de  



i 7  de maio de 1880 já devia ter passado ao systema d e  
quotidade, dividiu S. ex.", para mais facilmente se chegar a 
esse resultado, em duas secqóes este imposto : - contribui- 
cão sobre a propriedade rustica e contribuiqão sobre a pro- 
priedade urbana. Aquella ficaria ainda subordinada ao re- 
gimen dc repartiqáo, e esta passaria ao de quotidade. 

Para se conseguir este fim, propoz S. ex." que «a  con-. 
tribuicáo que recahisse sobre a propriedade urbana se 
conservasse de repartiqáo, emquanto o rendimento collecta- 
vel náo attingisse a cifra necessaria para que a percentagem 
fosse eg~ial a I O  por cento, mas accrescesse annualmente ao  
contingentc principal aqui110 que pertencesse aos predios 
novamente inscriptos, ou melhorados, para que ao au- 
gmento da materia collectavel correspondesse sempre maior 
productibilidade do imposto, como é justo e está de accordo 
com os principios mais proprios a assegurar um bom regi- 
men tributario.)) 1 Tal era a base da proposta do Sr. Es. 
pregueira sobre contribuicão predial. 

Pelo que se referia a matri~es,  S. ex." relegava de si 
para commissóes districtaes o encargo da formação de ma- 
trizes e avalia~áo de yredios urbanos, serviço a que se de- 
via proceder immediatamente, ficando para mais tarde a 
formaqáo e verificaqão das matrizes da propriedade rural. 
O pensamento do sr. conselheiro Espregueira não chegou 
a ter plena execuqão, e, portanto, a contribuiqáo predial con- 
tinuou como estava. 

Náo admira, pois, que, quando o sr. conselheiro Mat- 
tozo Santos geria a pasta da fazenda, fosse naturalmente 
levado para este campo, e fizesse de uma proposta sobre 
contribuiqáo predial a mais importante das que levou á dis- 
cussáo parlamentai-. 

Relatorio apresentado na <:amara dos Deputados, em i t i  de marco 
cie i 59q. 



' Pretendeu S. e ~ . ~  corrigir uma renda empiricamente de- 
le~-nzittada, visto que, apesar de todas as regulamentaqóes 
c instrucqóes, a contribuiqáo predial é o que é, mas muito 
longe do  qlre deve ser. Para provar as desegualdades de . 

que está eivado O nosso imposto predial, editou S. e ~ . ~  
um mappa que resumimos pela forma seguinte : 4 

inenio gente quota 
I ~01l.na- - ( d e  i O o / .  1 1 z8 

vel Em - 
em eonbsl routos 

contos oonros de reis de reis i de rbia 
I ------ 

I 

Faro . . . . . . 

V i a n n a  do 

Percentagem 

E esclarecia-o devidamente com o seguinte expressivo 
commentario : 

1 Relatorio apresentado na Camara dos Deputados, em 25 de feve- 
reiro de I !,o[. 
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((A disparidade, de districto para districto, entre os con- 
tingentes e o producto da taxa de 10  por cento sobre o ren- 
dimento collectavel, deixa transparecer a desegualdade com 
que estáo fixados esses rendimentos ; mas as percentagens 
csncelhias a que corresponde a respectiva collecta, em que 
ha ciesvios entre a minima e a maxima, dentro do mesmo 
.listricto, de I a 26 por cento, e váo, em todo o paiz, de ,8 
a quasi 39,s por cento, mostram claramente como a des- 
egualdade se aggrava quanto mais se desce na repartiqáo 
do contingente. 11 

Mas náo param aqui as anomalias que o eminente pro- 
fessor notou em todo o regimen da contribuiçáo predial. 
Destrinçando o que se dá com a propriedade urbana e rus- 
t i a ,  diz ainda o sr. ministro da fazenda, em 1901 : 

 para aquilatar como estáo calculadas as rendas dos 
predios urbanos, alguns numeros bastam. Nos tres districtos 
do Alemtejo a renda media é, no de Portalegre, de 1 3 ~  56 
réis. no concelho capital do districto, e de 23384 réis nos 
outros concelhos; no de Evora, respectivamente, de 9 ~ 6 0 4  
réis e 85hjro réis, e no de Beia de I 1.3786 réis e 58667 
réis. Faro é, fóra de Lisboa e Porto, o districto em que 
os predios têem, a avaliar pela3 matrizes, renda mais ele- 
vada : no concelho séde é de 178657 réis, e nos outros de 
5 ,~94( j  réis. A Faro segue-se Braga (163533 réis e 2 . ~ 2 0 0  

réis), e depois Portalegre. No districto de Coimbra a renda 
media pelo que respeita ao concelho séde é approximada- 
mente a mesma que em Braga. Finalmente abaixo d e  
Coimbra e Braga estao, por ordem decrescente, Aveiro, 
Vianna, Santarem, Castello Branco, Vizeu, Leiria, Villa 
Real, Braganqa e Guarda. Neste ultimo as rendas medias 
sao em cada um dos dois grupos que tenho considerado 
1 ~ 8 4 2  réis e 13b280 réis, as menores do paiz. 

«Com referen'cia á propriedade rustica, a media do ren- 
dimento dos predios, computada pelo rendimento collecta- 

21.40a:to7#rss vel, seria de 7:rr,n,iti em numeros redondos 2 ~ 7 0 0  reis 





d e  ~:ooobooo réis, e sendo a matriz vigente falsa, é 
claro que o rendimento collectavel provisorio que pela nova 
lei ia obter-se, tambem não era o verdadeiro. Entretanto, 
o pensamento do illustre ministro era tributar mais forte- 
mente para já a grande propriedade que é aquella que, se- 
gundo todas as indicaqões, goza de um verdadeiro privilegio 
na incidencia do imposto. Reclamando as urgentes neces- 
sidades do Estado o augmento de redditos, a proposta por 
este facto impoz-se á approvaqáo da commissáo de fazen- 
d a  da camara electiva. Comtudo, a s  iniquidades e injiisti- 
$as do imposto predial não desappareceriam, antes, em al- 
guns casos, seriam rijamente aggravadas, como se conclue 
da propria estructura do projecto dc lei. 

Todavia, tinha ella um coef-ticicnt~ de correcqáo na im- 
mediata avaliaqáo dos prcdios rusticos, a que se procede. 
ria logo que a lei fosse publicada, e esta circumstancia 
aconselhava tambem que não se denegasse a approvaqáo 
B proposta ministerial. Deixemos, porém, os intuitos da 
proposta de lei e suas consequencias, e accentuemos só- 
mente o facto que nos importa salientar, dado o ponto de 
vista em que nos temos collocado : -nada se fez em tão 
grave assumpto, e a contribuiqáo predial continuou despro- 
porcional e incorrectissima na distribuiqáo dos encargos, 
ao  mesmo tempo que o thesouro continuou a ficar privado 
de muitas centenas de contos de réis. 

E está realmente privado, não só de centenas, mas de 
alguns milhares de contos de réis. Se os mappas que re-  
produzin-ios e as considerações que elles suggerem, náo pro- 
vassem que a contribuiqáo predial não representa o ver- 
dadeiro rendimento collectavel da propriedade de todo o 
paiz, chegariamos a essa coi-lclusáo por outros processos 
que, embora indirectos, dariam os mesmos resultados, e 
confirmariam os calculos das commissóes inspectoras d e  
1893, e das pessoas que os acceitam. 

Chega já a ser banal, a forca de reeditada, a opinião 



~ L I C  hliguel de Bulhóes expendeu no seu valioso trabalho 
ri faíettda publica de %t.lugal. Nesse iiiteressante livro 
escreveu o seu auctor que ja houve quem calculasse o ren- 
dimento dos dizimos, durante o seu regimen, em 8:ooo con- 
tos dc réis, cifra que Miguel de Bulh'óes reputa exaggerada, 
contentsndo.se com 3:ooo contos. de réis para o producto 
dos dizimos antes de 1833. Pelqs trabalhos que se effe- 
ctuaram em 1836, para a forintilaqáo de um mappa de- 
monstrativo, de qual era o producto dos dizimos, as es- 
pecies e quantidades que se arrecadavam e os encar- 
gos da cobran~a, chegou-se a apurar a verba de 2:000 con- 
tos, segundo documentos incompletos e apenas de dez dis- 
trictos. Faltaram sete, e não será demais julgar que nos 
sete districtos que não responderam ao inquerito, se apu- 
rariam. ainda que com as mesmas imperfeiqóes e faltas, 
1:ooo contos de réis, segundo a opiniáo de Miguel de Bu- 
Ihóes. 

Se a contribuicão predial,- porque não era outra coisa 
o dizimo, prodiizia 3:000 contos de réis, hoje que a pro- 
priedade augmentou consideravelmente de valor, porque 
não ha de produzir essa contribui~áo 7 ou 8 mil contos? 

Devemos confessar, porém, que esta opinião attribue 
valor muito modesto ao rendimento das contribuiqóes que 
oneravam a propriedade antes de 1834. Não eram ape- 
nas os dizirnos o que a propriedade rural pagava. Ao 
lado d'esse tributo havia a decima para o Estado, que ren- 
dia cerca de [:o00 contos de réis, quantia que já em 182 I 
era reputada inferior á riqueza agraria. 

aA decima dos predios, diz Ferreira Borges l ,  produz 
em numeros redondos 800 contos de réis por anno na 
sua totalidade (orcamento de J. J. da Costa, de 2 5  de no- 
vembro de 182 i) : s- esta quantia fosse exacta, deveriamos 

Principias de Syntelologia - Londres, 183 r .  Pag. r 6 e r 7. 



dizer que o rendimento do solo portuguez não excedia a 
8:ooo contos de reis ou vinte milhões de cruzados, Mais 
de vinte ntrlhóes de reddito percebem sem duvida as cor- 
poraqóes religiosas, os donatarios da coroa e os grandes 
proprietarios portuguezes. S ó  o rendimento da Patriarchal 
monta a 220 contos de réis, o da Sé  a Go contos, o da casa 
da rainha a G I .  Se  olharmos ao que renderão os arcebis- 
p.iLios, os bispados, os cabidos, as collegiadas, os conven- 
tos ecclesiasticos de um e de outro sexo, os grandes mor- 
gados, as grandes casas dos titulares, e os bens das tres 
ordens, acharemos que a verba do producto de 800 con- 
tos de rbis de decima e illluot-ia e phalztastica, é a somma 
contribuida sem r e l ~ p i o  á fortuna dos co~ttribuitttes.» 

Logo a somma dos impostos que oneravam a proprie- 
dade, antes de 1834, era muito superior aos 3:ooo contos, 
em que modestamente a fixou Miguel de Bulhóes. Mas ha 
mais. 

José da Silva Carvalho, que é uma auctoridade no 
assunpto, dizia no Parlamento, sendo ministro da fa- 
zenda, em novembro de 183 +, que os tributos sobre a pro- 
priedade, como direitos das commendas, dos bens da co- 
rda, parte dos dizimos, etc., montavam a mais de quatro 
mil contos. e 

Ainda um outro criterio nos póde guiar. Vamos obser- 

8 O sr. ministro da fazenda disse qiie, tendo elle mostrado pela 
estatistica que apresentára á Camara um deficit na Fazenda para co- 
brir as despesas publicas, seria escusado agora gostar tempo em de- 
clarar as causas d'esse dejicit, porque todos conhecem os antigos de- 
feitos na Administra~áo, as grandes despesas que a lucta da nossa li- 
berdade e independencia nos obrigou a fazer contra a usurpaçáo e 
tyrannia; assim como a falta de mais de dez milhões de cruzados que 
nos rendimentos publicos nos causaram as leis que aboliram os dizi- 
mos, os  direitos de consulado, as commendas, bens da coroa e a re- 
ducçáo da Sisa.- Galeta do Governo, novembro de 1834, n;> 123, 
pag. 705 - 2.. columna. 



var qual é o rendimento bruto do nosso terreno cultivado. 
E m  1867, segundo Rebello da Silva na sua Eco?iowiia RI(- 
ra l ,  esse rendimento ascendia á verba de I 18:ooo contos 
de réis. 

«Deduzindo, diz Rei-ello da Silva, os valores dos pro- 
ductos coino puros meios de prodíiccáo, calculando os pre- 
$OS por medias moderadas, e em harmonia com as avalia- 
cóes dos mercados reguladores nos ultimos annos, eis o 
quadro da nossa produq50 em 1867, cujos valores sáo dis- 
tribuidos da maneira seguinte : 

Prodzrctos vege tas  : 
Trigo, z.ooo:ooo hectolitros, a 3331623 réis 7.z46:ooo~ooo 
Outros cereaes, q.05o:ooo hectolitros a 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  r a760 reis. I 5.g28:ooo.~rooo 
Batatas, r .Grt):95 r hectolitros a ia449 rs. ' ~ . 3 ~ 8 : o o o ~ o o o  
Vinhos e aguardentes, 5 ooc:ooo hectoli- 

, . 
tros a 7 ~ 2 0 0  reis.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  3(>.000:00oaooo 

Palhas, fóra da exploraq5o rural, I 522:Goo 
quintaes metricos a 1.9440 reis . . . . . .  2.1q2:ooo~ooo 

. . . . . . . . . . . . . .  Azeite, fructas e legumes 8.428:ooo~ooo 
. . . . . . . . . . . . .  Madeiras, lenhas e soutos 3 . 1 8 2 : o ~ o ~ o o o  

....................... Linhos e sedas 1.j2j:oo~3t>ooo 

;6.84g:ooo~ooo --- - 
'Prodirctos atiintaes : 

Carnes, 33.31 6:854 kilograinmas a I 80 rs. G.087:ooo~ooo 
Bois de trabalho I rg:371 juntas a 3oaooo 

. . . . . . . . . . . .  réis por anno cada uma 3.581 : O O O ~ O O O  

....... Carallos e muares de 3 annos. : . 3.130:ooo~ooo 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Leite. I . 0 ~ 8 : o o o ~ o o o  

......................... Aves e ovos. Goo:ooo@ooo 
Lãs, pelles e outros objectos. . . . . . . . . . .  2.000:000~000 

. . . . . . . . . .  Mel, cera c outros productos. ~ o o : o o o ~ ~ o o o  

r G.846:oooaooo 
- - 



 elevando-se a totalidade dos productos que podem ser 
vendidos, ou distribuidos em salarios, a ~ j 3 : 6 ~ 5  contos de 
réis ou 94 mil contos de reis em numeros redondos, se lhe 
juiitarmos 23 por cento como compensac50 de infidclida- 
des para nlenos dos dados estatisticos actuaes, o que não 6 
exaggerado, teremos I r 8:ooo contos de réis, sontnzn qrte ?-e- 
yrrtamos ailiíls abaixo d a  realid~7dc~, e ??irtito.» 

Se agora nos voltarmos para outro documento da mes- 
ma epoca, relatorio de Ferreira Lapa, vemos que elle tatilbem 
dá ao producto bruto da agricultura o valor dc I 18:ooo con- 
tos de réis, decompondo-o do seguinte modo : 

Ccreacs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .~z.ooo:ooo~yooo 
Vintios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36.ooo:ooo;i?ooo 
Animaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 2.ooo:ooo;lCooo 
i l ~ e i t e .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  S.ooo:ooopooo 
0 u t r . o ~  productos. . . . . . . . . . . . . .  40.000:000~000 

Portanto, em 1 8 d ~  o valor da riqueza agricola era de 
r 18:ooo contos. Se deduzirmos d'esta verba (30 por cento 
para despesas de cultura e outras, teremos 47:ooo contos 
de  riqueza collectavel, que á taxa de io por cento devia 
produzir 4::'" contos de contribuiqáo só da propriedade 
rustica. Approsimadamente a esta somma chegaram os 
calculos de Carlos Ribeiro que estudou com desenvolvi- 
mento notavel a nossa contribuicão predial 4. 

Num folheto, correctamente redigido e publicado em 1868, - 
Palavras ao vento ou ietltativa fitzanceira,- attribuido á penna de um 
dos nossos republicos de maior valor, que, por descrente se retirou 
da lucta activa da politica, reclama-se que, para se extinguir o deficit 
do orcamento, fosse reformado todo o nosso systerna de imposto 
devendo a contribuiqáo predial rustica concorrer só á sua parte com 
a verba de 3:joo contos. Avaliando-se alli quanto devia render o im- 
posto sobre a propriedade rural, calcula-se por tres processos diffe- 
rentes que elle podia subir nessa epocn a 4 5 0 0  contos cle r&. 



Depois de fazer valiossimas considera~óes, docurnenta- 
das e authenticadas ern calculos e numeros officiaes, que 
não transcrevemos para não alongarmos excessivamente 
este capitulo, já muito extenso, Carlos Ribeiro resume pela 
forma seguinte o rendimento collectavel de toda a propric- 
dade do paiz : 
Rendimento territorial collectavel ...... ~ti.8oo:ooo~t~ooo 
Rendimento collectavel da propriedade 

urbana nos dois districtos de Lisboa 
e Porto. ......................... 4.328:ooosooo 

Rendimento collectavel dos fogos que 
constituem as quinze capitaes dos ou- 
tros districtos administrativos do con- 
tinente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  j27:ooo~ooo 

Rendimento collectavel da propriedade 
urbana restante em todo o paiz. .... 4.3 I 2:ooo~ooo 

55.g67:ooo.rrooo 

~ ~ ~ c r s u ~ d o - m e  que estes calculos, diz Carlos Ribeiro, 
estão muito dquem da verdade. 

«Se, pois, sobre este rendimento collectavel recahir a 
contribuicáo de 10 por cento, ter-se-ha uma receita por esta 
proveniencia, só no continente, de 5:jgG contos de réis, 
contribuiqáo que não póde considerar-se vexatoria, porque 
corresponde a uma contribuicáo annual de 1.2399 reis por 
habitante, e que é inferior ao producto de 20  réis de tabaco 
por dia, suppondo que sómente a quarta parte dos habi- 
tantes do continente fuma e cheira, porque estes dois fa- 
ctores dão no fim do anno um consumo de tabaco repre- 
sentado por 7:200 contos de réis, ou 1:604 contos menos 
que a verba da contribuiq50 predial que indiquei )) 

«Parece-me ter demonstrado, diz ainda o mesmo escri- 
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ptor, que a contribuição predial poderia, sem prejuizo da 
agricultura e da propriedade, attingir a verba de 5:5~G con- 
tos de réis no continente, uma vez que toda a propriedade 
rustica e urbana ficasse sujeita ao mesmo imposto, e que 
fosse proporcionalmente repartido. E' o que infelizmente 
não tem succedido, como tenho largamente exposto, en- 
trando por muito, neste deploravel desarranjo fiscal e eco- 
nomico, a cegueira de grande numero dos nossos proprie- 
tarios, que náo só faltam ao que devem, mas arrastam 
muitos outros a seguirem o seu caminho.9 ' 

Subordinando-nos, pois, ao criterio da valorisa~áo da 
riqueza agricola, comprova se que já em i 867 essa riqueza 
era computada em I i8:ooo contos, e que, partindo d'esta 
hase, reputada muito áquem da verdade, se affirmava de- 
\ cr render a contribuiqáo predial, justa e equitativamente 
distribuida, 5:5$ contos de réis. Mas se isto era assim em 
a 872, póde deixar de o ser em I 904 ? 

Ninguem ignora que a propriedade tem augmentado de 
valor; R nossa riqueza agricola não é actualmente inferior 
ao que era em 1967. Para nos firmarmos nesta assercáo, 
basta lembrarmo-nos de que r S65 Portugal exportava cor- 
tica apehas no valor de 512@270, e vinho na importancia 
de 7:521 contos, e que actualmente exporta mais de tres 
mil contos de rCis de cortica, e mais de dez mil contos de 
vinho, isto sem nos reportarmos ao anno de 1886, em que 
a exporta~áo do vinho chegou a produzir 16883  contos. 
Portanto, poderiamos concluir que o valor da nossa riqueza 
agricola pelo menos se conservára egual ao que era em 
i867 e r X j 2 ,  e assim teriamos que só a contribuiqáo pre- 
dial rustica devia render, á taxa de io  por cento, cerca de 
5:ooo contos de réis. 

I Relntorio sobre o imposto predial, apresentado B Camara Electiva 
e m  sessão de 23 de marco de 1872. 
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Ora, se em 1867 o valor da riquez'i agricola do paiz 
era de I 18:ooo contos de réis, esse mesmo valor deverá 
ser hoje, admittindo que a agricultura nacional não se tenha 
evolucionado e progredido, o que náo é exacto, de I j3:000 
contos de réis, pelo menos, porque o valor da moeda é 
hoje iiienor do que era em I 867. 

S e  ndiliittirmos que a depreciaqáoda moeda actualmente 
é 30 por cento em relaqão Aquella epoca, ou que o valor 
dos generos agricolas augmentou 30 por cento, teremos que 
os I 18:ooo contos que a riqueza agricola do paiz valia em 
1867, correspondem a 153 :qo  contos de réis. Applicando 
a esta verba o mesmo criterio de deduzir 60 por cento para 
despesas de cultura, conservaqáo e outras da propriedade 
rural, teremos o rendimento collectavel de 61:360 contos, 
que a taxa de ro por cento deveria produzir 6:136 contos 
de imposto predial rustico. Serão exaggerados estes cal- 
culos i 

Todos sabem que a vacca, o vinho, o pão, a manteiga, 
o queijo, numa palavra todos os productos agricolas custam 
actualmente o dobro do que custavam ha 30 annos, e que,. 
portanto, os 30 por cento que addicionámos ao valor dd ri- 
queza agraria de 1857 representam uma percentagem mo. 
derada. 

O s  grandes melhoramentos materiaes, que se realisa- 
ram depois de 1860, contribuiram poderosamente para va- 
lorisar as propriedades ruraes. As estradas e as vias ferreas, 
corno grandes arterias que sáo, facilitando consideravel- 
mente a circulaqáo dos productos, deram valioso contigente 
para a maior valorisacão dos predios rusticos. Com esses 
mell-ioramentos gastou o Estado milhares de contos de réis, 
que serviram para beneficiar principalmente a agricultura; 
e, todavia, aos sacrificios que esses melhoramentos impo- 
zeram ao tlicsouro não tem correspondido o grande pro2ri:- 
taria rural, que se furta, o melhor que pode, a pagar o im- 
posto predial, justamente devido e equitativamente lanqado. 
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Não lhe toca, porém, a maior culpa pelo abandono, ã 

que tem sido votada a contribui~áo predial. Aos governos 
é que principalmente ella deve ser imputada, porque ainda 
agora nem sequer temos uma estatistica, approximada ao 
menos, da riqueza agricola do paiz. Calculos mais ou me- 
nos falliveis, relatorios quasi da iniciativa particular, mono- 
graphias esparsas sobre determinados ramos da vida agri- 
cola, é tudo quanto possuimos, de que se possa lançar mão, 
para se computar a quanto monta o valor da agricultura 
nacional. Mau grado uma tal desorganisacão, pode-se, com. 
tudo, colher atravez d'esses documentos diversos a nocão 
de que o valor que se deseja e se precisa saber, deve andar 
por muito proximo de 200.000 contos. 

Se  recorrermos ás monographias publicadas em 1900, 
no Portugal au point de vue agricole, destinadas á expo- 
sicáo universal de Paris, e ainda a relatorios de diversos 
agronomos, poderemos dar para alguns dos mais importan- 
tes productos agricolas, os valores respectivos, que se tra- 
duzem nas seguintes verbas : 

Valor dos gados. ......... 42.000 contos 
...... Produccão de vinho. 25.000 a 

D » trigo. ....... I z.ooo )) 

)) » centeio.. .... io.ooo u 

n a aveia. ....... 4.500 » 

D n cortiça. . . . . .  3.000 » 

Total. . . . . . .  90.500 a 

E' muito incompleta, como se vê, esta avaliacão. Fal- 
tain os valores da producqáo do milho, da cevada, do azei- 
te, das lãs, dos legumes, dos lacticinios, das fructas, das 
essencias florestaes, do mel, da cera, etc., etc. A quanto 
se eleva o valor annual de todos esses productos I 

Nio será, por certo, exigir muito, se quizermos dar uns 
~o:ooo coiltos de valor aos restantes productos a que allu- 
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dimos, e de que não podelnos obter, -talvez por desco- 
nh-cermos onde os deviamos ir procurar-, elementos de 
avaliaqáo. E, sendo assim, que surpreza poderá causar o 
calculo que attribua só ao producto da contribuiqh predial 
rustica um rendimento superior a 7.000 contos de réis? 

Na Belgica e na Hollanda, paizes que representam ape- 
nas um terqo da área de Portugal, a contribuiqáo predial 
rende 5.000 contos, numeros redondos, devendo notar-se 
que na Hollanda o imposto sobre a propriedade urbana 
está incluido no imposto de rendimento, e que, portanto, os 
5.000 contos que no orqamento hollandez figuram como pro- 
ducto da contribuição predial, são quasi exclusivamente pa- 
gos pela agricultura, e que na Relgica a taxa do imposto é 
de 7 por cento. 

S e  possuissemos o inventario da riqueza agricola, coisa 
que náo ha, porque até o ultimo recenseamento de gados, 
que temos, conta mais de 30 annos, veriamos que os calcu- 
10s exarados neste capitulo não andam muito longe da ver- 
dade. Infelizmente, estamos, neste ramo de administraqáo, 
inferiores até a Grecia, paiz que, por não ter o imposto 
predial propriamente dito, o substitue por contribuiqóes so- 
bre os gados, o azeite, o vinho, as pastagens, emfim sobre 
os  productos da agricultura, que são tributados directa- 
mente; e para que o seu imposto recaia onde deve incidir, a 
(irecia tem devidamente cadastrada a sua riqueza agricola. 

Mas sem cadastro da propriedade immobiliaria e sem 
inventario da riqueza agricola, como calcular, com o possi- 
vel rigor, quanto deve render a contribuição predial rustica ? 

i No já citado folheto, - Palavras ao vento, - demonstra-se que 
o imposto predial deve ser de 5 por cento sobre o producto bruto de 
toda a riqueza agricola. Assim, applicando essa taxa a qualquer dos 
calculas que formulámos, obteremos perto de 8.000 contos de reis da 
contribuicão predial rustica. Bastaria que só este imposto rendesse 
6.- contos, e jB teriamos d:.do um grande passo para a nossa res- 
zauração financeira. 



E' intuitivo que nos calculos que com a possivel appro- 
ximaqáo temos feito, admittimos o imposto de quotidade, 
e não o systema dos contingentes, que se adopta em Por- 
tugal, na Franqa e na Italia, nethodo que está condemnado, 
a despeito dos estrenuos defensores que ainda o preconisam. 
As razões invocadas a favor cio methodo dos contingentes, 
- embaraco das avaliacóes em epocas fixas, incerteza dos 
resultados, aversáo das populações ruraes pelas revisões 
periodicas do rendimento das propriedades, difficuldade de 
por os lavradores em contacto directo com os agentes do 
fisco, etc., - neutralisou-as a pratica dos paizes que têem 
estabelecido o systema de quotidade para o imposto pre- 
dial. Léon Say considerava de uma impossibilidade abso- 
luta o imposto de quota para a propriedade rustica, e, to- 
davia, desde 1867 que a Belgica abandonou o imposto de 
repartiqão sem nenhum inconveniente. Ao contrario, a trans- 
formacão deu-ltie um accrescimo de rendimento. 

 videntem mente, se os rendimentos das propriedades 
rusticas não forem devidamente fiscalisados, o imposto de 
quotidade offerece menos vantagens ; mas tarnbem o im- 
posto de reparticáo não produz o que deve render, se náo 
houver a avaliacáo da riqueza predial collectavel; e quer esta 
avaliacáo se baseie na declaracáo do contribuinte, devida- 
mente fiscalisada pelos agentes da auctoridade, como se 
pratica na Inglaterra para os rendimentos fundiarios, que 
entram no income tax,  quer assente na inspecqáo official, 
feita pelo governo, dando-se ao contribuinte o direito de 
reclamaqáo, como se faz entre nós, quer seja a avaliação 
authomatica por meio do cadastro, como succede nos pai- 
zes que têcm perfeitamente organisadas as operaqóes ca- 
dastraes, em qualquer caso t indispensavel que se faca, 
para que o imposto corresponda a respectiva riqueza, uma 
avaliação séria e justa dos rendimentos prediaes, e é isso 
precisamente o que falta no mechanismo da nossa contri- 
buiqáo predial, como deixámos demonstrado. 

I I 



E a propriedade urbana? Qual e a situaqão em que 
ella se encontra em relaqáo ao imposto? 

Apezar da maior facilidade de avaliaqáo no valor da 
propriedade urbana, nós vemos que o seu rendimento col- 
lectavel estaciona, se e que náo diminue. E' esta a conclu- 
sáo que podemos tirar da historia da contribuiqáo de renda 
de casas, que é de certo modo um imposto sobre a pro- 
priedade. 

Não vamos fazer a critica d'este imposto, como não a 
faremos para a sua irmá gemea, -a contribuiçáo sumptua- 
ria. Parece-nos que uma e outra poderão substituir-se com 
vantagem para o Estado e commodidade para o contri- 
buinte, quando se tratar de uma remodelaçáo fiscal séria e 
profunda. 

Pelo que se refere á contribuiqáo sumptuaria, cujo min- 
guado rendimento escassamente produz, num ou noutro 
anno, roo contos de reis, não vale a pena mantê-la. A 
velha theoria de tributar o luxo em todas as suas manifes- 
taqóes, que occupou urr, logar distincto na antiga legisla- 
çáo fiscal, caducou. Ninguem pensa hoje que os impostos 
sumptuarios, que tanto apaixonaram os proselytos das esco- 
las democraticas, possam ser instrumento de reforma sé- 
ria em finanqas. As proprias escolas socialistas, ainda as 
mais avanqadas, não se preoccupam com taes impostos, e 
preferem tributar a riqueza, e náo as suas manifestaçóes. 

&Os  tributos sobre o luxo, com o fim de o evitar ou de 
o corrigir, - diz um notavel financeiro - - , assemelham-se 
a esses remedios empiricos, destinados a combater as ma- 
nifestaçóes dolorosas, mas náo as causas do mal. O s  im- 
postos sumptuarios náo são sómente inuteis, sáo extrema- 
mente vexatorios.)) ' 

Numerosos volumes se têem escripto para determinar 

1 F .  Nitti - Principi di Scien~a delle Finan~e - Napoles - 1903. 
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o que é o luxo, e até agora a questão ainda não foi resolvida. 
Coisas ha que são hoje indispensaveis á vida, e que outr'- 
ora eram reputadas do mais requintado fausto. «L)iz-se que 
o luxo consiste nes;a parte do superfluo que excede o que . 
a generalidade dos habitantes de um paiz, em determinado 
tempo, considera como essencial náo só as necessidades 
da existencia, mas tambem á decencia e bem-estar da vida. 
Acceitando mesmo esta definição, devemos lembrar-nos d e  
que todo o criterio sobre este assumpto é eminentemente 
relativo e variavcl. Muitas coisas que parecem agora indis- 
pensaveis a vida, eram antigamente objectos de ostenta- 
ção : pódc dizer-se que a civilisaqáo restringe incessante- 
mente as barreiras do luxo. E a que é que se chama obje- 
ctos de luso? Os que sáo muito caros, e por consequencia 
só estáo ao alcance de poucas pessoas. Mas tudo na sua 
origem foi considerado objecto de luxo. Numa sociedade 
de troglodytas, as casas seriam um luxo; as camisas, o s  
lenqos d'assoar, foram primeiramente objectos de luxo, re- 
servados aos reis e aos principes.)) 

Hoje não ha leis sumptuarias. H a  varios impostos so- 
bre automoveis, cavallos, pianos, bilhares, criados, carrua- 
gens, etc., mas nenhum legislador moderno pensa em que 
o imposto deve diminuir o consumo d'essas coisas. São 
simples impostos de consurflo; sómente pela natureza es-  
pecial dos objectos que são tributados, cobram-se directa- 
mente, e como se trata em geral de coisas de certa dura- 
ção, esses impostos repetem-se annualmente, e são, em re-~ 
gra, de un; valor muito mediocre. Em alguns paizes o lan- 
qamento e cobranqa d'esta classe de impostos é de in- 
teira competencia das corporaqóes locaes. 

Entre nós, todavia, a anemica contribui~áo sumptuaria 
vive ainda amparada aos velhos principias de tributar ru- 

i Idem, ibidem. 
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demente as chamadas manifestações de luxo, e ninguem 
repara que esse systema, além de ser anti-economico, faz 
que o imposto seja pouco productivo. Impõe-se a r,ecessi- 
dade de eliminar esta velharia, substituindo a por impos- 
tos directos sobre os objectos, com uma feicáo moderna e 
mais productiva. 

Vamos, porém, ao que nos interessa a respeito da con- 
tribuiçáo de renda de casas, nascida em 1872. 

Por esse tempo, o rendimento desta contribuicáo era o 
producto da taxa de 6 por cento sobre a renda ou valor 
locativo da casa, e assim se conservou sobrecarregada de 
addicionaes, mais ou menos elevados, até que em 15 de 
julho de 188; a taxa respectiva passou para 8,4 por cento. 
O rendimento de contribuicáo de renda de casas foi o se- 
guinte : 

Annoe economioos Contos de r8is 

1879-1880 ...................... 252 
I 880- 188 I . .  .................... 362 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1881-1882.. 373 
1882 1883. ..................... 384 
1883-1884 ...................... 393 
I 884- I 885. ..................... 399 
1885-1886.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  403 
I 886- I 887.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  422 
1887-1588 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  444 
i 888- I 889.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  467 

Se desprezarmos os addicionaes para o nosso calculo e 
tirarmos a media d'esses dez annos economicos, achamos 
a quantia de 38g:gooaooo reis, que corresponde ao rendi- 
mento collectavel de 6:498, numeros redondos, á taxa de 
6 por cento. 

Vejamos agora qual foi o rendimento da referida con- 
tribuicáo nos annos seguintes, em que o imposto passou de 
6 para 8,4 por cento. 
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Annos economim8 

1889-1890 ...................... 
1890-1891.. .................... 
1891-1892.. .................... 
I 892- 1893.. .................... 
I 893- I 894. ..................... 
I 894- I 895.. .................... 
1895-1896 ...................... 
I 896- I 897. ..................... 
I 897- 1898. ..................... 
i 898- I 899. ..................... 

Temos que a media annual é de 527:5ooaooo réis. S e  
desprezarmos os addicionaes, e applicarmos áquella impor- 
tancia a taxa de 8,4 por cento, vemos que ella é o produ- 
cto do rendimento collectavel de 6:300 contos de reis, nu- 
meros redondos. 

Por ultimo a carta de lei de 29 de julho de 1899 intro- 
duziu algumas modificaçóes na contribuicão de renda de 
casas, e elevou as taxas pela fórma seguinte, conforme a 
ordem das terras e o valor locativo das casas : 

E m  terras de I ." ordem de 3 6 ~ 0 0 0  a 4ooaooo. . 10 O/o 

D )) » » » de ~ o o a o o o  a I :oooaooo . . I 3 010 

D D )) D )) acima de I :oooaooo.. .... I 5 O/o 
Em terras de 2." ordem de 2 4 ~ o o o  a 3 0 0 ~ 0 0 0 .  .. I o O/o 

D .. 
D u D ~  

u de 300~~000  a 6ooaooo. 13 O/o 

» N » , D acima de 6oo.~ooo ....... 15% 

Nas restantes ordens de terras : 

......................... De 6 ~ 0 0 0  a ~oonooo.  10 O/o 

........................... Acima de ~oo;t?ooo. I 2 

Podemos, pois, tirar a media geral de 12,25 por cento 



para taxa da contribuicão de renda de casas, segundo a lei 
de 29 de julho de i 800. - Vejamos qual foi o seu producto : 

Annos economicoi 

1899-1900 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  576 
I<)OO- 190 r . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  873 
I5)Ol-1-02,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  727 

A media dos tres annos foi, portanto, de 725 contos, 
que corresponde ao rendimento collectavel de 5:918 contos 
á taxa de 12,25 por cento. 

Resumindo, apuramos,.pelo que se refere á contribuiqão 
de renda de casas, o seguinte : 

Verifica-se, pois, que o rendimento collectavel sobre que 
recae a contribuiqáo de renda de casas, em vez de augmen- 
tar, tende a diminuir á proporqáo que se eleva a taxa do 
imposto. Ora  todos nós sabemos náo só que o valor loca- 
tivo dos predios é hoje maior do que era ha vinte cinco an- 
nos, mas que em Lisboa e Porto, para sci nos referirmos 
ás duas cidades mais importantes, se têem construido, no 
mesmo periodo de tempo, centenas de predios novos. 

Para qualquer lado que desviemos a nossa attenqáo e 
qualquer que seja o nosso exame e estudo, chegamos sem- 
pre ,i conclusáo de que o imposto predial é muito inferior 
á riqueza territorial do paiz, applicada a taxa de 10 por 

Perlodoa 

.......... 18 9 1880 a 1888-1889. 
I 86j-I 8(jo a a 898-1 8 0 o  . . . . . . . . . . .  
1899-1900 a I ! , O I - I O ~ ~  . . . . . . . . . . .  
- 

doT~;sto 

6 
874 

I 2,25 

Media annnal 
da 

eontribuiç30 
- 

Contos de r8is 

3 8 ~  
527,s 
72 5 

- 
Rendimente 
collectavel 

a que 
corresponde 

- 
Cootoa de r6is 

6:498 
6:3m 
5 : g i S  
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cento. O augmento no producto da contribuicáo resulta, 
pois, da elevaqao da taxa do imposto, o que quer dizer que 
representa um aggravamento para os contribuintes que pa- 
gam. 

Mas, objectar-se-ha, o rendimento collectavel inscripto 
nas matrizes prediaes tem augmentado. Assim é. Contra- 
riando a assercão de que o rendimento collectavel da pro- 
priedade predial se tenha conservado estacionario, os do- 
cumentos oficiaes afirmam uma progressáo no rendimento 
inscripto nas matrizes prediaes, como se pode ver dos se- 
guintes numeros : 

Annos Conbe de r818 4 

1877 ................. 25.898 
18S2 . . . . . . . . . . . . . . . . .  28.711 
1892 . . . . . . . . . . . . . . . . .  31.964 
1900 ................. 36.642 
I 903 . . . . . . . . . . . . . . . . .  36.824 

remos, pois, um augmento no rendimento collectavel 
de 42 por cento. Confrontando o producto do imposto pre- 
dial, - verba destinada para o Estado, -nos annos de I 8 77- 
187S, isto é, 2.261 contos, e 1901-1902, isto é, 3.186 con- 
tos, achamos um accressimo de 40 por cento, ao passo 
que, se applicarmoi o mesmo criterio á contribuicáo de 
renda de casas, notaremos um augmento de 214 por cen- 
to, tambem desde I 877- I 873 até 1901- 1902, incremento 
que se deve attribuir a excessiva elevacão dai  taxas do 
imposto, como deixamos demonstrado. 

E ha quantos annos se tem conservado assim o imposto 
predial, que 6 uin flageilo para aquelles que o supportam 
integralmente, ao mesmo tempo que quasi nem existe para 

1 Relntorio apresentado na Camara dos Deputados, em janeiro 
de 1904. 



os privilegiados, para os grandes influentes que dirigem e 
governam a soberania popular? ! Atravessa o Estado diffi- 
cilimas crises ; lucta com o deficit no orqamento; recorre ao 
credito, expediente facil mas de perigosas consequencias; 
espolia os seus funccionarios a pretexto de imposto de ren- 
dimento; paga miseravelmente a todos os seus servidores: 
mas a despeito de tudo náo vae colher receitas onde tem 
fartos rendimentos e onde as deve haurir. Chega a ser in- 
comprehensivel, a forca de absurda, esta teimosia contumaz 
em não organisar devidamente e em bases justas e solidas 
a contribuicáo predial. Quasi decorrido um seculo depois 
que a dictadura de Rlousinho da Silveira espancou os pri- 
vilegio~ dos morgados, das ordens religiosas, dos mostei- 
ros, das mitras, dos cabidos, das collegiadas, e deu a terra 
a liberdade que o regimen absoluto lhe usurpára; quasi de- 
corrido um seculo depois que se decretou a decima de pre- 
dios, e se prornetteu estabelecer este imposto em harmonia 
com a riqueza rural e urbana: ainda hoje, a despeito de 
tanto dinheiro desbaratado para se orqaniscirem matrizes, 
a contribuiccáo predial é illusoria e totalmente destituida de 
correlacáo com a riqueza dos contribuintes. 

E' inadinvel a solucáo d'este problema, para que o im- 
posto predial produza o que deve render, e para que o Es- 
tado extinga o dlficit, e acabe com o systema da divida 
fluctuailte, que a passos rapidos tem de consolidar-se, com 
graves sacrificios no presente e tenebrosas perspectivas para 
o futuro. 

A reforma da contribuiqáo predial, como todos os cal- 
culos o indicam e todos os exames o confirmam, pode e 
deve traduzir-se num augmento de receitas superior a 2:ooo 
contos de réis, ao mesmo tempo que servir8 para alliviar 
de encargos os pequenos proprietarios que estão sobrecar- 
regados com o imposto, porque para alguns d'esses é exag- 
geradissimo. 

Tem-se affirmado que qualquer augmento na contri- 



buicáo predial repercutir->e-ha nos preqos das subsistencias, 
o que equivaler8 a augmentar os impostos sobre o consu- 
mo. E' muito velha a theoria de que o imposto sobre a pro- 
priedade rural é um imposto sobre o consumo, como o im- 
posto sobre o consumo é um imposto sobre a propriedade. 
Ao abrigo d'este criterio, mais de um economista tem in- 
cluido na somma dos encargos fiscaes, que oneram a pro- 
priedade rustica, a importancia do tributo sobre o consu- 
mo, mormente o que entre n6s se denomina, por uma razão 
historica, real de agrra. A theoria 6 antiga, como dissemos. 
Já em pleno seculo xvrr o grande economista inglez Petty 
a synthetisou nestas palavras : - cUm imposto sobre a pro- 
priedade rural é um imposto irregular sobre o consumo», 
e, todavia, a these, mais ou menos verdadeira, não tem ob- 
stado a que desde então todos os povos do mundo tenham 
organisado os seus impostos sobre a propriedade rustica. 

Ha  em toda a classe de imposto, e quaesquer que se- 
jam as theorias, embora as mais subtís, com que se defen- 
dam, uma base commum e um identico ponto de partida : 
-o imposto recae sempre sobre o consumidor. E' a regra 
geral. Tem algumas compensacóes para us consumidores 
que não vivem exclusivamente de rendimentos fixos, mas 
nem por isso deixa de constituir a regra geral. 

Mais impugnavel é, porém, a theoria de que o imposto 
sobre o consumo 6 um imposto sobre a propriedade, por- 
que neste caso não é o proprietario quem paga o imposto, 
mas sim o c.onsumidor, no momento de adquirir os gene- 
ros. Mas não nos mergulhemos no grande mar das theorias 
economicas, e deixemo-nos ficar no terreno dos factos. Onde 
ha um imposto irregular, injusto e lesivo, a lei positiva tem 
de intervir, para lhe dar uma feiqáo de equidade, e para 
evitar os abusos. 

E' o caso da nossa contribuiqáo predial, que representa 
injustiqa e prejuizo. Injustica entre os proprietarios, pre- 
juizo para os que estão excessivamente sobrecarregados e 



para as receitas geraes do p a i ~ ,  que assim estáo privadas 
de legitimas quantias que lhes pertencem. Temos abu- 
sado demasiadamente da elasticidade dos impostos indire- 
ctos em beneficio dos directos. Se, como escreveu Ricca 
Salerno, os impostos indirectos são o grande recurso dos 
orcamentos modernos, asserqáo que é muito contestal-cl, 
nem por isso se pode, nem se deve permittir que os im- 
postos directos subsistam viciosamente estabelecidos. E 
de entre estes é a contribuicáo predial o que está mais des- 
organi'ado. Quer estabelecendo a relatividade entre o 
producto do imposto predial e o dos restantes iinpostos di- 
rectos, quer confrontando os nos\os coeficientes tributarios, 
por individuo e por hectare, com os de outros paizes, che- 
gamos sempre a mesma concl~isáo :- a propriedade predial 
não paga o que deve. 

Organisar de maneira escrupulosamente justa a nossa 
contribuicáo predial G mais do que um. servico ao paiz, 
porque é tambem uin beneficio para os pequenos contri- 

i Sulla rvorornln delle imposte i t~d i re t te  i ? ~  Irnlia. 
A este respeito o illustre relator do projecto de lei de 1-01 

sobre contrit~uicão predial, sr. Alvaro Possolo, produziu na camara dos 
deputados, em sessão de i 3  de maio, as seguintes considerações : 

«A relação entre o imposto predial e os impostos indirectos é 
em Franca de 16  i,', por cento, em Inglaterra de 20,2 por cento, na 
Austria e approximadamente identica, na Hungria é de 2i,6 por cento, 
na Italia scibc estraordinariamente a 52,7 por cento e na I3elgica a 
36,;. por cento, emquanto em Portugal, desce ao ultimo termo da es- 
cala, attingindo o limite de um pouco menos de I 3 por cento. 

~~D'aqui  deriva, Sr. Presidente, visto que um systema de impostos 
tem de ser harmonico e não formado ao sabor de quem quer que se 
lembre de tributar o paiz segundo o capricho da sua fantasia, d'aqui 
deriva a necessidade de alargarmos o imposto predial, nos limites da 
maxima proporcionalidade, que são tambem os da mais rigorosa jus- 
tiça, pois que, como disse, nos não pagamos o que devemos, dado, co- 
mo demonstrei, que a nossa renda predial não é o que consta das 
respectivas matrizes, mas umas poucas de vezes essa somma. 
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buintes, que constituem a grande maioria das victimas de 
um imposto que, pela fórma como e s t j  distribuido, é odioso 
e inacceitavel. A ninguem é licito duvidar de que a contri- 
buiqáo póde e deve ser mais productiva para o Estado, 
sem prejuizo das faculdades do contribuite, e sem emba- 
raqar o desenvolvimento da agricultura. 

Qualquer que seja o documento de informacão, a que 
nos soccorramos, elle ministra-nos elementos seguros, pelos 
quaes se conclue que a propriedade rustica e urbana, pro- 
duzindo de impostos geraes e locaes 6:ooo contos de réis, 
não da o que deve render, a despeito das taxas da contribui- 
qáo serem, em alguns casos, de 15,18, 20 e mais por cento, 
o que prova á evidencia a sonegacáo de rendimentos. S e  
os calculos mais modestos approximam de 70:000 contos o 
rendimento collectavel de toda a propriedade rustica, a sim- 
ples taxa de 10 por cento bastaria para fazer produzir a 
contribuiqáo predial 7:ooc contos, ou 8400 contos,se a taxa 
fosse, entre o imposto para o Estado e as percentagens 

nE que não pagamos quanto devemos pagar, observa-se ainda 
pela analyse comparada dos coeficientes tributarios, por individuos e 
hectares de terreno, entre a nossa e as nações que apontei. 

«Esse coefficiente é na Inglaterra de 1#224 a [.@o13 réis res- 
pectivamente, na Italia de r #rjrg e I 8406 rtiis, na IIollanda de r @!,z2 

e 1#3g!i réis, em França de 939 e r .$734 réis; na Hungria de (;:i3 e 
I W474 réis, na Austria de i 8 1 7 3  e I @472 réis, na Belgica de 2 9 1 2  r 
e i #o18 reis, na Prussia de 765 e 846 rÈis, emquanto que em Portu- 
gal a media desce a 3ii4 e 656 réis respectivamente, ou sejam 50 por 
cento da media de imposto predial por habitante entre os diversos 
paizes, e 25 por cento por hectare ! 

((Se buscassemos, Sr. Presidente, as medias da quota tributaria 
por  individuo em todos esses Estados, encontrariamos uns 1@2gj réis 
que, multiplicados pelos 5 milhões cie habitantes de Portugal, nos dá- 
riam um imposto predial de cêrca de 6:400 contos de réis, ou o do- 
bro quasi d'aquillo qup actualmente pagamos e não mais talvez, de 8 
por cento sobre o valbr effectivo da nossa renda predial. » 



para as corporacões locaes, de 1 2  por cento, como é em 
Franqa. 

Póde objectar-se que os calculos sáo errados, e certa- 
mente é este o argumento dos que folgam com a desorga- 
nisaqáo do imposto predial ; mas neste caso aos que assim 
pretendem defender-se corre a obrigação de fornecerem ás  
auctoridades fiscaes seguras e sérias informaqóes sobre os 
verdadeiros rendimentos das suas propriedades, para que 
de todo se desfaqa o que dizem ser uma simples phanta- 
sia a respeito da riqueza agricola do paiz. O procedimento 
contrario póde de certo modo ser tomado á conta de con- 
firmacão dos calculos, e neste caso a phantasia entra nos 
dominios positivos da realidade. 

Longe, porém, de otierecerem verdadeiras informaqóes, 
os proprietarios ruraes, e principalmente os que possuem 
maiores riquezas, embaraqam e estorvam todas as tentati- 
vas de avaliacão do verdadeiro rendimento predial, e uma 
vez comeqada a executar-se qualquer providencia condu- 
cente a esse fim, reagem contra ella, e . .  . não pagam. 
Foi o que aconteceu, em alguns districtos, com as matri- 
zes de 1880. 

Não pertencemos a velha escola' dos physiocratas, que 
apenas reconhecia como produccáo real o producto liquido 
da terra, e, portanto, só essa riqueza admittia como colle- 
ctavel ; mas pretendemos que a propriedade seja tributada 
devidamente, como o devem ser os rendimentos de todas 
as riquezas, e até os só resultantes da actividade humana. 

Para os que se furtam á observancia das leis fiscaes, 
é que as mesmas leis armam as auctoridades com meios 
coercitivos, que compillam os refractarios ao cumprimento 
dos seus d~veres .  



O que é o nosso imposto industrial. - A reforma de 189-1. - Os gre- 
rnios, a sua constituiqão viciosa e o seu funccionamento.- Os re- 
latorios dos engenheiros encarregados das inspecções As fabricas. 
-Má distribuição do imposto.- A tributação no commercio e na 
industria pelos rendimentos 1iquidos.- A ultima lei da Russia so- 
bre o imposto industrial.- Summaria indicaçáo do que é e do que 
rende o imposto industrial em alguns paizes.- O augmento de re- 
ceitas da nossa contribuição industrial não corresponde ao desen- 
volvimento economico do paiz.- A situação d'este imposto antes 
de 1893 e depois da reforma de 1894.- O augrnento do productp 
da contribuiçáo industrial, por districtos, em onze annos.-Parallelo 
entre as progressões do producto da contribuiçáo industrial e do 
movimento cornmercial e fabril do paiz.- A pauta de 1892 e as re- 
ceitas do thesouro. - O que paga a industria para as despesas pu- 
blicas.-Alguns exemplos de desegualdade na contribuição indus- 
trial.- O que deveria produzir a contribuiqáo, se fôsse conhecido 
o verdadeiro rendimento de alguns c ommerciantes e industriaes. 
- A  difficuldade de se obter por parte do fisco o verdadeiro rendi- 
mento liquido do commercio e da industria. 

Representa entre nós esta contribuiçáo o imposto sobre 
o lucro resiiltante do trabalho, quer esse lucro provenha 
sómente da applicaqáo da energia individual, quer resulte 
da applicaqáo simultanea da actividade humana e do capi- 
tal. E' o imposto do trabalho. A contribuicáo industrial é, 
pois, devi,la pelo exercicio de qualquer industria, profissão, 
arte ou officio, e compõe-se de uma taxa fixa para determi- 
nadas industrias que náo podem formar gremio, - tabella 
A, -não sujeita a repartiqáo e estabelecida segundo a pro- 



fissáo, e de uma taxa variavel, para as ind~str ias que po- 
dem constituir gremio, - tabella B, - quc é sujeita a re- 
particáo. Em ambos os casos o imposto varia, conforme a 
ordem da terra, em que é exercida a industria, e ainda a 
situação das localidades, considerada sob varios aspectos, 
se sáo ou não portos &e mar, cribeqas de districto, sédes de 
concelho de I . ~  ordem, terminus de linhas ferreas, etc. 

Para as industrias da tabella B, - que podem constituir 
gremio, o imposto é formado por taxas variaveis, conforme 
a ordem das terras, e é repartido pelos gremios das res- 
pectivas classes, segundo os lucros que se presumem reali- 
sados. 

A nossa contribuiqáo industrial é, portanto, muito seme- 
lhante, se náo egual, entre outras, á contribuiçáo industrial 
franceza, romena, belga, á antiga contribuiqáo hollandeza, 
que pela lei de 2 de outubro de 1893 se transformou em 
.contribuiçáo sobre o rendimento liquido proveniente de in 
dustrias e profissóes. 

Dado o nosso systema tributario, a contribuiqáo indus- 
ria1 é, com effeito, a menos defeituosa que se poderia es- 

tabelecer. A ultima reorganisaqáo que soffreu, em 1894, in- 
troduziu-lhe alguns beneficias sob o ponto de vista fiscal, 
que pelo menos em these conciliam os interesses do fisco 
com os do contribuinte. E até sob o ponto de vista prati- 
co, por isso mesmo que a ultima reforma foi elaborada,ou 
pelo menos aperfeicoada, por uma commissáo, em que cn- 
traram commerciantes e industriaes, a lei portugueza sobre 
imposto industrial tem disposi;óes acertadas. ' 

Com effeito, desde que em Portugal se tem fugido do 

1 Por decreto de i o  de fevereiro de 189.1 foi constituida uma 
commissáo presidida pelo fallecido director geral da contabilidade pu- 
blica, Antonio Maria Pereira Carrilho, e de que eram vogaes os srs. 
Taibner de Moares, director geral das contribuiqóes directas, os com- 
merciantes e industriaes de Lisboa e Porto, Guilherme de Passos Cos- 



regimen de imposto, modelado pelo itzcome t a ~ ,  que tribu- 
taria directamente o rendimento de cada contribuite, o sys- 
tema adoptado entre nós, collectando por presumpcóes 
externas e indices differentes, mais ou menos vagos, os 
beneficias de cada categoria de commerciantes e indus- 
triaes, com a revisáo feita pelo gremio e pelos revisores 
dos respectivos verbetes, sendo o mais liberal, e por isto 
mesmo tambem o mais acceitavel. 

Dá-se ao contribuinte a faculdade de se reuni: em gre- 
mio, e ahi discutir a sua capacidade contributaria, exhibindo 
provas para demonstrar os seus e os alheios lucros, o que 
melhor permitte a proporcionalidade entre o imposto e os 
proventos; por isso o lancamento da contribuiçáo deve ser 
relativamente equitativg. E' pelo menos esta a theoria, e em 
face da theoria ninguem pode contestar que o systema é 
liberal e bom. 

Comtudo, nem todas as instituiqóes boas e liberaes têem 
provado bem na pratica. Liberal e alevantada é a institui- 
qáo do jury nos tribunaes, e todos nós sabemos como os 
jurys funccionam, e quanto, pelas facilidades a que se 
prestam, têem contribuido para a braizdzlra dos nossos cos- 
tumes. 

Assim, os gremios sáo optimos no dominio da theoria, 
e viciosos no seu funccionamento pratico, quando funccio- 
nam. Náo é raro não se encontrarem contribuintes em nu- 
mero sufficiente para constituirem determinado gremio, 
como tambem náo é raro aggremiarem-se uns tantos de 
maior influencia e preponderancia, formarem o gremio, al- 
liviarem-se quanto podem do onus da contribuiqáo, atirando 

ta,, Jacintho da Silva Pereira Magalhães, José Adolpho de Mel10 e Sou- 
za, Miguel Henriques dos Santos, Miguel de Souza Guedes, e o dele- 
gado do thesouro de Lisboa conselheiro Henrique Francisco Bizarro. 
A esta commissáo se devem algrimas innovacóes que apresenta o lan- 
çamento e cobrança da contribuiçao industrial. 



para os hombros dos outros collegas com uma grande parte 
do que elles deviam pagar. 

Aos intuitos liberaes e aos principias de equidade que 
determinaram a organisaqáo dos gremios, náo correspon- 
dem os factos que na pratica consuetudinaria se evidenciam. 
Cremos que o principal defeito esth na propria constituiqáo 
organica do gremio, cujos membros, sem fiscalisaçáo dire- 
cta e superior, e sem responsabilidade alguma, fazem a re- 
partiqáo do contingente do imposto de um modo arbitrario, 
a que nem sempre corresponde uma escrupulosa noqáo de 
. . 
justiqa. 

Annunciado o dia, em que devem constituir-se os gre- 
mios de determinadas classes, um contribiiinte, represen- 
tante de qualquer classe, dirige-se á Junta dos repartidores, 
pede o caderno da sua classe, e, uma vez de posse d'elle, 
vae para qualquer parte, e até para a rua, com os seus col- 
legas, em regra uns certos, mais ou menos préviamente 
apalavrados, fazem uma acta da constituiqáo do gremio, e 
distribuem os cargos As pessoas que mais lhes agradam ou 
convêem, sem conhecimento, e mais ainda sem o consenti- 
mento, da maioria dos contribuintes. 

Constituido o gremio por esta forma.- que não nos pa- 
rece ser a mais recommendavel -, reunem-se os aggremia- - - 

dos em casa de qualquer d'elles, e comeqam a distribuir a 
contribuiqáo. O s  procuradores informam o gremio do mo- 
vimento commercial ou fabril, approximado, dos collecta- - .  
dos siijeitos ao imposto ; o classificador propõe o contigente 
respectivo, e o gremio vota a contribuiqáo que julga em 
harmonia com a capacidade collectavel do contribuinte. 
Pelos resultados a que chegam os gremios, poderiamos 
concluir que estes são de ordinario constituidos pXos con- 
tribuintes que auferem menos lucros, pois que, em regra, 
os que fazem parte do greinio pagam metade do que pa- 
gam os seus restantes collegas. 

Da perfeicáo e justiqa com que é feita a distribuiqáo do 
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imposto industrial, póde avaliar-se a rigor, quando se ob- 
serva que um contribuinte que deve ter tido no seu nego- 
cio uma movimentaqão annual de 30 contos de réis, é col- 
dectado com I 208000 réis, ao passo que um outro, cuja mo- 
vimentaçáo annual, em egual ramo de negocio, deve andar 
por 500 contos de réis, é collect~do com 80~000 réis. E es- 
tes factos, que não são muito raros, deturpam e viciam o 
que de bom poderiam ter os gremios. 

Talvez que reformando.0~ na sua constituição e func- 
cionamento, elles melhor correspondessem ao fim para que 
foram creados, e déssem mais proficuo resultado, tanto 
para os contribuintes, como para o thesouro. Tal como 
actualmente funccionam são essencialmente viciosos. e ate 
podem prestar-se ao exercicio de vingancas, tornando o im- 
posto odioso, por falta de equidade. 

E' certo que o contribuinte collectado tem o direito de 
recurso; mas o mau é que o gremio destribua qualquer 
importancia, porque, uma vez lancada a collecta, e embora 
ao reclamante assista a maior justica e esteja cheio de ra- 
zão no seu recurso, s6 com um trabalho extraordinario, em 
que tem de perder consecutivos dias e algum dinheiro, con- 
segue ser attendido, quando consegue. 

Affigura-se-nos que seria mais conveniente, querendo 
manter-se o regimen dos gremios, que estes se constituis- 
sem sempre em edificio do Estado, com certas formalida- 
des e sob a presidencia e vigilancia superior de alguem que, 
investido de auctoridade legal, evitasse uma organisação 
tumultuaria. Tambem nos parece que as reuniões dos gre- 
mios deveriam ser publicas, para que qualquer membro da 
classe alli pudesse discutir e dar os informes que entendes- 
se dever ministrar, tanto a seu respeito, como de quaes- 
quer contribuintes. Pelo mesmo criterio deveriam ser lan- 
cados os esclarecimentos e reclamaqões dos contribuintes 
nas actas das sessões, e estas enviadas á Junta Central, 
afim de que ella as apreciasse em caso de julgamento, isto 

12 



independentemente das reclamações dos interessados pe- 
rante a mesma Junta. 

De contrario, os gremios fazem o que muito bem en- 
tendem, consoante as suas sympathias, para não dizermos 
outra coisa, e absolutamente livres, porque ninguem lhes 
impõe a menor responsabilidade, ainda quando se prove 
que, com inteiro conhecimento e consciencia do que faziam, 
collectaram, ou instaram para serem collectados, indevida- 
mente, contribuintes que elles sabiam não estarem nas con- 
diqóes que indicaram. 

Estes e outros defeitos que superabundam, e que são ne- 
cessariamente os resultados do systema por nos seguido 
para o imposto industrial, só se podem corrigir, quando 
esta contribuiqão soffrer uma profunda reforma, e se lanqar 
em moldes differentes dos que tem actualmente. 

Evidentemente, a illustre commissáo que em i 894 reviu 
as reclamaqóes suscitadas pela reforma que este imposto 
soffrera com a carta de lei de 21 de julho de 1893, náo po- 
dia ir mais longe, desde que o governo não a incumbia de 
propôr uma lei nova sobre contribuiqáo industrial, mas spe - 
nas a encarregava de rever 3s reclamaqóes levantadas con- 
tra a lei recem-promulgada. A commissáo tinha de subor- 
dinar-se aos moldes que lhe davam; tinha de procurar rea- 
lisar dentro d'esses moldes as aspiraqões dos commercian- 
tes e industriaes do paiz. 

Os  vicios primarios inherentes ao systema ficaram sub- 
sistindo atravez de tudo, aggravando uns que realmente 
pagam muito mais do que devem, e alliviando outros que 
estão longe de pagarem proporcionalmente aos seus lucros, 
e ainda deixando fóra da matriz respectiva muitos elemen- 
tos collectaveis. O ministro da fazenda, que geriu as finan- 
qas publicas, de 1903 a 1904, volveu a sua attençáo para 
este assumpto, e do seu estudo colheu a noqáo perfeita de 
que o nosso imposto industrial está cheio de desegzdaldades 
e injusticas, que a sua distribuiqáo não é justa nent equita- 
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tiva, e acarreta prejuizos para o thesouro, originados na 
arnbiguldade de algumas disposicóes legues. 4 

Mais claros e concludentes são a este respeito os rela- 
torios dos engenheiros que, por decreto de g de julho de 
1903, foram encarregados da inspeccáo aos estabelecimen- 
tos fabris, para fornecerem elementos com que pudesse ser 
remodelada a contribuiçáo industrial, de modo a fazê-la 
produzir o que deva render. 

Um d'esses relatorios, o do sr. Antonio Maria Kopke 
de Carvalho, apesar de ser succinto, dá a traqos rapidos, 
mas firmes e precisos, o quadro fidelissimo do que é en- 
tre nós o imposto industrial. Reproduzimo-lo na integra, 
porque é um documento que merece ser archivado. Eil-o: 

«A tabella annexa ii lei de 31 de marco de 1896, que 
rege a contribuiçáo industrial, tendo sido organisada quando 
aindustria, no paiz, não tinha attingido ainda o grau de des- 
envolvimento que hoje tem, nem, por isso, as machinas 
empregadas eram tão variadas e tão perfeitas como as que 
hoje existem, é deficiente com respeito a indicadores me- 
chanicos de varias industrias, omissa com relaqáo a indus- 
trias que posteriormente á sua organisa~áo se estabelece- 
ram, e em alguns casos tambem designa impropriamente, 
como indicadores mechanicos de certas industrias, machi- 
nas e apparelhos que rigorosamente não podem ser toma- 
dos, como reguladores da producqáo. 

aCom respeito a tecidos o indicador mechanico é o tear, 
variando a taxa applicavel segundo a materia prima em- 
pregada e conforme o tear é mechanico ou manual. 

(cora a industria de tecelagem emprega hoje diversos 

1 Relatorio e propostas de lei, apresentado na Camara dos Depu- 
tados, em janeiro de r1,04, pelo sr. conselheiro Antonio Teixeira de 
Sousa. 

-' Vidé -Relatorio do sr. ministro da fazenda, janeiro de igo.4. 



typos de teares e teares de differente largura, sendo por 
consequencia milito diverso o valor dii producqáo d'estas 
machinas que, comtudo, sendo a mesma a materia prinia, 
estáo sujeitas a uma taxa unica para todas egual, seja qual 
fôr o typo empregado. Assim o tear simples que produz fa- 
zendas .lisas, o de caixão que produz riscados e xadrezes, 
o de machineta que produz tecidos lavrados e os Jacquards 
que produzem tecidos de fantasia, são todos egualmente 
collectados, e, comtudo, não ha paridade entre o preço de 
um metro de panno crú e o de um metro de damasco de 
algodão, como não ha paridade entre o preço de um metro 
de panno da largura de um metro e o preço do mesmo panno 
com o dobro da largura. 

a o s  indicadores mechanicos relativos a fabricaqáo de 
tecidos de malha não estáo designados na tabella, como não 
o estáo tambem os que se referem a fabricaqáo de fitas e 
galões, assim como á de cordões, industrias que ultima- 
mente se estabeleceram e têem tomado consideravel desen- 
volvimento. 

((Segundo o disposto no artigo 238.O do regulamento da 
contribuiqáo industrial, as machinas empregadas no fabrico 
d'estes artefactos devem ser collectadas por assemelhaçáo 
com os teares, embora náo tenhdm com elles a menor se- 
melhanqa e sejam diversos os typos conforme se destinem 
ao fabrico de meias, de camisolas, de lenços de malha, etc., 
dando-se ainda, com respeito a estas machinas, a mesma 
circumstancis que se apresenta com respeito aos varios ty- 
pos de teares, de ser o valor da producqáo de cada uma 
muito diverso entre si e muito diverso ainda em relação ao 
valor da producqáo dos teares ordinarios, que servem de 
indicador para a applicacáo da taxa. 

((Bastarão estas simples consideracões, dado o conside- 
ravel desenvolvimento que tem tido, nos ultimos tempos, a 
iildustria da tecelagem, para mostrar evidentemente a ne- 
cessidade de rever a tabella e ampliá-la, como o requer o 



estado actual da industria ; mas outras consideraçóes relati- 
vas a outros ramos ainda corroboram esta maneira de ver. 

e Na industria metallurgica o indicador mechanico para 
as fabricas de fundição é a forqa do motor ou numero de  
operarios, e nem uma nem outra é regulador da producçáo, 
que depende da capacidade util do forno, ex i~ ta  ou não mo- 
tor a vapor no estabelecimento. 

d Na industria do vidro o indicador é o forno, e, comtudo, 
o regulador da' producçáo é a capacidade dos potes. 

uNa industria da fabricacáo de louca o indicador me- 
chanico é o forno, quando o regulador da produccáo é o 
apparelho onde as peças são torneadas. 

aNa fabricacáo da telha o indicador mechanico é o ope- 
rario, quando a fôrma e a prensa são os reguladores da 
producçáo. 

uNa saboaria o indicador mechanico é a capacidade da 
caldeira, quando o regulador da producçáo é a fôrma. 

@Na industria de cortumes o indicador mechanico é a 
capacidade total dos tanques em actividade, quando o re- 
gulador da producqáo é o tanque .da tanagem e, no sys- 
tema rapido, o fuláo. 

uAlém d'estas, muitas outras irregularidades poderiam 
ser apontadas, mas tanto basta, a nosso vêr, para determi- 
nar a necessidade da revisão da tabella acima referida, o 
que, no desempenho da nossa missão, temos a honra de vir 
submetter á esclarecida apreciação de V. Ex.".r, 

E' sem contestaqáo a industria textil uma das que, a o  
abrigo da pauta proteccionista, tomou maior desenvolvi- 
mento; pois a sua tributacão é profundamente lesiva dos in- 
teresses do thesouro. A este respeito diz o sr. Kopke de  
Carvalho : 

((Indtlstrias textis.--Tecidos n.O 51 5 da tabella, tecelões, 
n.O 584.-Para que o imposto seja equitativo e justo é ne- 



cessario que seja proporcional aos lucros da industria, e, 
portanto, que a taxa relativa a cada indicador mechanico 
seja fixada, tomando-se para isso como base o valor da re- 
spectiva producqáo media em determinado periodo. 

aOra, as taxas da tabella A, relativas a teares, variando 
apenas c3m a materia prima e com o motor empregado, 
não podem ser proporcionaes ao valor dos productos que 
resultam do trabalho dos variados indicadores mechanicos 
que se empregam, porque sob a designação generica ((tea- 
res, estão comprehendidos os de lanqadeira lisos, de cai- 
xão, de machineta e Jacquards, que produzem artefactos de 
valor muito differente uns dos outros, e menos ainda sendo 
collectados por assemelhacáo com estes, em virtude do dis- 
posto no artigo 238." do regulamento, ao valor do produ- 
cto dos diversos teares e machinas em uso para fabrico de 
malhas, de fitas, de galões e de cordões que, não tendo na 
tabella outras taxas que lhe sejam applicadas, têern de ser 
collectadas pelas referentes a teares sem mais destrincção 
que o motor e a materia prima empregada. 

((Vê-se, pois, que a tabella dos indicadores mechanicos, 
que satisfazia ao seu fim quando foi organisada, quando o 
desenvolvimento industrial era, por assim dizer, incipiente, 
quando no paiz não eram ainda explorados tão variados ra- 
mos de industria, nem havia machinismo tão aperfeiçoado 
como hoje existe, quando quasi só tinhamos a pequena in- 
dustria, e era raro o emprego de motores mechanicos, não 
tendo sido modificada desde então, não acompanhou a evo- 
lução industrial, tornando-se por isso hoje indispensavel re- 
form8-la, para que possa satisfazer ao seu fim, do melhor 
modo possive1.s 

Náo é mister accrescentar mais nada, para se lavrar 
uma sentenqa justa A nossa contribuicáo industrial. Mas ha 
mais : o mesmo illustre engenheiro, em outro relatorio, en- 
tre muitas coisas dignas de registo, diz, referindo-se á in- 



dustria de madeira que a Companhia Aurificia, sendo so- 
ciedade anonyma, foi collectada, em 1901, em i :556a400 
réis, porque, se fosse uma simples firma comrnercial, não 
seria collectada, embora produzisse tanto ou mais do que 
sendo sociedade anonyma, em mais de r 26Jb000 réis, como 
succedeu com a fabrica de serrar madeira de Monte Alverne 
& C.", situada em Miragaia, na area do 2." bairro do Porto, 
apesar de ser quasi tão iri-iportante como a fabrica Aurificia. 

Accentuando ainda identica desegualdade, cita S. e ~ . ~ ,  no 
mesmo relatorio, o facto da fabrica de fundiqáo de Massa- 
rellos em r go I ter pago de contribuição industrial 63oaooo 
réis, por ser sociedade anonyma, porque se o não fosse, 
pagaria apenas a quantia de 3 5 0 ~ 0 0 0  réis, embora tivesse 
a mesma laboracáo e eguaes ou superiores lucros. 

A proposito de tecelões diz o illustrado funccionario que 
uma numerosa classe de industriaes, conhecida pela desi- 
gnação de ~Fabricantesr, furta-se ao pagamento do impos- 
to, e exemplifica o facto. H a  industrias de fabricação me- 
chanica, que não se acham comprehendidas na respectiva 
tabella da lei. As desegualdades e omissões pullulam a cada 
passo, mas sempre em detrimento do thesouro. E' ainda do 
sr Kopke de Carvalho a seguinte nota interessantissima : 

<Santos & Filho têem no 2." bairro do Porto, na rua de 
Cedofeita, uma fabrica de tecidos de malha, e na rua das 
Vallas, uma fabrica de fiacáo, que trabalha exclusivamente 
para a fabrica de tecidos. 

( E m  virtude do estabelecido na nota do n." 5 i5  da ta- 
bella, se a fiaqáo estivesse junta na mesma casa com a fa- 
brica de tecidos, havendo nesta 39 teares, aos quaes cor- 
respondem 1:265 fusos, a contribuiqáo só seria lanqada so- 
bre 335 fusos, porque na fabrica de fiação existem 1:6oo, 
isto é, as industrias pagariam de imposto   ela fiaqáo ape- 
nas 4 0 ~ 2 0 0  r&. 

aEm virtude, porém, do disposto no artigo 9." estão 
collectados em 192aooo réis. 



((Pelo contrario, Cortês, em Villa Nova de Gaia, com 
fabrica de oleos e de sabão dentro do mesmo edificio, ao  
abrigo do disposto no artigo IO.", só paga imposto de uma 
das industrias, explorando ambas em grande escala, e ainda 
uma terceira, que não se acha mencionada tia tabella, a fa- 
bricaqáo de bolos alimenticios para gado, feitos com resi- 
duos da fabricacáo dos oleos, para a qual tem privilegio de 
introducqão de nova industria.)) 

De um outro relatorio do illustre general de engenha- 
ria Sr. Antonio Augusto de Sousa e Silva, onde de cada 
periodo resalta a absoluta condemnaçáo do imposto indus- 
trial, como elle se pratica, apenas destacamos os seguintes 
periodos : 

«Fabrica d e j a c á o  e tecidos. -No exame que fiz ás fa- 
bricas de fiacáo e tecidos notei que em duas, sendo uma a 
de Ignacio de Magalhães Bastos & C.", na estrada de 
Chellas, ao Beato, e outra, a de herdeiros de Francisco 
José Lopes, na Romeira, em Alemquer, andavam fóra da 
matriz da contribuicáo industrial as machinas circulares 
empregadas no fabrico de camisolas a lá e as de meias, 
cintas, barretes e outros artigos de malha, sob o falso pre- 
texto de que não eram teares e que não trabalhavam com 
fios de trama e urdidura, mas apenas com um unico fio, e 
que mesmo quando se quizesse tributar qualquer d'estas 
machinas como tear, não poderá comparar-se a que faz 
uma meia que se vende por 200 réis, com um tear onde 
se  fabrica um metro de panno fino por 4 ~ 0 0 0  ou 5nooo réis. 

aNa minha opiniáo nenhum d'estes argumentos tem va- 
lor; embora theoricamente haja differenca entre o tecido 
feito com urdidura e trama e a obra de malha feita com 
um unico fio, na pratica, quando se trata de imposto, a 
assemelhacão é tão completa, que até na pauta das alfan- 
degas se da o nome de tecidos de malha á obra feita com 
U M  SÓ f i 0 . p  



Mais adiante diz outro engenheiro que visitou o conce- 
lho da Covilhã, o sr. Humberto Ferreira Borges de Cas- 
tro, no seu relatorio : 

((Relativamente a este concelho é meu dever chamar a 
attenc'50 de V. E x . ~  sobre a maneira com que é feito o lan- 
çamento das taxas por indicadores, que acho completa- 
mente arbitraria, e em muitos casos contraria ris disposi- 
cóes do regulamento da contribuicão industrial, approvado 
por decreto de i6 de julho de 1896. 

aAssim, por exemplo, as fabricas completas mais irn- 
portantes, como Campos Mello, Mendes Veiga, Alçada Pr 
Filho, etc., estâo collectadas pelo numero de teares que 
têem, em harmonia com o n." 515 da tabella geral. Outras, 
como, por exemplo, a de Gregorio Bdthasar, estáo colle- 
ctadas por teares, tinturarias, fusos e ultimaqáo. Logo a 
seguir a estas fabricas de fiacão sem tecidos são collecta- 
das, por fusos e cardas, algumas, e outras só por fusos, o 
que não é justo. 

((Todos os teares manuaes isolados estáo pela taxa de 
ra6oo réis, que correspondc ao tear de fabrica que tem 
fiaçáo. 

aEstes teares, como claramente é consignado na ter- 
ceira hypothese do n.' 515, devem pagar ~ a o o o  réis. 

clTambem devo observar que o abatimento de 10 por 
cento relativo aos indicadores multiplos não é abonado em , 

geral. 
«Por  quanto acabo de expor julgo indispensavel que to- 

das as taxas d'estas relacóes sejam revistas e zazz$cadas 
antes de serem applicadas, para que as collectas resultem 
proporcionaes A importancia de cada estabelecimento, aca- 
bando de vez com um estado de cousas sobre o qual to- 
dos os industriaes d'aquella localidade chamaram a minha 
attencáo, protestando ccntra a desegualdade do lanca- 
mento das taxas.n 
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Por mais de um titulo e profundamente suggestiva a 
leitura dos relatorios dos illustres engenheiros que visita- 
ram algumas fabricas, com o fim de fornecerem elemen- 
tos para uma reforma do imposto industrial, que em or- 
ganisacáo corre parelhas com a organisaçáo da contribui- 
cão predial e de outras. Nada mais é mister accrescentar. 
Basta a leitura dos extractos dos relatorios, para se colher 
a noção exacta do estado cahotico, em que se encontra a 
contribuicáo industrial. Tem remedio eficaz esse estado 
de desorganisacáo dentro do systema que desde 1860 te 
mos seguido inalteravelmente ? Afigura-se-nos que não. 

Hoje, por toda a parte, sempre que se reforma o im- 
posto industrial, tende-se para tributar a industria pelo seu 
rendimento liquido, - imposto de rendimento, - embora 
se cobre invariavelmente, a titulo de licença, um imposto 
fixo, para que o Estado não seja lesado nos seus interes- 
ses. A Hollanda, pela lei que já citámos, de 2 de outubro 
de 1893, depois de ter verificado inconvenientes similares 
aos que se dão em Portugal, aboliu o regimen antigo, que 
era identico ao nosso. A contribui~áo industrial começou 
então a progredir no seu rendimento, que até ahi se tinha 
conservado mais ou menos estacionario. 

Recentemente, pcla lei de I de janeiro de 1899, tam- 
bem a Russia reformou o seu regimen de imposto indus- 
trial, afastando-se do systema que nós seguimos, e appro- 
ximando.se do systema que tributa os rendimentos prove- 
nientes do trabalho, mas com um imposto progressivo. A 
fim de que o thesouro nGo seja prejudicado, a Russia ado- 
pta o imposto de l icega e o imposto sobre os rendimen- 
tos superiores a 3 por cento do capital empregado, dedu- 
zindo no producto d'este a importancia do imposto de 
licença, dadas certas condiqóes. 

Assim, a lei russa estabelece taxas fixas e proporcio- 
naes. As taxas fixas varíam, conforme o genero e a im- 
prtancia da empreza ou da profissão, dividem-se em 



classes, segundo as localidades, onde tCem séde os estabe- 
lecimentos commerciaes ou industriaes, ou onde são exer- 
cidas as profissões. Neste ponto as disposiqões são simila- 
res as da nossa lei de contribuição industrial. As classes 
sáo oito, assim repartidas : 

I.". .................... 1:5oo rublos 
2.a ..................... 1:ooo D 

Os estabelecimentos commerciaes ficam cornprehendi- 
dos entre a 3." e a 8." classes, isto é, pagam de 4 a 500 
rublos de taxa fixa, e só para as grandes emprezas sáo 
applicaveis as classes I .a e 2.a As profissões liberaes pa- 
gam de 10 a IOO rublos, e os empregados de emprezas 
industriaes ou commerciaes 2 por cento dos seus ordenados. 

As sociedades commerciaes, industriaes e financeiras, 
obrigadas a publicar os seus balanqos, pagam 07 i5  por 
cento do capital, deduzindo no prociucto desta taxa a im- 
portancia do imposto proporcional, que obedece á seguinte 
escala : 

... Para os lucros liquidos de 3 a 4 O/,. 3700 O/, 

» » » n 11 4 a 5 O/,.. .. 3:50 O/, 

a I) 1 br a 5 a  6 " /  ,.... 4,OO O 1 0  

D D D  1) D 6 a 7 O/,,. ... 4950 "10 
» D )I 1) )) 7 a 8 O/,. . . .  5,00 O/, 

B D )I I) )) 8 a  g O /  o . . . .  5,50°/, 
n n s II I) 9 a 10 "1,. ... 6,00 O/, 

O s  lucros superiores a 10 O/, pagam I I "1,. 



Na Hungria a base do imposto industrial, que tributa 
os commerciantes e industriaes, é o rendimento liquido. A 
taxa é de to por cento, além das contribuiçóes para as des- 
pesas das corporacóes locaes, que, attingido a IOO por 
cento da verba principal, elevam de facto a taxa do im- 
posto industrial a 20 por cento. Comtudo, na Hungria não 
existe a declaraçáo obrigatoria; as auctoridades fiscaes fi- 
xam o rendimento, segundo presumpçóes externas, indices 
diversos, taes como a casa, o numero de empregados, e 
assim arontece que o imposto cobrado é realmente muito 
inferior á quota prescripta pela lei. Para se obtemperar a 
este mal, está-se actualmente procedendo a uma reforma que 
deve ser submettida 6 approvaqão do parlamento. ' 

Não é facil estabelecer-se um confronto entre os diver- 
sos encargos fiscaes, que oneram o commercio e a indus- 
tria nos differentes paizes. Naquelles cujo systema tributa- 
rio tem por base o rendimento de cada contribuinte, 
qualquer que seja a sua posicáo social, o seu emprego, 
profissão ou industria, não se póde rigorosamente destrin- 
car quanto dá para o Estado o imposto que denominamos 
industrial. 

Na Noruega, por exemplo, como na Succia, o regimen 
de contribuiçáo é inteiramente diverso do nosso. Nas re- 
ceitas do Estado, que tambem são em parte differentes das 
receitas communaes, não apparece contribuicão industrial 
nem predial. 

Vejamos as receitas, segundo o orcamento geral para o 
anno economico de I d'abril de 190 r a 3 I de marco de I 902 : 

Os numeros que reprociuzimos neste capitulo, referentes á con- 
tribuição industrial de diversos paizes, são de Lu statistique cornpa- 
rée des chnrges ficales qui pdsent en divers pays  sur les commerçants 
et les industriels. - Instituto Internacional de Estatistica, IX sessão. - 
Berlim, 1903. - Rapport présenté por MM. Alfred Neymarclc et  Mo- 
ron. 
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Imposto sobre o rendimento.. ...... 
n sobre os caixeiros viajantes 

.................. extrangeiros.. 
Direitos aduaneiros.. . . . . . . . . . . . . . .  

..... Imposto sobre a agua-ardente.. 
sobre o malte.. ........... 

Sello.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Cartas de jogar.. .................. 

........ Imposto sobre as herancas.. 
.. Direitos de emolumentos e outros.. 

Total.. . . . . . . . . . . . . .  

5.224:ooo corôas 

E', portanto, no imposto sobre o rendimento que está 
comprehendida a contribuiqão que pagam os commercian- 
tes; mas esse imposto, de 2 a 5 por cento, egual para 
todos. Admitte isencóes para os rendimentos inferiores a 
r:ooo corôas, e reducqóes para os chefes de familia, pro- 
porcionalmente estahelecidas em relação ao numero de 
pessoas que têem. Não nos surprehendamos, porém, com a 
taxa pequena do imposto de rendimento na Noruega. As 
çommunas tarnbem cobram o mesmo imposto, e a media 
da  taxa, comprehendidas as da communa, aliás muito va- 
riavel, como facilmente se comprehende, é de I I ,5 por 
cento. 

Facamos ainda uma ligeira referencia sem nenhum in- 
tuito de comparação, é claro, ao progresso crescente que 
n a  Inglaterra e na Italia têem tido constantemente as re- 
ceitas de impostos sobre o commercio e industria. Eviden- 
temente, se não é licito estabelecer um p a r  ,i 11 e 1 o entre as 
receitas da Inglaterra e da Italia e as de Portugal, não é, 
comtudo, fóra de proposito fazer resaltar dos nurneros o 
ensinamento que elles nos ministram, c esse ensinamento 

Alfred Neyrnarcli ei Moron. - Op. cit. 



e que a toda a expansão economica de qualquer pelo cor- 
responde o correlativo incremento dos redditos publicos. 

E' a classe B do imposto sobre a riqueza mobiliaria 
que na Italia tributa os rendimentos dos commerciantes e 
industriaes, que têem capital 'empregado no seu cornmer- 
cio e na sua industtja. O imposto é de io  por cento a ~ i m a  
do rendimento de 533,40 liras. A classe E tributa os em- 
pregados, os assalariados e os que exercem profissões libe- 
raes, e o imposto é de g por cento sobre o rendimento 
superior a 8oo,1o liras. As industrias agricolas são colle- 
ctadas pela classe B para o rendimento que excede o pro- 
ducto ordinario do immovel, que paga a respectiva contri- 
buição predial. 

Na avaliação do rendimento industrial, submettido ao 
imposto, abatem-se do producto bruto, como em regra suc- 
cede em todos os paizes, as despesas de producçáo, quer 
dizer as do emprego de materias primas, salarios dos ope- 
rarios, conservação dos edificios, direitos de commissáo 
para venda, e outras da mesma especie. Nas despesas a 
deduzir não se comprehendem os juros dos capitaes em- 
pregados no commercio e na industria, salvo os de capi- 
taes levantados por emprestimo, sendo os crédores resi- . 
dentes na Italia. Tambem não se deduz o producto do tra- 
balho do contribuinte e da sua familia. A applicaqão d'es- 
tas disposições, principalmente para sociedades anonymas, 
tem originado varias reclamações, o que obrigou a admi- 
nistracáo dos impostos directos a publicar um repertorio 
de maximas para a avaliacáo do rendimento collectavel. ' 

A ultima estatistica dos impostos italianos, que temos 
presente, refere-se ao anno de 1899. Inclue 476:ooo contri- 
buintes da classe B e 137:ooo da classe E. Para os contri- 

1 La imposta di ricchezza mobile applicata in base a bilancio. - Rli- 
nistero delle Finanze. - Direzione Generale delle imposte e de1 ca- 
tasto. - Roma Stab, Calzone Villa - 1302. 



buintes d'esta primeira classe o rendimento liquido colle- 
ctavel augmentou de 227 milhóes de liras, que era em 1879, 
para 475 milhóes em 1899, e para os da classe E augrnen- 
tou, no mesmo periodo de tempo, de 51 milhóes para I 51 
milhóes de liras. Temos, portanto, na classe B rendimento 
collectavel 85:500 contos, a 10 por cento 8:550 contos, e 
na classe J? 27: r80 contos, a g por cento 3:020 contos. 

Se attendermos a que no orqamento italiano tem uma 
rubrica especial o imposto sol~re operacóes de bancos e 
companhias cornmerciaes, que certamente são tributadas 
pela classe A do imposto della riccheqqa mobile, e que no 
orSamento de 1902-1903 O producto d'esse imposto é com- 
putado em 14.7oo:ooo liras (2:646 contos), temos que o 
commercio, industria e exercicio de profissóes liberaes con- 
tribuem para o thesouro com Lima cifra superior a 14:ooo 
contos, que é approximadamente nove vezes mais do que 
o producto da nossa contribuicão industrial. E note-se que 
não figuram naquella cifra o imposto sobre os edificios 
destinados á industria, que tambem são tributados, nem as  
taxas addicionaes, destinadas ás communas, provincias e 
camaras de commercio. 

O augmento em Inglaterra do rendimento collectavel, 
proveniente da industria e do commercio, cedula D do irtcome 
tax ,  passou de 170 milhóes (675 mil contos), a 400 milhóes 
£ (1.800 mil contas) de 1870 a 1900. E m  França o produ- 
cto total da contribuiqáo industrial (co>ttribution des patentes), 
incluindo todas as percentagens addicionaes para o Estado, 
departamentos, communas e camaras de commercio, pas- 
sou de 35;802 contos, em 1898, para 3 ~ ~ 0 0 0 ,  em 1903. 

Sobre este assurnpto veja-se o relatorio do Sr. Luiz Perozzo, 
apresentado na IX sessão do Congi-ssso Internacional de Estatisca, ce- 
lebrado em Berlim, em 1903. 

2 Alfred Neyrnarck e hloron. - Op. cit. 
3 Pelo que se refere A França, veja-se: &vue de Science et Légis- 
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Ora.  em Portugal o incremento da contribuição indus- 
trial não corresponde, porque lhe é muito inferior, ao des- 
envolvimento industrial e mercantil do paiz. No capitulo so- 
bre a nossa expansão economica trataremos de  evidenciar 
e comprovar qual tem sido o progresso da riqueza nos ul- 
timos dez annos. Por  agora basta-nos confirmar com alguns 
numeros que a riqueza nacional 6 hoje muito superior ao 
que era em 1892. 

E' geralmente sabido que o producto do traballio na- 
cional augmentou consideravelmente. Diversos factores o 
demonstram. Pelo inquerito industrial de r890 o valor da 
industria era o seguinte : 

Produccáo fabril . . . . . . . . . I 5:482 contos de réis 
D em domicilios. . 9:679 P n n 

)) em oficinas . . . 2:167 » D )) 

Total..  . . 21:328 » D n 
-- - 

Actualmente attribue-se ao valor de todo o trabalho na- 
cional quantia muito superior a 75:ooo contos de réis. 

Só para companhias destinadas á exploracão de indus- 
trias, tanto no continente, como nas colonias, nós veremos 
que se congregaram capitaes, durante 10 annos, no valor 
de 27:000 contos, numeros redondos, quantia que deve ser 
muito superior. A falta de cadastro da riqueza mobiliaria 
não nos permittiu obter o numero exacto de companhias e 
sociedades anonymas, que se tenham constituido; ainda as- 
sim pudemos averiguar aquella cifra. 

Por outro lado o capital effectivo de algumas socieda- 
des anonymas, existentes antes de 1892, foi augmentado. 

lation fznancikres. T. 11, n!' 2, junho de 1904 o estudo de H. Truchy, 
-Le systeme des impóts directs d'Etat e11 France, e os n.OS da Revue 
de Statistiqur~, citados a pag. 2,. Todos os calculos são feitos á pari- 
dade camhial. 



A movimenta<áo geral do nosso commercio, importações 
e exportaqóes, cresceu, não incluindo ovalor do oiro e prata 
em moeda e barra, em nutneros redondos, de 78:ooo, em 
1892, a 1121:ooo contos, em 1903, o que representa um au- 
gmento de 58,g3 por cento; no commercio especial o au- 
gmento vae de 52 a go:ooo contos, OU sejam 73,07 por 
cento; o commercio colonial entre a metropolc e as pro- 
vincias ultramarinas cresceu de I I :o00 contos, em 1892, 
para 19:ooo contos, em 1899, iinno que precedeu a crise 
de Angola; isto é, um augrnento de 72,7z por cento. 

Todos estes factos, entre outros, auctorisam-nos a crer 
que o rendimento da contribuiqáo industrial tenha, se não 
triplicado, pelo menos duplicado. Vejamos. 

No quinquennio que precede o anno economico de 
1891-1892, a situaçáo das contribuiqóes industrial e banca- 
ria já não correspondia á riqueza que tributavam, como 
declarou o sr. conselheiro Fuschini no relatorio apresentado 
na Camara dos Deputados, em i 5  de maio de 1893. Já 
então S. ex." dizia ser indiscutivel que :i contribui~áo indus- 
trial ná0 rendia o que era licito esperar d'ella, e assegura- 
va poder affirmar-se, sem receio de contestaqáo, que o va- 
lor collect~vel sobre que recahiam as contribuiqóes banca- 
ria e industrial era muito superior a c~pitalisaqão das 
medias das duas contribuiqóes na tasa de io por cento. 

No quinquennio referido a cobranqa resultante d'estes 
impostos foi, em contos de reis, segundo o relatorio do 
Sr. conselheiro Fuscl~ini : 

Aonos Jndiietrial Bancalia Total 

1887-1888 . . . . . . . . . .  1:180,4 i3ti,4 1:316,8 
1888-1889 . . . . . . . . . .  1:139,0 i52,Ci 1:291;(j 
1889-1890 . . . . . . . . . .  I :  1 ,  1:333,0 
1890.1891 . . . . . . . . . .  I:I?-+,: 177,: 1:30?,4 
8 1 - 1 2  . . . . . . . . . .  O I 1:331,1 

i 3 



O que representa para ambas as contribuiqóes, incluidas 
no mesmo diploma, as seguintes medias : 

Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I: I 56,2 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Bancaria I 5S,7 
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1:314:c, 

D'aqui, applicando a taxa de 10 por cento, chegava S. es." 
aos seguintes rendimentos collectnveis : 

Jndustrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 1:562 contos 
Bancaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i : 58 j » 

E accrescentava: a e  licito, pois, afirmar que estes ren- 
dimentos seráo, em muito, superiores aos determinados por 
esta fórmaa. 

Analysaremos agora a evoluqgo do rendimento das con- 
tribui~óes industrial e bancaria, em contos de réis, a partir 
do anno economico de I 892- I 893 : 

Annos 

I 892- I 893 . . . . . . . . . . . . . . .  
i 893- I 894 ............... 
I 894- I 893 ............... 
i 8q5- i 896 . . . . . . . . . . . . . .  
I 896 1 897 . . . . . . . . . . . . . . .  
1897-1898 i . .  . . . . . . . . . . . .  
I 808- I 899 . . . . . . . . . . . . . . .  
1899 I900 ............... 
I g o o . i ~ o I  . . . . . . . . . . . . . . .  
1(301-1~,0'2 . . . . . . . . . . . . . . .  

Industrial Bancaria Total 

1:132 159 I : ~ I  

1:15g 1.0 1 : 2 ~ 9  
i:5oo I ~ G  1:696 

Comparado o rendimento total das contribuiqóes ban- 
caria e industrial no anno economico de 1892 1Sq3 corri o 

1 Reuniu-se a contribuicão bancaria ri industrial 
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rendimento da mesma proveniencia em r 900- 1901, anno em 
que as duas contribuicóes attingiram a maior verba, temos 
apenas um augmento de 534 contos de réis, ou seja 41,14 
por cento. 

Para melhor clareza e interpretaqão dos numeros 
que acima reproduzimos, devemos notar que do anno de 
I 893-94 para I 894-95 O rendimento d'essas contribuicóes 
augmentou 32,60 por cento, 417 contos. Foi o resultado da 
reforma de 1894. D'esse anno por deante o producto do im- 
posto industrial conserva-se quasi estacionario, não obstante 
continuar em progressão crescente a expansão do nosso 
commercio e o desenvolvimento da nossa industria. E foi 
precisamente depois de 1895 que a riqueza geral do paiz 
se desenvolveu, como o provam todas as estatisticas, o que 
facilmente se comprehende, porque o regimen proteccio- 
nista, inaugurado em 1892, só dois ou tres annos depois 
de estabelecido podia exercer sensivel influencia na eco- 
nomia nacional. 

No emtanto, o producto da contribuição industrial não 
acompanha a progressão da riqueza geral. Ha  districtos 
onde, em onze annos, a liquidacão do imposto industrial es- 
cassamente augmentou ~:oooDooo réis, o que equivale a 
te r  diminuido o rendimento collectavel, se atendermos a 
que pela reorganisa~áo que o imposto sofieu em 1894 fo- 
ram elevadas muitas taxas. Podemos verificar esse facto 
pelo quadro, que abaixo reproduzimos, colhido das Obser- 
vilcóe>s ao o?-gamelzto do Estado, orqamentos para os exer- 
cicios de 1893-1894 e 1904-1905. Esse quadro que repro- 
duz, nos dois annos economicos que v'5o indicados, a liqui- 
daqáo total, sem distincqão de exercicio, da contribuiqáo 
industrial, isto é, o que effectivamente se liquidou em cada 
um d'esses annos economicos como rendimento do imposto 
industrial, prova-nos que a contribuiqáo, augmentando no 
districto de Lisboa Go por cento, no do Porto só augmen- 
tou 40 por cento, e noutros nem attingiu 10 por cento. 



Oerencia 
de 1902-1503 

Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Reja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Rraga ........................... 
Braganca ........................ 
Castello 13ranco.. ................ 
Coimbra .......................... 
Evora ............................. 
Faro ............................... 
Guarda ........................... 
Leiria ............................ 
Lisboa. ........................... 

....................... Portalegre 
Porto ............................ 

......................... Santarem 
Vianna do Castello.. ............... 
Villa Real. .  ....................... 
Vizeu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I - 

Ançra do IIeroisrno.. ............. . I  3:780@817 
Funclial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . I  16:88j 8082 
Horta.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . '  2:917@470 
Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i I I :o91 p8 I 

' f 

Ora, desprezando os 75:ooo contos de réis em que se 
avalia a actual produccáo fabril, e contentando-nos com a 
cifra mais modesta de 65:ooo contos, sem embargo de se 
poder afirmar que é muito maior o valor da nossa produc- 
cáo industrial, temos que dos 27:ooo contos, numeros re- 
dondos, que lhe attribuiu o inquerito industrial de 1890, 
para os 65:ooo que nós admittimos, para não nos alcunha- 
rem de cxaggcrados ou optimistas, se dérmos por bons 
os 75:ooo contos, um aiigmento na riqueza fabril pelo me- 
nos de 3S:ooo contos. Assim podemos resumir pela forma 
seguinte os diversos augmentos no commercio e indus- 
tria : 
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Produccáo fabril. . . 38:ooo contos 140,7o 
Commercio geral . . 46:ooo » 58?s)5 O,o 

Commercio especial 38:ooo D 73,07 '10 
Commercio com as 

colonias ........ 8:ooo w 72,/2 O/O 

A todos estes augmentos, que representam o desenvol- 
vimento da nossa riqueza, corresponde na contribuicáo que 
os tributa, ao mesmo tempo que tributa todos os lucros 
provenientes de  qualquer profissão, arte ou officio, um in- 
cremento de 534 contos ou seja 4 1 , ~  por cento, devendo 
advertir-se que para esse augmento contribuiram, alem das 
reformas que se realisaram em 1894, e que elevaram, como 
já dissemos, para muitos casos a taxa do imposto, os me- 
d ico~,  os advogados, os professores, os empregados que 
não pagam imposto de rendimento, os guarda-livros, e um 
grande numero de contribuintes varios, que tambem pagam 
contribuicáo industrial, e que náo s5o commerciantes nem 
industriaes. 

Qual é, portanto, o resultado fiscal da nossa expansão 
fabril e do progresso incontestavel do nosso commercio ? 

Se a pauta de 1892, que não discutimos agora, fechou 
os nossos mercados aos productos da industria estrangeira; 
se todos quizemos e applaudimos a industrialisa~áo do paiz, 
exaggerada a nosso juizo ; se o Estado pela elevação de di- 
reitos aduaneiros se privou de alguns rendimentos; se to- 
dos nos submettemos ao pesado sacrificio de um regimen 
proteccionista, que encareceu a vida em mais 50 por cento 
mininttrm, e legitimo perguntar : -o que dá a nossa indus- 
tria para as despesas do Estado ? Quinhentos ou seiscen- 
tos contos, se tanto? E' pouco, é muito pouco. 

De facto, pouco mais de soo contos dará, se dér, de 
imposto a industria do paiz, como é facil de se verificar, 
percorrendo o Alrnirario Estatistico das  Contribz~igóes Di- 
1-ecias. Tomemos o anno de I -00- r <,o I ,  visto que foi nesse 



anno economico que a contribuiçáo industrial accusou maior 
rendimento, - i :825 contos. Deduzamos d'esta importan- 
cia a contribuiqáo bancaria, - ou sejam r 70 contos de réis. 
Restam 1555  contos. Se  attribuirmos 590 contos ao pro- 
ducto do imposto pago pelos contribuintes que não sáo 
commcrciantes nem industriaes, isto é, aquelles que aufe- 
rem lucros por qualquer exploracáo que náo demande 
emprego de capitaes, ficar8 em I : I  55 conzos o rendimento 
da  contribuicáo industrial, resultante do commercio e da in- 
dustria. 

Se  considerarmos ainda que mais de metade d'aqueila 
importancia é paga pelo commercio, dificilmente apurare- 
mos os 500 contos de imposto industrial para uma indus- 
tria, cujo valor de producqáo é já hoje de muito mais de 
65:ooo contos. 

Mas objectar-se-ha: -a industria está tambem onerada 
com impostos municipaes e districtaes. Assim é ; e repor- 
tando-nos ao ultimo Aililirario das Conti.ibuigões Directas, 
que estií publicado, vemos que os diversos addicionaes Ci 
contribuicão industrial representam 45 por cento sobre a 
verba principal. Calculemos, pois, dando uma larga mar- 
gem, em 50 por cento o total dos impostos para os distri- 
ctos e municipios e o de todos os addicionaes, e ainda as- 
sim, mesmo augmentando a percentagem em mais do que 
realmente 6 ,  a industria não chegaria a pagar no total das 
contribui~óes I :o00 contos. 

Uma razão, porém, temos ouvido a mais de uma pes- 
soa, pretendendo attenuar a anemia do rendimento da con- 
tribuiqáo industrial, e e que muitas das industrias que para 
ahi vegetam, têem uma vida difficil, que se approxima da 
agonia. E' uma razáo como qualquer outra, embora seja de 
todo improcedente. 

Como ninguem contesta, porque náo o pode provar, 
que o imposto industrial náo é proporcional A riqueza col- 
lectavel, pouco importa qiie algumas fabricas tivessem de 



fechar, se as obrigassem a pagar a rigor o imposto que 
justamente lhes deve pertencer. E ainda quando por esta 
circumstancia tivessem de cahir emprezas que estáo vivendo 
mais ou menos artificialmente, só se teria determinado, por 
um meio indirecto de selecção, o numero approximado de 
industrias compativeis com os restrictos mercados, onde é 
possivel collocar os nossos productos fabris. Quem sabe 
até se não evitariamos assim, ou pelo menos náo adiaria- 
mos por mais algum tempo, uma crise social, mais ou me- 
nos imminente, com que pela forqa das circumstancias nos 
havemos de debater cedo ou tarde. 

Já n'50 é acanhada a protecqáo que ds nossas industrias 
dispensa a pauta vigente ; já náo tem sido pequeno amparo 
o que lhes tem dado o premio do ouro. Não é preciso, 
nem defensavel, nem justo, ainda mais outra protecqão de 
caracter fiscal, que isente os nossos industriaes de pagarem 
o imposto equitativo e proporcional aos lucros auferidos. 

Quando em materia de contribuicáo industrial se man- 
têem disposicóes de lei, em virtude das quaes a exploracão 
do mesmo ramo de industria, tendo a mesma produccão e 
os mesmos lucros, paga ao Estado ~:oooaooo réis ou 
3 o o ~ o o o  réis, conforme fôr ou náo uma sociedade anonyma 
ousimples firma commercial, os resultados finaes no apura- 
mento do imposto hão de ser necessariamente os que dei- 
xamos apontados : desegualdãdes e injusticas. Uma sim- 
ples leitura do Attrtirat-io Estatistico das Corttribiricóes Di- 
rectas, anno de 1894-1895, d5-nos a idéa completa das 
desegualdades da tributaqáo. 

Ao passo que p9r todo o paiz havia naquelle anno 381 
guarda-livros que pagaram de contribuicáo industrial réis 
r3:7&30007 os advogados, em numero de 508 pagaram 
de contribuição industria! 14:7/ jaooo réis ! Portanto a ca- 
pitacão do imposto industrial foi de 36@ooo réis, numeros 
redondos, para guarda-livros, e de 29;tbooa réis para os 
advogados. 



O s  medicos em numero < ) I O  pagaram de contribuicáo 
industrial z!):X61~ooo reis, o que representa uma capitaqão 
de 333~ooo réis ; casas de emprestimos sobre penhores em 
numero de 154 pagaram rG:o41aooo ou ~ o ~ a o o o  réis cada 
uma; os taberneiras, que eram 15):583, pagaram 106:814rooo 
réis, a que corresponde a capitaqáo de 5a400 réis ; merca- 
dores por meudo de tecidos de algod'50 2:o51 pagaram 
34:638,rooo réis, o que equivale B capitaqáo de 16.-ooo 
réis; fdbricas de estamparia de tecidos 5, que produziram cle 
imposto 4: itiXsooo ou seja 833.~ooo réis cada uma, e fabri- 
cas de tecidos 616 que déram de imposto industrial réis 
27:483.~000, correspondendo em media a cada uma 443rooo 
réis. As fabricas de fiaqáo, em numero de I 54, pagaram réis 
i 5:415yiooo, ou seja em media cada uma i o o ~ o o o  réis, e 
as fabricas de moagens 62 que, dando de imposto reis 
X : ~ I  I 7000, tocou a cada uma I 3 5 ~ o o o  réis. 

Por  este rapido extracto do referido Ajtitun?.io Estatis- 
tico das Coith-ibuigóes Directas se vê como estd tributado 
em Portugal o trabalho. Não ha relacáo entre a riqueza e 
o imposto. Ninguem contesta a grande dificuldade que ha 
em tributar os rendimentos de um advogado, de um medico 
ou de um professor de ensino livre ; mas as desegualdades 
não se salientam sómente naquelles contribuintes; em ou- 
tros, cujos lucros são mais ou menos evidentes e tangiveis, 
as desproporqóes do imposto são flagrantissimas. 

Não accentuamos preferencias por este ou por aquelle 
systema de lançamento e cobranqa de imposto, até porque 
no fundo todos os systemas.têem traqos geraes identicos. 
Ha pliases similares na evolu$áo fiscal de  todos os povos, 
como ha na historia financeira de todos os Estados immu- 
nidades indirectas de imposto, que originam as maiores in- 
justiqas, tacitamente toleradas pelos governos em proveito 
dos grandes possuidores da riqueza, que constituem, em 
regra, a limitada oligarchia que pela sua influencia dirige e 
dispõe do poder. 



Tal  é a eterna origem das iniquidades fiscaes, como é 
e tem sido sempre o embaraqo mais rigido e a difficuldade 
mais robusta d tribiitaqáo proporcional, d organisaqáo dos 
cadastros da riqueza, B verdadeira apreciaqáo dos rendi- 
mentos, emfim, a toda a razoavel organisaqáo fiscal. 

Mas quando os defeitos e vicios de uma lei de imposto 
sa'o inilludiveis, como os que evidencia a nossa contribuicáo 
industrial, mantê-la é consentir intencionalmente na existen- 
cia de previlegios ominosos, que alhanarn o terreno para a 
explosão de odios populares, e lesam nos seus legitimas 
redditos a fazenda nacional. 

Xinguem de boa n-iente, tendo estudado o que é o nosso 
imposto industrial, o seu funccionamento, a organisaqáo das 
matrizes sobre que elle tem incidido, e confrontando o resul- 
tado do seu estudo com o que lhe advier do exame i ex- 
pansão da riqueza publica, pode deixar de reconhecer que 
a contribuicáo industrial, justa e equitativamente applicada, 
e qualquer que seja a escola fiscal em que ella se filie, deve 
produzir para o Estado muito mais de mil contos de réis 
do que estd rendendo actualmente. 

Se  fosse possivel apurar o verdadeiro rendimento de 
militas das graiides casas de commercio e de muitas das gran- 
des emprezas industriaes, crêmos cjue bastaria applicar um 
imposto industrial com a taxa de 6 por cento, e não de 10 

por cento, para que a contribuiqáo rendesse mil contos 
de réis mais do que está produzindo. Quantos indus- 
triaes e commerciantes ha que auferem lucros annuaes 
de algumas dezenas de contos, e que apenas pagam de con- 
tribuiqao umas limitadas centenas de mil réis. S e  a matriz 
industrial fosse publicada, com os nomes dos collectados, 
c com a indicaqáo da contribuicáo que pagam, não seria 
necessario perder muito tempo para se encontrarem con- 
tribuintes naquellas circumstancias. S e  tal publicaqáo se 
fizesse, quantas surprezas ella não causaria ! 

Náo se pense que alimentamos illusóes sobre a possi- 
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bilidade de se apurarem os verdadeiros lucros liquidos do 
commercio e da industria. Nem na Inglaterra, apezar de 
todas as grandes qualidades moraes e civicas, que em geral 
se attribuem aos inglezes, e da faculdade, de que usa por 
vezes a auctoridade fiscal, de verificar a escripta dos com- 
merciantes e indiistriaes, se apura o verdadeiro rendimento 
liquido dos contribuintes d'esta classe; e n5o obstante toda 
a confianqa nas declaraqóes dos interessados, o governo não 
se dispensa da inquiriçáo administrativa e da rigorosa fis- 
calisaq50 oficial, para se garantir que o imposto incide so- 
bre o maior rendimento collectavel, que é possivel obe- 
ter-se. 

Toda a perfeiqáo do iltconre l a x  attcnua-se com o func- 
cionamento da cedula D, porque é ahi que as auctoridades 
fiscaes da Grã-Bretanha encontram os maiores attrictos, 
para determinarem o rendiníento do respectivo contribuin- 
te. Com o tempo muitas dificuldades se têem aplanado, e o 
numero de fraudes tem.se reduzido; mas não desappare- 
ceram as reclamaqóes dos collectados nem as contraversias 
entre estes e os agentes do fisco. 

A creaqão dos commissarios especiaes (commissioners 
for tlie special ptrrposes cif the ir~come tax), feita intencio- 
nalmente para que o contribuinte não tenha de declarar 
aos agentes locaes, quando isso lhe não convenha por qual- 
quer circumstancia particular, o verdadeiro rendimento das 
suas operaqóes, como outras facilidades que os legisladores 
inglezes têem introduzido no funccionamento do inconie tax, 
para que o contribuinte fique o mais a vontade possivel, 
sem incommodos nem vexames por parte do fisco, têem, 
com effcito, suavisado as asperesas da cedula D, que obriga 
os commerciantes e os industriaes a declarar os lucros que 
realisaram com as suas operaqóes; mas não consegukam 
evitar as fraudes, e conseguintemente não obtêem o ver- 
dadeiro rendimento da industria e do commercio do Reino- 
Unido. 



Seria, pois, uma puerilidade se pensassemos que em Por- 
tugal se poderia attingir uma tal perfeiqáo, que nunca foi 
alcanqada em paizes com outros costumes differentes dos 
nossos. Mas entre esta perfeiqáo theorica e a incuria 
com que temos tratado da contribuicão industrial, vae uma 
grande distancia. O que náo soffre contestaqáo é que o 
nosso imposto industrial não está distribuido com equida- 
de, e que não dá o que deve render. Quaesquer que sejam 
as causas, de que provenham esses effeitos, é indispensavel 
elimina-las, para que cada um pague o que deve, segundo 
a sua capacidade collectavel, e o thesouro cobre os rendi- 
mentos que lhe pertencem. 



As duas formas da transmissão da propriedade e a diversidade nos 
processos de tributaciio. - A transmissão da propriedade rustica 
deve ser alliviada o mais possivel. - Idéas dominantes a este res- 
peito na Suissa, França, Belgica e Hollanda. - O criterio econo- 
mico e politico no imposto sobre heranqas. - As escolas socialis- 
tas e as herancas. - AAirmacóes de Huchner sobre o direito de 
testar.-Acqáo das theorias socialistas nos in~postos sobre a trans- 
missão gratuita. - I'rogressividade no imposto em relaqáo á for- 
tuna legada e ao grau de parentesco. - Leis sobre herancas e suas 
differenças, na Franca, Italia, Suissa, Relgica e Inglaterra.-A con- 
tribuição de registo em Portugal. -Os to por cento na transmis- 
são onerosa dos bens immoveis. - As theorias de Mousinho da 
Silveira e a sisa. - As principaes modificaqóes que tem soffrido a 
sisa e a contribuiqáo de registo. - A reforma de 1895 obedeceu a 
um criterio financeiro. - O excesso da taxa da contribuicão de 
registo por titulo oneroso.-A falta do cadastro reflecte-se neste 
imposto. - A reduccáo do imposto beneficiaria a agricultura. - 
As acqóes da Companhia das Lezirias do Tejo e Sado. - A con- 
stituiqáo d'esta Companhia e a theoria da allodialidade dos immo- 
veis. - O caracter economico da dictadura de 1832. -As nossas 
leis sobre desamortisaçáo. - Effeitos da facilidade na circulaqáo 
dos bens immoveis. - A divida hypothecaria e a mobilisaçáo da 
propriedade. - Differencas no imposto para a transmissão de va- 
lores mobiliarios e de bens immoveis. 

Pode dizer-se de uma maneira geral que, sob a acqáo 
das modernas theorias sociaes e cconomico-financeiras, 
duas correntes se têem estabelecido na legislaqão de quasi 
todos os paizes, referente a impostos sobre transmissão 
de propriedade. Cada uma d'essas correntes corresponde 



a cada uma das duas formas por que a propriedade se 
póde transmittir : -transmissáo gratuita e transmissáo one- 
rosa. 

A regra quasi geralmente estabelecida, porque é tam- 
bem a que as melhores razóes de ordem economica acon- 
selham, para a transmissão de propriedade predial por 
titulo oneroso, é facilitar, quanto possivel, ainda que em 
detrimento das receitas publicas, a circulaqZio de bens im- 
moveis. Sempre que, modernamente, as at ten~óes dos le- 
gisladores têem sido sollicitadas para este capitulo de 
legislaqáo fiscal, a opiniáo dos mais distinctos economistas 
recommenda a diminuiqáo do imposto para a transmissáo 
de immoveis, chegando até a proclanlar-se a vantagem de 
o reduzir a uma taxa meramente estatistica, e indo outros 
ate o extremo de aconselharem a suppressáo total d'esta 
contribuicáo. 

Na Suissa, onde este imposto tem, como os demais, 
multiformes aspectos pelas razóes que já ficaram expostas, 
a transrnissáo da propriedade, ao passo que é livre nos 
cantóes de Galaris, Schaffhouse, Grisons e Valais, está 
sujeita a taxas muito variaveis, que vão desde 0,5 nuns 
até 5 por cento noutros, -limites minimo e maximo. 1 

Grande tem sido a discussão travada em Franqa so- 
bre este assumpto, onde se reputa exaggerada a taxa de 
6,8S por cento nas transmissóes de propriedade por titulo 
oneroso, e onde a opiniáo geral do paiz sollicita a redu- 
cqáo d'esse imposto, como mtdida eco~omica de aprecia- 
vel alcance. Os proprietarios agricolas têem reclamado, 
mais do que a reduccáo do imposto predial, a diminuicáo 
nos direitos de transmiss50 onerosa da propriedade rural, 
para assim a alliviarem dos encargos fiscaes, que sobre ella 

1 Vidé- Iritrod~rctiort an systétrie fitzrtrlcier d e  1s corlfedération 
sirisse, por A Pierre Charton na Revire de Scieitce et de Legislation 
Finnnciircs - I anno, paç. 374. 
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pesam. Sáo concordes todos em affirmar que uma taxa de 
G,S8 por cento representa um grande obstaculo a circu- 
lacáo de bens immoveis, e têem pedido que scja redu- 
zida a 3,75 por cento, incluindo nesta percentagem todas 
as despesas de notariado e outras, que de ordinario acom- 
panham operacóes d'este genero. 

As diversas leis que, desde 1892, successivame~lte têem 
sido apresentadas no parlamento francez, já sobre einolu- 
mentos por serviços de justiqa e do fisco, já supprimindo 
alguns addicionaes a contribuiqáo de registo por titulo one- 
roso, obedecem todas ao criterio economico de simplificar 
as operaqócs de mobilisaqáo da propriedade predial, so- 
bretudo a rustica, assiimpto que tem estado quasi perma- 
nentemente na ordem dos trabalhos das mais importantes 
sociedades scientificas, -que estudam estas questões. 

Quando a Sociedade de Economia Politica de Paris se 
reuniu, em sessáo de 5 de dezembro de 1-03, para tratar 
dos encargos da propriedade rural, a discussáo que devia 
versar principalmente sobre o imposto predial e ainda so- 
bre os de consumo, que mais ou menos aggravam a situa- 
q'50 da agricultura, em breve se desviou para a questáo do 
in-i~osto nas transmissões onerosas dos bens imrnoveis. 
( 723-a para esse campo 1-ves Guyot, salientancio c rn 1 

_ do o imposto de transmissão. e os motivos por .I. L 

LL,L tçm trabalhado, desde 1877, para tornar conl~ecicio o 
systerna Torrens, que constituiu e rnobilisou a propriedade 
na Australia, systerna que elle conseguiu cipplicar, mais 
ou inenos, na Tunisia, onde deu escellentes resultados. 

Na epoca em que os bens immobiliarios constituiam 
a base da riqueza publica, a elevacáo do imposto de trans- 
missáo náo teria, como hoje, os mesmos effeitos econo- 
micos. Actualmente, porém, com o estraordinario desen- 
volvimcnto que tomaram os bens mobiliarios, a Icgisla- 
çáo fiscal tem de considrrgr a situaqáo de uns e de outros, 
attenciencio á maior ou menor frequencia das mutaq6es e 
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os impostos mais ou menos pesados que incidem sobre 
cada uma d'essas manifestacóes de riqueza. 

Tal  6 o criterio geralmente acceito em materia de mu- 
tacóes de bens immoveis, e a elle se têem subordinado as 
differentes reformas sobre direitos de registo, que em 
Franqa se têem promulgado. Como nas tentativas para se 
estabelecer o imposto de rendimento, tambem na questão 
dos encargos sobre as operaqóes de bens immoveis quasi 
annualmente apparecem no parlamento francez projectos 
de lei da iniciativa parlamentar ou da iniciativa do go- 
verno com o fim de reduzir esses encargos, dando assim 
satisfacáo Bs frequentes reclamaqóes que de toda a Franca 
se levantam contra os elevados direitos para a t r a n s m i s ~ ~ o  
da propriedade rural por titulo oneroso. 

Ainda muito recentemente o sr. Rouvier, ministro das 
finanqas, apresentou no parlamento francez, em sessáo de 
17 de maio do corrente anno de i?)o i, uma proposta de 
lei, com o mesmo fim de attenuar o peso do imposto so- 
bre a transmissáo por venda da propriedade immovel, e 
principalmente da pequena propriedade. No seu relatorio, 
em que traduz em precisos termos a corrente geral esta- 
belecida em todo o paiz a respeito d'esta contribuicáo, diz 
o Sr. Rouvier : 

« A  ~ttenciio dos poderes publicos tem sido sollicitada 
por difierentes vezes para a necessidade de reduzir os 
gravosos encargos fiscaes nas transmissões por titulo one- 
roso da pequena propriedade. Muitas reformas parciaes 
têem jB melhorado sensivelmente a este respeito a situação 
dos contribuintes. Mas têem parecido insufficientes, e o go- 
verno pensou que convinha ir mais longe, e completar a 
obrâ encetada. 

aSegundo propostas recentes, emanadas da iniciativa 
parlamentar, a solucão das dificuldades que levanta a ques- 
tão, deveria ser procurada na suppressáo ou reducqão do 
direito de registo applicavel as vendas inferiores a 500 fran- 



tos ou a r:ooo francos, e no estabelecimento de uma tarifa 
progressiva para as vendas superiores a essa quantia. 

«,Mas estas propostas provocaram todas a mesma obje- 
cqáo, a de se ir atacar o direito que, entre os encargos in- 
herentes a toda a transmissáo immobiliaria, é precisamente 
o mais equitativo, porque é exactamente proporcional á 
importancia da transmissáo. 

«Desde que se trata, com effeito, de um imposto que 
onera os proprios bens transmittidos, abstrahindo o con- 
juncto dos recursos do adquerecte, a proporcionalidade 
simples justifica-se, porque, como o declarava o sr. presi- 
dente da commissão do orqamento, ao iinposto progressivo 
só í: realisavcl e justo, sc fôr um imposto pessoal, um im- 
posto que vise á situacáo do contribuinte, a quem tributa; 
se este imposto fôr real, se se applicar a ti-ansacqóes im- 
mobiliarias, é absolutamente injusto)). Sob um outro ponto 
de vista, uma tarifa progressiva, - sobretudo com uma isen- 
c50 absoluta ou quasi completa, - é de molde a animar a 
fraude, a provocar dissirnulaqóes de preqos, e a compro- 
rnetter assim gravemente as receitas do thesouro. 

((Estas consideracóes levaram o governo a afastar o prin- 
cipio da progressividade, e a procurar na suppressáo dos' 
direitos fixos, cuja quotidade fica constantemente invaria- 
vel, uma resposta ds criticas formuladas contra a legisla- 
cão existente, que tributa uniformemente as transmissóes ' 

de immoveis sem atterzder á szra importancia, e a estabele- 
cer assim, neste ramo de imposto, uma especie de propor- 
cionalidade em ordem inversa. ' 

U mais notavel exemplo que a liqáo de leis fiscaes nos 
depira sobre este assurnpto, dá-o a Belgica. Neste paiz a 
taxa maxima do imposto para a transmissáo da propriedade 
por titulo otleroso tem sido de 6,70 por cento, incluindo to- 
dos os addicionaes ,e sellos. Por  uma lei, de g de agosto de 

- I 
' ~,'lia~izbre des dépwfes, i y i o  li.', I 1 ty4. 



1889, aquella taxa foi reduzida a metade, quando se trate 
da acquisicáo de terrenos destinados a habitações para 
opera rios. 

Inspirado por este facto, o Sr. Smaet de Naeyer, minis- 
tro das finanqas em 1895, apresentou uma proposta de lei 
no parlamento belga, reduzindo a contribuicão de registo a 
metade para os immoveis ruraes, cujo rendimento cadas- 
tral não exceda 200 francos. o que corresponde ao valor 
venal medio de 7 : 0 0 ~  francos, pouco mais ou menos. Com- 
tudo, esta reducçáo não se applica indifferentemente a to- 
das as operacóes de transmissão de propriedade. E' prin- 
cipalmente appiicavei a quem ntío seja ainda proprietario, 
ou sómente possua uma pequena parcella de terreno. Por- 
tanto, a lei n5o attende tanto á importancia da propriedade, 
como ás condiqóes do adquerente. 

O principal objectivo do legislador foi facilitar a acqui- 
sicão de propriedade rural áquelles que a queiram possuir 
para o exercicio proprio da industria agricola, e não para os 
que a queiram adquirir só com o fim de serem proprieta- 
rios. Ha, como é facil de prever-se, disposicóes diversas e 
formalidades prbvias a cumprir, para que a reducção possa 
ser applicada. Todaviri, o espirito da lei é facilitar essen- 
cialmente a mobilisacáo da propriedade rural, tendencia 
accentuada egualmente na restante legislação especial da 
Belgica, que d'cstc modo acompanha a evolucáo que s e  
e5ti operando em materia de contribuicão de registo em 
toda a legislaciío fiscal da Europa. ' 

Se um criterio ,~ccerituadamente cconomito tem deter- 

1 Na revista allcmá, Firlang Archiu, tom. sx, 2." vol. pag. 126 a 
221, encontra-se um notavel estudo sobre a pratrca e theoria do im- 
posto na transmissáo de propriedade immobiliaria, em que se frisa 
a tendencia geral para a reducçáo d'este imposto por motivos de or- 
dem econoni:ri e fiscal. O estudo refere-se á Italia, F r a n ~ a ,  Russia, 
Haden, Bavicra, l'russia, il'urtemberg e Austna. 

Já vimos (capitulo I I I ,  pag. 60) que, quando Pierson reformou a le- 



minado, em varios paizes, a reducqão do imposto na trans- 
missáo dos bens immoveis por titulo oneroso, outro criterio, 
meio economico, meio politico, tem impellido differentes 
legisladores a tributarem, até os extremos que representam 
uma verdadeira partilha para o Estado, as transmissões gra- 
tuitas da propriedade immovel ou mobiliaria. Na heraiya 
das grandes fortunas o Estado vae já, por toda a parte, 
inscrevendo-se como o principal herdeiro. 

E' a necessaria consequencia das tendencias comrnunis- 
tas  e do socialismo collectivista, que, mau grado a reaccáo 
dos elemcntos funccionaes das velhas organisacóes politicas, 
váo triumphando ao irnpulso sempre crescente de uma 
riiassa cie populaqáo dia a dia mais numerosa, que se con- 
q r a  a um trabalho cada vez mais energico, e se torna de 
1lgur-n modo cooproprietaria das riquezas que ella produz. 
)Ias como esse ideal de evoluqáo progressiva, para onde 
os scctarios das escolas socialistas avancadas pretendem le- 
var a sociedade humana, so se pode realisar por uma dis- 
tribuição de riquezas, violenta e arbitrariamente executada, 
o Estado, aproveitando-se habilmente das tendencias com- 
rnunistas d'essas doutrinas revolucionarias, e sedento sem- 
pre de se garantir recursos para occorrer a despesas cada 
vez maiores, a que o compelleni causas diversas, vae redu- 
zindo de mais em mais o valor das heranqas, tomando para 
si uma parte d'ellap. 

Se a menos avanqada das escolas commuilistas, embora 
acimitta 3. legitimidade da fortuna adquirida, nega e não re 
conhece a da fortuna herdada; se a menos revolucionaria 
das theorias socialistas considera a heranqa urn artificio 
burguez, creado por leis arbitrarias, com o intuito de enri- 

gislaçáo fiscal da Hollanda, teve o cuidado de reduzir de 6,~:; a a -01 

cento a taxa do imposto sobre as transmissões da propriedade por 
titulo oneroso, afim de facilitar a circulacão dos irnmoveis: e d'este 
modo seguiu o illustre economista as modernas theorias sobre muta- 
cóes de bens imrnobiliarios. 
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quecer um pequeno numero de privilegiados em detrimento 
da grande massa de proletarios ; se o communismo preco- 
nisa que a terra é de todos, e o collectivismo quer que o 
Lstado seja o unico proprietario, que surpreza nos pódc 
causar o caracter fortemente tributario, que a legislaç50 so- 
bre heranqas tem revestido por toda a parte nos ultimos 
2 0  annos ? 

Pódem os physiologistas e biologistas proclamar que a 
heranca E um phenomeno que deriva das leis immutaveis 
da natureza; podem os sociologos conservadores eviden- 
ciar, a plena luz, que a heranqa das grandes fortunas, an- 
tes de ser sancciondda pela lei escripta e convencional, o 
foi uela propria natureza das relaqóes sociaes, que a he- 
ranqa das forttnas existiu, em todos os tempos, desde que 
a sociedade saiu da sua forma espontanea, do estado pri- 
mitivo e birbaro, porque a heranca C o resultado da obje- 
ctiva@ío physica, intellectual e moral da solidariedade das 
geraqóes entre si; podem os econoinistas predizer que a 
abolicão do direito de heranca determinara a paralysaqáo 
das economias, ~inniqiiilarh a liberdade individual, a inicia- 
tiva cle accáo, o espirito de empreza, toda a economia e 
t o d ~  a accumula~50 de capitaes, além do que é necessario 
para as satisfd~óes, pessoaes durante a curta duraqáo da 
vida individual : a despeito de tudo, o Estado, prevalecen- 
do-se da situacáo favoravel, em que o colloca a onda inva- 
sora de theorias collectivistas, aggrava de mais em mais os 
impostos sobre as herancas, desrespeitando atC os mais 
intimos lacos de consangi~inidade entre paes e filhos. 

E' por esta fórma que se pretende caminhar para a 
abolicáo do direito de testar, como principio fundamental 
para a desapparicáo do capitalismo hercditario, abolição 
que Btichner classifica de muito razoavel. ' 

a 0  indiriduo, diz elle, não tem o direito de dispor a seu 
- 

A l'anrore dii siècle. - Trad .  franceza do dr. L. Laloy. pag. r#. 
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talante d'aquillo que adquiriu, porque os seus ganhos náío 
seriam realisaveis sem a sociedade e sem a cooperacáo. Que 
elle até :í morte goze dos fructos da sua actividade e talen- 
to, nada mais justo; mas não poderá transmitti-10s aos 
seus herdeiros, nem aproveitar do trabalho dos seus ascen- 
dentes. NSo se trata, portanto, de tocar na propriedade ad- 
quirida pelo zelo e economia do individuo, mas sim de 
limitar o que é devido ao trabalho ou a sorte dos outros. O 
filho deve trabalhar, como o pae, e restituir, por sua morte, 
no todo ou em parte, ,i sociedade o que elle poude adquirir 
sob a sua proteccáo)). 

De qualquer escola que sejam as digerentes theses sobre 
o direito de testar, um ponto de contacto ha entre quasi 
todas : o Estado tem de auferir das herancas recursos, mais 
ou menos valiosos, com que possa occorrer ao desempenho 
de algumas funcqóes sociaes, particularmente as que im- 
põem a proteccão á infdncia e a reduccáo do pauperismo. 
Assim regressa ao Estado, que é o representante da socic- 
dade, uina parte da riqueza individual accumulada, depois 
da  morte do seu possuidor. 

J á  náo se satisfazem os legisladores com uma elevada 
taxa de impo.jto, nem com a proporcionalidade, de har- 
monia com o grau de parentesco, que liga o testador ao her- 
deiro: váo mais longe, o imposto torna-se progressivo em 
relacáo ,i importancia cios bens legados, e simultaneamente 
proporcional ao grau de parentesco do testador para com o 
legatario o11 herdeiro. 

A ultima lei francexa sobre heranqas, doacóes e usu- 
fructos, - a de 2 5  de fevereiro de r 90 I ,  - estabeleceu a pro- 
gressão das taxas do imposto, tentando assim outhorgar 
ao Estado poderes para egualar as fortunas, e para crear, 
na lucta dos homens pela vida, um ponto de partida, em 
que sejam menos sensiveis as desegualdades das riquezas. 
A Franca adoptou, pois, a este respeito ~nedidas lucida- 
inente socialistas, correspondendo rí evoluqáo que se tem 



realisado no modo de encarar os direitos do Estado sobre 
as grandes fortunas jacentes após a morte dos respectivos 
possuidores. Ainda neste caso se vinculam as necessidades 
financeiras as theorias avanqadas das mais audazes escolas 
do  socialismo revolucionario. 

A simples tarifa proporcional, cobrada no acervo da Iie- 
ranqa, a lei de 25 de fevereiro de 1901 contrapoz um im- 
posto progressivo, cuja taxa augmenta náo só em relaqáo ao 
grau de parentesco dos herdeiros ou legatarios, mas ainda 
segundo a parte liquida que cada herdeiro ou legatario re- 
cebe. Fraccionada a heranca a um certo numero de divi- 
sões, applica-se a cada uma d'essas fraccóes uma tarifa 
distincta. Eis o quadro das taxas vigentes em Franqa: 

Taxa applicavel a fracção da parte liquida 
comprehendida entre 

" Liraus - 7 

Entre segundos  tios,^ 
s e g u n d o s  sobri-1 i 

nhos e primosger- 

Entre pa-ntes do i 
i ao b: grau, . i6,ai 16,jo i ,  17,jo 

Entre parentes alem I 
do O." grau e en- 
tre eitranhos .. . .I 17,oo i;,iol 18,oo 18,io 

I - - - - - - -. - - - - - 

1 Gabriel Cotte -De la reyornie fiscale de Ia loi du 25 fivrier 
1901.- Paris, I 9@3. Pag. 74. 



Apezar da  taxa d'este imposto se elevar, em Franca, até 
i 8,50 por cento. náo se póde ainda assim considerar a mais 
elevada. Ha paizes onde essa taxa é de 25 e 30 por cento. 
Durante a discussáo do projecto que se transfoi-mou depois 
na lei de 2 3  de fevereiro de rgor, foram apresentadas al- 
gumas emendas, e entre ellas uma que, dando outra escala 
á progressividade do imposto, o elevava ate 20,So por cento 
para as herancas superiores a 5oo.ooo:ooo francos a favor 
de parentes além do (L0 grau e de estranhos. 

Com effeito, para se justificar a taxa de i8,50 por cento, 
náo é mister recorrer-se ás theorias do socialismo moderno, 
embora ellas possam ter contribuido para esse facto. Um 
simples criterio financeiro bastará, para que se comprehenda 
facilmente o caracter fortemente tributario da lei franceza. 

Tambem em passadas eras a legislaqáo fiscal sobre hc- 
rancas foi fortemente grwosa, mais por motivos financeiros, 
do que por consideraqóes sociaes 1 Abstrahidas as dou- 
trinas que se produzem modernamente, para se demons- 
trar que o Estado deve ser um herdeiro necessario, e ainda 
as dos que justificam a partilha do Estado na theoria de 
que este, cobrando uma parte da heranqa, se reserva a le- 
gitima compensaqáo pela seguranqa que concede á execu- 
c50 plena das transmissões, a elevaq50 da taxa d'este im- 
posto, em todos os tempos e em todos os povos, tem sido 
um excellente recurso para o thesouro, tanto mais commo- 
do, quanto é certo que elle se presta 3 satisfazer exigencias 
financeiras, pela relativa facilidade com que o contribuinr 
consente em o pagar. 

Se  observarmos as transforinaqóes que em differentes 
IIOVOS tem tido o imposto sobre heranqas, veremos que a 
sua elevac,io coincide quasi sempre com as crises financei- 
ras dos respectivos tliesouros. Subsidiariamente invocam- 

1 Ein Roma a lex Ju1i.z vicesit~za: heredif.~tis tributava em alguns 
casos com 2 0  por cento as heranqas. 



se razóes sociaes, theorias socialistas, principios egualita- 
rios; mas no fundo da reforma lá está a razáo financeira 
primando sobre as outras, que é afinal a verdadeira causa 
efficiente das differentes reformas. 

- De tal modo se tem augmentado, por toda a parte, o 
imposto sobre as transmissões gratuitas, que elle tem ido 
tomando uma importanciri crescente. De simples tasa que 
foi no seu inicio, a contribuicão sobre os bens legados trans- 
formou-se num dos mais elevados impostos. Tinha de ser 
assim. Desenvolvidos os impostos directos e indirectos, até 
os fazerem chegar aos extremos de productividade, os im- 
postos sobre as herancas haviam de passar pela mesma 
evolução, independentemente das theorias do socialimo 
moderno. 

Tambem na Italia, para se justificar .a taxa de 22 por 
cento que incide sobre diversas heranqas, têem sido cha- 
madas a terreno a orientaqáo socialista, a solidariedade so- 

. cial e as funcqóc5 de assistencia publica, outr'ora confiadas 
a instituicões particulares, e hoje a cargo do Estado ; mas 
todos sabem de que natureza sáo as necessidades financei- 

. ras da Itàlia, como ella tem sido obrigada a elevar os seus 
impoitos. e todos filiam nesta razáo a partilha que o go- 
verno italiano se reserva nas riquezas legadas. A leiitaliana 
d, de facto, mais gravosa do que a lei franceza. 

Vejamos o mechanisrno da ultima lei, a de 23 de janeiro 
de rcg02, que regula na Italia a contribuicão de registo por 
titulo gratuito. Segundo essa lei, são exceptuadas as heran- 
cas e legados até roo liras ; de roo a 300 liras o imposto 
6 fixo de I lira, e de 301 a r:ooo liras o imposto é de 0,80 
por cada roo liras entre ascendentes e descendentes, e de 
3 liras por cada ~ o o  entre conjuges. Depois a tasa do 
.imposto é a seguinte : ' 

1 F. Nitti - Op. cit. 



1 Taxa applicavel a fracção da parte liquida 
comprehendida entre 

Graus A 

de parentesco / De1 001 I D ~  50.001 'De103:001 1 D e  250.001 De 500:0~ll Aeiiiia 
de I .i&" 1 513;:~; 1 . 0 ~ 0 0  ; '.000:00" 

liras 1 liras 

Entre ascenden- 
t e  s e descen- 
tes . . . . . . . . . .  

Entre conjuges . i  
Entrc irmãos e ir-I 

más . .  ....... . I  
Entre tios e so-c 

I brinhos. . . .  i 
E n t r e  segundos 

tios e sesundos/ 
sobrinhos. . .  

I n t r e  parentes 
ate o (i.() grau. 

Parentes alem do' 
6 rau e es- 
tranfos . . . . . . .  

E s t abelecirnento 
de beneficencia 

O iinposto chega, portanto, a 22 por cento para as he- 
ranqas além de I .ooo:ooo liras (~l io :ooo~ooo réis), quando 
t)s herdeiros são parentes acima do 6 . O  grau ou estranhos ; isto 
é, mais da quinta parte da heranqa fica em poder do Estado. 

Na Suissa a lcgislacáo sobre heranqas é multiforme; 
varia extraordinariamente dc cantno para cantão. Emquan- 
to nuns a heranqa é livre, noutros o imposto chega até 
25 por cento. Nuns isentam se os descendentes em linha 
recta, noutros estão sujeitos a impostos. Em Bale, Vaud 
e especialmente em Genebra esta contribuição esta por tal 
fórrna desenvolvida, qUe o seu producto i superior ao dos 
iiiipostos directos. i 

I -- -. 

A. Pierre Charton.- Op. c i f .  O mesmo se dá em diversos Esta- 
dos da confederacáo allemã. 



Na correrite geral que deisamos indicada, quasi todos 
os Estados tèem orientado a sua respectiva legislaqáo, d 
excepgáo da  Belgica que ainda conserva as disposiqóes da 
lei de 1879, que divide a transmissáo gratuita por tres ca- 
tegorias de  impostos : 

O direito de transmissão propriamente dito, o direito de 
successáo por morte e o direito de transmissáo em linha 
directa. No primeiro caso a taxa do imposto sobre os  bens 
liquidos da heranca, deduzidas as dividas do  defuncto, va- 
ria de 5,5o a i3,8o por cento, conforme o grau de paren- 
tesco No segundo caso, o direito é lanqado sobre os valo- 
res dos irnmoveis sitos na Belgica, recolhidos ou adquiridos 
por alguem que viva no reino. Náo ha deducqáo de dividas 
neste caso, e a tasa do imposto varia de r , lo  a G,80 por 
cento, conforme as relaqóe? de parentesco dos herdeiros 
para o nlorto. No terceiro caso, excluidas as  herancas in- 
feriores a i:ooo francos, depois de deduzidas as dividas, 
a trihutacáo i uniforme com a taxa de r,qo por cento, para 
os herdeiros em linha recta. Nesta terceira categoria in- 
cluem-sc os conjuga.  

Como se vê. a Belgica tem-se conservado estacionarin 
neste capitulo da sua legislacão fiscal, não obstante terem 
sido j& apresentados no parlan-iento diversos projectos de 
lei, tendentes a remediar alguns inconvenientes que a legis- 
Iaq'50 contéril. Este facto, porém, que constitue uma exce- 
pcáo, 1150 contraria a carncteristica de participacão nas for- 
tunas que o Estado se vae garantindo nas freqiientes re- 
formas de imposto sobre heraiicas. 

A propria Inglaterra, a despeito do seu espirito conser- 
vador e do  seu culto ao tradicionalisino, enveredou pelo 
caminho que seguiam os paizes mais directamente influen- 
ciados pelos principias revolucionarios do socialismo. E m  
1894 o sr  MTilliam Harcourt, chanceller do  Echiquier, 
gerindo, pela segunda vez, as  financas d a  Gran-Brctanha, 
conduziu o seu paiz i-esolutamente para uma nova pliase 
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em materia de impostos. A' theoria da proporcionalidade 
dos rendimentos contrapoz a formula da egualdade de sa- 
crificios. Nesta orientacão o imposto sobre herancas tor- 
nou-se progressivo, e desappareceram as antigas taxas. 

Att ei-itáo h?via na Grá-Rretanha impostos diversos 
sobre heran~~i5:  -p1-obc7te-d~r[~', a c c o ~ ~ ~ t t - d ~ ! y ,  legacy-drrty 
e le)~rpol-al-l- cs/atc-duy. A reforma de 1894 reuniu os no 
cstalc-dlr[~,, que tributa a fortuna testada, por progrcssáo, e 
no 1c.g~~)- altd s~rccession dlrt~,, que tributa proporci~nal- 
mente o quinhzo de cada herdeiro. O imposto varía, se- 
gunclo os graus de \x~rentesco, e í: de 3 por cento entre 
irmáos, d e  5 por cento entre tios e sobrinhos, de 6 por 
cento entre segiindos tios c segundos sobrinhos, e de io 
por cento para todos os outros herdeiros. Estáo isentas do 
iinposto as heranqas inferiores a i:ooo t, e os desccndcn- 
tes e ascciidentes e conjuges tarnbem sáo exceptuados. 

O rstatr-dtrtl, f acccntuadamente progressivo, desde I 

ate >?, por cento, á mcdida que augmenta o valor da heran- 
ca. A progressáo é a seguinte : 

Até [«o z . .  . . . . . . . . . . . .  
L)- r o o a  500 » . . . . . . . . . . . . . .  

n 2j:ooo 50:ooo n.. . . . . . . . . . . . .  
a 5o:ooo n 75:ooo ». . . . . . . . . . . . .  

. . . ......... » .;5:0oo n 11oo:00o n . .  

)) 100:000 )) Il30:000 )). . . . . . . . . . . . . .  
,) I 5o:ooo » a5o:ooo D. . . . . . . . . . . . . .  
), 25n:ooí i  a Qoo:ooo n.. . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . .  o 3oo:ooo 0 I .qoo:ooo ». 

Acima de I.. oo:ooo n . .  . . . . . . . . . . . .  O 

Livre 
I ,O O//O 

2. O )) 

:{;o » 

Entre varias disbosicóes equitativas, q ~ i c  contém a le- 
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gislaqáo ingleza, encontra-se o principio de reducqáo no 
imposto sobre heranqas em relaqáo i edade do herdeiro. 
Quanto mais velho este for, menor é o imposto a pagar, 
pela heranqa, porque se parte do principio de que esses 
bens, tendo de passar, em pouco tempo, para outro pos- 
suidor, hão de sollrer nova coiltribuicáo. 

Na Austria, na Prussia, na Russia, na Alsacia-Lorena, 
por toda a parte, ernfim, se têem eiTectuado ultimamente 
importantes reformas no regimen d'este imposto, mas em to- 
das avcilta o traco caracteristico de tornar mais larga a par- 
ticipacáo do Estado nas riquezas dos que morrem. E para 
conseguirem este fim, . o s  legisladores tanto se soccorrem 
das doutrinas socialistas, como da theoria menos revolu- 
cionaria que dá ao imposto sobre heranqas o caracter de 
uma contribuiqáo compensadora, segundo uns, ou comple- 
mentar, segundo outros. 

Entretanto, o que náo soffre contestacáo i que os im- 
postos sobre herancas têem em relacáf> aos outros duas ca- 
racteristicas, que pódem considerar-se de grande vanta- 
gem para o legislador: -- não lia para estes impostos pos- 
sibilidade de translaqão, e somente incidem sobre aquelles 
que adquirem riquezas sem que <enlirim de empregar nem 
capital nem trabalho. 

E por isto que a elevaqáo de taxas nesta contribuicáo 
náo provoca geralmente os mesmos protestos e reacqóes 
que origina, em regra, todo o aggravamento de imposto. 
Assim tern ella sido successivamentc sobrecarregada, em 
todos os paizes, embora existam se~isiveis differencas nas 
diversas legislaqóes. Umas leis isentam do imposto os her- 
deiros em linha recta, outras obrigam-nos a contribuiqáo, 
ainda que moderada; umas estabelecem o principio pro- 
gressivo, outras o proporcional; umas lanqam o imposto- 
sobre o rendimento, outras sobre o capital; umas va 
riam a taxa do imposto em relaqão rí edade do herdeiro, 
outras desconhecem este principio; umas isentam as Fe 
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quenas heranças, outras tributam-nas; umas consideram 
livres de contribuiqáo os legados pios para instituicóes de 
previdencia, beneficencia e instrucçáo, outras collectam- 
nos; mas em todos os povos se tem dia a dia augmentado 
este irnposto, que desempenha, e cada vez mais, uma impor- 
tante fiincqáo nas finanqas publicas. 

Ora, em Portugal a contribuiqáo de registo por titulo 
oneroso e por titulo gratuito tem-se evolucionndo pura e sim- 
plesmente ao impulso do criterio fiscal. Augmentar o produ- 
cto d'este imposto teai sido a causa primaria das diíl'eren- 
tes reformas quc neste rarno de contribuicóes se têem 
effect~iado. D'este modo, se a contribuiqáo de registo por 
titulo gratuito, tal como hoje a temos, embora successiva- 
ineiitc alterada pelas necessidades sempre crescentes do 
orqainento, e sem embargo da taxa do imposto não se de- 
ver considerar das mais elevadas, pode de certo modo sa- 
tisfazer ris hodiernaç theorias, náo obstante carecer de al- 
guinas modificaqóes, que em nosso criterio ella deve soffrer, 
a contribuicão de registo por titulo oneroso é que de modo 
algum satisfaz as mais rudimentares praticas economicas 
e aos mais singellos principios scientificos. Esta é, além de 
um encargo que pesa gravemente sobre a propriedade, o 
que náo se harmonisa com os justos principios de protec- 
cão, a cuja sombra temos collocado a agricultura, uma 
verdadeira sancqáo 5 s  fraudes e dissimulaqóes do valor ve- 
na1 das propriedades, a que convida o exaggero do imposto 
sobre a rnobilisaqáo da propriedade predial. 

Ternos um accentuado pendor para os 10 por cento 
em todas as contribuicóes. E' a hereditariedade dos di- 
z imo~ .  O peior, porbm, 6 que náo sáo apenas os 10 por 
cento o que a lei exige. Ao iado d'essa taxa principal vem 
a dos accessorios, o que equivale, em alguns casos, a ter 
uiiia taxa de 14, 15  e mais por cento. 

A contribuiqáo de rngisto é antiquissima, embora com 
diverso nome. Deixê1r.o-la em descanco no periodo do re- 



gimen absoluto. Então a sisa era de ~ o ,  15 e 2 0  por cento, 
e incidia sobre todas as operaqóes de venda, tanto em 
bens de raiz, como em moveis e semoventes. Tomêmo Ia 
sornente quando Mousinho da Silveira, na lucidissima com- 
prehensáo do que devia de ser uma legislação fiscal, mo- 
delada por sãos priniipios economicos, derruiu as velhas 
leis que avassalavam a terra, emb3raqando a primaria in- 
dustria que em Portugal devera ter sido o ponto de apoio 
para a nossa expansáo industrial. 

O luminoso pensamento do decreto de r ( )  de abril 
de 1832, devido ao talento de Mousinho, regulando a sisa, 
estabeleceu-a, e só para transacçócs de bens de raiz, com 
a taxa de 5 por cento. n'áo podia imp6r rnaior contribui- 
cá0 quem em materia fi4cal e econornica proclamava o 
grande principio da allodialidade, ao mesmo tempo que na: 
transinissóes por venda só queria a proporcionalidade con- 
stitucional das contribuicócs. Em 5 por cento se decretou o 
imposto de sisa, e em 5 por cerito se maiiteve, até que em 
2 de outubro de 1841 se elevou esse imposto a ro por 
cento, e se estendeu até ús  vendas de cavalgaduras. 

Quando, em 30 de junho de 1860, se instituiu a contri- 
buicáo de registo, para substituir a sisa que desappareceu 
entáo, isto é, mudou de nome, a taxa do imposto foi de 6 
por cento, taxa que jd se julgava exaggerada, e tanto 
que, logo em agosto do mesino anno, a contribuição de re- 
gisto era isenta do addicional de 3 por cei~to, creado pela 
carta de lei de i z  de dezembro de 18-14. Entretanto, a taxa 
da contribuiqão de registo manteve-se em G por cento, em- 
bora diversas leis, como as de 31 de agosto de 18ti!,, 13 de 
abril de 1874 e 18 de maio de 1880, fossem successiva- 
mente alargando a esphera de accáo á incidencia do im- 
posto. 

Em 31 de marco de 1887, o governo, usando da aucto- 
risacáo concedida pela lei de 18 de maio de ISSO, publicou 
o regulamento para a liquidacão e cobranca da contribui- 



cão de registo, e elevou a taxa, na transmissão da proprie- 
dade por titulo oneroso, de t i  a 8,4 por cento. 

Finalmente, reorganisada esta contribuicáo em ro de ja- 
neiro de 1895, a taxa passou de 8,4 para 10 por cento. Re- 
centemente, ern 1-01, as camaras votaram, mas não se 
executou até agora, uma nova f6rma da contribuicão de re- 
gisto, originada no criterio e:onomico de evitar simultanea- 
Inente a pulverisaqáo e a grande agglomeraçáo da proprie- 
dade. Certamente tis previstas dificuldades em se executar 
t i o  complexa lei, se não a outras causas, se deve attribuir 
o não estar ella ainda em vigor. 

Eis o que em Portugal se tem legislado de mais impor- 
tante sobre contribuicáo de registo por titulo oneroso du- 
rante o periodo constitucional. V e j a m ~ s  agora a cvolucáo 
por que tem passado a contribuicáo de registo por titulo 
gratuito. 

Em 12  de fevereiro de 1838, as taxas do imposto eram 
as seguintes : 

De 2 por cento para a transmissáo entre collateraes, 
parentes no 2.' grau, e de sobrinhos para tios; 

De 3 por cento entre primos co-irmãos, ficando isentos 
os outros parentes no mesmo grau ; 

De 4 por cento entre collateraes, parentes no 3." e 4.'' 
graus ; 

De ti por cento entre parentes mais reinotos ou estra- 
nhos. 

(2uando a trdnsmissáo se effectuasse por qualquer 
d'aquelles titulos, de nacionaes a favor de extrangeiros, o 
imposto era o dobro. Além d'isto, a transmissão dos bens 
vinculados em capellas e morgados soffria o imposto de i 

por cento entre descendentes e ascendentes, e bem assim 
no primeiro e segundo grau da linha collateral entre irmãos 
ou de tios para sobrinhos, de 3 por cento na transmissão 
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de sobrinhos para tios, e de 7 por cento na transmissão en- 
tre primos co-irmãos e mais graus subsequentes. 

Pouco depois, por lei de 1 2  de dezembro de 1 8 q  e re- 
gulamento de 25 de abril de 1845, a transmissão gratuita da 
pro17riedade foi aggravada pelo augmento do imposto. As- 
sim estabeleceu-se para os bens livres : 

3 por cento nos bens não vinculados na transmissão de 
sobrinhos para tios ou entre primos co irmáos, sendo isen- 
tos os outros parentes collateraes ; 

5 por cet?to na transmissão entre collateraes no 3." e 4 . O ,  
graus ; 

7 por cento entre collateraes além do 4.' grau ; 
i o  por cento entre estranhos. 

No. bens vinculados, exceptuavam-se as transmissões 
entre descendentes e ascendentes, entre irmáos, e de tios 
para sobrinhos, e tributava-se com 3 por cento a transmis- 
são de sobrinhos para tios ou entre primos co-irmãos, com 
5 por cento entre collateraes no 3 . O  e 1 . O  graus, e com 7 por 
cento entre collateraes mais remotos. Nas transmissóes a 
favor de extrangeiros applicava-se o tratamento que os por- 
tuguezes tivessem respectivamente nos paizes dos legatarios 
oli herdeiros. 

Não vale a pena referir as pequenas modificaqões que 
:i legisl~cáo sobre transmissáo gratuita da propriedade sof- 
freu desde 1811 até 1860, anno em que a sisa se transfor- 
mou em contribuiqáo de registo. As principaes linhas da lei 
de 30 de junho de 18tio e das subsequentes alteraqóes que 
soff'reu a contribuiqáo de registo, tanto por titulo oneroso 
como por titulo gratuito, foram synthetisadas por um dos 
nossos mais notaveis estadistas nos seguintes periodos : ' 
---- 

I O sr. conselheiro tlintze Ribeiro, Relatorio apresentado na Ca- 
mara dos Deputados, em de outubro de 18<q, pag. 24. 
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«Esta lei (a de 30 de junho de 1860) exceptuou as trans- 
missões gratuitas entre ascendentes e descendentes, e en- 
tre conjuges; e tributou: com 3 por cento as dos collate- 
raes em 2 . O  grau ; com Ci por cento as dos que estivessem 
em 3.O e 4." grau; com 10 por cento as restantes. 

«Para as que se fizessem por titulo oneroso, firmou a 
taxa de tj por cento em geral, e de 3 por cento nas permu- 
taqóes. 

asobre estas bases, consignaram as leis de I I de agosto 
de 18G0, de 17 de agosto de 1861, o decreto dictatorial de 
2 de marco de 1869, e a lei de I de julho de 1869, diver- 
sas providencias. A lei de 31 de agosto de 1869 introduziu 
a taxa de 2 por cento nas transmissóes gratuitas entre con- 
juges e a favor de ascendentes, e comprehendeu as bemfei- 
torias e os bens moveis de mais de 50.~000 reis. A lei de 
13 de abril de 1874 comprehendeu as concessóes feitas pelo 
governo para exploraqáo de emprezas industriaes. A lei de 
18 de maio de 1880 comprehendeu ainda os arrendamen- 
tos a longo  prazo,'^ excedente á quarta parte que coubesse 
nas partilhas, e a doaqáo causd mortis de titulos de divida 
ex trangeira. 

xActualmente, depois da lei de 31 de marco de 1887, 
que encorporou os addicionaes então existentes, as taxas 
são: nas transmissões por titulo oneroso de 8,4 por cento 
em geral, de 4,2 por cento nas permutaqóes ; nas de titulo 
gratuito, 2,s por cento entre conjuges e a favor de ascen- 
dentes; de 4,2 por cento entre collateraes do 2." grau; de 
8,4 por cento entre os de 3.O e 4.O grau; de 14 por cento 
em todas as demais. 

«E  a estes impostos accrescem : os 6 por cento addicio- 
nacs da lei de 1882, os da lei de z(i de fevereiro de 1892 
e o; 2 por cento de se110 de conhecimentos. 

tTal  é, a rap:dos tracos, a historia da contribui~áo de 
registo.)) 

Apezar, pcr:ni, de ttdas as reformas e de todos os 
i 5 



addicionaes, era preciso que a contribuiqáo de regibto pro 
duzisse mais rendimento. Tal  foi a causa primaria do de -  
creto dictatorial de  I O  de janeiro de I S!)5 i hlelhor do clue 
nós o poderiamos fazer, d e ~ c r e v e  o govcrno no relatorio 
que precedc esse decreto, as  razões que o determinaram a 
executar a reforma, e as consequencias que d'ella adviriam 
para o thesouro. Diz o relatorio : 

NO decreto que apresentamos a Vossa hlajestade im- 
porta uma remodelaqáo, que se nos afigura justa, e de 
largo alcance para o thesouro. Fixada a taxa de 1 0  por 
cento para as transmissões por titu!o onerobo, entendemos 
que nas que se realisarem por titulo gratuito, como nas doa- 
~ Õ e s  e nas heranqas, sc deve genericamente applicar a per- 
centagem d c  i 5  por cento, alids inferior á que actualmente 
vigora para as transmissões entre estranlios, exceptuando- 
se ou especialisando-se apenas as que se fizerem em favor 
de estabelecimentos de caridade e de beneficiencia, em fa- 
vor de ascendentes, ou entre conjuges e irmáos. 

aN'esta parte, porém, algumas modificaqóes beneficas 
introduzimos no decreto. A nossa proposta fora para que se 
applica\sc, por egual, metade da taxa aquelles estabeleci- 
menroi e aos ascendentes, conjuges e irmáos. Nos termos 
do decreto, serão de tocto isentas de imposto as trans- 
missões em favor dos estabelecimentos de caridade e bene- 
ficencia, bem como as quc rcvertcrem para ascendentes, con- 
juges ou irmãos, quando náo excedam i o o ~ o o o  réis ; para 
as quc forem de  maior valor, gradua se a taxa consoante 
o parentesco, a cornmuniclade ou a affeiqáo d'aquelles entre 
que sc operam, sujeitando-se os asccndentes tão só a um 
terqo da taxa geral, os conjuges a metade, e os irmãos a 
dois terqos. 

1 Este decreto foi sanccionado pelo poder legisl,it,vo. Carta de lei 
de 3 1  de março de 1896. 



((Da estatistica que, na direcqao geral dos proprios na- 
cionaes, se fez no anno passado com res2eito ás liquida- 
cócs da contribuiqao do registo dos ditt'crentes graus em que 
ao presente se acha estabelecido, estatistica referente a 
iX!,i - 1892, e com que instruimos a proposta que apresenta- 
1110s em outubro, facilmente se collige a maior receita que 
das providcncias do presente decreto deve sdvir para o Es-  
tado. 

~Applicando as taxas, que ficam indicadas, ao valor das 
transmissões por titulo gratuito, constantes d'essc docu- 
mento, vê-se que tendo esse valor sido, naquttlle anno, dc 
3.713:655~,qEIr réis nas transmissões entre conjuges e a 
fdvor de ascendentes, e de 3.4u8:c_ioi e~?; . t iS5 reis entre irmáos, 
náo será o producto do imposto inferior aos I éis 3ti8:634.ygg;, 
LILX calculámos na nossa primeira proposta, porque, sendo 
cle dois tercos da taxa geral a percentagem para as  trans- 
inissóes entre irrnáos, compensa o beneficio das isen- 
cões agora cohcedidas e o da reduccáo a um terqo da taxa 
para os ascendentes, pois que bem menor é o valor d'estas 
transrnissóes. 

«Sobre o valor das &mais transmisóes: de 3.78 I :6747320 
réis entre os outros collateraes, e de ~ . 6 0 ? : 2 6 H ~ 1 l i j  réis en- 
tre estranhos, a percentagem uiliforme de I 5 por cento dürn 
3 réis. IAS duas verbas de imposto completani 
assii-n i . 3 2 0 : 2 ~ 6 ~ 3 ( ' a j  réis. 

,cBasta, pois, attender a que a media das cobranqas dos 
trcs iiltimos annos foi de 884: r 2i."/39 réis, e que sobre isto 
o addicioilal de 6 por cento rapresenta ~1:040600o reis, c 
o dc 2 por cento para sêllo de conhccimcntos 18:540@8oo 
reis, o que ao todo prefa7 g45:5Pci.$oo rei\, para se recc- 
nhecer que do presente decreto resultará, seguramente, um 
,iugrnc.nto de receita de 580:7g5;h5G9 reis, justificados nas 
bases em que sc apura c de proveitosa vantagem para o 
thesouros. 

Obedeceu, portanto, o decreto de 10 de janeiro de 1895 



a intuitos meramente fiscaes. O fim principal, embora tam- 
bem o determinasse a extinccáo de varios addiccionaes para 
se augmentar a taxa do imposto, pratica aliás já cons:igrada 
entre nós pelo uso quasi ininterrupto, foi augmentar o ren- 
dimento da contribuicáo de registo nas suas duas formas 
de incidencia. E tanto assim que se calculou,-com as pos- 
siveis probabilidades que permitte este imposto especial-., 
que da execuqáo da reforma resultariam a mais 580 ccntos. 

Não ha calculos mais falliveis do que os que se fazem 
sobre contribuiqáo de registo, quer por titulo oneroso, quer 
por titulo gratuito; isto é intuitivo. Póde haver annos em 
que a liquidaqáo d'esse imposto recrlia sobre centenas de 
transacqóes e de heranças, sendo o seu producto total infini- 
tamente inferior ao de outras liquidacóes, em menor nu- 
mero. 

Sem nos determos a analysar se effectivamente se veri- 
ficaram as previsóes do governo, accentuemos apenas que 
a contribuicáo de registo por titulo oneroso e gratuito ren- 
deu, em 1886-1887, I :866 contos, e que em 1887- 1888, de- 
pois da lei de 3 I de marco de 1887, rendeu 2:405 contos, 
o que representa um acrescimo de 539 contos. A que foi de- 
vido este augmento ? A' elevacáo das taxas da contribuicáo ? 

E' muito hypothetica, por falta de fundamento solido, 
qualquer resposta. Só confrontando numeros, que nos fal- 
tam, poderiamos chegar a uma conclusáo menos incerta. 

A partir de r 887-1888 a contribuicáo de registo otierecc 
no seu rendimento grandes cjscillaqóes em sentido degres- 
sivo, sem jiimais attingir até ISI 4.1895 o rendimento a que 
ascendeu naquelle anno. Depois de publicado o decreto de 
10 de janeiro de 1895 os calculos falharam. A contribujcáo 
apenas rendeu mais 275 contos em relacáo ao anno ante- 
rior, e mais G6 contos do que tinha rendido em 1887-1888. 
Foi a consequencia da reforma, ou houve maior numero de 
transmissócs ? 

Abanclonemos, porém, os calculos, para sócon~.iderarn7os 



sob o ponto de vista economico a taxa de io por cento, 
que pagam as transmissões por titulo oneroso. E' excessiva, 
ainda quando tivessemos de contar apenas com os 10 por 
cento. A taxa, porém, é mais elevada, pxque,  além do ad- 
dicional de 5 por cento, tem as despesas de notariado e 
outras, que augrnentarn considerdvelrnente a contribuicáo. 

O defeito original d'este imposto, como nos demais que 
direct~i ou indirectamente têem como base a propriedade 
predial, está principalmente na falta do cadastro, iuventa- 
ri9 inl-lispensavel, c sem o qual o imposto será sempre arbi- 
trdrio e lesivo. Para se tratar de qualquer r eo rg~n i sa~áo  va- 
lios3 na contribuiqiío de registo, torna se necessario, como 
jl dissemos a proposito da contribuicáo predial, inventariar 
escrupulosamen:e toda a nossa riqueza irninobilaria. Em-  
cluanto isso não se fizer, as propriedades Iiáo de transmit- 
tir-se co:n fdisos valores venaes, em prejuizo do thesouro. 
E' certo que o mal não se elimina de todo só com o inven- 
tario dos bens immoveis, mds attenua-se muito, porque se 
torna menos praticavel a sonegaqáo dos verdadeiros valores. 

Diz se geralmente que o imposto de ro por cento nas 
transmissões por titulo onercso e um convite As falsas de- 
claraqõcs sobre o valor venal das propriedades e aos varia- 
cios processos de sopliismar a lei, para que se pague me. 
nos ao Estado. De facto, assim é ;  mas não nos siibordina- 
mos apenas a este criterio, para reputarmos esse imposto 
cscessivarnentc elevado. Consideraqóes de ordem cconomi- 
ca, que jd deixdmos eshoqadds no principio d'este capitulo, 
aconselhaiii a que se reduza essa taxa, que, alem d'esses 
inconvenientes, serve ainda para afastar capitalistas de ope- 
r.iqócs que, se náo f6,sein tão onerosas, teri'im mais con- 
iorrcntes, e assim se chamaria para a agricultura maior 
slmma de capitaes. 

E' por isto que a maior parte das vezes compram se 
:imnveis, sómente para se empregar dinheiro, e náo coiii 

fim economicamente mais util de explorar a industria 
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agricola. No exaggero do iniposto sobre a s  transmissões por 
titulo oneroso da propriedade predial está uma causa, não 
a unica nem a mais importante, é certo, mas em todo o 
caso 6 uma razáo por que as  transacqóes sobre valores mo- 
biliarios sáo muito mais activas e numerosas e por que mais 
facilmente se  encontra quem empregue capitaes em papeis 
de credito, do que em bens de raiz. 

Com tal incuria tern sido tratada a nossa contribuiqc50 de 
registo, que ha ti8 annos se  permitte a transmissão de 
accóes que valem bens immobiliarios, scm que paguem o 
respectivo imposto. Referimo-nos a Companhia das Lezi- 
ri'is do Tejo e Sado, cujas a c q ó ~ s  representam propriedade 
immobilisada, e. sem embargo d'isso, têem circulado e têein- 
se transmittido, por compra e por heranca, de possuidor 
para pos.uidor, sem pagarem, como devem, a contribui- 
$30 de registo. 

iquitas consideraqóes disperta naturalmente a organisa- 
cC5o da Companhia d ~ s  Lezirias, contrastando singularmente 
COZI o s  principias fundnmentaes de toda a 1,egislaqáo que 
sr>bre propriedade publicou a dictadura audaz de rei solda- 
do, dirigido ncste ponto pelo bello espirito dc Mousinho da  
Silveira. 

Dc facto, os  mais notaveis decretos de 1832: -o  d: I!) 

de abril, regulando o pagamento das sisas, uniformisnn- 
do.as, e extinguindo as das correntes, os relêgos, os monopo- 
lios, os restricqócs de povo para o povo, os lanqamentos de 
cabeqáo, para dar impulso á industria e 6 riqueza publica; 
o de 30 de julho, supprimindo os dizimos, e finalmente o 
de i 3  de aoosto, libertando o paiz do  primitivo systema de 

9 
renda p~iblica, esse decreto que é uma synthese soberba, 
esteriotypando, n a  dizer de  Herculano, o pensamento tal- 
vez O rilais grandioso de toda a dictadura do Duque de Bra- 
g inça, oSeiiecer~am ,todos ao bello criterio da extincção de 
privilegio5 e do  privilegio da inalienab~lida-. 
de, que .fazia refligir a propriedade aos impostas sobre 



transmissáo por venda, impossibilitando a proporcionali- 
dade constitucional das contribuiqóej. 

Comprehendera-se então a necessidade de se  favorecer 
a multiplicação dos pequenos predios, sobretudo no centro 
e sul do paiz. Essa comprehensáo definiu-se nitidamente no 
espirito dos nossos ,legisladores, e chegou a realisar-se na 
pratica, quando o governo teve de proceder á venda da 
grande massa de propried.~de territorial, que pertencia ds 
ordens religiosas, num momento supprimidas por um ésto 
d e  excepcional energia. 

O tl~esouro foi prejudicado com a venda de tão vnst,i 
agglomerdcáo de propriedade, é certo Alienados todos o>  
bens territoriaes, que por esse tempo foram postos em h,i, 
t i  publica, por menos do dizimo do seu valor real, as re- 
ceitas do Estado foram assim enormemente Icsad,~s. F a ~ a -  
se, entretanto, justiqa aos governos d'essa epoca : nem toda 
a culpa de semelhante facto se Ihes pode imputar. Rarea- 
vam os compradores, quer pela falta de capital, quer pelo 
receio, supersticioso em parte e em parte tambem defensa- 
vei, de que um pxsivel  rcgres5o ao regimcii fulminado pe- 
los soldados de D. Pedro os viesse ejpaliar vicJlentamente 
dos bens adquiridos a troco do seu dinheiro. 

Comtudo, mesmo vendidos com prejuizo os bens das 
ordens religiosas e d,is corp~racócs  de máo-morta, esse fd. 
cto teve um alcance s x i a l  superior, qual foi o de chamar 
a classe media á vida economica do paiz, de que ella an- 
davs afastada. Realisavd se d'este modo o complemento da 
nova ordem social : a classe media trazida para a vida po- 
Iitica, onde lhe estava destinada uma acçC5o decisiva e pre- 
ponderante, vinha tambcm ser comparte n l  vida econorni- 
ca, onde egualmente tinha uma funcqáo importante a re- 
presentar. 

Além disso,  a venda das grandes peopriedadeç tetrito- 
riaes, fragmentandd terrenos e.abrindo novos h~r i sontes  tí 
industria abricola, crd, nos dominios da par ica ,  a cansl- 
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graqáo solemne dos principio~ que, cas espheras da tlieo- 
ria, tinham delineado os decretos de 30 de junho e 13 de 
agosto de I 832. 

E' em meio d'esta salutar orientacão economica que ap- 
parece constituida a Companhia das Lezirias do Tejo e Sa-  
do, constituicão que contraría fundamentalmtnte as theo- 
rias preconisadas, em materia de economia, pela revolução 
cle que Rilousinho da Silveira foi o energico propulsor, e que 
f n antithese do pensamento inicial do decreto de 1 3  de 
agosto de 1833, lei fundamental sobre mobilisaçiio da pro- 
priedade. 

De feito, só adquirindo-se o conhecimento intimo da si- 
tuaqáo do paiz e particularmente o das financa publicas, 
em 1835, se póde justificar a constituiqão da poderosa Com- 
panhil das Lezirias do Tejo e Sado, volvidos apenas qua- 
tro annos incompletos sobre a publicaqáo do decreto de I 3 
de agosto, cuja idéa primacial, -- base da futura ordem eco- 
nomica em materia de propriedade territorial, - o proprio 
hIousinho da Silveira, no seu relatorio ao imperador D. Pe- 
dro, resu niu neitas singelas palavras: - atrgntelzlar a ntassa 
dos be~ts  allodiaes. 

AIlu grado a orientação que a dictadura de D. Pedro 
pretenleii imprimir ao regimen de propriedade, augmen- 
tando a massa dos bens allodiaes e inaugurando um novo 
systema d,: renda publica ; mau grado o s.ío criterio eco- 
nomico que Mousinho rwellou ao esboçar esse decreto de 
13 de agosto, em que contornou as linhas geraes da grande 
transformação, que era mister operar se na riqueza immo- 
biliaria do paiz, embora esse decreto seja incompleto, como 
o são em regra as primeiras leis, quando ellas visam a de- 
molir até os alicerces de um systema secularmente enrai- 
zado na vida de um povo, para ser substituido por outro 
totalmente diverso e opposto ; mau grado tudo isso, orga- 
nisou-se a Companhia das Lezirias do Tejo e Sado, e por 
tal fórma, que ella ficou sendo de facto uma sobreviven- 



tia do velho regime11 de propriedade. E e o proprio Mousi- 
nho da Silveira um dos signatarios das condiqóes da com- 
pra das Lezirias, apresentadas ao governo, em 3 de no- 
vembro d? 1835, d?  cuja acceitaqáo ficava dependente o 
lanqo offerecido por parte da Compznhia que ia consti 
tuir-se. 

T ã o  fi.igrante contradiccáo minora-se sensivelmente, - e 
diga-se isto em homenagem Ii memoria de Mousinho, - se 
attentarmos em que, nessa epoca, o thesouro publico ex- 
hausto, sem recursos e sem credito, carecia urgentemente 
de dinheiro, e só os bens dos almoxarifados da coroa, da 
casa do infdntado, da casa da rainha e da patriarclial, ven- 
didos a uma poderosa empreza, poderiam produzir, de prom- 
pto, a q~iantiili de que precisava o governo, que numa lu- 
cta titanica acabava de triumphar do derelicto absolutis- 
mo ; mas encontrara a naqáo exhausta de recursos. Perante 
a urgeniia da necessidade seria difficil manter inflexa a in- 
transigencia de principias. 

Por outro lado, Mousinho, em 1 8 3 2 ,  legislava no asse- 
dio do Porto, sob a irnpressáo demolidora das cargas de  
baydnetd. Serenado o combate e entrado na paz, poderia elle 
conservar-se immune da accáo do meio? E o meio tinha 
ainda uma grande reaccáo para o passado, agonisante, mas 
náo morto de facto. Atd o decreto de 13 de agosto, gran- 
dioso como é, foi sophismado em todas a suas disposiqóes, 
e impedida, qu;indo possivel, a sua plena execucáo, por 
que offendia directamente grandes intercsscs, vinha atacar 
de frente pessoas poderosas e influentes, e aggravava sen- 
sivelmente cabidos, collegiadas, confrarias, conventos de 
freiras e estabelecimentos pios. E porque essas pessoas e 
essas corperaq5es repugnaram as disposições do decreto, 
só em 22 de junho de r SqG se promulgou uma lei sobre fo- 
rses. que foi de certo modo a conclusáo rectilinea do que 
em 1832 houvera delineado o audacioso ministro de D. Pe- 
dro IV. 



Os proprios vinculas, absurdos, illogicos e anti-econorni- 
cos, conservaram se illesos, e só muitos annos depois fo- 
ram extinctos pelas leis de 30 de junho de 1860 e de r -  
de maio de 1863. 

O conhecimento consciencioso e imparcial dos factos 
occorridos nesses tempos de luctas sangrentas, e o estudo 
da psychologia dos homens que os produziram, explicam, 
tanto quanto possivel, essas e outras incoherencias e con. 
tradicqóes. E só asbim s: pbde defender que ao mesmo 
tempo que s: dogm~tisava o principio economico de aug- 
mentar a massa de bens allodiaes, se permittisse a funda- 
$áo de urna companhia, para arrematar por 2.ooo:soo~0oo 
reis todas as propriedddes de que se compõem as Lezirias 
e campos do Riba-Tejo, Comporta e Almosarifados. 

Posteriormente novas leis de desrimortisac50 foram pu- 
blicadas, umas dictadds por motivos economicos, e outras 
por necessidades financeiras, sem que em nenhuma d'ellas 
se fizesse a mais singella rcferencia a Companhia das 
Lezirias. Bastaria um simples artigo, declarando que as ac- 
cóes d'essa co.npanhia, por isso que representam bens irn- 
moveis, teriam de pagar a contribuiqáo de registo, sem;Jr(: 
que se transmittissem. Mas nada sa fez, durante 68 annos, 
n5o obstante o prejuizo que o thcsouro tem soffrido, e a 
despeito das necessidades de dinheiro, que constantemente 
têem opprimido os nossos ministros das financds. 

Atravez de toda essa massa de legislaqáo, pub1icad.i 
para se promover a allodialidade de terrenos, escapou sem 
p r e  intacta a prim'tiva organisaçáo da Companhia das Le 
zirias da Tejo e Sado, cujos privilegias têem prejudicado 
as receitas do thesouro, sem que ao menos a agricultiira 
haja colhido beneficios compensadores d'aquellas regalias. 

A transmissão da grande massa de propriedade- enfeu- 
dada a essa Companhia,. por qualquer modo que ella se 
realisasse, teria dado j A  ao thesouro algumas centenas de 
contos de réis. Todavia, ha mais de 60 annos que um3 
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psrqáo de propriedade predial se transmitte s2b a forma de 
ncqócs, sem que se  tenha attendido a que esse papel rc-  
presenta bens iminoveis, que devem estar sujeitos á con 
tribuiqáo de registo. 

E m  novembro de 1835, quando se effeitux a primeira 
praqa para a venda dos almoxarifados da coroa, da casa do  
infantado, da casa da rainha, da patriarchal e de  bens di- 
versos, que ficaram constituindo a Companhia das Lezirias, 
pensou-se que alli estava propriedade immobilinria, que se 
transmittiria como qualquer outra e que, portanto, deveria 
pagar a sisa. Com este criterio dispoz-se na condiqáo se- 
ptima das bascs do primeiro contracto, que náo chegou a 
celebrar-se, qiie a q u ~ n d o  se alienassem accóes por meio de 
compra e venda, corno ellas representariam f r a c ~ ó e s  de tcr- 
rcno, cujas vendas p3gavam cnt'ío 5 por cento de sisa, a 
Companhia no fim d e  cada anno pagaria ao governo sisa 
das averbaçóes que dcssem o caractcr de socio, havendo-a 
sempre do  socio que viesse fazer a a ~ e r b ~ l ~ á o :  quando, po- 
rém, as accões cirzul~ssem, co:no paptis, a in la  que tives- 
sem muitos pertences, mas niío averbaqáo, não pagariam 
sisa dos mesmos pertences)). 

Era sensatissirna e justa esta disposiqáo que obrigava os  
titLilos nominativos ao pagamento da contribuiqáo, p x a  pode- 
rem tr~nsinitt ir-se.  Talvez por isso mesmo que por esta 
forma eram acautclIados os direitos d o  Estado,. a disposi- 
c50 desappareccu das bases para a celebr:~cáo cio-segundo 
contracto, que de facto sc  reíilisou em, junho de 1836, e o 
thesouro pre judicou-se, deixando de cobrar legitimas. re- 
ceitas. 

Coin tal cautella se eliminou, no segunclo contracto, a 
disposi~ão que impunha ás acqó:s da Companhia das ,Le. 
zirias o pagamento da sisa, que até taxativamente se decla. 
rou que ellas ficavam .isentas d'esse imposto, como se vê 
claramente da seguinte disposiqão do contracto em v ig~r : .  

aAs ac@s da Companhia ser50 sempre oegociaveis, e 



c o r r e r á ~  no giro do commercio com o simples pertence 
d'aquelle em cujo nome estiverem averbadas, sem mais de- 
pendencia alguma, do  mesmo modo e com a mesma natu- 
reza que as acqóes das outras Companhias, ou pagavzis ao 
portador, conforme a Companhia entender; ficando tão só- 
mente sujeitos ao pagamento de sisa os  predios rusticos e 
urbanos, que a Companhia houver de alienar, e o governo 
a indemnisarli por  qualquer resoluqáo ou decisáo que d e  
fiituro se tornar contraria a esta decisáo, restituindo o aba- 
timento do valor correspondente n3  preqo da venda». 

E depois ninguem pensou mais que o papel d essa Com 
panhia é de facto propriedade immobiliaria em circulaqáo, 
gozando do privilegio de não pagar a respectiva contribui 
c i o  de registo ! 

O fact; que deixamos apontado é mais uma razão a 
justificar a urgencia de se  olhar ponderadamente para a re- 
forma dos impostos, principalmente dos que pesam sobre 
a propriedade rural. Da maior e mais rapida circulaqão das 
terras só resultam beneíicios. E m  regra, sempre que uma 
propriefade rustica p x s a  para novo proprietario, este be 
nefi~ia-a  e melhora-a. 0 s  benefi cios do  novo possuidor 
aproveitam á propriedade e augmcntarn-lhe o valor. Logo 
n reducqáo da  contribuiqáo de registo por titulo oneroso, ao 
mesmo tempo que. pela mobilisaqáo da propriedade, au- 
gmentaria o rendimento d'ella, daria, pelo alargamento da 
materia collectavel, augmento na contribuiqáo predial. 

O desenvolvimento agricola, que tanto e tão justamente 
pretendemos impulsar, ganharia muito com a reducqáo da 
elevada tdxa da contribuiqáo de registo por titulo oneroso. 
S e  analysarmos o total de transacqócs que se effeituam so- 
bre propriedades ruraes, observaremos que é infinitamente 
siiperior o das propriedades de pequeno valor. S e  este fa- 
cto tem em parte justificacão na maior facilidade de se  en- 
contrar mais rapidamente quem empregue em propriedades 
in~inoveis pequenas quantias, ao passo que náo se encon. 
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tra, com a mesma facilidade, quem disponha para esse fim 
de grandes capitaes, tambem em parte a razáo d'aquelle 
facto está nos exaggeros da contribuicão. Ainda calculando 
com as dissimulaqóes de valores, que necessariamente se 
dáo, a despeito das penalidades impostas para taes caso., 
o que nos leva a acreditar que a mobilisa~áo de bens im- 
moveis é muito superior A que accusam as estatisticas, as- 
sim mesmo seria muito maior, se neste ramo fiscal se rea- 
{içasse uma reforma rigorosamente modelada em principias 
economicos. 

Encarada a questão sob outro aspecto, a reciucqáo da 
taxa do imposto nas transmissões por titulo oneroso teria 
beneficos effeitos na economia geral cio paiz. L' sabido de 
todos que uma grande parte da nossa propriedade rustica 
está hypothecada. O valor das Iiypothecas que oneram os 
bens immoveis tem sido calculado por diversos publicis- 
tas  em varias quantias que muito se approximam de 
60:ooo contos. Embora reduzamos esta cifra a dois terqos, 
teremos que a divida hypothecaria da propriedade é supe- 
rior ao rendimento collectavel inscripto nas matrizes para o 
lanqamento da contribuicáo predial. 

Facilmente se  infere o embaraco que representa para o 
desenvolvimento agricola o encargo que importa táo ele- 
vada divida hypothecarin. Rastli estabelecer a taxa de 5 , j  
por cento sobre o capital d'essa divida, embora elle seja só 
de 40:000 e não de 6o:ooo contos, para vermos que a agri- 
cultura tem de supportar. o onus annual de 2:200 contos só 
para juros e amortisaqóes, onus que é um verdadeiro can- 
cro, minando a economia agricola. Tudo quanto possa con- 
tribuir para o debilitar, traduz se num elevado serviqo ~ 
riqueza agraria. 

Náo se pense que tomamos a cifra da divida hypothe- 
caria do paiz sómente como um symptoina desfavoravcl para 
3 nossa situacáo economica. Uma parte, inaior ou rrenoi-, 
d'essa divida póde indicar tambem maior exploraqáo agri- 
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cola ou mais intensa expansáo de riqueza: arroteamento I c  
campos, sons trucqóes de prcdios, augmento no numero de 
proprietarios, que não pódem pagar integralmente, de uma 
~ e z ,  o valor da propriedade adq~iirida. Tudo isso póde t r a d ~ , -  
zir uma parte da divida Iiypothecaria. Mas lá está tambern 
Lima verba de algiins miIhares.de contos, que é um teste- 
inunho flaorantc. não de energia productora, mas de po- 

'? '. 
breza e.terilis,inte, c esta é a que principalmente se  reduz 
e se extingue com a suppressáo de embaraqos ,i mobilisa- 
cão da proprieclade. E i o  por cento sobre as transmissóes 
activas é por vezes um obstaculo circulacão dos bens im- 
r-rioveis. 

Káo rciro acontece, e até esse facto póde reputar-se a 
rcgra geral, que um predio l-iypothecudo, quando rnuda.de 
possuidor, paga a sua divida hypothecaria. Ha  excepqóes, é 
certo, mas s30 excepqóes, e por isso mesmo em menor nu. 
mero do que a regra geral. Conscguintemente, alliviar a 
contribuicáo de registo por titulo oneroso seria contribuir 
indirectamente para reduzir os encargos de hypothecas, con- 
tra que tem de luctar a nossa lavoura, isto independente. 
mente de outros beneficios que representa na economia ge- 
ral a maior facilidade na mobilisaqáo da riqueza. 

A excellencia do systema Torrens estd precisamente r a  
facilidade a que se presta para todas as transacqóes sobre 
a propriedade territorial. Coinpreliende-se logicamente que 
o estabelecam os paizes novos, ccmo a Algeria e a Tuni- 
zia, que, náo tendo um complicado mechanismo legislativo, 
pódem facilmente applicá-lo, desde que neste ramo de admi- 
n i s t ra~áo  náo vão preoccupar-se com prejuizos consagra- 
dos, abusos subsistentes atravez de seculos, e interesses 
cspecities, dificilmente superaveis ; mas tambem se compre. 
hende que os povos da velha civilisa~áo, se não pódem ir 
táo longe e serem tão radicaes nas suas reformas, pódem 
e devem lentamente e pela evoluqáo preparar o que mais 
conforme aos grandes interesses da sua economia geral. 



Pelo que nos respeita, o que mais convém A nossa eco- 
riomia, neste capitulo fiscai, é preparar facilidades á mobi 
lisaqa'o da propriedade: o cainin!lo a seguir, e de  l-ia n~ui to  
que se devera jzí ter trilhado, é reduzir, e não augmentar, 
as  despesas com as  opcraqóes sobre immoveis, infinitz- 
mente superiores ris que sobrecarregam as transacqóes so- 
bre va1ort.s n-iobiliarios. Semelhante distincqáo, anti-econo- 
mica, náo se defende, principamçnte num raiz  qce tem cie 
ser acima de tudo agricoln. 

S e  a transrnissáo onerosa cle valores mobiliarios se cf- 
fectua quasi livremente, porque o scllo de I 30 reis por cada 
~ o o ~ o o o  réis em titulos nominativos representa um imposto 
cic o , i5  por cento, e o imposto de Ijolsa, de I por mil sobre 
as operacóes, é insignificantissimo, como se comprehende 
que a propriedadt: haja de pagar io  por cento ? 

O criterio de que a riqueza mobiliaria, porque se  trans- 
mitte mais rapidamente e com mais frequencia, deve ser 
tributado mais favoravelmente do  que a transmissão dos 
immoveis, náo é inteiramente dcstituido de razão ; mas não 
defende nem justifica a Jitlircnqa de imposto na transmis- 
s'ío de uns e de outrùs ~ , : ! ~ r c ~ : ,  dit'ferenqa que i de o; I 5 
para  to  por cento. 
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car-se-hia com o resisto obrigatorio. - Os registos das conserva- 
torias podiam ser os livros fundiarios. - Os adversarios do cadas- 
tro. - O cahos nos serviços de registo. - Nem nas matrizes pre- 
diaes, nem nas conservatorias temos o inventario da riqueza pre- 
dial. - Opiniáo do sr. Anselmo de Andrade sobre o cadastro. -A 
penuria do tliesouro e as operaqóes cadastraes. - Um circulo vi- 
cioso. - Com o que se tem gasto em trabalhos topographicos e 
oiitros já se teria feito um cadastro perfeito. - As influencias lo- 
caes contrariam a avaliação da propriedade predial. - Affirmaqóes 
a este respeito de I'edro de Carvalho. - Estamos relativamente á 
riqueza predial na situacão em que estavamos em 1852. - 0 s  
diversos trabalhos dispersas para levantamento de plantas topo- 
graphicas e os ditferentes estudos para avaliaçáo da riqueza immo- 
hiliaria. - Urge determinar o verdadeiro rendimento liquido da 
propriedade rustica e urbana. 

Não póde haver regimen de iinposto equitativo, quanto 
e possivel a equidade em materia fiscal, sein se conhecer 

i t i  



préviamente o verdadeiro valor da riqueza collectavel. Qual- 
qxer que seja a contribui~áo, e qualquer que seja a escola 
em que ella se filie, o facto inicial tem de ser o inventario 
da riqueza existente, susceptivel de pagar tributo. Quer se 
pretenda collectar valores mobiliarios, quer se vise a tribu- 
tar bens immoveis, é indispensavel o registo de uns e de 
outros. 

A funccáo dos cadastros é, pois, na sua origem de ca- 
racter meramente fiscal; isto é, destinam-se a servir de base 
ao lançamento e cobranqa do imposto. Assim, pelo que se 
refere á propriedade territorial, o cadastro topographico, 
contendo o levantamento das plantas parcellares e a avalia- 
$50 do rendimento dos predios, e o mais simples e elemen- 
tar, e ao mesmo tempo o menos perfeito. Na propriedade 
immovel o cadastro deve organisar-se por fórma que sirva 
não só de tombo da propriedade, mas de titulo para prova 
das questóes de dominio e posse, e de encargos hypotheca- 
rios, dotaes e quaesquer outros. Assim organisado, o ca- 
dastro é o grande livro fundiario, em que se resume e syn- 
thetisa toda a historia de qualquer predio. 

Ao contrario, o simples cadastro topographico, tal como 
o realisou a F r a n ~ a ,  náo satisfaz integralmente á funcçáo 
que elle deve desempenhar. O cadastro francez custou mi- 
lhóes de francos, c levou muitos annos para se organisar. 
Por  isso que esse trabalho só alvejou um fim financeiro, 
náo deu resultados inteiramente satisfactorios. Quando se 
concluiu o enorme monumento fiscal, já elle náo correspon- 
dia á expressão da verdade, pois já náo tradùzia rigorosa- 
mente a situaqáo territorial da Franca. Assim o confirmou, 
em 1891, a commissc50 extraparlamentar franceza, encar- 
regada de estudar esta magna questão, de táo elevado in- 
teresse. 

Procedendo ella a um rigoroso inquerito, no intuito de 
ver se lhe conviria aproveitar o velho cadastro para base 
de novos trabalhos, chegou á conclusão, depois de inspec- 
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cionar 173 communas, que 145 de entre essas careciam de 
uma refundicão total, e que para as 28 restantes seria ne- 
cessaria uma revisão mais ou menos longa e profunda. Por  
cutros termos, o inquerito da commissáo veio demonstrar 
que, como facilmente se tinha previsto, o cadastro estava 
muito longe de corresponder ao verdadeiro estado do solo 
francez. 

Com effeito, o systema cadastra1 de origem italiana, isto 
é, o simples cadastro gcometrico, tal corno se executou em 
Franqa, esta condemnado, porque tem alguma coisa de se- 
melhante á teia de Penelope. Nunca está concluido, e não 
corresponde ao objectivo, a que deve satisfazer. 

Um bom cadastro deve corresponder a fins de ordem 
economica, juridica e fiscal, e isto não o dá o cadastro 
linear na sua mudez geometrica, que representa apenas o 
graphico do solo, como a photographia representa as linhas 
physicas do individuo. 

Ao organisar-se convenientemente o tombo da proprie- 
dade, e tendo de se optar por um simples cadastro topo- 
graphico ou por uma boa reforma do registo predial, base 
do regimen hypothecario, é esta preferivel. Uma organisa- 
@o perfeita do registo predial reaiisa um cadastro mais 
completo, que se approxima dos livros fundiarios, tal como 
os têem já quasi todos os Estados allemáes, a Hollanda, a 
Austria, a Australia e muito recentemente a Alsacia-Lo- 
rena. A Italia, que póde considerar-se a patria dos cadas- 
tros, para regular a situaqáo da propriedade immovel, sob 
o ponto de vista fiscal e juridico, preferiu uma revisáo do 
seu systema do registo predial á reorganisa~áo do simples 
cadastro topographico-parcellar, que não póde dar um 
grande livro fundiario, onde cada predio se ache inscripto 
de maneira que ahi contenha tudo quanto seja necessario a 
um titulo unico e excIusivo da propriedade predial. 

Não é moderno o pensamento de que o cadastro deva 
ser um tombo completo da propriedade, e não a simples 
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reproducqáo pliotograpl-iica dos predios. Quando esta ques- 
tão se debateu em Fortugal, eiii 1849, por causa da contri- 
b u i ~ á o  predial, que mais ou menos tem andado sempre na 
tela da discussão, pensou-se, e pensou-se mcito bem, que, 
visto terem de se fazer desde o principio todos os trabalhos 
concernentes iis operacóes cadastraes, estas deveriam aser 
organisadas por fórma que de ahi se derivassem todas as 
vantagens que comprehendern, e que a principal d'ellas se- 
ria, sem contradiqão, a de resolver, quanto ao passado, e a 
de tornar irnpossiveis, quanto ao futuro, todas as questóes 
que offerece o dominio da propriedade; podendo assim, e 
só assim, oRerecer-se uma base segura ao estabelecimento 
de iim bom systema hypothecario, e ao do credito predial, 
que a nossa agricultura táo urgentemente reclamava)). ' 

Subordinado ao criterio de que o cadastro não deve só 
attender a melhor distribuic50 da contribuicão predial, mas 
tambem a constituir prova da propriedade, Silva Ferráo 
elaborou o seu relatorio, em que resumiu o que convinha 
fazer-se fiscal e juridicainente, para que em Portugal hou- 
vesse um cadastro que fosse tombo da propriedade, e ser- 
visse de titulo para provar o dominio e posse;-isto e, uin 
verd,liciro livro fundiario. 

«Abandonadas, diz Silva Ferráo, as questóes do direito 
ou dominio, e, portanto, sendo dcsnecessaria a intervenq'50 
do poder judiciario, ficará o cadastro reduzido ao que uni- 
camente pode e deve ser:-planta e tombo geral da pro- 
priedade predial portugueza, com a descripcáo exacta da 
cluantidade, qualidade e valor de cada uma das suas par- 
cellas, encargos e nomes de seus respectivos possuidores, 
confeccionado administrativamente. 

«O cadastro não curará assim dos direitos de cada um, 

1 Antonio José d'Avila. - Oficio ao presidente do conselho de mi- 
nistros, acompanhando o Relatorio sobre o cadas~ro da propriedade 
predial, de F. A. Fernandes da Silva Ferrão. 
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consignarg unicamente os factos; e será, pelos titulos que 
cada um tiver, por virtude de contractos, transmissão ou 
disposiqáo das leis do reino, que d'esses factos hão de re- 
sultar direiios. Nisto se dar8 perfeita harmonia com o di- 
reito e costumes do reino, quanto d confecqáo dos tombos. 

«As auctoridades ou empregados administrativos não 
iráo perscrutar os segredos das familias; examinar se os 
possuidores são legitimas ou nzet-os detzntores; se têem posse 
de facto ou de  direito, se a posse é catna ou e fe i to ;  o que 
tratar50 unicamente de averiguar é o facto da posse sim- 
ples, material, deferindo aos tribunaes competentes as ques- 
tões de dominio e mesmo outras quaesquer sobre melhor 
posse ou melhor direito a ellan. 

Prevía, pois, Silva FerrSo que, volvidos alguns annos, o 
cadastro seria um registo legal de todas as'propriedades, 
que forneceria provas da posse e do dominio, sem violen- 
cias e sem injusticas. Nelle se inscreveriam todas as muta- 
qÓ:s que soffressem os predios, por fórma que mostrasse 
«náo so os bens em posse do cidadão, mas tambem os en- 
cargos, de que elles se achassem onerados, quaesquer que 
estes fossemo. Pronunciava-se pela publicidade das hypo- 
thecas, por meio da inscripcáo no cadastro, sempre patente 
a quem precisasse consultlí-10, porgire a pzrblicidnde i o 
priizcipio f zrttdamental do regime11 hypothecario. 

Quem lê o Relatorio de Silva Ferrão e o confronta com 
tudo que modernamente se tem adoptado na elaboraqáo dos 
livros fundiarios, para que os cadastros da propriedade im- 
move1 sejam registos completos e perfeitos, verifica que não 
ha hypothese alguma que em Portiigal não fosse prevista. 
Se  o plano esboqado no referido Relatorio tivesse sido 

ao me- ad,optado, Portugal possuiria hoje um cadastro se n' 
lhor, pelo menos egual ao que têem os povos que tanto se 
orgulham das perfeiqões dos seus livros fundiarios. 

Completo, absolutamente completo, registando dia a dia 
todos os accidentes que se referissem aos predios, deveria 



ser o cadastro que Silva Ferráo planeou, e que nunca come- 
$ou sequer a executar-se. Tal era o seu pensamento, para que 
esse monumento fiscal constituisse a prova suprema e unica 
de todos os direitos e encargos inherentes aos predios. 

Concluindo o Relatorio, affirmava o seu auctor, de uma 
maneira clara, o que deveria ser o Cadastro. 

 quando em juizo, ou fora do juizo, se não admittir, para 
prova do dominio ou posse, documento que se não mostre 
extrahido ou averbado nos registos cadastraes ; quando ne- 
nhum encargo mesmo vincular, emphytheutico ou censi- 
tico se presumir existente, emquanto alli não fôr conheci- 
do ; quando nenhum titulo de arremataqáo, .de adjudicacáo, 
de partilha, ou dc transaccáo, cujo objecto sejam bens de 
raiz, puder, sob pena de nullidade e outras, ser passado 
nem ter execliqáo, sem que préviamente conste do seu re- 
gisto no cadastro ; quando nenhum tabelliáo puder celebrar 
escriptura sobre o mesmo objecto, sem que as partes se 
legitimem com certidlio extrahida do mesmo cadastro, por 
onde mostrem que os bens não são possiiidos por terceiro; 
quando para o censo eleitoral, para a imposiçáo dos tribu 
tos e outros effeitos civis ou politicou se não tomar em 
çontempla~áo alguma o que alguem n5o mostrar que pos- 
sue por meio da referida certidão; quando as respectivas 
auctoridades, encarregadas da administraqáo geral ou da 
especial do cadastro fcirem auctorisadas a tomar cont9 para 
o Estado dos bens e rendimentos disfructados por quem 
assim se não tenha legitimado; quando nenhum falleci- 
mento deixar de ser participado ás auctoridadcs ou func- 
cionarios que tiverem o dever da conservacão do cadastro 
e suas mutaqóes, a fim de averbarem logo a morte do pos- 
suidor, até que se apresente e se legitime o seu succes- 
sor; quando, emfim, outras providencias eguaes a estas, e 
ainda melhores que podem lembrar, fôrem sanccionados por 

Nesse tempo ainda os rinculos não tinham sido abolidos. 
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lei geral ; naturalmente, e sem o menor esforqo, o cadastro 
e suas mutacóes se tornará0 permanentemente conheci- 
das e descriptas, e tanto mais que todos sentirão que o 
cadastro, ao mesmo passo que assim se torna uma neces- 
sidade, é de uma utilidade tal, que é qliasi impossivel son- 
dar a profundidade da sua comprehensáo e serie de bene- 
ficio~, que d'elle poderão resultar, como de uma empreza 
eminentemente economica, e a mais civilisadora que póde 
praticar-se, digna portanto de ser auxiliada e desenvolvida 
por homens que, sem curar de partidos, só tenham deante 
de si o bem e prosperidade geral da Nacãor. 

Como se vê por esses periodos, havia em Portugal o 
mais perfeito conhecimento do que devia ser um bom ca- 
dastro da propriedade predial. Parallelamente fòra confiado 
aos mais distinctos lentes da faculdade de direito da nossa 
Universidade formularem um projecto, estabelecendo as 
regras para uma boa formacão da matriz cadastral, afim de 
que nada faltasse á melhor e mais conveniente organisa<áo 
do registo da propriedade e do imposto predial. 

Tudo se preparou no dominio das theorias, mas nada 
se levou á pratica. Sem embargo de andar por esse tempo 
muito emmaranhada com varias questões de posse uma 
grande parte da propriedade territorial do paiz, como fa- 
cilmente se comprehende, se attendermos a que eram vol- 
vidos apenas 14 annos sobre a abolicão dos dizimos e mais 
actos congeneres da dictadurd de Mousinho da Silveira, a 
despeito da manuten~áo dos vinculos e morgados, que ainda 
subsistiam, os reformadores de 1849 comprehendiam que, 
para se entrar em novo caminho no tocante d propriedade 
predial e respectivo imposto, era mister possuir mais do 
que estava fazendo a França, por esse tempo, e mais do 
que tinham feito alguns Estados italianos. Não se limita- 
vam por isso os nossos estadistas de entáo a querer o singello 
cadastro geometrico, mas o tombo completo e preciso de 
toda a propriedade predial. 



Então reputou se isso um dos actos mais urgentes, que 
poderiain impòr se aos poderes publicos, e sobre o triplice 
iispecto que essa questão tem com effeito, - o economico, 
o juridico e o fiscal, foi o assumpto estudado com excessiva 
meticulosidade. Náo se pretendia estabeler sómente a de- 
marcaqiío e delimitacáo dos predios ; eram mais largas as 
vistas dos nossos republicos d'esse tempo : aspiravam a rea- 
lisar o que muito mais tarde haviam de fazer a Prussia, a 
Austria, a Hollanda e os novos paizes, totalmente desem- 
baracados de costumes rotineiros. 

Demarcar ptopriedadcs, delimitar predios, encher volu- 
mes com graphicos, era e é muito pouco para o que devia 
e deve ser uma boa organisacáo cadastral. 

Com effeito, o que interessa á constituição do registo 
da propriedade é a identificaqáo precisa e completa do im- 
movel, e esta não se obtem pelo simples cadastro topogra- 
phico-parcellar. E é por isto que o livro fundiario, -que 
não despreza os processos geometricos de reproduzir gra- 
phicaaente o predio,- é um cadastro mais perfeito do que 
as sirigellas plantas cadastraes, geometricas e delimitativas; 

Hoje em quasi todos os paizes, onde se têem feito tra- 
balhos cadastraes, c são a grande maioria das nações eu- 
ropeias, o cadastro não se limita a reprodiizir, como se fez 
em Franca, o graphico do solo. Essa mudez náo serve. E' 
preciso que o tombo da propriedade predial seja táo pre- 
ciso e claro, que, acompanhando dia a dia todas as evo- 
luqões do predio, possa rapidamente dar a noticia suc- 
cinta de tudo que se lhe refira. O cadastro é, pois, um 
grande livro fundiario, onde se inscrevem todas as opera- 
qóes referentes ao predio, com o respectivo repertorio al- 
phabetico, contendo os multiplos e exactos elementos de 
uma nota estatistica, que abranja com precisão as menores 
alterações da propriedade territorial, os seus productos, o 
seu credito e os seus encargos. Para este fim conjugam-se 
os actos da iniciativa particular, fiscalisados pelas auctori- 
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dades, e os actos do Estado. E' por este processo que s e  
realisa o inventario geral da propriedade immovel, con- 
stantemente em dia : e este inventario é a base indispensa- 
vel e solida para uma reforma do imposto, que no estado 
actual das nossas matrizes só timidamente se póde tentar, 
e, uma vez emprehendida, só acarretará erros e desillusóes. 

A perequaqáo do imposto predial, que a theoria e a lo- 
gica recommendam, só pode dimanar do conhecimento real 
da riqueza sobre que tem de recahir a contribuiqáo. Demais, 
a pratica do que se tem feito, em outros paizes, com resul- 
tados tão profic~os, sancciona e lcgalisa a tentativa que se 
einprehender. 

Quem de perto tem de tratar, uma vez ao menos, de - 
qi!estóes sobre immoveis, sente logo que um dos vicios 
mais flagrantes do nosso regimen actual consiste precisa- 
mente na incerteza que ha a respeito das condisóes dos 
predios, e não é iieiessario ser grande profissional para 
saber que raramente a superficie accusada pelos titulos de 
posse é egual á verdadeira superficie do predio. 

Ora, urna das principaes condiqóes a que tem de satis- 
fazer um bom registo de propriedade, é que seja conforme 
aos titulos, e estes sirvam de reguladores e abonadores do 
verdadeiro predio. Eis o que dá o livro fundiario, devida- 
mente ordenado com a maior clareza, onde cada predio, 
se o registo é real, ou cada proprietario, se o registo e pes- 
soal, tem uma folha especial e propria, na qual se inscre- 
vem todos os actos referentes ao immovel, o seu valor, a 
sua cultui.a, as alteraqóes que soffre, quer na cultura, quer 
na siia constituicáo physica. E' um grande diario, onde se 
encontra, rapidamente, graqas ao repertorio alphabetico, toda 
a historia e todas as condiqóes civis, juridicas, economicas 
e fiscaes, em que se encontram os predios. 

E'  certo que, pela lei do registo da propriedade predial, 
as nossas conservatorias devem ter o indice pessoal e o 
real ; mas, sem embargo d'isso, nem sempre se pode obter 



com a precisa rapidez e presteza a identidade de um pre- 
dio, desde que o regimen de inscripgão apenas obriga a 
declarar que o immovel confronta a nascente com tal, a 
poente com qual, etc., demarcacão esta que, sendo extrema- 
mente vaga, dá origem as mais complicadas questóes juri- 
dicas. 

D'este modo a pratica está muito longe de corresponder 
á theoria. O regulamento do registo predial adoptou o sys- 
tema da descripqáo separada de cada predio e o da inscrip- 
@o do acto juridico, que sobre aquelle recáe, para conse- 
guir a mais rigorosa identificacão dos predios e uma deter- 
minagão precisa do que deve conter cada inscripçáo. * Mas 
nem uma nem outra coisa se obtem com o systema seguido 
para se determinar a identificaqáo dos predios. 

Ha neste assumpto deficiencias dalei, que mal se justi- 
ficam, quando se vê que em varios diplomas officiaes têem 
sido apontadas para se preencherem. E m  materia de regis- 
to Silva Ferráo deixou indicado, como acabámos de vêr, 
tudo que conviria realisar-se, para que o paiz tivesse um 
tombo completo da propriedade predial. Pois, apesar das 
transformaçóes por que tem passado a nossa legislaqão so- 
bre immoveis, uma grande parte das idéas de Silva Ferráo, 
não obstante serem praticamente realisaveis, uteis e van- 
tajosas, ainda náo foram devidamente attendidas nem pela 
lei hypothecaria de I de junho de 1863, nem pelo Codigo 
Civil, nem pelos regulamentos do registo predial, nem pe- 
las leis organicas das conservatorias. 

Assim, por exemplo, Silva Ferrão pretendia que, para 
a celebraqão de qualquer escriptura, as partes tivessem de 
exhibir perante o notario certidão extrahida do cadastro, 
pela qual provassem que não pertenciam a terceiros os 
bens sobre que iam transaccionar. Nada mais justo, pratico 
e util. Todavia, este criterio náo se tem seguido, e ainda 

1 Relatorio que preceJe o decreto de .rode janeiro de 1898. 



hoje quaesquer individuos pódem ir perante um notario fa- 
zer operacóes sobre propriedades que ninguem sabe se lhcs 
pertencem, e até se existem. Quantos predios estáo durante 
annos, passando a successivos donos, sem serem registados, 
o que occasiona mais tarde litigios complicados e dispen- 
diosos! 

Pretendeu-se evitar, com o systema de registo tendo 
por base a publicidade e a especialidade, a occulta~áo -ou 
mesmo o desconhecimento, de boa fé - , por parte do alie- 
nante; mas náo se conseguiu eliminar os inconvenien:cs 
anteriores á lei de I junlio de 1863. 1 

De feito, as mcll-iores disposiqóes legaes neutralisam-se 
pela falta do registo obrigatorio. Embora o Codigo Civil 
preceitue que as transacqóes sobre imrnoveis estáo sujeitas 
a registo, esta disposiqáo só é taxativamente obrigatoria, 
quando hajam de produzir effeitos para com terceiros. E' 
insuficiente. E m  nosso entender, a lei devia obrigar a re- 
gisto todos os actos de mutaqões de immoveis. 

Desappareceria d'este modo a incuria, que se observa 
na grande maioria das nossas cornarcas, de deixarem de se 
registar todos os contractos sobre bens de raiz. Para se 
fazer uma idéa da quantid:ide de operaqóes sobre proprie- 
dade predial, que por desleixo náo se registam, com pre- 
juizo para todos, bastará lembrar que, sendo rara a co- 
rnarca onde náo ha, pelo menos, tres notarios, -pois que 
pelo actual regimen transitorio quasi todos os escriváes 
exercem ainda o notariado, -cada um d'esses funcciona- 
-- 

i Esta deficicncia é reconliecida e confessadapelo sr. conselheiro 
José Dias Ferreira no seu commentario ao Codigo Civil, quando, re- 
ferindo-se á certeza e garantia do direito de propriedade pelo registo 
diz : - a melhoramento que afL; certo ponto alcanqámos com a lei de 
I de junho de 1863, cujas disposiqóes passaram para o Codigo Civil 
na sua quasi totalidade. Vol. ir, paç. 3Y7 da primeira e d i ~ ã o .  No mesmo 
commentario refere o eminente jurisconsulto os inconvenientes da 
falta do registo obrigatorio. 



rios ganha annualmente, em media, só pela nota, cerca de 
3 0 0 ~ o o o  réis, sendo certo que a maioria dos contractos 
lavrados são relativos a bens de raiz, ao passo que ha um 
grande numero de conservatorias, cujo rendimento estk 
oficialmente, e com inteira esactidáo, lotado, para cada 
uma, em 1508ooo a 200.~000 réis. 

Náo se faz mister evidenciar a utilidade e convenicncia 
do registo obrigatorio. Sob o ponto de vista economico e 
financeiro, innumeras vantagens da obrigatoriedade do re- 
gisto adviriam para o Estado. Além d'isso, conseguir-se-hia 
d'este modo retribuir condignamente os conservadores que 
por lei têem de ser bachareis formados em direito, collocdl-os 
tambem em situacão de poderem ter pessoal idoneo, que 
os auxiliasse a pôr e a manter em dia os serviqos do re- 
gisto. 

O s  inconvenientes do atrazo nos servicos das c-~nserva- 
torias são sufficientemente conhecidos, como é tambem 
sabido de todos que o registo predial por quasi todo o 
paiz está muito longe de andar em dia. Nas comarcas de 
maior movimento, e ainda nas de metlor, é difficil obter-se 
por este motivo o certificado do registo, sem que tenham 
volvido mezes sobre o dia, em que na conservatoria se fez 
a apresentaqáo dos documentos. Comprehende-se muito 
bem que, desde que os conservadores não têem ordenado 
fixo, e recebem apenas a parte que Ihes compete por cada 
registo,-e já dissémos que ha conservatorias que náo 
rendem mais de I 5o.3000 réis annuaes, -não sendo o re- 
gisto obrigatorio, não podem os conservadores ter pessoal 
que os auxilie para evitar que o serviqo se arraze, porque 
náo têem com que o remunerar. 

Talvez que o numero de conservatorias tivesse de au- 
gmemar, se o registo fosse obrigarorio ; mas como os con- 
servadores náo tGem ordenados pagos pelo thesouro, esse 
facto náo exercia acção alguma nas despesas publicas. O 
desenvolvimento dos respectivos servi~os  náo só daria o 
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suficiente para o augmento de conservatorias, se isso fosse 
necessario, mas produziria receita nas actuaes, que chega- 
ria. para retribuir o pessoal auxiliar. Temos, portanto, que 
a obi-igatoriedade do registo seria util aos funccionarios 
que d'elle são encarregados, a todas as pessoas que fizes- 
sem transaccóes sobre immobiliarios, e ao Estado que ve- 
ria augmentar o producto do imposto do sello. 

Parecerá á primeira vista contradictorio com o criterib 
que enunciámos, ao tratar da contribuiqáo dc registo, o 
que produzimos agora a favor do registo obrigatorio, que 
viria augmentar ainda mais as des,>es:is nas transmissóes 
onerosas da propriedade predial. De facto, a obrigato- 
riedade do registo tornaria mais caros os contractos sobre 
bens de raiz; mas precisamente para que esse facto náo 
pudesse dar-se, se deveria reduzir em muito a contribui- 
cão de registo. A reforma d'este imposto deveria fazer-se 
simultaneamente com a dos serviqos das conservatorias e 
outros correlativos de notariado. 

Estabelecida a obrigatoriedade do registo, teriamos a 
um tempo dado um grande passo para se evitarem as bur- 
las, a que se presta o regimen vigente, e chegariamos a 
realisar o tombo completo da propriedade predial do paiz; 
isto é, o verdadeiro livro fundiario, que se completaria com ' 

n dcterminaqáo pliysica dos predios, -a planta. 
Temos preceituado, de facto, na legisla~áo portugueza 

sobre registo predial, quasi tudo quanto se pratica lá fóra 
para a organisaqzo do livro fundiario. Adoptadas peque- 
nas providencias, que faltam no nosso systema de registo, 
L ionjugado~ estes scrviqos com os dos trabalhos geodesi- 
cos e outros, facilmente se teriam jrí obtido as duas gran- 
des sec~óes  que formam o tombo perfeito e completo da 
propriedade predial, tal como existe nos paizes que citd- 

1 A este respeito leia-se o commentario ao Codigo Civil do sr. 
conselheiro José Dias Ferreira. 
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mos, cujos livros fundiarios se dividem em duas partes dis- 
tinctas. 

Na primeira contém-se a determinaqáo physica do im- 
movel, sempre em dia, com a indica~ão do numero de ma- 
tricula, numero que deve ser do mesmo gravado no predio, 
e das lettras da respectiva secqáo da unidade fundia- 
ria, e, albm d'isto, descreve-se ahi tambem a indicaqáo 
dos logares onde está o predio, a superficie exacta d'este, 
o numero de parcellas que o compõem, as construcqóes 
que possue, e, emfim, a indicaqáo do que é commum a 
propriedades contiguas, e a de quaesquer servidões. 

Na segunda parte regista se a designacáo do proprieta- 
rio, indicando a causa e a data da inscripqáo, as restric- 
cóes, divisões e encargos que oneram o immovel, os privi- 
legio~ e as hypothecas. Cada scisáo ou junccáo de parcel- 
Ias é mencionada no registo da unidade fundiaria, salvo se  
pela importancia ou pelo numero das transformaqóes a au- 
ctoridade competente julga necessario proceder á remode- 
laça0 do registo, ou se as partes o requerem. 

D'este modo o livro fundiario, constituindo documento 
de fé juridica, offerece maior seguranqa para todas a s  
transacqóes que tenham de effectuar-se s0bí.e immoveis, o 
que de modo algum pode resultar do simples cadastro li- 
near, que tem, como fim e consequencia, determinar a par- 
cella devedora de imposto. O proprietario do predio paga 
a contribuiqáo, e só para a hypothese do imposto se pre- 
occupa com as transformaqóes por que vae passando o seu 
terreno. De semelhante negligencia resultam os erros e im- 
perfeiqóes entre o verdadeiro predio e o que está descri- 
pto na matriz. 

Náo é possive1,- accentuamo 10 mais uma vez ainda, 
-fazer-se a reforma do imposto predial sem se organisar 
devidamente o cadastro da propriedade, da mesma forma 
que não é possivel conseguir-se um razoavel systema de 
imposto sobre valores mobiliarios sem se ter o cadastro 
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d'esses valores. Pois em Portugal faltam um e outro. O s  
servi~os  das nossas conservatorias estão incornpletissimos, 
como já dissémos, e embora elles deram ser um impor- 
tante auxiliar para a formaqáo das matrizes prediaes, e 
consequentemente para o estabelecimento do imposto, en- 
fermam de vicios e defeitos taes, que os inutilizam quasi 
por completo para poderem servir de base á revisão e re- 
forma da contribuicão predial. 

Tem havido, e ha ainda hoje, em Portiigal alguns ho- 
mens, cujas opinióes merecem ser escutadas, que se têcm 
pronunciado aSertamente contra a organisacáo do cadastro 
da propriedade predial, não obstante serem evidentes as 
vantagens economicas, financeiras e juridicas, que d'elle 
dimanam. Entre as razóes invocadas contra os trabalhos 
cadastraes, avulta a das despesas, assumpto que tambem 
6 digno de reflexfio. 

Deve-se talvez, em parte, á influencia dos que assim 
pensam a falta do tombo da riqueza immobiliaria do paiz; 
e, com etfeito, o cadastro não seria tão necessario e indis- 
pensavel, se o registo predial nas conservatorias fosse com- 
pleto, e nada deixasse a desejar. Ora  como isto náo se da, 
acontece que não temos o cadastro fiscal, como o deveria- 
mos ter, nem possuimos o registo juridico da propriedade, 
tal como deveria existir, e por forma que pudesse a~xi l iar  
as auctoridades fiscaes nas operaqóes do imposto. Logo, 
em materia de registo de propriedade, para os effeitos 
financeiros, estamos como se nada tivessemos, porque de 
facto nada temos. 

E' certo que as conservatorias szo obrigadas a ter va- 
rios livros : -o diario, o das descripcóes prediaes, o das 
inscripcóes hypothecarias, e de inscripqóes diversas, o de 
inscripcóes de transmissóes, o indice real e o indice pes- 
soal; não nos repugna crer que os conservadores do re- 
gisto predial cumpram rigorosamente todas as prescripqóes 
regulamentares e outras, a que são obrigados; confessa- 
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mos até, se quizerem, que o nosso regulamento do registo 
predial é o mais completo possivel, e prevê e abrange to- 
das as hypotheses concernentes ao tombo da propriedade. 

Tudo isto póde ser assim; mas como o defeito princi- 
pal reside na origem do systema de registo, é claro que, 
embora cumpridos a rigor os regiilamentos e leis organi- 
cas das conservatorias, os respectivos serviqos hão de ne- 
cessariamente ser incompletos e iniperfeitos. E s5o. 

A verdade é que, a despeito das excellentes disposicóes 
regulamentares no tocante a conservatorias, o registo da 
propriedade é em quasi toda a parte e na maioria de casos 
um cahos, de onde 6 difficil, quando não é impossivel, ex- 
trahir a identificac50 de um predio. Desde que não ha 
praso fixado para o registo obrigatorio, c desde que não 
se impóem severas penalidades aos proprietarios que não 
registem todos os actos referentes aos predios, a sua iden- 
tificacão e as sGas transformacóes; desde que não se obri- 
gam os testamenteiros a notificar para as conservatorias 
o fallecimento dos proprietarios, e náo se compellem os 
herdeiros a registar, logo após a liquidacão da heranqa, as 
propriedades com que ficaram por transmissáo gratuita, 
e ainda a outras obrigaqóes attinentes a dar a maior cla- 
reza e precisáo ao tombo predial, os registos nas conser- 
vatorias hão de ser sempre imperfeitos, e numa grande 
maioria de casos ha de ser impossivel destrincar se uma 
determinada propriedade sobre que deve recahir a inscri- 
pqáo, e a mesma ou outra differente da que já esteja de- 
scripta. 

A indolencia de alguns, accrescida com a ignorancia 
dos inconvenientes que podem resultar da falta de registo, 
leva a maior parte dos proprietarios a deixarem de regis- 
tar as transmissóes ou dominios que d'ellas facam. E quan- 
tas vezes, por essa ignorancia, váo prender, caucionando 
emprestimos insignificantes, predios de muito maior valor ! 
Se dos devedores passamos aos crédores, vemos estes 
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tambem requererem muitas vezes nas conservatorias o re- 
gisto de titulos constitutivos de hypotheca, ignorando se 
o predio hppothecado está ou náo alli registado em nome 
d o  devedor. Por seu turno, o funccionario encarregado do 
registo perde longas horas de paciente trabalho, procu- 
rando predios, cuja transmissão ou dominio náo tenha sido 
feito pelo interessado, dando-se assim duplicaqáo de des- 
cripqóes, aggravadas em regra com diversidade de confron- 
tarnentos. 

Náo se julgue que é raro darem-se os factos qiie acn- 
bamos de enumerar : são frequentes, a despeito de quantas 
disposicóes valiosas contém o regulamento de 2 0  de janeiro 
de  1898, e sê-10-liáo, ernquanto náo fôr obrigatorio o registo 
predial. A mais de um conservador, com quem temos tro- 
cado impressões sobre este assumpto, ouvimos formular tis 
mesmas accusaqóes aos defeitos da organisaqáo das con- 
servatorias, que mal correspondem aos intuitos juridicos, a 
que devem satisfazer, e que de modo algum podem mere- 
cer absoluta ié para a identificaqáo dos predios. 

Portanto, nem nas matrizes prediaes, nem nas conser- 
vatorias ha um registo ao menos razoavel da nossa proprie- 
dade iinmovel, e nestas condiqóes o imposto ha de ser sem- 
pre vicioso e in jus t~ .  Todos os arrolamentos, todas as rc- 
visões de matri, es, todas as inspecqóes directas aos pre- 
dios, - e com tudo isto têem-se desbaratado pelo menos 
centenas de contos de réis, -náo conseguiram sequer tra- 
<ar o esboqo de um cadastro, que não poderemos ter, por- 
que, diz-se, custaria muito caro. 

Não soEre contestaqáo que custa bastante dinheiro aor-  
ganisaqáo de um bom cadastro; mas tambem náo soffre 
contestacáo que em Portugal se têem consumido talvez mais 
de 2.ooo:ooo~ooo reis com a organisaqáo de matrizes, in- 
specqóes de predios, arrolamentos e outros serviqos simi- 
lares, e que com tal quantia jB poderiamos ter um bom re- 
gisto cadastra1 da propriedade imniovel. 

' 7  



A penuria do thesouro, invocada de ordinario, quando 
se procura uma desculpa para se attenuarcm as grandes 
negligencias na administraciío do paiz, nem sempre é uma 
razáo procedente, como o não é agora para se justificar a 
ausenciado tombo da propriedade predial, pois que o the- 
souro publico tem desbaratado muitas centenas de contos 
de rbis, que, convenientemente applicados, teriam dado, sob  
este ponto de vista, melhores resultados. 

Diz um dos nossos mais distinctos publicistas, 1 tra- 
tando d'este mesmo assumpto, «que a razão das despesas, 
que é a que mais claramente se mostra, e tambem por isso 
mesmo a que melhor se vê, está muito longe de ser irre- 
ductivel. Não é pelos gastos feitos na Franca, na Be!gica 
e na Holianda que se devem calcular os que se teriam d e  
fazer em Portugal. Quasi metade do nosso paiz é de pro- 
priedade latifundiaria, onde a vasta extensão dos predios 
facilita as operaqóes, como aconteceu com a grande pro- 
priedade na Austria.H~ingria. Na parte do nosso paiz de  
pequena e pequenissirna propriedade hão de avultar sem 
duvida despesas, mas como o nosso cadastro teria de ser 
feito do principio, a applicaqáo do systema aliemão das in- 
stituicóes espcciaes, relativas ;í remodelacão da propriedade 
irnmobiliaria e crnparceiramento das parcellas dispersas, 
havia de trazer accrescimos de terreno agricola e de valores 
coIiectaveis, que certamente compensariam, se  não saldas- 
sem com lucros, ;is operaqóes cadastraes)). 

A penuria do thesouro é a capa para se encobrirem 
muitos dcsrnazellos, tanto mais indefensaveis, quanto é certo 
que náo se invoca esse motivo, quando se trata de capri- 
chosas despesas, planeadas por imaginaqóes doentias e sanc- 
cionadas por i~~volu~itariosos e accomodaticios espiritos, e m  
que se malbaratam centenas e ás vezes milhares de contos 

. . - - - - 

1 O sr. Anselmo de Andrade - Port~rgal Ecoitornico,- 1932. I'u~, 
389. 



de reis. Mas nem se póde dizer, com justiqa, que por amor 
das financas se tem evitado a organisaqáo do tombo da pro- 
priedade immobiliaria, desde que por causa da contribui- 
qáo predial se tem desperdiqado tanto dinheiro, e se têem 
perdido tantos trabalhos que, bem orientados, nos teriam 
já fornecido toda a planta do paiz. Ainda ha pouco tempo 
estava publicando a folha official, a espaqos breves, os  nomes 
de varios individuos commissionados para inspeccionarem 
a propriedade urbana, com grande aprazimento de alguns 
dos nomeados, que já contam ter trabalho, -um euphe- 
misrno que quasi sempre quer dizer gratificaqáo, - para 
q u ~ r o  annos. 

Mas, se são necessarios quatro annos para se avaliar só  
a propriedade urbana do reino, n,50 seráo por certo pre- 
cisos menos de oito annos para se  avaliar a propriedade 
rustica ; de modo que, para se fazer este serviqo com par- 
cimonia e sem sacrificio do thesouro, d'aqui por dez annos 
poderemos entáo lanqar o imposto predial em bases solidas, 
que o faqam produzir o que deve render. E até lá iremos 
recorrendo ao credito, se as circumstancias nos deixarem 
continuar nesse caminho, o que náo nos parece muitopro- 
vavel. E' realmente um espaqo de tempo bastante largo ; 
inas, emfim, náo se teráo feito grandes sacr~ficios de di- 
nheiro, com que náo pode a fraqueza do erario. 

Semelhante hermeneutica C perigosa, porque, se evita- 
mos os dispendios que necessariamente importa uma ava- 
liaqáa rapida, rigorosa e verdadeira da riqueza immobilia- 
ria do paiz, temos de recorrer ao peior de todos os impos- 
tos,- o emprestimo, visto que as nossas receitas ordinarias 
não chegam para satisfazer as despesas ordinarias. Esta- 
iiios, pois, num verdadeiro circulo vicioso: a avaliaqáo ri- 
gorosa e rapida da propriedade predial e a organisaqáo do  
respectivo tombo custam dinheiro que a anemia do the- 
souro náo supporta ; mas para acudir a essa anemia é ne- 
cessnrio, -o  que ningiiem póde contestar, - realisar, sem 



perda de tempo, a avc~liaq50 da verdadeira riqueza collecta- 
vel, afim de que se saiba o que é que realmente se deve 
tributar, e onde é que háo de ir cobrar-se alguns milhares 
de contos de riis, :i C ~ L I ~  attirige o dcficit annual do orCa- 
mento. Ora, se não sahirmos do dilemma com resoluqáo e 
energia, cortando de vez o nó gordio, as coisas continua- 
ráo no mesmo estado; o dejci t  far-nos-ha a sua sombria vi- 
sita annual, a divida publica augmentard, e .  . . O leitor pode 
facilmente completar o resto do pensamento. 

Sejamos sinceros : não é ao custo da planta cadastra1 
que s e  deve attribuir a falta de um tombo completo e ver- 
dadeiro dos immoveis do paiz O cadastro d'i propriedade 
predial não se tem executado por uma falsa noqáo de con- 
veniencias politicas, e por medo de destruir popularidades em 
certas espheras sociaes. A avaliacão austera da riqueza pre- 
dial do paiz ha de necessariamente provocar reacqóes de- 
molidoras de popularidade, e esta é extremamente sedu- 
ctora para uma grande maioria dos republicos. 

Quem duvidar de que seja esta a causa da desorgani- 
sacáo dos servigos de registo fiscal da propriedade, medite 
um pouco nas leaes afirmaqóes de Pedro de Carvalho. 

«E' convicc'50 geral, escreveu es5e illustre funccionario,' 
que as desegualdades mais flagrantes, a sonegaqáo mais sen- 
sivel da materia collectavel, as resistencias mais preponde- 
rantes, sáo as que se notam quanto á grande propriedade, 
ou antes quanto aos grandes proprietarios. São estes os que, 
por via de regra, quando residem nas localidades, e salvas 
honrosas excepqóes, malquistam os pequenos contribuintes 
contra o fisco e contra os agentes fiscaes. 

apreponderando com a influencia que Ihes da a riqueza 
e com as dependencias em que mantêem os povos, consi- 
deram como que apanagio da sua supremacia local o não 
se entenderem com elles. Háo de ter o escrivão de fazenda 

. - Annuario Estntisiico das Contribuiço'es Directas- I 880. 
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e o administrador do concelho de sua escolha, as auctori- 
dades de sua eleição, a administrasão nas suas máos, e 
quando esses elementos lhes faltam, armam-se entáo asre- 
sistencias populares, promovem-se as representações, des- 
acreditam se os enipregados, e recorre se a todas os ex- 
pedientes, até se conseguir o fim unico de deixar ficar as 
coisas no mesino estadon. 

De fcito, as coisas têem perinanecido sempre 110 mesmo 
estado Desde que em 1852 se reformou a decima de pre- 
dios, que se tem pron-ie:tid~ estabelecer em bases seguras, 
pela avaliacão da riqueza immobiliaria, a contribuição pre- 
dial, e ainda hoje, depois de se ter dispendido tanto di- 
nheiro, a situaqáo d'estc imposto é a mesma que era ha 50 
annos. Então, como hoje, náo se sabia o que se tributava ; 
então, como hoje, lanqava-se o imposto arbitrariamente, e 
arbitrariaiiicnte se tem vivido. 

Náo se tendo querido fazer o cadastro da propriedade 
immobiliaria, porque não se tem dado entáo outra fórma 
ao systema do registo predial, por maneira que elle pudesse 
ser um valioso auxiliar para o lanqamento do imposto? , 

Se diversos trabalhos que se têem executado, houves- 
sem sido aproveitados convenientemente, já poderiamos 
ter a planta cadastra1 do paiz. Muito dinheiro se tem con- 
sumido em trabalhos topographicos, que se fossem dirigi- 
dos sob um plano uniforme e homogeneo, teriam produzido 
o cadastro topographico-parcellar. Se  o engenheiro de  
obras publicas, que levanta plantas para a organisaçáo de  
projectos de estradas, caminhos de ferro, etc.; se os offi- 
ciaes de estado maior e os engenheiros da direcqáo dos 
serviqos geodesicos, no levantamento das cartas chorogra- 
pliicas, topograpl-iicas, e outras ; se os engenheiros de minas 
no levantamento das suas cartas mineralogicas ; se os enge- 
riheiros militares e os artilheiros, que taii-ibem levantam 
plantas ii~ais ou menos completds e mais ou menos exa- 
ctas; se todos esses funccionsrios do Estado, ao mesmo 



tempo que executavam os seus trabalhos especiaes, tives- 
sem orientado os seus estudos no sentido de se fazer o ca- 
dastro da propriedade predial, este já hoje seria uma rea- 
lidade, que compensaria o dinheiro que se tem gasto nos 
referidos trabalhos. 

O mesmo se poderia ter feito pelo que respeita a rela- 
torios, mappas e estiidos de diversas commissóes, que em 
epocas diEerentes têern sido iricumbidas de inspeccionar o 
rendimento collectavel da propriedade immobiliaria do paiz. 
Assim, desligados uns dos outros, os varios serviqos que se 
têem feito, quer para determinar n riqueza collectavel da 
terra, quer para traqar a planta geometrica dos predios, de 
pouco têem servido sob o ponto de vista financeiro, por- 
que de facto náo podem ser aproveitados para a c o b r a n p  
e lanqamento do imposto. 

E' evidente a indespensabilidadc de precisar, quanto 
possivel, o rendimento liquido da propriedade rustica e iir- 
bana do paiz, porque sem isso não serti facil effectuar-se 
uma reforma séria do imposto predial. Qualquer que seja 
o systema que se adopte para caddstrar devidamente a ri- 
queza predial, urge que se estabcleqa um, e que uma vez 
estabelecido, se execute severamente, sem soluqóes de con- 
tinuidade, que tudo prejudicam, e sem conternplaqóes para 
aquelles que querem matiter-se numa supremacia privile- 
giada á custa dos interesses geraes da naqáo, que devem 
estar superiores aos egoismos pessoaes e ás  convenien- 
cias das facqóes. 

Meditem nisso todos os Iiomens que pela sua situaqáo 
na gerencia do paiz têem uma infl~iencia decisiva nos seus 
destinos. Por  ora ainda é tempo de se evitar uma tempes- 
tade que ninguem pode prever até que extremos lcvarti a 
sua riolencia, como ninguem póde calcular o que ella ar- 
rasara, quando rebentar. 



O susto da siuilisagõo 

A transformaqáo nas condiqões de vida dos povos no si\ seculo - O 
novo mechanismo social, resultante do desenvolvimento scienti- 
fico.-() estabelecimentodefinitivo de vastos exercitos.-As gran- 
des despesas para a conquista e posse de todos os melhoramentos 
materiacs.- O augmcnto de impostos e o recurso ao credito tor- 
nam-se necessario4 para se realisar a transformaqáo zocial nos 
seus multiplos aspectos.- As causas de augmento de despesas pu- 
blicas em todos os povos.- A impossibilidade de praticar as theo- 
rias individualistas.- O progresso das despesas em Franqa, In- 
glaterra, Allemanlia,Belgica, Suissd, Suecia, Russia, Estados Uni- 
dos e 1talia.- Quadro comparativo das ddspesas em differentes 
poros europeus, em i883 e 1903.- O augmcnto de deipesas nas 
corporações administrativas 1ocaes.- Alguns exemplos d'este 
facto.- O crescimento das receitas 0rdinarias.-Augmento de 
impostos desde i883 até 1903 na Inglaterra, Allemanha, Austria, 
Hungria, França, Russia, Italia, Hollanda, Bclgica, Hespanha, 
Grecia, Romeniri e Ser\id.- O crescimento dos encargos tribu- 
tarios tem sido insuficiente para saldar as despesas.- O recurso 
ao credito, e causas que o têcm determinado - Os emprestimos 
de guerra.- O augmento da divida publica em varios paize$, desde 
18h5 até I ~ O L . -  AS despesas com o exercito e marinha, e os cn- 
cargos da divida absorvem em muitos orqamentos mais de mc- 
tade das receitas ordinaris-Exemplos do progresso das dcs- 
pesas militares em diversos povos - Capitaqáo das despesas 
em diferentes Estados e sua repartiç5o para juros da divide, 
para o exercito e marinha, e para os restantes serviços. - 
Precentagens para cada categoria d'estas despesas.- Os partidos 
politicos obrigam ao alargamento dos serviqos pub1icos.-As clien- 
tellas partidarias.- As classes inactivas e o seu progresso.- O 
augmento da burocracia.- A acczo dos parlamentos nas despe- 



sas.- A suppressáo da iniciativa parlamentar em materia de des- 
pesas, e n inefficacia de semelhante medida.- A manutenqao dos 
partidos, tanto no regimen absoluto, como no representativo, tem 
pesado sempre no orcamento dos respectivos Estados. 

Quando nos detemos a ponderar qual tem sido a evo- 
lucáo dos povos cultos e policiados, durante o xix seculo, 
sequencia inopinada de todo o movimento intellectual do 
.ívrIr seculo e da revolucáo franceza, que remodelaram as 
condi~óes a existencia politica, social e economica das na- 
cóes europeias, o nosso espirito sente-se tomado de um lu- 
minoso deslumbramento perante a transformacão na vida 
d'esses povos. . 

A civilisa~áo, caracteristicamente typica, do x ~ x  seculo, 
afirmada em successos que o espirito 11umar.0, ainda o 
mais vidente e prophetico, dificilmente pudera ter previsto, 
revestiu tão complexo conspecto, que nem as audacias do  
talento, nas mais acuminosas visões, poderiam predizer 
que ella chegaria a ser tal qual d hoje, quando, ao contor- 
narem o escorqo da futura modalidade social, annunciavam 
os mais imprevistos eventos. 

Ao declinar do sviir seculo, a Europa, presaga de 
uma inaudita revoluqáo, suspeitára que as condiqões de vida 
dos povos se transverteriam em todos os seus aspectos, e 
que após vigorosa e diuturna contestacáo, travada entre os 
caudilhos da velha sociedade feudal, amparados pelas op- 
pressões e abusos que só a tradiclo auctorisava, e os pu- 
jantes proselytos, creridos pela p réga~áo  philosophica e 
liberal, que annunciava a emancipasão do povo, novas fór- 
mas sociaes viriam substituir-se ás que se derruiam, mais 
do que pelas especulativas doutrinas da philosophia, pelas 
simples ailirrna~óes dos economistas, que acordavam eccos 
sympathicos nas regiões positivas dos interesses mate- 
riaes. 

Anteviram todos, politicos, philosophos e economistas, 



que, de feito; um novo mechanismo social, melhor accom- 
modado a promover a felicidade popular, surgiria dos 
escombros da sociedade medieva, e que, alcancando, emfim, 
a sua alforria politica, o povo seria chamado a intervir na 
so lu~áo  dos problemas do governo, sem que esse facto 
constituisse violacão da oinnipotencia régia. 

E, comtudo, nos primeiros e indecisos enunciados da 
sciencia economica, de que Srnitli e Quesnay eram entáo 
personifcaqóes luminosas, e nas timidas tentativas das pri- 
meiras applicaqóes da mechanica e da  chimica para a sub- 
stituicáo da forca pliysica do homem no grande lavor e 
no improbo trabalho da civilisaqiio, como nas arrojadas 
theorias sociaes, esbocadas pelos sonhadores enthusiastas, 
que celebravam a apotheose da democracia, moldada nos 
governos parlamentares, estavam tambem os germeils 
fecundantes, que haviam de produzir a dispeiidiosissima 
civilisacáo das sociedades de agora, civilisaç,50 cujos encar- 
gos tão amargas criticas provocam. 

A torrente impetuosa do progresso alastrou-se com irre- 
sistivel forqa, desde que a sciencia se desprendeu das fel-- 
ropeias tlieocraticas. A econ0:ni.i politica, abandonancio as 
fazas infantis, em que a tinham deixado os seus progenito- 
res, cresceu e virilisou-se até produzir o capitdlismo, a mais 
poderosa alavanca das modernas transforinaqóes sociaes. 
As sciencias physicas, alargando incommensuravelmente o 
seu raio de acqáo, decuplicaram e por vezes centuplicaram 
o poder productivo e destructivo dos povos civilisados ; 
subordinaram as forcas da natureza a producqáo de tudo 
quanto é nccessario á vida, e permittiram ao homem obter 
em troca da mesma unidade de trabalho, uma quantidade 
infinitamente maior de productos. Por seu turno, as revo- 
lucionarias doutrinas da philosophia social, egualando o 
povo aos proceres e magnates da Egreja e do Estado, cor- 
poralisaram-se á medida que o elemento popular ia tendo 
mais larga partiripac'50 na legislaturd e nos complexos 



negocios da republicn, até que chegaram a produzir, com 
variados aspectos, multiplices escolas soci a 1' istas. 

A nova modalidade que iam tomando a maior parte das 
grandes potencias, tornou necessario o estabelecimento de.  
finitivo de formidaveis esercitos permanentes, e de grandes 
fòrqas navaes. E os povos cultos, ávidos de attingirem a 
culminaqáo da perfectibilidade, acceitaram todos, com 
orgulho e com desvailecimento, as descoberras da sciencia, 
tis altruistas affirmaqóes das escolas philosophicas, as infle- 
xiveis regras da economia, e até as grandes moles huiii:i- 
nas, armadas e robustas, para se defenderem uns dos 
outros, e melhor se guardarem os inapreciaveis thesouros da 
civilisaqáo, porque sem taes exercitos desappareceria a 
synergia social. 

A' compita comeqou ent,io a contenda de povo para 
povo, visando cada um a occupar o primado neste gigan- 
tesco combate, que póe suas miras na conquista de com- 
modos e na posse de gozos para a hun~anidade. E todos 
se esforqaram á porfia, c n um tempo, em augmentar o nu- 
mero de Iiilometros de linhas íerreas, em possuir os me- 
lhores navios, em abrir as melhores estradns, em adquirir 
a mais vasta rede telegraphica, que transporte o pensamen- 
to, e a mais ampla rede telephonicn, que transmitta a voz 
humana, aos mais remotos recessos do planeta, em apre- 
sentar o mais numeroso e destruidoi- exercito, como irriso- 
rio syinbolo de uma sonhada symbiose, servido pelo me- 
lhor material, para poder, com rapidez fulminante, matar 
homens e devastar povos. 

Mas a transformacáo nas condicóes materiaes da vida 
tii~lia dc operar-se i-apidarriente, e a conquista do novo me- 
chanisn~o social tinha de ser feita no menor tempo possi- 
vel. Tudo isso importava dispendios incalculaveis, para se 
effcctuarem os qilaes 11'50 bastavam o alargamento e accres- 
cimo dos impostos. Foi ent'5o que os financeiros de todos 
os paizes tiveram de ir bater As portas do credito, e o si- 



O custo da civilisilcão - - - .- - - -. 

byllino arbitro de todos os  tempos franqueiou-as de par em 
par aos que pretendiam ter ingresso no maravilhoso tem- 
plo do deus milhso. As visitas ao deslumbr,inte alcacar 
repetiram se entáo, com inais assiduidade por parte dos me- 
nos prudentes, ou c o n  menos frequencia por parte dos mais 
cautos ; mas todos lli confluiain, quando as necessidades, 
neiil sempre rigorosamente justificaveis, os iinpelliam a im- 
plorar o auxilio do  poderoso fautor de  todas as grandes ma- 
ravilhas que-alindam a face da terra. 

Passada a nevrose que o deslumbramento das grandes 
conquistas da inoderna civilisnciío promovera e excitára, 
cada povo olhou para a sua situaqáo financeira, e foi só 
cntáo, ao dar balanco ao seu activo e passivo, que cada qual 
~lerificou quanto lhe tinham custado as grandes obras publi- 
cas, com que transformlira as condicóes materiaes da socie- 
dade, a participacáo semprc crescente das classes popu- 
lares na administraqlío p~iblica, as novas formulas con- 
stituiionaes no organismo politico, o culto da  justiça e a se- 
guranca interna, o alargamento da instruccão e os  novos pro- 
cessos educa ti vos^ o dcscnvolvimento da producqáo. as for- 
mulas previdentes da legi.;lacúo social e da assistencia pu- 
blica, o augmento incessante e o aperfeiqoamento continuo 
dos  grandes exercitos, ernfim, todo o dcscnvolvimento das 
fbrmas preventivas sociacs, por cujo i-tíotivo a acqáo finan- 
ceira e economica do Estado teve de se alargar descom- 
passadamente. 

E m  cada novi3 estadia da sun phase evolutiva, a scien- 
cia continunu fazendo outras descobertas, novas conquistas 
propiciadoras de maiorcs commodidades e ,de maiorcs go- 
zos, e cada paiz pord,idimcnte quiz realisá.las na pratica, 
sem pcrLia clc temp3, p3rquc a mnr.ivilhl de hoje transmu- 
dava-se rep:ntin,im-nte enl velha ri^ insupporta\el, e o 11ovo 
progresso qiie a vierti slihstituir, a breve trecho passava a 
merecer as sinpellas honrn,s de  reliquia arclieologica. 

Taes  foram 3s C ~ L I S A S  por que as despesas publicas 



cresceram de modo imprevisto em todos os povos ciil- 
tos, quaesquer que sejam as condi~óes da sua vida politica, 
e irea maior ou menor do seu territorio. 

De facto, se para se estabelecer uma justa comparação 
entre as despesas que na actualidade ciistam, e as que em 
passados seculos custavam, os serviços publicas, em qual- 
quer Estado, é mister attender-se A quantidade de presta- 
cóes de trabalho, com que o povo contribuia para a satis- 
faqáo das exigencias publicas, á extensão territorial de uma 
parte dos modernos paizes, incomparavelmente mais vastos, 
ao incremento da populacáo que em toda a parte augmen- 
tou, ;í riqueza publica e individual, hoje muito maior, e as 
oscilla~óes economicas que desvalorisaram a moeda; se 
todos estes factores têem de ser lanqados em linha de conta 
para um equitativo confronto das despesas publicas entre o 
passado e o presente, o certo é que elles só de per si não 
explicam o augmento extraordinario de encargos que liyper- 
~rophiam os orqamentos de todos os FOTOS civilisados, 
e que se devem em grande parte aos phenomenos politicos, 
sociaes e materiaes, que deixamos indicados. 

Sobresáem na civilisacáo moderna factos reaes, que 
fizeram augmentar o papel preventivo do Estado e a sua 
importancia social e economica. Isto é incontestavel. Logo 
d'esses factos tinha de emergir necessariamente um nota- 
vel augmento de despesas. 

Desprendidos das longas discussóes interminaveis, quasi 
sempre estereis e em regra fastidiosas, sobre a funcqão do 
Estado e os limites da sua acqiio, a um só facto pretende- 
mos dar relevo, e é que em todos os paizes, pelas causas 
que acabamos de referir, quer se governem pelo regimen 
absoluto ou se administrem pelo systema liberal, quer ado- 
ptem ou náo as instituiqóes parlamentares, e quer o seu go- 
verno saia apenas de uma limitada oligarchia aristocratica 
ou nelle intervenham as classes populares, em todos se tem 
pado um co::tinuo augmento de despesas, o que equivale a 



dizer que erse facto correspondc a uma necessidade de 
ordem geral. 

PóAem as thcorias inLlividualistas, num sonho generoso, 
pretender diminuir, em vez de au~ments r ,  as despesas pu- 
blicas ; todas essas theorias, analysadas a luz dos factos, 
cahem por absurdas. Observando os orqamentos de todos 
os  paizes, v ê m x  que elles augrnent-lm quasi de anno para 
anno, e que o progresso é maior e toma um aspecto mais 
grave, sempre que as classes popldres sáo chamadas a 
13,irticipar da administrnqcio publica. São os factos, mais 
eloquentes do que as tlieorias, que o demonstram. Exem- 
plifiquernos, a principiar por dois paizes com differentes 
regiinens de adininistra~ão, -a França, onde se tem accen- 
tcado cada vez mais o systeina cenrrdlista, c a Inglaterra 
que e o paiz que i-ia Europa offerece o maior desenvolvi- 
mento da vida local. ' 

Eis a despesa da E'ranqa durante um seculo: 

Annos 

1798 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1810 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1830 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1850 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
18Go . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1875 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1880 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I S ~  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1897 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . .  I!,O r (sem a Algeria). 
................. i903 (previs'ão) 

Erilbi5es de francos 

755 
I .oo; 
1.095 . 

1.473 
2.084 
2.209 
2 760 
3.343 
3.400 
3.554 
3.528 

1 Todos os algarismos referentes ;is despesas dos paizes n que 
. 

nos vamos referir, são ertrahidos do notavel livro do Sr. F. Nitti - 
Principi di Scienya delle F i n a n ~ e .  - z: edição. - Napoies, i(y5. São 
ainda da mesma origem algumas das citaçóes dos documentos ou 
obras, onde esses numeros foram colhidos. 



Vejamos agora o augiilento dc despesas na Inglaterra, 
tambem durante um seculo: 

Annos 

1797 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I 800.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
i 814 (guerra). . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 865- i 86G. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  r 875- I 876.. 

1881-1882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1891-1892 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I 807- I 89%. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

..................... r 808- I 809. 
1899-1900 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

...................... l ~ o l - l g o 2  
~goz-1903 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Milhões de libras 

5 8 
'7" 

I 1 2  

ti3 

74 
83 
S!i 

I 0 2  

I o s  
133 
1x3 
184 

Náo se prestam a uma comparacáo os annos desde 
1898-gg até 1901, porque as  despesas tiveram de augmen- 
tar por causa da guerra do Transvaal; mas as cifras refe- 
rentes a 1002-1903 são muito eloquentes, porque, se os  
encargos da guerra diminuiram, tambem foi necessario au- 
g m e n t ~ r  consideravelmente as  despesas permanentes. O 
facto inilludivel é que os encargos publicos na Inglaterra 
augmentaram de modo imprevisto, nos ultimos annos. A 
situacáo financeira d'este paiz transformou se radicalmente 
a partir da guerra do '1'-ansvaal, e a G:-an-Bretanha que 
tinha visto decrescer a sua divida, desde 18r6 até 1898, 
viu-a augmentar rapidamente em quatro annos. ' 

O excesso de despesas já em 1901 preoccupava grave- 
mente o chancellei- do Echiquier, Sii- M!chael Hicks Beach, 
- - 

1 Em iSr6 a divida ingle~n era ~.o31-:000 contos de reis ; passou 
para 3.834:ooo contos ein rS25, e para 3.060:ooo contos em 1 8 ~ 8 ;  
subiu a 3.855:600 contos em 1903. - Raphael-Georges Lévy. - Revue 
des Llenx Mondes, de I de setembro de i g03 .  



que em sessáo de I!) de abril d'esse anno, manifestando a 
sua inquietacáo por este facto, dizia na camara : 

uHa ii cinco annos que, tendo tido a honra pela pri- 
meira vez de apresentar o orqamento ;í camara dos com- 
inuns, me arrisquei, o melhor que nie era possivel, a fazer 
ao parlamento e ao psiz uma advertencia. Peguei na his- 
turia dos vinte annos precedeiites e mostrei que, durante 
esses vinte annos, o augmcnto das nossas despesas foi 
muito maior proporcionalmente do que o das receitas; es- 
primi o melhor possivel as minhas duvidas sobre a possi- 
bilidade, para o nosso systeina financeiro actual, de susten- 
tar um semelhante encargo, se el:e continuasse a cres- 
cer. n 1  

E. comtudo, as clespesas cresceram ainda mais, e as re .  
ceitas provenientes de impostos levaram-se aos extremos. 
Já viinos como o iltcome tax,  desde iSgg 1900 até 1901- 
1 ~ 0 2 ,  augmentou o pi-oducto do seu rendimento de libras 
i8.828:!>58 para 36 milhões. " 

A lucta para augmentar as receitas é gigantesca; a 
Gran Bretanha j ~ í  náo póde elevar mais os  impostos dire- 
ctos ; ha de, portanto, contrariamente a politica financeira 
que tem adoptado ha tantos annos, appellar para os im- 
postos de consumo, isto é, para o imposto indirecto, e 
neste caso o proteccionismo de Chamberlain surge por 
uma necessidade financeira, como ja se disse. 

S e  da Inglatqra nos volveinos para a Allemanha, ob- 
servamos o mesmo phenomeno : - augmento successivo de 
despesas, sobretudo depois que se lancou nas aventuras 
do imperialismo economico e politico. Vejamos qual tem 

1 The T i~~ te s ,  i!, de abril de I!,OI. Cf. por Ni t t i .  
2 Vidi: pag. 47. Nessa pagina, linha 18, escapou um erro que o 

leitor facilmente terh corrigido. 1)eve lêr-se - 15.01-1902 em vez de 
1891- 1892. 

3 Pag. 46. 
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sido a progressão das despesas do imperio allemáo, depois 
da guerra franco-prussiana. 

Annos Mill.i>es de marcos 

. 1874 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  672,8 
1880-1881.. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  550,o 
1888-1Sl;;9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.020,o 
1891-1892 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i.245,o 
1893-1894 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.269,o 
~$96.1897 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I .253,0 
i 899- 1 900 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I .gGo, 5 
1900-190'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2.1<)7,3 
1903-1904 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2.417.0 

Ora,  ao augmento das despesas privativas do irnperio 
corresponde o accrescimo de despesas de cada Estado con- 
federado. O orqamento allernáo para o anno economico de 
I de abril de 1903 a 31  de marco de 1904 calculou as des- 
pesas do impeiio em 2.417 milhões de marcos, tendo de 
recorrer ao credito para as saldar. Era  o terceiro anno, em 
que se apresentava no Reichstag o orqamento ordinario 
com deficit, o que é contrario á constituição imperial. 

Em 1900, O orqamento das despesas ordinarias apresen- 
tou um dejcit,  que se accentuou mais ainda no anno se. 
guinte. No exercicio de I de abril de 1902 a 31 de março 
de 1003, o orçamento de previsáo avaliava o dcficit em Go 
milh6es de marcos, c o orqamento para 1 ~ ) 0 3 - 1 ~ 0 4  calcu- 
lava nas despesas ordinarias um deficit de 7 2  milhões de 
marcos, além das despesas extraordinarias na importancia 
de 128 milhões de marcos. Conseguintemente a Allemanha, 
para cumprir os preceitos da sua Constituicáo, tem de re- 
correr ao imposto, afim de equilibrar o seu orGamento, pois 
que não lhe é possivel diminuir os encargos, que continuam 
augrnentando. 

Vejamos agora a progressáo das despesas publicas em 
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pacificos paizes, de pequena área territorial, que pela sua 
situaqáo não exercem uma influencia decisiva nos g a b' ine- 
tes da diplomacia, do mesmo modo que não têcm entrado 
nos sanguinosos combates, a que se devem as alteracões 
do  mappa da Europa. Quasi microscopicos na geograpliia 
physica, consagrados ao trabalho fecundante de exhau!-ir 
do seu limitado rincáo de terra as riquezas de que possam 
viver, assim mesmo, lá vamos encontrar idcnticò plieno- 
meno. Comecemos pela Relgica : ' 

I ües de frantoj 

S.;, I 

1 1479 
I r 8.6 
1 6 3 ? +  
1 2  2 . 3  

4 0 2 ~ 3  
402, I 
410,3 
574,o 
G03,o 

Passemos agora a ver qual tem sido o incremento das 
despesas privativas da confederasão, na Suissa, paiz csscn- 
cialmente democratico, com uma organisacáo especial, cen- 

L MINISTÉRE DES FINANCES, Stafisfiqiie ge(iera1 d t s  recetres et des 
depenses du Royalime de B e l g i q ~ e  - Hrusellcs, i y o .  - Pag. 203 e S. 

E' necessario reparar que na Uelgica os caminhos de fcrro sáo ndmi- 
nistrados pelo Estado. Assim, o ministerio das obras publicas (deno- 
minado por decreto de 16 de janeiro de 1x84 ministerio dos caminhos 
de ferro, correios e telegraphos) dispendeu em 1835, e111 millióes de 
francos, 4,2, e, em I S S ~ ,  dispendeu 147,s. Todavia, mesmo separando- 
se estas despesas, o aupmento do orymento  da Belpica é enorme. - 
Nota do sr. IVitti. 



tro de uma grande actividade mercantil, Estado neutro, que, 
pela sua pequenez, pequeno exercito tem de manter. 

Annos S l~ lhões  de francos 

677 
2'99 

30,9 
-3,G 
43 74 
41 :o 
(;ti:<i 

'7<),5 
$40 

10297 
I 06,o 

Parallelamente têem augmentado tambem as despesas 
dos cantóes. Segundu os documentos oficiaes, desde 188G 
até 18c)C;, as despesas cresceram, no cantão de Vaud 33 por 
cento, no de Genebra 40 por cento, no de Bàlle 57 por cento 
e 110 de Zurich gr por cento. 

Se  da Suissa passamos á Hollanda, o mesmo facto s e  
observa. Assim a i-Iollanda em 50 annos augmentou as suas 
despesas em mais do dobro. 

Annos 

~Sji ........................... 
iS61 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1s;i ........................... 
i8Si  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1891 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I !)o i . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. # . . . . . . . . . . . . . . . . .  i 904 (previsao). 

Mil íiorins 

73.865 
97.0'4 
~ 4 . 4 6 0  

I 23.65 I 
I 30.363 
I 53.000 
156 o00 

Nos paizes scandina~os tambcm o augmento de despe- 
sas se tem accentuado fortemciite. Esemplifiquemos com a 



Suecia, paiz que pela solidez das su2s iristituiqóes e pelo 
espirito prudente dos seus habitantes tantas referencias me- 
rece de todos que estudam os phenomenos politicos c so- 
ciaes. Pois, na Suecia, as despesas cresceram mais do do- 
bro num periodo de 32 annos, desde 18tiG ate 1898, como 
o provam os seguintes numeros: i 

Annos  

I 866-70 (media annual). . . . . . . . . . . . .  
I -  r D . . . . . . . . . . . . .  
1876-So » » . . . . . . . . . . . . .  
1SSi-S5 » ............. 
1 SSi;-( )o i> » . . . . . . . . . . . . .  
) I -  s D . . . . . . . . . . . . .  

1SqS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I (,o4 (previsão). . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Se analysarmos os orqamentos dos demais Estados, va- 
mos encontrar nelles o mesmo facto geral: - o augmento 
successivo das despesas. Vejamos ainda dois importan- 
tes paizes, tanto pela sua extensão territorial, como pelas 
suas fórrnas de governo, dismetralmente oppostas: - a Rus- 
sia com um governo absoluto, e os Estados Unidos da Ame- 
rica do Norte, uma grande rcpublica federal. 

A progressão das despesas na Russia foi a seguinte: 

Xnnos Milhdes de rub los  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I S03.. Iog,(~l 
1S2o.. ......................... .+ycJ,o 
1S4o ........................... 187,o 
i850 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  287,o 

1 La Sitede, importante publicacáo feita pelo governo sueco por 
occasiáo da Exposição de Paris, em 1900. 

2 Dados do ministerio das financas, cf. tambem por De Bloch- 
Lesfirlancrs de Ia Kussir au use siéclr-Paris, iS!)!).-Xotn do sr. Sitti. 



Volvamo-nos agora para os Estados Unidos da America 
do Norte. paíz democratico. onde a vida local tem uma ac- 
qáo vasta. e onde a maior parte das despesas são saldadas 
pelas financas dc cada Estado da confederaqáo . Portanto. 
os numeros que vamos trasladar. são os que reproduzem só- 
mente as despesas geraes da confederaqáo. semelhante- 
mente ao que se dlí na Suissa . Nos Estados Unidos da 
America a evolu~áo d'estas despesas foi a seguinte. desde 
I 800 : ' 

Annos MilhGes de dollars 

1800 ........................... 1 8  o. 
1Sro ........................... 874 
1820 ........................... 18. 2 

1830 ........................... 15. r 
1840 ........................... 2-193 
1850 ........................... 40,9 
1860 ........................... 63,8 
1865 (guerra) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I . 295, o 
1870 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  102, 3 
1875 ........................... "496 
I 880 ........................... zG4,8 
i 885 ........................... 2 2  10, 

I S!)O ........................... 2.17, 7 
1900 ........................... 48737 

1 B~rll . S . I . c., maio de 1902 e C . Hullocli-Political science qliar- 
terley, de marco de 1003. 



O ctrsto da ci~~ilisacão 
-- - 

" 7 7  
--- - - - - 

I902 ........................... 471,i 
1903- 1904 íprevisáo) ................. ti17,o 

O phenomeno é constante e geral. Não ha um só paiz, 
em que náo se tenha dado uma forte progressão nas des- 
pesas. Mas se isto e verdade, tambem tem havido alguns 
Estados que, procurando remodelar as suas finanças, pro- 
fundamente compromettidas, realisaram reducqáo de des- 
pesas, para que esta conjugada com o natural incremento 
cle receitas permittisse o definitivo equilibrio do orcamento. 
O exemplo caracteristico d'este facto dá-o a Itslia, cuja 
vida financeira só deve ser analysada dep3is de 1862; isto 
é, depois da unificação dos diversos Estados italianos. 

Annos 

.i 863.. ......................... 
1865 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

........................ I 869.. 
1873.. ........................ 
187~). .......................... 

i OS.+-85.. .......................... 
......................... i 888-Sq. 

I sy I -92.. ........................ 
......................... I 105-96.. 

I 897-98.. .......................... 
i 899-!,oo. .......................... 
1 ~ 0 0 - ~ 0 ' .  ..................... .. . 
1901-902 ........................... 
1902-~103.. ......................... 
i 903-904 (previsáo) ................. 

Milhócs de liras 

930~4  
5)24?3 

i .o75,7 
I.I4I,J 
I .2f 2,1 

1.481 :4 
' .<I7 ',9 
I .63.+,.+ 
1.73 I ,5 
i .640,S 
I .G5q,a 

Vêmos, portanto, que na Italia, contrariamente ao que 
se dtí em quasi todos os demais paizes, as despesas dimi- 
nuiram muito, depois de 1888-188!), e que nos ultirnos dez 
xerecicios se têern conservado quasi estacionarias, fechando 



nos recentes annos os seus orqamentos com um saldo posi- 
tivo. Por  tal modo remodelou o governo italiano as suas 
financas, que poude cobrir com os recursos normaes do 
seu orqamento as despesas da expediqáo ao Extremo 
Oriente. 

«Para se ter uma idéa completa das finan~as italianas, 
diz o sr. Rafael-Georges Lévy, L convém lembrar que ao 
lado do orqamento ordinario, - (e d'este demos nós as ver- 
bas de despesa), - tem a Italia mais dois orqamentos, - o 
dos caminhos de ferro e o do niovinierito '?e capitars, que 
comprehende as dividas contractadas ou amortisaveis. 

Combinando os tres orçamentos, vêmos que o seu total 
se fecha com um grande saldo no quinquennio de 1897-1898 
a 1~)or- r~)oz .  

Milliòes de liras ! - -. 
C O O B ~  ~ I I C Ç ~ ~ I  1 .... ..,.o 

I A 

E' por estas cifras que se traduz o resultado da re- 
organisac'50 financeira da Italia, que é um dos paizes que 
inenos têem augmentado as suas despesas nos ultimos vinte 

1 S o - l s ( ) s i  - 2 0  

1 s  s 1 - , ) 
1899-19001 - z i  

- 18 ~~Y~~~~~ 1 - 17 
Totaes - 5 

annos. 
S e  attentarrnos no progresso das despesas em todos 

os  Estados da Europa, desde 1883 ate 1()03, observaremos 
que em alguns triplicaram, e estes sáo pi-incipalmente 

loviniento 
de 

e,.... 

n . 

+ I 0  + i 
- 12 

- !) 

- 14 
- 24 

i Revue des Deux Mondes, de r de setembro de r-n3. 

Total dos dois 
o =  A i 

I 

Saldoi poniti- 
'OS 

nos or~arnen.0' 
ordiiiarluri 

activo 
ou parilvo 
E - D - 
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os que se deixaram invadir pelas ambiqões imperialistas, a 
que têem sacrificado milhões. Vejamos agora, num qua- 
dro synthetico, quaes eram as despesas de diversos pai- 
zes da  Europa, em I 883 e em 1!)o3. ' 

Despesas em Despesas em ~~~~~~~t~ Percentaeem 
Paizea de 1~03 / i883 1 i903 0 S O I X ~  WJ 

1 FormulAinos este mappa com elrmentos quc requisitámos da 
direccáo da Revire de Statisiique, que tem um serviqo especial para 
fornecer informaqres d'estn ordem. Reproduzimos os numeros que 
d'alli nos mandaram, reduzindo os francos a réis, cambio ao par. En- 
tretanto, em dois ou ties paizes-e notavelmcnte na Belgica e In- 
glaterra - os algarismos dos doi. termos de conf,.onto divergem dos 
que o Sr. Nitti publicou no seu livro, p r  nós reproduzidos nas pasi- 
nas antecedentes, embora as percentagens de auçmento nzo accusem 

Al1emanha.- Despesas 
do imperio.. ....... 

13russia.. ............. 
Baviera.. ............ 
Saaonia.. ............ 
Gráo ducado de Baden 
Austria Hungria - Em 

toda a monarchia ... 
l 'aize s representados 

no Reiscsthat.. ..... 
Paizes da corôa da Hun- 

sr!a ............... 
Helgica .............. 
1)inamarca. .......... 
Franca .............. 
Gran-Bretanha ....... 
Greci'l. .............. 
Hes anha. .  .......... 
Holknda..  . . . . . . . . .  
Italia ................ 
Noruega..  .......... 

............. Romenia 
Russia. ............. 
Servia .............. 
Suecia ............... 
Suissa ............... 

132 q34 
243.688 

51.459 
15.248 
8.709 

53.021 

221.382 

145.220 
58.117 
12.094 

612.540 
154.328 

12.973 
158.342 
52.141 

2 j6.700 
I I 304 
22.507 

j4f,.5i I 
6.205 

19.768 
Y.jVi 

I 

543.83 I 
603.02 i 

56.645 
35.700 
21.15 I 

70.391 

326.265 

206.363 
I .  
18.qoo 

662.502 
I .122.750 

2!.139 
I 72.482 
65 .~15  

327.526 

iplf! 
972." 13.137 
39.526 
o 

I 

41 o 8~17 
>50 3-3 

5.186 
. 20.452 

12 442 

I 7.3G7 

104.874 

I .  
33.-02 
6ho6 

4~3.962 
568.422 

8.166 
14.140 
13.774 
50.5zti 

3oq,1 I 
I 43,33 

I O707 
134,12 
IL+&,o~ 

35,j5 

47,'s 

42,io 
57,-S 
56,27 
8,15 

102,54 
GL.!)~ 
!,93 

20,41 
1 P , q  

I L I , L I  

425.4Sg 
6.932 

19.758 
1 1 . 1 ~  

/7,8.3 
I I I , ~ I  

!,!>,94 
127,20 



Estd, pois, provado que em todos os paizes se tem 
dado um constante augmento de despesas, e, portanto, que 
este phenomeno corresponde a uma necessidade de ordem 
geral. 

S: estudassemos a evolução das finan~as, referentes 6s 
adrninisti-a~ões locaes, verificariamos ainda que tambem ahi 
se produz o mesmo facto. Na Relgica, paiz pequeno e cen- 
tralisador, as despesas das provincias passaram de S.í73:(iSo 
frC~ncos, em 1840, para 16.5!)2:0-0 francos, em iXg9, e 
as  das cominunas de c)o milhões, em 1865, para 17:) mi- 
Ih5es de francos, emrr(!p. ' 

O mesmo observamos em todas as corporacões locaes. 
'Tambem as despesas das grandes capitacs de todos os 
Estados auçment'im ininterruptamente. Se não temos á 
máo documentos para comprovar o facto com a liqáo dos 
algarismos, ncni por isso deixamos de o referir, como ver- 
dadeiro que é. Podemos, todavia, dar alguns exemplos. A 
coinmuna de P'iris tem visto augmentar as suas despesas 
p e l ~  forrna seguinte : ' 

Annos Yiltóea de fruicoi 

sensivcis differencas. Para a Belgica, por exemplo, C facil a explicação 
d'estn differenca, porque evidentemente houve omissáo do orSa- . - -  
mento especial dos caminhos de ferro. 

' Ailnuaire stntistique de ln  Belgique. - t902. 
2 Gnston C:idoux - Les j n ~ i i c e s  de Ia ville de Pdris, de r798 a 

~ c p .  Paris, i ! p i .  - Revue de Science et tkgislatioit financière's - T. 
I I,, n.O 2 - i 9 4  - Les fitzorzces de P m i s  de 1902 pag. 339. 



A Inglaterra viu em 32 annos augmentar as suas des- 
pesas locaes em 206 por cento, como se prova dos scguin- 
tes algarismos : 

Annos Milhõea de libraa 

I MS. ......................... 36,3 
1874 .......................... 43,s 

.......................... .r880 ()-L ,!) 

1885 .......................... ti!),3 
l X ( ) 0  .......................... !) t ?G 
I!)OO .......................... 1 1  I 7 7  

A progressão t quasi idcntica para todos os paizes no 
que respeita ao augmento nesta categoria de despesas. 

S e  os encargos publicas crzsceram de modo tão impre- 
visto, forcoso é tambein que as receitas ordinarias de cada 
Estado tenham accrescido. Não nos foi possivel averiguar 
qual tenha sido o augmento de impostos em todos os pai- 

i Está publicada uma historia financeira da communa de Turim, 
exacta e rigorosamente feita por conta da administracão m~nicipel,  
por G. Depanis -.4ttraverso ad ttil secolo d i  vila amn:inislrativa: To- 
ri110 - I ; ! ) I - I , ~ ~ Q .  - Turim, I!)OI. D'esse importante estudo extracta- 
mos o seguinte quadro que reproduz a popula~ão,  despesas e re- 
spectiva media por habitante, da sommuna de Turim, o que ainda vem 
comprovar mais n nossa asser$io : 

Annos / ;pu~iFb , D-pesas liras em habitante 
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zes, nem ainda, em alguns, o de todas as contribuiqóes. En- 
tretanto, para as nacóes abaixo indicadas pudémos apurar 
os elementos necessarios, que permittem estabelecer ap- 
proximadamente qual tem sido o incremento dos encargos 
tributarios. 

I/zglate~*~-a. - A organisaçiio financeira da Gran-Breta- 
nha torna diflicil a comparaçáo com paizes, cujo systema 
de impostos se molde nas bases das nossas contribuiqóes. 
Todavia, se soinrnarmos os rendimentos das alfandegas, o 
producto dos impostos de consumo e do sello, que podem 
de  certo modo comparar-se aos impostos que denomina- 
mos indirectos, vêmos que elles renderam 396.000 contos 
de réis, em i 903. Tendo rendido, em I 883, apenas 252.000 
contos, produziram um augmento de 144.000 contos, ou 
seja, 59 por cento. O s  impostos directos que se elevavam, 
em rS83, a 63.000 contos, subiram para 1Xo.ooo contos, em 
1go3. Augmentaram 117.000 contos, ou seja 183 por 
cento. O s  impostos todos augmentaram, portanto, 2 6 1 . 0 0 ~  
contos, ou seja 82 por ccnto. 

Allentalzlia. - O orqamento commum da Allemanha 
tem como receitas proprias, conforme ja se disse, as pro- 
venientes dos rendimentos aduaneiros e alguns impostos do 
sello. O s  redditos d'esta origem elevaram-se, em 1-03, a 
18o.000 contos, representando, em relacáo a 73.800 con- 
tos, que produziram, em 1883, um augmento de 124.200 
contos, ou seja 16% por cento. Em cada um dos Estados 
da confederaqáo o accrescimo foi quasi identico. 

Atrsf~.ih. - Os impostos directos e indirectos prodiizi- 
rJm 171 .o20 contos, em 1883, e elevaram-se, em 1903, a 
225.000 contos.' Tiveram, pois, um augmento no seu pro- 
ducto de 54.000 contos, ou seja 31 por cento, augmento 

l Não nos foi possivel obter, para cada um dos paizes da confede- 
frn$ío austro-hungara, elementos que nos permittissem verificar qual 
foi a progressáo no producto dos irnpost o S. 
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que proveio dos impostos indirectos, que produziram mais 
59.000 contos, ao passo que o producto dos directos de- 
cresceu 5.400 contos, 

H11itpi.i~. - O producto dos impostos directos e indi- 
rectos cresceu de SC7.400 contos, em 1883, para I 15.200, em 
15103. Deu-se, pois, um augmento de 28.800 contos, OU 

seja 33 por cento. 
D u n p .  - Os impostos directos e indirectos renderam 

471 .Goo contos, em 1-03, cifra quasi egual a que tinham 
produzido em 1883. O augmento de receitas em Fratiqa 
nos ultimos 20  anilos, que se traduz por uma verba de 
cjo:ooo contos, prov;m, além do natural crescimento das re- 
ceitas, principalmente do accrescimo nos rendimentos pro- 
prios do Estado. Alguns impostos, como a contribiii+ío pre- 
dial rustica, têem sido reduzidos. 

Kussicz. - Em 1$)o3 o producto dos impostx directos e 
indirectos, que era, em 1883, dt: pouco mais de 180.000 con- 
tos, subiu a 3oG.ooo contos, dando-se um augmento de 
i 26 000 contos, ou seja .;o por cento. As despesas publicas, 
que neste paiz augmentararri em muito maior progressão, 
tèem sido saldadas com os rendimentos do Estado, que 
têem crescido notavelmente, taes como o producto do mo- 
nopolio do alcool, os rendimentos dos caminhos de ferro, 
as receitas cobradas por um especie de fôrc pago ao the- 
souro pelos pequenos agricultores, o que tem dado uma 
importante verba, e pelos rendimentos das 1-lorestas do Es- 
tado, que tem progredido successivamente. 

Itn1ia.-Os impostos directos e indirectos, que, em 1903, 
produziram certa de I 8o.aoo contos, tinham rendido, I 26.000, 
em iSS3. Pode calçular-se um augmento de perto de 5.+.ooo 
contos, OU,  POUCO mais oli menos, 40 por cento, para o que 
contribuiu principa!mente o producto dos impostos directos, 
que, no mesmo periodo de tempo, cresceram de 60.120 
contos para mais de 87.000 contos, ou seja um augmento 
de proximo 27 por cento, Ha vinte annos o total dos im- 



postos saldava tio por cento das despesas publicas, ao passo 
que actualmente esta percentagem é de cerca de 30 por 
cento, supprindo-se as reslantes despesas pela receita pro- 
veniente de monopolios e dos rendimentos nacionaes. 

Hollanda. - Os impostos directos e indirectos produzi- 
ram 45.000 contos em 1-03, e renderam 3o.tioo contos em 
1883. Augrnentaram 14.400 contos; isto é, 47 por cento. 
No total dos 45 ooo contos entram os impostos directos, 
que em i883 produziram 9.000 contos, com 13.500 cont9s. 
O imposto sobre a piopriedade rural, que, em rSS3 produ- 
ziu 3.780, em 1903 rendeu 4.860 contos; o imposto pessoal 
manteve-se pouco mais ou menos na mesma verba ; o im- 
posto sobre os rendimentos profissionaes augmentou, em 
virtude da reforma de 1893, cerca de 1.300 contos, e o im- 
posto de rendimento accusou um accrescirno de perto de 
2.340 contos. O producto dos impostos salda cerca de dois 
tercos das despesas, percentagem que ha 20 annos era mais 
elevada. 

Be1gica.- Ha vinte annos os impostos produziam 27.720 
contos; augmentaram, neste peribdo de tempo, 15.480, pois 
que, em 1903, renderam 43 200 contos; isto é, augmentaram 
5 5 ' p r  cento. No conjuncto das contribuicóes, as directas 
representam 10.800 contos, ou seja mais 2.53-0 contos do 
que rendiam em 1883. A quota mais importante no produ- 
cto dos impostos directos provém da contribuiqáo predial. 
As receitas resultantes dos impostos representam se no to- 
tal dos redditos publicos em pouco menos de 50 por cento, 
ao passo que ha vinte annos cxcediam esta percentagem. 
São os rendimentos nacionaes e as receitas provenientes de 
monopolios e d~ explorasão de minas, que saldam as res- 
tantes despesas. 

Hespanha. - De 99.000 contos que produziram os im- 
postos, em 1883, passaram para 135.000 contos, em 1903, 
dan2o-se, portanto, um augmento de 3Ô.ooo contos, ou seja 
36 por cento. As contribuiqóes directas, que figuravam com 



4G.Soo contos, em 1bS3, subiram, em 1903, a perto de 73.800 
contos. Augmentaram, pois, 27.000 contos; isto é, 57 por 
cento. O s  impostos indirectos que renderam ti1 .i00 contos, 
em 1903, tinham produzido 52.200 contos, e111 1883, O que - 
representa um augmento de 9.000 contos, ou seja 1 7  por 
cento. O augmento de receitas, portanto, tem provindo prin- 
cipalmente dos impostos directos, avultando entre estes o 
imposto predial com perto de 34.000 contos. As receitas 
dos proprios nacionaes salda111 27 por cento das despesas. 

(;I-ecia. - A somma dos impostos attingiu a 14.400 con- 
tos, em ic)o3, e, sendo de 8.G4o contos. em 1883, augmentou 
5..;tio contos, ou seja Gti por cento. O s  impostos directos 
passaram, neste periodo de tempo, de 2.880 para ?.tio0 
contos, o que representa um augmento de 720 contos; isto 
é, 25 por cento. O maior incremento de receitas foi produ- 
zido pelos impostos indirectos. No conjuncto das contribui- 
qóes directas salietltam-se os impostos sobre os gados e so- 
I ~ r e  os productos agricolas, que correspondem ao imposto 
sobre a propriedade rustica, que náo existe na Grecia, como 
jB  se disse. Um terqo das despesas são liquidadas pelos ren- 
dimentos nacionaes. 

qontetzin. - O conjuncto de impostos que representava 
14.040 contos, em I 883, elevou-se a I 8.900, em 1903, pro- 
duzindo-se um augmento de 4.860 contos; isto é, 34 por 
cento. Neste periodo de tempo, os impostos directos eleva- 
ram-se de 4.320 a 7.380 contos, o que representa um au- 
gmento de 3.060 contos, ou seja 70 por cento, e os impos- 
tos indirectos passaram de 9.720, para I i .520 contos ; ac- 
cresceram, pois, 1.Soo contos ; isto e, 18 por cento. No or- 
y m e n t o  romeno as receitas provenientes de impostos re- 
presentavam 47 por cento, em 1903, percentagem que era 
muito maior em 1883. O s  rendimentos proprios do Esiado 
têem augmentado consideravelmente, sobretudo depois da 
c~ploraqfio das minas de petroleo. 

Stjt-~~ia. - E m  vinte annos o total dos impostos passou 



28G O custo da civilisctp70 ___- 

de 3.780 para 6.660 contos, o que equivale a um auginento 
de 2.880 contos, ou seja 77 por cento. Este incremento pro- 
vém quasi exclusivamente do imposto pessoal. que é uma 
.contribuicão directa. Náo ha irnposto predial. As receitas 
provenientes de contribuicóes representam cerca de 53 por 
cento no total dos redditos do Estado, ao passo que ha 
vinte annos essa percentagem era de ( i2  por cento. 

Por  estes esempíos podemos concluir que o augmento 
de encargos tributdrios é tambem um phenomeno de ordem 
geral, como corollario do augmento de despesas. Embora o 
augmento da populacáo seja um factor a ponderar para se 
fazer um parallelo entre as receitas de diversas epocas em 
qualquer Estado, e ainda que se estabeleca uma propor550 
entre a progress'50 do imposto e a progressjo da riqueza, 
resalta, assim mesmo, a evidencia de que o farfo dos im- 
postos é actualmente, em todos os povos, mais pesado do 
que era ha 20 OLI 30 annos. 

Incontestavelmente a riqueza publica e a riqueza indi- 
vidual têem crescido, mas o onus do imposto tem augmen- 
tado em maior escala, porque as necessidades crescentes 
da civilisa~áo impóem incalculaveis despesas. 

E táo grandes ellas são, que as receitas resultantes 
do imposto não têem chegado para as saldar. D'aqui 
emerge a causa do augrnento que a divida publica tem 
tido em todos os povos do mundo, á excepqiío da Ingla- 
terra, da Dinamarca e dos Estados Unidos da America do 
Norte. Assim, a divida publica, considerada como receita 
extraordinaria do Estado, tein desempenhado na economia 
financeira de todos os povos, uina funcqáo importante, 
tanto mais cocsidcravel, quanto é certo que sem esse recurso 
não se poderiam etkctuar grandes emprehendimentos. 

Causas varias têem determinado o recurso ao credito 
em todos os Est:idos; mas entre ellas occupain um logar 
importante os grandes melhoramentos e as despesas mili- 
tares, quer dcterininadas para assegurar a posse do ter- 



ritorio nacional, quer feitas pelo espirito de conquista e ex- 
pansão, que tem invadido alguns povos. D'este modo os em- 
prestimos chamados de guerra tambem têem feito engros- 
sar a divida de quasi todos os paizes. 

A cada conflicto dos povos, abrem-se os cofres dos 
grandes bancos e dos millionarios, e augmenta o total da 
divida dos respectivos Estados. Rebenta a guerra da Cri- 
méa, em 1854 a IXSG,  e os povos qae nella tomaram parte 
viram crescer a sua divida. A Italia e a Austria lanqam-se 
na guerra dc 1859, e as suas dividas cresceram. Fere-se a 
guerra da separagáo, e os Estados americanos tiveram de 
supportar maior fardo de divida. O hlexico entra numa lu- 
ct'a gigmte, em 1864 a 1867, e a divida publica engrossou. 
Brigam a Austria e a Prussia, em 1866, e as suas dividas 
cresceram. Reptam-se para um sailguinoso duello a Franca 
e a Prussia, em 1870, e se ambos os paizes não ficaram 
mais endividados, foi porque só a Fi-anca teve de sup- 
portar as enormes despesas da guerra, que a Prussia 
saldou com a indemilisaqáo imposta A sua rival. Abre- 
se uma confiictosa contestaqlio no oriente da Europa, em 
187ti- 1877, e a Russia, a Romenia e a Turquia tiveram 
de recorrer ao emprestimo. A raqa amarella choca-se 
num combate aguerrido, em 1895, e o Japáo endivida-se. 
A Italia pretende assegurar a sua influencia na região 
da Erythréa, ern 183G, e a Italia comproinette mais ainda 
as suas finanqas, appellando para o credito. No mesmo anno, 
num ésto pundonoroso a Grecia quer desaffr0ntar.s~ da 
Turquia, e a Grecia, apertada por uma dificil situaçáo fi- 
nanceira, torna ainda mais angustiosa essa siruacão, porque 
tcin de pedir mais dinheiro emprestado. A Hespanha tenta, 
num arranco heroico, manter os restos do seu dominio 
iolonial, e em iS!)S bate-se com os Estados Unidos da  
.\merica do Norte. Perde as colonias e se não fosse a 
generosidade da America, teria augmentado a sua divida. 
O Japóo e a Russja agora mesmq contrahem mais em- 



prestimos para sustentarein uma lucta que, parecendo in- 
terminavel, deixarli despedaqados os dois povos. A pro- 
pria Inglaterra que durante quasi um seculo viu decrescer 
a sua divida, senti~i-se hypnotisada pela vertigem do impe- 
rialismo, e para conquistar as republicss sul-africana recor- 
reu ao credito, afim de obter algumas centenas de milhões 
sterlinos. 

Póde dizer-se que, depois de 1850, a Europa, ou antes 
o mundo inteiro, assistindo a grandes combates, viu quasi 
todos os paizes, grandes e pequenos, vencedores e venci- 
dos, appellar constantemente para o credito: quer para se 
prepararem para a guerra, quer para terem recursos com que 
pudessem proseguir em velhas contendas, quer ainda para 
saldarem despesas e encargos, que a lucta Ihes impuzera. 
Foi o verdadeiro delirio do emprestimo, que atacou os po- 
vos, e de que tanto abusaram alguns menos previdentes, 
como a Turquia, a Grecia, Portugal, o Brazil, a Republica 
Argentina, etc. 

Para tudo se tem recorrido ao credito: uns povos pedem 
emprestado para adquirirem municóes e material, prevendo 
a possibilidade de uma guerra, ou porque ella já esteja de- 
clarada; outros recorrem ao credito, porque é necessario 
ter recursos disponiveis, ou porque precisam de effectuar 
grandes melhoramentos materiaes E por sobre tudo isto, 
os que se envolveram nas grandes conflagracóes, restabe- 
lecida a paz, pedem ainda emprestado, para repararem os 
estragos da guerra, ou para pagarem a3 indemnisaqões im- 
postas pelos vencedores. 

Náo é facil, nos limites que traqiimos a este trabalho, 
indicar a evoluçáo da divida publica dos Estados europeus, 
e mais difficil 6 ainda fazer-se uma rigorosa avaliaqáo com- 
parativa da divida dos principaes paizes. Ha  emprestimos 
que se occultam sob formas diversas e contas multiplas, a 
que todos os Estados recorrem. Quem se incumbe a se- 
melhante trabalho cae em numerosos erros, quando tenta 



resolver o problema, tanto no que respeita aos juros, como 
no que toca ao capital das diversas dividas. 

Entretanto, podemos vêr qual tem sido, pouco mais ou 
menos, o progresso da divida de alguns Estados europeus, 
desde 1885 até 1902, pelo mappa que segue, com a rela- 
tiva verdade, que ha em estatisticas d'esta natureza. 

1 L885 1 i902 I Augmento lpercentagem 
Paizes - - - I do 

I Allernanha ...... 
Austria-Hungria . 
Belgica . . . . . . . .  
Dinamarca . . . . . .  
Franca ......... 
Gran-Bretanha . . 
Grecia .......... 
Hespanha. ....... 
Italia ........... 
Noruega ........ 

.... Paizes Iraixos 
..... Portugal ( a )  

Romenia ........ 
Russia .......... 

........ Finlandia 
Servia ........... 
Suecia ........... ....... Suissa ( b )  
Turquia ......... 

1 Os algarismos referentes a 1885 são respigados do Relatorio de 
fazenda do sr. conselheiro liessano (iarcia, de 1 2  de julho de 18!,7, 
e os referentes a 1902 sso da Revue de S~atist iqne,  n.O 260, de z i i  de 
,ihril  de 1903, reduzidos os francos a réis, cambio no par. Para maio; 
ciucidaqáo, publicamos ein nota annexa, no final d'este capitulo, mais 
dois cnlculos, de origens dilferentes, sobre as dividas dos Estados. 
Veja-se cssa nota. 

( a )  A respeito da divida portugueza, no capitulo seguinte se en- 
contram mais segui-os elementos de infoima$io. 

( b )  Parecerá extraordinario o augmento da divida suissa, em 17 
' 9  
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J,'i indicAmos, summariamente, as  causss que deter- 
minaram o alargamento de despesas em todos os povos 
civilisados, como indicio seguro de mais vasta actividade 
politica. De entre ellas destacam-se duas, que têem con- 
tribuicio a uni tempo para o augmentq das despesas e para 
o crescimento das dividas dos Estados :-as obras publi- 
cas e os grandes exercitos. 

annos. A Rcvue de Sfntisiiqt~e, d'onde extractrímos as importancins re- 
ferentes a 1903, eleva a divida helvetica a milhrries de francos 351,~i. 
Com efei to  nos ultimos dez annos a divida cla Suissa tomou propor- 
qóes gigantescas, como se póde ver da seguinte nota esplicari\.ci 
d'esse considernvel auçmento : 

Cap tal I'eriodo 1 Praso 
Eiii'ssõcs I - de d e  

Frr ncos amortisaçil? I inconvertibilidade 

3 i/? p. c. 1889 . . 2~.000:000 
3 i,, p c. 18Sz . i 3 00o:o~o 
3 p. C. 1894 . . : zo.oos:.>oo 
3 p. c. caminhos1 

de ferro 1890. . 4~.ooo:ooo 
3 p. c. !897 . .  . .. I 24 ~4Y:ooo 
3 i,$ p. c. cami-, 

nhos de ferro 
1899. . . . . . . . . 200.000:0:0 

3 . c. caminhos' 
!e ferro 1900. . i  ~ ~ . ~ O O : O O O  

I _ _ _ _  
Total . .  . . . . . . . / 3g4218.000 

I 

1893-1 111 7 3 i dezembro 1300 
1904-1ni 7 1 de janeiro 1003 
i!iot- i !)OS 13 I de março i y 4  

Sem amortisaq50 
I ! , o ~ - I < ~ o  1 de janeiro 1906 

Sem amortisaclo 3 i dezembro 1920 
I 

O sr. A. Pierre Charton diz que, tendo a Suissa amortisado em 
1901, 6.65Ú:ooo francos do emprestimo de 3 I/, p. c. de 1889, a divida 
esactn da confederaqáo ficou, em 31 de dezembro do referido anno 
de 1901, em 387.5gz:ooo francos. 

A maior parte d'esta divida de SS7.5!j~:ooo franzos tem p J r  ori- 
gem os emprestimos effectuados para resgate dos caminhos de ferro, 
representando n somma cle 3~o.ooo:ooo francos. Pelo que diz respeito 
aos restantes 67 5:). mil francos, 6 esta somma contrabalancada pela 
riqueza eflectiva da confederaqno. R vtie de Stie~ice et de Legisla- 
~ I O M  Fitlailcières, I ." anno, pag. 352. 
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A accáo do Estado, como a acciío das corporaqóes 10- 
caes, teve de se desenvolver de modo imprevisto, no que 
respeita As obras publicas, tanto por neccssidades da pro- 
duccrío e da permuta, como pelo aperfeiqoarncnto dos meios 
mcchaiiicos de tracqiío. Não era facil que os governos dos 
differentes povos se  desapressassem d'este importante as- 
sumpto. Só o Estado e as  corporaqóes administrativas 
locaes podem, em regra, tracar e s t r a d ~ s ,  abrir canaes para 
a navegaçiío interior e para a irrigaqóo, fazer caes nos por- 
tos de mar, regularisar o curso das aguas e torrentes, e 
outros trabalhos, que scrvein para a conservacão do ter- 
ritorio nacional, e que por isso mesmo pertencem á inicia- 
tiva dos governos. 

P o r  outro lado, a construcqáo dos caminhos de ferro 
exerceu nas financas de todos os paizes do  mundo urna ac- 
cá0 importante no sentido de  alargar os limites das despe- 
sas. Nem sempre é facil relegar do governo para n inicia- 
tiva particular a abertura de linhas ferreas: umas vezes 
porqiie ellas s'ío mais ou menos estrategicas, e outras por- 
que, sendo essas linhas drsrinadas mais á cominodidade 
dos povos, do que a esploraqões lucrativas, a iniciativa par- 
ticular não as faria, pelo menos sein o estimulo official, es- 
timulo que se traduz por uma garantia de juro, por un2 
subsidio, OLI por qualquer outra fórina de aiisilio directo c 
pecuniario. 

Assiin, nos 36. I 3li:oSo contos de réis, em  que se calculou 
o custo dos 798.631 kilometros de vias-fcrreas, que em 1900 
se estendiam por todo o globo, o s  diirerentes Estados en- 
traram com a mais importante qiiota para acluella sornma. 
Ao Indo d'estas despesas correm em forte progressáo as  
~fespcsas destinadas á seguraiiqa publica e 5 defesa do ter- 
i-itorio nacioniil ; - isto é, a n~ailutencáo dos exercitos e d a  
marinha de  guerra. 

S e  consultarmos o orqamento de quaiquer pdiz em 
I 'POC~IS  diífcrentes, durante o seculo passado, vemos nos ca-. 



pitulos referentes aos rninisterios da guerra e da marinha 
um constante augmento de despesa, e a progressáo estabe- 
lece-se com tão forte razáo, que assombra. 

Exemplifiquemos em numeros, referindo o custo do 
exercito e da marinha de alguns povos, de diversa organi- 
sacáo politica e de differente area territorial. 

Quando em 1898 o czar convidou as potencias euro. 
pejas a uma conferencia a favor da paz, o Mtssagei. 08- 
ciel, da  Wussia, notava que as despesas militares absor- 
viam j3 cntáo a maior parte das receitas publicas. ' 

Desde cntáo as despesas militares niío cessaram de au- 
gmentar, e hoje o que absorvem os exercitos é jB uma 
verba muito mais importante do que ha  G annos. Sáo, pois, 
estes encargos os que mais paralysam o funccionamento 
dos orgáos financeiros de qualquer paiz, e ernbaraqan~ o 
desenvolvimento do bem-estar geral. - 

Vejamos, pois, em tres ou quatro Estados, e em epocas 
diferentes, a quanto se elevaram estas despesas. Come- 
cemos pela Inglaterra. 

I Segundo a nota publicada nessa epoca pelo Messnger oficie/, 
as despesas com ri manutencão dos principaes exercitos da Europa 
eram as seçciintes :-Russia 1.49.0-50 contos ; Allemnnha 1 2 1  .i00 con- 
tos ; Franca r I 7.000 contos; Austria77.850 contos ; Italia 58.105 con- 
tos ; Inglaterra 7 1  .o00 contos. 

Annos 

-- - -- - - 

Blilhóas de libras - 
Exercito 1 Marinha Total 



Em Franca o augmento das despesas militares tem sido 
o seguinte: 

Annos  

--- 

Na Allemanha o augrnento nesta classe de despesas tem 
sido extremarncnte rapido, accrescido com o das pensões 
militares, que em 30 annos passaram de 23 a GG milhões 
de marcos. Quanto ao exercito e marinha, os seus orqamen- 
tos têem-se alargado pela forma seguinte : 

Milh6es d e  francos 
*_ 

Exercito Total I Mar inha  - 
l 

i S jo 
ISSO 
i S!i0 
I S1 10 
1 u03 (prerisfio) 

- - - .- 

40G$ i I !~.i,!) 602~5 
ii8,-5 I I $,(i 722,1 
.~Yv,o 2 U 1 9 3  js1,3 
"i44 1 ~ ' ~ 2 ~ 4  !jS6,8 
ti87,X 1 3 1  3,4 I .OOI,Z 

- - 

Na Rucsia, nos Ebtados Unidos da America, na Italia, 
na Austria-Hurigria, ernfim em todos os  Estados as dcspe- 
sas militarcs augmentarn, pesando gravemente sobre as res- 
pectivas financas. Na Russia a manutenqáo do  cxcrcito e 
~ l a  marinha passou de 2% milhões de rublos, em 1881, para 
424 milhões. em 1 9 ~ 2 .  Nos Estddos Unidos cstas desycs:is 
cresceram de 50 millióes de dollars, em i6S1, para 140 mi- 
lhões, cm igo i .  Na Italia subiram dc 236 inilhões de liras, 
cm 18S2, para 375 miihões, em 1903-1goq. 

- 

A n n o s  

- 
hlilhões d e  marcos 

- -- 
Exerctro 1 hlar inha  Total - - 



S e  nos voltamos para os pequenos paizes, observamos 
ainda nestes o mesmo phenoineno. A Hollandri elevou as 
suas despesas militares de 3 2  milhões de florins, em 1881, 
para 3-1. m~lhões, em 1904;  a Suecia viu-as augmentar de I G  
milhões de  cordas, em 1870, para 4 milhões ein 1899. O 
mesmo na Suissa, na Belgica, na Romenia, por toda a par- 
te, em summa, porque em todos os povos as  mesmas cau- 
sas estiío produzindo identicos effeitos. 

Nenhum povo tem podido fugir aos encargos da paz 
armada. Até os pequenos Estados neutros se impõem, para 
a manutancáo dos seus exercitos, relativamente maiores 
despezas, d o  que os  grandes paizes dominados por ambi- 
cóes bellicosas; e esse facto, obrigando os ao augmento da 
divida e conseguintemente ao  aggravamento de impostos, 
prejudica a expansão economica e a prosperidade interna. 

P o r  este modo os encargos que actualmente mais ag- 
gravam os differentes orcamentos, 'sáo os  da divida publica 
e os das forqas de mar e terra, e uns e outros s'5o justifi- 
cados, corn maiores ou menores razóc s, nas exigencias da  
actual ciililisaqno. S e  os  encargos das dividas têem, em 
grande parte, dimanado dos aperfeiqoamentos materiaes e 
Inoraes, a cuja realisaqa'o todos os  povos se applicaram com 
cctremo afan, os encargos que impõem os grandes exerci- 
tos, em todos os Estacios, sBo tambem urna consequencia da 
presente modalidade social. 

O desenvolvimento industrial e a expansão mercantil, 
que caracterisam as actuaes condiqóes economicas de todo o 
mundo, tambein contribuem para o augmento das despe. 
sas  militares. Desde que a supremacia commercinl tem por 
vezes de ser assegurada pela forca das armas, os  exercito? 
tornaram-se indispensavei. para a posse de  alguns merca- 
dos. E', portanto, a paz armada um dos maiores sorvedoi- 
ros dos dinheiros publicas, e tão absorvente, que a paz 
actual é infinitamente mais dispendiosa do que as  guerras 
de  passados tempos. 
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Se estudarmos a capitaçáo das despesas publicas em 
diversos Estados, observaremos o que deixamos exposto. 
Assim, ao fechar do XIX seciilo, essa capitaq50, repartidas 
ris despesas como se indica no mappa que vae ler-se, era a 
seguinte, traduzida em réis : 

Estabelecenilo agora as percentagens para cada categoria 
de despesas, verifican~os ainda que, em grande numero de 
l<st,idos,.rnais de metade das receitas publicas são destina- 
das aos encargos da divida e aos da defeza nacional. Assim 
temos que em cada orqiimcnto respectivo as despesas da 

.- -..-- -~ 

I Revrre de Sfaristiqrre n.O -.ir>, de I!, de abril de i!,o3. 

- - 

PAIZEY 

~- 

Capitação das despesas - -4 

.ara.if~me i da o exercito Para oilttoa 
ser\içur , 

1 marinha -- I -- 
Allemsnha.. . . . . . . . . . .  
Ingla,tcrrn.. ........... 
IIUSJI:I . . . . . . . . . . . . . . .  
Franca .............. 
Au‘tria-Hungria.. . . . . .  
Italia.  . . . . . . . . . .  1 .  
Hespnnha. . . . . . . . . . .  
Relgica . . . . . . . . . . . . .  
Turquia . . . . . . . . . . . . .  
Hollnnda.. . . . . . . . . . . . .  
Portiignl . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . .  Romenin. 
Succiii . . . . . . . . . . . . . . . .  
Suissa . . . . . . . . . . . . . .  
Noruefio . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . .  Greciii 
Finlandia . . . . . . . . . . . .  
l ) i n a ~ ~ ~ a r c a  . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . .  n~11g;iriii 
Ser\.ia . . . . . . . . . . . . . .  
- - - 

r 088 1 4.1 76 i 15.62.t 1 21.8SS 
z joz 1 13.086 1 0  Sih 26 ~ G I ;  

1.2 24 / 1 . 4  . S ; S  7 . ~ ' ;  
5 . ~ 1 2  4.b$ -7 i , I  '4 I b JSO 

: :W I 74t'j 'i j i i i  i ~ ~ . ! , ~ i i  
I 1 2.190 ; 4 . 3 3  . 10.044 
4c6Y i.!)z6 i 3.024 1 0018 
3.510 , i47ti 8 1 5 4  , 13.140 
4 +I(' 5 I 1 3672 13230 
-. 2 2 0  1 z 562 5 832 j I 1.214 
3.rioo 1.056 I 48oG 
2.232 I o 8 2 420 
$2 3276 ' 3 x 1 6  

1n.152 
5.670 
7 5 2 1  

r .  ' 7 362 9 - ? t i  
S ~ i i  ~ . I ; I O  ij 462 <).( , i  X 

? 412 I 110s 3 818 1 8 . i o S  
4 i 4  i 6.156 6.894 

1.692 4 734 7.128 
I 5 1  z 972 1 2.124 ! 4G08 
I O . I 260 i 2616 1 5.310 

I I 
- 



divida, as do exercito e marinha e as  dos restantes servi- 
cos, representam-se pelas seguintes percentagens: ' 

i Es t e  mnppa é respig;ido do  referido numero da Rev i~e  de  Slnlis- 
tiqcic. Confrontado com urna desenvolvida nota  que o sr. Nitti publica, 
annesa a o  seu livro Priilcipi di S i e n ~ a  delle Firtnrtje, apresenta peque- 
nas differenqas, por vezes de decimos apenas, que náo alteram essen- 
cialmente n proporqáo. 

(n) l 'oiios os  niinicros referentes ás dividas dos diversos paizes s ó  
respeitam i divida do  Estado, sem contar  as das adminis t ra~óes  lo- 
caes, que em alguns povos europeus egualam, e por  vezes excedem, a 
divida do  Estado. Segundo os calculos de rnr. Alfred k y m a r c k  as 
dividas dos Estados europeus sommam 125.000 milhões de  francos e 
as das c o r p o r a ~ ó e s  administrativas ioo.ooo milhões. 

D'este modo, e m  alguns paizes da Europa os  juros das dividas 
absorvem a melhor parte das receitas d o  Estado e das administracóes 
locaes. O ministro do  thes'ouro de Italia, Sr. G. Kuhini, num impor- 

...... 

PAIZES 

Allernanha .................... 
Inglaterra ....................... 
tiuqsia .......................... 

.......................... Franca 
~ust; ia-Hungrii i .  ................ 
Italiii ........................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Hespanha 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Be!gisa 

Turquia. .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Hollandn 

I'ortugnl ........................ 
Romenia ........................ 
Succia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Suiss;~ .......................... 
Noruega. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(3recin , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Finlandta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Ilinamarca ........... . . . . . . . . . .  
Hulgaria ....................... 
Servia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Para outros 
serviços 

? I , ? "  
+(I,t!!l 
rit,15 
3h,23 
61,68 
44)37 

b2,0!> 
-3140 

27,jf) 
?t,j! 
4f5rjO 
4-787 
3V,74 
;+,!o 
1 i?,.?o 
411 18 
' 11, L s 
q ', '> 

61 1 4 2  

4 . 1 , ~ ~  
'+!h 1 7 

.- 

Para juros 
da  

dibida 

lal 

9,58 
!!,?2 

i >,4: 
3 3 1 3  
22,t ti 
3 3 4  
4426 
26,7 1 
33,33 
22,iS 
3<;,<;0 
j!1,:31; 

-5774 
X,oo 
%)Li4 

2!)>// 

41i'2 
!I,S.~ 

33,f;o 
27,1 i 

-- 

- - 

Para 
o ox~rr i to  

e 
marinlia 

1 g, 1 7 
4!4i-!j 
23,'10 
zY,(i? 
I ~ { , I ~ I  

2?,18 
2 1,4o 
i t,23 
38,1!1 
2.5>'14 
1 (j144 
' i.'' 
4 132 
i%o() 
28,:tj 
2:!,3? 
o o >  

-. .,,i1..: 

2ilt!o 
23'72 



E' certo que o augmento das despesas publicas tem a 
sua principal origem na reslisaqáo das grandes obras e na 
manutencáo dos formidaveis exercitos ; mas tambem as luc- 
tas da politica interna, feridas entre os diversos a g r u p a -  
mentos partidarios, têem contribuido, em todos os povos, 
para o mesmo effeito. Nem sempre o alargamento de func- 
cóes officiaes tem sido determinado por inadiaveis necessi- 
dades. 

A organisaqáo politica, assente em grandes partidos, que 
se debatem e se degladiam para a conquista do poder, 
sendo tambem um phenomeno de ordem geral, nas socie- 
dades modernas, é ao mesmo tempo uma causa impor- 
tante de augmento de despesas. O s  partidos, em toda a 
parte, têem de sustentar as  suas clientellas, e estd neste fa- 
cto uma rasão que explica o augmento da burocracia, o que 
equivale a dizer crescimento de encargos. 

tante relatorio financeiro, que apresentou no respectivo parlamento, em 
z de dezembro de i!)oo: exhibiu um quadro comprovativo dos encar- 
gos que oneram o thesouro em alguns dos principaes Estados da Eu- 
ropa. Entre os encargos do thesouro figuram os juros da divida, as 
annuidades, as subvenqóes dos caminhos de ferro e as pensões. Dos 
calculos do sr. Rubini resultam as cifras seguintes, que marcam o en-  
cargo de todas as referidas dividas dos Estados abaixo designados: 

PAIZES 

I Percentageni das 
' despesas para 

Por habitante as  ilividan cmi .  
Liiaa pnrrdaa ao tii- 

t a l  dax dpnpe- 
nas n3 Eatado 

Nitii .  - Op. rir. 

Itnlia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Franqn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

25,.50 

32,00 
+?,?o 
.?ti ' -0 ! 

1nfilarerr;i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,70 
Allemanhn.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ! 18, io 
Austria-Hungria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ! 2 I ,110 

I 

2H,ii0 
2'>,10 

33,io 
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Em todos os paizes os servicos piiblicos se estão multi- 
plicando. Inevitavelmente a accão do Estado é, e não póde 
deixar de ser, cada vez mais vasta, desde que o Estado 
tem centralisado quasi toda a vida social. Assim, as despe- 
sas de assistencia e de previdencia, que ainda ha pouco 
tempo náo appareciam no orcamento geral d'uma grande 
maioria de povos,- porque eram custeadas por instituicóes 
particulares, sobretudo nos paizes catliolicos,- foram pas- 
saiido, pouco e pouco, para o Estado. A manutentáo dos 
inactivos, a principio limitada a determinados funccionarios, 
distendida depois a todos, já comeca em alguns povos a 
npplicar-se, mais ou menos coin a intervenqáo oficial, aos 
opera rios. 

E por tal fórina se tem generalisado o principio das apo- 
scntacóes, que acontece até em alguns ramos de  servico 
~ u b l i c o  o nuincro de funccionarios reformados quasi egua- 
lar o dos que estiío em exercicio. E m  toda a parte se pro- 
curam pretextos varios para se alargarem os quadros da 
burocracia, afim de dar collocaqáo aos que a exigem do seu 
partido. E' entáo que apparecein sob aspectos varios, e por 
motivos mais ou menos procedentes, taes como o limite de 
edade para determinadas funccóes, causas differentes, adrede 
procuradas, para se promover a aposentacio de funccio- 
narios civis c militares. 

Um accidente anormal serve de pretexto e é aproveitado 
para se tentar logo,-o que em regra se consegue,- o es- 
tabelecimento de uma nova repartiqão do Estado. Em 
Franca, quando o cholera invadiu a Europa, em 1884, chc- 
gou a pensar-se na creaciio d'um ministerio de saude pu- 
blica, onde encontrariam collocacão os medicos sem clien- 
tes, favorecidos pelos grandes influentes politicos. ' 

1 Pondo em evidencia o facto do augmento de funccionarios em to- 
dos os paizes, referiu o sr. conselheiro Moraes de Carvalho na Camara 
dos Pares, de que S. es." é o actual presidente, o seguinte : 

nilindn ha pouco um jornal francez, Le Matiri, num artigo em que 
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Inventam-se formulas privativas para o funccionamento 
dos  serviqos officiaes, de modo a torná-los mais complesos, 
.o que importa augmento de burocratas. Suborclinados a 
este criterio, os governos de uma nova situacáo politica fa- 
zem grandcs reformas nas secretarias de Estado, logo que 
çntram na gerencia dos negocios da republica, sob a appa- 
rencia de melhorarem serviqos, mas com o intuito real de 
facilitarem assim a colloca~~50 d'aquelles que formam o 
partido, d'onde saiu o ~ninisterio, e que do governo espe- 
ram que os empregue. 

Por seu turno os parlamentos alargam os encargos or- 
camentaes, propondo e votando novos servicos. Quando 
assim náo procedem de t~zotup?-opi-io, fazem-no de accôrdo 
tacito com os governos, na mesma homogeneidade de cri. 
terio,-o de collocar os seus compartes, para que os repre- 

se queisava do excesso do funccionalismo em Franqa, dizia o se- 
glcinte : 

1 1 0  governo inglez achoti alguma coisa de  melhor, organisou urna 
papelaria go\~ernamental, destinada n fornecer a todos os niinisterios 
a tinta, o papel, as pennas, os impressos, os frascos de colla e os pAus 
de lacre, de que elles pudessen~ ter necessidade. 

((E então snbeis quanto custa isto ao contribuinte britannico i.. . 
Custa vinte milhões por anno ! No ultimo anno os gastos d'esta se- 
crernrin elevaram-se esactamente a oitocentos mil cento e sessenta 
-e cinco libras, isto é, a vinte milhões quatro mil cento e vinte cinco 
francos. E' muito curioso vêr para onde vae o dinheiro, quando se 
desdobra esta conta forniidavtl, e examinar os ordenados dos func- 
cionarios da papelaria. 

((Em primeiro losar, no alto da escala, lia o inspector geral da pa- 
pelaria. Tem 30.000 francos de ordenado por anno e mais 7.500 fran- 
cos de indemnisaqáo para renda de casa. Em seguida vem o inspe- 
-ctor adjuncto (zo.ooo francos de ordenado) ; o guarda dos arma- 
zens em chefe (13.000 francos) com os seus sub-guardas de arma- 
zens (6.000 francos). 

((Cada categoria de mercadorias da papelaria tem os seus servi- 
<OS especiaes. E' assim que a encadernacio tem o seu inspector ge- 



sentantes do paiz assumam a responsabilidade do augmento 
de despesas, sem que o govdrno possa ser incriminado, por .  
que, como mandatario que deve ser do poder legislativo, 
apenas executou o que este votára. 

Para se neutralisar, quanto possivel, esta causa de au- 
gmento de encargos, já têem sido apresentadas em alguns 
parlamentos propostas modeladas numa lei ingleza sobre 
finanças, que data de dezembro de 17ori, a qual, dando aos 
membros da camara dos communs poderes para reduzir e 
supprimir os creditos pedidos pelo governo, Ihes prohibe 
ao mesmo tempo votar qualquer despesa que não seja re- 
querida pelo poder executivo, ou augmentar qualquer verba 
além da cifra proposta pclo respectivo ministro. 

Após diuturna lucta, o parlamento francez approvou 
que fosse retirado aos deputados o direito de iniciativa e m  

ral (12.500 francos por anno) o seu inspector adjuncto e os seus sub- 
inspectores ; o papel tem á sua disposicáo a mesma ladainha de func- 
cionarios que a encadernacáo; com a tinta succede o mesmo que 
com o papel, e com a impressáo o mesmo que com a tinta. Além d'is- 
so, e aqui chega-se ri farca mais extravagante, ha um inspector das 
contas dos inspectores, com o seu indispensavel inspector adjunto e 
os seus respectivos sub-inspectores. 

ME d'este modo conclue o Matin o seu interessante artigo : 
nA moral d'esta historia é que devemos ter a alma cheia de do- 

cura para a duzia de Secretarios de Estado que velam sobre as nos- 
sas finanças e para o quarteir'50 de fiinccionarios que as inspeccio- 
nam. 

(<Quando acharmos que a volta dada ao cavallete sobre o qual 
estáo estendidos os nossos membros de contribuintes é muito vio- 
lenta, ou que a medida de sangue que nos arrancam é demasiado abun- 
dante, podemos levantar a cabeqa, e ver por cima do muro o supplicio 
macedonio do contribuinte visinho. 

«O mal dos outros consola. 
«A moralidadeque eu tiro d'esta historia, C que os homens em toda 

a parte sáo os mesmos,,. 
Discursos Par1anientúres.- Lisboa, r 903-Pag 64. 



O czrsfo da. civilisapío 30 I 

quaesquer leis, cuja realisaqáo importasse augmento de 
despesa. Eff'eituou-se, por esta forma, uma disposicão que 
.Garnbetta inserira no projecto prin:itivo de revisão da  con- 
stituicão de 1875, e, quasi duzentos annos depois da Ingla- 
t e r ra  ter adoptado essa previdente disposicáo, a Franca 
imitou-a. 

H a  largos annos que naquelle paiz se andava a pugnar, 
,mais OLI menos, pela adopqão de semelhante providencia, 
sem que o parlamento, cioso das suas prerosativas, a qtii- 
zessc votar. Ultimamente a propaganda insistente da -L iga  
dos cúntl-ibuilitcs exerceu tão decisiva influencia na opinião 
publica, que as  camaras legislativas tiveram de adoptar a 
proposta para a suppressão da iniciativa parlamentar em 
müteria de despesas. 

Qunes serão os  resultados que obterá a republica fran- 
ceza da restriccáo que irnpoz aos seus representantes 1 E' 
.difficil prevê 10. Da Inglaterra sabemos nós que as suas des- 
pesas têem crescido, pelas mesmas causas que as produzem 
nos demais paizcs, a despeito da lei de 1506. S e  em Franca 
alguein pensou que, para evitar o augmento de encargos, bas- 
taria tirar aos deputados o direito de  apre'entar propostas 
.que na pratica déssem esse resultado, creou-se urna illusáo, 
porque nem na propria Gran-Bretanha se conseguiu que náo 
crescessem as dcspesas em forte progressão, não obstante 
neste paiz valer mais do que a efficacia das leis o culto dos 
costumes. 

Ora  os  costumes em Franca, emanados da sua polirica, 
collocam frequentes vezes os governos, como succede em 
outros paizes, na collisrio de satisfazerem as exigencias dos 
deputados que mais do que representantes do psiz, o são 
dos partidos politicos, que. na phrase de um distincto escri- 
ptor, têem sido a thaga da FraLlqa. 

i l.eon Donnat. - L., politique experiinei.tale. 



Com eff'eito, os  partidos são a chaga tanto da Franca, 
como de outros paizes; mas têem-no sido sempre, e em todos 
os tempos. N5o se julgue que só nas democracias, no systema 
representativo, os  partidos impóem despesas. Não precisa- 
mos sahir da historia do nosso  pai^, para encontrarmos 
exemplos a esmo de largos dispendios á custa do erario. 
publico e dos bens nacionaes, afim de custear e manter 
faccóes que, mesmo no regimen absoluto, os reis tinham 
de sustentar contra adversarios mais ou menos temiveis, 
em epocas perigosas. 

Portanto, ao lado das causas que temos indicado, deter- 
minantes do alargamento de despesas publicas para a con- 
quista da  civilisacáo, é necessario inscrever tarnbem as cau- 
sas politicas, que são irremoviveis e fataes, e que contri- 
buem, embora em menor proporcáo taltez, para o succes- 
sivo incremento de encargos, e isto a despeito de quantas dou- 
trinas sentimcntaes queiram engendrar os sonhadores que 
pensam que os dirigentes das inultidóes sO se movem e se 
impulsionam pela suggestáo ideal de quaesquer principias, 
por mais generosos e altruistas que sejam. 

N O T A  

Como dissemos a par. "!I, é édifficil fazer-se u.na rigoro:;a avalia- 
$60 comparativa da divida de todos os paizes. Entretanto, como com- 
plemento de informa~óes a este respeito, reproduzimos do Ecoizoiniste 
Eziropeeti, de 1 de fevereiro de iS@, o total da divida das principaes 
paizcs da Europa em 1887 e iS!,j. E' um documerito, n que, em Fran- 
qa, 0 ministerio das finanqas deu certa authenticidadc, inserindo-o 
n o  Bulletin de Stntistiyue et Z.egislntioii Conzpnrees. Esta nota que 
o sr. Nitti tambem reproduz no seu livro, é por clle commentada com 
a advertencia de que da media por habitante nóo se póde deduzir 
exactamente o onus da divida; mas somente calciilando a riqueza 
media por cada habitante e o total do que possue a n a ~ ã o  no interior 
e no exterior. 
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Além d'isso, outros factores ha  ainda a ponderar, quando se ava- 
lia pela somma da  divida a situaqGo de differentes paizes. Assilii, n ã o  
e comparavel a divida de  um Estado unitario com a de Estados con- 
federados, scm se attender A divid: de cada paiz da  confederacáo. 
Nfio sáo identicas as situacóes de dois paizes com eçual divida, quitndo 
a de  um d'elles é quasi toda externa, e a d o  outro  é na sua maior 
1'" te interna, ou quando se faz o confronto e n t r i  uiii paiz rico e um 
paiz pobre. 

Franca .. . . 
Allernanha.. 
Austria li-nçria 
Belgica . . . . . 
Bulgaria . . . 
Dinamarca. .  
Hespanlia . . 
G r j n  Bntanha . .  . 
Grecia.. . . . . 
Italia . . . . . . 
Luxemburgc 
Noruega. . . . 
Hollanda . . 
Portugal . . 
Rornenia.. . 
Russin . . . . . 
Finlnndia . . . 
Servia.  . . . . . 
Suecia . . . . . 
Suissa . . . . . , 
Turquia .  . . 

Diuida pnbl ic l  n e g o c i a ~ e l  na Europa em 1887 e  1817 - - 
I 

I C em 9 7  D I W ~  p b ;  ra em l t L 7  , ~ifierenqa 
de 1897 

Por 

em 1887 
Mil f ancos 

Ora como sobrevierain grandes guerras na Europa, na America, na 
Africa e na Aciri, depois de I S ' J ~ ,  é evidente que o capital da divida de  
um grande numero de  paizes augmentou. O celebre estatistico ameri -  
cano 0. P. Austin, chefe da reparticá0 da  Estatica dos Estados Cni- 
d ~ . ,  calculou que cm :i1 de dezembro de i!ioo a divida publica de to-  



dos os paizes do mundo se elevava a 3 I .o00 milhóes de dollars, e os  
juros a I 214 milhões de dollars, assim distribuidos: 

Juros 
Divida e A - Por habitante 

Paizes outros encargos 
nollars ; annuaea Juros - I - 

I 
- 

I Dollars 
-1 I 

241 . T l j - . ~ ~ ( l  
i.+I.J!q.000 
I 12.y85.53 I I 114.177.158 i 
80. j82.000 
q5.45r(.000 ' 
31.17]."5 
33.543. i30 1 

:i3.!,7 I .joo 
3l.h'!)2 O 0 0  

2Y.qiq.600 
21.550.320 
3o.!)ti!) ooo 
18.2X3..+41 
26.p02.37 7 
19.536 81 I 
20.063.ti3 7 , 
2 I .5oo.ooo I 
14.1 I 7,838 I 
1 2.000.000 
17.91J4 !J!J(~ 
1 0  JClO.U00 

i 3 . 3 ~ -  o03 
i 8. i 2ti. 702 
I o.r;i>c).tiSg I 
6.2,:$ 730 
(i 056.000 

9Gj.455 
1.125.190 
3.173 358 
1.8 I 812 

14. I ! l : g j ~  
- 

.z I 4.87 i .504 
I 

........... Franca 5.800.691.814 1 
Russia . . . . . . . . . .  3. iti7.3~0.000 
Gran-Bretanha ... 3.otio.1p6.304 
Itdlia ........... I 2.5S3.983.780 

Dollars 

Hespanha..  ..... 
Australiii ........ 
Austria-llungria . . 
E:stados Unicios . . 
lndia . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . .  

Nniionnl Dcbts of t l ~ e  WorlJ no Moilthlv bummary of Commerce 
nud fir~.-?n,ce, rnarGo, I 90 r .  

(a) A divida imperial tem de se accrescentnr as dos Zstados al- 
Icmáes, cujo total foi calculado em -.oi5.<)5o:oo0 dollars. 

(b) Náo comprehende n Australia, Cana& c Indici. 

i.j27.g?4.ú20 
1.i83.03i.000 
I ,134.791 .o?o 
1.107.711.237 
i.031.tio3.705 

Hungrin 904.94 1 0 0 
Turquia . . . . . . .  . I  72tj.5 I 1.1~)s 
l'ortugal ..... 1 G ~ O X L I  .374 
Austrin . 642. t 91.- 
~1lem;inha '(ij: : : : 1 557.626.622 
Argcniina ...... .I 500.604.444 
Belgica ......... . I  504.459.540 

.......... 
Brazii ........... 480.g85.000 

.... Paizes-Boisos 646.41 1.294 
China . . . . . . . . . .  287.12 .SOO 
Romenia.. ....... a80.136.991 

Canadri ......... 
. . . . . . . . .  .Japáo 

Mexico 
Grecia.. ........ 
Uruguay ........ 
Chili. ............ 
Hondur?. ....... 

........... Suecia 
Dinamarca ...... . i  5-5.795.721 i 
Outros paizes - 1 -  2 3cq.!)iio.o86 ' 

Total . . .  ,3 1.201 ,749.274 I 
I 



A s  finangas portiuguezas. - O abuso 
do credito 

Portugal e o desenvoli-imento da civilisaç50.-O estado da sociedade 
portugueza n o  principio do xia seculo e as  transformacões rnate- 
riaes e moracs dos povos cultos. - Náo se póde estranhar nem se 
póde evitar o nugmento de despesas. - Os esforços dos governos 
para augmentar as reccitns. - Conscquencias dos orçamentos des- 
equilit~rados. - .I'em-se recorrido ao emprestimo de preferencin 
ao imposto. - As despe-as publicas desde 1834 at6 1852. - A  acciio 
da distadura de 183ti. - As receitas pul~licas desde 1834 atC 1852. 
- O deficit e o augmento da divida nesse periodo de tempo. 
-A anarchia na adiliinistra$io do paiz durante o primeiro periocio 
do regimcn constitucional. - O thesouro nóo arrecadava as con-  
tribuicóes que lhe eram devidas. -Faltaram os  emprestimos, sus- 
penderain-sc pagamentos, e produziu-se a bancarrota. - A insur- 
rcicóo militar e a Regeneracáo. - Situacáo do paiz em 135 I .  - O 
grande plano da Regeneraçáo e os seus executores perante a his- 
torin -A parte executiva das reformas da Regeneraçrio 113o cor- 
respotideu iiitegralmente aos principias nnnunciatlos. - Os gastos 
immoderndos. -- Os reformadores de 185 I têem jus ás hencmeren- 
cias da historia. - O  abuso do credito e as suas consequencias. - 
As despesas ordinarias excedendo as receitas. - 0 s  grandes defi- 
cits. - Augmento de despesas ordinnrias e extraordinarias desde 
i852 ate  ,993. - Progresso das receitas no mesmo periodo de 
tempo. - A  progressfio das receitas é menor do que n progrcssáo 
das despesas. - A progressáo dos impostos no conjuncto e por 
categori~is desde 1852 até 1903. -Excessivo augrnento dos impos- 
tos ii~Jirectos.-O abuso do  recurso a o  credito.-Gastou-se muito 
e adquiriu-se pouco.- As guerras e as grandes dividas.-Portugal 
não entrou nas guerras europeias. - O augrnento da divida portu- 
gucza provém principalmente do desequilibrio do orçnniento. - 
I'erigos cla iinmigrnq50 do capital extrangeiro para saldar despesas 
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or dinarias do Estado. - Luzzatti repatriou t i tu lo~  da divida ita- 
liana. -A influencia dos credores extrangeiros na politica interna 
dos paizes endividados colloca estes numa situação de dependen- 
cia.-O augmento da divida representa augmento de despesas pelo 
pagamento dos juros. - A  progressão nos encargos da divida e 
sua situaqão actual.-A riqueza geral do paiz não corresponde ao 
capital effectivo da divida.- As nossas linhas ferreas, e compara- 
ção com as de diversos paizes europeus. - Portugal é dos paizes 
mais pobres em caminhos de ferro e em marinha mercante. - O 
balanço da nossa riqueza economica. - Os embar,iqos financeiros 
não resultam do que se gastou para augmentar a riqueza do paiz. 
-Depois da crise de 1892 não mudámos de systema de adminis- 
tração.-A divida interna desde 18113 até 1903. - Os encargos da 
divida no mesmo decennio. - A divida ao Banco de Portugal. - 
Onde so gastou tanto dinheiro? .- Os melhoramentos materiaes 
effectuados desde 1893 náo justificam o accrescimo da divida neste 
decennio. -A dourrina de que gastar ousadamente póde ser um 
meio de sahir de situações embaraqosas.-As despesas têem cres- 
cido em progressão geometrica e a riqueza nacional em progres- 
são arithmetica. - As obras publicas custaram apenas uma parte 
dos emprestimos contrahidos. - As despesas dos ministerios da 
guerra e da marinha não podem ter sido a causa do alargamento 
da divida. - A expansão de despesas em todos os ministerios. - 
As despesas extraordinarias e o perigo de as saldar só com o pro- 
ducto de emprestiinos -As despesas ordinarias e extraordinarias 
durante vinte e cinco annos nos ministerios da marinha, guerra e 
obras publicas.-As despesas extraordinarias para a defeza do ter- 
ritorio e para as co1onias.- As despesas extraordinarias só de per 
si não justificam o grande incremento da divida. - Pelo regimen 
do dejicit temos desbaratado milhares de contos de réis. - Temos 
lançado mão de todos os recursos extraordinarios para auferir rc- 
ceitas, mas não fazemos produzir alguns impostos o que elles de- 
vem dar.-Os vellios processos de augmentar o producto dos 
impostos -Os maus costumes politisos. -A acção do nosso par- 
lamento e os projectos da sua iniciativa.-Necessidade de modifi- 
car os processos de administracáo. 

Se o augmento das despesas publicas é um phenomeno 
de ordem geral, como deixámos demonstrado, é evidente 
que Portugal náo podia furtar-se a acqáo necessaria d'esse 
facto. As mesmas circumstancias que actuaram em todos 
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os paizes, determinando o alargamento das despesas, 
tinham de influir tambem no orqamento portuguez. 

Feita a grande revoluqáo que transmudou as condiqóes 
de vida ás sociedades humanas, pouco depois do alvorecer 
do xix seculo, Port~igal, se n5o quizessem immobilisar-sc 
num retrahimento morbido, e petrificar-se num estadio so- 
cial, que não se ajustaria com o caracter geral da moderna 
civilisaqáo, tinha tambem de se impor excepcionaes encar- 
gos, para acompanhar a evoluqáo rapida, por que foram 
passando todos os povos. Não podiamos nem deviamos 
deixar o paiz representar o papel de China do occidente 
europeu. I 

O estado da sociedade portugueza, ao fechar do seculo 
xviir e nos primeiros decennios do seculo seguinte, é de 
todos conh-cido. Náo se conforma d indole d'este trabalho 
uma analyse da situaqáo moral e material do povo portu- 
guez, quando em i830 tentou e conseguiu implantar as no- 
vas formulas politicas, talhadas pelos moldes da revoluqáo 
franceza. 

Como todo o mundo culto, como todos os povos que 
têem uma histeria,-e uma historia que 6 ,  em alguns cyclos, 
a synthese de toda a civilisaqáo,-Portugal havia necessa- 
riamente de realisar as mesmas transformaqóes materiaes 
e moraes, que iam effectuando as naqóes que occupam o 
primado da evoluqão humana. Vejamos, porém, se na exe- 
cuqáo pratica d'esse plano niío houve erros imperdoaveis, 
que ainda hoje perduram, porque ainda agora se estão com- 
mettendo, erros que nos prepararam a actual situaqáo 
financeira, que náo é a mais agradavel, e que, a continua- 
rem, nos faráo resvalar para um estado social, que de modo 
algum póde ser compativel com o pundonor de um povo 
que quer e deve ser autonomo, trabalhador e digno. 

E' frequente ouvirem se as mais pavidas admirações 
perante o vertiginoso progresso que as despesas publicas 
tivcrarii em Portugal, desde 1834 até os nossos dias. Es- 



criptas var io~,  e alguns de conceituadas pessoas que mere 
cem o respeito publico, verberam implacavelmente todos 
os governos constitucionaes, porque até hoje ainda não sou. 
beram, ou não quizeram, suster o constante crescimento 
das despesas geraes da nsçáo. 

Só quem n30 quizer ponderar as condicóes actuaes, em 
que têem de viver os povos, poderit estranhar o constante 
progresso das despesas. As causas apontddns no antecedente 
capitulo são geraes, como geraes têem de ser os seus effei- 
tos. E porque a fatalidade dos acontecimentos é superior á 
vontade dos estadistas, os eiicargos crescem inevitalvel- 
mente para todos os paizes. 

Baldadamente sc esforcam alguns republicos mais me- 
ticulosos para limitar ou diminuir despesas. Ainda que a 
mais escrupulosa parcimonia domine aquclles que têem o 
encargo da administracáo de qualquer paiz, as despesas 
publicas continuam a augment:~r, e ás vezes em propor- 
qóes imprevistas, neutralisando assim os esforqos nesse 
sentido empregados, e eviclenciando ao mesmo tempo a 
impossibilidade de manter o orqarncnto com as mesmas 
verbas por qualquer pe-iodo de tempo, embora curto. 

A missão dos governos torna.se ent,ío mais trabalhosa 
e diflicil, porque, n20 podendo evitar o crescimento das 
despesas, lhes impõe o dever de procurar por todos os 
meios augmentar as receitas do Estado, e estabelecer os 
orcamentos por forma que elles não se fechem com dese- 
quilibrios constantes e enormes, que compromettam seria- 
mente o futuro do paiz. Todo o esforqo administrativo deve 
visar, pois, a que se evitem despesas inuteis, e a que os 
encargos ordinarios do Estado se saldem pelas receitas or- 
dinarias e ef'fectivas. Sempre que urn povo tiver de recor- 
rer continuamente ao credito, para poder saldar as suas 
despesas ordinarias, esSèpovo ha de necessariamente, mais 
cedo ou mais tarde, encontrar-se numa s i tua~áo analoga a 
que atravessou Portugal em 1891 e '$92. 
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Foi precisamente isto que se deu na administracão das 
finanqas portuguezas. O credito entrou, desde 1833 até 
hoje, como factor estatico no computo dos redditos publi- 
c o ~ .  De prefrrencia a appellar-se para o imposto, tem-se 
appellado antes p'ira a divida, que c o mais esmagador de 
todos os impostos. Estudando a evoluciio da administraqão 
financeira de Portugal, vemos que só muito excepcional- 
mente, num ou noutro anno, as receitas ordinarias satisfize- 
ram integralmente as despesas ordinnrias, e que, para se 
saldarem estas, se tem abusado do recurso á divida. 

Analysando, ao mesmo tempo, a economia nacional e 
as suas forcas contribuintes, observamos que, em regra, os  
nossos financeiros, enibetesgados num rotinismo comrnodo, 
embora de pessimas consequencias, têem poupado, quanto 
possivel, ao flagello do imposto alguns rendimentos que 
nunca foram devida e proporcionalmente tributados. 

A liqáo dos numeros que precisam factos concretos, 
dá  maior realce a singella afirmacáo que formulrímos, e 
que em grande parte ja ficou ratificada em anteriores capi c 

tulos. Vejamos agora, similarmente ao que fizemos para ou- 
tros povos, qual tern sido a progressáo das despesas e m  
Portugal, e o augmento de impostos, desde 1834 até á actua- 
lidade. Talvez deve~semos despresar, por intuitivas razões, 
os orcamentos dos annos que decorrem desde 1833-1834 
até 1851 1852. E' um periodo excepcionalmente anormal, 
nevralgico, cheio de revolu~ões intestinas, e de luctas ran- 
corosas da politica partidaria. P o r  isso dificilmente po- 
deremos extrahir d'elle uma noqdo perfeita da evolucáo fi- 
nanceira do paiz. 

Entretanto, para que o quadro seja completo, traslada- 
mos de um traballlo succinto, mas valioso, do Sr. Ferreira 
I,obo,' os nuineros que traduzem as despesas publicas, 

1 As cot~fissóes {os ministros de Portugnl - r 83- a I 871 - I A -  
I)o:i, 1871. 



encargos dos ministerios e da Junta do Credito Publico, 
segundo as contas do tliesouro, nos annos economicos, que 
v50 indicados. 

Annoa economlcoa Conr1>9 de d i a  

1833-1834. ................... 10.244. 
1834-1835.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  14.5G1 
1835-1836.. .................. I 0.096 
I 836- I 837. ................... 11.152 
I 837- 1838. ................... 8.378 
1838 1839. ................... 6.343 

................... I 839- 1840. 7.744 

................... 1940-1841. 8 482 
.................... 1841-1842 I 0.34 I 

1842-1843.. .................. 15.219 

A acção energiza da dictadura, produzida pela revolu- 
ção de setembro, em 183G, reflecte-se no quadro das des- 
pesas. Quando Manuel Passos assumiu a gerencia dos 
destinos do paiz, achou a fazenda publica em deplora- 
vel situaqáo, e procurou, fazendo as mais severas econo- 
mias, equilibrar a despesa com a receita. O resultado 
dos seus esforqos e da sua energica vontade, traduziu-se 
realmente por uma reducqáo valiosa nos encargos do the- 
souro. Foi, porém, pouco duradoiro o movimento que a 
dictadura imprimiu nas financas Com a demissáo do mi- 
nisterio Passos, a politica interna regressou aos primiti- 
vos erros administrativos, aggravados com a venda ao 
desbarato de bens n3cionaes em troca de papzis deprecia- 
dos, que, em vez de a fortalecerem, mais debilitaram a 
economia nacional. 

As despesas que chegaram a reduzir-se a 7:000 con- 
tos, cresceram progressivamente até excederem a verba 
em que as encontraram os reformadores de 1836, e até 
1851-1852 offereceram as pequenas oscillaçóes que se p6- 
dem vêr nos seguintes algarismos : 
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Annos economiccs Contos de 1618 

1843-1844 .................... I 2.637 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1844-1845 11.165 

1850- i 85 I (a). ................ I 1.041 
1851-1852.. .................. I I .228 

Quaes eram as receitas ordinarias, com que se custea- 
vam por esse tempo as despesas? No mesmo trabalho do 
sr. Fcrreira Lobo encontramos a nota de quanto rendiam 
cntáo as decimas e as alfandegas, nota que reproduzimos. 

Annos 

Quaesquer que sejam as contribuiqóes que o Sr. Fer- 
reira Lobo reui-iiii na rubrica - decimds, que certamente 
correspondem aos nossos actuaes impostos directos, e som- 

(a) Nos archivos do Estado não se encontram contas do thesouro, 
referentes aos annos desde i845 até 1849. 

(bj Não comprehende os impostos com applicaqáo especial. 
fc) Lancamentos. 
(d/ Nos annos omittidos riáo se publicaram contas. 

Total 

- 
4,495 

Producto 
das dec imas  

Contos de r6ia 

- 
86 r 

Rendimento 
dasalfandegasfbi 

Oontos de r6ie 

2.080 
3.534 

9.1.' 
1 .o20 
r 298 

827 . 
1.371 
r.it1, 
I .  166 
r .73 I 
L 0j.z 
I .()H I 
r 886 
r .7 I 2 

4.458 
4.9 '8 
4.965 

5.220 
4.30 I 

4.271 - 
5.232 
5.191 
4.91 1 
5.169 

5.863 
5.437 
- 

7.304 
7.172 

C..8? 



mando a verba que ellas accusam com a dos rendimento 
das alfandegas, vêrnos que estes impostos, os mais impor- 
tantes do paiz, chegavam para saldar pouco mais de me- 
tade das despesas. Calculando que o thesouro cobraria re- 
ceitas de outras proveniencias, e dando folegadamente a 
verba de dois ou tres mil contos para essas receitas, ainda 
assim o dejcii annual deveria ser em media, pelo menos, 
de dois a tres mil contos. ' 

Emquanto as circumstancias o perinittiram, o dclfici! foi 
saldado com o producto de emprestimos. D'este modo a 
divida publica, que em junho de 1533 era de rti:868 con- 
tos, tinha-se elevado, segundo o orcamento de 1845-1847, 
accrescentada por uma emissão de inscripqóes, a 87:579 
contos, o que equivale a um augmento de 70:7 I I contos, ou 
á media annual de 5:500 contos. $ 

~Quintuplicara e para quê I - diz Oliveira Martins, - 

para ensaiar systemas, matar gente com revoltas, e paupe- 
risar cada vez mais o reino. E além d'essa divida, havia a 
mais a fluctuante, em mais de dez mil contos qiie dariam o 
dobro, expresso em titulos fuitdados. E não se contava a 

1 Oliveira Martins, no Portugal ~ontenl iornneo,  vol. ir, pag. 262, 
2.' ediqiio, d i  como prod~icto de impostos directos as seguintes ver- 
bas : 

Drclma D e c i m a  Dlrcclo i FabdcaB ) indut+trial 1 predial 1 em geral 

2 Oliveira Martins. - Portrrgal Conte~nporaneo. - T .  11. Pag. 263 
3 Ibideriz. 

1838-9 (mil réis) . . . . . . . . 
1841-2 u . . . . . . . . 
1846-7 » . . . . . . . . 
1849 » . . . . . . . .  
i 830 » . . . . . . . . 

. . . . . . . . 
-- . . - 

1733 1 210:~5i 
3803 234:231 

g-6:27q 
057:2~6 
<~5:853 
95:391 
958:70g 

3556 
3816 
3171 

i.347:547 
1.416:338 
1.378:( 90 
I.377:j3~ 
1.41 r :437 

214:669 



O abuso do credifo 313 

divida ma1zsa; e os bens nacionaes vendidos tinham ainda 
assim produzido cerca de vinte mil contos, e ús classes acti- 
vas devia-se mais de um anno, ás inactivas quasi dois - 
apesar das decimiis, das capit~ilisaqóes e dos pontos arite- 
riorcs successivos. ' 

Todo esse dinheiro 1150 chegava. As revolu~óes intestinas 
e as luctas rancorosas dos partidos arruinavam as finanqas 
do paiz, gravemente compromettidas com uma larga circu- 
iacrio fiduciaria desvalwisada, ao mesmo tempo que impe- 
diam os governos de se entregarem a uma administraqao 
escrupulosa, hoi~csta e i-i-ietl-iodica. 

Como reflexo d'essa administraçáo anarchica, ficavam por 

1 O sr. Ferreira I.obo descreve no seguinte quadro o progresso 
da divida, em contos de iéis: 

(.v Começa este quadro, quanto á divida externa, em 1842 por 
ser quando a mesma divida, passando a cargo da Junta do Credito Pu- 
t>lico, principiou a ser descripta nas respectivas contas. Até essa data 
pode -para esclarecimento - recorrer-se aos orqamentos. - Nota 
do sr. Ferreira Lobo. 

Divida fundada 
Acnos I _-- - - --- - 

I n l ~ i n a  I Exte; na 

1937-1838 i I i.92o 1 
i8%-i83g 
i 839- i 840 i G . ~ 5 8  19 ! 
1840-1841 
1<q1-i842 
i h@- i 843 
i X43- 1844 
I 844- i 845 

22.509 
22 7at 
29 zí j i )  
29 35;, 
31 204 

i%45-1846 31 i81 
i X46- I 847 32 086 41.716 1 31.533 iX47-184d , 
i h48- i 849 32.937 41.484 
i $49- i850 33 530 ! 42 875 1 3446) icL50-i851 , ! 

-- 
42 896 - 
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arrecadar, todos os annos, milhares de contos de réis, pro- 
venientes de impostos;-e este mal ainda não desappareceu 
do nosso brando systema de administraqáo. O thesouro não 
recebia as receitas que lhe eram devidas, e talvez que bas- 
tasse fiscalisar-se com toda a pontualidade a arrecadaqáo 
dos redditos do Estado, para que este pudesse fazer face 
As despesas enormes, que sobre elle pesavam. Mas a anar- 
chia politica, conjugada com o regimen de favor aos nossos 
amigos, deixava annualmente ficar na bolsa dor contribuin- 
tes, - e certamente dos mais grados, - milhares de con 
tos, como se póde vêr do seguinte quadro, que resume a 
importancia das contribuiqóes em divida, no ultimo dia dos 
respectivos annos economicos. 

Annos 

i836 a 1837 . . . . . . . . . . . .  
i838 » 1839 . . . . . . . . . . . .  
i840 D 1841 . . . . . . . . . . . .  
1841 » 1842 . . . . . . . . . . .  
I 844 » 1845 . . . . . . . . . . . .  
1847 » 1848 . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . .  1848 » r 849 
1849 » 1850 . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . .  i850 » i851 
i851 » 1852 . . . . . . . . . . . .  

Contos de r6is 

Por ultimo, quando faltaram os emprestimos, parte 
dos quaes eram destinados a pagar juros de anteriores di- 
vidas, suspenderam-se os pagamentos d'esses juros e os 
vencimentos aos funccionarios publicas. Era a bancarrota 
positiva, inevitavel, que vinha coroar toda a obra de ruinn 
publica, em que se trabalhava com afinco desde a implan- 
tacão do systema liberal. 

(a) Não comprehende a divida das ilhas. 



O abuso do credito 3 1 5  

E porque estavam na !ogica dos factos as revoltas mi- 
litares, foí ainda uma sedição d'esse genero, que abriu um 
novo cyclo na administração do paiz, que até 1851 correra 
desordenadamente, ao impulso de caprichos pessoaes e á 
mercê dos triumphadores de revolucóes faceis, mas sem- 
pre sanguinosas e exhaustivas do erario e da debilitada eco- 
nomia da naqáo. 

Não é para este livro a analyse politica do primeiro 
periodo da nossa vida constitucional, periodo que foi de 
absoluta esterilidade para tudo quanto pudesse traduzir-se 
em grandes reformas e em profundas transformaçóei so- 
ciaes. Foi um cyclo de prolongada lucta, mais de interes- 
ses e de invejas pessoaes, do que de esforços nobres, vi- 
sando em seus intuitos á satisfação das verdadeiras neces- 
sidades publicas. O s  dinheiros da naçáo mal chegavam 
para acudir Bs revoluqóes, que de continuo era mister re- 
primir, ou para comprar, com avultadas quantias, os mais 
temiveis agitadores. 

O movimento commercial decahia a olhos vistos; a 
agricultura, apesar de tantas reformas protectoras com que 
pretendiam alevantá-la, definhava; a industria havia des- 
apparecido; o credito tinha-se acabado. Tal  é a synthese 
do estado do reino em 1850, nas vesperas da insurreiqáo 
militar, que havia de produzir a Regeneraqáo. Urgia sahir 
d'esse estado de caducidade, em que se arrastava o paiz, e 
alevantá-10 rapidamente até á craveira dos povos cultos. 
Foi esse com effcito o plano dos homens que entraram na 
sediqáo militar de 12(51, e que, após o seu triumpho, as- 
sumiram a dictadura. 

Já alguem escreveu : - aquando, no tribunal da historia, 
se instaurar o processo da dictadura de 1852, estamos cer- 
tos de que serão julgados benevolamente os que a assumi- 
ram, e que a sua memoria será abenqoada pela pdsteri- 
ri da de^. Sem duvida ; nem a historia póde jdmais deixar 
de glorificar aquelles que em vida foram saudados por uma 



naqáo inteira, que reconhecia ser preciso acompanhar a 
Europa nas suas evoluqões de progresso moral, intellectual 
e material. 

E esta era a divisa que inscreveram na sua bandeira os 
chefes da insurreicáo militar, d'onde sahiu a Regeneraçáo. 
Se a parte executiva e administrativa do plano dos refor- 
madorts de '1852 tivesse correspondido aos alevantados 
principios, em nome dos quaes assumiram a dictadura, 
para que o paiz recuperasse o tempo que havia perdido, 
reanirnnsse as amortecidas forcas productivas da terra, es- 
timulasse a ociosa actividade industrial, exhibisse capacida. 
des technicas e aptidões especiaes, e ,  emfirn, readquirisse o 
perdido credito, e o thesouro deixasse de andar men- 
digando capitaes para acudir As despesas consuetudina- 
rias, a obra de verdadeira regeneraqáo nacional teria sido 
completa, e as finanqas do paiz nunca teriam chegado á 
situacáo, em que hoje se encontram. 

A verdade, porém, é que se abusou de theorias brilhantes, 
mas perigosas. Ninguem contesta que a divida publica seja 
uma condiqáo da existencia das sociedades modernas, e 
que, como effeito do credito, seja tambem instrumento in- 
dispensavel da civilisa~iío Mas a sombra d'esses princi- 
pios, como ao abrigo da theic da transformoçáo dos capi- 
taes e da doutrina da justa repartiqão dos encargos entre 
a geraqáo que realisa os grandes melhoramentos e as que 
depois são chamadas a gozá-los, excederam-se os limites 
mais que razoaveis, dentro dos quaes as forqas sontribuin- 
tes do paiz circumscreviam aquellas theorias que nem por 
serem verdadeiras deixam de ser funestas, quando se ap- 
plicam na pratica sern a devida ponderação. 

Não póde a historia recusar as suas benemerencias d 
memoria dos homens que em I 85 I ,  sabendo medir as ne- 
cessidades do seu meio e do seu tempo, adoptaram as pre 
cisas providencias para as satisfazer, e assim deliberaram 
inaugurar sobre amplissima base todos os mellioramentos 
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moraes e materiaes, de que dependia o vigoroso resurgi- 
mento do  paiz. 

Foi entao que, mais do que o permlttia uma reflexiva pru- 
dencia, se recorreu demasiadamente ao credito, de prefc- 
rencia a recorrer-se ao imposto. Preferiu-se ir pedir ern- 
prestado, e tem-se pedido para tudo. Tem-se pedido ao 
credito para pagar as despesas ordinarias, e ate para pagar 
ao cr-edito; e sem embargo de  se  reconhecer, nas regiões 
do governo, que por esse caininho iniitos resvnlntrdo pol- 
um pla~to ilrclinado qirc nos lcz~ni-ia no catac&smo, nelle 
proseguiinos até que cliegou a prevista derrocada. Nem 
podia deixar de vir, desde que o eiilprestimo entrzíra como 
parametro na equaqáo financeira, até para liquidar despe- 
sas correntes. De prcfercncia a procurar-se no producto do  
imposto a receita precisa para se saldarem encargos fixos 
e permanentes, tem-se appellado para a negociaqiío de em-  
prestiriios no extranneiro. Temos pedido a estranhos quasi t: 
tudo que ternos precisado gastar. 

Quem,  atravez das contas do tl-iesouro, cotejar 2s ver- - 
bas de  receita ordinaria e as dc despesa ordinaria, desde 
1852 até 1903, encontrará confirmada pelos numeros a as- 
serqão que acabamos de fazer. As  despesas ordinarias, 
nesse periodo de tempo, sorilmadas, exceder'im as recei- 
tas ordinririas em 121  :2@ contos.) 

A gravidade d'este facto tem sido reconliecida por va- 
rios ministros da fazenda, que se lhe têeni referido semprc 
na esperanqa d e  que ellc náo s e  repetirri; mas a esperanqa 
ainda até hoje náo foi realisadri. hlais grave é, porém, o 
facto, se cotejarmos as  receitas totaes e as despesas totaes, 

Relatorio do ministro da fazenda, em 8 dc fevereiro de 1867. 
2 Sommando as verbas que no Relatorio de Fnzcndii, de janeiro de 

1904 a pag. 2 4 4  vêem publicndns, como producto d'is receitas ordi- 
narias e das despesas ordinarias, desde 1851-1852 ntí. i!>oz- I ~ J ,  en- 
contra-se o deficit que deixamos indicado. 



-0rdinarias e extraordinarias, -no mesmo periodo de 
tempo, porque neste cpso as despesas excederam as re- 
ceitas em 314.198 contos de réis. ' 

Observemos agora, assim como fizemos, no capitt~lo 
antecedente com relacão a differentes paizes, qual tem sido 
o augri-iento de despesas ordinarias e extraordinarias na 
administraçáo do Estado, nos annos abaixo referidos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1851 1852 
18Gr-i8Ga.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1871-1872 
1831-1882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1891-18~p . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

......................... I 895- I 896. 
1901-1002 (a) ...................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I 902- I 903 (a) 
i 903- I 904 (6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

20.9 &O 

25.4Ii5 
36. r 5 2  

54 917 
54.56 1 

58.577 
59.928 
6 1  roo 

Portanto, em Portugal as despesas qciasi sextuplica- 
ram desde a implanta~áo do regin~en constitucional, isto 
é, em 70 annos. Não podemos dizer que somos o paiz 
onde ellas tenham tido maior augmento. Em egual periodo 

1 Como vimos, a pag. 4, o Sr. conselheiro Ressano Garcia provou 
que o deficit das gercncias, desde 1851-1852 até 1895-1896, foi, em nu- 
meros redondos, de 268:743 contos de réis. Additando a esta verba 
os deficits das oito gerencias, desde 1896-1897 até 1903-1904 confes- 
sados pelo ultimo relatorio de fazenda, de 1g01, apuramos a cifra que 
indicámos, a qual poderá ser modificada em alguns contos de reis 
para mais ou para menos, visto as contas referentes aos annos d e  
1901-1902 e 1902-1903 estarem sujeitas ainda a rectificacóes, e ter-se 
tomado tambem para o calculo o deficit da gerencia e não o do erer- 
cicio, no anno de 1903-1904. 

(a) As verbas relativas aos annos de l(j01-1902, 1 y 2 - 1 y 3  e 
1~)o3-1~04 estão sujeitas a rectificacóes. 

(b) As verbas relativas a 1903-1904 são da gerencia e não do 
exercicio. 
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de tempo, cresceram mais na Belgica, muito mais ainda 
na confederação Suissa, em menor espaqo de tempo, e em- 
34 annos quasi quadruplicaram na Suecia. Na propria Hol- 
landa, em 50 annos, o augmeiito é importante, se consi. 
derarmos as condiqóes politicas e economicas dos Paizes- 
13aixos, desde o principio do xviir seculo. 

Destrincemos agora a quanto se elevaram, nos mesmos 
annos, as despesas que usamos denominar ordinarias, e as 
que como extraordinarias costumam ser escripturadas. 

Annos 

Drepesrs 
ordinarias 

-. 
Contos de rkis 

Vemos, pois, que a excepcáo do anno economico de 
1851-1852, em que náo houve despesas extraordinarias, 
facto singular, nos demais os encargos que como tal sáo 
qualificados, têem sido constantes, o que significa que, sob 
essa rubrica, se inscrevem encargos que melhor ficariam 
escripturados, se o fossem no capitulo das despesas ordi- 
narias. Ha  annos em que as despesas extraordinarias se 

Despesa6 
exrraordinarias - 
Contoe de réis 

1851-1852 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1861-1862.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
18 1-18 2 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I S ? ~ I - I ~ ~ . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . i  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1891-1892.. 
18q5-1896. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I ~ ~ I - I ! , O Z  (nj 
iyz-i-o3(n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1903-1904 (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

1 

Veja-se o capitulb antecedente. 
('7) As verbas rel~tiva;  aos nnnos dc I ~ O I - I ! ) O L ,  1<)02-1!103 e 

11p3-iy4 estão sujeitas a rectificn~óes. 
(b) As verbas relativas n I ~ o ~ - I ? o ~  s5o da gcrencia e nzo do 

exercicio. 

11.228 
20.449 
23.732 
h 032 
45.667 
48.702 
55.578 
55.653 
57.668 



têem elevado a 10.1 14 contos, como aconteceu no anno 
cconomico de 1869- I 870, e a I I .  526 e I I .579 contos, como 
nos annos de 1888-1889 e 1880 1890. 

Se  das despesas passarmos ás  receitas totaes, vemos 
que a sua evolu~~5o tem sido a seguinte: 

Annos Cotilos de r6in 

1851-1852 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11.594 
1861-1862 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13.716 
1871-1872 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19.29 I 
i 88 I . I 882. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  28.64.9 
1891-1892 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38.643 

10 sr. conselheiro Rcssano Gnrcio no seu notnvcl rel;ito!-io j6 ci- 
tado, dc junho de 1897, resume no seguinte quadro as despesas me- 
dias, ordinnrins e extraordinarias, por periodos decennaes, e os ac- 
crcscimos correlativos : 

Da simples inspeccáo d'este quadro resaltn immediamente o ra- 
pido e progressivo crescimento das despesas ordinarias. As extrnor- 
dinnrins tambetn nuçmentarnm, excepto no quinquennio de iS91-18!)2 
n iX!l5-18!,6, que apresenta n di:xinuiqáo de 1.762 contos approxima- 
damente. 

. - ~- 

Drrrnniii~ 

iM1-52 a 18h-61 
iXtii-Gz a iS-O- I , 1871-72 n ihho-h1 
1881-82 a iS\)o-yi 

(Quinqucnnioj 

1891-92 a 1895-96 

- - - - -. - 

Dzspesas 
ertraoroinarias 

. - 

De?pr:as o rd inar i i s  -- 
Media i A o n e s  

- .- - - - - 

Derperas tctjes 

Llrdia 
aunual - 
Contca 
de iBis 

v - . - - -  

370 
2'885 
4.1$ 
6893 

snnual 

Contos 
de 181s 

14601  
'2 7?6 
z(i.y.if, 
3ii.b8Y 

45.383 

-- 
Yedia 
sunual - 
Contos 
dc réis 

J 
23.<iti. 

3 (,,ii 
42984 

e 
rimo 
- 

Contos 
da rEis 

2-515  

1.22 1 

- 

cimo 
- 

Contcs 
de rbis  

6 1 7 j  
6.i80 
9 132  

!) 295 

Accres- 
cimo 
- 

Contos 
do róis 

8-fiy 
/.-lO' 

I 1 .022 - 

7.53 5 . 1 3 ~  I .  50 517 I 



Annom ConO i de dis 

1895-1896 .......................... 53. I 79 
1901-1902 (n ) .  ...................... 53.071 
i 902- 1903 (a).  ....................... 56 o50 
1903-1904 (b) ....................... 57.254 

Decompondo em ordinarias e extraorciinarias, temos as 
seguintes verbas, em contos de réis: 

Por este quadro conclue se que as chamadas receitas 
extraordinarias ou 1-1'50 prociiizem nada, ou escassamente 
rendem uns minguados contos de reis, em alguns annos, 
salvo um caso excepcional, que se dá num ou noutro anno, 

(4 As verbas relativas aos annos de 15~1-icyz,  ryz-1903 e 
1903-1904 estão sujeitas a rectificações. 

(b) As verbas relativas a 1<)03-1go4 são da gèrencia e não d o  
cxercicio. 

1 E' intuitivo que os rendimentos extraordinarios, como as despe- 
sas que têem identica classificacáo, não pódem entrar em linha de 
conta para se avaliar a progressfio normal das receitas ou das despe- 
sas. Se separtimos umas das outras, foi tão sómente para prova de 
que 6 insignificante o producto das receitas extraordinarias, ao passo 
que as despesas que como tal se classificam, se elevam a milhares 
de contos de réis. 

2 i 

Recelta 
extraordinaria 

12 - 
- 

7 
I 64 

1.1oq 
7!)1 
744 
77" 

Annos 

1851-1852 ............................. 
1861-1862 .............................. 
18 i 18 2 .............................. 6 -  ii 18 1-18 2 ............................. 
1891-1892. .  ........................... 
I 8y5- I 8 4 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
I ~ O I - I ~ X Z .  ............................ 

Recelta 
ordinaiia 

I 1.582 
13.716 
19.291 
28.642 
34.479 
5 2 070 
52276 

............................. I i < y ~ - r y 3  55.306 
1go3-1904. ............................. 5 G  458 



em regra qualquer operacão do thesouro, que mais virá 
comprometter o nosso futuro, ao passo que as  despesas 
classificadas de extraordinarias ascendem a milhares de 
contos, sem que haja no ogainento verba para as  saldar, 
porque na maioria dos annos economicos o producto de to- 
das as receitas, ordinarias e extraordinarias, nem chega 
para liquidar os encargos correntes. Por  outros termos, o 
total das despesas 6 muito maior do que o total das recei- 
tas effectivas. 

Têem estas crescido numa evolucáo rapida, tanto em 
consequencia da mais larga incidencia do imposto, e do 
aggravamento das suas taxas, ' conio em resultado do incon- 
testavel desenvolvimento da riqueza publica, embora nos 
ultiaos annos o progresso da riqueza tenha sido maior do 
que a progressáo de alguns impostos directos, como cre- 
mos ter demonstrado em anteriores capitulas. Todavia, a 
capitacáo do imposto,que era em 1851-1832 de 3.032,40 r t is  
já hoje se eleva a um1 cifra muito approximada de ioaooo 
réis, e este facto 1-150 significa outra coisa senáo augmento 
de encargos tributarios. Parallclainente a capitaçáo da 
riqueza trimbem S hoje niuito rniiior do que era lia cin- 
coenta annos, e é mister atteiider a esta circumstancia, 
quando se estabelecem confrontos entre os  actuaes encargos 
tributarios e os de anteriores annos. 

Analysemos agora a progressáo dos impactos, desde 
i 85 I -  I 852 até 1902 1903, isto é, num perioiio de 51 annos, 
em contos de réis : 

1 Por lei de 17  de julho de 1869 foi augmentada a contribuiqão 
pessoal ; em 24 de agosto do .mesmo anno as taxas da contribuicáo 
industrial soEreram um augmento de 50 por cento, e os contingentes 
da contribuiqáo predial o de 2 0  por cento no continente do reino, e 
io por cento nas ilhas adjacentes ; ctri I de julho, 30 e 3 1  de agosto 
do mesmo anno tambem foi alterado n contribuiqão de se110 e registo, 
iao além da elevaqáo dc direitos aci:ianciros e de algumas taxas em 
impostos indirectos. 
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Total 
SCllo 

e 
r ~ g i  to  

A' simples inspecqc50 pnrcce que os impostos directos, 
mais do que os iildircctos, têem sido aggravados, e que os 
nossos legisladores cie preferencia têem recorrido aquella 
cstegoria de contribui~óes.' 

Impost~is  
indirecios 

( ' i )  Até 187 I -  1872 o imposto de szllo e registo estava encorporado 
nos impostos directos, e no primeiro anno em que foi considerado á 
parte, em 1872-1873, rendeu 1.623 contos. 

1 A mesma imprcssáo se soffre, quando se analysam os seguintes 
quadros, em que o Sr. conselheiro Itessano Garcia resume por perio- 
dos decennacs os augmentos de vnrios impostos, em contos de ri-is, 
atd 15!j6: 

1 .  - Accreacimo 
Retidimrnto 

nie~lio aiiiiual 



Destrincemos, porém, os numeros, e na sua significa- 
@o relacionemo-los com os factos e epocas que os produ- 
ziram. A primeira observacão que elles nos suggerem, é que 
o total dos impostos augmentou de 9.736 contos, que ren- 
diam em 1851-1852, para 44.357 contos, que produziram 
em 1902-1903. Em 51 annos augmentaram 34.621 contos, 
ou seja, 35539 por cento. N'este accrescimo total entra- 
ram : os impostos directos com I I .o42 contos, pois que pro- 
grediram 374,68 por cento ; os indirectos com 18.468, o que 

Para os  impostos directos faz S. ex: a seguinte avalincáo média : 

directos 
- 1 Accreaeimo 

Rendimento 1 
medio innnil i 

1851-1852 a 1860-1861 . . . . . . . . . . . . . . . .  3.089 
1861-1862 a i S p - 1 8  I 5.291 2.202 . . . . . . . . . . . . . . .  
18 i 18  2 a i8Yo-iYG1 . . . . . . . . . . . . . . . . .  6.133 
1861118a2 a I X < J O - I P ~ ) I . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  6.859 1 720 

(Quinquennio) ' 4.715 18<)1-1892 a 1895-1896.. . . . . . . . . . . . . . .  . . I  11.574 i 

I i 

Para o sê110 e registo que triplicou no periodo de 24 annos, a 
avaliaqáo media por periodos decennaes resume-se pela fórma se- 
guinte : 

Dceennioa Rendimento 
e u u  I AccreecimO 

I 

18 2 1873 a 1881-1882 ................. 
. . . . . . . . . . . . . .  18$.:1883 a 1891-1891.. 

(Quatro annos) 
i 892- 1893 a I 895- I 896. . . . . . . . . . . . . . . . .  
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representa uma percentagem de 272,02, e O imposto de 
sêllo e registo, desde que se scindiu das contribuiçóes dire- 
ctas, com 3.488 contos, isto é, 21q,g1 por cento. ' 

Para melhor elucidaqão, dividamos em dois o periodo 
decorrido desde 185 I até 1902, e tomemos para limite do pri- 
meiro o anno economico de 1881-1882. Deixando de parte 
o imposto de sêllo e registo, temos, ein contos de réis: 

Annos 

-- 

Impostos Impoaton I directo< I lidlrectoi / 

Considerando que cm 1851-1852 O imposto do sêllo 
e registo estava englobado nos impostos directos, de que 
se scindiu em I 872- i 873, produzindo neste anno I . h 3  con- 
tos, e ainda que attribunmos ao producto d'este imposto, no 
anno de 1851-1852, uma verba approximada de I .o00 con- 
tos de réis, podereinos concluir que os impostos directos e 
indirectos cresceram, nos 30 annos confrontados, em pro- 
gressão quasi egual. 

No tocante a impostos directos deram-se depois de 1852 

' O augmento nos impostos directos propriamente ditos, deve ter 
sido outro differente de i I :o42 contos, porque desde 1851-1852 ate 
1871-1872 englobava-se nesta classe de contribuições o imposto de 
sêllo e registo. Se attendermos a que em 1851-1852 as contribuições 
directas renderam 2.947 contos, e que em 1871-1872 produziam G 879 
contos, conjunctamente com o imposto de sêllo e registo, teremos um 
augmento de 3.950 contos, ou seja 133~69 por cento. Desde 1872-1873 
até 1902-1903 só as contribuicões directas augrnentaram de 5.25;l.para 
13.98g contos, o que equivale a um accrescimo de 8.735 contos, ou seja 
128, 18 por cento. 



varias reformas, e até algunn foram creados de novo. A 
contribuição predial estabelecida, c o x o  vimos, por decreto 
dictatorial de 3 I de dezembro de 1Hj3: foi tendo successi- 
vos augmentos no seu producto pela organisaçáo e revisáo 
das matrizes, apesar das imperfeições com que semelhan 
tes serviqos tèeiil sido realiçados, irnperfeiqóes tacs que o 
rcndimento do imposto nunca correspondeu a riqueza pre- 
dial collccravel, como o provam as affirmaqóes de quasi 
todos os ministros da fazenda nos seus relatorios apresen- 
tados no parlamento. 

A contribuiqáo industrial foi reorganisada, dando se lhe 
este nome, pela carta de lei de 30 de julho de 1860, que 
extinguiu os impostos denominados - dccinta indzrsfl.ial e 
malteio d e  fabricas. Estabeleceu-se então o regirnen dos gre- 
m i ~ s  e mais bases, que ainda hoje conserva este imposto. 
Da referida reorganisaqáo resultou incremento de redditos. 

A contribuição bancaria, que não existia, pari1 se prote- 
ger a instituiqáo de bancos, foi creada em (3 de maio de 
1 8 7 2 ,  e assim se extinguiram os privilegios de isenc5o do 
pagamento de imposto, quc disfructavam os estahcleci- 
mentos bancarios, sociedades anonym,is e outras institui- 
qóes similares. Tributando com 10 por cento os juros e di- 
videndos annuaes dos referidos estabelecimentos, - exce- 
ptuada a Companhia de Credito Predial Portuguez, - a lei 
bancaria obteve logo para o thesouro uma verba de roo 
contos de réis, pouco mais ou menos. 

A contribuição de renda de casas e sumptuaria, cuja 
origem G o alvará de 7 de marqo de 1801, e cuja evoluçáo 
pouco importa seguir agora, foi reorganiwda pela carta de 
lei de 30 de julho de 18fi0, que s u b s t i t i i ~  por uma contri- 
buição denominadri pcssoal os impostos sobre creados e ca- 
valgaduras e o de 4 por cento sobre a renda das casas. Do 
novo mechanismo d'esta lei proveio maior rendimento no 
producto do respectivo imposto ; mas, como se julgasse ne- 
cessario que esta contribuição fosse mais rcndosa, refor- 



mou se por carta de lei de g maio de 18'72, dividindo a 
contribuicáo pessoal em duas, - conirib~t i~nó r lc i-cirda de. 
CASAS e colitribuipío sirnzptziaria. Para aquella a taxa do 
imposto passou d e  4 a G por cento, e para csta engrossa- 
ram-se as taxas fixas, de que ella se compiinha, elevando-se 
consideravelmente cada uma d'ellas, e esthbeleccu-se o im- 
posto de roaooo réis por brazno de armas pintado nas car- 
ruagens, sen-i distincqáo de ordem de tcrras. 

Final.;?ente, por  carta de lei de 18 de junho de 188o'foi 
creado o imposto de rendimento, como jd largamente des- 
crevemos, e esta contribuicáo rendeu em 1880- I 881 e 1881 - 
1882 respectivamente 277 e 398 contos'de réis. 

Taes foram, suinmariainente indicadas, as principaes 
causas que detcrminarain o augmento de receitas prove- 
nientes das coiitribuiç0es directas, nos 30 annos decorridos 
desde 1852 até 1882. 

Se  abrirmos o Relatorio que o sr. ministro da fazenda 
apresentou iia Camara dos Deputados, e m  janeiro de  1904% 
vemos, a paginas 24.4, que no anno econornico de 1882: 
i883 o p r ~ d u c t o  dos impostos foi de 23.146 contos, e que 
as ~ c c i t a s  da mesma provenicncia foram de 44.357 contos 
no anno economico de 1902-1903. Houve, portanto,.\urn 
acirescimo de 21  21 I contos de réis, ou seja g i  por 
cento. 

Repartindo esta importancia, obtemos o seguinte, em 
contos de réis: 
- - -- - - - - - -- - -- -- 

I 

Annoa Impostos 
Sêllo 

iiidlreclo# registo I e 



Em face d'estes algarismos parece que se tem recor- 
rido mais ao imposto directo, porque este, no mesmo es- 
paço de tempo, augmentou em maior progressão, do que 
o imposto indirecto. Destrinqando por categorias quaes os 
impostos de que resultaram os mais sensiveis accrescimos, 
apuramos o seguinte em contos de rtis: 

Como se vê, falta neste quadro o imposto de rendimento, 
que, tendo rendido 401 contos no anno economico de I 882- 
1583, produziu 5.588 contos em 1902-1903, O que repre- 
senta um consideravel augmento, ao qual se deve o grande 
progresso que no computo geral accusnm as contribuiqócs 
directas. Ora n6s já demonstrámos que o imposto de ren- 
dimento, depois da lei de 26 de fevereiro de 1892, abatida 
a parte que representa a reducqáo nos titulos da divida, e 
deduzido o que sob pretexto d'este imposto pagam os func- 

ao su- cionarios publicos e demais empregados que lhe est' 
jeitos, rende inenos, ou, quando muito, o mesmo que ren- 

a) A coetribuiçáo predial rendeu 3:1S<i contos no anno econo- 
mico de 1901-1902. Comparado esse rendimento com o do anno de 
1902-1503, representa uma diminui~áo de 74 contos 

bj A contribuiqáo sumptuaria rendeu i74 contos no snno econo- 
mico de igoi-1902. Comparada esta verba com a produzida no anno 
de 1902-1903, representa uma diminuicão de 60 contos. 

c) A contribuição industrial rendeu 1.796 contos no anno econo- 
mico de 1901-1902 ; comparando com o anno de rpz-1903, accusa 
uma diminiiiçáo de 42 contos. 



dia antes da publicaqáo d'aquella lei. Foi por este criterio 
que o não incluimos no quadro acima. 

Cansequentemente, temos que as principaes contribui- 
cões directas, apesar das successivas reformas por que têem 
passado umas, da elevação das taxas noutras, da constante 
revisão das matrizes prediaes e do augmento de populacáo, 
produziram em 2 0  annos, comparados os annos extremos, 
um augmento de 1.251 contos, OU seja uma percentagem 
de 23,()2, correspondendo a uma media annual de pouco 
mais de 62 contos. E para este resultado tem contribuido 
o imposto predial com pouco mais de ioo contos, o que 
equivale a uma media annual de pouco mais de 5 contos. 

Analysemos agora o progresso dos mais valiosos im- 
postos indirectos, no mesmo periodo de 2 0  annos, repre- 
sentando tudo contos de réis. 

Itllpwtn 
I . ~ ~ O # ~ O  de transito 

de nm Tetil 
pc.oado canhlnlioo 

do ferro 

ConsiderCimos, pois, as mais importantes contribuições 
indirectas. Deixámos de parte algumas, ou porque podem 
reputar-se mais ou menos contingentes, como os direitos de 
importacáo de cereaes, não obstante em alguns annos pro- 
duzirem receitas superiores a dois mil contos, ou porque náo 

1 Veja-se o capitulo IV. 



tenham tão grande repercussiio sobre os consumidores, 
como o imposto de producqao de manteiga artificial e de 
alcoes e aguardentes, p l~osphoro~ ,  e varios direitos de  expor- 
tação. 

Confrontando, pois, os  dois mappas, e ponderadas as 
considera~óes que expozemos, verifica-se que o excesso de 
receitas provenientcs de impostos tem resultado principal- 
mente dos indirectos, porque os principaes de entre estes 
produziram um augmento de 10 016 contos, representando 
8.4,91 por cento, o que corresponde á média annual de 500 
contos de accrescimo, ao passo que as mais importantes 
contribuicóes directas, - excluido o imposto de rendimento 
p J a s  ,razões &das, que cremos serem procedentes, tanto 
mais que a lei de 26 de  fevereiro de i892 teve ;m cara- 
cter de provisoria, - apenas augmentaram, nos mesmos 20 

annos, I 25 I contos, correspondendo a média annual de 
pouco mais de 62 contos. 

Do incessante aggravamento dos impostos indirectos, 
cm beneficio dos possuidores das melhores riquezas, - e 
jh demonstráinos como estes s'5o favorecidos pelo nosso 
fisco, - tem resultado em grande parte' o augmento conti- 
nuo das subsistencias publicas, de modo que actualmente 
e Portugal um dos paizes europeus onde a vida é mais cara, 
como é Lisboa uma das cidades onde n alimentaqáo custa 
mais dinheiro, sem que por isso seja a mais sadia. 

Po r  seu turno os rendimentos dos proprios nacionaes 
tambein t6em augmentado. Desde ISSZ-IXX:{ até 1-02-r 903 
as r ece i t~s  d'ebta proveniencia passaram de 2.538 pari1 4.723 
contos, O que representa um accrescimo de 2.186 contos 
ou seja 86,r3 por cento. Qiier dizer os proprios nacionaes 
e rendimentos diversos, que traduzem o resultado finan- 
ceiro do que temos gasto numa parte dos mellioramentos 
materiaes, representam o juro de 5 por cento de uma quan- 
tia. de 94.560 contos de réis, que eqliivale a uma pequena 
fraccáo da somma total da divida portugueza fundada e 
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amortisavel, externa e interna, e no computo total das nos- 
sas receitas entram com pouco mais de 7 por cento. ' 

S e  o producto dqs receitas ordinarias náo chegava, 
como tem acontecido nos demais povos, para occorrer ds 
gr:lndes despesas, a que todos foram compellidos pclas cau- 
sas que no anterior capitulo ficaram indicadris, neiessaria- 
mente Portugal tinha de usar do recurso ao credito. Toctimos 
o ponto mais fraco da nossa vida admiilisti-ativa: - o uso 
do credito ou, talvez digamos com mais propriedade, o 
abuso do  credito. 

As  circumstnncias que precederam as reformas da  Re- 
generaçáo em 165 r 1852 produziram uma bancarrota, cau- 
sada por factores varios, entre os quaes se  salientam a 
falta de adininistracáo nas finanqas e o desaproveitamento 
da riqueza nacional, qce  quasi de ináo beijada passou para 
o dominio de p,irticulares. Feita a conversrío cm 1852, ini- 

l Scgundo o orgamcnto para o anno economico de i90-+.1<)05 os 
I-ci~dirizentos do Estniio eram os que reproduzimos no scguintc mnppa 
ieprcseniando, portanto, cada categoria de rendimentos as percenta- 
scns quc inciic:imos. 
-- - 

Rendimentos 

. --- 

fn)  Sob n rubrica conzpensnçócs de d ~ s p e s n  inscreve-sc, segundo a 
definiq5o um tanto original de um empregado superior da direcção ge- 
ral da contabilidade, a receitír c r e ~ d n  por fórltzn especial, pnra occor- 
I-cr a ir11i.7 certo c dctei-i~ziizadn de.~ycsa crendn no Iiiesitlo telllpo, e qlre 
L7s.si~~~ jc.7 c ~ I I I ~ ~ I I . \  7'i,7. 

Impostos directos . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Selio e resisto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Impostos iiidircctos.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

13.777:816.000 2425 
6 450:000 0-0 j I 1,37 

26.185:367.000 46,09 
!mpostos iiddicionaes . . . . . . . . . . . . . . . . .  I . O ? O : ~ ~ O O O O  1 1,79 
Bens proprios nacionaes e rendiiiicntosi 

diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 4.072:663.203 ' 7,17 
Compensaqões de despesa (i). .  . . . . . .  .I 5 299:865.oS.5 I 9,33 

Total . . . . . .  i 6 : ~  2 1 io.,cu ' . ' I  



ciámos o cyclo do fomento, das largas reformas, isto é, 
passámos a adquirir a civilisaqáo a troco de tanto dinheiro, 
que podemos dizer que em nenhum povo do mundo ella 
ficou tiío cara, porque nenhum, gastando tanto, adquiriu 
relativa~xente táo pouco. 

De facto, quando se investigam as causas do progresso 
das dividas de diversos paizes europeus, abstrahindo as 
grandes obras publicas, taes como estradas, vias-ferreas, 
telegraphos e outras semelliantes, e apartando tambem os 
encargos impostos aos Estados pelas exigencias do socia- 
lismo, encontramos, para aquelles que mais recorreram ao 
credito, razóes excepcionaes, - de ordinario, guerras. A 
propria Turquia e até a Grecia, - apesar dos gravissimos 
erros commettidos na administraqáo das suas financas, 
pódem ainda assim dizer que por motivo de guerras ti- 
veram em grande parte de augmentar as suas dividas. 

Debalde procuraremos, porém, a intervencáo de Por- 
tugal nas conflictosas contestaqóes que armaram os po- 
vos uns contra os outros, porque não teve elle dire- 
cta nem indirectamente participacão alguma nas sanguino. 
slis luctas da Europa. As proprias campanhas de Africa, 
para assegurar o dominio colonial, essas mesmo s6 se fe- 
riram, as mais importantes, depois de 1892, quando a divida 
publica portugueza tinha já alcancado um dos primeiros 
logares, senáo o primeiro, relativamente, na lista dos Esta- 
dos endividados. 

De anno para anno tem crescido a divida portugueza ; 
assim, em 1885 a sua capitaqáo era de g3Jb89g reis, ao 
passo que a da França era de I 1-/43ooo réis e a da Tur-  
quia de 106~~380 ,  e em 1895, dez annos depois, a capita- 
$50 da divida portugueza passou para o segundo logar, 
deixando o terceiro á Turquia. 

1 Segundo o relatorio do sr. conselheiro Ressano Garcia, já cita- 
do, o capital liquido, cm circulaçáo, da divida portugueza era de 



Quaes foram os factos extraordinarios que se deram 
em Portugal nesse periodo de dez annos, que justificas- 
sem o largo incremento que teve a divida em tão curto 
praso de tempo? O s  mesmos que sempre contribuiram para 
o seu constante e elevadissimo progresso annual : o des- 
equilibrio do orçamento, occasionado náo só por despesas 
extraordinarias na satisfaqáo de necessidades de fomento, 
mas tambem por despesas ordinarias, para cujo pagamento 
as receitas eRectivas do paiz não têem sido suficientes. 

Ora, a immigra~ão de capital, quando elle é destinado a 
abrir estradas, a construir linhas ferreas ou a resgatal-as, 
a melhorar portos e a dcsenvolver a agricultura, a indus- 
tria, a navegaçáo, emfim, quando elle serve para augmen- 
tar a riqueza publica, náo só é util, mas em grande numero 
de casos é até indispensavel, mormente em paizes novos, 
que ainda não têem em devida explora~áo a sua riqueza 
intrinseca. Ao contrario, quando qualquer paiz precisa con- 
tinuamente do capital extrangeiro para saldar as suas des- 
pesas ordinarias, esse facto só muito raramente póde dei- 
xar de exercer uma a c ~ á o  funesta na situaqáo financeira do 
paiz que assim procede. 

Tratando-se de despesas correntes, cuja liquidaqáo deve 
sempre ser feita pelas receitas effectivas, o capital levan- 
tado a juros para saldar essas despesas, não tem repro- 
ductividade alguma, ou, se a tem, é nimiamente fraca. 
D'este modo, os povos que assim procedem vão pouco e 
pouco collocando-se na dependencia financeira, economica 
e até politica dos paizes crédorcs. E' esta a situaqáo em que 
Portugal tem vivido nos ultimos annos, como era a que 
atravessou a Italia, antes da sua restauração financeira. 

Táo  lucidamente comprehendeu Luzzatti e os que o 

481.220 contos, em 1885, e de 565.524 contos, cm 1895, tcndo augrnen- 
tado, portanto, em dez annos, 84.304 coiitos, isto 6 ,  x . 4 ~  contos em 
media annual. 



acompanharam no g r ~ n d e  movimento de reorganisar as  fi- 
nanqas italianas o grave perigo, cm que está todo o paiz 
que tem a maiòr parte da sua divida na posse dos cxtran- 
geiros,- quando esse paiz náo t e n h ~  as  condiqóes financei - 
ras e economicas da F r a n ~ a  e da Inglaterra, - qiie um dos 
maiores cuidados que tiveram os novos financeiros italia- 
nos foi repatriar titulos da divida externa. 

P ó d e n ~  paizes, como a Russia, novos, em via de valo- 
risar os seus grandes e privilegiados recursos naturacs, 
acccitar mais despreoccupadainenre o capital extrangeiro 
para occorrer a debpesas ordinart,is, e ainda assim com a 
devida ponderaqáo; mas esse facto, dando-se normalmente 
em paizes como Portugal, tem inevitavelmente, como con- 
sequencia, ou a intervencáo extrangcira na administraq'50 
das financas, como aconteceu na Grecia, na Turquia e no 
Egypto, ou uma constante dependencia econornica e poli- 
tica dos paizes crédores, como succede em P o r t u g ~ l  e em 
alguns Estados sul-americanos. 

E' assim que os mais distinctos economistas da actua- 
lidade consideram a situa~iío de paizes nas coniliqócs f i -  
nanceiras de Portugal, que por vezes têcin de sul orciinar 
a orientaqiío da sua politica interna mais á direccáo dos ex-  
trangeiros, do que á dos seus p rop r io~  concidadtios. ' 

Se os governos de Portugal só tivesscm recorrido ao 
credito para os grandes melhoramentos materi,ies, com que 
se transformou o paiz, e ainda para promoverem o desen- 
volvimento das colonias qiie cedo ou tarde compensariam 
ús sacrificios que se fizessem, a d i v i d ~  publica não teria 

1 E m  1891-92 estava na posse do estrangeiro ~ j , i S  por cento da 
divida italiana ; em 1897-98 essa percentagem tinha-se reduzido a 22,Xi 

e em 18y~-lgoo descia a 16,21 por ceiito.-Nitti.-Op. cit. 
2 «A!cuni stati di Europa, la Turchia, la Grecia, i1 Portugallo, 

etc., sono in una condizione di vcro vassallaggio politico, non ostantc 
Ia loro nutonoiuin : in realitá sono i creditori clie premono sulla loro 
politicii.»- Nitti. -0p. cit. 
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crescido em táo forte progressão, nem o paiz teria de sof- 
frer os males que o affligem. Mas os dejicits continuos e 
sempre crescentes, nas despesas ordinarias, foram liquida- 
dados successivamcnte náo pelo' producto dos impostos, 
mas por enormes sommas levantadas por meio de opera5óes 
do thesouro, por incessantes c o n s o l i ~ a ~ ó e s  e cmprestimos 
de varias formas, que, traduzinJo-se em augmento de des- 
pesa nos cncargos da iaesma divida, têem sido, a um tempo, 
causa e effeito da situaqrío que todos deploramos. 

A q u ~ n t i a  que atrLiz iiidicámos, proveniente da diffe- 
renqa entre as receitas e as despesas ordinarias, é a que, 
convertida na sua totalidade cm divida, contribuiu mais po 
derosamente para a accrescentar, c rcfluindo sobre as des- 
pesas, auginentou as com o pagamento de juros elevados. 
Se considerarmos que todo o défirtt annual, resultante da 
differenca entre todas as receitas e todas as despesas, ordina 
rias e extrordinnrias, é in~ornpar~ivclinente superior ao que 
provenha somente do desequilibrio entre as despesas e as  
receitas ordinririas, terernos entáo comprchendido que a 
somma de todos os dr'ficzts tenha elcvado a divida até chcgar 
ao ponto de  nos absorver pelo pagamento dos juros quasi 
metade dos nossos verdadeiros e pobitivos rendimentos. 

E inutil evidenciar quanto e como embaraça a eco- 
nomia do paiz uma situaçáo fin.inceira, ein que metade dos 
rendimentos do Estado têem de  ser cons ign~dos  ao paga- 
mento de juros, mal que mais se aggravard, se  continua- 

ao crescer an -  rem os orçamentos desequilibrados, que far' 
nunlrnente as despesas inuteis. Po r  mais que se  esforce 
quem qiier que seja para attenuar a iiielaiicholica impres- 
scío que produz o progresso d,i nossa divida e correspon- 
dcntc augmento de despesa,.- pagamento d e  juros, - a 
verdade sobrepuja todos os artiticios do talento, para dei- 
xar patente a vercladcira e induhtavc-l causa iinmediata do 
mal: - o de2cit qiic ou se cxtinguc de vcz, ou nos provoca 
outra fdllcncia. 
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Emquanto esse sorvedoiro não fechar as fauces, tere- 
mos de ver augmentar os impostos sem o correlativo in- 
cremento da riqueza publica, o que é grave num paiz em 
que é apenas de 7 a percentagem das receitas pravenien- 
tes dos proprios nacionaes, perccntagem minima e das 
mais pequenas, que figuram nos orqamentos de differen- 
tes Estados. Ha alguns, como vimos no anterior capitulo, 
que auferem cêrca de 50 por cento das suas receitas totaes 
do rendimento de todo o dominio collectivo da naqáo. As- 
sim, Portugal tem como principal recurso o imposto, c c 
por isso que, embora a capitaqáo das despesas publicas 
náo seja das mais elevadas, é dos mais pesados o nosso en- 
cargo tributario, que progride annualmente pelo deycit or- 
çamental. 

Semelhante regimeri financeiro, - que infelizmente ain- 
da hoje subsiste,- náo podia deixar de ter como epilogoa 
situaqáo de 1892, do mesmo modo que náo deixar8 de 
produzir outra crise identica, se com toda a energia niío 
mudarmos de processos administrativos. 

Nenhum paiz que por esta fórma se administre, p6de 
evitar gravissimas perturbaqóes que, limitadas a principio 
somente aos dominios financeiros, se estendam Ci vida eco- 
nomica e de ahi refluam para a vida politica. Foi o que 
aconteceu, eni epocas differentes, na Hespanha, na Austria, 
na Italia e em outros paizes em similares circumstancias. 

Portugal viu crescer de anno para anno os encargos da 
sua divida, e com tal velocidade, que, sendo estes de 2.959 
contos, segundo o orqamento 1853- 1854, elevaram-se em 
1~02-1go3 a 22.779, não incluindo nesta verba a importan- 
cia do premio do oiro, isto é, 1.977 contos, o que perfaz um 
total, nesta categoria de despesas, de 24.756 contos. Con- 
seguintemente, os dispendios com a divida, excluida a verba 
variavel da differenqa de cambios, cresceram, em 50 arrnos, 
19.120 contos, ii69,82 por cento,-o que corresponde á 
media annual de 396 contos de accrescimo nos encargos, 
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ou a um augmento de 6.600 contos por anno no capital cffe- 
ctivo da divida, a juro de 6 por cento. ' 

Se attendermos a que, além da divida externa e interna, 
fundada e amortizavel, ha tambem a divida fluctuante, col- 
locada no paiz e no extrangeiro, a qual em 30 de junho de 
1904 era de 65.000 contos, o que representa ainda um en- 
cargo de alguns milliares de contos, teremos a confirmacão 
da nossa affirmativa; isto 6, quasi metade dos nossos ver- 
dadeiros e positivos rendimentos sáo absorvidos em paga- 
mento de juros. 

A situaqáo da divida portugueza, em 30 de junho de 1904, era 
a seguinte, segundo o ultimo Relatorio de Fazenda, apresentado na 
Comara dos Deputados, em 5 dc outubro do mesmo anno de 1904, 
em contos de réis : 

INTERNO 

3 por cento consolidado 

Capital emittido e existente.. ........................... 499 895 
Parte na possc c administraqáo da Fazenda : 

.............. Com applicaçóes especiaes.. 7* 
.......... Conta dos conventos supprimidos 4.097 

Conta das companhias braçaes ............ 427 214.213 - --- 
........................ Capital liquido em circulacáo.. 285.682 

4 por cento amortieavel 

Capital emittido c existente.. ........................... 5.900 
I'nrtc esistcnte na posse da Fazenda-disponivel.. ....... 3 5 

......................... Capital liquido em circula$io.. 5.862 - 
4 11, amortizavel - 1888, i889 e i903 

................ ......... (;apitiil ciilittido c existcntc,. , 28.978 - 
22 



Não seria um mau symptoma a verba de 22.779 contos 
de réis a que attingem os nossos encargos da divida, se a 
riqueza geral do paiz correspondesse de algum modo, e 
appioiirnadamente sequer, ao ,enorme capital que aquella 
cifra traduz. Infelizmente isso não se d6. 

Podemos considerar-nos um dos p,aizes mais pobres em, 
viaç5o ferrea, e ainda assim a melhor parte das redes fer-. 
ro-viarias que existem em Portugal não s5o do Estado. 
Representando-se por I .528 o numero rnedio de kilometros 
de linhas ferreas exploradas por companl-iias, e por 85 I o s  

5 .por cento amorlizavel -canta antiga 

Cdpital cxistcnte em circula$ío . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  I G 

EXTERNO 

- 7 1 .  

3 por cento amortizavel - novo fundo 

3.' selic 
I.' a6rie 4.. s0iie -- -1 

Com juro Scm juro 

Capital. emittido existente . . . . . .  93.G49 5.408 .p . ío j  14.266 

... ........ E m  c: i~~$áo r . .  1.305 - -  -3- -@- 
I)isnoiiivcl - conta do Siindo 

dos conventos s~ipprimidos -3- 12 43 -- -- -- 
9 

. .  Capital liquido cm circuln~Eo. 91.3~ j.J$j 42.754 14.255 - -- - - 
N. U .  No dia 30 dc jiinlio de 190.4 liCl\ia aindii por converter ris 

' _  ' seguintes in-iportancias : 

Em conta do fundo conwlidndo elterno de 3 por 
..................................... cento 7++:041-3-0 

Em c o ~ t i i  do fundo rimortiza~el externo de 4 por 
.............. ...................... cento ., , . £ 154.42-8-0 

i < n ~  conta do f~lildo àmortiiavel ;\terno de 4'1, iOr 
.............................. cento .i f iGo:i35-6-0 
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das exploradas pelo Estado, em 3 I de dezembro de 1902, 
é a percentagem das linlias do Estado de 35,7 e a das 
linhas de Companhias de 64,3. 1 

Estes numeros que revelam estar na posse de particu-, 
lares uma grande parte de riqueza que poderia e deveria 
pertencer ao Estado, provam-nos que neste ponto estamos 
inferiores a muitos paizes europeus, porque, á excepgáo da 
Suecia e da Franca, somos, talvez, o Estado da Europa em 
que a percentagem das linlicis de coinp~rihias particulares 
é das maiores. 

Em alguns povos, pequenos uns, e pobres outros, como 
a Belgica e a Noruega, possue o Estado a maior parte das 
redes ferro.viarias, porque se entende que ellas em regra 
só devem pertencer a particulares, emquanto extremas dif- 
f cu ld~des  financeiras do E s t a d ~  náo permittam o contrario. 
E:xeinplificando com alguns paizes, temos as seguintes per- 
centagens das redes do Estado e das redes de Compa- 
nhias : 

Considerando agora a extensáo total das linhas ferreas 
cm difirentes Estados europeus, apuramos que ella era a 
seguinte, em I de janeiro de 1503 : " 

Relatorio de Fazonda, janeiro de 1504, pag. 289. 
2 Journnl O$fciel, da França, 28 de novembro de i p 3 .  

A 

Rede 
de 

Compauiria8 

I I 

66,4 

3,s  
33,s 
9 

g275 

r- . -- 

L'AIZES 

............................... horuega 
Sueciu ................................ 
tZ~ist,ria-IIungiia. ....................... 
i ( e i g ~ c ; ~  ................................ 
Riissia da Europa c Finlandia ........... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  A l l c i n a n h n . .  
............................... E ' i n n ~ a  

C 
- 

-- 

Rede 
do 

Emlado 

89 
35fi 

g2,5 
(i(i,j 
91 

775 



Vê-se, pois, que em re la~áo  á área territorial s6 temos 
abaixo de nós a Grecia, a Servia, a Bulgaria, a Romelia, a 
Turquia, a Noruega, a Russia e a Romenia; mas com res- 
peito i Russia devemos ponderar que, sendo um paiz que oc- 
cupa metade da 'Europa, possue mais de 52.000 kilome- 
tros de vias ferreas, e Pelo que respeita á Romenia, tendo 
esta uma área superior á de Portugal cm cerca de 42.000 
kilometros, tem proximamente mais I .o00 kilometros de 
vias ferreas. Feitas estas correc<óes, não resta duvida 

Allemanha.. . . . . . . . . . .  
Austria-IIungria . . . . . . . .  
Belgica . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . .  Dinamarca 
Hespanha.. . . . . . . . . . . . . .  
Fkanca.. . . . . . . . . . . . . . . . .  
Gran-Bretanha e Irlanda. 
Grecia . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Italia . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Luxemburgo . . . . . . . . . . .  
Noruega . . . . . . . . . . . . . . .  
Paizes Baixos.. . . . . . . . . .  
Portugal (a) . .  ........... 

............... Romenia 
Hussia e Finlandia.. ..... 
Servia .................. 
Suecia ................. 
Suissa .................. 
Turquia, Bulgnrin e Ro- 

melia.. . . . . . . . . . . . . .  
Malta, Jersey e Man.. .... 

Totaes .. ;... 

I 
(a) No Relatorio de Fazenda do sr. conselheiro Teireira de Sousa, 

de janeiro de 1904, pag. 289, o numero medi0 dc I<ilometros de linhas 
ferreas em exploraqáo em Portugal, em 31 de dezembro de 1402, é de 
2.379. 

9%' 
549 
i 53 
3 5 

140 
997 
129 

i> 

u 
132 

3-4 
243 

2 I 
f~ 

930 

87 
589 

U 

II 

5 o58 

I 
53 700 / y,p ' 9,5 
38.041 ~ , b  

6629 22,5 
8, 1 
979 

3.105 / 8,i 12,7 
13.770 , 2 - 
+ + . h 4  x:; 75 7 

35.5~)i 
1.035 

i 5.942 
466 

2.344 
2.845 
2.409 
3.177 

I r ,j 

18,o 

26 
2,6 
2,4 

I i,5 
8,ti 
473 

1 97 42 
io,O 
595 
44 
5 4  
4 5  

' 2,3 
2374 
12,o 
3,i 

320 -- 
794 

12.177 
3.997 

3 . 1 4 ~  
110 

297 
9 ~ 7  

10,o 

~ ~ C , . o 5 i (  2,8 
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de que somos realmente um.dos paizes menos bem provi- 
dos de caminhos de ferro. 

Se  dos transportes terrestres passamos a analysar a 
nossa situaqáo pelo que respeita a transportes maritimos, 
vemos que ainda estamos, com relaqáo a este importante 
factor economico, em peiores condicóes. Como se verificar8 
num dos subsequentes capitulos, a nossa marinha mercatite, 
decahindo dc anno para anno, resvalou para um dos ulti- 
mos logares na respectiva escala em confronto com os 
demais paizes. 

O movimento commercial-maritimo dá naqáo tem cres- 
cido como adeante se comprovará; mas a locomoqáo ma- 
ritima nacional tem caminhado em sentido degressivo quasi 
tanto quanto tem progredido a nossa movimentação coni- 
mercial; e d'este modo temos debilitado a 'economia do 
paiz, pagsndo os fretes Q marinha extrangeira, que nos fali 
quasi todo o serviço commercial de longo curso. 

Tem o Estado dispendido algumas centenas de contos 
em protecção zí marinha mercante; mas a fórma por que 
esse auxilio tem sido dispensado, ou a administraçáo que 
têem tido algumas das nossas emprezas de navegação, é 
tal, que o paiz n'5o teni marinha de commercio propria, e 
os nossos estaleiros cahiram em completa ruina. 

Comtudo, Portugal civilisou-se, modernisou-se, de 1851 
para cá, e em 50 annos teve de galgar a longa via da civi- 
lisaqão, realisando todos os melhoramentos materiaes e 
inoracs, que lhe impunha a sua participacão no convivi0 
dos povos cultos. Diffundiu a instrucqáo nas suas variadas 
:ipplicaqóes; estendeu linhas telegraphicas por toda a parte; 
abriu estaqóes postaes; melhorou portos de mar, e sulcou se 
de estradas modernas, que permittem a circulaqáo por todo 
o paiz. De facto, assim succedeu. E de entre todos os me- 
lhoramentos materiaes foi certamente a construcçáo de estra- 
das a que trouxe para o thesouro maiores encargos. 

Quanto dispendeu o governo na acquisi~áo de melho- 



ramentos materiaes ? E' dificil precisar a cifra que se tenha 
gasto em estradas, em linhas ferreas, em correios e tele- 
graphos, em subsidios ás colonias, cujas receitas não têem 
saldado as respectivas despesas, em garantias de juro e 
subsidios a diversas companhias de viação terrestre e rnariti- 
ma, e em outras despesas similares, mais ou menos extraor- 
dinarias, mas que como tal se tcem inscripto no orcamento. 

Evidentemente, se dermos balanço economico á situa- 
$50 actual em confronto com a que tinhamos em 1852, en- 
contraremos um saldo positivo na riqueza publica; mas se 
sommarmos o que dispendemos na acquisiqáo do que rcpre- 
senta a riqueza nacional, veremos que é muito inferior a 
metade da quantia que a esse titulo temos pediJo no ex- 
trangeiro e no interior.% 

Os embaraqos financeiros, com que estamos luctando, 
não provêem do que se gastou para augmentar a riqueza 

i O sr. Anselmo de Andradc, referindo-se hs despestis coiii ris 
nossas obras publicas, resume-ris pela forma seguinte : 

846 liilomctros cie linhas ferreas do Estado a 45 
.................................. contos 38.070 contos 

843 kilometros de linhas fcrrcas subsidiadas a 2 5  

contos ................................... 12.075 u 

9:5tih liilometros de estradas reaes e districtaes a 4 
contos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38.264 u 

2:77 1 Iiilometros de cstraclas municipaes subsidiadas 
a I conto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2.771 u 

6330  Iiilometros de linhas telephonicas a ioo mil - 
rCis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  683 u 

. . . . . . . .  Somma.. 91:863 u 

2 O sr. conselheiro Hintze Ribciro resumiu nos seguintes pcrioclos o 
progresso da  riqueza do  paiz, desde 1852 até 1892, anno em que se 
deli a crise: 

«Depois, quem q~iizer ser rigorosamente rerclndciro ha de, a par 
do balanqo tinanceiro do thcsouro, f;izcr tniiihem o halanqo ccono- 
mico da naçáo; e, fazendo-o, encontrara, no nosso activo, o que vou 
expor : 
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nacional; mas. do que se malbaraiou sob esse pretexto, 
quer alargando inutilmente os quadros do funccionalismo, 
quer pagando rendosas commissóes de scrviços extraordi 
narios de nimia ou nulla utilidade aos magnates dc todas 
as situaqóes politicas, quer ainda na execucáo de obr'ls faus- 
tosas, que só servem para exhibir uma falsa opulencia, que 
'nc50 podemos nem devemos manter e sustentar. 

, 
Foi de ~ i 8 : t i i ~  contos o de~icit '  de 1x5 i - iS5i  a 18gr-,Syz. E'.ccrta. 

Mas, nesses quiirenta zinnos, 50:825 contos foriilii applic~idos o con- 
struir estiac!;is que n ã o  havia, a talhar essas indispensaveis ai-terias de 
cir~ulnqáo que hoje possuimos, sulcando o paiz em tod:is tis cliiec- 
cóes, tornantio fricil e commodo o transporte dos prodiictos, :il)i.iiiilo- 
ihcs e alargando-llics os  nicrcgdos, promovencio as transuc$«cs, ali- 
'nientando a r i q u c ~ ~ i  publica. 

«E 6 pcil.1, que LIIII<I errada cornpi-chensáo do que nos interessa,- 
na sinceriducie da niinha convic~áo o digo,-nos leve a deixar, quasi 
ao abandono, uili tios v;ilorcs mais avultados que temos, o das estia- 
'das, que de si rcprcsciit;i mais dc 5o:ooo contos, gastos com porfiado 
s ~ r i f i c i o ,  scm devidailientc olharmos pela sua .conservaçáo. 

Gastámos, acaso, ciiicoentn c tantos mil contos irnprodiic;iv:i- 
mente ? 

<<N;o. 
(,l'tide ter havido cri-os; 6 sempre facil arguir a administracão dos 

governos. (.)u:il o pliii, oii~ic, iiuma larga gerencia, se 1150 cita erros 
de adrniiiisti~ic5o. sc i5.o cstii no  natureza das cousas humanas. Mos é 

3 .  

certo, as cstiitisticas o ino~triiiu, clue, até 30 de junho de. 1896, con- 
struiriios 1 o : ~ j g  kiloiiieti-os de estradas reaes e districtaes, e 3: 121 kilo- 
iiieiros de estradas muiii;ipaes afOra i:793 Itilometros de umas e ou- 
tras esir~idas, que estavaili, ticl~iellu data, em construcçáo. 

«E iiáo foi s6 isto. 
«Niío havia, em i S j i ,  111 unico kilometro dc caminho de ferro, no r 17,li~. 
«Conta-se até, que u dos mais auctorisados membros d'esta ca- C ni,irn, ministro da faze~idd eni differentes situaçóes, c Iiomem, aliás, de 

a l i o  cspirito, qiiaiido, a piiricipio, se'faliou da coiistrucqáo do caniinlio 
tic. I'ciro clc 1.isho;i ao I'oi-to, perguntava, para clue serviria cssc pie- 
t ~ i i ~ i i ~ i o  rn&lliorn~iicnto, sc entre as duas maiores ciil;iiles d o  reino náo 
li.,\ i;i niovimento superior a oito passageiros por din ? 

I'ois sabe V. 1:s.' o que as estatisticas tiemonstraili~? 



Se a crise financeira foi uma consequencia dos encar- 
gos que impoz ao thesoiiro a execucáo do plano de fo- 
mento; se só a esse facto se deveram os grandes dcficils, 
antes de 1892, porque é que elles apparecem ainda depois 
d'aquella crise ? Qual foi então a transformacáo que ope- 
ráiiios no regimen administrativo ? 

Absolutamente nenliuma, como já dcmonstrAmos nas 

E' que, de 1877 a 1891, o numero de passag-iros subiu, nas nossas 
linhas ferreas, de 1.893:o<j8 a 5.607:993, sendo dt: 8.3 18:z84 em 1896; - que, parallelamente, se elevou o movimento de n~ercadorias, de 
466:765 a I .972:089 e a I .g01 :916 toneladas; - o producto dos impos- 
tos respectivos, de 76:81g#oog réis a z68:881#36gréis e a 319:804#155; 
- o  rendimedto, liquido de impostos, de 2.615:835#564 réis a réis 
5.631: 196#060 e a 6.568:5$#q~~7 réis;-e emfim, o producto, liquido 
das despesas de exploraçáo, de reis 1.656:175#009 a z.456:057#6~4 
rtis e a 3.120:933@394 réis. 

NA par d'isto, multipIicaram-se as estações postaes. De pouquissi- 
mas que havia em i85 I ,  chegámos a ter I : 172 além de 5:51 I caixas 
postaes, em 1891; e 1:258 estações e 5:860 caixas postaes em 1896. O 
movimento das correspondencias, que ainda em 1881 era de 28.458:71 I ,  

subiu n 46.3843738 em 189 I ,  a 5 I .348:364 em 1896. 
E, até 1891, lançámos, no continente c nas ilhas, 6:830 kilometros 

de linhas telegraphicas montando 395 estacóes, 7.245 I\ilometros com 
376 estaçóes até 1894; auferindo d'ahi um rendimento que de réis 
29:ooo#ooo em 1860, se elevou a 247:233#ooo reis em 1891, a réis 
257:839@ooo em 1894. 

aSáo provas incontestaveis do desenvolvimento da riqueza publica, 
de como a vida, o movimento da naçáo, se tem activado e fortalecido, 
pela facilidade das communicaçóes, em todo o paiz, dia a dia, atravez 
das difficuldades do thesouro, e ainda agora dos embaraços da crise 
cambial, afirmando, provando, contra as lamentaçóes de uns, as inves- 
tidas de outros, a desconfiança de muitos e o desalento de quasi todos 
que, felizmente, crise economica, depauperacão de forcas, desfalleci- 
mento na producção, tibieza nas transaccões de commercia, exaggero 
nos preços de consumo, o que em uma naçáo caracterisa a sua mise- 
ria e ruina,- até ha pouco, não a tinhamos.» -O regimen da divida 
Portugue~a.  -Discurso proferido na Camara dos Pares. -Lisboa, 
I 898. - Pag. 67. 
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primeiras paginas d'este livro; e para inteira comprovaçáo 
deixemos ainda fallar os documento officiaes com a elo- 
qucncia dos numeros. 

Fecharam-se os mercados extrangeiros aos continuos 
cmprestimos para s a l d ~ r  o dc9cit. Ficou ainda como re- 
curso o alargamento da divida pela venda de titulos na 
posse da fazenda, o augmento da circulaqáo fiduciaria, - 
emprestimos do Banco de Portugal ao thesouro, -e outros 
expedientes identicos. Assim temos, confrontando a situacão 
da divida consolidada interna, - e apenas a esta nos quere- 
mos referir, - que clla soffreu a seguinte evolucáo em dez 
annos : 

Fundos 
Em 31 de dezembro 

de 1893 

3 '/. CONSOIIDADO INTERNO I I I 

Em 31 de outubro 
de 1903 
- 

Conlon do r616 

Capital emittido e existente 
I'arte existente na posse e 

administra$áo da Fazenda:' 
Em cauçÁo. . . . . . . . . .  

Deixando de parte as multiplas consiJernqóes, a que se 
prestam os numeros reproduzidos, vejarnos agora como 

........ 

85.525 

(n) E m  nota annexa a este capitulo se publica um mappa demon- 
strativo das epocas em que foram emittidos titulos da divida interna, 
respectivas leis que auctorisaram as emissões e fins para que foram 
creados. 

. . . . . . . . . .  Disponivel. 7.542 
Conta com applicaçóes 

espcciaes.. . . . . . . . . .  I 12.1, 
C o n t a  dos conventos 

supprirnidos . . . . . .  
Conta das companhias 

braçaes . . . . . . . . .  
Capital liquido cm circulaçiío 

1.966 

427 
........ 



estas evoluqóes da divida se representam nas despesas do 
paiz pèlo augmento de encargos. 

Portarito, os encargos da  divida interna consolidada 
augmentaram 3.801 contos, ou por outras palavras, as des- 
pesas só neste capitulo do orqamento foraiii sobrecarrega- 
das com aquella quantia. Se repartirmos essa verba pelos 
dez annos, teremos 386 contos de augmento m e d o  annual 
riss despesas para juros, que ii taxa de 6 por cento repre- 
senta um capital de 6 . 4 ~ 0  contos, cifra em que se poder8 
calcular com relativa approximnqáo o deficit medio annual. 

Mas ha rriais. Deixando de parte as consideraqóes sobre 
a divida fluctuante, vejamos quanto o governo recebeu do 
Banco de Portugal, no mesmo periodo de tempo, pelos se- 
guintes numeros demonstrativos dos debitos do thesouro 
Bquelle estabelecimento bancario, em 31 de dczernbro dos 
annos indicados : 

E~~cargon  propriamente ditos da divida 

- 
DIEaren(a 

Exoreirioa Consolidada de 

Total cambioa 

---------- 
I 

18!)3-iS!q i7:!73 10:272 i:878 I 1 3:6i15 1:615 

. . . . . . . . . . . . . . .  1$92. (contos cle réis) 34095 
1893. ............... )) )) D 3j:869 + 1;7/4 
rXg L+ ............... D » D 5S:55H + 2.689 
1895 . . . . . . . . . . . . . . .  r D P 30:089 + 531 

, I -  

i S , i - i X @ G  

~ S i f i - ~ S i ~ g  
1 ) -  
1898-18y~ 
iXyj-i!~oo 
i g m - i y i  
ipr-1902 
iyz-i!p3 
-- 

L 

i i :bi7 
17:584 
19:827 
ig:O2O 
19:3g7 
21:114 
z1:811 
23:046 
22:779 

i:514 
i:iij8 
2:154 
3:127 
3:23i 
2:596 
2:487 
2:24X 
1:977 

10:31 i 2:lqi I i::?(; / 3:8$ 
10:310 / 2 : z p  i::<zii 3:9m 
I 2 3 4:251 
I 2:0!>4 1::{2c> I 4:049 
":H70 2:130 
1 3 6 1  I a:i 10 
13:oXj i 2:321 

1:3zti 4:n71 
I 1 4 :  
1:325 / 4:183 

14:i65 1 2:851 1:325 4705  
14:133 1 - , 1 : 3 i 1 ;  i 7:320 

~ -- -- --- 



1896. .............. (contos de rdis) 41:028 + I 4 3 9  
I 8!17. . . . . . . . . . . . . . .  o D u 48:567 + 7.539 
i &)H. . . . . . . . . . . . . . .  D D » 54:077 + 5.510 
i899 . . . . . . . . . . . . . .  D D )) 54:GG2 4- 585 
1900 . . . . . . . . . . . . . . .  D n o 54:929 + 267 
1901 ............... D u )) 54:482 - 444 
1902 . . . . . . . . . . . . . . .  o r, D 54:176 - 306 

Onde se gastou tanto dinheiro? Nas campanhas de 
Africa I Evidentemente, náo. 

Em melhoramentos materiaes? 
Vejamos o qiie se fez nesse espaço de tempo. 
Desde 1893-i8g1 até 1902 1903 construiram se 1.461 

kilometros de estradas, e estas, ainda que custassem a G 
contos por kilometro, representavam apenas pouco mais 
de 8.000 contos. As liiihas telegraphicas do continente do 
reino augmentaram, no mesmo periodo de tempo, L .3Ó2 ki- 
lometros, e os fios 3 809 kilometros; mas estes melhora- 
mentos tambem não justificam o extraordinario recurso ao 
credito no referido periodo, nem que avaliassemos num 
conto de réis o custo de cada kilometro As linhas ferreas 
foram augmentadas desde 1893 até 1902 em kilometros 
1o5,41 I ; mas d'este total pertencem ao Est.ido apenas ki- 
lomctros 42,700, e ainda que reputasseinos em 50 contos o 
custo de cada kilometro de via ferrca, pouco mais de 2. ioo 
contos teria dispendido o thesouro para o alargamento 
d'este poderoso factor da riqueza publica. Logo, náo foi 
por amor dos melhoramentos materiaes que se dispendeu, 
em dez annos, tanto quanto se representa pelo augmcnto 
das differentes dividas. 

E o resto que representa tantos milhares de contos de 
réis, para onde se escoou? 

Foi absorvido pela voragem do dr'ficit; foi pulverisado 
em despesas inuteis e irreproductivas. hlalbaratou-se ao im- 
pulso do criterio erroneo e perigoso de que gastar muito, 



gastar ousadamente, é um meio efficaz de sahir de situa- 
coes economicas e financeiras difficeis. ' 

O dejci t  tem sido o peior mal das nossas finanqas, por- 
que tem ao mesmo tempo occasionado augmento de despc- 
sas, que não têein uma acqáo benefica na economia do paiz. 
E é por isso que se compararmos o progresso das despesas 
publicas e o da riqueza economica, vemos, - e basta para 
isso uma simples inspecqáo, - que aquellas têem augmen- 
tado numa progressão geometrica e estas numa progressão 
arithmetica. Feito assim o confronto, o quadro que d'elle 
resulta é profundamente melancholico. Por outros termos, 
uma parte do que temos recebido por via de emprestimos, 
tem sido desbaratado no sorvedoiro insondavel de despe- 
sas inuteis e perdidas. " 

Na Camara dos Pares, um dos seus mais distinctos membros, o 
sr. conselheiro Moraes de Carvalho, referindo-se i theoria de que um 
paiz, dadas certas condições, deve gastar largamente, para poder sahir 
de situações apertadas, insinuou que, se Portugal náo tivesse dispcn- 
dido tanto dinheiro desde 1852, náo se poderia ter salvado da crise de 
1891. -'Discursos pnrlnnzentares, pag. 72. - Salvo o nosso respeito, 
que é muito, pelo illustre parlamentar, affigura-se-nos extremamente 
sophistico o raciocinio, porque Portugal n5o ter-ia atrtivessado aquelln 
crise, se tivesse adoptado, como norma da sua adrninistraq50, o apho- 
rismo portuguez : -é  dever para r  onde o excesso corizepi, ou se pelo 
menos & quasi totalidade dos emprestimos contrahidos se ti\c.ssl: d;~ilo 
uma applicaçáo productiva e util. 

2 Calcula o Sr. Anselmo de Andrade que t>o por cento do pr t r  
ducto de todos os emprestimos, desde 1851 até hoje, tem sido clesper- 
diçado, porque não tem tido applicaqáo util c reproductiva. I'ortrr- 
g a l  Econonzico, IVL, pag. 475.-Podendo reputar-se exaggeracia a 
percentagem que o illustre publicista attrihue ás despesas inuteis, por- 
que o Estado tem sido compcllido a fazer despesas inadiaveis, embora 
irreproductivas, em diversos ministerios, e ainda que se dê  apenas uma 
percentagem de 35 ou 40 por cento do producto de todos os empres- 
timos para esbajamentos c retribuiçáo de serviqos pelo menos dcsnc- 
cessarios, quando náo prejudiciaes, teremos ainda assim uma verba 
muito s~ipcrior a 1oo.000 contos, malbaratados sem utilidade alguma 
ccononlia do paiz. 
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Já vimos que da comparaq50 das receitas ordinarias com 
as despesas ordinarias, desde 1852 atd 1<)03, resulta um 
dejicit de I 21.293 contos, O que aquivale á media annual 
de 2.400 contos, em nurneros redondos, cifra por que se 
póde traduzir approxirnadamente o d ~ f i c i t  annual nas des- 
pesas ordinarias. Ora, se estas despesas tivessem sido sal- 
dadas pelas receitas ordinarias e effectivas, os encargos da 
divida deveriam ser actualmente inferiores ao que são em 
7.000 contos de rGis, pouco mais ou menos, calculando um 
juro medio dc O por  cento. 

Todos os dithyrarnbos, celebrando os progressos do 
paiz, que se effectuaram á custa de avultados emprestimos, 
não diluem a dolorosa impressáo que se soffrc, quando 
se analysa, serenamente, a administraqáo das nossas finan- 
qas, porque n5o ha sophisma que possa esconder as a6 r -  
maqóes positivas dos algarismos. 

As obras publicas custaram apenas uma parte dos .em- 
prestimos que contrahimos; e se, como nos demais paizes, 
tivemos de augmentar as despesas destinadas á defeza do 
territorio nacional e á segurança publica, ainda assim, o 
augmento de encargos nos ministerios da guerra e da mari- 
nha náo foi táo extraordinario, que de qiialquer modo possa 
ser invocado como causa importante da avultadissima cifra 
da divida portugueza. 

Agravaram-se as despesas ordinarias de todos os mi- 
nisterios, e náo era possivel evitar, pelas razóes expostas, 
que o facto se désse. Nas secretarias de Estado dos nego- 
cios da fazenda, serviqo groprio do ministerio, e nas da 
guerra, marinha e obras publicas, o progresso foi rapido e 

1 Olircira Martins, no estudo que publicou annexo ao volume 11 

do I>ortirjiiil Cortteii~pornneo, comparando as situações financeiras de 
1 3 5 2  e 1880, adoptou a taxa de 8 por cento, como juro rnedio por que 
têcrn sahido os nossos cmprestirnos. O sr. Anselmo de Andrade, no 
Portirgnl Economico, pag. 475, tambern acceitou a mesma taxa. Kão C, 
pai\, cnaggerado o nosso cglculo. 



importante. De egual passo as despesas classificadas de 
extraordinarias cresceram vertiginosamente, acontecendo 
ate, em alguns annos, excederem as ordinarias, no ministe. 
rio das obras publicas. 

Tambern não é facto que cause grande estranheza o crcs- 
cimento das despesas extraordinarias, porque ellas náo dei- 
xam de augmentar em toilos os orpmentos modernos. O 
perigo financeiro está em saldar todas as despesas extraor- 
dinarias pelo producto dos emprestimos. Ora, se isto é 
mau, peior é entág ter de saldar as despesas estraorclina- 
rias e parte das orJinarias recorrendo ao credito, porque 
neste caso os paizes que assim procedem, caminham rnpida 
e directamente para a fallencia. Foi o que succedeu a Por- 
tugal, como A Grecia e á Turquia. ' 

Evidentemente, quando no orqamento têetn de figurar 
como despesas e~tr~iordinarias as que melhor se classifica- 
riam de ordinarias, salda-las pelo emprestimo C caminhar 
para a bancarrota. Em Portugal, e nos ministerios da ma- 
rinha e obras publicas, tem.se abusado d'esta contabilidade 
perigosa de chamar extraordinario ao que é normal, cor. 
rentio e de todos os dias. S e  analysarmos, num periodo 
dc vinte cinco annos, as despesas ordinarias e extraordini- 
rias, teremos confirmada a assercáo, principalmente no 
ministcrio das obras publicas. 

1 «I1 debito puhhiico C una entratn straordinaria; non pu6 quindi 
esscre destinnto che :í coprirc nlcunc spcse sticiordinnric. Quei paesi 
i quali coprono c011 i l  debito pubblico le spcse ordinaric sono desti-' 
nati nl fiillinieiito. E' una via pcricolosa su cui s'era incomminata 
l'Itiilia, Ia quolc, pcr fortuna, se n'é ritirata in tempo, restiiurando 
anzi coiiipletaiiiente le sue finnnze : la Grccia, Ia Turchia, i1 Porto- 
gallo sono sci\.olati sino nl fiilliniento. E' una via che ha parvenze 
seduttrici, sopra tutto dove Ia morale pubbiica non C elevata. L'rihuso 
de1 debito ha alcune conseguenzc dannose chc non é possibilc negare: 
consolido Ia prcvalenza cconornica di alcune classi ; rendc poco pIas- 
tico i1 capitalc ; arresta la diminuzione de1 tasso dcll'interessc ; di- . 
minuisce i1 foniio dci salari.» - Nitti.- Op. cit 
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Assim, o total das despesas, separadamente, em 25 an- 
nos, desde 1877-1878 até 1902- 1$)o3, foi o seguinte por 
cada um dos respectivos ministerios, em contos de réis, 
contas de exercício. 

Sommando as despesas por quinquennios e tiranclo as 
respectivas mediás annuaes, encontramos o seguinte, em 
contos de réis : 

D'este duadro deduz-se que o augmcnto das chamadas 
despesas extraordinarias deu-se principalmente no ministe- 

Quinquennios 

1877-18~8 n 1881-1882 
1882-1883 n iX86-1887 
188~-1888a iX!)i-iX!p 
1892-1893a1896-,897 
I 89 - 1848 a 1892- I 303 d ..nos) . . . . . . . . .  

Todos estes cnlculos s5o h:isendos 110s numeros publicados no 
licl;itorio dn Fazenda, npresci~t;i~io ria Caninra dos Deputados, em 5 
de outulwo dc 1904. Referciii-sc cios e\ercicios, e os numeros respei- 
ta1iic.s i p  - i y 3  estúo ~iindci sujeitos n ietificaçóes. . 

Medias annuaes das despesas por ministerios 
- _- A 

Marinha I Qucrra 
-_CC 1L-- 

l i Ordina Extraor- Ordiiia- Extraor- 
rias dinariaa rias dinaiias --I---- 

Obras Publicas 

Ordliia- 
rias 

. 2.433 
3.003 
4.847 

1.769 
1.004 
2.i38 
3.535 

1.177 

Extraor- 
dluarias 

4.1S.5 
3.434 
4.152 

4.472 
4.770 
5.oOii 
5.tiYz 

6.531 

523 
1.125 
2.943 
i . 9 ~  

' 1.680 

5.831 2.1.52 

5.34 I.-;# I- 
235 
909 
529 
424 

5 0 ~  



rio das obras publicas. Se  considerarmos que a somma das 
despesas extraordinarias pela direc~áo geral da marinha, 
nos 25 annos exemplificados, foi de 8.000 contos de réis, 
numeros redondos, e que a somma das mesmas despesas 
foi pela direcção geral do ultramar de 34 ooo contos, nu- 
meros redondos, teremos concluido que não fomos com- 
pellidos ri grandes encargos extraordinarios para a defeza 
do territorio nacional. 

E' certo que as despezas ordinarias que eram, no mi- 
nisterio da guerra,.em 1877-1878 de 4.489 contos, subindo 
ern 1002-1003 a 6.978 contos, cresceram 2.489 contos, e 
que no ministerio da marinha a inesma categoria de des- 
pesas subiu, em egual periodo, de I .461 para 4. I 53 contos, 
augrnentsndo 2.692 contos. Repartindo o accrescimo de en- 
cargos, vemos que a direcçáo geral de marinha que em 
i 877-1878 custava I .&I, em I 902-i<io3 custou 3.266 con- 
tos, o que representa um augmento de 1.805 contos. Logo, 
o augrnento dc encargos orciiiiarios no ministerio da mari- 
nha foi apenas dc 887 contos para despesas orciinarias com 
as colonias. 

Tem sido principalmente o ministerio das obras publi- 
cas o que mais tem contribuido para o alargamento de des- 
pesas, e consequentemente para a actual situaçáo financeira. 
Dir-se-ha que, correndo por essa secretaria de estado todo 
o fomento da riqueza publica, é natural o respectivo incrc- 
mcnto de despesas ordinarias e extraordinarias. Assim é ; 
mas ninguem ignora que para qualquer obra publica dois 
tercos do seu custo são dispcndidos em retribuir uma legiáo 
de funccionarios, - engenheiros, conductores, apontadores, 
olheiros, etc.,- que nada produzem; como ninguem ignora 
tambem que a nossa contabilidade, rica de subtilezas enge- 
nhosas, se presta a operações que ncm sempre permitter~ 
avaliar com inteira nitidez a applicaqão dada a verbas dcs- 
tiriadas a obras publicas. 

Estáo neste caso, por exemplo, os pagamentcs feitos 
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por tarefas, que são verdadeiras tarêas applicadas no era- 
rio publico. 4 

O fornecimento de materiaes para obras e a fórma como 
estas se adjudicam, são por seu turno causas que concor- 
rem poderosamente, como de todos é sabido, para desba- 
ratar muito dinheiro, e que urge eliminar por uma reforma 
radical. 

No ministerio da fazenda tambem as despesas cresce- 
ram notavdmente, mas náo foi nos servicos proprios do 
ministerio que se deu o grande progresso de encargos, que 
de 2.028 contos, a que se elevaram em 1577-1878, subiram 
para 3.808, em 1902-1903, produzindo um augmento de 
I ,780 contos, ao passo que os encargos geraes e premio 
do ouro subiram a 3.163 para 10.277 contos, de que re- 
sulta um augmento de 7.1 14 contos. a 

Em resumo : as despesas extraordinarias, a despeito da 
verba collossal que a sua somma produz no ministerio das 
obras publicas e da cifra ainda consideravel de 35.000 con- 
tos, numeros redondos, gastos pela direcqáo geral do ultra- 
mar com as colonias, não justificam o incremento da nossa 
divida, que, como já se demonstrou, se tem hypertrophiado 
principalmente para saldar despesas ordinarias, entre as 
quaes figuram algumas perfeitamente inuteis e absoluta- 
mente irreproductiveis. 

O augmento de despesas, o aggravamento de impostos 

1 Segundo nos informaram ha tempos, alguns funccionarios do 
ministerio das obras publicas recebiam então gratificacão para trem, 
a qual se escripturava sob a rubrica-transporte de entulho. Quem 
sabe se uma exigencia da escripturaqáo, produzindo uma ironia, não 
era a traducçáo fiel de uma dolorosa verdade ? ! . . . 

2 0 s  encargos da divida consolidada, desde 1853 até 1904 têem 
custado ao thesouro portuguez uma verba muito approximada de 
600:000 contos. A maior parte d'esta elevadissima importancia, repre- 
sentando desbaratos, estA sobrecarregando actualmente o contribuinte, 
sem que d'ahi advenha a menor utilidade para a economia nacional. 

2 3 



e o accrescimo da divida publica sáo factos geraes, que se 
têem produzido em todos os paizes, como consequencias 
inevitaveis da organisaqáo politica e economica das socie- 
dades modernas. 

Conseguintemente, a critica imparcial da situaqão fi- 
nanceira de qualquer paiz não se póde fazer isoladamente, 
estudando apenas o progresso dos seus encargos tributarios, 
da sua divida e das suas despesas. Têem de se relacionar 
estes phenomenos com a expailsão da vida economica, com 
o augmento da riqueza nacional e ainda com quaesquer 
factos anormaes, que para elles hajam contribuido. 

E' precisamente quando se faz no seu conjuncto esta 
analyse minuciosa com re la~áo  a Portugal que se nos offe- 
rece o mais melancholico quadro, porque é então que se vê 
claramente como temos desbaratado milhares de contos de 
réis inutilmente, e como, pelo regimen do dejcit ,  compro- 
metternos de modo inquietador o nosso presente e ate o 
nosso futuro, se não mudarmos de systema de administra- 
qáo na vida financeira. 

Soccorremo-nos de todos os meios por que um paiz se 
póde endividar. Desde os impostos extraordinarios até ao 
curso forçado tudo tem servido para acudir ás urgeiicias 
nunca attenuadas do thesouro; e se ainda não vendemos 
alguma coisa do que constitue a riquexa nacional, e nisso 
jA se chegou a pensar nas regiões do governo,-foi, talvez, 
porque uma imprevista reaccáo ptblica advertiu os que 
esboçaram nos seus planos financeiros semelhante intenqáo, 
de que o paiz náo consentiria com o seu silencio que se 
commettesse uma tal loucura. 

A troco de sacrificios maiores ou menores os pequenos 
paizes, que pódem comparar-se a Portugal, desenvolvem a 
sua riqueza. E' assim que a Suissa augrnentou a sua divida 
para resgatar as linhas ferreas. A Belgica, desde 1870 até 
1900, tem continuamente seguido o mesmo caminho, para 
que seja maior a riqueza nacional, embora, para o conse- 
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guir, tenha tido de recorrer ao credito e alargar ainda mais 
a sua divida. 

Em Portugal a divida publica tem crescido em grande 
parte para pagar despesas ordinarias; e emquanto assim 
se procede, sacrificando a economia do paiz, os impostos 
directos continuam a subsistir desorganisados, imperfeitos 
e sem tributarem devidamente importantes manifestaqóes 
de riqueza. Quando de todo em todo não é possivel deixar 
de se recorrer ao imposto, seguem-se os velhos processos 
dos addicionaes, da elevaqáo de taxas, o que em alguns casos 
é contraproducente, ou entáo elevam-se os impostos indire- 
ctos, e neste caso vae-se dificultar a vida á maioria da po- 
pulaqáo que ha doze annos se asphyxia sob a pressão dos 
impostos indirectos mais pesados pelo seu aggravamento 
com o premio do ouro, que ainda agora está. pagando em 
algumas subsistencias que lhe custam o mesmo preqo por 
que as comprava, quando o premio de ouro era de 50, Go 
e 80 por cento, náo obstante ser actualmente inferior a 20 

por cento. 
Quando tenham contribuido para este estado de coisas 

os maus costumes da nossa vida politica sabem-no todos 
que meditam sobre estas questões. Comtudo, parece-nos 
que, mais do que aos costumes politicos, h inercia que ge- 
ralmente páira nas regióes do governo, se devem attribuir 
os erros, vicios e defeitos que avultam no nosso mecha- 

1 O governo belga tem resgatado a maior parte de concessóes de 
cnminlios de ferro : - Rassins-Houillers, em 25 de abril e 3 de junho 
de I S ~ O ,  c I e 26 de j~inlio de 1877 ; Luxemburgo, em I de janeiro de 
iSj-j ; Pcpinster n Sp.1, c111 i6 de setembro de 1872 ; Dendre a Wacs, 
c111 23 de junho de 1877 ; rêde das Flandres, em I de janeiro de 1878; 
Saii~t-Ghislain-Erbiseul, em 4 de agosto de 1879; Marbehan-Virton, 
em 15 de março de 188p; Lierre a Turnhout, em I de março de 1882; 
Anvers a Gand, Eccloo-Gand, Gand-Central, 1,iègeois-Limbourgeois, 
Plateaux de Hervc, em 1897 ; Sichem-hlontaibw, em 1898 ; Liège- 
Maestricht, em 1899; Hesbaye-Condroz e Landen a Hasselt, em ~p. 



nismo financeiro, e de que dimanam os successivos alarga- 
mentos da divida publica, que servem para nos prejudicar 
a acção politica e debilitar a economia geral do paiz. 

Se  entre nós tivesse uma importancia capital a acqáo 
parlamentar, ainda se poderia imputar ao parlamento uma 
grande parte de responsabilidade pela estado financeiro, 
em que nos encontramos. Mas a acqáo do nosso parlamento, 
por circumstancias especiaes, é muito restricta, como todos 
sabem; de sorte que, em rigor, náo podemos, como em 
França, attribuir a este poder do listado a causa mais pode- 
rosa do permanente alargamento de despesas inuteis. 

O s  pequenos projectos da iniciativa de deputados, que 
de ordinario são votados, precipitadamente, quasi todos os 
annos, ao encerrar-se a sessáo parlamentar, se é certo que 
alguns têem augmentado as despesas publicas, tambem C 
certo que isso representa uma percentagem minima no 
computo geral do progresso de encargos orpmcntaes. 
Bom seria, entretanto, evitar esse mal; mas se só for cli- 
minada essa pequena causa, pouco teremos ganhado pcir:i a 
regeneraqão dos costumes adrninistrativos. 

E, de facto, é imperiosa a necessidade de regenerar os 
processos de administraqáo. Náo é possivel prolongar por 
muito mais tempo o systema do dejci t  orqamental na im- 

1 Certamente foi com o intaito de cvitar quc continue a dar-se o 
facto indicado e outros similares que o si-. Mcllo c Sousa apresentou, 
em sessáo de 14 de jariciro de 1S98, unia propost;i que reeditou em 
sessáo de G de fevereiro dc igor, ((para que a camara dos deputados 
náo admittissc quaesquer propostas ou projectos tendentes a augmen- 
tar R despesa ou a diminuir a receita do Estado, excepto quando esses 
projectos ou propostas fossem apresentados pelo govern0.n 
, Evidentemente, o illustre.dcputado que possue unxi vast:i cruJi- 
$50 financeira e econoinica, e que 4 urna incontestavcl ciip:iciii;iilc ciii 

assumptos d'esta ordcin, 1150 p c n s r n h l ~ ~ e  h;istaria :I a p p r o \ ; ~ ~ ? n  LI,( 
sua proposta, com que aiiis concordan~os, para que desapparccessc~ii 
a s ,  causas politicas dctcrminantes do alargamento de depesas, a que  
nos referimos no capitulo antecedente. 
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portancia de milhares de contos, que todos os annos 
o Estado tem de ir retirar da economia geral do paiz para 
os lancar no verdadeiro tunel das Danaides, como não é 
possivel prolongar este systema admi~iistrativo de augmen- 
tar as despesas com encargos de dividas, que annualrnente 
se contrahem, para saldar o íiclf'cit do orqamento, t que 
por isso mesmo náo têem reflexáo alguma na riqueza na- 
cional. 
' Sirva-nos de exemplo a liqáo do passado. De olhos fitos 
na historia das nossas finanqas vemos claramente qual é o 
futuro que nos cstá aguardando, se teimarmos em prose- 
guir nos velhos e perigosos meandros da administra~.áo do 
paiz, que ji nos t2em imposto horas amargas de pungentes 
nmeaqas. 

Se queremos continuar a augmentar as despesas pelo 
incremento de encargos da divida; se queremos evitar a 
baixa na media dos juros do capital ; se queremos que as 
iniciativas individuaes se rctráiam e fujam de auxiliar com 
o capital as grandes emprezas industriaes, mercantís e 
agricolas; se queremos que os salarios se resintam pela 
reaccão que nelles provoca a má politica financeira do Es- 
tado;  e, emfim, se desejamos passar dentro de pouco tempo 
por lima situaq'qo peior do que a de 1891 e 1892, da qual 
ainda não estamos totalmente refeitos, continuemos a viver 
como até aqui, porque as consequencias não se farão espe- 
rar muito. 

NOTA 

Como vimos a png. 345, o capital emittido da divida interna por- 
tuçueza cresceu, desde 3 r de dezembro de 1893 até 31 de outubro de 
1903, de 323.899 contos para i00.002 contos.-No seguinte mappa vão 
indicadas, para completa elucidaçáo, as datas e causas das diversas 
emissões que produziram o augmento de mais de I ~ O . O O O  contos no 
capital nominal da nossa divida interna. 



Titulos de divida interna do  typo de 3 por cento 

.......................... Total da emissão em 31 de dezembro de 1893 ...................................... Idem em 31 de outubro de 1903.. ............................................. Differença para mais. 

Esta differenca tem origem nas seguintes operações: I I 

Para troca por titulos de coupons da antiga chapa, e pensões vitalicias. .... - 4.91~:669.~00 - - - 
170.102:685.300 

Carta de lei de 13 de maio de 1896.-Para completar a cauçáo devida ao 
Banco de Portugal. - Contracto de g de fevereiro de 1895. ............. 

Corti? de lei de 18 de sctenzbro de 1897 -Para cauqáo do adeantamento feito 
pelo Banco de Portugal - pagamento ás classes inactivas - exercicios de 
1 8 ~ ~ - 1 8 9 8  e 1898-1899 ............................................... 

Carta de lei de 26 de jullzo de 1899. -Para cauçáo de letras e escriptos do 
Thesouro, e complemento da caução devida a o  Banco de Portugal. .  ..... 

Carta de lei de 5 de julho de 1900. -Para caução de letras e escriptos re  
presentativos da somma a applicar nos termos da mesma lei.. .......... 

Carta de lei de 12 de jir,zho de 1901. -Para identico destino.. ............. 
Carta de lei de 14 de n2aio de 1902. -Idem .............................. 
Carta de lei de 20 de maio de 1903. - Conversaqáo.. ..................... 
Carta de lei  de 27 de junho de 1903 -Para caucão de letras e escriptos do 

Thesouro representativos da somma a applicar nos termos da mesma lei.. 
Carta de lei de 27 de junlzo de 1303. -Para construcqáo e reparação de es- 

tradas .............................................................. 
Deduz-se : 

43.ooo:ooo.ooo 

13 .486:~ .000  

51.388:000.000 

rz.5oo:ooo.ooo 
6.ooo:ooo.oo0 

14.g5o:ooo.ooo 
16.745:355.000 

~2.8~8:000.000 

~ . I O O . O G Q . ~  

r 75 oi7:355.000 
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O desenvolvimento da producqão fabril e da movimentação com- 
mercial é um syrnptoma de ri4ueza.-A constitmiçáo do imperio 
allem5o modificou as condiqóes economicas da Europa. - O appa- 
recimento do imperialismo. - A  conquista de mercados -As pri- 
meiras idéas do imperialismo britannic0.-Supremacia commercial 
e industrial da Inglaterra e circumstancias que a favoreceram. - 
A adopção do proteccionismo e a expansão dos grandes paizes. 
- A  Inglaterra foi perdendo a antiga hegemonia economica até 
ser supplantada pela producqão americana e allemá. - Considera- 
ções e mappas resumindo a producçáo e consumo do algodão, aço 
e ferro na Inglaterra, Estados Unidos e Allemanha, de 1876 a 1902. 
- Produccáo da hulha. - O proteccionismo tornou-se o regimen 
geral. - A Austria-Hungria e a sua politica aduaneira. - Situação 
industrial e agricola da Austria -Os interesses agricolas da Hun- 
gria divergem dos interesses industriaes da Austria.-A nova pauta 
austro-hungara em presenqa da nova pauta allemá. - A  politica 
commercial da Suissa.-A pauta suissa de 1891, o tratado de com- 
mercio com a Italia, e consequencias para a confederação helve- 
tica -A nova pauta da Suissa e os intuitos a que obedeceu. - 
Nos paizes que adoptam o bystema de protecção a tendencia dos 
industriaes é reclamar mais fortes direitos prohibitivos. - A nova 
pauta da Romenia foi a p r o v a d a  em attenqáo a interesses pessoaes 
e qão ás verdadeiras necessidades economicas do paiz. - A  pauta 
allemá de 27 de dezembro de 1902. -A lucta entre os  agrarios e 
os industriaes. - A  dificuldade de celebrar tratados de commer- 
cio.- A theoria da egualdade economica. - A exportaçáo de pro- 
ductos industriaes é muito superior na Allemanha á importação de 
substanciai nlimeniicias. - O excesso de productos da industria 
allemá e a falta de mercados -As colonias allemás não bastam 
para dar collocaçáo aos productos da metropole. - A  necessidade 
de vender a todo o custo. - A situação difficil do governo allemáo 
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para executar com a nova pauta tratados de commercio.-A Alle- 
manha depende dos paizes com quem tinha accordos commer- 
ciaes. - O proteccionismo e as idéas imperialistas.- 0 s  interesses 
da economia universal brigam com os interesses da economia na- 
cional.-Tendencias e leis proteccionistas na Inglaterra.-As dou- 
trinas de Cobden. - A situaçáo geral da politica economica ha de 
obrigar a Inglaterra a modificar o seu livre-cambismo.-A nova pauta 
hollandeza. - O desenvolvimento commercial da Hollanda no re- 
gimen livre-cambista.-A situaçáo especial da Hollanda nos secu- 
10s XVII, xviii e xix, e impossibilidade de a manter actualmente - 
Circumstancias que originaram a elaboracão do projecto de nova 
pauta neerlandeza. - A  expansáo industrial e commercial dos Es- 
tados Unidos e a defeza dos mercados europeus. - Varias tantati- 
vas para a união economica de alguns paizes da Europa. - As ex- 
portações europeias para a America decrescem e as exportações 
da America para a Europa augmentam.-Tres phases da evolução 
economica dos Estados Unidos. - O movimento das exportações 

. dos Estados Unidos durante os ultimos vinte annos. - Os trusts e 
a sua acção na Europa. - Os productos dos Estados Unidos en- 
tram nos mercados europeus, apesar dos elevados direitos pautaes. 
-A lucta entre a industria europeia e americana.-Confronto do 
movimento commercial dos Estados Unidos com o da França, In- 
glaterra, Allemanha e Belgica - O  movimento commercial dos 
principaes paizes europeus desde 1892 ate 1301 e a influencia do 
systema proteccionista.-A Russia possue todas as condiçóes para 
ser um grande paiz industrial e mercantil. - Causas que determi- 
naram o estabelecimento do regimen proteccionista na Russia, O 

seu desenvolvimento industrial e dados estatisticos que O compro- 
vam. - A riqueza do sub-solo russo. - As grandes linhas ferreas e 
a protecção á marinha mercante moscovita. - Influencia da ma- 
rinha mercante e sua funcção economica.- O progresso da mari- 
nha allemá, americana e japoneza. -As modernas transformaqóes 
na marinha de commercio, e a sua situação em 31 de dezembro 
de i903 em todos os  paizes.- Os pequenos povos e as actuaes 
condiçóes economicas do mundo. - Os perigos do pan inhustria- 
lismo para os pequenos paizes desfavorecidos de condiçóes natu- 
raes, que auxiliem a sua industna1isaçáo.- A Belgica não póde 
servir de exemplo a outros pequenos Estados. 

Como na vida politica e financeira de todos os povos 
civilisados, tambem na sua economia o desenvolvimento 



das sciencias physicas e as descobertas que ellas produzi- 
ram tiveram uma acqáo decisiva, e modificaram profunda- 
mente as condiqões de existencia. Por outros termos, s~ a 
civilisaçáo impoz extraordinarios encargos aos paizes que 
porfiadamente a adquiriram, propiciou-lhes ao mesmo tempo 
a creaqáo e o desenvolvimento de riquezas intrinsecas. 

Sob varios aspectos e fórmas differentes póde ser con- 
siderada a riqueza geral de um povo ; mas nenhuma ma- 
nifestaqáo a exprime melhor do que o conjuncto das ope- 
r a ~ ó e s  mercantis e a somma de productos creados pela 
energia humana. A industria nas suas multiplices fórmas e 
o commercio no conjuncto da sua movimentaçáo pódem, 
pois, reputar-se expressões positivas, pelas quaes se deve 
aferir o grau de riqueza de uma naqáo. 

O capitulo que vamos escrever, a que demos a epigra- 
ghe  - expansão economica,- porque nos pareceu resumir 
nesta expressác o nosso pensamento, synthetisarii as evo- 
luções por que têem passado a industria e o commercio nos 
paizes que pela sua importancia exercem maior influxo na 
.econoniia do mundo. E porque não seria facil compendiar 
em meia duzia de paginas os varios successos que se têem 
produzido no commercio internacional ao corrente de todo 
o xrx seculo, tomamos como ponto de partida uma data 
relativamente recente, - a da unidade da Allemanha,-por- 
que esse facto marca indiscutivelmente um novo cyclo na 
vida economica. 

O s  acontecimentos politicos que, alterando o mappa da 
Europa, tiveram o seu epilogo no desastre de Sédan, repre- 
cutiram-se na vida economica do mundo, e accentuaram-se 
principalmente na modalidade commercial e industrial das 
nacóes europeias. 

Tracejemos, em rapido esboqo, o caracter economico da 
Europa, a partir de 1880, o incremento da sua riqueza e as 
suas relações mercantis com os novos mercados dos outros 
continentes, para melhor podermos apreciar náo sb a fun- 
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cçáo que Portugal teve nesse grande movimento de expan- 
são, mas ainda qual foi o progresso d'este paiz na nova po- 
litica economica, que um illustre professor da Universidade 
de Berlirn, o dr. A. Weber, synthetisou na expressáo im- 
perialismo proteccionista,- imperialismo que não visou ao 
desenvolvimento de novos paizes, mas á sua partilha. 

E' precisamente porque o imperio allemáo, tranquilla 
e refeita a Prussia, após os estonteiamentos das victorias 
que lhe asseguraram a hegemonia militar e lhe deram um 
logar proeminente nas relações internacionaes, só a partir de 
1880 repousa no seu centro de gravidade, que nós apenas 
reproduziremos o quadro da evoluqáo economica a partir 
d'aquelle anno. A politica do imperialismo faz então a sua 
estrada triumphal na historia, e assignala indelevelmente os 
seus grandes effeitos. 

A' sombra do regimen proteccionista as grandes na- 
qões do imperialismo foram trabalhando para monopolisar 
em seu proveito os paizes com que mantinham relações eco- 
nomicas, afim de que não fossem d'ahi acossadas. A con- 
quista de mercados, determinada ao mesmo tempo por mo- 
tivas de ordem economica, tornou-se a expressáo real de 
todo o desenvolvimento productor, attingido por esses povos 
gigantes, que, sentindo não terem já logar bastante nos 
seus territorios para o emprego dos seus capitaes, do seu 
pessoal e até dos seus instinctos de imperio politico, qui- 
zeram e realisaram a adaptaq'50 economica ao seu proprio 
territorio de novas áreas de terreno. 

As tendencias de expansão, progressivas e constantes, 
dos grandes Estados que se identificaram na forma politica 
- imperialismo, encontraram abertas e aptas A sua immensa 
avidez regióes vastissimas, apinhoadas de povos que ou ti- 
nham envelhecido numa cultura petrificante, como na Asia, 
ou, enervados pela acção do meio, retardaram o seu desen- 
volvimento, como na Africa. Assim, as grandes naqóes que, 
entradas no caminho da expansáo economica, melhor sou- 
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beram valorisar o seu poder, têem assimilado a si quer nas 
relaqóes politicas, quer nas re la~óes  mercantis, territorios 
vastos e populosos, numa absorpçáo crescente, que é uma 
caracteristica do imperialismo. 

Desde que a coroa imperial das Indias se sobrepoz A 
coroa real da Inglaterra que se pretendeu ver nesse facto 
a génese de uma nova politica da Gran-Bretanha, ou sequer 
uma tendencia para fazer do imperio britannico, com todas 
as suas colonias e protectorados, uma immcnsa monarchia 
universal, pelo menos debaixo do ponto de vista econo- 
mico. 

Mas, por esse tempo, a supremacia economica em todo 
o mundo mantinha-a incontestavelmente a Inglaterra, e se 
no cerebro de alguem cruzou a ideia de que de uma fede- 
racáo virtualmente comrnercial se pudesse cahir num im- 
perialismo politico, ao qual seria sacrificada a scr-ili-inde- 
pendencia do Canadá, do Cabo e dos Estados australianos, 
Lima simples reflexão bastaria para expulsar do craneo de 
quem quer que fosse semelhante pensamento extrcinamcnte 
audacioso. Restava, portanto, a uni50 aduaneira da Ingla- 
terra com as suas possessóes ultramarinas; mas essa, em- 
bora contornada na Inzperinl fideratio~z leagzre, era, ha 
poucos annos ainda, dispensavel, ou pelo menos prematura. 
Nenhurn povo do mundo batia então os productos da in- 
dustria ingleza. 

Pela situaqáo especial que se creara durante um seculo 
com urna politica de expansáo; pelo desenvolvimento dos 
seus grandes recursos naturaes, - enormes jazigos de hu- 
lha e de mineral de ferro, que se encontravam uns perto 
dos outros ; pelo emprego de machinisrnos, de que a Gran- 
Bretanha fôra a primeira a usar e dos quaes foram inven- 
tores os proprios inglezcs ; pelas facilidades de communi- 
caqáo, que ella estabelecera, e pela organisa~áo modelo 
do seu commercio, a Inglaterra superiorisou-se aos demais 
povos do mundo. Foi ella quem lançou aos mares o primeiro 
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grande barco a vapor, para se communicar com a Aus- 
tralia, e o primeiro cabo submarin3, para se adjungir á 
Africa austral, e enleiar nas suas milhas de fios de aqo o 
mundo inteiro. Feito isto, a circulaqáo estabeleceu-se tior- 
malmente de uma a outra extremidade do immenso impe- 
rio britannico. D'este modo a Gran-Bretanha, insufflando 
sentimentos communs a todos os seus subditos esparsos 
pela superficie do globo, deu-lhes ao mesmo tempo um todo 
liomogeneo, reunindo por este constante contacto os mem- 
bros dispersos da vasta familia ingleza. Com razão vira 
Kipling nos decp sca cablts o symbolo da unificaqáo da ra- 
qa, como Pitt vira que a politica ingleza estava no commer- 
cio :- BI-itish policy is british tl-ade. 

Habilmente seguira o saxiío essa politica, e, para a asse- 
gurar cada vez mais, foi luctando em toda a parte, no 
Egypto como ás orlas da India, no Afghanistan como ás 
margens do Niger, na Birmania como na Africa do Sul. 
Comtudo, a propria extensão do imperio britannico, ex- 
posto por todos os lados 6 c u b i ~ a  de outros povos, desa- 
fiava-lhes as attencões, ao mesmo tempo que impunha ao 
Reino Unido o encargo de o defender. 

A India dispertava a avidez dos russos, como o Canadá 
provocava os appetites dos yankees, e os proprios territo- 
rios africanos, mal delimitados, eram de certo modo uma 
ameaqa de possiveis contendas com povos poderosos. En- 
táo a Gran Bretanha, redobrando de actividade, para firmar 
a manutenqáo do seu vasto irnperio colonial, desdobrou 
um formidavel apparato militar e maritimo, que lhe tem 
custado muitos milhões de libras sterlinas. 

Por  outro lado a Inglaterra absteve-se prudentemente 
de entrar nas guerras que retardaram a expansão econo- 
mica de outros povos; e emquanto se feria a guerra franco- 
austriaca, a guerra civil na America e a guerra franco-ala 
lemá, a Gran-Bretanha foi alargando o seu commercio e 
fornecendo os productos da sua industria aos paizes belli- 



Expansão economica 365 

gerantes, e que, inteiramente despreoccupados do grande 
problema economico, lhe offereciam vastos mercados con- 
sumidores. 

Entretanto, a politica commercial de quasi todos os pai- 
zes, e principalmente dos mais importantes, abrigou-se nos 
muros de um proteccionismo cerrado, preparando-se assim 
para os grandes corbates economicos. Cedo comeqou o 
mercado inglez a sentir os cfiitos do regimen protector, 
que as nacóes suas competidoras abraqaram para o desen- 
volvimento das industrias. As importaqóes da Allema- 
nha, dos Estados Unidos da America do Norte e da Franca 
foram augmentando, desde 1880, ao passo que as exporta- 
cóes inglezas para qualquer d'esses paizes decahiram. ' 

Pouco e pouco a Inglaterra foi perdendo a antiga hege- 
monia industrial. Viu a principio o total das exportacóes 
dos seus productos manufacturados conservar-se quasi esta- 
cionario, ao passo que augmentava a importliqáo de pro- 
ductos da industria extrangeira. Depois viu-se suppla~itada 
pela Allemanha e Estados Unidos nas industrias algodoei- 
ras, metalIurgicas e do liqo, precisamente as que eram con- 
sideradas «chave da abobada da grandeza do p a i z ~ .  " 

Observemos em quadros resumidos o consumo absoluto 
do algodão, do ferro coado e do aco na Inglaterra, nos Es- 
-- 

1 A mcdia das iinpori:i~ócs em Iriglaterra de productos dos Esta- 
dos Unidos, da Allemaiilia e da Fiança, que era, eiil milhóes de libras, 
de 1G2,2 (OLI IX)I. habitiirite £ 4, I I S. 8 d) em 1880 ii 1884, subiu a mi- 
Ihões de £ iic~,!, (f 5,oo S., -5 d, por habitante) em iS$i a 1900, e a das 
exportações inglczas para esscs ;):iiics, n o s  mcsmos periodos quinquen- 
nnes, passnriim de millióes £ (3,7 ( o ~ i  .t: r,iz S., 2 d. por habitante) 
para 57,7 (ou 5 1,08 S., 8 d. por Ii;il)ii,iritc). A differencn é ainda mais 
consideravel do que o iridicam estas cifras, porque uma parte impor- 
tante do commercio c o d  a Allemanha faz-se pelos portos hollande- 
zes e belgas. Sir Vicent Caillart. - La I'o l i t iq~rc~scnle  de M. Cham- 
berliliri, na Re~>tre Ec01zo111iq1[e internntiotzi71(>, n." I ,  mzirqo, 1904, pag. 50. 

2 Xitioni71 Revielv, supplemento de scteil-ibro de 1903, intitulado 
- I~~corioriiies of E i ~ ~ p i r c ,  pag. 57. 
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tados Unidos e na Allemacha, por periodos quinquennaes, 
assim como o consumo por habitante, adoptando para o pri- 
meiro periodo quinquennal um valor egual a roo, como ci- 
fra de comparação especifica para determinar o desenvol- 
vimento do consumo por habitante. Pelo que respeita ao 
ferro e ao aço, a situaçáo relativa de cada paiz e a sua par- 
ticipaqáo na producqáo do rnundo sáo indicados em colum- 
nas addicionaes. 

 notar-se-ha que o consumo do algodáo, sob o ponto 
de vista absoluto da quantidade, desenvolveu-se mais ra- 
pidamente nos dois paizes do confronto, do que na In- 
glaterra; tal 6 o caso dos Estados Unidos que, durante os 
cinco annos 1897-1901, a excederam totalmente, e de uma 
maneira muito notavel. Sob o ponto de vista do consumo 
por habitante, houve diminuição do Reino Unido, a partir 
de 1897-1cj00, mas augmentou na Allemanha e nos Estados 
Unidos, sem embargo da populaqáo d'estes dois paizes, es- 
pecialmente do ultimo, ter augmentado mais rapidamente 
do que a da Inglaterra. O consumo por habitante na Ingla- 
terra augmentou 7 por cento, em 1902, ao passo que na Al- 
lemanha augmentou mais dc IOO por cento, e nos Estados 
Unidos 111~lis de 3s por cento. 

((0 quadro estatistico referente ao ferro coado compre- 
hende cifras mais, flagrantes. E m  1881-1885 O Reino Unido 
conserva ainda a sua situaqáo preponderante ; cinco annos 
mais tarde C ji quasi vencido pelos Estados Unidos, que 
se lhe distanciaram muito em 1896-1900. Durante este ul- 
timo periodo a Inglaterra só em muito pouco excedeu a Al- 
lemanha. O consumo medio por habitante náo offerece ne- 
nhuma compensaqáo: o do Reino Unido, depois de uma 
depressáo em 1886-1895, que não se deu nos outros paizes, 
augmentou sbmente o,ooG toneladas, emquanto o da Alle- 
manha augmentava 0,063 toneladas e o dos Estados Uai - 

dos 0,062 toneladas. Na percentagem da producçáo do 
niundo o Reino Unido perdeu quasi 50 por cento, a Alle- 
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manha augmentou cerca de 42 por cento e os Estados Uni- 
dos mais de IOO por cento. ' 

aComo se póde naturalmente esperar, - diz sir Vicent 
Caillart, - não encontramos consola~áo alguma nas cifras 
da producqáo e consumo do aqo. Em 1881-1885 a produc- 
çáoa do Reino Unido excedeu em muito a dos seus dois 
grandes rivaes ; dez annos mais tarde, já com difficuldade 
conservava o terceiro logar ; em I 896 I 900 os Estados Uni 
dos produziram quasi duas vezes tanto como a Inglaterra, 
e a Allemanha um terço mais. 

&Em 1902, a producçáo da Allemanha era cerca de 
dois terqos superior á da Inglaterra, e a dos Estados Uni- 
dos approximadamente tres vezes mais consideravel. No 
augmento do consumo por habitante, e sob o ponto de vista 

1 Num interessante artigo publicado na Revue l?conomiqzle ;nter- 
nationale, vol. ir, n.O 3, de agosto de 1904, o engenheiro belga sr. C. 
Duvivier,- Les hauts-fou-erteaux 2 grande production,- diz que a pro- 
ducçáo do ferro coado náo deixou de augmentar em todo o mundo. 
Era  apenas de 12 milhões de toneladas em 1870, e elevou-se a 41 mi- 
lhões de toneladas, numeros redondos, em 1901, assim distribuidos: 

Perceiitn- 
gem 

Estados Unidos.. ........................... I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  In laterra.. . I  
~lyemanha. .  .............................. . i  

..................................... Russia 
Franqa .................................... 
Austria. ............................. , ..... 
Belgica.. ................................... 
Suecia ..................................... 
Canadá .................................... 
Paizes diversos.. 

I 
........................... i 

Total. .  .......... ./- 40.9og: Goo 

2 As estatisticas do consumo sáo virtualmente as mesmas. 
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tia percentagem, o Reino Unido distanciou-se dos dois pai- 
zes sem nenhuma esperiinqa de os egualar. 

aExaminando-se em globo os factos referidos, taes como 
ó estado estacionario do commercio de exportasão dos pro- 
ductos inglezes manufacturados, o importante augmento de 
itnportaqóes de productos da mesma natureza, o augmento 
nos principaes dominios do consumo de coisas necessarias 
á vida, sem augmento de producção, a maneira como a In- 
glaterra tem deixado passar adeante os seus concorrentes 
nesta lucta ineluctavel do progresso industrial, emfim as 
cifras da producçáo e do consumo do ferro e do  aço, é evi- 
dente que a sud situaqáo no que respeita á expansão com- 
mercial, ponto em que M. Haldane tinha insisti& com tanta 
justiça, evidenciando que ella s6 poderia peiorar, náo é sa- 
tisfactoria, e parece ao reformador fiscal ' que, nas condi- 
~ Ó e s  actuaes, não poderá melhorar-se,. 

Evidentemente, a situaqáo commercial da Inglaterra, 
sem ser para causar profundos desalentos, merece pelo me 
nos at ten~óes e cuidados, porque, estando muito longe da 
antiga supremacia, revela tendencias degressivas, As  pro- 
prias estatisticas provam, confrontando os periodas decen- 
naes de 1880-1889 e 1890-18~9, a existencia de um deycit 
de 2 5  milhóes de libras nos cxpected british exports; isto 
é, o valor a que as exportaqóes dekiam attingir, se tivessem 
caminhado a par com as compras dos diversos paizes do 
mundo. Todas as naqóes extrangeiras augmentaram as 
suas compras r r por cento, e todas as colonias inglezas 17 

por cento, ao passo que, durante os ultimos dez anrlos, as 
exportaqóes inglczas para o cxtrangeiro augmentaram ape- 
nas 4 por cento, e para as colonias diminuiram I por cento. 

Exposta assim, e por uma auctoridade indiscutivel, a-si- 
tuaqáo industrial da Inglaterra, vejamo-la agora comprovada 
pelos numeros 'nos mappas, a que nos referimos. 

Refere-se a M. Chambeildn. 
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Quadro do consumo do algodiío nos principa 
no decurso dos periodos abaixo mencioi - 

- - - ~  - -- ~ 

Consumo tot.11 Consurno por Iinhitnntc 

- 
I o 

2 

----- 
l 1  

8- 

1 8  6 ISSO I I , I  r2.+,5 7.1 2 3ti,3 1 2,Sti j 16,3 
I ~ S I ~ I S S ~ .  12,!) 1 3 2 ~ 3 1  5 4  41," ?,e 
SSti-lX!p. 1 3 ,  2 0 1 ~ 0  9.1 &16 i h , ;  
I -  r 2 , 1 2 ,  4 7  4,?> ZU,S 

1 - 1 0 0 .  15,0 307~3, 14,Q 42,O 3,. 4 22,s 

r y r . .  . 14,;! 32ii,G 18,ó 30,6 473 / 25,7 
1902.. . 14ú. 335,t> r X , r  3h,9 1 5,79 1 25,7 I I 

Media do consumo annual de ferro coado (lingua 
nos principaes paizes 

no decurso dos periodos abaixo mencioi 

!s paizes 
ados 

10s de ferro) 

ados 
. . . . - - - . -. -. 

Consumo tot:il Consiimo por liahi- I'ci.ceritnqciri 
em milli6c.s tnrlte ~ i ~ i ~ i l \ i ~ ~ \ i l l l ~ i i ~ < ~  d:, j ,,,<,,,, 
de toi~cladas ( ' r0i~~l:~d;rs)  do corisi~iiio do muiido 

-0 - - 
ii 

- - . -- - 

1 ( : \~ t  r r 2  libras inglezas = a  kilograrnmas 50,80238. 
"e 187s-1879. 
J A libra = a grammas 453,59265. 
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Media do consumo annual do aço nos principaes paizes 
no decurso dos periodos abaixo mencionados 

Da analyse d'esses tres mappas vê-se "nitidamente qual 
foi o progresso industrial dos Estados Unidos e da Allema- 
ilha sob o regimen proteccionista. A barreira que as tari- 
fas Mac-Kinley crearam para defeza da producqáo ameri- 
cann e que depois mais se fortaleceu com a tarifa Dingley 
collocou o yanltee, auxiliado pela fertilidade excepcional 
do seu habitat, pelas riquezas mineraes de toda a especie, 
que o sub-solo americano encerra, em condicóes de poder 
superar a mais poderosa naqáo mercantil e industrial e 
encher com os seus productos os mercudos de todo o 
mundo. 

Neste caso as estatisticas de producçáo e de consumo sáo vir- 
tualmente as mesmas. 

2 Estes mappas e as esplicaçócs que os precedem e que rcsu- 
mimos nos periodos que v50 entre commas, são textlinlmcnte copia- 
dos do estudo já citado de sir Vicent Caillard, presidente do Banco 
Nacional do Egypt?, - Ln politiqtreJiscale de M. Chavlberlnin, -  LI- 
blicado na Revue Economiqtre Intei-níitionale. 



Graqas á sua riqueza mineral, os Estados Unidos da 
America do Norte venceram em poucos annos a Inglaterra 
na producqáo da hulha. No rapido crescimento da pro- 
ducqáo hulheira, o yanlcee foi pouco e pouco ganhando o 
primeiro logar, que em. meiado do seculo passado pcrten- 
cia Li Inglaterra. Ainda em 1865, sendo a producqáo da 
hulha, em todo o mundo, de 174 milhões de toneladas, a 
Gran-Bretanha produziu 98 milhões de toneladas, isto é, 
mais de metade da producqáo total. A Allemanha occupava 
entáo o segundo logar, ainda que muito distanciada da 
Inglaterra, e os Estados Unidos o terceiro. 

Depois d'esta epoca as distancias e as posicões relati- 
vas mudaram muito. Em 1872 os Estados Unidos vcnce- 
ram a producqc50 hulheira da Allemanha, e egualaram a da 
Inglaterra em 1893. 

Actualmente, segundo uma estatisrica do Iron nnd Coa1 
Tr-ades Het~ieni a extraccáo da hulha dos principaes paizcs 
productores, em tres dos ultimos annos, foi a seguinte, em 
mil tone!adas : 

Paizes 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  In latcrra.. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ern~iilha ~ 1 7  

Franca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Belgicn. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Estados U n i d o s . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  

O primeiro logar está, pois, assegurado para os Esta- 
dos Unidos, e no total de Lima producqáo de hulha de 
700 milhões de toneladas, sem contar com a lignite, a In- 
glaterra e os Estados Unidos produzem respectivamente 
um terqo poiico mais ou menos. Nestas condiqóes, e ao 
abrigo de um severo regimen de protecqáo, a grande repu- 



blica norte americana havia de triumphar necessariamente 
na grande lucta industrial. 

Por  seu turno a Alleinanha, abandonando as ideas um 
tanto livre-cambistas, que mais ou menos a dominaram 
depois da guerra com a Franqa, inaugurou, em 1879, o pro- 
t,wcionismo, embora moderado. Causas differentes a cha- 
mavam para esse terreno. A Italia, talvez mais por motivos 
financeiros do que por motivos economicos,- o que sc  com- 
preheiide sem esforqo, porque a sua unifcscáo custjra-lhe 
grandcs dispendios, -abandonou os principias do livrc-cam- 
bio, e denunciando os tratados de commercio que a vin- 
culavam a outros paizes suspendeu os trabalhos prelimi- 
nares para a conclusáo de novas convenqóes. c adoptou 
definitivamente o proteccionismo. 

O mesmo caminho é trilhado pela Austria-Hungrin, 
onde o livrc cambismo tocou o ponto c~ilminante, quando 
ella celebrou os seus tratados de  conimercio com a Alle- 
manha, Franca, Italia e Inglaterra, e sobretiido c0111 a con- 
venqso addicional ingleza de 1869, que jli com difficiildade 
foi votada pelo parlainento austriaco. A partir d'cste mo- 
mento predomina, pelo menos nos paizes austriacos, unia 
tendeiiciri constante para unia protecqzo aduaneira. 

A' sombra do proteccionismo re:idquiriu, pois, a Aus- 
tria, reatando as origens historicas da. sua industria, a antiga 
prosperidade, quando, tendo iniciado um niovimento de pro- 
teccáo em 1878, com a abrogacáo da convenqáo addicional 
ingleza, decreto~i a pauta de 1887, quc sem exaggeros noci 
vos, foi, comtudo, rasoavelmente proteccionista, pauta que 
foi a base dos tratados de comrnercio cle 1892, cuja reno- 
vacáo constitue actualmente o assumpto de maior interesse 
par3 a politica economica do impcrio austro-hungaro. 

Náo se pode, de facto, comparar no seu conjuncto O 

desenvolvimento industrial da  Austria ao da  Allemanha e 
de outros paizes, que têem uma situaqáo distincta na pro- 
ducqáo fabril do  mundo. Todavia, o progresso constante da 



industria austriaca i uin facto que traduz a vitalidade eco- 
noinica d'aquelle paiz, ou pelo menos a sua rapida indus- 
trialisaqáo, embora conquistada com manifesto prejuizo da 
agricultura. 

Foi realinente com sacrificio da riqueza agraria que 
Lima parte da Austria se industrialisou, isto é, passou rapida 
e progressivainentc do estado agricola ao estado industrial. 
EM 1883 coin U I I ~ C I  popuI;~qáo de 2 2 . 1 4 1 : ~ q  habitantes, a 
sua pop~ilaqão agricoln era de 13.025:oy~, ou seja (33 por 
cento da populacáo total. E m  r!)oo a populaqáo agricola 
elevav'i se a 13.70~):2$3 pessod~,  ou 52 por cento da popu- 
laq5o total, que era nesse anno de 2G. I 50:708 habitantes. 
Na populaqáo indu\trinl, na populaqáo mineira, na das pro- 
fissóes liberaes, deu.sc entáo u m  notavel augmento, riesse 
periodo cle 20 annos, porque passou de 5.851: 701 para 
7.004:oCir. Parallelaniente cresceu a populaqáo commer- 
cial, que paisou no rnesrno periodo de tempo, de 1.232:038 
inclividuos para 2 (30$:756, ou seja de 5 por cento para 10 

por cento da pop~ilacáo total. 
No estudo analytico das estatisticas austriacas verifica- 

se que ao excessivo augrnento de i inporta~óes de mãterias 
primas e de export~qóes de productos industriaes, corres- 
pondeu uma depressáo nas exportacóes de generos agrico- 
Ias, c um sensivel accrescimo nas importacões dos mesmos 
generos. ' 

E' a consequencid de uma consolidaqáo de actividade 
industrial, que se cimentou cor11 a tarifa protectora de 1887, 
mas que de rnocio algum poderia estender-se e desenvol- 
ver-se tanto, se as condicóes especiaes do sub-solo o não 
permittissern. 

i Vejo-se sol~re este assumpto um bello estudo do dr. Stephan 
I i ch t ,  mcml~ro do Ilciclisr:~t, publicado, sob a epigraphe L n  sitiiíition 
et le diveloppernent de I'industrie ntitr-ichiennq na Revue Economique 
Ittternafioni71c, vol. ir ,  n.I1 3, agosro de 1904. 
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Incontestavelmente o imperio austriaco, ou, para ser- 
mos mais rigorosos, os paizes representados no Reichsrat, 
que se designam sob o nome Cisleithania, têem regiões 
esbencialmente agricolas, como a Galicia, a Bukowina, a 
Dalmacia, e os vastos campos dos Alpes, em que a industria 
ensaia ainda os seus primeiros e indecisos tentames. Ao 
lado, porém, d'essas regióes, ha, na Baixa Austria, na fron- 
teira do nordeste, e norte da Bohemia, na Silesia e nos 
centros industriaes de Praga, Pilsen, Brunn, do mesmo 
modo que em Craz, em Linz, em Feldkirch, immensos dis- 
trictos fabrís, que provam a intensáo da actividade eco- 
nomica, e esses já nada têem a receiar, nas industrias que 
exploram, de uma comparaqáo com os Estados da Europa 
eminentemente desenvolvidos. 

Abunda ahi hulha e mineral vario, que mais se valo. 
risa pela situacão em que está collocado, ás orlas de rios 
navegaveis, e em paizes de uma populaqáo densa e desde 
a antiguidade industriosa. Nestas condiqões impunha-se a 
adopqáo da pauta de 1887. Sem essa tarifa protectora, a 
Austria que conseguiu reerguer-se economicamente depois 
do desastre de Sadowa, em 1866, a ponto que se permittiu 
abrir com exito a exposi~áo universal de 1873, teria ficado 
immobilisada sem poder aproveitar as riquezas que o solo 
lhe offerece, e jámais se poderia resarcir da catastrophe sem 
precedentes, do krach, que precisamente no anno da sua 
exposiqáo universal lhe abalou profundamente todo o orga- 
nismo financeiro e economico, anniquillando uma expansáo 
industrial, feita imprevidentemente, porque se alargou muito 
alem do que comportavam as suas necessidades reaes e a 
capacidade effectiva do seu consumo e exportaqáo. 

E, todavia, a Austria, ou não se julgou sufficientemente 
protegida com a tarifa de 1887, ou quiz seguir a politica 
aduaneira da Allemanha, e fez proceder a uma revisão da 
sua pauta. JB em ~ X o t i ,  quando se discutia a convenqáo 
economica austro-hungara, que habitualmente é renovada 
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de dez em dez annos, a Hungria, apoiada pelos agrarios 
austriacos, reclamou protecqáo para a sua agricultura. 

Em presenqa dos interesses táo divergentes dos dois 
Estados, a Hungria representando o Estado agrario, e a 
Austria o Estado industrial, é evidente que ao augmento dos 
direitos alfandegarios sobre os productos agricolas tem de 
corresponder analogo augmento para os productos indus- 
triaes. Este m ovimento simultaneo é tanto mais natural, 
quanto é certo que o augmento de direitos sobre productos 
industriaes deixa completamente indifferentes os agrarios 
hungaros, como em geral todos os agrarios da nova es- 
cola,- visto que elles approvam a protecqáo ao trabalho 
nacional e a conservacfío do mercado interior. 

Se, em 1896, já tinham accordado todos sobre o sen- 
tido e alcance de uma revisáo da pauta aduaneira austro- 
hungara, a publicaqáo, em 1903, da nova tarifa aduaneira 
allemá, náo fez senso fortalecer as tendencias proteccionis- 
tas. As negociaqóes encetadas foram immediatamente inter- 
rompidas, e procedcu sc então ao estudo minucioso da 
pauta allemá, afin-i de se introduzir na nova pauta austro- 
hungara direitos elevados e contramedidas destinadas a 
neutralisar o s enèitos da politica alfandegaria da Alle- 
manha. 

No principio do corrente aiino de 1904 os dois gover- 
nos apresentaram aos respectivos parlamentos o projecto da 
pauta, abs~lutamente proteccionista, estabelecido de com- 
mum accordo ; e náo obstante náo ter sido ainda votado, 
por causa do obstruccionismo que se tem feito ultimamente 
na carnara legislativa, c já esse projecto que serve de base a 
negociaqóes para futuros tratados de commercio com a Ita- 
lia e Allemanha. ' 

Ao lado da Austria seguiu a Suissa. E m  i891 adoptou 

1 Alexander von Matlcl,o\ its. - La politique conzmerciale, na Re- 
vue sconomique Inter.~~rltioii,llc., vol. 111, n." I ,  setembro de 1904. 



definitivamente uma tarifa protectora, embora tambem o 
náo seja exaggeradamente. Armada com essa pauta, reali- 
sou ella o tratado de commercio de i9  de abril de 1892 
com a Italia, tratado que foi de melhores resultados econo- 
micos para este paiz do que para a pequena republica hel- 
vetica, que náo viu augmentar as exportacões na mesma 
proporc5o em que cresciam as importaqóes italianas. O s  
agricultores da Italia lucraram, porque esse tratado deu.lhes 
collocaqáo ao vinho e aos gados, que sáo os mais valiosos 
productos da sua industria agricola. Pode até dizer-se que 
as cxporta~óes da Suissa para a Italia se conservaram quasi 
estacionarias, contrariamente ao que tinham pensado os 
mais devotados defensores do accordo cornmercial. ' 

Como os resultados da palita de 1891 não correspon- 
dessem ás necessidades da Suissn, principalmente porque 
com ella se têein julgado lesados os agricultores, o conse- 
lho federal formulou uni novo projecto, que depois de mo- 
dificaqóes varais no sentido de a tornar mais fortemente 
protectora, obteve a approvacáo das camaras federaes, em 
10 de outubro de 1902, e o r-efet-enílirm popular, em 15 de 
marqo de 1903, rcferendurtz que deu em resultado final ser 

Eis o qu;idro do movimento cornmercial da Suissa : 

. . . .  Irnportaqao total.. 

Da Allemanha. . . . . . . . . . . . . . . .  
Austria-Hungria. . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  1) Franca.. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  » Italia.. 

. . . . . . . . . . . . . . . .  » Inglaterra.. 41.0!!7 47.024 '4.050 
» Russin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55 .305  57.q56 ii2.976 

1)osEstadosUnidos . . . . . . . . . . . .  38.157 61.310 61.605 



approvada s pauta por 326:49(i cidadãos, contra 222:952,  

o que representa uma enorme maioria de mais de ioo:ooo 
votos. 

Serli essa pauta excessivamente proteccionista u m  ele- 
mento de prosperidade economica para o povo helvetico ? 
O conselho federal teve a cautella de afirmar que nenhuin 
motivo fiscal o guilira na elabora~áo do projecto que sub- 
metteu á sancçáo das camaras. Só razóes de ordem eco- 
nomica e de politica commcrcial orientaram o govcrno 
suisso. Obedecendo á maioria das reclamaqóes que lhe diri- 
giam os difierentes interessados, o conselho federal subor- 
dinou o criterio da nova pauta a tres objectivos capitaes : 
- porrnenorisaqáo de artigos, em vista de uma gradacáo 
de taxas que estivesse mais em relaqáo com o valor e qun- 
lidade dos prodiictos; sufficientc elevacão de direitos, para 
proteger a produc$io indigena, e ao mesino tempo para 
offerecer uma base eficaz aos tratados de commercio; re- 
ducqáo ou iscnqáo total para ~naterias primas, que náo se 
produzam no paiz. 

Em regra, todos os governos, ao decretarem tarifas 
protectoras, se subordinam a este criterio fundamental; o 

I Exportyiio em mil francos 

Esportaqáo total.. ..... -- 637.512 -- 646.488 836.567 
L - 

. . . . . . . . . . .  Par,) a Allemanha..  1ti2.1gg 167.868 192.346 
,, » Austria-Hungria . . . . . . . .  37.432 39.907 45.3 i5 
» ), I'sança.. . . . . . . . . . . . . . . .  102.546 74.252 109.237 
), ), Italia..  . . . . . . . . . . . . . . . .  45.702 42.889 46.102 / 
» )> Inslaterra.. . . . . . . . . . . . .  1 1  8.063 18X.ti11.> 
» 1) 1iiissiii . . . . . . . . . . . . . . . . .  i $ 1  18.434 25,30:\ 

. . . . . . .  u os Estados ITniiios. ( 76.326 / 8o.10!, 87.99 I 
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peior, porém, é que nem sempre o criterio póde ser :e- 
guido com inflexa tenacidade, e uma vez creada uma situa- 
~ á o  economica, que náo é a mais harmonica com as con- 
dições peculiares do meio, não é facil modificar-se essa 
situaçáo. Então produzem-se as grandes perturbações 
economicas e até as grandes crises sociaes. A propria 
Suissa comeqa já a sentir alguma coisa de parecido com 
uma perturbaqiío economica, porque, a despeito das velhas 
relaqóes comrnerciaes com a Italia, ainda não conseguiu, 
após dois annos de trabalhos preliminares, renovar com 
este paiz o seu tratado de commercio, não obstante ter de- 
cretado uma nova pauta mais protectora, precisamente 
para podcr celebrar convenqóes commerciaes. 

Tambern a Romenia promulgou uma pauta moderada- 
mente proteccionista, sómente para defesa da prociucqáo 
indigena e para se armar com os necessarios elementos 
que lhe pcrmittissem a celebraqáo de tratados de coinmer- 
cio, e em breve alguns elementos mais directamente inte- 
ressados na produccáo industrial, que vae contrariando o 
desenvolvirnento da agricultura romrna, começaram de exer- 
cer pressáo sobre o governo, para que fôsse estabelecida 
uma pauta fortemente proteccionista. E porque do ministerio 
faz parte um rico industrial, foi esse mesmo quem se encar- 
regou de elaborar e apresentar no parlamento, na sess'5o do 
corrente anno, uma nova pauta exaggeradarnente protectora. 

O parlamerito approvou essa verdadeira tarifa de guerra, 
mas approvou-a como uma concessáo feita ao Sr. Stour- 
dza, embora os que a votaram estivessem convencidos de 
que clla revela menos o co~~hecimento exacto das necessi- 
dades economicas do paiz. do que o desejo de proteger a 
todo o custo algumas industrias. ' 

1 A pauta que o parlanicnto romeno ai.al>a ~ l c .  votar, foi organi- 
sada pelo sr. Costinesco, ininistro das fin:in<:is, que G tanlbem um 
grande industrial. O ministro do commercir) ~~hstevc-se intcncional- 



Sáo muito raros os paizes em que, adoptando-se uma 
vez o regimen proteccionista, embora só estabelecido para 
um determinado numero de industrias, os industriaes não 
reclamem o alargamento da protecqáo a todos os ramos do 
trabalho, e não julguem sempre insufficientes para a sua 
defesa os direitos estabelecidos á entrada dos productos da 
industria extrangeira. 

E' um exemplo typico d'este criterio a ultima pauta 
allemá, approvada em 25  de dezembro de 1902, que foi 
um producto não de necessidades da industria, mas de 
reivindicaqóes de um partido. Na lucta travada entre os 
industriaes e os agrarios, estes acabaram por triumphar, e 
a Allemanha renunciou a um regimen aduaneiro, que as- 
segurará á sua industria prodigioso desenvolvimento. 

De ha muito que os proprietarios ruraes da Polonia, 
da Silesia, de Brandeburgo, como os proprietarios ca- 
tholicos das provincias rhenanas e da Baviera, reclamavam 
ama protecqáo efficaz para a agricultura, cuja crise punha 
em graride risco os seus rendimentos. Pouco e pouco fo- 
ram intervindo na politica do Imperio, e, reunidos todos 
sob a mesma bandeira, conseguiram, emfim, constituir um 
elemento importante, cuja accáo se repercutisse, quando 
quizessem, nas votaqóes do Reichstag. Foi d'este modo 
que obtiveram a approvaqáo da pauta que estabelece, con- 
forme os desejos do partido agrario, o que elles chamam 
- egualdadc economica, - isto é, proteccáo identica para 
a industria e para a agricultura. 

De semelhante politica economica resulta que vão vol- 
vidos quasi dois annos sem que a Allcmanlia tenha conse- 
guido fechar definitivamente qualquer accordo commer- 
cial, nem sequer renovar os antigos tratados de commercio, 

mente cie interferir na discussáo, e nem sequer votou n p;iutn, facto 
muito significiitivo, porillie cstc assurnpto devia corrcr pelo s c u  ri-ii 

nis tcrio. 
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porque se co l loco~~  na posiqáo de não poder dar direitos 
differenciaes para a importaqáo de productos agricolas nem 
para a irnportacáo de manufacturas. Assim levanta se hoje, 
como se levantava ha quinze annos, a mesma interroga- 
$50 : - a Allemanha serli um Estado agricola ou um Es- 
tado indiistrial - Agt-ai-slaat oder. Iild~rstriestaat ? 

Quem estuda as estatisticas do irnperio allemiío verifica 
que apenas 3 por cento da populaqão colhe da agricultura 
os proveritos de que vive, ' e que a Allemanha, se importa 
substancias alirnenticias numa somrna superior a dois mi- 
lhares de marcos, exporta productos ii?du;triaes de valor 
muito aciina de quatro milhares. Parecia que estes factos 
tinham dado soluqáo niticia ao problema economico da con- 
federaçáo allcinii ; mas a tticoria de defender u a  verdadeira 
forca da naqáou, as terras do imperio, perturbou toda a po- 
litica economica, em que se tinha vivido, desde que Capri- 
vi, estabelecendo o dileminct de que a Allemanha havia de 
exportar homens ou exportar productos industriaes, conse- 
guiu abrir mercados para uma produccáo fabril, que de anno 
para anno tem sido mais prodigiosa. 

Agora que a nova politica aduaneira não permitte fa- 
zer concessóes aos pnizes que consumiram, durante dez 
annos, os producto5 cla incliistria allemá, chegará talvez o 
momento em que a Alleman11:i terá de exportar homens e 
capitaes. 2 

Ora,  se a nova pauta aduaneira emergiu principalmente 
de um facto, -o excesso de producqáo, e se se fundamcn- 
tou numa esperanqa,- abrir sahicia á exportacáo; se a Al- 
lemanha sentia já a necessidacie de vender a todo o preqo, 
porque a crise da abundancia assaltou-a por todos os la- 

1 Dr. A. Sliaffle:-9ie a ~ ~ ~ - ~ z , - i s c h e  Gcf,ilir.- 1902, pag. 7 e pag. 24. 
Ver sobre este assumpto uma interessante conferencia de von 

1-iebert, feita na Universidade de Leipzig, sobre as collocaçóes que 
oEerecem ii emigraqáo allemá Marrocos e Siáo. 
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dos, qual será o futuro da sua industria e dos importantis- 
simos capitaes, que nella estáo evolvidos, se a Suissa, u 
Russia, a Italia, a Austria, os paizes balkanicos e sobretudo 
a Inglaterra, fecharem os seus mercados aos productos al- 
lemães ? 

Restam-lhe as colonias, que têem sido importantes con- 
sumidores da sua immensa produccáo fabril. Mas as colo- 
nias têem custado á Allemanha muitos milhões de marcos, 
e táo elevadas têem sido as despesas coloniaes, que em de- 
zembro de 1003 todo o Reichstag lamentavd tanto dinheiro 
consumido nos paizes de protectorado. Ein sete annos, desde 
1896 até 1903 a politica colonial tinha ci is t~do á Allemanha 
I 10.S50:ooo marcos, ao passo que o coinmercio com as co- 
lonias tinha aperias augmentado, no mesmo espaqo de tem- 
po, uns 10 ~iiilhócs de marcos. ' 

As colonias n5o a compcnsaráo t5o cedo das enormes 
quantias quc ellas absorvem, como já n'ío a alliviaram na 
crise industrial que arectou toda a sua iiidustria, e especial- 
mente a metallurgica, quando, para vedereril locoinotivas, 
as mais importantes fabricas se virain foi-qadas a fazê lo com 
prejuizo. Só assiin a fabrica Hartinnnn, de Chemnitz, con- 
seguiu bater a Inglaterra nos proprios mercados, e expor- 
tar para o Canadá 20 locomotivas. Só assim a fabrica Maf- 
fei, de Munich, logrou vender 32 locomotiv~s ii Hespanha, 
e 22 á Companhia do Este, cin Franq~i, por preqos muito 
inferiores aos das fdbricas francezas, a despeito dos eleva- 
dos direitos de importacáo, porque os fabricantes Maffei, 
para poderem ddr trabalho aos seus operarios, viram-se 
obrigados a fornecer com prejuizo o material pedido. 

Na situaq5o em que se encontra o governo allemáo, 
apertado por um tercivcl dilcmma, porque ou ha de manter 
integralmente peranQe os paizes cxtrangeiros as tarifas ta 

L Vidé-discurso de Richter, em sessao de i I de dezembro i90 
no Reishstog, e o i'iines, de 26 de dezembro do mesmo anno. 



como as votou o Reichstag, ou ha de ver o partido agrario 
repellir os tratados feitos noutras bases, muito tem que re- 
ceiar de que por parte das outras nagóes se realise uma le- 
gitima revindicta como resposta á pauta repressiva. Só a 
Inglaterra a sua parte, se as theorias de Chamberlain 
chegam a vingar, dard um golpe mortal na industria alle- 
má. Bastaria a taxa de 10 por cento, que Chamberlain pre- 
tendeu estabelecer para os productos r-*ianufacturados. Sim- 
plesmente isso arruinaria a industria allemá, que exporta 
para a Inglaterra e colonias tecidos no valor de mais de 250 
milhóes de marcos. 

E a revindincta é tanto mais facil de se tirar, e tanto 
mais perigosa para a Allemanha, qusnto é certo que os 
seus clientes pódem encontrar productos metallurgicos na 
America, carvão e tecidos nn Inglatera, sedas em Saint- 
Etienne e em Lyzo, assucar ns Austria e na Belgica, ao 
passo que a Allemanha é forcada a comprar em toda a 
parte pão, carnes e materias primas. 

Que admira, pois, que as idéas da politica proteccionista 
se tenham generalisado por todos os paizes até se trans- 
formarem em realidades nas differentes legislaqóes aduanei- 
ras ! E' a guerra de tarifas provocada pela guzrra de tari- 
fas. Cada povo defende o producto do seu trabalho. 

Ao imperialismo politico das grandes naqóes succedeu 
o imperialismo economico, e este tem de assentar num ri- 
gido systema de protecqáo, que defenda náo só os merca- 
dos metropolitanos, mas ainda os das respectivas colonias. 
Para os pequenos povos que náo pódem acalentar illuso- 
rias esperancas de uma grande expansão economica, o 
proteccionismo tornou se tambem indispensavel, como con- 
sequencia da orientaq0o seguida pelas naqóes poderosas, 
que são afinal as que ditam a lei, tanto nas espheras da 
~oli t ica internacional, como nos dominios das relagóes eco- 
nomicas. 

Assim, ao passo qiie a economia universal, em face do 



excesso de producqa'o, exigiria completa liberdade de con- 
correncia, e d'este modo poderiam os consumidores obter 
os productos mais baratos, a economia nacional, ao invez, 
tende para garantir pelo menos o merc:ido interno,- e nesta 
expressáo podemos englobar o das colonias para os pai- 
zes que as tenham, - aos seus productores e fabricantes, 
orientacáo que faz augmentar de mais em mais os direitos 
aduaneiros. Por outras prlavras, a economia nacional rem 
ainda hoje mais poder do que a economia universal, e 
d'aqui resulta que o proteccionismo sAe victorioso da lucta 
que sustenta contra o livre-cainbismo. 

Nem a Inglaterra, com todo o seu culto ao cobdenismo, 
se furtou á reacqáo proteccionista, embora dissimulada sob 
apparencias diversas. Proteccionista para a industrja ingleza 
foi a lei de 1887, prohibindo a importaçáo de mercadorias 
extrai-igeiras, que náo tenham marca de proveniencia ; idcil- 
ticos effeitos tem a lei de 1897, prohibindo a entrada de 
objecto5 manufacturados nas penitenciarias e pris0es ex- 
trangeiras. (Fot-eign Pviso~z nrade goods Act.). 

Na mesma ordem de idéas e no mesmo anno de 1897, 
a Inglaterra denunciou o tratado concluido com o Zollve- 
rein allemáo, em 1865, e com a Belgica, em 1862 Mais do 
que nenhum outro este facto é o traco inconfundivel da 
evolucáo da politica commercial ingleza. Depois, em 1899, 
os vinhos francezcs sáo tributados com r e 3 schellings por 
galáo, segundo a sua forsa alcoolica. Segue-se a famosa 
discussáo sobre cereaes e farinhas, de que resultou esta- 
belecer-se um direito Li sua importaçáo, embora moderado, 
inteiramente fiscal, mas que nem por isso deixou de ser 
contrario ao cobdenismo, e apesar de ter vigorado apenas 
um anno, 1~)02-1!~03, a sua propria aboliqáo é um sympto- 
ma da corrente geral que domina na Inglaterra, porque foi 
mais violenta a discussrío para se abolir esse imposto, do 
que o tinha sido para o estabelecerem. Os direitos de saída 
sobre o carváo e os direitos compensadores (cou~ltervailing 



Rufits), estabelecidos a proposito da convenqáo de Bruxel- 
Ias sobre assucar, em 1902, e em que tomaram parte 
a Allemanha, a França, a Inglaterra, a Austria-Hun- 
gria, a Hollanda, a Belgica, a Suecia, a Hespanha e 
Italia, são outros tantos testemunhos de que a Gran-Breta- 
nha vae sacudindo dos hombros a capa do livre-cambismo, 
e, calcando aos pés os dogmas consagrados da  doutrina de  
Manchester, lucta e esforqa-se por todos os  meios para 
reconquistar a antiga supremacia commercial. 

Para conquistar essa supremacia fizera Cobden a evan- 
gelisaqáo do livre-cambismo, movimento que, trabalhando 
pela liberdade de commercio, visava a firitdar, a o  mesmo 
tcntpo, a paz utzivei-sal, e a viitculai. erztre si, pelo cimeitto 
de recip-ocas pernltrlas, todos os povos da lei-ra. 2 

Mas agora as  circumstancias mudaram completamente. 
Ile toda a parte surgem competidores se na'o mais valiosos, 
pelo menos eguaes, e o terreno é disputado palmo a palmo 
com phrenesi. 

Quem 16 as estatisticas das grandes poteneias c as con- 
fronta attentainente, vê que a situaqáo da Inglaterra, em face 
dos seus competidores na concorrencia economica, está 
longe de ser satisfatoria. E' inilludivel o estacionamento do  
commercio de exportaqáo de productos da s  manufacturas 
inglezas, como e frisante o progresso das importaqóes tanto 
de productos mariufacturados, como de  generos indispen- 
saveis Ci vida. O regresso ao proteccionismo impõe-se á In- 
glaterra por motivos de ordem economica, como por moti- 
vos cle ordem fiscal. No respectivo capitulo já frisrímos 
como o rendimento do income t a x  não póde crescer em 

E' c~irioso obscrv:ir os protestos do partido livre-cambista inglez, 
rcprcsentado pclo (:cil~lcii-Club, nhertamcnte hostil aos countervniling 
duiies e A convcnc5o do assucar. Vidé a este respeito o artigo do 
. Thomn z 1,ough na Coizte?ilpo~-arly Revie~ i~ ,  janeiro de 1903. 

2 Palavras do meeting de Manchester, outuhro de I + .  
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proporqáo ao ,incremento das despesas publicas. No que 
respeita á synthese economica a Gran-Bretanha deixou tom- 
bar das máos o sceptro que empiinhára durante quasi um 
seculo de rainha da industria e senhora omnipotente nos 
dominios do commercio. 

O imperialismo allemão e mais do que este o imperia- 
lismo americano, com o poder excepcional que lhes deu a 
concentraqáo capitalista,- o phenomeno contemporaneo de 
maior relevo na evoluqáo economica,-vieram tornar, se não 
legitimas, pelo menos justificadas, as theorias e intençóes 
de Chamberlain, do mesmo modo que justificam a politica 
aduaneira seguida por toda a Europa desde 1880. Pode 
haver excessos injustificados no proteccionismo de alguns 
paizes, como Portugal e a Romenia; mas nas linhas geraes 
A politica economica dos Estados europeus náo póde dei- 
xar de ser de defeza ás suas energias productoras e de 
lucta para a posse e manutencáo dos mercados que por 
sympatliias de raqa, por direito de conquista e de desco- 
berta, ou por quaesquer outros vinculos, quer de affinidades 
ethnicas, quer de motivos historicos, quer de reciprocos in- 
teresses economicos, Ihes têem assegurado a sua movi- 
mentaqáo mercantil. 

E' por entre esta lucta de gigantes que irrompem o im- 
perialismo inglez, - a (;rente,- H?-itain, -os projectos de 
uni50 alfandegaria, o zollverein britannico, de que Cham- 
berlain é a personificaqáo vivissima e energica, a forca mo- 
triz d'esse sonho que e a um tempo a crystallisaqáo do 
orgulho de uma raqa, da fé na indefinida ascençáo de um 
povo, e da ambiqáo vertiginosa e illimitada do imperio po- 
litico, militar, cconomico e intellectual. 

Observando as transformaqóes por que tem passado a 
politica economica dos povos europeus, é natural formu- 
lar-se no nosso espirito uma interrogacáo sobre o novo pro- 
jecto de pauta que no parlamento hollandez apresentou o 
respectivo governo, em 27 de fevereiro do corrente anno 

2 5 
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de 1904 Sáo apenas os interesses fiscaes que determinam 
aquella reforma, como o declara o governo, ou ao contra- 
rio graves motivos de ordem economica aconselham a Hol- 
landa a seguir pelo caminho da protecção ao trabalho na- 
cional ? 

Parece que nos devemos inclinar á acceitaçáo da se- 
gunda causa; o proprio projecto nos leva para ahi, desde 
que dá livre importaçáo ás materias primas, e tributa com 
2 a 5 por cento do seu valor as manufacturas incompletas 
e com 6 a I 2 os productos industriaes completos. E' natu- 
ral que o governo hollandez se preoccupe com a situaqáo 
economica do seu paiz. Não ha duvida que o livre-cam- 
bismo fortaleceu o com~rnercio da Hollanda. Com a appli- 
caçáo de tarifa aduaneira de 1862, O trafego neerlandez 
cresceu em todo o seu movimento, importaqóes e expor- 
taçóes, como se vê pelos seguintes algarismos: 

Póde-se, porém, attribuir esta progressão sómente ao 
regimen livre-cambista? E quando a liberdade de commer- 
cio tenha sido o principal factor de tão rapida progressão 
no movimento mercantil, será acaso possivel que a Hol- 
landa mantenha ainda hoje o seu papel quasi exclusiva- 
mente de povo intermcdiario entre paizes productores e 
paizes consumidores ? 

E foi esta a sua feiçáo typica na evoluqáo economica do 
mundo, durante quasi todo o XVIJI seculo e o xix. Emquanto 
a Inglaterra teve de combinar com o regimen proteccionista 
a sua expansáo commercial, a Hollanda favoreceu o seu 
commercio á custa da sua industria. Por uma accentuada 

Periodoa 

1 8 5 ~ - 1 8 6 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
,897-1890 . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

3 

-. 
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em milhõra d e  florlns 
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caracteristica semita, filiada em causas historicas muito 
nossas conhecidas, que foram uma grande ruina para Por- 
tugal, a Hollanda comprava e vendk, em toda a parte e a 
todos os povos, os productos os mais variados de paizes os 
mais diversos, e bastavam-lhe os lucros resultantes d'esse 
papel de intermediario. 

O seu regimen economico tinha por base um? pauta 
aduaneira puramente fiscal, em que se notava a preferencia 
pelos direitos ad valor-em sobre os objectos chamados de 
luxo. Despreoccupada de tudo quanto se relacionasse com 
a industria, nem sequer tinha reconliecido o principio do 
direito de propriedade industrial, a ponto que não possue 
legislaçáo alguma sobre patentes de invenção, e só a cilsto 
adheriu ás  disposiqóes internacionaes, que protegem a pro- 
priedade artistica e litteraria. 

Mas a Hollanda viu decahir a sua marinha mercante, 
que, sendo ainda em 1829 a terceira do mundo, occupa hoje 
o undecimo logar. qeixou-se vencer até por povos que ti- 
nham no mundo economico um logar inferior ao seu,--a 
Suecia, a Noruega, a Dinamarca. Amsterdam já não figura 
na lista dos mais importantes portos do mundo. 

A industrialisaçáo de todos os paizes que cercam a Hol- 
landa, veio collocá-Ia num plano inferior, e dispertar-lhe a 
attençáo para os phenomenos economicos, que se estavam 
dando. Por outro lado a descoberta de jazigos de hulhri no 
Limburgo hollandez e na Brabante septentrional veio justi- 
ficar os esforqos do dr. Kuyper, ministro do interior e pre- 
sidente do consell-io, para romper a tradiqáo economica do 
seu paiz, e dar-lhe um logar legitimo na economia mo 
derna, orientando-o no caminho do industrialismo e da 
concorrencia internacional. 

A este conjuncto de circumstancias se deve, em nosso 
entender, o projecto de pauta proteccionista, que o governo 
hollandez apresentou nos Estados Geraes, e que visa a 
transformar a orieiitaqáo economica da Hollanda. Segundo 
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se nos affigura, difficilmente poderá ella sustentar, sem o 
regimen proteccionista, atravez da absorvente expansão ame- 
ricana, - para não fallarrnos agora na de outros povos, - 
a situacão quasi privilegiada que manteve, com utilidade 
propria, durante tantos annos. 

Com effeito a expansGo mercantil e industrial da Ame- 
rica do Norte, e neste capitulo G já necessario ir contando 
com o Canadá, tornando-se a mais séria ameaqa para toda 
a produccáo da industria europeia e para todo o commer- 
cio do velho continente, foi por certo a causa mais efficoz 
do proteccionismo cerrado de alguns paizes, como a Rus- 
sia e a França, e das tendencias nitidamente protectoras de 
ourros, como a Inglaterra, a que jií nos referimos, e a Bel- 
gica, que occupa um terino rnedio entre as duas escolas, a 
livre-cambista e a proteccionista. Ainda a assombrosa ex- 
pansão economica da America, depois de ser o determi- 
nismo das grandes modificaqóes na politica aduaneira de 
um grande numero de Estados europeiis, deu por sua vez 
impulso Lí ideia de uma confederaqáo alfandegaria da Eu- 
ropa, para que o velho continente se mantenha invicto na 
lucta contra a invasáo crescente de productos americanos 
nos seus mercados, em prejuizo das suas industrias. 

Em mais de uma epoca da historia cconomica da Europa 
tem surgido o pensamento de grandes confederacóes adoa- 
neiras, determinadas quer pelos resultados do zollverein 113 

Allemanha, quer por outra ordem de interesses diversos. 
A' grandeza do pensamento tem sempre correspondido o 
embaraqo da execucáo; e,  comtudo, elle ainda não desap- 
pareceu totalmente do espirito de alguns economistas e de 
muitos politicos, antes mais se tem fortalecido com o irn- 
previsto e maravilhoso progresso cconomico. 

Na Allemanha, sempre que se movimenta a grande 
questão da producqáo e do consumo, 1á exsurge, por entre 
os debates os mais hetcrogeneos, o pensamento dos Estados 
Unidos da Europa sob o ponto de vista economico. Foi o 
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que se  passou e m  1892, quando a Allemanha discutia os  
grandes tratados de commercio com os paizes da Europa 
Central e dos Balkans; e em 1894, quando ia fechar-se o 
tratado russo-allemáo, ainda no Reichstag o doutor Lieber 
appellava para a constituiqáo dos Estados Unidos da Europa. 
Ilm 1895, premeditou-se naquelle mesmo paiz a denuncia 
do tratado com a Republica Argentina, vigente desde 1857, 
conc1:dendo-lhe o tratamento de naq'5o a mais favorecida; 
e, coinbatendo-se a facilidade com que se foi dando esse 
tratamento a um grande numero de paizes, chegou-se a 
accordar na necessidade de denunciar todos os tratados 
que contivessem semelhante clausula, para se poder effei- 
tuar u i ~ i  zollverein europeu. 

O mesmo se passou em 1897, quando os Estados Uni- 
dos da America do Norte promulgarain a tarifa Dingley; a 
mesma preoccupaçáo observamos ein todas as grandes 
questóes econoniicas, debatidas na Allemanha, no ultimo 
decennio do seculo findo, repercutida quer nas discussóes 
parlamentares, quer nas de corporaçóes de classe, como a 
A s s o c i ~ ~ c ~ í o  .dos Il~Jirslr-iaes. onde o doutor W. Wendlant, 
em 21  de outubro de 1901, traduzindo o sentimento una- 
nime da Assernblfa Geral, afirmava que a maneira de pen- 
sar da Associaccío dos I~tdzrstriaes pelo que respeitava ao 
perigo americano, era ainda a mesma que manifestdra em 
1898, quando demonstrou que a Allemanha tinha necessi- 
dade de adoptar iiledidas de defesa contra a America de 
commum accordo com todor) OS Estados europeus. ' 

Num congresso industrial de Vienna, effeituado em 
maio de 1903, e ainda a idéa de confederar economica- 
mente os Estados da Europa o motivo que dá mais realce 
iis discussões dos congregados por táo grave Lissumpto, 
animados de uma fé sincera e de uma vontade indomavel, 

1 \'idé. os exirdctos do discurso do secretario gcra! do  Bi~itd der 
Ii~drrsti-ielle~i no Egilc~r- Sclr~renrncher, pag. 2 I 3. 
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de fazerem da Europa um vasto mercado, analogo ao dos 
Estados Unidos, no qual a divisão do trabalho possa le- 
var-se ao extremo, e em que cada Estado se especialise no 
ramo de producqão que mais lhe convenha. 

Comprehende-se, de facto, a preoccupagáo de paizes 
como a Allemanha, perante a grandeza industrial e com- 
mercial dos yankes. O perigo americano e mais do que 
uma ameaca para os grandes povos industriaes da Europa, 
porqLe C já uma realidade. Até 1890 a exportaçáo allemá 
para a America do Norte progrediu ininterruptamente; mas 
desde 1890 até 1900 OS Estudos Unidos venceram em mui- 
tos milhões de marcos as exportações allemás, como o pro- 
vam os seguintes numeros: 

As exportações da America do Norte alagam e inundam 
o mundo. Para toda a parte crescem em progressão geo- 
metrica, acossando e batendo em todos os paizes a indus- 
tria indigena. A expansão gigantesca d'aquelle povo exce 
pcional, como excepcional é tambem o seu habitat, esten- 
dido por latitudes differentes, - e por isso mesmo possue 
productos de extraordinaria diversidade, - é um pheno- 
ineno sem precedentes c sem exemplo, que justifica o receio 

- 

Annos 

ISSO ................. 
I S g o  ................. 
1900 . . . . . . . . . . . . . . . .  

1 S o b r e  este a s s u r n p t o  é m u i t o  i n t e r e s s a n t e  o n o t a v e l  l i v r o  d o  d r .  
L. B o s r  - Unions 'Dounnières et projects d'Unions 'Douanières -Paris ,  
1904- A r t h u r  R o u s s e a u ,  e d i t o r .  

Milhóes de marcos 

+ h 

Exportaqòes allemis 
para os 

Estados Unldos 

Exportações 
dos Estados Unidos 
para a Allemanha 

Differenças 

entT,","p'Ef."ç'2Fk' 
a Allemanj,a 

I 63,7 
184'0 1 405,6 4'697 
439.7 1 1.020,8 

+ 20,3 + I I , I  - 581,r 
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e o sobresalto de todas as nacóes que, tendo uma vida au- 
tonoma na geographia politica, tambem a querem manter 
na geographia economica. 

Rapidamente, desde 1880 até hoje, em tres phascs di- 
versas, segundo a expressão de P. Sée, 1 o yankee con- 
quistou a mais privilegiada situa+io, a que póde attingir um 
povo. 

Em 1880 venceu a agricultura europeia e provocou 
logo a crise agraria, cujos effeitos ainda hoje se sentem. 
Foi entEo que uns paizes, como a Inglaterra, ainda respei- 
tadora do livre-cambismo integral, abandonaram as culturas 
mais ameacadas, e se refugiaram na cultura extensiva, menos 
dispendiosa, ao mesmo tempo'que derivaram as suas activi- 
dades para o terreno industrial. Outros, e estes constituem 
a maioria, soccorreram.se do proteccionismo. Neste caminho 
entrou a Allemanha em 1879, a Austria em 1882 e 1887, a 
Franca em 1885, a Suissa em 1887 e 1891 e a Suecia em 
188'. Comtudo, o mal apenas se deslocou: a crise agraria, 
nascida pela concorrencia, manteve-se augmentada pelos 
excessos de produc~áo. $ 

E' esta a primeira phase do progresso americano e do 
seu reflexo na economia da Europa. 

Depois o yankec adoptou a tarifa Mac-Kinley em 1890, 
e iniciou a epoca, em que a politica commercial dos Estados 
Unidos entrou resolutamente na senda do exaggerado pro- 
teccionismo. Então, ao abrigo da sua pauta, -uma barreira 
inultrapassavel para os productos extrangeiros, - o yankee 
organisou a sua maravilhosa industria, e ao mesmo tempo 
continuou a exportar as suas riquezas naturaes. 

«Impellido pelo interesse, pela sêde de negocios e pela 
fortuna, esse povo que parece nascido para as luctas com- 

Le  'Pir i i  ~Anzei-icnin, pag. 8.  
2 S0~1ihon.- Lcs  Coi-tels de  l 'dgr icul ture  en "A1lenzngne.- 1903. 

pag. 3. 



merciaes, favorecido pela riqueza do paiz em materias 
primas, pela abundancia de capitaes sempre renasccn- 
tes, por uma mão de obra de qualidade superior, pelos 
progressos realisados nos machinismos, completou em al- 
guns annos uma evoluqáo que levára um seculo para a Eu- 
ropa)). ' 

E' esta a segunda phase da expansáo americana, phase 
que se póde synthetisar no estagnamento de exportacóes 
de productos da industria europeia para os Estados Cni- 
dos. 

O terceiro periodo, muito recente, pois apenas data de 
ha cinco ou seis annos, accentuou-se, quando se desdobrou 
a incommensuravel ambiqáo americana, inundando com os 
seus productos manufacturados os mercados de todi  o 
mundo. Então o yankee, tendo levado á mais alta perfeiqáo 
as suas colossaes industrias, chegou a produzir mais do que 
o suficiente para se abastecer a si proprio e aos paizes 
circumvisinhos da vasta republica, que, menos avanqados em 
civilisaqáo e menos poderosos debaixo do ponto de vista 
economico, lhe offereciam por isso mesmo um largo campo 
de a c ~ á o  para as suas iddas de expansão e de imperia- 
lismo; e numa voli~~tuosidade mercantil poz suas miras nos 
mercados de todo o mundo. 

Tal  é a synthese do assombroso desenvolvimento dos 
Estados Unidos da America do Norte, realisado quasi my- 
thologicamente, no curto periodo de 20 annos. Alguns nu- 
meros colhidos das respectivas estatisticas pódem dar mais 
perfeita idéa do que tem sido a expansáo americana, a 
cujos etreitos não se furtam facilmente os povos europeus, 
porque são principalmente msterias primas e cereaes que 
a America envia para os mercados da Europa. 

I,. Bosc.- Op. cit., pag. 240. 
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Vejamos qual foi o movimento total das exporta~óes, 
durante 20 annos. ' 

O s  mercados europeus têem sido os mais importantes 
para as exportações da America. Só a Europa comprou 
mercadorias americanas no valor de 1.oo8.108:221 dollars. 
As restantes exportacóes dos Estado Unidos repartiram-se 
pela forma seguinte: para a America do Norte, 203.853:801 
dollars ; para a America do Sul, 38.074:292 dollars ; para 
a Asia, 63.960:148 dollars ; para a Oceania, 34.255:941, 
e para a Africa, 33.466:095 dollars. Não obstante serem os 
paizes da Europa os mercados mais importantes para as 
exportacóes americanas, o yankee, prevendo que alguns 
lhe possam fugir, faz esforqos, coroados já de melhor exito, 
para se assegurar os mercados da Asia. Assim os progres- 
sos realisados pelos Estados Unidos nesse continente, desde 
1891 até 1902, traduzem-se por um excesso de exportações 
de mais de 44 milhões de dollars, pois que as exportacóes 
americanas para a Asia, em 1892, eram de pouco mais de 
19 milhóes e meio de dollars. 

.- .- 

Valor das mcrc:idorias 
exportadas . . . . . . . . . 

Valor das exportaçóes 
agncolas ......... . .  

Valor das expoi.t;1$6cs 
dc prodiictos meiiufn~ 
ctiirados . . . . . . . . . . . 

1 Gcrmain Martin. - Problèmes transntlnntiques. - Paris, 1 y 3 ,  
pag. 21. 

2 Estatistica do 'Bcirenu of Stntistics, de Washington. 

1882 - 
Dollars 

750.5.&?.?7 

55?.?i9.81!, 

11  1 ;!)1.3.16 

. . . - 

- 

189% 
- 

1)oll;ii.s 

r.olo.?iS. 1.18 

79!,.3~8.~:iz 

158.510.937 

- - -- - 

- - - - 

1902 
- 

1)ullaio 

i 381.7 19 1 0 1  

851.465.622 

403.64i.14 

- 

P ~ r c a t a g e m  dos augmrntos 

1892 sobre 182  

f ?7<).735.1)91 
37925 O/, 

+2+7.108.423 
.1.1>77 O l o  

+ 23.716.591 

i4 

1902 scbre 1891 

3 5 1 . , ~ 1  ,253 
3471 2 O/" 

+52.137.350 
6953 "/o 

f254.130.464 
14394 '/o 1 15465 '1" 
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Seja-nos permittido transcrever ainda o quadro de- 
monstrativo das exportacóes dos Estados Unidos para todos 
os continentes, desde de 1892 até 1902, tal como o dá o 
Btrreau of Statistics, e o reproduz o sr. Germain Martin. 
Por esses numeros melhor se verifica que não é apenas 
uma phrase sem valor real a expressão orgulhosa da yan- 
ltee -- ao mundo é para os arnericanoso. Já náo lhes basta 
circumscreverem-se á theoria dc Monroe. Alargam os dc- 
minios politicos para fóra da Arnerica, e estendem conti- 
nuamente a sua influencia commercial aos mais remotos 
recessos do globo com uma surprehendente superioridade 
e com incalculaveis vantagens. 

Com effeito, estudando os numeros que abaixo reprodu- 
zimos, surprehende e assombra como aquelle povo con- 
quista os mercados os mais longinquos, e, atravez de todos 
os obstaculos, consegue triumphar. Lucta e vence, tornando 
real e effectiva com o seu indiscutivel triumpho a synthese 
da sua audaciosa divisa cornmercial. 

Exportações dos Estades Unidos desde 1892 at6 1932 
. 

Amerlca Amerlca 1 Outra. 
Europa do Oceanla Afrlca regiões 

Annor - - 
1,ollars 

1)ollars Uollars 

O que dá um aspecto mais interessante a expansão ame- 
ricana é n circumstancia de augmentarem progressivamente 
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as exporta<Ões, ao passo que o movimento das importações 
se conserva quasi estacionario. 

E' principalmente forqa prodigiosa dos trzrsts, á sua 
extraordinaria organisaçáo, methodica e disciplinada, que os 
Estados Unidos devem a expansão crescente das suas ex- 
portações nos ultimos annos. Debalde a Europa tem ten- 
tado oppôr-lhes uma energica resistencia. 

Por mais forte que essa resistencia se tenha accentuado, 
não tem conseguido iinpedir a acçáo.invasora dos trusts 
que, unindo e federando sob uma só direcçiio emprezas e 
industrias diversas, realisam um novo organismo da pro- 
ducçáo, cujas secsóes se engranzam logicamente umas nas 
outras. O tnrst-systrm, como lhe chamam os yankees, - 
o que equivale a dizer - unidade de plano, - é uma verda- 
deira organisaçiío methodica, substituindo aan archia rei- 
nante no mundo economico. Accumulando capitaes em som- 

' Salientando este facto, publica o sr. Mauricio Lair a seguinte 
estatistica : 

L'il,iperialisn~e alle>liand. - Paris, 1902, pag. 22 

Nos annos subsequentes a igoo a situaqáo tem-se conservado a 
mesma, mantendo-se as proporcões entre a exportacão e a importa- 
cão, aquella cada vez maior, e alargando-se de mais em mais por todo 
o mundo. 

ANNOS 

1880 ........................... 
r885 ........................... 
1890 ........................... 
1895 ........................... 
1896 .......................... 

........................... 

.......................... 
i 8!)9. .......................... 
1-00 .......................... 

iixpo;~qóes Irnporta~bes 

milhóes de dollnn 1 rnilh&s% dollars 

83 5 

I :o50 
i:231 
i :227 
i :391 

73 I 

697 
8 f!> 



mas quasi phantasticas, ' deram uma phase até entáo i- 
concebivel nos dominios da theoria á evoluqão capitalista, e 
realisaram o phenomeno historico da mais poderosa acção 
no terreno dos factos economicos. 

E a despeito de tudo, cerradas as fronteiras europeias 
pelo mais exaggerado proteccionismo, para que assim se 
mantenha a Europa numa vigilante defesa dos seus inte- 
resses, os productos americanos invadem-na. Celebram-se 
conferencias, realisiin-se congressos, como o de Zurich, em 
que  se proclama a necessidade cada vez maior que a Europa 
sente de se emancipar da hegemonia já incontestavel da 
America, e a Arnerica continúa triumphailte a enviar para 
a Europa os seus trigos, o seu algodáo, os seus gados, os 
seus oleos mineraes, o seu aqo, os seus machinismos, tudo, 
emfirn, em que um cunho de superioridade se affirma incon- 
cussamente. 

E ámanhá, quando o Canadá, com a sua immensa área 
territorial já hoje de prodigiosa fertilidade; com o seu sub- 
solo riquissimo, d'onde brotam minerios abundantes ; com 
as suas florestas que se superiorisam em essencias ás melho- 
res da Europa; com os seus fructos, com os seus gados, 
com tudo, que elle possue, porque ahi, como nos Esta- 
dos Unidos, a natureza foi prodiga de beneficias ; ámanhã, 

O representante do Estado do Maine, Littlefield, reproduzindo 
estatisticas officiaes, d:i uma lista dos tr-rlsts, existentes em I de ja- 
neiro de 1!)o3, que é reputado o documento mais completo sobre 
este assumpto. Segundo essa lista, havia naqueila data 793 trzists clas- 
sificados em «t>vsts industriaesu 453, e ri mono poli os locaes e naturaesu 
340, que comprehendem as companhias de aguas, de gaz, de l i z  ele- 
ctrica, de caminhos de ferro urbanos, de telegraphos e telephonios. 
Os atrzrsts industriaesn representavam uma capitalisaçáo de 8.i56:ozo 
contos de réis, e «os monopolios locaes e naturaesn uma capitalisaçáo 
de 4.003:560 contos de réis, ou seja um total de iz.5&:580 contos de 
reis - Les  trusts Ani6ric~ins - Leur actiotr 2conot1iiqire, sociílle, poli- 
tique - ror l'aui h f a r g u e  - Paris, 1903, pag. 9. 
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-e este amanhã é mais o presente do que um futuro 
proximo, - quando o Clnadá. entrar na l i ~ a  para reptar nos 
combates economicos a velha Europa, canqada por traba- 
lhos seculares e exhausta dos recursos que ella consumiu 
para a conquista de uma civilisaqáo, que é obra sua, pro- 
ducto das suas lagrimas e do seu sangue, da sua vida e do 
seu dinheiro, qual será entáo o regimen economico, a que 
terá. de recorrer, para a manutenqiío dos seus proprios mer- 
cados ? !. . . 

S e  dentro do systema proteccionista, que é geral na po- 
litica economica da Europa, esta vae sendo batida de um 
grande numero de mercados, a que ella e só ella concorreu 
durante seculos; se dentro d'cste regimen ella jA a custo 
se póde defrontrar na Asia e na Africa, na Oceania como a 
dentro dos seus proprios dominios, com o gigantesco poder 
do americano, e se já é forcada, sc náo a reconhecer a su- 
perioridade do rival rccem-vindo, pelo menos a conce- 
der-lhe egualdade de poder, quando a esse rival se unir 
outro combatente de náo menor valia, que de transforma- 
qóes n5o 11'50 de operar-se na actual modalidade economica 
do velho continente ! 

E 1150 de dar-se necessariamente pela lei fatal dos acon- 
tecimentos. Quer o iinperiaiisino bi-itannico chegue a ter 
lima realidade pratica, e entáo se confederem para a mesma 
lucta a Inglaterra, a Australia, a Africa do Sul, a India, 
o Canadti, para que ainda por algum tempo o saxáo, re- 
presentado por milhóes de individuos, tenha a hegemonia 
do mundo; quer essa visáo gloriosa náo possa executar-se 
por quaesqucr diíiiculclades, a expansáo crescente da Ame- 
rica, que estd ainda muito longe de attingir o seu acume, 
como a expansáo da Russia e a da Asia, cujos primeiros 
lineamentos soberbamente estáo esboçados pelo Japão, 
importam necessariari-iente profundas alteraçóes na vida 
economica dos Estados europeus. Só a Russia á sua parte 
póde ser uma causa poderosa de grandes transforma~óes, 



porque póde vir a desempenhar, dentro do antigo conti- 
nente, o papel que o yankee está jB representando em todo 
o mundo. 

E' incontestavel que a riqueza geral da Europa tem 
a~lgmentado de maneira notavel nos ultimos vinte annos, 
como incontestavel é tambem que o regimen de protecqáo 
ao trabalho nacional fez prosperar os povos que pelas con- 
diçóes especiaes do seu meio estavam em situação de apro- 
veitar d'esse systema; comtudo, aquelles que, não pos- 
suindo o mesmo conjuncto de condiçóes, se fecharam num 
severo proteccionismo, são os que nos ultimos dez annos 
tiveram menor augmento na progressão do seu commercio. 

A todos excedem, porém, os Estados Unidos da Ame- 
rica do Norte, cujo desenvolvimento de recente data se 
realisou rapidamente, augmentando de maneira imprevista 
a sua movimentaqiío commercial, e sobretudo as suas ex- 
portações, como jii vimos. Em dez annos o yankee venceu 
a producqáo industrial dos mais importantes paizes euro- 
peus, como a Allemanha e a Inglaterra, e alargou as suas 
exportaqóes, ao passo que diminuiu as suas importaqóes, 
phenomcno que mais nenhum povo apresenta. 

Se  confrontarmos, num periodo de 20 annos, qual foi 
o progresso da movimentaqáo commercial dos Estados 
Unidos com o dos quatro paizes europeus mais importan- 
tes pelo seu commercio e industria, notaremos que só a 
Allemanha excedeu a grande republica norte-americana. 

Exemplifiquemos, apresentando o valor de todo o com- 
mercio, - importaqóes e exportaqóes - dos paizes com os 
quaes vamos estabelecer o confronto. ' 

1 Estes numeros s5o de um importante estudo de Mr. Henri Tru- 
chy - ktude sur le contii~erce extérierrr de  In Frnnce de 1881 d 1902, 
na Revue d'c;conoriiie politiqtre, de julho de 1904. 



FRANÇA -Milhões de francos 

1881 . . . . . . . . . .  8.42499 ) 
1882.. . . . . . . . .  8.396,2 Total.. .... 25.077,3 i 1883 . . . . . . . . . .  8.256,2. 

I 900. . . . . . . . . .  8.806,5 1 rgor . . . . . . . . . .  8.3232, I . Total. . . . . .  25.834,8 
1902 ......... 8646,2 \ 

ALLEXANHA -Milhões de marcos 

1881 . .  . . . . . . . .  5.940,o ) 
1882. ......... 6.320,0 Total. ..... i 18.79579 
1883. ......... G.535,g 

1900.. . e . . . . . .  10.377~0 
1901. .  ........ 9.852,6 Total.. .... 30.538,4 
1902..  ........ 10.308~8 1 

INGLATERRA - Milhões de f, 

r881 .......... 69471 1 
1882 .......... Total.. .... 2.146,1 

719'7 / i883 .......... 732,3 

BELGICA - Milhões de franoos 

1881 .......... 2.932.6 i 1882.. . . . . . . . .  2.933,5 . Total.. .... 8.761,3 
i 883. . . . . . . . .  2,895,2 \ 
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1900 .......... 4.138.7 
1901. .  . . . . . . . .  4.049,~ Total. . . . . .  I 12.49411 
1902 .......... 4.306,2 

ESTADOS UNIDOS - Milhões de dollars 

1831.. ........ I 1882 . . . . . . . . . .  1.4.49,4 Total ...... 4.488,9 
1883. . . . . . . . . .  i .505,0 \ 

Do confronto d'estes numeros resultam as seguintes 
percentagens de augmento na movimentação commercial 
dos respectivos paizes : 

A llemanha ................ Gz,4.7 por cento 
Estados Unidos.. . . . . . . . . . .  49,80 
Belgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  42,Go D )) 

Inglaterra. . . . . . . . . . . . . . . . .  22,31 1) D 

F r a n ~ a  ................... 3,o2 u D 

Os quadros reproduzidos representam j A  uma situaçáo 
prospera para os Estados Unidos; mas muito mais vanta- 
josa se evidencia, quando comparamos o producto das ex: 
portaqões dos cinco paizes considerados, porque então a 
grande republica norte-americana distancia-se enormemente 
das quatro nações europeias. 

Se as exportaq6es traduzem a vitalidade economica de 
um paiz e a capacidade de concorrencia das suas forqas 
yroductivas em face dos demais povos, nenhum, como 
os Estados Unidos, tem maior vitalidade ou apresenta 
maior capacidade de producqão. Exemplifiquemos com os 
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numeros. seguindo o mesmo processo para demonstrar 
quaes foram as exportacóes dos paizes que tomdinos para 
O nosso confronto . 

FRANÇA -Milhões de francos 

i881 .......... 3.561.5 
I 882 . . . . . . . . . .  3.574.4 Total ...... 10.587.8 
1883 . . . . . . . . . .  3.451.9 

. 1900 .......... 4 1 7  08, 
. . . . .  1901 . . . . . . . . . .  4 . 0 1 2 4  Total 1 2  373, 8 

1902 . . . . . . . . . .  4.252,2 i 
ALLEYANHA . Milhões de marcos 

i900 . . . . . . . . .  4.61 I ,  4 
1901 . . . . . . . . . .  4 . 3 3 1 ~ 4  Total ...... 13.720,6 
1902 . . . . . . . . .  4.67778 I 

INGLATERRA . Milhões de £ 
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1900 .......... I a92279 
1901 . . . . . . . . .  1.8fi72 Total . .  .... 5.G7G7G 
I 902. ......... I .g25,5 I 

ESTADOS UNIDOS -Milhões de dollars 

1881.. . . . . . . .  883,g ( 
1882.. ........ 733,2 Total . .  . . . .  2.121.3 
I 883. ......... 804,2 \ 

Portanto, vemos que em 1900- 1902 COM rela@?ío a 1881 - 
1883 a Franca teve um augmento no total das exportaqóes 
de 1.786 milhóes de francos, a Allemanha, de 4.2804 mi- 
lhões de marcos, a Inglíiterra de 142,3 milhões de a Bel- 
gica, I .704,g milhóes de francos, e Estados Unidos I .765,5 
milhões de dollars. 

Por  outros termos, as percentagens do augmento das ex- 
portaqóes são as seguintes : 

Estados Unidos .......... 7241  por cento 
Allemanha ............... 45,35 n )) 

Belgica .................. 42792 r a 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  Franqa 16,236 n n 

. . . . . . . . . . . . . . .  Inglaterra 15,65 D r, 



Cornmentando estas percentagens, diz o sr. Henri Tru-  
chy que a Inglaterra estA numa situação especial, que ex- 
plica o fraco augmento das suas exportaqóes. Chegou pri- 
meiro que nenhum outro paiz, e com uma enorme deanteira, 
ro  desenvolvimento industrial, e assegurada desde muito 
tempo da sua prcponderancia economica, minorou o seu 
esforço. Mergulhada na confianqa em si e na segurança das 
situaqóes adquiridas, parecia-lhe que nenhuma concorren- 
cia poderia jdmais ameaça-la. Essc povo de homens de ne- 
gocio~,  que por um habito secular era sempre reputado 
como o mais activo e o mais engenhoso, não soube, - 
viu-se agora por investigacóes recentes,- renovar os seus 
processos, nem sequer o seu mechanismo, e verificou-se 
que elle era rotineiro, empirico, desdenhoso dos processos 
scientificos. Aconteceu-lhe o que succede muitas vezes aos 
victoriosos, - immobilisou-se na victoria. 

Accrescente-se que ha, com effeito, para cada povo, 
num determinado estado da technica, um certo limite de 
desenvolvimento, e que o povo que mais se approximou 
d'esse limite, não pode fazer progressos táo rapidos como 
aquelles que, egualmente bem dotados, estão ainda 1or;ge 
de o attingir. 

Se  considerarmos agora o desenvolvimento commercial. 
nos ultimos dez annos, sob o ponto de vista aduaneiro cn- 
contraremos a confirmação de que os paizes que estabe- 
leceram mais fortes direitos alfandegarios - foram os que 
menos augmentaram as suas transaccóes commerciaes. 

Deixando de parte Portugal, cuja situação economica 
será apreciada no capitulo seguinte, mas que é um dos 
paizes cujos direitos aduaneiros são mais elevados, os res- 
tantes que maiorcs barreiras pautaes ergueram contra os 
productos estrangeiros são a Franca, a Hespanha e a Rus- 
sia. Apreciemos agora a progressão do commercio dos 
principaes paizes, nos dez annos decorridos dc 1892,- 
que póde corisiderar-se o inicio do periodo do elevado 
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proteccionismo, - até ~ g o  r ,  - ultimo anno que precede a 
denuncia dos tratados de commercio, representando os 
respectivos numeros milhóes : 

(a) As cifras do segundo termo do confronto são de igoo e não 
de 1901. (b) Os algarismos da 2: columna referem-se a 1900. AS cifras 
provisorias para 1901 sáo 523 milhões de rublos na importaqão e 729 
milhões na exportaqáo, o que dá um augmento consideravel, que não 
pode ser ainda avaliado por faltarem pormenores sobre a estatistica 
da Russia, referente a 1901. Todos os numeros d'estes dois quadros 
são respigados da Revlre de Statistiqile, n.^ 2 74, de janeiro de 1904. 

- 

PAIZliS 

Franc'i (francos) . . . . . . . . . . .  
Inglaterra (libras) . . . . . . . . . .  
Allemanha (marcos).. . . . . .  
Austria-Hungria (coroas) . . .  
Italia (liras). .............. 

.......... Relgica (francos). 
Hollanda (florins) . . . . . . . . . .  

. . . .  Hespanha (pesetas) ( a ) .  
........... Suissa (francos) 

......... Russia (rublos) (bj 
Estados Unidos (dollars) ... 
. . .  

I'AIZES 

França .................... 
In laterra ................. 
~ l f e m a n h a  ................ 

.......... Austria-Hungrin 
Italia ..................... 
Belgica . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Hollanda. . . . . . . . . . . . . . . . .  
Hespanha (a). . . . . . . . . . . . .  
Suissa.. ................... 

. . . . . . . . . . . . . . .  Russia (b) 
Estados Unidos.. .......... 

IMPORTAÇ~ES 
5 A 

1892 

4.188 

1901 

4.369 

Percciitsgern 
do 

augrnerito 

4.3 
23,o 
349  
32,ti 
46,o 

5970 
446 

i 6,o 
20,s 
55,o 

424 522 
4.018 / 5.421 
i .245 1.652 
i .i 73 
1.516 
1.284 

850 
869 
546 

1.718 
2.221 
2.047 

986 
I .o50 

53G 
813 807 -0,73 

.- 

EXPORTAÇ~ES - 
1892 1901 

I'ercciitagem 
do 

;illglllcilto 

3.460 1 4.013 ' , o  
20,o 
50,o 
30,4 
41 0 
33:s 
5 3,o 
IO,O 

27,4 
47,5 

291 
2.954 

.$i 
I 36 
I .  I 5 3  

758 
657 
386 

318 
4 1 3 ~  
1.883 
1.374 
I ,828 
I ,733 

836 
836 
i68 

1.015 I 460 43,o 
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Conclue-se, portanto, dos numeros transcriptos que dos 
paizes que mais se defenderam com o regimen proteccio. 
nista, foi a Russia aquelle que mais viu augmentar o seu 
commercio; mas a Russia encontra-se em circumstancias 
muito especiaes, que importa ponderar devidamente. E' um 
paiz que póde ter uma politica aduaneira autonoma. 

Durante muitos annos mostrou-se hostil Ci idea de qual- 
quer accordo aduaneiro com outros Estados. As  tentativas 
da Allemanha e da Austria, no periodo de 1870-1880, para 
a celebraçáo de qualquer convençáo commercial com o 
grande imperio slavo, foram sempre frustradas. Só depois 
de 1891, após a conclusáo do tratado de commercio entre 
a Allernanha e a Austria-Hungria, quando o governo alle- 
máo se recusou a conceder reducqões ás importaqóes rus- 
sas, é que o governo de S. Petersburgo se resolveu a augmen- 
tar os direitos aduaneiros. Foi então que creou a pauta 
minima e maxima, fazendo da pauta vigente a rninima, e, 
augmentando-a com taxas de 20 a 30 por cento, organisou 
a tarifa maxima, para os paizes com os quaes náo tivesse 
accordos aduaneiros. Póde dizer-se que este acto foi a ori- 
gem do exaggerado proteccionismo russo, como foi tam- 
bem a origem do tratado russo-allemáo, de 10 de fevereiro 
de 1894. 

Assim se firmou mais o regimen de protecqáo ás forças 
productoras da Russia, que reune em elevado grau as ne- 
cessarias condições para poder ser um grande paiz indus- 
trial e mercantil. Essas condiqóes synthetisou-as um nota- 
vel escriptor russo nas seguintes palavras: ' 

aGraqas AS suas inexgotaveis riquezas naturaes e ás 
particularidades moraes que distinguem a sua populacáo, a 
Russia possue todos os factores necessarios para se tornar 

1 I.,111povay - R~sultats ~oiic'rL7irs de I'iiidrrstr-ie, dans le recuei1 de 
rn<ii~op-.iphies: L.7 Rtrssie .i b j i i  dir SI-Y.e siècle, publii par M. W. 
ii( I .ilc\ shy. -Paris, i<>oo, pag. 228.  



uma unidade economica, que chegue para se abastecer a si 
propria.. . Essa; condi<óes fazem da Russia um paiz que 
póde e deve tornar-se absolutamente independente dos 
mercados extrangeiros para tudo quanto é necessario a su:i 
existencia. Tal  é a opiniáo que se estabclcceu solidamenie 
no pensamento do governo russo, durante o reinado de Ale- 
xandre 111, e que seu filho, o actual reinante, mantem com 
particular vigor. . . Para attingir esse fim o governo russo 
entrou no caminho do proteccionismo positivo, nestes ulti- 
mos vinte annos. A tarifa aduaneira russa, estabelecida em 
I 89 I ,  teve por fim proteger por fórma quanto possivel egual 
todos os ramos da industria moscovita.~ 

Com effeito, a Russia possue tudo : - abundancia de 
cereaes, vastas e feracissimas tcrras de intensa producqáo, 
cxtensos jazigos de variados minerios, desde a hu!ha até os 
metaes preciosos mais raros, que lhe offerecem todas as 
materias primas, ao mesmo tempo que tambem Ih'as pro- 
porciona a sua indusrria agricola, e além d'isso occupa 
uma Grea immensa, muito maior do que a do resto do 
continentc europeu, onde póde collocar os productos da sua 
expansáo agricola e fabril. Nestas condiqóes estava indica- 
do o regimen de proteccionismo cerrado, absoluto, inaugu- 
rado em 1891 e affirmado ainda com mais força pela re- 
cente pauta de 13/2G de janeiro de 1903, que, sendo uma 
:irma contra a política aduaneira hostil da Allemanha, e 
eventualmente contra a da Austria-Hungria, reforqou com 
50 por cento mais em geral a pa~ita minima de 1891. 

Quando, em I ~ I O ,  a Russia se incorporou no grande 
certainen internacional de Paris, mostrou ao mundo que 
tambem o habitante das steppes é um industrial que pódc 
chegar a defrontar-se com o yankee. O s  resultados do seu 
trabalho affirmaram-se brilhantemente. Em torno de Mos- 
cou e de Wladimir tinham-se congregado legiões de opera- 
rios para trabalhar o algodiío do Caspio e do ~urkek tão .  
A's orlas do Volga, do Donetz e do Khama na Crirnea, o 



solo furou-se para se abrirem minas. Estabeleceram-se fabri- 
cas por toda a parte, onde se fundem, estiram e laminam 
os ricos minerios do Ural. Metallurgistas francezes e belgas 
invadiram a Russia, para ahi estabelecerem grandes empre- 
gos. O s  capitaes immigraram para aquella nova terra da pro- 
missão industrial, onde Brianks, Backmout e Kertch se pre. 
param para rivalisarem bizarramente com Birmingham, 
Creusot e Pittsburg. 

Para se prever qual C a situacão da Russia, bastari 
citar que os mais notaveis engenheiros avaliam em mil 
milhares de toneladas as reservas de liulha da Moscovia, e 
annunciam que as explorações cstáo muito longe ainda de 
terem attingido o seu completo desenvolvimento. ' 

Rapidamente o imperio dos tzares realisou a sua expan- 
sáo, que as estatisticas, aliiís muito imperfeitas e atrazadas 
d'aquelle vastissimo Estado, reproduzem na singella signifi- 
caqáo dos numeros. Vejamos, pois, qual tem sido durante 
vinte annos o progresso no valor da producçáo industrial 
da Russia : * 

Milhaen de rublos 

A 

Industria textil.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Industria n~ctallurgicn.. . . . . . . . . ... . 

E assim, confiante nos seus destinos, olhando em der- 
redor da sua vastidão territorial, tendo a porta os absor- 

CI.Iotide Econo~iiiqire, ~o d e  janeiro de 1901. - Keviie de Statistique, 2 1  de outubro de 1900. 



ventes mercados da Persia, da India e da China, e dentro 
de casa os pocos de naphta do Caucaso, as immensas flo- 
restas da Finlandia e de Higa, as terras negras e fertilissi- 
mas da Besserabia e da Ukrania, as riquissimas minas 
da Siberia, a Russia surgiu na Europa como outro grande 
rival do anglo-saxáo, e como um centro de attracqáo, em 
torno do qual hão de gravitar pequenos satellites, que são 
os povos moribundos, impotentes e retardatarios. 

E' que ao contrario do que succede em outros paizes, 
cujo solo náo Ihes depara os recursos que na sua propria 
casa tem a sua disposicão o slavo, a Russia encontrou na 
formula proteccionista, como succedeu aos Estados Unidos 
da America do Norte, e ainda um pouco á Allemanha, 
embora neste povo as condicões jli variem, o melhor pro- 
pulsor do seu grande desenvolvimento. A Russia poude e 
soube acompanhar a expansão economica dos mais avan- 
qados povos do mundo. Fez-se industriosa e maritima, por- 
que nem se cornprehende hoje que um paiz possa manter 
uma posiqáo economicamente lucr:itiva, se elle se desinte- 
ressar da importantissima questão da industria dos trans- 
portes. 

E' por isso que a expansáo economica de qualquer povo 
caminha parallelamente ao desenvolvimento das linhas fer- 
reas e das vias de navegaqáo. Neste capitulo tambem a 
Russia realisou os mais notaveis progressos, de que sáo 
affirmaqóes positivas tanto o transcaspiano e o transsibe- 
riano, como as leis de protec~áo d marinha mercante nacio- 
nal e as elevadas subvengóes, com que o governo mosco- 
vita a subsidia. 

Na organisaqáo da vida moderna, na vasta e assom- 
brosa diffusáo de permutas entre paizes separados pelos 
oceanos, ng miiltiplicidade das suas relacóes cada vez mais 
frequentes, a marinha mercante desempenha um papel 
essencial. E é por isso que a frota de commercio de cada 
povo é um indicador do seu deienvolvimento commercial. 
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Quando a Allemanha e os Estados Unidos da America 
do Norte se prepararam para a lucta economica, entre os 
problemas cuja soluqáo se impozeram, collocaram, como 
um dos mais importantes, o da marinha de commercio. 
Todos sabemos como foram rapidos ein cada um d'esses 
povos industriaes, embora a troco de grandes sommas, 
os progressos das respectivas marinhas mercantes. Pelo 
que se refere A Allemanha, citaremos apenas o facto de 
substituir rapidamente nos seus principaes portos pela ban- 
deira allemá o pavilhão inglez, principalmente em Ham- 
burgo. Ainda em 1895 a tonelagem dos navios inglezes, 
entrados no porto de Hamburgo, era superior á tonelagem 
de navios allemáes. E m  1896 a Allemanha passou ao pri- 
meiro logar, e conservou-o apezar da concorrencia viviss 
ma da Inglaterra. 

Segundo as estatisticas de 1898, a marinha mercante 
allemá no porto de Hamburgo representava 45,22 por cento 
do movimento total, e a ingleza 43,34 por cento. Desde 
entáo tem decrescido o movimento da marinha ingleza, ao 
passo que vae progredindo o da marirlha aileme. As esta- 
tisticas dos quatro annos de 189;-1900 inscrevem para a 
bandeira allemá, no movimento do porto de Hamburgo, 
uma parte proporcional de 48,79 por cento, ao passo que o 
pavilhão inglez apenas representa 39,53 por cento, o que 
evidencia a victoria da Allemanha neste valioso factor para 
a lucta commercial. ' 

Se nos reportarmos ás ultimas estatisticas, vemos ainda 
o progressivo augmento de tonelagem de registo bruto, 
das mais importantes linhas de navegacão allemã, como o 
demonstram os seguintes numeros : " 

1 Hantbourg et I'cAllentagne Contcnzporaine, por Paul de Rou- 
sicrs, Paris. I yz, pag 2 I 5. 

2 Revue É c o n ~ r n i ~ ~ r ~ ~  hlterni7tionalc, n." i ,  março de ~yq.-Chro- 
i~iqitc maritime, pag. 2.5ti. 



- 
Tonelada8 de registo bruto em 51 de dezembro 

Compnnbiai 

Como caracteristica do desenvolvimento da marinha 
mercante allemá, referiremos apenas a evoluqáo de uma das 
mais notaveis companhias mãritimas, não s6 da Allemanha, 
mas de todo o mundo- a Hambtrrg Amwikanische Paiket- 
faltrt Grsellschaft, mais vulgarmente conhecida por Ham- 
bzn-gAmerika Littie. Occupa actualmente 15:ooo emprega- 
dos, e rivalisa com as melhores companhias de navegaqáo. 

Fundada em 1847, o seu capital era ainda em 1896 de 
30 milhões de marcos; esse capital foi successivamente 
augmentado a 45 milhões em 1897, a 50 milhões em 1898 
e a 65 milhões em 18gg. AICm d'isto, emittiu obriga~óes no 
valor de 13 milhões de marcos, e as suas operações têem sido 
tão lucrativas, que de 1898 a 1900 inclusivé distribuiu divi- 
dendos de 8 a ro por cento. Jd vimos nos numeros que 
reproduzimos como a sua tonelagem augmentou. ' 

Se passamos á America, observamos ainda identico 
movimento na marinha mercante, que augmentou nas pro- 
porcóes seguintes : 

1 Paul de Rousiers. - Op. cit. 

1902-1903 

I .954: I 68 
I .38z:g88 
3.337: 156 

Tonelagem - Barcos a va or . . . . 
u Barcos A veFu. . . . . 

1890-1891 

51 39 
1.30ii44 
-- 

I .823:83z 
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Náo é mister estadear longas considera~óes para provar 
a importancia que os Estados Unidos ligam A questão dos 
transportes. Todos nos recordamos do que se passou nas 
primeiras potencias con~merciaes, quando da America veiu 
a noticia do projectado Ship Ti-ust, cuja organisaqão obe- 
decia principalmente ao desejo que o yankee sentia de que 
fossem transportadas por navios amcricanos as mercado- 
rias que compra e vende em todos os continentes. Assim 
como o grande trust do aço tem wagons para seu uso, e 
linhas ferreas proprias, assim tambem a grande naqáo in- 
dustrial e comrnerciante comprehendeu a necessidade de 
possuir navios seus, para transportar os productos que ella 
se procura ou exporta, Ainda em rgo r os Estados Unidos 
exportavam apenas 8,07 por cento de todo o seu commer- 
cio em barcos com o pavilhão americano. 

A partir d'esse anno a industria das construcçóes navaes 
fez rapidos e prodigiosos progressos nos Estados Unidos, 
a tal ponto que em 1903 um commissionado do governo 
allemáo verificou que os estaleiros de Hamburgo jd não 
eram superiores aos estaleiros de Philadelphia. Assim poude 
a Ainerica inscrever-se na escala que regista a tonelagem 
da marinha mercante dos principaes povos do mundo, em 
segundo logar, embora para isso contribua a sua navegação 
de cabotagem ao longo das costas, e a dos grandes lagos. 
Nem podia desinteressar-se de assumpto tão iniportante, 
como é a industria dos transportes maritimos, um povo 
que annuncia altivamente a vontade de firmar a sua pre- 
ponderancia nos mercados das velhas naqóes, e de se re- 
servar o monopolio dos novos paizes, para que eile possa 
ser o fornecedor do mundo, até chegar a ver New-York, 
á frente dos mercados financeiros, substituir Londres. 

Por seu lado a Russia, preparando-se para ser uma 
grande naq'5o industrial e comrnerciante, conseguiu augmen- 
tar, no decennio de 1890 a 1900, a tonelagem da sua ma- 
rinha de commcrcio de 427:335 para 72o:gor toneladas. 



Como nos demais povos dc grande progresso industrial 
e mercantil, o Japáo fez procligios na sua frota mercante. I 

As construc~óes navaes nos estaleiros japonezes "oram 
augmentando de anno para anno, como se prova pelos 
seguintes numeros : 

ANNOS 

iS$3. . . . . . . . . . . . . . .  26 
1894.. . . . . . . . . . . . . . . .  33 
I 895. . . . . . . . . . . . . . . . .  
1896.. ................ 4g 
I 80 . . . . . . . . . . . . . . . .  
I sjB. . : . . . . . . . . . . . . . . .  5 7 

54 
18~19.. . . . . . . . . . . . . . . . .  53 
igoo . . . . . . . . . . . . . . . . . .  53 
igor .................. 
I!)0z. . . . . . . . . . . . . . . . .  a; 
- 

Cornprehcnde-se como o desenvolvimento da marinha 
de commercio tenlia acompanliado a expanszo economica 

1 0 desenvolvimento do Japáo surprehendeu at4 os mais nota- 
veis economistas, embora haja alguns que o consideram um tanto ar- 
tificial, por falta de condiqões de solidez. Quando a industria japoneza 
começou a invadir com os sem productos os mercados da Europa, 
foi largamente discutida a situa550 economica do Japão, o que origi- 
nou varias considera~óes sobre o chamado perigo nnlnt-ello. Teriamos 
de alargar demasiadamente este capitulo, já muito extenso, para dar 
uma synthese da actual situacão economica do imperio do Mikádo, e 
foi por isso que se riproduziu sornentc o quadro den~onstrativo do 
incremento da marinha mcrcnnte japoneza, pelo qual de certo modo 
se póde aferir a expansão do respectivo paiz. Esse quadro é repro- 
duzido do Iievlie de Statistiqlte, n.O 2x5, 8 de maio de 1904. 

2 O augmento de tonelagem nas construc~óes nnvaes japonezas a 
partir de 1897 deve-se a uma lei de outubro de 1896, protegendo as 
construcqóes d'esse genero. Os principaes estaleiros japonezes são em 
Nagaralri Icobe, Osaka e Tokio. 



das grandes n a ~ ó e s  fabrís e commerciaes, melhornildo con- 
sidcravclmente, tanto no ponto de vista da velocidade, como 
no da capacidade. Assim, a tonelagem media foi augmen- 
tando como se pode ver nos quadros seguintes, reprodu- 
zindo a situacáo da marinha mercante em 1890 e 1900. ' 

I Re~liie de SlL7tistiqi/c, n . O  294, de jullio de : 904 
A s i tuac ,?~  da marinha mercante dos principaes paizes era em 

31 de dezembro da 1903, segundo a cstatistica de Lloyd, a seguinte : 
PiZIZl'.S 'l'í~SF.I..\l~.~S l'AZIZES 'I'OKEI~AnAS 

- 

PAIZES 

. . . . . .  Inglaterra. .  
Coionias inglezas 
Estados Unidos. 
Aii-trin-[Iungriii.. 
1)iniirnarca . . . . . . .  
Hollanda . . . . . . . .  
Franca.. . . . . . . . .  
Aliemanha..  . . . . .  
Italia . . . . . . . . . .  
Noruega . . . . . . . .  
l lursin..  . . . . . . . . .  
Ilcspanha. . . . . . .  
Suecia . . . . . . . . . . .  

- 
Inglaterra. ......... I (i.oo(J.374 
Ainerica ........... 3.6 I I .gSt; 
Allemanha.. . . . . . .  3 283.247 
Noruega ........... l.(Y5:%.74o 
Franco . . . . . . . . . . . .  1.ti2-.01Ii 
Italia . . . . . . . . . . . . .  I .1So.335 
Russia . . . . . . . . . . . . .  809.648 
IIespanha.. . . . . . . . .  714  447 

. . . . . . . . . . . .  Sapáo 726.818 
. . . . . . . . . . . . .  .\uccia.. 721.1 1 6  

l\'evirc de St'~tistiqi,cp, n.O 284, 

- 
Hollanda . . . . . . . . . .  

. . . . . . . .  Dinamarca. 
Austria-Hungria. . . .  
Grecia. . . . . . . . . . . . .  
Bclgica ........... 
Rrazil ............ 
Turquia . . . . . . . . . . .  
Chiii .............. 

. . . . . . .  Portugal. 
Republica Argentina 

I de maio de I 904. 

1890 
A 

\iiiii<,i.o - 'l'OSI~.l,.\(; 131 

dt - -  
l.;lrco> 

1iit.1 1 3 l i i ; i  

-' r- g.iti7 10.i41.8.51i 1 . 1  17.2 
2 0 4  1 . . 2  . ; . I  

3.i72/ I .823.882 574.4 

1900 

Vi1111ci.0 
'l'oh-l<l.~l(;~~1 

de 
I ~ : I I ~ c ~ s  

I-- 
S.c-,i 4 1 3  2.+1.446 1,485.5 
I .  1 O I .  529.5 

308 269.648 7.~2.7 
721.6 

1.541.0 
6 q . 1  

1.306.1 
1.1 12.4 
1.5j!i.S 

S3ii.4 
I . N S O , ~  

2.820 
270 

2.035.062 
416.084 
I 
530.277 

1.350.562 
2.fj.io.03:i 

0S3.(;55 

808 280.065 
5441 378.784 

1.380' 1.o45.102 

. i j  802 

1 .86  
1.555 

c .  

757 
83b.2 
526.4 

1 . ;  íro.!iui i ;;%i 

1 5 . 3 1  1 

816.567 

883 

3.369 

406 
1.214 
i.;.io 
1.176 

I .  
605.0 

970.: 

134.81 1 ,  

1.584.355 
1.181 

507; i191.780 I .  i11.;.7 

2.3So 1 . 6 4 ~  Si-  

14701 475.9641 323.3 
~-p- 

427.335 

1 . ~ 2 3 1  63 7.2 72, + b j . ~  



O progresso da civilisacáo hodierna reclama grandes 
e dispendiosos elementos, sem os quaes nenhum povo póde 
evolucionar-se. A lucta d gigantesca, tremenda, ferina por 
vezes, e a victoria só póde alsancá Ia quem estiver melhor 
apercebido. O s  povos minusculos, os que se ankilosam 
num enervamento morbido, como os que se deixam ficar 
retardatarios nesta marcha relocissima do proaresso hu- 

9 
mano, são os povos condemnados ao desapparecimento. 

Cada paiz tem o dever de desempenhar uma funcq9o 
propria ,na especialisacáo internacional da produccão, como 
tem a obrigacão de concorrer para a coopcraçáo universal. 
Se  só os grandes povos pódem fornecer á circulaqáo e ao 
consumo os mais valiosos contingentes de riquezas; se só 
elles ministram a politica exterior os mais graves pro- 
blemas do direito internacional publico, as pequenas naqóes, 
para que não sejam simples satellites gravitando subalter- 
nas em torno de um planeta, hão de procurar colher dos 
elementos proprios, da sua situaqáo interna, das suas con- 
diqóes intrinsecas, a forsa vital, que náo Ihes ha de advir de 
meios artificiaes. O pan-industrialismo que póde ser um 
titulo de gloria e de orgulho para os Estados Unidos ou 
para a Russia, pode tambem ser a ruina de paizes que, des- 
providos de materias primas e impotentes para a conquista 
dos grandes mercados, se criam uma situaqáo insustenta- 
vel na interdepeiidencia dos povos e nas suas relações mer- 
cantís. 

Toda a philosophia do protcccionismo, levada aos extre- 
mos a que chegou em paizes como Portugal, que só visa 
a assegurar aos productores o paiz como um campo de 
actividade, é falsa nas suas conclusóes, embora brilhante 
nas suas premissas. A expansão industrial, emergindo só 
de uma protecqáo aduaneira, que náo se possa estender por 
um vastissimo campo de consumo, importa necessariamente 
nas suas consequencias uma tremenda crise social. Quando 
List preconisou o proteccionismo como medida de educação 
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industrial para o seu paiz, baseou-o na federaqáo alfande- 
garia dos Estados allemáes? e ia mais longe, porque aspi- 
rava até a uma uni50 em que vinculasse a Suissa, a Belgica 
e a Hollanda. Chamberlain tambem quer o proteccionismo, 
mas, para o estabelecer, entende que é preciso primeira- 
mente fundir a Inglaterra e as suas coloiiias numa larga 
unidade de mutua p-otecçáo. E está precisamente na ausen- 
cia de uma grande unidade de consumo o ponto fraco do 
proteccionismo para os pequenos paizes, peior collocados 
ainda, quando ao extrangeiro têem de ir procurar tudo, 
absolutamente tudo, de que carecem para o fabrico da mais 
singella manufactura. 

1;. a Belgica ? A Belgica, microscopica, quasi impercepti- 
vel no mappa-mundi, náo é um protesto rigido e vivo con- 
tra semelhante these anti-proteccionista? 

Ao contrario, a 13elgica é mais um argumento a favor 
do nosso raciocinio, porque não pode servir de exemplo a 
outros paizes pequenos, que têem condições inteiramente 
diversas. A industria belga desenvolveu-se de uma maneira 
notavel i sombra de uma moderada protecção aduaneira ; 
mas se a Belgica poude defrontar a industria extrangeira, e 
sobretudo a industria metallurgica allemá e ingleza, não o 
conseguiu pela sua tarifa alfandegaria. Foram as riquezas 
excepcionaes do seu sub solo, os seus grandes jazigos de 
hulha e de ferro, que a fizeram uma naqáo industrial. Para 
se attribuir aos effeitos da pauta semi-proteccionista a 
expansáo da Belgica, era necessario que os industriaes 
d'aquelle paiz encontrassem no seu proprio rincáo de terra 
mercado sufficiente para a sua producqáo, e não tivessem 
necessidade dos mercados extrangeiros para ahi collocarem 
os grandes saldos do consumo interno. 

1; principalmente o mercado internacional que a indus- 
tria belga tem procurado e tem obtido, e é ahi que ella se 
defronta victoriosa com os seus concorrentes. Quem sabe 
nt ;  se hoje a pauta semi-proteccionista não serd jh na 



Relgica, como e m  alguns paizes nas mesmas circumstan. 
cias, um embaraqo á expansáo mercantil d'aquelle pequeno 
povo. S e  elle concorre aos mercados extrangeiros, trium- 
phantemente, porque se havia de receiar da  concorrencia a 
dentro dos seus proprios inuros ? 

Esboqado assim, em grandes tracos, o qiiadro da expan- 
sáo economica da Europa, é tempo de irmos ver qual tem 
sido a expansáo de Portugal em alguns ramos da sua acti- 
vidade, e que resultados fiscaes o Estado tem colhido do 
desenvolvimen:~ economico do paiz. 
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A adopção da pauta proteccionista, em 1892, e causas que a determi- 
naram. - A  attitude dos interessados perante a nova tarifa. - Os 
mercados coloniaes. - Fins a que visou a pauta protectora. - O 
movimento do nosso commercio especial no decennio de 1882 a 
1891.-A exportacáo do vinho e sua influencia no commercio ex- 
terior, durante o mesmo periodo dccciinal. - O movimento do 
commercio especial no decennio dc 18!)? a 1902. - A  exportação 
de vinho nos mesmos dcz annos. - 1)ecaclencin na esportacáo do 
vinho no segundo decennio com relacáo ao primeiro. - A cspor- 
tacáo da cortiça desde 1882 atk 1902. - Confronto das medias an- 
nuaes das importacóes e exportacóes por quinquennios, desde 1882 
até 19m. - Productos que fizeram augmentar a impor ta~áo  e ex- 
p o r t a ~ : ~ .  - Importtlção de generos agricolns e de suhstnncins ali- 
menticiiis, desde 1882 até  1902.-Portugal, sencio um p:iii! agricola, 
depende dos mercados extrangeiros, para ter trigo, milho, arroz e 
gado vaccum. - A importacão de assucnr e bacalhau. - A espor- 
tacão de gado vaccum, suino, ovino e criprino nos ultimos vinte 
annos. - O movirncnto de importaqáo e esportaçáo de 15s e algo- 
dóes em rama, fio, tecido, em peça e em obra, nos dois decennios 
comparados de 1882 a 1891 e 1893 a 1902.-Medias annuacs da im- 
portacão e esportacáo dos referidos productos textis. - Impor- 
tação para consumo de carvão mineral nos dois decennios de 1882 
a 1891 e 1893 a 1902, e respectiviis medias annunes.-Fins para 
que deve servir a industria-Medias annuaes do nosso commercio 
especial, por paizes, desde 1887 até 1902.- A pauta de 18~42 1150 
evitou quanto se pretendeu a drenagem do oiro. - Os tr:it;idos de 
comiuercio rcalisados desde 1893 e os seus resultados para o nosso 
movimento commercial. - Pequenos accrescimos na exportacão 
de vinho para a Russia, Suecia, Noriiegn e Dinamarca -O tratado 
de commercio com a Hespanha, seus effeitos e necessidade de 
o modificar por amor dos generos co1oniaes.-O nosso commercio 
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com a Hespanha e o porto franco em I.isboa. -As zonas francas 
em alguns portos da Europa e da Asia.-A deficiencia economica 
do porto de Lisboa e a sua 1ocalisa;áo geographica. - As diffe- 
rentes categorias de portos de commercio.-O cornmercio de tran- 
sito.-O porto de Singapura e o commercio de transito no Extremo 
Oriente.-Pombal pretendeu estabelecer em Lisboa o porto franco 
que só seabriu em i7!$i.-Devc-se curar d'estc assumpto.-A aber- 
tura do canal inter-occanico ha de influir no movimento do porto d e  
I.isboa.-Os tratados de commercio realisados depois de 18!>3 foram 
de restricto alcance para Portugal.- Para se poder ter celebrado 
algum tratado de commercio mais valioso, teria sido ncccssario sa- 
crificar algumas das nossas industrias. - Os agricultores reclamam 
tratados de commercio ; difficuldade de os renlisar. -- O tratado 
de commercio com a Franqa em 1881, e a actual situaqáo dos mer- 
cados francezes como consumidores de vinho. - A propaganda 
contra o alcoolismo e os nossos vinhos generosos. - O premio 
do oiro favoreceu o desenvolvimento industrial do paiz.-O mesmo 
facto se deu na Italia e no Brazi1.-Consequencias.-Falta de con- 
diqóes de solidez para algumas das nossas industrias e de mcrc;irlos 
para os productos.-Foi um erro entregar A industria nacional 
tantos milhares de contos e tantos milhares de operarios. - Im- 
portamos todas as materias primas. -A nossa producqáo mineral. 
-As manufacturas da industria nacional são exclusivamente ex- 
portadas para as colonias, como outr'ora eram para o Brazi1.- 
A espansáo do cornmercio entre a metropole e as colonias. -As  
industrias não saldam com as suas exportações o oiro que se ex- 
porta para a acquisii-50 de materias primas. - O valor da expor- 
tacão nacional e nacionalisada, e respectivas percentagens p o r  
classes da pauta. - Uma grande parte do capital que se entregou a 
algumas industrias teve errada applica~áo. - A decadencia das 
nossas industrias piscatoria e de transportes maritimos. - Neces . 
sidade de restaurar a marinha mercante. - Ao desenvolvimen~o 
do trabalho n5o correspondeu idcntica expansão na economia 
nacional. - Identidade de situacões entre Portugal e a Allemanha 
na difficuldade de realisar tratados de commercio. - Analyse dos  
resultados fiscaes obtidos pelo Estado com o regimen proteccio- 
nista. - 0 imposto industrial e o desenvolvimento do paiz. -AS 
receitas aduaneiras não cresceram em proporçáo com o augmento 
das importa$óes.-Ao industrialismo nacional sacrificou-se tudo.- 
Muitas das actuaes industrias h50 de ser passageiras, mas ha d e  
ficar uma duradoira crise social. 
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As verdadeiras doutrinas protec- 
cionistas não exigem cega protecção 
e favor indiscreto. Admittindo que a 
concorrencia é util, pedem que ás in- 
dustrias se conceda o apoio, que o seu 
desenvolvimento requer, para que pos- 
sam concorrer com industrias identi- 
cas. 

Fradesso da silvei ri^. 

... a liberdade das trocas é uma 
das condicóes mais essenciaes da paz 
e da civi1isa)áo dos povos. 

D. G .  Nogtieirn Soares. 

Foram escriptas estas palavra em 1860, quando Joaquim 
Henriques Fradesso da Silveira pleiteava no Jornal do 
Commercio as prin-iazias do systema proteccionista, em 
duello elegante e fino com Duarte Gustavo Nogueira Soa- 
res que na Rez~olucão de Setembro se batia com denodo pela 
defensão dos principias do livre-cambio. 

A questão da liberdade de commercio e da proteccáo 
ás industrias andava por esse tempo palpitante de inte- 
resse em Portugal. Fradesso da Silveira, evocando a legis- 
laqiio pombalina de protecqáo ao trabalho nacional e os 
seus effeitos economicos ato á abertura dos portos do Bra- 
zil, em 1808, e ao tratado de commercio com Inglaterra, em 
1810, reclamava que se abrigasse a industria nacional Ci som- 
bra de urna forte protecqáo aduaneira, para que o paiz pu- 
desse enfileirar ao lado da Gran-Bretanha, da Belgica e de 
outras nações que por esse tempo occupavain logar distincto 
na producqáo industrial. 

Comtudo, as differentes alteraqões pautaes que em Por- 
tugal se produziram, embora não resumbrassem idéas niti- 
damente livre-cambistas, mais propendiam para esta escola 
do que para um proteccionismo franco e absoluto. Por  isso 
tambem pequeno interesse tem parti n6s o regimen adua- 
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neiro vigente em Portugal, antes de 1892, anno em que o 
paiz entrou ousada e definitivamente no caminho do protec- 
cionismo puro, augmentado ainda com o premio do oiro. 
Foi, portanto, em 1892 que Portugal tomou uma orienta- 
cão economica radicalinente opposta á politica aduaneira 
até então seguida. 

Como vimos, no anterior capitulo, já por esse tempo a 
maioria dos paizes europeus tinham adoptado pautas pro- 
tectoras, quer para poderem celeirar tratados de commer- 
cio, quer para defenderem as suas respectivas industrias 
da concorrencia extrangeira. Portugal trilhou o mesmo ca- 
minho, embora para ahi fosse levado por causas em parte 
digerentes das que se invocaram em outros povos para a 
defesa da nova politica fiscal. 

Talvez mais do que para se amparar o trabalho nacio- 
nal, para se evitar a drenagem do oiro, no meio da afflic- 
tiva crise que estava cmbaraqando a economia do paiz, c 
ao mesmo tempo para se preparar uma situacão propicia cí 
celebração de tratados de cominercio, a pauta proteccio- 
nista de 1892 fui acceita com relativa bemquerenqa. Os in- 
dustriaes viram nella um instrumento que permittiria a abso- 
luta industrialisacáo do paiz, e a sua participacão na grande 
lucta commercial ; os agricultores antepensaram que, esta- 
belecidas definitivamente valiosas convenqóes com paizes 
que precisam de productos agricolas, - nomeadamente vi- 
nho, - a exportaqáo portugueza augmentaria consideravel- 
mente na sua mais importante riqueza intrinseca. Só o com- 
mercio, melhor avisado talvez das coiidiqóes peculiares 
da nossa economia interna, ou porque as operaqóes mer- 
cantís mais frutificam e se augmentam com a liberdade de 
trocar, não festejou com os mesmos dithyrambos a nova 
orienta~áo aduaneira. 

Por seu turno os mercados coloniaes, para que fossem 
reservados Li expansão fabril do paiz e ao progresso da sua 
rnovimenta$io commercial, foram egualmente subordinados 
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ao regimen proteccionista, em virtude do qual os produc- 
tos da exportaqáo nacional e nacionalisada passaram a en- 
trar nas colonias com o differencial de 90 Dor cento. 

Taes foram, nas suas mais importantes bases, as pro- 
videncias de caracter fiscal, adoptadas em 1892, cujos effei- 
tos deveriam ser principalmente : 

Dirninuiqão na drenagem do oiro pela reduccáo das im- 
portações ; 

Celebracão de tratados de commercio, que auxiliassem 
e desenvolvessem a collocaqáo dos productos nacionaes, es- 
pecialmente os agricolas ; 

Expansáo economica do paiz e augmento da riqueza in- 
terna pelo industrialismo. 

Passaram por cima do regimen proteccionista doze an- 
nos. E', portanto, tempo de se poder apreciar já com o ri- 
gor dos numeros se com effeito se verificaram integral- 
mente todas as previsões que se formularam, quando se 
promulgou a pauta de 1892, ou se pelo contrario os factos 
desmentiram as perspectivas dos mais calorosos defensores 
da nova politica economica. 

O limitado espaqo de um capitulo que tem de ser com- 
plemento do que se disse no capitulo vr, e que por isso 
deve visar principalmente a demonstrar, embora a largos 
traqos, qual foi a expansão do trabalho nacional, a que não 
correspondeu o producto do imposto que o tributa, não per- 
mitte uma desenvolvida apreciacão sobre as condiqóes eco- 
nomicas da industria portugueza, assumpto que daria um 
bom volume. Todavia, náo nos esauivaremos a dar umas 
rapidas e necessariamente incompletas informacóes Acerca 
do nosso industrialismo, e particularmente Acerca d'aquella 
industria que incontestavelmente teve maior incremento sob 
a vigencia do regimen proteccionista, - a industria textil. 
Por  esses elementos, colhidos das nossas estatisticas, e 
pelos algsrismos por que se expressa a movimentaqáo do 
nosso commercio especial, cremos que se pode formar um 
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criterio relativamente completo sobre os effeitos economi- 
cos, que exerceu no paiz não tanto a pauta de 1892, como 
a errada orientacão que a soinbra d'essa tarifa se imprimiu 
a economia nacional. Melhor fôra, de feito: que tivessemos 
aproveitado essa pauta não para se estabelecerem tantas 
industrias, mas como defesa ti entrada de productos exo- 
ticos, sempre que os paizes exportadores não nos conce- 
dessem compensacóes para os productos nacionaes. 

Para se fazer um confronto quanto possivel justo, te- 
remos de tomar o decennio de 1882 a 1891, e vermos qual 
foi nestes dez annos o total das importacóes e exportacóes 
do nosso commercio especial ; isto é, importacão para con- 
sumo e exportaqáo nacional e nacionalisada, sem metter 
em linha de conta a exportação ultramarina, porque esta 
não representa, para o nosso criterio, riqueza propria do 
paiz. Assim temos que o valor total do nosso commercio 
especial, em contos de réis, foi o seguinte : 

Confrontando, pois, os numeros dos annos limites te- 
mos os seguintes resultados : 

Importacão -1 5.884,s contos de réis ou + i.;,35 p. c. 
Exportaqáo - 1.174,8 » )) 1) OU - 5,20 o N 

Total $ 4 709,5 )I B D ou +- 8,38 D o 



Tirando as respectivas medias annuaes, encontramos o 
seguinte : 

Importaqáo. ........... 3G.82 I contos 
Exportaqáo.. ........... 22.769 D 

Total. . . . . . . . . . . .  59.590 )) 

Reflectindo naquelles numeros, vemos que a exportaqáo 
nacional e nacionalisada offerece bruscas oscillaqóes, e que 
os  numeros dos annos limites não pódem servir para uma 
rigorosa apreciaqáo, visto que náo ha uina progressáo con- 
stante, crescente ou decrescente. Se formos ver de que pro- 
ductos resultam as mais sensiveis oscillaqóes no conjuncto 
da nossa exportaqáo, observaremos que ellas acompanham 
o moviiiiento da exportaqáo do vinho, e d'aqui devemos 
concluir qiie qualquer perturbaqáo na sahida d'este valioso 
producto agricola tem logo uma repercussão directa na 
economia geral do paiz, porque não abundam os produ- 
ctos, COM que possamos concorrer vantajosamente aos mer- 
cados externos. 

Assim, no anno de 1892, quando a crise tocou o ponto 
culminante, a importacão que foi, em 1891, de 39.509:4 con- 
tos de réis, passou para 30.829,2 ; isto é, decahiu 8.680,2 
contos, ao passo que a exportacão siibiu de 22.379,1 para 
24.631,2 contos, isto é, augmentou 2.252,1 contos de réis. 
Se  compararmos a çxporta$áo de vinho, em 1891, que foi 
de I 1.1 22, COM a de 1892, que foi de i 3.432 contos, vemos 
que este producto augmentou o valor da nossa exportaçáo 
em 2.319 contos, e que a elle exilusivamente se deve a 
differenqa para mais na exportacáo nacional, em 1892. 

Analysado agora o movimento da nossa exportação 
de vinhos, verificaremos que a ella se devem principal- 
mente as oscillaqóes repentinas de toda a nossa exportação 
neste decennio. Assim temos que nos mesmos annos a ex- 
portaçáo de vinhos, sem distincqáo de qualidade, traduzida 
em contos de réis, foi a seguinte: 
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Annos 

I 882 ......................... 
I 883 ......................... 
1884 ......................... 
1885 ......................... 
I 586 ......................... 
I 887 ......................... 
i 888 ......................... 
I 989 ......................... 

......................... 
1891 ......................... 

Total ................. 

Contos de reis 

10.148 
11.133 
10.894 
1 3.456 
16.883 
1 1 . 359 
1 2.946 
1 2.323 

10.898 
11.122 . 

121.162 

Portanto. observamos pela li$.? o dos numeros o facto 
de todos conhecido: -o vinho C o mais valioso producto 
para concorrermos aos mercados externos. e difficilmente 
se salda qualquer deficit resultante da falta de collocaqáo 
d'este producto no extrangeiro . 

Vejamos agora qual foi. em contos de réis. o movi- 
mento do commercio especial nos dez annos seguintes. de- 
pois de estabelecido o regimen proteccionista . 

I 893 ................. 
1894 ................. 
1895 ................. 
I 896 ................ ;;;i:; : . . . . . . . . . . . . . a  

............ 
I 899 . . . . S . . . . . . . . . . . .  

1900 ................. 
I(J01 ................ 
i 902 ................ 

....... Totaes 
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Confrontando, pois, os annos limites, temos: 

Importação + 17.259,7 contos de réis ou + 45,13 p. c. 
Exportacão + 5.027.1 )I D D D + 21,47 p. C. .. . Total.. + 22.316,s o D n + 37,78 p. c. 

Tirando as respectivas medias annuaes, obtemos o se- 
guinte : 

Importação.. ................. 46.616 contos de réis 
................. Exportacáo.. 27.531 o o D 

Total.. ................... 74. i47 n o »  

Estabelecendo o parallelo das medias annuaes nos dois 
decennios, verificamos os seguintes augrnentos : 

Importaqáo .................. + 9.795 contos de reis 
Exportacão .................. $- 4.762 > n )I 

Total. ................... + 14.557 r n I) 

No decennio de 1893 a 1902, O augmento das exporta- 
cóes não foi devido A maior exportacáo de vinho, que de- 
cahiu notavelmente, como se póde verificar nos seguintes 
algarismos, representando o valor do vinho exportado sem 
distincçáo de qualidades : 

Amos 

......................... 1893 

......................... 1894 

......................... 1895 
........................ I 896. 
......................... 1897 

18 g......................... 
......................... 1899 

i900 ......................... 
......................... ICJOI 

......................... 1902 

Total. .................. 

Contos de réis 



Exportámos, pois, nos dez annos decorridos de 1882 a 
1891, vinho na importancia de I 2 I .  162 contos de réis, ou 
e m  media annual 12.1 I G  contos, e nos dez annos decorridos 
de 1893 a 1902 a importancia do vinho exportado foi de 
I 06.G6o contos; media annual, I 0.666 contos. Logo, houve 
uma diminuicão no segundo decennio d: 14.502 contos, O U  

I 4 5 0  contos em media annual. 
E realmente essa diminuiq'50 produziu-se, principal- 

mente pela perda dos mercados francezes, que não se com- 
pensou por alguns rnilhares de hectolitros a mais, que 
conseguimos introduzir, além das nossas possessões ultra- 
[narinas, na Noruega, Eiussia e Dinamarca, c em outros pe- 
quenos mercados identicos. 

Tainbem a sahida da cortiqa, que constitue o nosso 
segundo producto agricola em importancia na estatistica 
das exportaqóes, tendo augmentado algumas centenas de 
centos, não compensa a falta de exportaqáo de vinho. Ve- 
rificando os numeros, vêmos que a exportacão da cortica 
foi a seguinte, no decennio de 1882 a 1891 : 

a 

Totalidades 
de 

Yalorespornnnos 
e em 

contos de reis 

2.559 
2.363 
2.537 
2.657 
2.612 
2.608 
2.621 
3.~04 
3.1 14 
2.950 

An,,os 

i 882 
1883 
I XS? 
1883 
ISS~ 
i 857 
ISSS 
1R19 
I P : ~  
I 

-- 
CORTIÇA 

A 

Em bruto e prancha Virgem e rnanuf;icturada 

i Valor 
Kilogrammas e p  contos 

dc rCis 
Kilograrnmas 

3 8.650 
1:%81900 
1.664:mo 
3.527:ioj 
.3.583:62+ 
?.521:816 
6.174404 
8 . 0 5  
5 646:qoo 
1.+01:088 

20.843: I 78 
1g.526:lm 
2 1.601 :2m 
21.~80.~14 
21.783:954 
22.930:613 
ZI.OIC):IY 
,23657:$3 

- 
Vzilor 

em coiitos 
de reis 

463 
. 40, 
559 

' ' 560 
. 540 . 

516 
809 
o56 
824 
714 

. 
I ~$78 
2097 
2.072 
2.032 
1.812 
2.048 

23.052:772 2.290 
21.301:849 1 2.236 
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Tirando as medias annuaes por quinquennios, obtemos 
os seguintes numeros, que representam contos de réis : 

No decennio decorrido desde 1893 até 1902, a exporta- 
qáo d'este producto foi a seguinte : 

(a) Sob a rubrica : cortiça virgem e manufncturadn, estão re- 
unidos : qundros, rolhas, aparas, serradura, cortiça virgenz e em obra 
não espec ijicnda. 

-. 

.\iiiios 

1893 
1894 
1x95 
itcc,(; 

1Pb7 
1898 
1899 
lgm 
1901 
1902 

Tirando tambem as medias annuaes por quinquennios, 
chegamos ao seguinte resultado, em contos de réis: 

Ha, portanto, um accrescimo, confrontadas as medias 
annuaes dos quinquennios de 1887 a 1891 e 1898 a 1902, 
de 462 contos. 

CORTIÇA 

~ I ' o : ; i l i L l ~ ~ ~ ~  

dit 
r;ilorcs por ;iiiiios 

e ciii 

\'alar 
contosd;~(: ~.Cis 

22.t;i.i:28.+ 
22.71 "872 
26.928:464 
28475:272 
32.215:091 
28 6043945 
24 525: 22 

2 ~ . ~ ~ ~ : ! 3 6  
29 2ii5:40G 
28.098:580 

2.167 
2.224 
2.704 
2 6 ~ 7  
2.834 
2 436 
2.075 
2.257 
2,489 
2.415 

2.493 
3.oti5 
3.669 
3.650 
3. 10 
3.102 
3 .o4 I 
3.325 
3.491 
3.448 

5.XX(i:X49 
t i .838:~~o 
9.465:024 

11.7m:882 
14.714:41 I 
14.12 I :545 
17. 27:j88 
17d37:413 
17.??3:451 
15.730:500 

326  
S+! 
!i03 
(I-'{ 

Si;,\ 

!ib6 
I.OO" 

1.002 

1.033 
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A' simples inspeccáo parece que, tendo augmentado a s  
exportacóes, confrontadas as rnedias dos dois decennios, 
em 4.870 contos, se deu uma melhoria na situacão eco- 
nomica do paiz. Essa impressão, porém, desapparece, 
quando se confrontam as differen~as entre as importaqóes 
e as exportaqóes. ' 

Assim, essa ditierenqa, tirando a media annual por 
quinquennios, é a seguinte : 

Vê-se, portanto, que a differença das importações sobre 
as exportacóes vae progredindo de anno para anno, e de 
modo muito accentuado, o que de forma alguma se póde 
tomar como syinptoma de melhoria das nossas condições 
economicas. 

Com effeito, as importaqóes têem augmentado em tudo, 
nas materias primas para artes e industrias, e nos princi- 
paes generos da alimentação publica, ao passo que as ex- 

~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~  

1 Deve considerar-se o rnlor da exportacá0 superior á importancia 
que accusam as estatisticns olliciaes, que é inferior á verdade. Já em 
tempo o fallecido estadista Antonio de Serpa, quc gozou da merecida 
reputacáo de muito competente em assumptos economicos e finan- 
ceiros, calculou que podia reputar-se em 30 por cento a importanci~ 
da subtracqáo nas declaracóes das mercadorias exportadas. Por  outro 
lado, temos tambem de considerar o frete maritimo que, sendo pago 
na sua quasi totalidade á marinha extrangeira, minora muito o valor 
das nossas exportaqóes. 

Media annual 
das iinportaçóes - 
Contos de rCis 

A5cdi;i annunl 
das rxporta~óes 

- 
Contos de reis 

,Media annual da differenja 
das importn$óes 

as exportasóes - 
Coiitos de réis 
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portaçóes cresceram muito menos, e pouco relativamente 
nos productos manufacturados, isto é, artefactos da indus- 
tria, para os quaes foram reservados os mercados das nos- 
sas colonias, onde a industria extrangeira difficilmente póde 
concorrer, tendo contra si um differencial de 90 por cento. 
De facto, a differen~a da importação para consumo sobre 
a exportaç50 nacional, expressando-se, nos ultimos annos, 
por verbas que attingem a importancia de 28.793 contos e 
29.541 contos, como aconteceu em 1900 e 1901, afirma 
uma sombria decadencia da nossa vitalidade economica e 
da capacidade de concorrencia das nossas forças producti- 
vas, ainda mesmo que se leve em linha de conta a sub- 
t r a c c ã ~  nas declaracóes das mercadorias exportadas. 

Nas principaes subsistencias tambem a importação tem 
augmentado, na ultima decada decorrida desde 1893 até 
1902. Apesar de toda a protecçáo dispensada á agricul- 
tura, a media annual da importaçilo de trigo, milho e gado 
vaccum e bovino, no segundo decennio, é superior á do 
primeiro, como se póde vêr dos seguintes mappas, valores 
em contos de réis : 

Importação para consumo 

1882. . . . . . . ' 5.5tiri,o 
1883. .. . . ' 3. oò,o 
IS?. . . . . . . 3.a7ap 
1883.. . . . . . 3.481~0 
iSX6 . . .  . . .  4.19970 
iSS7.. . . . . . 4.331,~ 
188s . . . . . . .  3.531,4 
1389.. .. . . . 2.86 5 
1890. . . . . . . 3. t 3  
1891.. . . . . . 3.8%2,0 

Totaes.. 38.886,4 
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No segundo decennio a importaqáo dos mesmos gene- 
ros foi maior, como se vê do seguinte mappa. 

Pela leitura d'esses mappas se verifica que, devendo 
Portugal ser um paiz essencialmente agricola, está depec- 
dente dos mercados extrangeiros para adquirir uma parte 
importante dos respectivos productos. E' certo que a colheita 
de cereaes depende das condicóes climatericas, que náo são 
identicas em todos os annos; mas a verdade é tambem que, 
á excepqáo do anno de 1902, em que a importaqáo de trigo 
foi apenas de 417 contos, nos restantes annos do confronto 
Portugal teve de exportar annualmente mais de tres mil 
contos de réis em oiro para comprar pão, exceptuado o 
anno de 1889, em que a irnportaqáo de trigo foi do valor 
de 2.870 contos, numeros redondos. 

No commercio de gado bovino e vaccum o augmento da 
importaqáo é parallelo ao decrescimento da exportaqáo. No 

Aonos 

1 Este augmento no valor dos generos alimenticiss importados, 
não 6 devido, como alguem poderá suppôr, a differencas no valor da 
moeda, mas ao augmento de quantidades entradas, correspondente 
aos respectivos valores em dinheiro. 

-- 

Total Trigo Bacalhau 

i 
Milho I hsrurar 

I 

E e 0 
o D 

O 

.Arroz 
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primeiro decennio a media annual da importaçáo foi de 02.5 
contos, ao passo que no segundo elevou-se a 1.015 contos. 
A par do accrescimo da importaqáo, a exportacão do gado 
vaccum e bovino decahiu, e se no gzdo suino e caprino a 
exportacáo não augmentasse, saldariamos com drficit o mo- 
vimento commercial neste ramo da industria pecuaria. 

Estabelecendo o confronto, verificamos que no decen- 
nio de 1882 a 1891 a media annual da exportacão de gado 
vaccum foi de 860 contos, ao passo que de 1893 a 1902 
decahiu para 5 I 9 contos. Simultaneamente, a exportaqáo 
de gado suino, que foi, em media annual, no primeiro decen- 
nio, de I 12  contos e a do gado ovino e caprino de 183 con- 
tos, subiu, no segundo decennio, respectivamente para 335 e 
559 contcs. O s  seguintes numeros o confirmam: ' 

Exportaçáio de gado no decennio de  1882 a 1891 

Totaes..  ... ..I 

Amos  economicos 

Os algarismos referentes á exportacão de gado vaccurn, suino, 
ovino e caprino, são copiados das obsc.1-ilaqries ao orçaii~ento geral do 
Estado, para o anno econo-riico de 1904-1905. Embora os numeros se 
refiram a annos economicos, e não a annos civis, não deixam por isso 
de servir para provar o augrnento e diminuição, a que nos referimos. 

, Vaccum 
Valor em con- 

Ovino e 

v,l,i,'~~c,,,. 
d, ,.,:is 

Suino 
Valor em con- 1'ot;il 

dos de reis ( tos de reis 
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Exportação de gado no decennio de i 8 9 3  a 1902 

Ovino e ca- 

~ n n o s  economim v o n . 7 1 c o n . v a l c o n  toa de réis tos de reis t o ~  de 
10 ta l  

Totaes. ..... 

Do que deixamos exposto, cremos poder concluir-se que 
os accrescimos na importacáo para consumo e na exporta- 
cão nacional e nacionalisada não foram devidos principal. 
mente nem á expansão nem á decadencia da riqueza agra- 
ria. As irnportaçóes e esportaqóes de generos agricolas, 
apreciadas em globo e em periodos decennaes, conservam-se 
quasi estacionarias. Nas principaes substancias alimenticias, 
taes como bacalhau e assucar, a importaqáo tem augmen- 
tado extraordinariamente. Poderá. ponderar-se que a popu- 
lacáo cresceu nos ultimos dez annos. Com effeito, esta 
reflexáo seria inteiramente justa, se o increrriento da im- 
portacáo de substancias alimenticias fosse proporcional ao 
progresso da populacáo; mas o coefficiente do augmento da 
importacão de generos alimenticios é maior do que o coe% 
ciente por que se expressa o augmento da pupulacáo. Basta 
reflectir no oiro que dispendemos a mais no segundo de- 
cennio para comprar bacalhau. E se o facto não causa táo 
grande estranheza pelo que respeita á importaqáo do assu- 
car, não póde deixar de dispertar mais severos reparos no 
que toca á irnportaqáo de bacalhau. 



Somos um paiz maritimo ; deviamos ser uma nação pis- 
catoria. A verdade, porem, é que a industria da pesca, como 
em geral as  industrias maritimas, arrasta uma vida difficil, 
de que resulta termos de entregar annualmente ao extran- 
geiro milhares de contos de réis em oiro, para se adquirir 
bacalhau, que podia e devia ser pescado em maior escala 
por blrcos portuguezes. 

Conseguintemente, o regimen aduaneiro creado pela 
pauta de 1802, promovendo a industrialisacáo do paiz, teve, 
como náo podia deixar de ser, uma influencia no movimen- 
to das importaqóes e exportacóes. Aquellas de uma media 
annual de 36.820 contos de réis, na dtcada de 1SS2 a i891,  
passaram para 46.616 contos de réis, no decennio de 1Sg3 
a 1002, e estas de uma media annual de 22.661 subiram 
para 27 .53  I contos de r i  is. 

E claro que, se a populacáo augmentou, e se o paiz se 
desenvolveu, qualquer que fosse o regirren fiscal, mais ou 
menos proteccionista, mais ou menos prohibitivo para os 
productos exoticos, as importacóes tinham de ser actual- 
mente superiores ás cifras por que se traduziam ha dez an- 
nos, salvo se o paiz produzisse em maior quantidade, além 
das substzncias alimenticias, que tem de comprar no ex- 
trangeiro, diversas manufacturas que, apesar da expansão 
industrial, ainda náo conseguiu fabricar. O peior, porém, 
é que a progressáo das importaqóes é muito maior do que 
a das exportaqóes, e assim saldamos com um grande de- 

j c i t  as nossas permutas com os mais importantes merca- 
dos externos. 

Verifiquemos, porém, em que condiqões se deram esses 
accresc\imos na importacão e na exportaqáo, e soccorramo- 
nos para isso da nossa estatistica geral do coinmercio. 
Embora fastidiosa, como é sempre, a leitura de estatisticas, 
ellas são indispensaveis em estudos d'esta natureza. S e  é 
monotono para o leitor ter de percorrer longas filas de 
numeros, muito mais enfadonho e trabalhoso é incontesta- 

2s 
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velmente colligir e dispor essas por vezes tediosas colum. 
nas de algarismos. 

Considerando o decennio decorrido de 1882 a 1891, 
vemos que em lanificios houve as seguintes importacóes: ' 

.\11r1os 

1882.. . . . . . .  
1883.. ...... 
1884 ........ 

. . . . .  I 885.. 
'1886.. ...... 
I 88 ........ 
1886 ........ 

...... 1889.. 
1890 ........ 
I 89 I . .  ...... 

Totaes . 
I - - I I I -- 

(a )  Náo l i , ~  elementos com relaqáo a estes dois ailnos. 

Lá em rama - 
Valor 

em mil reis 

4:768 
(a) 
(a) 

13:800 
19:226 
25:8ti4 
3ti:364 
:{ti: 3-57 
5 1 :z20 
53:2!>3 
pp 

t;zo:gí;(j 
686:172 
757349 
773:ggl 

1.392:941 
933:77 
~ l t ~ 3 : ~ l ~ o  

I .ooi:S(;8 
1.308:1zo 

!)04:427 -- 
cj.3tio:o.53 

Neste decennio a quantidade de lá importada foi a seguinte : 
- - - - 

Tecido\ d~ \;i I C L I ~ O  de l i  1 L i  em rama / Lá em fio I em pLk,i 1 Lrn ,,b1,1 

1.180:087 
1.175:583 
1.172:803 
1.371:-5j1 
1432:701 
I .3g8:458 
1.515: 12 

1 .tjo6+t24 
I .li52:330 
1.303:702 

/ liilogi-;iinrnes I Kilogrammas I Kilogramrnas / Kilogramma 

Lá em fio - 
Valor 

em mil rCis 

z,po:7<18 , I 3.8 i8:271 

('7) Não ha elementos com relacão a estes dois annos. 

Tecidos de lá 
em peca - 
Valor 

,.eis 

Tecidos de Iá 1 
em obra Total 

em mil  
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Passemos agora a considerar no mesmo decennio a im- 
portacáo de alg~dóes.  Foi a seguinte: ' 

Aiinos 

. ~ L G O U . ~ O  
/ - 

1 Em fio 1 Tecidos -- I 
I.:l,, ,.ama 
- 

y,iorcm mil 
rc1s 

Neste decennio a cloantidadc de n!god5o importacio foi a seguinte : 

P 

Simples Torcido 
- I -  

Valor em I'alor cm 

l ~ i l r i o s  

I S S ~  . . . . . . . 
i883 . . . . . . . 
IXX? . . . . . . . 
iXSi . . . . . . . 
188ti . . . . . . . 
1887 . . .. . . 
1x88 . . . . . . . 
1Xh9 .... ... 
iS!jo . . . . . . . 
1891 . . . . . . . - 

, mil r&is 1 mil reis mil - 1 -  ri* mil reis 

Em peja Em obra 

Valor em Valor etn 

. . .. -- - ..- 

x L G o » L o  

Total 
etn mil r2is 

Em rmmn 
- 

hilogramnins 

- 
1 

Em fio Tecidos 

.- - 
Í x! - - L peqa Em obra 

liil~iyi.~itnrnaa, I\'ilogrammas - 
3.3!)5:15g I 62:157 
3.!)97:70 i 105:7% 
3.j+3:71i7 / 105:243 
4.1 rri:43!1 ; qi:221 
5.1 13:!,83 / 84:58o 
3 i 92:518 
5..+51:&t9 ! 71:Glz 
5.98?:770 
Q.231:609 
/.191:837 

56:826 
88:182 
52~761 
65:629 
70:431 
5:490 

62:377 
<)!i:707 
07:084 
k2:152 

170:j21 
2zo:~gr 
239:106 
241:830 
257:174 
272:455 
352:866 

;46;218 14 40 
331:925 

73:250 
ho:225 
j2:531 

4.894:784 
4.~)47:526 
4.883:325 
5 . ~ 8 : o i z  
5 .  53:826 
5.891:081 
5.6&:664 
5.813:433 
4.92?:131 
3.925:597 



Apurando as medias annuaes no segundo quinqueri~iio, 
1887 a 1891, obtemos os seguintes valores em mil réis, na 
respectiva importaqáo de Iás e algodões : 

MEDIA DA IMPORTAGÁO IIF: 1,;s METlIA T>A ~ h l l ~ O l ~ l ~ . \ i : ~ ~  i )E A L G O T > ~ O  

- - 
Lii em rama.. . . . . . . . . r.o2i:Gz7 Aljiodáo em rama.. . . 1.358:812 
Lá em fio.. . . . . . . . . . 4o:Goo A1g.j-50 em fio simples. 41 :617 
Tecidosde lá em peça. I ,+)5:305 Al~;.Jú(l em fio torcido. 2S7:364 
Tecidos de lá em obra. 3(i9:004 Tecidos d'alg.dio, peca 2.S49:4GS 

Media do total. . . z1930:537 Tecidos d'alg.dão, obra 221 : j75 
Media do total. . 4.7ii):tiljS 

Mas Portugal tambem exportou nestes dez annos, te- 
cidos de 15 e de algodão, e embora o valor total da respe- 
ctiva exportaqáo nunca attingisse em um anno a verba de 
2 0 0  contos, devemos documentá-la. Para complemento do 
quadro, verifiquemos, pois, a quanto se elevou a exportaqáo 
nacional e nacionalisada no mesmo decennio, em valores 
e quantidades, tanto de tecidos de lá, como de tecidcs de 
algodão. Consta dos seguintes mappas : 

1882 . . . . . .  
i 883. . . . . . . 
1884 . . . . . . .  
I 885. . . . . . . 
188 G . . . . . . .  
1887 . . . . . . .  
1888 . . . . .  . 
I 889. . . . . . . 
18!j0 ... . . .  
1Xg1 . . . . . . .  

'1 O t J I  

c-111 
i i i i l  rei.; 

~ 1 1 ~ c l i ~ o s  111,: l..i -- 
1:iii ~ : l i ~  ,,hi.:i 
- p~ 

V;IIOY , \';11or 
cin i ein 

iiiil ,+ia mil iEis 

'l'I(:II)(>s . \ l . ( ;(~l) . ic> - - 
E m  pcga j ~:i i i  ohra , I:O~J.IJO?; 

-- I - < -  

Y;ilr~i. I \'al~jr , Valor 
c111 eiii i ri13 

iiiil ~ c i c  mil riis i mil rkis ----- 

- - 

22?:316 ' 2 l ~ ~ : ~ i O  >.2~::;1+ '249:33'2 1 1!)7:914 
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As quantidades exportadas no mesmo deccnnio de uns 
e de outros tecidos, expressas pelos valores constantes d o  
anterior mappa, foram as seguintes : 

O valor ern iiiil reis da media annual das respectivas 
exportaqóes no segundo quinquennio, 1887 a 1891, foi o 

.\ssos 

ISS?.. . . . . . . . . . . . . . .  
iSS3.. . . . . . . . . . . . . . . . .  
IPS~.. . . . . . . . . . . . .  
ISS~.. . . . . . . . . . . . . .  
ISSO.. . . . . . . . . . . . . .  
ISS';. . . . . . . . . . . . . . .  
i q W . .  . . . . . . . . . . . . .  
IXS!~. . . . . . . . . . . . . . . . .  
IS!IO . . . . . . . . . . . . . . . .  
IS!,I.. . . . . . . . . . . . . .  

-- 

seguinte : 

Tecidos de lá em peca.. ....... 3 o : g ~ 1  
Tecidos de lá em obra.. ....... 3 I ,463 
Tecidos de algodlo em peca.. . 61 :721 
Tecidos de algod,ío em obra..  . 27:901 

.................... 13ordiidos. I X:!igS 
hledia do total. .. I 7o:S94 

: o s  I L 
- - - E -  

ti321 j ;!!.i 36 
17.677 ~ ~ J . I J S  
1 . 3  2 
S I  1 2  71 1 

~ ,, . 
I I .I;I I I : . 4 .~1  
1 . 4  , i; o ; o  
i .  ~u . i r ] : i  
t i z i i ; ~  / 21 .IO.~ 
34.351 -2.it;S 
50 Gtii i JorSS 

-- - 

Deixando de parte as consideraqõcs sobre a importacão 
de Iiís, e ponderando apenas a do algodão, a leitura dos 
mappas mostra que ella era jii elevada nos ultimos cinco 
annos antes do regime11 proteccionista, tanto do algodáo 
ern rama, como em pecri. E j;i que resumimos o mais im- 
portante movimento no cornrnercio de lãs e algodões pelo que 
respeita ao periodo decennal de 1882. a 1891, passemos 
agora a observar qual foi esse movimento no decennio de 
1893 a 1902, sob a influencia da nova pauta. 

I'ECIBOS I)E ALGODIO 
A 

E m  peca I<iii obra Uord;idos 

1 i i I 1  - 1 - 1 -  Kilog.' KiIog,$ 
I---- 

43.132 
45.733 
58.S43 
45.618 
43.854 
.i3.01<) 
1i6.615 
1;5.166 
í8.976 
b4.446 

1 .  
21i.423 I 
iS o91 r.o~i 
53.823 1 2 Sii 
28.~93 ?!i" 
23.c 80 
38020 
47.913 
45.445 
51.932 
66.412 
- 

3.343 
i.ti64 
4.~117 
4.222 
5.883 
-5.qli4 
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Entramos, pois, em plena vigencia de regimen protec- 
cionista, de anno para anno mais severo pelo aggravamento 
do premio do oiro. A industria expande-se livremente, de-  
fendida por esses dois valiosos protectores. Vejamos os 
numeros. Pelo que respeita á importacão de lãs e respe- 
ctivas obras, podemos synthetisá-la no mappn seguinte : ' 

Total 
Annos em mil reis 

i 8113.. ........... 
iH!,4.. ........... 
18!)5.. ........... 
iS:,G ........... 
'8;'; ............. 
lS9<~.. ........... 
1809.. ........... - - 
1900.. ........... 
190 I.. . . . . . . . . . .  
1902.. ........... 

Totaes . . . . . .  

1 Neste decennio a quantidade de lá importada foi a seguinte : 

~ 
I 1.5 ciii t.;iiii;i Lá em fio 

- ! - 
1íilogi~;iiiiiii;i~ , I<ilogr:itii.' 

I 6G:i48 
42:2ji 
34: boi 
41 :i40 
54: 78 i 
/tÍ:i 71 

I io\(:j71 
1 I 12:p26 
I 74:610 
I 94: 1116 
I 



Applicando o mesmo criterio ás importaqóes do algo- 
dáo, resumimo-las no seguinte mappa: ' 

1 A quantidade de algodão importada neste decennio foi a se- 
guinte : 

Total 
cm 

mil rt is  

4.n33:iz 
.(.4j8:~i53 
!.O.#:-72 
1 . ~ ~ o : / 6 8  

.303:455 
6.3&:&5 
( 

.,.-. -'r 

~- ~ 

ni.c;oi ,.\o 

O S  

1801 ......... 
. . . . . . . . .  

........ 
. . . . . . . . .  
,O,,: ........ 
i&.  ....... - -........ 
,v.. ..... 

_- 

ASSOS 

. . . . . . . . . . . . .  iqo3 
i ~ ( , 4 . .  . . . . . . . . .  
1Sl,5..  . . . . . . . . . . .  
I ",ti.. . . . ....... 
1 8 ~ 7  .............. 
i @ . .  . . . . . . . . . . .  
IS!-~. . . . . . . . . . . . .  
i!,oo.. . . . . . . . . . . .  
I!,,,. . . . . . . . . . . . . .  
i !,<>.i. . . . . .  

,901 ........ 

A 

Em fio Tecidos 

Em rama 

, ,C111 
i l l l ~  i.cis ! i1111 rCi:. , eiii iiiil rfis em mil réis 

__.__ . .____~ 

AI.GVI~).<O 
/ 

1 9 2 . .  ....... :L?.. 32:712 $89:Y!)o 2 ? :  1 l : l j I  j.01+711 
- 

.Siitaeh. .. 31.824:056 365:879 3.466334 / 21.628:$85 I 7 58.78/:229 
- -  ~ 

I I - 
. - - - 

2.583:jir 
2,399: 07 
2.5y:g21) 
. 1 o 5 : ~ 1  
2.8 o: 179 
3.542:&7 
3.48G:ooi 
1..i75:n26 
3 :. . -8  

1 ~ i n i i u  

Em rama , 
- ,  

Tecidos 
-- 

i.8+2:6iS I i?i::'?j 
1.6XS:Stio) 12S:jj? 
l.qjC>:~»Y . i?i:??l  
z.i1):281i 1+:!41 
1:957:7!8 . 1.?3:(312 
2 . 2 8 :  I i 
z.4(jj:0<ill I I :  
2-4(>7:41~ I :  
~.471:~<m,i ih~t::'S? <,.956./uj 

-8 

36:2.&9 . 2?~:419 

Z9:5d 

K ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , , s  hiniples 1 Torcido I<:ii peça Em obra - I hil;r5 1 Kilopr: 1 Kilogrammaa Kilogr: -- - I -  
i- 

?1:5i6 
30:716 
: o  
50:147 
40:302 
43632 
33:81 

I 

233:jy 
?11:998 
325:ln 
3 1 g : 7 ~  
q l l : ~ )  
u : ? o z  
. .  h 8  

io .q51 :53~  ti6:503 q 1 : 1 4 5  
io.546:GGY 59:ot;G 2 i2:3b3 

2.594:~37'  
z.3ti3:Pcj6 
2.856:q63 i-.82i:or7 

51:526 
42:538 
46:746 
4: i61 
36:583 
30:@2 
35:058 
41:166 
43:393 
45:520 

~.874:478 
13.356:151 
ij .+~z:gPg 
1s.b72: 104 
15. 44:627 
13332: 37 
1 ~ . ~ 3 8 : 6 ~ 3  

72: 36 273:270 
2.83 I :5G5 %:$55 25x358 

118: 45 
68:go6 
7G:oSo 

239:505/ 2.451:549 
254:55o 2.887: j8q 
2j<:r71 :i.i7~:oiit( 

31(:j41 i+~: i ,oo  2.888:661 
33:42S ?i;.~:ii>j ' 2.173:517 
40:31ii ~ . ; ~ > : < i 6 ~  2 673:527 
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A media annua! das respectivas irnportaqóes, no segundo 
quinquennio, 18-8 a 1002, de 15s e algodão, foi, em mil réis, 
a seguinte : 

MEDIA DA IMPORTACÁO DE L ~ S  ~ r ; - r ) ~ . \  u.1 IXIPORTA-ÁO DE ALGODÁO 
- - 

Lá em rama. .  ....... i.fiic:q35 Algodão em rama.. .. 3.861:343 
,, - Lá em fio.. .......... I . :  I Alg em fio simples 36:oog 

Tecidos de lá em peca 6 I I A1g.j.í" em fio torcido 407:401 
Tecidos de lá em obra 141:oo? Tccitlos d'nlg.dáo, peca 2.429:777 

. .  Media do total. 3.2ii~:goq Teciclos d1nlg.dio, obro 165:360 
. Media do total.. (i.88g:4g1 

Vejamos, finalmente, qual foi nos dez annos decoiridos 
de 1893 a 1002 a exportacão de tecidos de lá e de algodão, 
em valores e quantidades. E' pelo desenvolvimento da ex- 
portaqáo de manufacturas e decrescimento da respectiva 
irnportaqáo que podemos apreciar a nossa capacidade de 
concorrencia e a irnportancia industrial das forqas prndu- 
ctoras do paiz, expandidas ao abrigo da pauta de 1893. 
Consta dos mappas seguintes : 
- -  - -  - - - ~- 

.rr<(:ii~c 15 i)~.:  r . . \  , I  I . . ( : I I I ( I ~  1117 . \ I . ( ;oI) .~o 

._---- 
Total 

mil reis 

--- 
i .  . 23:42S I 464: i37 833775 276 638:348 
1894.. . i3:7t(o 7~):487 56(:g6ti io1:423 76.2:bjl 
i 8 g 5  . . 30:078 1 D3:Giii 75z:508 1z7:l$i 30:jry I oo3:gm 
18$. .. 
1 ~ ~ 7 . .  . 
1898.. . 
1899.. .. 
1900.. . 
1901. .  .. 
1!)02.. . 
- 

'I'otaes . 

3-:008 i i j : 2 ( ; j  
5 k : ~ i  i I 3ii:oti3 
c)3:zoo! 42:i';- 
b8:830 38: I 81 
j 5 : 4 9  I : !  

37:')90 32:ioS 
18:y43 2 
- ~ - ~- 

.+.57:517 ~ 0 0 : 1 i ~ ~ )  I !.303:887 i.i-c;:oli '~i;,,: . . i ' ; ~  14  757:7go 
... ~ - 

!)57:738 
i .  ic4:<,i 7 

127:7!! 1 16:q\g 
i ~ o : o ~ ,  . I O ~ : ~ - I  

1.214:1$3 
i .+4:44~ 

2 000:b37 2 0 : ~  1 2 : 1  
2.izii:fi3r1 zici:-oi 2c1o:S-i . I  - 
I . :  ?.l;:Sr~i I " : I " I ~  

824.~82 I :  I 5 : ;  
o :  I I :  I :  7 

- 

2 j71:356 
2.704:72S 
2.35.2:271. 
1.1r,1:857 

!)ri4:0<~3 



As respectivas quantidades exportadas neste decennio 
foram as seguintes : 

i\ media annual da exportacáo, no segundo quinquen- 
nio, 1898 a 1-02, foi a segiiinte, valores etn mil réis: 

....... Tecidos de lá em peça. .  iS:S82 
. . . . . . . .  Tecidos de lá em obra .i.{:S-o 

. Tecidos de alçodão em peca.. 1.4<)1:224 
l'ecidos de algod5o em obra.. . 187:273 
Bordados. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  163:4qo 

bledia c10 total. .  . ~ .g j t i :S~ j r  

Resumamos os differentes mappas. Fazenao o confron- 
to, obtemos o seguinte : 
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Logo, houve no ultimo quinquennio do segundo periodo 
uma diminuiqáo, na importacáo de lãs, que se póde tradu- 
zir pela media annual de 7G contos. Consideremos agora 
o movimento da exportacáo. 

Quer dizer, póde traduzir-se por 30 contos o augmento 
na niedia annual da exportaçáo de productos de lá. Ora, 
se se diminuiu a importacáo de lãs numa media annual de 
76 contos, e se se augmentou a exportacáo dos respectivos 
tecidos numa media annual apenas de 30 contos, podemos 
concluir que foi pequena a acção que a pauta proteccio- 
nista exerceu na nossa industria de lanificios. De facto, o 
novo regimen fiscal pequena influencia teve nesta industria, 
cujas condiqóes de existencia foram adquiridas muito antes 
de 1x92. 

I'assernos a analysar o movimento no commercio de 
algodões. 

1 
QUINQUENNIOS 

Media niinual 
da exportq50 

de tecidos 
de lá eiii peqa 

Coiitos de reis 

Media annunl 
da exporta(áo 

de tecidos 
de li eiii obra 

- 
Contos dc iéis 

l'otal - 
Contos de reis 
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Por estes numeros se vê que o accrescimo na media an- 
nua1 da importaqáo de algodões foi de 2. I 39. Vejamos agora 
o movimento da exportação de algodóes. 

Observando os factos em globo, verificamos que a im- 
portaqáo de algodóes, confrgntadas as medias annuaes dos 
quinquennios de I 887-189 I e J 898- i 5102, augmentou 2: I 35) 
contos, e que a exportacão de todos os productos do mes- 
mo genero, feito identico confronto, accusa um accrescimo 
ap-nas de 1.732 contos. Como aclaraqáo aos numeros re- 
feridos, pondera-se que o valor da importaqáo poderia ter 
duplicado ou triplicado, se no'paiz não se produzissem as 
manufacturas textis, para o fabrico das quaes teve de se 
augmentar a entrada de materias primas, que representam 
i i i n  terço do valor do artefacto. Este é o argumento invocado 
para se accentuar que a pauta de 1892 realisou um dos 
seus objectivos: - limitar a drenagem do oiro. Comtudo, 
os mesmos algarismos provam tamhem não só que a es-  
portacáo de manufacturas textis, por isso que representam 
o triplo do valor diis materias primas, foi pequenissima, 
mas que náo deix~ímos de importar, em quantias elevadas, 
tecidos fabricados. 

Quanto ao argumento de se ter limitado a drenagem 
do oiro, talvez que fosse procedente, se apenas tivessemos 
de reflectir sobre a maior importação de algodáo em rama, 
e sobre o insignificante decrescimento na importaqáo de 

"ilrdi:~ :iriiiii:il \Ir,di:i :iiiiiii;iI 1 d1i r.\p,>il,i.lil d.i i.\p<>i-tapio Media anniisl 
LI< tecidos da exportação Tot;il 

- 
cm obra - Conto> dc reis 

Contos de reis 
Contos de rCis 1 Contos dc v;ib 
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tecidos de algodno. Ora ,  corno tambem tivemos de  augmen- 
tar, e muito, a importaqáo de carváo mineral com destino 
;is fabricas; corno fomos comprar aos mercados externos 
inrichinismos e mais accessorios p i r a  a montagem de  em- 
prezas industriaes, é evidente que por este motivo se  ac- 
cresceu a exportacão do oiro. 

Pelo que se refere ao carváo mineral, vamos ver q u e  
a importacáo augrnentou consideravelmente no periodo do  
proteccionismo. Assim, Portugal comprou ao extrangeiro, 
desde 1S82 até IS!)I, as scg~li~l tes  quantid;ides de carvlío : 

ANSOS 
( : o l \ c  e : ici.~ii i i i~~:idus / 

3c (:arvão de pedra 
L.;II \ ijc, II,~.ICV:ICS 

-A- '- 
I 

~ I~ , , I I~ I , IL~~I .  c,,,l\;;;;;l;:ci, I ~ ~ , I I C I , ~ ~ ~ , ~  i V : ~ I O ~  
cni iiiil i.L;is 

Despresando o colte e agglomcrados. obtemos em cada 
iim dos quinqucnnios as seguintes ineclias annuaes : 



Passando ao decennio de 1893 a 1~102,  a respectiva im- 
portaqáo foi a seguinte : 

Coke c agglo~nei';iCos I 
de 1 (:ai.\ ;i<i dc pcdr:i 

c;ir\.óes nii11ei;ies i - 1 -- 
l'oi~ilrdas v"1o' i n l c l a d r s  i Valor 

em mil i&i>' em niil reis I ) - ' -  

Apreciando eguaimente as medias annuaes nos dois 
quinquennios, verificamos os seguintes algarismos : 

E' evidente o accrescimo na importas50 de carváo, e 
tão importante, que a media annual dos cinco annos de 
ISOX-I!)OIL excedeu a do quinquennio precedente em 236.45~1 
toneladas. Para este augmento na quantidade de carváo im- 
portado, a que correspondeu uma valiosa drenagem de oiro. 
que chegou a media annual de 4.258 contos, e embora o 

I 
l'otielndas 

l i  I I  
Valorcs etii mil r2ih 

hlzdia ;iiiiiu;il 
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preqo do carvão se tenha elevado notavelmente por causa 
das guerras na Asia e na America, a laboracáo fabríl na- 
cional, alargada imprevidentemente a industrias que não 
podem fructificar e viver no paiz, deu um contingente con- 
sideravel. 

Não ignoramos que se accresceram as linhas ferreas, 
que comprdmos mais barcos para a nossa marinha de guer- 
ra, e que outros factos se produziram no paiz, que deter- 
minaram a necessidade de comprar nos mercados extran- 
geiros maior quantidade de carváo mineral. E' certo; mas 
1150 t menos certo que o augmento de fabricas para indus- 
trias diversas tambem foi um factor de não menor valia d o  
que os outros apontados, que contribuiu para o mesmo 
resultado. 

Mas industrialisar um paiz não constitue, nem deve 
constituir jamais, um fim, a que se queira attingir á custa 
de todos os sacrificios. A i~idustria é simplesmente uma 
condicáo de tornar mais facil, mais confortavel a vida, a o  
mesmo tempo que tambem deve ser um meio que permitta 
a todo o povo industrial um logar no grande movimento 
~nercantíl internacional. Ora ,  sob este criterio, Portugal não 
só náo adquiriu vantagens no seu movimento commercial, 
mas ainda as diminuiu nas suas permutas effectivas com 
os demais povos. 

Se considerarmos qual foi a evolução das nossas impor- 
taqóes e exportaqóes com os paizes com que mantemos 
mais activo comrnercio, observarerr.os que as  importaqóes 
para consumo cresceram, durante o regimen proteccionista, 
ern proporcóes imprevistas, ao passo que as  nossas expor- 
taqóes só tiveram ligeiros accrescimos. Era fatal dar-se este 
facto, desde que obstinadamente fechámos os mercados in- 
ternos a todos os productos extrangeiros, sem attendermos 
a que com a excessiva industrialisaqáo, ao passo que nos 
isolavamos dos demais paizes para a troca, iamo-nos tor- 
nando dia a dia mais dependentes d'elles, para a aquisi- 
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qáo de todas as materias primas, e ainda de muitas manufa- 
cturas, de que náo nos era possivel prescindir. O lucro ti- 
nha de ser necessariamente dos povos, a cujos mercados 
haviamos de ir bater por forca, para comprar tudo. 

Verifiquemos o facto, tirando as medias annuaes das 
importacóes e exportacóes,- commercio especial, - nos tres 
quinquennios, I 887- I 8c) I ,  I 893- r Sci7 e I 891; I 902, com rela- 
qáo a Inglaterra, Allemanha, Franca, Belgica, Brazil, Hes- 
panha c Estados Unidos, que sáo paizes com quem susten- 
tamos mais constantes relaqóes commerciaes. 

Apuramos, pois, que as importacóes, confrontando as 
medias annuaes dos quinquennios extremos, 1S87-1891 e 
18$3-1902, tiveram as seguintes differenqas, em contos de 
reis, e respectivas percentagens : 

... -. ............ 

l ' l < (  ] ( . I  i ~l,:h(:í.\S 

Tnglaterra ............... 
Allemanha.. ........... 
Franca ................. 
Rrazil .................. 
Belgicn.. .............. 
Hespnnha ............... 
Estados- Unidos ......... 

Procedencias / Differenqr. 1 Perientigci ,~ 

Inglaterra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  + 4.600~0 
Allemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . .  + 2.87 1 , ~  

...................... Franqa.. - 54.3,8 
Rrazil.. ...................... 
Relgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Hespanha ..................... 

............... Estados-Unidos.. t l.74y12 

Medias annuaes da importaçao em contos de rtli 
QUIKQUESSIOS 

1887-1891 

12.703~4 
j.207~0 
5 . 6 ~ 5 ~ 1  
1.96-5,o 
1.bo6,3 
2.6946 
4.771,3 

h_ 

1893-1897 

I I .076,3 
4 972,:) 
3.?S,!! 
2.100,h 

1898-1902 

17 3034 
8.078~9 
5.0q1,9 
2.2.7,4 

1.1p8.6 , 2,:;S21tj 
3 . 4  +.Sooi,S 
5 780~5 I 0.52o)S 

.~ ~ - - 



Vejamos agora o movin~ento da nossa exportacáo nacio- 
nal e nacionalisada, tambem ein medias annuaes, nos mes- 
mos quinquennios. 

Inglaterra . . . . . . . . . . . .  
Allemanha . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . .  Franca 
Brazil . . . . . . . . . . . . . . . .  
Helgica ................ 
I1esp;inhn . . . . . . . . . . . .  
Estados-Unidos . . . . . . .  

Medias annuaes da exportaçao em contos de réis 
QL;is~ci~:srios 
6 -- -- 

1887-1891 / 1893-1897 1 1898-1902 
I I 

Vê-se, portanto, que foi muito menor o incremento da 
exportacáo nacional, cujas ditierencas entre as medias an- 
nuaes dos quinquennios de 1887-1891 e i 8gS-rcjo2 foram 
as seguintes, em contos de réis, e respectivas percentagens : 

I 

Ing!aterra.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  I -I- 4-33 + '440 
Allemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i f 104,7 i + 8,33 
França.. . . . . . . . . . . . . . . . .  . .I - 2.480,8 ; - 74,iO 
Brazil.. . . . . . . . . . . . .  .. i .  ..... .I -k 1.002,o 
Bel,eica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  + 303,~) 
Hespanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 + 3.245.5 
Estados-Unidos.. . . . . . . . . . . . . . . .  , - !14r9 - 14~62 

Conseguintemente, a exportaqáo portugueza para a Ingla- 
terra decahiu, confrontada a media annual do primeiro com 
a do segundo quinquennio, e apenas teve um pequeno pro- 
gresso na media annual do terceiro quinquennio. De egual 
passo vemos tambem que ella soffreu uma grande depres- 
são no commercio com a F r a n ~ a ,  na media annual do pri- 
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meiro para o segundo quinquennio, embora se tenha levan- 
tado um pouco na media do terceiro quinquennio, sem, 
comtudo, se approximar sequer da do primeiro, e isto por- 
que não conseguimos exportar para aquelle paiz a mesma 
quantidade de vinho que lá encontrou collocaçáo em ante- 
riores annos. 

Pelo que respeita ao Brazil que é um dos melhores mer- 
cados para os nossos productos, a exportaqáo de Portugal 
augmentou, confrontando as medias annuaes do primeiro e 
do segundo quinquennio, 2.021 contos ; mas com relação ao 
segundo e terceiro quinquennio as respectivas medias accu- 
sam uma depressão de I .o19 contos, o que é bastante sym- 
ptomatico. 

No commercio com a Hespanha a exportação de Portu- 
gal tem augmentado successivamente, e ein verbas consi- 
deraveis, porque tem crescido a nossa exportação de gado 
para aquelle paiz, exportação que é a mais importante. 
Assim, a exportacáo de animaes vivos para a Hespanha, de 
422 contos que foi em 1892, augmentou progressivamente 
até que em 1900 attingiu a cifra de 3.751 contos, ao passo 
que a exportacáo de fios, tecidos, feltros e respectivas obras, 
representando 8, 10 ou 15 contos, nunca excedeu a cifra 
de 30 contos de réis, a que se elevou em 1892. 

Para os restantes paizes considerados a exportaçáo por- 
tugueza tem augmentado nas insignificantes proporqóes 
que vimos nos quadros acima reproduzidos. 

D'aqui se conclue que, se a pauta proteccionista de 
18gzvisou a restringir a drenagem do oiro pela reducçáo 
das importações, o conseguiu, se i que o conseguiu, numa 
parcella minima. A verdade é que cresceram as importa- 
qóes, ao passo que apenas conseguimos augmentar a ex- 
portaqáo nacional e nscionãlisada, em verbas apreciaveis, 
para a Hespanha, e para isso contribuiu a agricultura, e 
para as colonias portuguezas d'Africa, como já vamos de- 
monstrar. 

*9 
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O accrescimo na exportacáo para a Russia, Dinamarca, 
Noruega e Hollanda, que adiante se demonstrará, sendo 
ali& um beneficio para Portugal, representa uma verba 
relativamentes pequena, pois que não chega a attingir a ci- 
fra de 1.000 contos de réis, em media, de differença no au- 
gmento. 

Ora  a pauta proteccionista tambem se promulgou com 
o fim de celebrar tratados de commercio. Vejamos o que é 
que se realisou sob este ponto de vista. 

Além das declaraqóes commerciaes que celebrámos com 
a Hollanda, em 5 de julho de 1894, com a Dinamarca, 
em 14 de dezembro de 1896 e com a Belgica, em I I de 
dezembro de I &)7, J'ortiigal realisou : -um tratado de com- 
mercio e navegacáo com a Hespanha, em 27 de março de 
1803 e respectivo convenio regulamentar, em 29 de junho 
de 1894; uma convenqáo commercial de navegação com 
a Russia, em c, de julho de 1893, um tratado de commer- 
cio e navegacáo em 31 de dezembro de 1895 com a No- 
ruega ; um accordo commercial com os Estados Unidos da 
America do Norte, em 2 2  de maio de 1899, com um pro. 
tocolo rectificativo, em I I de janeiro de 1900. 

Os resultados das convenqóes commerciaes celebra- 
das traduzem-se nas cifras da nossa movimentação com- 
mercial. Já vimos, com relação á Belgica, nos mappas que 
organisámos, que as importações para o nosso consumo 
cresceram muito mais do que as exportacóes de Portugal. 
Pelo que respeita aos Estados Unidos da America do Norte, 
embora a importacáo de trigo constitua uma verba impor- 
tante na cifra das exportaçóes dos Estados Unidos para 
Portugal, ainda assim u entrada de outros productos ame- 
ricanos nos nossos mercados tem augmentado, contraria- 
mente ao que acontece com os productos portuguezes para 
aquelle paiz. 

Restam-nos a Russia, a Hollanda, a Dinamarca e a No- 
ruega. Os effeitos das declarações, accordos e convenções 
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commerciaes, que effectuámos com esses paizes, p6dem 
ver-se nos seguintes algarismos que, semelhantemente a o  
que já fizemos, resumem as medias annuaes das importa- 
çóes e exportaqóes dos quinquennios indicados. Por elles 
se confirma que a maioria dos tratados beneficiaram mais 
os outros paizes contractantes do que Portugal, embora 
lograssemos ver augmentar em pequenas importancias o 
valor das nossas cxportaçóes. Vejamos, pois, os algarismos 
da estatistica. 

Confrontando as medias annuaes dos quinquennios 
extremos, I 887-1 801 e I 898- igot, verificamos que as nos- 
sas importaqóes de productos vindos dos quatro paizes refe- 
ridos tiveram as seguintes differenqas, em contos dc réis, e 
respectivas percentagens. 

I1l<Ol I 111 \(X 15 

Hollanda . . . . . . . . . . . . . .  
D~i-i~imarca ............ 
Ruisia . . . . . . . . . . . . .  
Suecia e Noruega. .... 
-- - 

Observemos agora o movimento da nossa exportacão 
nacional e nacionalisada para cada um dos referidos pai- 
zes, egualmente nas medias annuaes dos mesmos quinquen- 
nios. 

- - - -- 

Medias annuaes da importação em conta de reis 
(11 I \Ql  J \\TO\ - 

....................... Hollanda 
Dinamarca .................... 

........................ Russia 
............. Suecia e Xoruega.. 

- 
1898-1902 

588,o 
I‘hC> 

1.24995 
762)s 

- -- 

- -- 
1887-1891 / 1893-1897 

+ 2 1 4 8  - 25,s 

273,2 
40. 1 

735,' 
~ . iog,b 

- 

+ i i , 5 5  
- bj,5!! 

2S5,4 
36,1 

1 2947 
1.245,4 

-- -- 

T "777 + 3,7b 
4- I ,  1 + 12,úo 
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Estabelecendo o mesmo confronto entre as medias an- 
nuaes do primeiro e terceiro quinquennio, apuramos as 
seguintes differenqas em contos de réis, e respectivas per- 
centagens : 

D1:STTVOS 

Hollanda . . . . . . . . . . . . .  
Dinamarca ............ 
Russia ................ 
Suecia e Noruega ...... 
--- -- - -- - - 

Com effeito, considerando o commercio relativamente 
pequeno que tem havido entre Portugal e os quatro paizes 
indicados, não podemos dizer, em face dos algarismos, que 
os tratados de coinmercio celebrados com esses povos, em- 
bora se reputem de restricto alcance, nos foram inteira- 
mente desfavoraveis. Só a Hollanda accusa, nas medias 
annuaes da sua exportacão para Portugal, vantagens sobre 
as exportaqóes portuguezas para os mercados dos Paizes 
Baixos. Em compensaqáo têem decahido as importaqóes 
da Dinamarca, ao passo que as nossas exportaqóes para 
aquelle paiz cresceram do primeiro para o segundo quin- 
quennio, e mantiveram-se, com pequenas fiuctuagóes, do 
segundo para o terceiro quinquennio. 

Medias annuaes da exportação em contos de rbis 
()C'lhQLI \AIOS 

/ -- 

+ 7?,5X + 56,~-5 
Hoilanda. ..................... 
Dinamarca.. .................... 
Russia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

1898-1902 

-t68,4 
323,j 
7 3 4 '  
502,s 

- -- 

1887-1891 

z6q,g 
2064 
31394 
27 I ,O 

- - -- 

+ 198~5 + 116~4 

1893-1897 

$81 
37:g 3,,,2 

- - - - 

Suecia e Koruega ............... -c 42077 + 13+,28 + 230,g -+ Y i , o i  
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No que respeita d Russia, cujas exportaqóes para Por- 
tugal, no quinquennio de I 813-1 897, attingiram em media 
uma cifra considciravel, se subtrahirmos a nossa importa- 
cão de trigo,- e foi isto o que contribuiu para a elevada 
media do referido quinquenni0.- tambem náo devemos as- 
segurar que o tratado nos tenha sido inteiramente desfavo- 
ravel, pelo menos até 1900, anno em que a nossa exportaçáo 
de vinho para os mercados moscovitas passou de 15.795 
hectolitros para 10.122, em 1901, e para 6.415, em 1902. 
Para a Noruega as exportacões portuguezas tiveram egual- 
mente um sensivel accrescimo, 

Quaes os productos, a que se deve principalmente o au- 
gnlento da exportacão nacional para os paizes, de que nos 
estamos occupando ? Foram sobretudo os nossos vinhos. 
Tirando as medias annuaes das exportacóes do vinho nos 
mesmos quinquennios para aquelles paizes, encontraremos 
identicas oscillaqões, ascendentes e descendentes, á s  que ve- 
rificámos no movimento total das exportacóes, a excepçbo 
da Holhnda, para onde enviamos, além do vinho, mate- 
rias primas, entre as quaes avulta a cortiça. Vejamos, pois, 
qual foi a exportaqáo de vinho : 

- -. 

Por este modo se confirma mais uma vez a importan- 
cia que tem para a economia nacional toda a nossa indus- 
tria agricola, e em especial o vinho. Se Portugal tivesse 
conservado os mercados que durante annos deram collo- 

DESTINOS 

Hollanda ................ 
Dinamarca ................ 
Russia .................. 
Suecia e Noruega.. ........ 

-- - 
Medias annuaes da exoortaçao ds v m h o  aiü h~cto l i t ros  

QUINQUENNIOb - 
1898-1902 

8.355 
9. 1 94 

12 974 
14.548 
- -. 

1887-1891 

5.676 
6.558 
3.075 
4.823 

1893-1897 

6 438 
899 

13  2 9 1  

6 443 
. 
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cacáo aos seus vinhos, a exportaqáo nacional seria hoje 
muito maior. 

No emtanto, de todos os tratados de commercio o 
que celebrámos com a Hespanha, é aquelle que tem dado 
melhores resultados. Para a Hespanha, como para as 
riossas colonias africanas, temos visto crescer a exporta~áo 
nacional e nacionalisada em proporçóes animadoras. 

Accentuemos, porém, que o incremento da exportaqáo 
para a Hespanha se deve á riqueza agricola, e não a ex- 
pansão da industria, que só tem collocacáo nos mercados 
internos, considerando corno tal os coloniaes. Entretanto, 
muito mais se podia e se devia ter conseguido a favor do 
nosso commercio com o reino visinho. 

Quando a Hespanha perdeu as suas colonias, era o 
momento opportunissimo para tratar com o governo de Ma- 
drid da celebraqáo de um novo accordo commercial, ou 
pelo menos de uma convencáo addicional, que, excluindo 
das condiqóes do artigo i 4 . O  do tratado os generos colo- 
niaes, Ihes applicasse um reçimen convencional, que per- 
mittisse a entrada dos productos das nossas possessóes ul- 
tramarinas nos mercados hespanhoes. 

Mas náo se pensou em tal, ou, se se pensou, náo se pro- 
piciou ensejo de conseguir a este respeito qualquer accordo 
com o paiz visinho, como tambem não se conseguira, ape- 
sar das diligencias empregadas, que em Hespanha, em ob- 
servancia das disposiçóes do artigo 24.' do tratado, dei- 
xasse de se applicar a sobretaxa da tarifa n O 4 da pauta 
hespanhola aos generos coloniaes reexportados de Portu- 
gal. E, todavia, isso era e G indispensavel, mórmente se 
quizerrnos estabelecer no porto de Lisboa uma grande zona 
franca. Modificando-se o tratado com a Hespanha, a zona 
franca no porto de Lisboa terá incontestavelmente melho- 
res condicóes de prosperidade. 

Afigura-se-nos ser de indiscutivel utilidade que Lis- 
boa tenha uma grande área do seu belio porto, que seja 
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franca, e jd de ha muito que esse melhoramento devera 
ter-se realisado. Por toda a parte, na França, em Hespa- 
nha e na Belgica se tem estudado esta importantissima 
questão que em Portugal não tem merecido as precisas at- 
tencóes; e emquanto a Hespanha se prepara para estabe- 
lecer zonas francas em Barcellona e Cadiz, em Portugal 
despreza-se a escellente situacão geographica do rico es- 
uario do Tejo, sem se reparar o que devem ás zonas fran- 

cas Londres, Liverpool, Hamburgo, Bremen, Copenhage, 
Genova, Fiume, Kola, e até -4den e e Singapura, e Kia- 
Tl-iceou e Talien-Wan, na China. 

Tem-se impugnado mais ou menos o estabelecimento 
de uma grande zona franca em Lisboa com o argumento de 
que ella seria economicamente deficiente, por não corres- 
pon%er a um centro importante de distribuição internacio- 
nal, e não ser servida por commodas e activas ligaqóes a 
ricos e populosos centros de consumo. Esta deficiencia 
que, sem deixar de existir, não é alias táo grande, como 
pretendem os que a invocam, modificar-se-hia muito com 
um accordo commercial com a Hespanha, que mudasse as 
actuaes condicóes, por virtude das quaes os generos das 
colonias, reexportados de Portugal, são mais sobrecarre- 
gados de direitos do que quando entrados directamente nos 
portos hespanhoes. 

Então talvez que a alguns paizes americanos, e nomea- 
damente o Brazil, conviesse fazer de Lisboa um grande de- 
posito de generos e productos para a Europa meridional. 

Eiitretanto, convém náo esquecer que o porto de Lisboa é 
admiravelmente superior, como posicáo geographica, e esta 
circumstancia é importantissima para o commercio de tran- 
sito. Compensa a situacão de inferioridade economica do 
nosso porto em comparacáo com alguns do mar do Norte 
e do Mediterraneo, como Hamburgo e Genova, que têem 
um grande raio de a c ~ á o  para poderem irradiar os productos 
nelles armazenados. 
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Taes portos representam, no trajecto das mercadorias, 
desde a procedencia até ao destino, o ponto de juncqão 
mais vantajoso entre o transporte rnaritimo e o terrestre. 
O trigo americano, que vem a Liverpool, a Anthuerpia e 
a Hamburgo, encontra em cada uma d'essas cidades vias 
terrestres por onde póde transitar para os centros, onde 
vae ser consumido. Inversamente, o assbcar da Bohemia, 
da Saxonia e da Silesia desce o Elba até Hamburgo, por- 
que esta cidade e o melhor ponto de embarque para esse 
producto, quando se destina a paizes ultramarinos, como 
a Inglaterra, onde tem os seus consumidores. 

Nem só as zonas francas estabelecidas em portos de 
mar, por onde entram e saem os productos que são neces- 
sarios ao consumo do respectivo paiz, e ainda ao de outros 
paizes até onde possa estender-se o raio de accáo d'esses 
portos, que nos permittimos denominar de primeira cate- 
goria, sáo lucrativas e uteis; ha outros portos que concen- 
tram productos e mercadorias de muitas regióes, e as re- 
expedem para diversos destinos. O s  primeiros devem, 
com effeito, estar ligados por vias de communica~áo,- 
linhas ferreas, rios, canaes, etc., - ao interior do paiz e 
aos grandes centros de producqáo e consumo. Convém 
que elles possam interessar e servir a grandes centros fa- 
brís, suficientemente desenvolvidos, porque assim se torna 
mais importante o seu movimento. 

A outra categoria de portos de commercio preenche 
fins e necessidades de certo modo differentes. Além de 
constituirem abrigos, onde os navios venham reparar ava- 
rias, aprovisionar viveres e abastecerem-se de combustivel, 
esses portos, porque são de transito, concentram nas suas 
zonas francas productos de differentes proveniencias, que 
reexpedem para regióes mais ou menos distantes. Pouco 
importa que taes portos não tenham um grande raio de ac- 
çáo para o consumo dos productos que armazenam ; basta- 
Ihes a s i tua~áo geographica, que lhes da a vantagem de ver- 
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dadeiros pontos estrategicos. O exemplo caracteristico d'esta 
classe de portos de commercio é o de Singapura. 

Que importa que ao porto de Singapura não correspon- 
da um grande centro de produccáo e consumo? que a pe. 
ninsula de Malacca náo tenha uma intensa e prospera agri- 
cultura, nem ricas florestas, nem valiosas minas ? Esta defi- 
ciencia G supprida pela situacáo geograpliica ; e é da Chi- 
na, do Japão, das Filippinas, das Indias neerlandezas, 
e náo da provincia de AIalaccci, que Singapura tira a sua 
importancia e a expansão do seu commercio de transito. 

Além d'isso, as zonas francas servem ainda, - e sem 
fallarmos nas mercadorias que nellas entram, porque se 
destinam o trasbordo, - para se transformarem industrial- 
mente materias primas, especialmente as  que pelo seu peso, 
pelo seu volume, ou porque sejam perigosas para se trans- 
portarem, difficilmente possam ser conduzidas pelos cami- 
nhos de ferro E' assim que as pyrites de Hespanha, os 
phosphatos da Algeria, da Tunisia ou da Florida são ex- 
pedidos para diversos portos da Europa, onde têeni sido 
estabelecidas fabricas de superphosphatos e de outros pro- 
ductos chimicos. D'este modo uma grande zona franca G 
mais do que um campo de actividade mercantil, porque é 
tambem um centro de actividade industrial. 

O porto de Lisboa, pois, que possue todas 3s condi~óes  
dos portos de commeixio da segunda categoria, sem dei- 
xar de  contar tambem, embora em menor grau, as dos da 
primeira, ganharia muito com o estabelecimento da zona 
franca, porque se transformaria num grande centro de acti- 
vidade, e veria augmentar o seu commercio de transito e de 
reexportaqáo. 

Assim o julgou por certo o bello espirito do marquez 
de  Pombal que anteviu a conveniencia e utilidade econo- 
mica do porto franco em Lisboa. O grande ministro de 
D. José, que seguiu, trasladando-a, a politica economica de  
Colbert, e que o vira, estabelecer os portos francos de 



Marselha, Dunlcerque, Lorient e Bayonne, e ainda poude ter 
noticia da prosperidade que comeqava a gozar Marselha 
depois que estabeleceu o porto franco, quiz prestar ao seu 
paiz esse servico, tendo, como tinha, a visáo nitida do que 
valeria um tal facto para a expansão do nosso commer- 
cio. Infelizmente Pombal núo realisou a sua aspiração. 

Mais tarde, quando muitas das idéas do energico e vo- 
luntarioso ministro foram postas em pratica, abriu-se em 
Lisboa o porto franco, que durou apenas dez annos, desde 
1795 até 1806. As circumstancias da politica europeia, que 
tiveram para nos a sua afiirriiaqão nas invasóes francezas, 
fizeram que desapparecesse o nosso porto franco. Entre- 
tanto, quem consultar os documentos referentes ao com- 
inercio portuguez nesse tempo, verá que, apezar de ser 
curto o praso de duraqão do porto franco, elle foi util, e 
isso numa epoca, em que as condiqóes geraes do trafego 
eram muito diiferentes das actuaes. 

Agora entáo, quando outros povos, como a Allemanha, 
a Inglaterra, a Italia, a Dinamarca e até a China nos mi- 
nistram o ralutar exemplo do que são e valem as zonas 
francas, deve Portugal desinteressar-se de assumpto de tal 
magnitude e importancia ? 

hlais interessante se nos afigura o estudo d'esta ques- 
táo, porque nos parece que as relacóes commerciaes entre 
o velho e o novo continente irão passar por uma transfor- 
macáo radical com a abertura do canal inter-oceanico. 

Entáo, quando, ligado o Pacifico ao Atlantico, as car- 
reiras de navegaqáo tomarem novas vias e diversos cami- 
nhos; quando do estreito de Behring se passar para o gol- 
pho da Florida pelo canal inter-oceanico, e a California e as 
costas occidentaes do Mexico estiverem mais adstrictas ás 
costas orientaes do Atlantico do que ás occidentaes do Pa- 
cifico; quando a circulacáo da vida se fizer mais rapidamente 
entre as costas occidentaes da America e as costas occi- 
dentaes da Europa, sem ser preciso ir até ao estreito de 



Magalhães; quando, emfim, fôr uma realidade indircutivel 
e uma afirmacáo positiva dos novos progressos da nave- 
gaqáo a velha phantasia geographica de Colombo e a vaga 
aspiraqáo de Fernando Cortez, que só receberam consa- 
graqáo scientifica seculos depois com a auctoridade incon- 
cussa de Humbolt ; quando esse facto se realisar, - o que 
ha de succeder num futuro náo muito distante, - Lisboa 
tem de ser, pela fatalidade das coisas, um grande entre- 
posto commercial,porque é o seu porto um excepcional ponto 
cstrategico para as operacóes mercantis; e se é facil alte- 
rar o mappa politico de qiialquer continente, C muito difh- 
cil transformar-lhe as  condiqóes physicas. 

Indiscutivelmente, a abertura de uma grande zona franca 
ha de traduzir-se num importante incremento de movimen- 
tacão commercial, sobretudo no commercio de transito para 
a Hespanha. E' certo que as permutas entre os  dois paizes 
peninsulares têem augrnentado, como verificámos pelos nu- 
meros da nossa estatistica commercial; e se esse facto se 
deve á situacão especial dos dois povos t'ão affins por con- 
diqóes geographicas e ethnicas, tambem em grande parte 
e devido ao  tratado de commercio celebrado em 1So3. Ti- 
rante este tratado, os demais que se efYectuaram B sombra 
do regimen proteccionista, foram de mais utilidade para os 
outros paizes contractantes. do que para Portugal. São  os 
algarismos das estatisticas, que sanccionam esta aflirmaqáo. 

Exportámos mais alguns hectolitros de vinho, mas tão 
restricta, relativameiite, foi essa exportacáo, que ella é quasi 
irnperccptivcl no conjuncto da exportacão d'esse nosso valio- 
sissimo producto agricola. E: entretanto, bastou que num 
anno, em 1886, a Franca nos consumisse I .?I iS:85 r hecto- 
litros de vinho, para que a respectiva exportacão augrnen- 
tasse de r 1.359 para 16.883 contos, produzindo um au- 
gmento de 5 524 contos. 

Quer isto dizer quc se Portugal tivesse realisado um 
tratado de comrnercio com qiialquer paiz dos que têem 
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necessidade de importar muito vinho, e se tivesse conse- 
guido dar-lhe collocacáo até i .ooo:ooo de hectolitros, teria- 
mos augmentado a exportacáo em quantia muito approxi- 
mada de 5.000 contos de réis, verba a que nunca attingiu 
a exportacáo dos nossos productos manufacturados. 

E seria possivel primeiro realisar um tratado de com- 
mercio com algum dos paizes europeus, que são grandes 
consumidores de vinho, e depois collocar lá náo uni milhão 
de hectolitros de vinho, mas uns 5oo.000 hectolitros ? 

Desde que a producçáo vinicola cresceu em Portugal 
que os agricultores, pelas suas associaqóes de classe e pelos 
seus syndicatos agricolas, têem reclamado do governo todos 
os esforcos possiveis p:ira se effectuar uma convencáo com- 
inercial valiosa, que perrnitta a sahida em larga escala dos 
nossos vinhos. Mas se é facil pedir que se celebre um tra- 
tado de commercio, não é táo facil celebra-lo. 

Cita-se em geral o tratado de comrnercio com a Franca, 
effectuado em 1881, e a larga collocaqáo que por esse tra- 
tado se conseguiu dar ao nosso vinho. Realmente nos annos 
de igS5 a 1880 Portugal exportou vinho para os mercados 
francezes sempre em quantidade superior a 5oo:ooo hecto- 
litros, attingindo em 1886 a cifra de 1.31g:ooo hectolitros. 
Isso, porim, não se poderia repetir agora, o que não repre- 
senta a affirmaqáo de que se, em 18!)3 ou em 1894, Portu- 
gal tivesse podido fechar qualquer convenqáo com a Franca, 
i ~ ã o  lograria collocar ate 1899 ou 1900 alguns mil hectoli- 
tros de vinho nos mercados francezes, que então o absor- 
viam de outros paizes europeus em elevada quantidade e 
de differentes qualidades. 

No 73oletim Commercial, publicacáo do nosso ministerio dos ne- 
g o c i o ~  estrangeiros, referente ao anno de 18!,!,, 3 pngirias 950, cncon- 
tra-se uma eatatistica do commercio de vinhos, na qual se mostra que 
a Franca importou de diversas procedencias as seguintes quantidades, 
em hectolitros : - r8~)+ 4.+),:,73;- 1895, 6.336:51~);- 1896,8.814:431; 
- 1%)7, 7.530:567; - 1898, 8.625:068. 
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As circumstancias, porém, pelo que toca á questão 
dos vinhos, modificaram-se consideravelmente depois de 
1893. A Franca reconstituiu os seus vinhedos, ao mesmo 
tempo que a Italia e a H espanha, - sem fallarmos na Hun- 
gria, na Algeria e em outros paizes vinicolas, - e todos vi- 
ram augmentar consideravelmente a sua producqáo, em 
quantidades extraordinarias. D'este modo por um lado a con- 
correncia augmenrou, e por outro as importaqóes d e  vinho 
na Franqa reduziram se sensivelmente. Ainda em 1003, anno 
em que a produccáo vinicola náo foi das mais abundantes 
para os viticultores francezes, a Italia, apesar do seu accordo 
commercial de novembro de 18qFi. apenas conseguiu col- 
locar nos mercados da Franqa 104:080 hectolitros de vi- 
nno de diversas qualidades. ' 

Com este conjuncto de circumstancias as difficuldades 
para Portugal poder dar collocaqáo aos seus vinhos, em 
algum d'esses importantes mercados europeus, são incom- 
paravelmente superiores ds que existiam em 1882, agora 
aggravadas pelas condiqóes economicas da nossa vida in- 
terna. Evidentemente, a Allemanha, a Franqa, a Inglaterra 
pretendem encontrar mercados para os productos da :ua 
industria textil c metallurgica, e Portugal, se auizer defen- 
der algumas d'essas industrias, que imprevidentemente dei- 
xou expandir c desenvolver, não lhe é facil alcanqar van- 
tagens que facilitem a exportaqão do seu vinho. 

A estas circumstancias j4 muito poderosas vem ainda 
jl~ntar-se outra tambem de alguma importancia. A' propa- 
ganda contra o alcoolismo, que se tem generalisado nos 
paizes do norte da Europa se deve em parte o não se 

As exportaqócs de vinho de Italia mais importantes em 1903 
foram: 767:978 hectolitros para a Austria-Hungria, 742:312 para a 
Suissa, z92:083 para n America central e meridionaI, 109:261 para a 
Allemanha, io4:oSo para a Franga, 38346 para a Africa e 32:85o para 
a America. 
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augnlentarern, como era de esperar, as exportacóes dos nos- 
sos vinhos generosos - principalmente o do Porto, que já 
se fabrica com a maior semcerimonia e ás estancaras e m  
varios pontos. 

Actualmente, na Inglaterra, por exemplo, bebe-se menos 
vinho do Porto do que se bebia outr'ora. Chegou o reinado 
do Champagne, que, sendo menos alcoolico, se reputa mais 
aristocratico. 

Comtudo, quaesquer que sejam as condicóes accesso- 
rias a que se deva attribuir a estagnacão do nosso commer- 
cio de vinhos, é indiscutivel que, quando se pretendesse ou 
se pretenda abrir-se-lhe algum mercado europeu, teremos 
de sacrificar alguma coisa do nosso industrialismo. Talvez 
que a Franca pudesse e quizesse ter celebrado em 1898 
um accordo commercial com Portugal, de preferencia a 
fecha-lo, como fez, com a Italia ; mas a Franca precisa de  
exportar sêdas, e Portugal. embora tenha abandonado total- 
mente a serícicultura, quer ser um paiz fabricante de 
sêdas, depois de ter deixado perder, sem a restaurar, a 
cultura do sirgo e a respectiva replantacáo de amoreiras, 
que chegou a ser, em Traz-os-Montes, no principio do pas- 
sado seculo, uma importante riqueza, e que podia ser ainda 
hoje uma razoavel e lucrativa industria. 

H a  quein pondere que Portugal podia ter celebrado 
tratados de commercio, elevando os direitos das materias 
primas que importa, afim de os reduzir a um direito esta- 
tistico somente para aquelles paizes que concedessem favo, 
res pautaes á entrada dos nossos productos. Talvez; mas 
em tal C ~ S O  O governo que assim quizesse proceder, teria 
contra si, além das dificuldades que encontraria nos gran- 
des paizes industriaes, porque estes  referem á exportaqáo 
de materias primas, cujo consumo está mais ou menos asse- 
gurado, a exportaqáo de artefactos e manufacturas, a resis. 
tencia invencivel dos fabricantes nacionaes. 

Por isso, parece intuitivo que Portugal, se quizesse 
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ter exportado em maior escala os seus vinhos para os mer- 
cados europeus, havia de ter sacrificado alguma coisa da 
sua industria. E não seria isso preferivel ? Não teria lucra- 
do muito mais a economia geral do paiz, se não se tivesse 
alargado tão imprevidentemente o industrialismo em gran- 
de parte ficticio, e que por isso só póde ter uma curta du- 
racáo em algumas industrias, que são absolutamente insus- 
tentaveis ? 

Responde-se aos que assim pensam que ao impulso da 
industria se auginentou a riqueza nacional ; mas os secta- 
rios d'esta escola occultam ou ignoram que esse apregoado 
augmento de riqueza tem muito de apparente ou pelo 
menos foi ephemero. 

A facilidade do meio circulante que se produziu no paiz, 
depois de 18g3, pelo continuo alargamento da circulaqrio 
fiduciaria e correlativo augmento do premio do oiro, foi 
talvez o mais forte propulsor da n o s a  perigosa industriali- 
saqão. Produziu-se em Portugal um phenomeno identico ao 
que já se tem dado em outros povos em condiqóes econo- 
micas similares ás que atravessGmos depois de 1891. 

Na Italia, quando se declarou a crise economica, para 
que muito contribuiu a rescisão do tratado de commercio 
com a Franca, tratado que desde 1881 ate 1887 tinha ligado 
os dois povos, tambem a industria nacional comeqou a 
desenvolver-se ao abrigo de tarifas protectoras, aggravadas 
com o agio e com o pagamento dos direitos aduaneiros em 
oiro. Esquecida da sua principal riqueza, a agricultura, a 
Italia entregou-se imprevidentemente a um exaggerado 
industrialismo, sem attender a que lhe faltavam as condi- 
qóes essenciaes para se industrialisar, jazigos de hulha prin- 
cipalmente. So mais tarde, restabelecida a normalidade 
cambial, reorganisadas as financas, e eliminado o agio e o 
pagamento dos direitos aduaneiros em oiro, que foi succes- 
sivamente desapparecendo, é que se viram os resultados 
d'essa industrialisação artificial, que tinha fechado aos pro- 
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ductos da agricultura italiana os mercados extrangeiros, que 
tambem não davam collocacáo aos artefactos da Italia, e 
para os quaes eram insuficientes os mcrcados internos, 
que cedo comeqaram a mostrar um inquietador retrahi- 
mento. Faltava-lhes capacidade de consumo, e então á 
crise economica veio juntar-se a crise social. 

No Brazil deu-se indentico phenomeno, produzido nas 
mesmas circumstancias, e embora as condiqóes do sub-solo 
da riquissima republica sul-americana sejam diversas das da 
Italia, a verdade é que alli tratou-se de implantar industrias 
que dificilmente podem, pelo menos por ora, vicejar e flo- 
rir naquelle paiz, ao passo que se abandonaram importan- 
tes ramos de actividade, que seriam incomparavelmente 
mais renumeradores. 

Dificilmente póde especialisar-se, como povo industrial, 
qualquer paiz que tenha de importar tudo, absolutamente 
tudo, do extrangeiro, e peior ainda se nesse paiz não hou- 
ver abundancia de capitaes a juro baixo. Em tal caso todo 
o esforqo empregado será perdido, e mais cedo ou mais 
tarde hão de vir as cor,sequencias economicas, sociaes e 
ate financeiras do apparente desenvolvimento de riqueza, 
provocado pelos meios artificiaes de exaggeradas tarifas pro- 
tectoras. Toda a industria que se crie nestas condiqóes, só 
póde existir, sustentar.se e desei-ivolver-se por meio de um 
severo regimen protector, e periclita, logo que sejam dimi- 
nuidos os direitos da pauta abaixo de um certo limite. 

Foi isto o que se deu em Portugal. A pauta de 1892 é 
accentuadamente proteccionista, e tornou-se verdadeira- 
mente prohibitiva com a elevaqão do premio do oiro, que 
chegou a attingir a 83,8 por cento. Logo que o agio come- 
cou a declinar, a situaqáo da nossa industria tornou-se pe- 
riclitante ; quer dizer, os direitos pautaes diminuiram indirec- 
tamente, e para que a industria pudesse manter-se, seria 
necessario elevar quasi tanto os direitos aduaneiros, quanto 
tenha diminuido a media do premio do oiro. 



Por  outro lado a restricta capacidade de consumo dos 
mercados internos,- comprehendendo nesta expressão os 
mercados coloniaes, - comecou a retrahir-se, por causas 
varias, entre as  quaes toma um logar distincto a crise de 
Angola, e a iridustria sentiu logo, perante este conjuncto 
de circumstancias, que tem de baquear, se o governo não 
lhe acudir com meios violentos e artificiaes. E' nestes t e r  
inos que está posto o problema da industria portugueza, 
problema serio e muito grave, que não póde ter as  solucóes 
raclicaes, que pretendem alguns adversarios da nossa actu~,l  
situaqáo economica no que respeita á industria, como tam- 
bem náo póde ser defendida com os exaggeros que solicitam 
os que a querem ainda mais desenvolvida. 

A industria portugueza tem hoje compromettidos mi- 
lhares de contos de réis, e sustenta milhares de familias. 
Dois grandes erros que se cometteram, mas que não se 
pódem remediar de improviso, sem que d'ahi advenham 
consequencias muito s é r i a  Foi um erro entregar á explo- 
raqáo de industrias que náo têem solidas condiqóes de exis- 
tencia tantos milhares de contos de reis, para se organisa 
rem ao mesmo tempo industrias corno a da estamparia,que 
sc sustenta importando-se do extrangeiro o tecido que vem 
a Portugal para aqui ser estampado. Ainda se a industria 
nacional produzisse o tecido para alimentar a industria da 
estamparia, esta seria menos indefensavel; mas isso náo 
succede. Tem de vir dos mercados externos o tecido feito, 
somente par3 zer estampado pela nossa iiidustria, operaqáo 
que se faz no paiz com grande dispendio. tornando o pro- 
ducto mais caro. Havemos de concordar que só por um 
esforco de boa vontade podemos dar a esta pequena ope- 
raqáo da estampagem fóros de uma industria. Por  esta 
forma dispendeii-se capital de modo exaggerado, reduziiido- 
lhe o poder fecundante; e sem sequer se procurar saber 
quaes eram as actividades fabris mais naturaes no nosso 
meio, desviaram-se elementos de vida para industrias ver- 

30 
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dadeiramente parasitarias. Assim, pretendemos deixar d e  
importar productos que s6 podemos fabricar com grande 
esforqo e por elevados preços, para importarmos o que po- 
deriamos produzir com menor esforço e por menor preço. 

Com tal orientação economica ate se chegava a bem- 
dizer calorosamente o premio do oiro, que melhor permit- 
tia desenvolver a actividade fabril do paiz, para onde foi 
confluindo o nosso timido e retrahido capital. Só a indus- 
tria algodoeira, a mais desenvolvida que ha em Portu- 
gal, representa actualmente 20.000 contos de capital fixo. + 

Com efyeito, o agio do oiro foi um factor do industrialis- 
mo, talvez mais importante do que a pauta de 1892, por- 
que sem elle a industria nacional não poderia attingir a ele- 
vada cifra por que se expressou o valor da sua exportaqáo, 
em 1899; mas por isso mesmo o agio foi um mal ate para 
a propria industria, que se collocou a mercê das fluctua- 
qóes do cambio, e, portanto, sem uma base fixa. 

Para outras industria em muito peiores condiqóes s e  
foram congregando capitaes, de sorte que hoje o capital 
fixo, representado pelas nossas fabricas, deve andar por uma 
cifra muito respeitavel, sem que a economia nacional te- 
nha lucrado o que lucraria, se elle tivesse sido applicado 
ás industrias que naturalmente nos estão indicadas, como- 
sáo as agricolas, as maritimas e de transportes. 

Náo quer isto dizer que deviamos ter sacrificado a in- 
dustria de lanificios, por exemplo, que pela sua antiguidade, 
pela matei-ia prima que tem no paiz e pelas condiqóes eco- 
nomicas e de desenvolvimento, em que se encontra, creadas 
ainda muito antes do regimen proteccionista, tem relativa- 
mente a outras melhores condiqóes de existencia ; mas ape- 

i A este respeito veja-se uma inreressantc monographia,-('4 111- 
dustria cAlgodoeir~, - do sr. Luiz Firmino d'oliveira, gerente da Com- 
panhia Rio ?Ave, que é um estudo completo das condicões eni que se 
encontra entre nós esta industria. 
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nas significa que uma grande parte do capital desviado 
para algumas fa bricas foi inteiramente perdido. 

No re la to  rio do sr. conselheiro Teixeira de Sousa, de janeiro de 
IL>O.+, encontra-se um ma ppa das sociedades anonymas portuguezas, 
constituidas desde I H!, o, que resumimos pela forma seguinte : 

Este mappa não cont6n1 evidentemente o numero completo dc 
sociedades anon! iilas, que se instituiram em I'ortugal no periodo a 
que elle se refere, n e m  todo o capital empregado na exploraqão dos 
differentes ramos de actividade. Reproduz somente o que foi possivel 
apurar-se, porque o funcciunario do ministerio da fazenda encarre- 
gado de o colligir, teve de defrontar-se com a mesin i difficuldade que 
se nos offereceu, - a falta de cadastro da riquem mobiliaria do paiz. 
Nem no rninisterio das obras publicas, onde devia haver o registo 
preciso e completo d'estc interessante elemento da riqueza interna, 
ha coisa alguma a tai respeito, digna de attcnqáo. Apenas no Tribunal 
do Comrnercio se encontram alguns elementos, e foram certamentt: 
esses os que serviram para organisar esse mappa. 
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Um paiz qiie tem de importar todo o carvão de que pre- 
cisa para 21 siia Iaborac50 fabril, pelos mais elevados pre- 
tos; que náo póde sustentar um alto forno para a reduc- 
cão do seu miilerio de ferro que tem de exportar.; que não 
aproveita os jazigos de lignite e anthracite que, segundo opi- 
niões auctorisadas e competentes, existein, mas que não es- 
táo explorados e devidamente aproveitados, com grande 
diffic~ildade poderli sustentar a sua industria, cuja manuten- 
c50 lhe lia de ficar sempre cara. 

De feito, assirn succede : sustentamos a industria me- 
tallui-gica ; desenvolverno-la com risonhos auspicios, sob o 
regimen proteccionista ; mas ao mesmo tempo exportamos 
o minerio de ferro, de cobre e de chumbo, para ser redu- 
zido lá fóra, e depois importamo-lo ent'ío como materia 
prima, e, portanto, pagando apenas um direito estatistico I. 

.Exportamos, pois, a materia prima que possuimos; en- 
viamo-la aos grandes centros industriaes, e, depois de de- 

1 Nos ciez annos decorridos desde 1893 até i!,on a nossa esporta- 
cão d'aquelles rres minerios foi a seguinte, em quantidade e valor : 

-- 
r ) ~  cli~tmho - 

Valor 
l'nnel;idas :,, ,,,i, ,.&is 

MINERIO 
. A 

I k  fci1.o 
-_C_ 

\,;i101 
i olii.lrdas lcI,, 1 ,. ,. 

I )c  co1~1.s 

--- 
Valoi. 

loilcladrs 1 em ,,,i, i.;ih 



vidamente transformada, vamos Id compra-la, como materia 
prima para as nossas industrias. Assim acontece, por 
exemplo, com o minerio de cobre, o que é verdadeiramente 
anomalo para urn paiz que pretende ser industrial : exporta' 
o minerio em valor quasi egual e por vezes superior ao que 
importa de cobre e latáo para as industrias respectivas. 
Bem sabemos que este facto náo se dá sómente em Por .  
tugal. Ha paizes de  um grande desenvolvimento fabril, que 
tambem exportam algumas msterias primas, para serem 
transformadas em outros centros, onde essa operacáo seja 
mais facil e menos dispendiosa, e as importam, depois de 
transformsdas, como materias primas para outras indus- 
trias. Conitudo, as  condicóes economicas d'esses paizes são 
inteiramente diversas das nossas. Tambem a Inglaterra im- 
porta algodáo em rama, mas sobra-lhe carvão mineral, e 
fabríca machinismos para o consumo interno. Nas circum 
stancias em que estamos, hão de ser sempre friicos os resul- 
tados economicos da nossa expansáo industrial, em  grande 
parte npparentc. 

Ponderadas as condicóes em que nos collociímos pelo 
i so lam~nto  commercial, para deixarmos expandir industrias 
que 110s custam muito caras, difficilmenre encontraremos 
solidos argumentos que provem os beneficios auferidos. E s  
cl~iccemo-nos de  que as industriss só devem ter apoio para 
poderem concorrer com industrias identicas. 

Já vimos o que e que se conscpuiii no tocante As impor- 
tacóes e exportacGes do nosso commercio especial. A in- 
dustria dos algodócs, incluindo os bordados, escassamente 
conseguiu esportai- 2.705 contos, em 18!,9, e a exportacáo 
só de fio e de tecicios de algodáo, que fôra de 27s contos, 
em iS(i2, attingiu a 2.377 contosddc réis, em  iS!)c), anno em 
que ella tocou o limite maximo; mas logrou realisar essa 
exportacáo para os  nossos mercados africanos, principal. 
inente Angola. Assim, se consultarmos a nossa estatistic:~ 
do commercio, ençontramos que a exportacáo nacional e 



470 Po?-tirgal na ltfcta economica 
- -- 

nacionalisada de fios, tecidos, feltros e respetivas obras foi, 
nos annos referidos, a seguinte, em contos de reis: 

Confrontem-se estes numeros com os da exportacão to- 
tal, que já ficaram reproduzidos, e assim se verificarti que a 
industria textil nacional é exclusivamente destinada aos 
nossos mercados, e que se a quizermos manter e sustentar, 
teremos de lhe reservar essa unica unidade de consumo. 
Tambem no fim do seculo xvrr~, quando a industria por- 
tugucza conseguiu obter alguns resultados das leis protecto- 
ras, que Pombal estabelecera, Portugal exportou productos 
das suas fabricas no valor de 3.180 contos de reis, e m  
media annual, desde 1796 até 1807; mas logo que se  
abriram os portos do Brazil, em 1808, e se effectuou, em 
1810, o tratado de commercio com a Inglaterra, a exporta- 
cão de manufacturas nacionaes, ainda protegidas com 1 5  
por cento, decahiu até 1820 para uma media annual de 
750 contos ' 

Annos 
I 

1 Veja-se José Accursio das Neves- Vnriedndes sobre objectos 
relativos rís artes, commercio e rltnnufacturas, Lisboa - Imprensa Ré- 
gia -1814, e Adrien Balbi -- Essai Stntistiqtie sur le ~ o d v a u m e  de 
Portr~gal et dlAlgarve. - Paris, 1822. Tom. I .  

Angola 
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Hoje as circumstancias são identicas ; os mercados do 
Brazil, então colonia portugueza, foram substituidos pelos 
de Angola, e só ahi a industria nacional tem podido collo- 
car as suas manufacturas. O Brazil escassamente nos con- 
some, por anno, fios, tecidos, feltros e respectivas obras 
no mingoado valor de uns ~ o c  contos de réis; e embora a 
alguns interessados se afigure que seria facil conquistar 
para a iiossa industria textil os mercados da vasta repu- 
blica sul-americana, que náo é um paiz manufactureiro, e 
que a troco de concessóes para o seu algodão estabeleceria 
favores identicos As manufacturas portuguezas, parece-nos 
mais difficil conseguir-se essa aspira~ão do que concebê-la 
na phantasia. 

E' certo que o Brazil estimaria dar colloca~áo aos seus 
algodóes; comtudo, os seus grandes embaracos economi- 
cos não lhe advêem da falta de exportaqão d'esse produ- 
cto, mas do stoclt de outros generos, de que Portugal diffi- 
cilmente poderá ser um rasoaval mercado consumidor. 
Adesrno para o algodão, se a sua cultura se iniciar e desen- 
volver em larga escala na provincia de Angola, o que parece 
que se pretende obter agora, realisando-se d'esse modo a 
execucão d'uns planos esboqados em 18G0, Portugal ficará 
impossibilitado de conquistar por esta forma os mercados 
brazileiros para as suas industrias textis. 

E quando se propiciasse ensejo de celebrar um accordo 
comrnercial com o Brazil, não seria antes preferivel alargar 
ahi os mercados para a exportaqão de vinho, do que pro- 
curar dar collocacáo ds manufacturas de uma industria que, 
embora chegue a produzir bem, ha de sempre produzir 
muito caro ? 

De facto, desenvolveu-se o commercio com as posses- 
cóes ultramarinas ; e para isso contribuiu, em grande parte, 
a nossa industria textil; mas, ainda que o paiz não se ti- 
vesse industrialiçado tão excessivamente, o ccimmercio entre 
Portugal e as suas colonias não deixaria de se desenvolver 
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pela exporraqáo ilacional e nacionalisada, e talvez com mais 
vantagens para a econon~ia geral da nacáo. 

Não pretendemos contestar o desenvolvimento do  com- 
mercio entre a metropole e as possessóes africanas. Foi, 
com cffeito, rapida e notavel essa expansão que podemos 
expressar, empregando o mesmo criterio de tirar as  medias 
annuaes pelos tres quinquennios de i887 a 1891, de 1893 
a 18q7 e de 1898 a 1!,o2 pelos scguintcs algarismos, repre- 
sentando contos de réis: 

QUINQUESSIOS 

E:' flagrante que temos alargado consideravelmente a 
exportacáo nacion:il para as posieisóes ultramarinas. Nem 
podia deixar de ser assim. Atii encontram consumidores 
os artefactos da nossa industria, e o nosso vinho, que ainda 
em ISSO se exportava na pequena quantidade de 20.671 
hectolitros, quantidade que subiu para 53.095 e 11cj.293 
hectolitros, respectivamente em iSgo e em r!)oa. 

As pautas aduaneiras defendem, quanto é possivel, da 
concorrencia extrangeira os productos portuguezes, embora 
náo possam evitar o grande contrabando que se faz, sobre- 
tudo em Angola, onde allernáes, belgas e francezes váo 
uanhando dia 3 dia mais vantajosos lucros para o seu vasto h 
commercio. 

Mas, para desenvolver o commercio entre Portugal e.as 
suas colonias, náo era mister crear no paiz um cem numero 
de pequenas industrias, que nunca poderáo viver desafoga- 



damente, e que, para as sustentarmos, teremos de nos isolar 
cada vez mais dos outros povos nas relacõis mercantis. 

Contra este criterio 'irgumenta-se, como j ~ í  SP disse, 
com a affirmaqáo de que, se o paiz se não tivesse indus- 
trialiszdo, maior teria sido a drenagem do oiro, pela neces- 
sidade de comprar em vez das materias primas os  artefa- 
ctos que valem approsimadamente um terco mais; mas 
tambem, se tivessemos augmentado as permutas com al- 
guns povos europeus, que dessem collocaqáo a productos 
i10SSOS, teriamos reduzido O dcficzt commercial, ao riiesmo 
tempo qiie o thesouro náo sc privaria de ver augmentar a s  
receit,is alfandegarias. Evidentemente, a exportaqáo nacional 
para os mercados europeus accusaria agora urn incremento 
maior, do que realmente o comprovam as estatisticas. 

Já  vimos, como a diffcrenca das irnportaqóes sobre as 
esportaqóes se tem tornado cada vez maior, e se não tives- 
semos a reexportacão de generos coloni,ies, a situacáo eco- 
nomica de Portugal seria de uina gravidade estrema. { 

De egual passo vimos tainbem como as importacões 
cresceram, sobretudo em niaterias primas para as  indus- 
trias, incluindo nestas o carváo rnincral. Ora, se as indus 
trias saldassem com os seus productos manufacturados as  
quantidades de oiro que exportam para acq~iisicáo de mate- 
rias primas, ou pelo mei-ios se a esportacáo d'essas manu- 
facturas se expressasse por uma percentagem superior a 

1 A reesport~i<5o tiltr;iiiiaiinn que era, em 1890, da 3.84s contos, 
subiu para 10.382 coiitos, c111 i8y1, e decahiu, por motivo da crisc ~ i c  
Angola, p:ir;i 7.957 co~itos, em 1902. Não se têem feito mais 1:ii'fi;is 
refcrciicitis ao soriiiiicriio entre l'ortugal e as provincias ultrama- 
rinas, náo tanto poriluc isso obrigasse a um estudo especial sohrc o 

comnieriin por:ugucz sotn as colonias, mas principalriiente porqiic, 
vis:in~io cstc trciha!lio a triittir especialmente da nossa siiu;ic.,ío 1isc.i , 
s<i incidentemente, conio jti  sc disse neste capitu'ci, foi i-ii51i.i. .i;:i- 

uma idea geral da sit açáo econoniica interna do  p~iii ,  sol> o j l o l i i o  P 
de vista geral da sua iridustrialisaqlío e do seu coriiriier~io c s l ~ c ~ i . ~ ! .  
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que é realmente, ter-se-hiam simplificado consideravel 
mente as  difficuldades da  nossa situação financeira e econo- 
mica. H a  paizes industriaes, em que os  productos fabrica- 
dos figuram na exportaqáo com uma verba de cerca de  80 
por cento, cifra de  que nem de longe se approxima a expor- 
tacáo de manufacturas portuguezas. ' 

Com effeito, s e  tomarmos para exemplo o anno de  1899, 
em que a exportacáo de productos manufacturados attingiu 
a mais alta cifra, encontramas que a exportacáo nacional e 
nacionalisada, por classes da pauta, foi a seguinte em conto9 
de  réis, numeros redondos, a que tocam as percentagens 
que indicamos: 

Productos csportadns por cl;isses 
da pauta, em i8yy 

' Nuns tr:ihaIhos piib!icados pela Real Associacáo de Agricultura 
Portugucza, em 1897, em volume intitulado- A questáo dos vinhos, 
encontra-se um relatorio ossignado pelos srs. Daniel Filippe dos San- 
tos, Carlos Augusto Borçes de Sousa e Visconde de Coruche, relator, 
n o  qual se 1:: una Relgica os productos fabricados figuram no com- 
mercio de espor tc i~ao com uma verba de 40 por cento, na França com 
57 por cento, na A1lem;inha com 71 por cento, na Suissa com 78 por 
cento e na Inglaterra com 79 por cent0.u-Estas percentagens não 
devem ter soffrido sensiveis modificaqóes, e na Allemanha e Belgicn 6 
provavel que sejam actualmente superiores ás de 1897. 

l 
i: Animacs vivos.. ..................... 2.647 97'9 
2 a Materias primas para ar artes e indus-1 

trlas.. . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  '7.09 
3.' Fios, tecidos, fe1tros.e respectivas obras, 2 . 8 ~ ~ )  ‘h92 

5G7 i 

0749 
6,tio 

4.' Substancias alinienticins.. ............ 
5: Apparell-ios, instrumentos, iiiachinas e 

utensilios empre~ados  na sciencia, nas 
artes, na industria e na agricultura; a r  
mas, emharcaqões e vehiculos.. ....... 

.............. 6: Manufacturas diversas.. 

16.334 

'4' 
1 .c>W 

Total . . . . . . . . .  28.804 1 ioo,oo 
I 
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Vê-se, portanto, que no anno em que os productos fabri- 
cados da industria nacional tiveram a maior sahida, esta 
representa apenas g,g2 por cento do total da nossa expor- 
tacáo. Se  eriglobarmos as classes 3." e 6." da pauta, as ver- 
bas da respectiva exportacão expressam-se por 16~52 por 
cento, inferior a um terco do valor da exportacáo da classe 
4.", em que entra o vinho, e inferior A da classe 2.a, em que 
entra a cortica. 

Parece-nos podermos concluir que uma grande parte 
do capital de milhares de contos de réis, que se entregou á 
exploraqáo de industrias de dificil acclimacáo no nosso paiz, 
teve uma applicacáo menos productiva para a economia 
nacional, do que teria se fosse empregado na expansão de 
outras industrias melhor adequadas ás condicóes do nosso 
meio. Sem pretendermos entrar no desenvolvimento d'esta 
rhese tão vasta, que difficilmente se synthetisaria num capi- 
tulo, apenas fugitivamente lembraremos que, além de ou- 
tras, a industria da pesca náo se expandiu, como devia, e 
que a industria dos transportrs maritimos tem sido comple- 
tamente abandonada. 

A'cerca da industria piscatoria, que por circurnstancias 
de todos sabidas devia occupar um logar distincto no tra- 
I\alho nacional, os factos e as estatisticas provam que a 
nossa exportacáo de pescarias era, em 1893, -primeiro da 
vigencia do regimen de 1.2 19 contos; arras- 
tadamente foi aug,mentando até 1.910 contos, em 1898, 
decahiu para 1.496 contos, no anno seguinte; elevou-se 
depois um pouco, e finalmente, em 1902, essa exportacáo 
expressou-se por I .898 contos. Parallelamente a importa- 
c io  de pescarias para consumo, que em 18-3 foi de 1.958 
contos, attingiu, em 1902, a cifra de 3.737 contos, entrando 
nesta importancia o valor do bacalliau pescado por navios 
portuguezes apenas com I 53 contos. 

Foram portuguezes os primeiros pescadores que dos 
bancos da Terra Nova trouxeram para a Europa o baca- 



-176 Porttrgnl ttn lrtcls ecottoniica . 
- - - 

lhau. Hoje raramente l i  apparecem barcos portuguezes, 
corno que a attestar que se  abastardou esta raqa aventu- 
reira, que do mar colheu a sua granae gloria e riqueza d e  
passados tempos. 

Tambem a marinha mercante, que devia ser um vasto 
campo para a nossa actividade, decahiu a tal ponto, que 
somos, quer em absoluto, qiler relativamente, um povo 
dos que possue a mais insinnificante frota de commercio. 3 
E:, corntudo, pela nossa localisacáo geographica, pelas tra- 
diqóes da nossa historia, pela situacáo que temos no apreqo 
geral das nacóes cultas como paiz colonial, deviamos t e r  
,ittendido mais devotadámente ri marinha mercante, que 
é um instrumento indispensavel para a vitalidade do  paiz. 

Todo o esforco para o desenvolvimento das condicóes 
econornicas e para a expansrlo do  nosso commercio colo- 
nial, sera sempre fortemente minorado, emquanto não se 
restaura:. a marinha mercante nacional, do  mesmo modo 
que, emquanto a náo augmentarmos, teremos de reduzir 
consideravelmente o valor das exportacóes pelo pagamento 
dos frctes aos barcos extrangeiros. 

Tiío relegado das nossas artencóes e cuidados tem an- 
dado este assuimpto, que ate mantemos num visivel atrazo a 
instruccrlo profissional do official d e  m<~r inha  mercante, es- 
quecendo-nos imperdoavelmente de quanto 6 util e neces- 
sitrio illastrar e adestrar convenientemente pessoal idoneo, 
pdra se poder sustentar, ti devida altura, uma rdsoavel es- 
quadra de commercio. 

E haverá quem sustente q i ~ e  seja prospera a nossa si- 
tuaqáo economica ? Ninguem conte.ta que o rraballio nacio- 
nal se desenvolveu a sombra da pauta de  1892 ; mas isso 
iiáo significa que a economia do paiz tivesse egual expansáo. 
Parece-nos ter provado que a situacáo economica, está muitci 
longe de ser agraddvel, se é que náo esta até muito pro- 
sima de uma crise social. Desde que a industria so pode 
I>rod~izir caro, é intuitivo que náo tem capacidade de con- 
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correncia, Portarito, para se  manter essa dispendiosa labo- 
racáo indu~tr ial ,  I-iavemos de nos isolar d e  alguns p a i ~ e s  
europeus. E' evidente que não podemos fazer concessócs a 
Franca para as  suas sêdas, a Inglaterra para os algodões 
fabricados, nem ú 4llcmanha para os  mesinos artefactos ou 
para os da sua grande industria metallurgica. 

Estamos, pois, numa situac'ío muito semelhante áquella 
em que se collocou a Allemanha com a pauta de  1002 : 
náo podemos fazer concessóes aos paizes manufactureiros, 
e muito menos as poderemos dar aos paizes agricolas, por- 
que seria um crime de lesa economia nacional sacrificar a 
agricultura. Emqunnto estivermos embetergados nesta orien- 
taqáo econoinica, havemos de luctar com dificuldades insu- 
peraveis para a real isa~áo de qualquer tratado de commer- 
cio v a 1' ioso. 

Resta vêr os  resultados fiscaes obtidos pelo thesouro 
com o regimen proteccionista. JB mostrámos, ao tratar do 
imposto industrial, como o seu producto escassamente uu- 
ginentara, desde 18q1-18g2 atC 1902-1g03, uns 534 contos. ' 

Desde 1891 o trabalho nacional desenvolveii-se conside- 
ravelmente, como se conclue do que temos dito neste capi- 
tulo. 'rodavia, podemos ainda comprovar por outro processo 
qual C o valor de todo o desenvolviinento ir,dusrial do paiz. 

Acceitando que qualquer producto industri~il vale o do- 
bro, o triplo e o quadrupulo do valor da  materia prima, po- 
demos tirar a media de tres para o valor dos productos Ina 

ilufiictui-ados com relaçáo ás respectivas materias primas que 
empregam. Estabelecido este criterio, vêmos que Portugal 
importou em 1892, matcrias primas para as artes e industrias 
no valor de 12.220 contos. Abatendo a irnportancia do carvão 
mineral, que podemos representar por I .8 I 3 contos, media 
annual da importacão no quinquennio de 1887 a 1891, te- 
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mos que a importacão de materias primas para artes e in- 
dustrias foi de 10.407 contos. 

E m  1902 aimportacão de materias primas foi de 2 6 : ~ 7 ~  
contos. Deduzindo egualmente a importancia de 4.258 con- 
tos, media annual da importaqiío de carvão no quinquennio 
de 1898 a 1902, temos que a entrada de mnterias primas 
para a industria foi de 22.019 contos de réis. Logo, o va- 
lor da producqáo fabril nacional deve ter duplicado, e 
póde expressar-se, com relacáo ás industrias que impor- 
tam  nat terias primas, por G6.000 contos, pouco mais ou 
menos. 

Se  lanqarmos em linha de conta as materias primas 
que se produzem no paiz, e que a nossa industria apro- 
veita, o que náo acontecia para algumas antes de 1 8 ~ 2 ,  
concluireinos, com inteira seguranca, que a industria nacio- 
nal produz actualmente o triplo do que produzia em 1890 
ou 1891, e que o valor da producqão talvez exceda os 
y5.000 contos, em que é geralmente computado. 

Por  outro lado sabe-se, e isto tanto quanto foi possivel 
apurar-se, que desde 1890 até 1903 se estabeleceram no 
paiz 44 sociedades coinmerciaes com o capital de 10.266 
contos, o que representa augmento de riqueza, e apesar 
da importancia economica d'estes factos e d'outros que se 
poderiam citar, a contribui~áo industrial progrediu lenta e 
vagarosamente, como vimos, até produzir um augmento de 
pouco mais de 500 contos. E '  claro que não podemos at- 
tribuir ao regimen proteccionista, mas ao defeito dos pro- 
cessos de lanqamento e cobranqa do nosso imposto indus- 
trial, o quasi estacionamento no producto d'essa contribui- 
cão, ou antes a falta de proporcáo do imposto com re- 
laqáo á riqueza collectavei existen'te. 

Portanto, nem o Estado - por culpa do governo, e certo, 
-tem auferido da expânsáo do trabalho nacional as vanta- 
gens fiscaes, a que tem direito. D'este modo tem-se preju- 
dicado duplainente: por um lado não fez produzir o im- 
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posto industrial tanto como devia render, e por outro 
privou-se dos rendimentos aduaneiros, que se têem con- 
servado estacionarios, apesar do consideravel augmento de 
mais de 17.000 contos no valor das irnportaqóes, como 
acima demonstrámos. S e  se tirar a media annual dos di- 
reitos de importaqão, excepto cereaes e tabacos, no quin- 
quennio decorrido desde 1887 até 1891, achamos, em nu- 
meros redondos, o valor de I I .G47 contos ; empregando o 
mesmo processo nos cinco annos decorridos de 1898 a 
1902, O valor da media annual expressa se por I 2.514 con- 
tos de réis, o que representa um augmento apenas de 861 
contos, augmento insignificante, se o confrontarmos com 
o notavel incremento no valor da importação para con- 
sumo. 

Irerifica-se assim que o Estado tem sacrificado receitas 
por causa da excessiva industrialisaçáo do paiz, e tê-Ias-hia 
sacrificado com inteira justiqa, se com esse prejuizo tivesse 
beneficiado a economia geral da naqáo. Infelizmente, po- 
rem, isso não se dá. A' escepqáo de uma ou outra indus- 
tria que teremos de manter, talvez mais porque nella estão 
envolvidos grandes capitaes e empregados milhares de 
braqos, a maioria das que para ahi vegetam, tendo cres- 
cido rachiticamente ao abrigo do premio do oiro, estão fa- 
talmente condemnadas, salvo se quizermos que Portugal 
continue a ser um dos paizes onde a vida seja mais cara 
e menos commoda. 

Ora, niio nos parece nem rasoavel, nem justo, que se 
prosiga no caminho de sacrificar o consumidor, impondo- 
lhe o encargo de adquirir com mais 50, tio ou 70 por cento 
aquillo que, inodificado o nosso regimen economico, pode- 
ria obter por um preco incomparavelmente muito inferior. 

E afinal quem lucrou com os exaggeros do industria- 
lismo, para onde fomos resvalando, levados pela pauta de 
1892, pelo premio do oiro, e pela timidez dos governos 
que a tempo náo qiiizeram dar outra directriz á situa- 



480 Por tuga l  ria lucla ecowomica 
- - -  - - -  - 

cão economica? Diz-se que os  unicos que lucraram com 
esse regimen foram os que estabeleceram emprezas indus- 
triaes. Nem esses, porque se num ou noutro anno tiveram 
mais lucrativa retribuicão dos seus capitaes empregados 
em esploraqóes fabris, a verdade é que esses capitaes, em 
nosso entender, náo estão muito bem collocados. Alguns 
n e 7  jjd obtêem actualmente dividendos. Ámanhá talvez 
que tenham de liquidar, e assim succederá pelo menos a uma 
grande parte do capital que se derivou para industrias que 
clifficiltnente poder'50 acclimar-se no nosso pequeno meio. 

O futuro, e elle ja núo veril muito longe, dirg quem tem 
razão, e se náo viram claro aquelles que afirmaram que 
em Portugal, contrariamente ao que se  dií nos paizes 
naturalmente inciustriaes, onde as crises passam, e as in- 
ciustrias ficam, as ilrdrrs&rias é qire hão d e  ser passageiras, 
e o q t ~ e  ha d e  jic;lr, i rrnra poprrlagilo de desocctyados, 
~trhabllrtada para &irdo o qire nnO seja o exercicio de  pro- 
fissóes i~zrrtilisadils. L)e facto, muitas industrias h50 de ba- 
quear fatalmente, mas lia de subsistir por muito tempo 
uma longa crise social. 



Chegando ao termo d'este trabalho, anima-nos a con- 
soladora esperanqa de que, atravez de quaesquer imperfei- 
cóes e por maiores que sejam as deficencias d'este livro, 
d'elle irrompe naturalmente uma conclusáo nitida: - ou 
mudamos de systema de administraqáo financeira, ou vamos 
cahir noutra fallencia. Foi esta a these ; cremos que a de- 
monstraqáo que fizemos, satisfaz pelo menos em parte. 

E' mister equilibrar o orqamento geral do Estado; mas 
esse equilibrio que todos querem, e que ninguem realisa, 
s c r~ í  x m p r e  uma aspiraçáo, emquanto nos pretendermos 
illudir reciprocamente com a velha e cancada formula- 
f ~gam-se  cco~tontias. Sim, faqam-se economias, e sobretudo 
nas grandes despesas, naquellas que AS vezes desbaratam 
centenas de contos, só na satisfacáo de um capricho, quando 
1150 é no complemento de urna vaidade. 

Releva, porém, ponderar que, embora taes economias 
se  eflectuem, isso não bastara para se estabelecer o verda- 
deiro equilibrio financeiro, salvo se quizermos suspender 
os vencimentos a uma grande parte do exercito, da armada 
e do funccionalismo publico de todas as categorias. E 
ainda que esse processo fosse praticamente exequivel, e 
d6sse os resultados neccssarios, que permittissem o defini- 

3 r 



tivo equilibrio do orcarnento, por modo que todas as  nossas 
despesas fossem custeaiias pelas forcas activas do paiz, 
nem assim seria legitimo que o rnechanismo tributario con- 
tinuasse a subsistir desorganisado, injusto e irritantemente 
lesivo para os pequenos contribuintes. 

E m  tal caso, dado que o mais severo regimen de eco- 
nomias e reduccáo de despesas facultasse equilibrar as  
despesas com as receitas, ainda era necessario ir arrancar 
ao imposto directo aquillo que elle pode e deve produzir, 
para que, por seu turno, fosse possivel transforriiar e alliviar 
os impostos indirectos, principalmente os que oneram as  
substancias alimenticias, carissimas em Portugal, em grande 
parte como uma consequencia do imposto. 

Não nos parece, quanto a nossa observacáo nos per- 
mitte ajuizar, que seja possivel saldar as despesas publicas 
com o producto real e effectivo das receitas, sem que estas 
augmentem numa verba importante. E podem os impostoo 
produzir mais do que estáo rendendo? 

Afigura-se-nos que o demonstr8mos. O s  impostos po-  
dem e devem render mais do que rendem agora. Entenda- 
mo-nos, porém : devem render mais, mas náo pelo seu 
aggravamento, que só serviria para Ihes cercear o producto. 
Toda  a reforma fiscal que não tenha como principal obje- 
ctivo fazer uma distribuicão justa e equitativa dos encargos 
tributarios, e que apenas se accommode com o facil traba- 
lho de elevar as taxas das contribuicóes existetites, ha de 
ser  necessariamel~te de resultados negativos. 

Duas graves preoccupacóes teem prendido o espirito 
dos nossos homens publicos, desde 1892 : - celebrar uma 
convenqão com os crédores externos, e equilibrar o or- 
qarnento. Todos os ministros da fazenda, animados da  
melhor vontade e com intuitos nobres e patrioticos, puze- 
ram os seus esforcos ao servi50 da primeira preoccupaqáo. 
Quaesquer que tenham sido os resultados a que chegaram, 
c dever confessar a nossa sincera convicqáo de que todos 
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quizeram alcanqar para o seu paiz o maxirno de vantagens 
que, dadas as condicóes em que nos collocamos, pudessem 
obter. Não fizeram mais, porque náo Ihes foi possivel; sin- 
ceramente o dizemos, porque intimamente o sentimos. 

Felizmente essa gravissima preoccupaçáo está liquidada. 
Quando com imparcialidade se escrever a historia da nossa 
vida politica, nos ultimos 20  annos, ella fará justiqa a todos 
e exaltará, estamos certos d'isso, o nome d'aquelles que 
consumiram as suas energias na consecuqáo d'esse accordo, 
que resgatou e redirniu, quanto possivel, nos grandes mer- 
cados financeiros, o nome de Portugal. 

Resta a segunda preoccupaçáo, tenaz, oppressora, que 
6 uma constante ameaca do que nos succederá amanhã, 
se a n5o desfizermos. Inevitavelmente, - e seja perdoada 
a impertinente repetiçáo, - ou estabelecemos definitiva- 
mente o equilibrio do orqamento, sem jamais nos afastar- 
mos d'essa linha de procedimento, ou vamos cahir neces- 
sariamente noutra fallencia. 

Não nos faltam materiaes para a nossa reorganisaqáo 
financeira. Por um lado ha o rnonopolio dos tabacos, que 
é uma importantissima fonte de receita, de onde temos por 
força de aufcrir fartos rendimentos, e por outro temos, 
csparsas por varias companhias, desaproveitadas na pro- 
priedade predial, e esquecidas em bens mobiliarios, rique- 
zas cujas manifestacóes náo estão deviciamente tributadas. 
Attendendo-se a tudo isso, e praticando-se a mais parci- 
moniosa administracso, o equilibrio das financas portugue- 
zas póde e deve ser um facto positivo. 

A empreza 6 ardua, mas não é iinpossivel, e até a re- 
putamos relativamente facil. Depende em parte de uma 
vontade tenaz e de uma orientacáo inflexivel, que não sof- 
fra soluqóes de continuidade. Por isso tambem talvez que 
não possa ser producto do esforço de um s6 homem. Quem 
fôr o primeiro a metter hombros a esta obra de reorgani- 
sacáo financeira, ha de ter que defrontar-se com resistencias 



tão poderosas, que talvez até o venqam e derrubem politi- 
camente; inas se todos que lhe succederem, proseguirem 
firmes pelo mesmo caminho, o triumpho serií certo. 

Mais longo teria de ser este epilogo, se de cada um 
dos cdpitulos do livro náo se tirasse sem esforco e clara- 
mente uma conclusáo que, segundo nos parece, se deduz 
logicamente das consideracócs que emittimos. E porque o 
que mais pretendemos acccntuiir, foi a necessidade ina- 
diavel de se mudar de processos na administra~áo das fi- 
nancas do Estado, mais insistentemente versamos este 
assumpto. O dejcit constante do nosso orcamento é a peior 
das calamidades publicas. Contra elle se tem luctado com 
mais ou menos valentia e com mais ou menos boa vontade 
de  o matar; mas elle, como visão sinistra, continúa tran- 
q~~illamente a fdzer a sua apparição annual, e parece que 
,irmado com o terrivel poder das Gorgonas da mythologia, 
porque tem conseguido converter em pedra todos que para 
elle olha&. 

pois'; Giii duvida alguma urgente que desappareca de 
vez, para ,n,io mais voltar a visitar-nos. Convenqamo-nos 
d'isso wdos, porque d e  contrario a liqáo da historia 16 está 
n dizer-nos para onde vamos. 

NOTA 

Para esclarecimento do leitor, reduz-se a reis, nesta nota, o valor 
de algumas moedas, a que se faz referencia. Franco, lira, peseta, dra- 
chma e lei = 180 reis ; florim hollandez = 380 reis ; coroa, para n Di- 
namarca e Suecia-Noruega - 250 réis, e para a Austria-Hungria = 

187 reis; rublo = 480 reis ; dollar - r>,(; reis; marco allemão = 223 
reis; e yen, no Japáo, +ti1 réis. 
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e os seus eífeitos economicos e financeiros. - 0 atrazo nos serviços 
das conservatorias. - A insuficiente retribuição dos conserva<lores mn. 
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posto. - As desoesas publicas desde 1835 até 1852.- A acçáo da  
tlictadura de 183ti. - As receitas publicas desde 1835 ate 1853. - O 
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- A ilivitla ao Banco de  Portugal. - Onde se pastou tanto dinheiro ? 
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~ r i i  progressão arithiiietica. - As, obras publicas custaraii: apenas urna 
parte dos empiestinios contrahidos. - As despesas dos iniriisterios da 
guerra e da rriarintia náo pódem ter sido a causa do alargameoto da 
divida. - A expansáo de despesas em todos os niiiristerios. - As des- 
pesas extraordinarias e o perigo d?  as saldar s6 com o producto tle em- 
prestimos. - As despesas ordiiiaiias e extraordinarias durante vinte e 
cinco arinos nos minislerios da marinha, guerra, e obras publicas. - 
As despesas extraordinarias para a dttfeza do lerritorio e para as colo- 
iiias. - As despesas extraordinarias s6 de prr si n5o justificam o gran- 
de increniento da divida. - Pelo reginien do drficit ternos desbaratado 
milhares de  conto^ de reis. - 'l'enios lançado máo de todos os recursos 
extraordinarios para auferir receitas, rcas não fazemos produzir alguns 
iiiipostos o que elles devem dar. - Os velhos processos de augmentar 
o producto tios impostos. - Os maus costunies politicos. - A aeção 
do riosso parlamento e os projectos da sua iniciativa. -Necessidade de 
rrioditicar os processos de adriiiiiistra~ão. 

XI - E x p a n s ã o  economica ,  de pag. 359 a pag. 416. 

S u a m a r i o :  - O deseiivolvirnento da producçáo fabril e da niovimentaçáo 
coriimercial 6 um syni[)t»rna de riqueza. - A constituição do imperio 
ailenii%o rriodificou as coiiilições ecoiioiiiicas da Europa. - 0 appareci- 
iiiento do iniperialisnio - A conquista dt: niercadou. - As primeiras 
idBas do iniperialisnio Iiritannico. - Suprerriacia conimercial e inilus- 
tiial da Inglaterra e circumstancias qus a favorecerarii -A  adopçáo 
tlo prolecçionisrno e a expansso dos grandes paizes. - A Inglaterra 
foi pertlerido a antiga h~geiiionia economica ate ser supplantatla pela 
produccáo americana e allemá. -Considerações e mappas resuriiiiido a 
protluc,ção e corisunio do  algod50. aço r? ferro na Inglaterra, Estatlos 
lJnidos e AIIrmanlia de 1876 a 4902. - Producçáo da hulha. - O pio- 
teccionis~iio tornou se o regiinen geral. - A Austria.Hungria. e a sua 
~ ~ o l i t i c a  aduaneira - Situação industrial e apricola da  Auhtris. - Os 
interesses apricolas da Hungria divergem dos iriteresses iridustriaes da 
Austria. - A nova pauta austro-hungara ein presença da nova pauta 
allemá. - A politica conimercial da Suissa. - A pauta suissa de 4891, 
o tratado de commeroio com a Italia, e corisequericias para a confede- 
çao helvetica. - A nova pauta (Ia Suissa e ou intuitos a que obedeceu. 
-Nos paizes que adoptam o systerria de protecção, a teiideiit:ia dos 
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industriaes 6 reclamar mais frirtes direitos prohibitivos. - A  nova pauta 
da Hoinenia foi approvada em atlenção a interesses prssoaes e nao a s  
verdadeiras necessidades economicas tlo paiz. - A  pauta allemg de 27 
tle dezembro de 1901. - A lucta eritre os agrarios e os industriaes. - 
A difriculdatle de celebrar tratados de coinmercio. - A theoria da  
egualdatle economica. - A exportaçáo tle productos industriaes é muito 
superioi. na i\llrmanha a imporlaçao de substancias alimenticias. - O 
excesso de productos (Ia industria allerri% e a falta de mercados. - As 
colonias allemãs não hastarri para (lar collocação aos productos da me- 
tropo1e.- A necessitlade tle vender a totlo o custo. - A situacao diffi- 
cil c10 governo allernáo para executar corn a nova pauta tratados d e  
commereio.-A Alleinaiiha depende dos paizes corn quem tinha accor- 
dos corrimerciaes. - O  protecçionismo e as itl8as imperialistas. - Os 
interesses da ecoiioniia universal brigam com os interesses da economia 
naciorial. - Trndencias e leis proteccioriistas na Inr l~ter ra .  - As doti 
trinas de Cobderi.- A s i t ua~ão  geral (Ia politica economica lia de obri- 
gar s Inglaterra a moclilicar o seu livre.cambismt . - A nova pauta hol- 
landeza. - 0 desenvolviiiirnto commrrcial da Hollantla no regime11 
livre-cambista. - A situaçáo rspccial da Hollanda nos seculos xvir, xvlri 
e wix, e impossibilidatlr de a manter actualmriite.-Circunistanciaa 
que 0rig:narain a elaboraçáo do projrcto tle nova pauta neerlantleza. 
--A expansão industrial e comniercial dos Estatios Uriitlos e a defeza dos 
mercailos ruropriis. - Varias tentativas para a união economica d e  
alguns paizes da  Eiiropa. - As exporta~Ues europeias para a Amerira 
tlecrescern e as ex!iorlaçíies tla Arneriça para a Eiiropa augmentam. 
-Tres phasrs da evolu~%o econoniica dos E$tados Uriiilos. - O riiovi- 
niento das exportac8r.s dos Estailos Unidos tluraiiti: os u1tiniosvinlear1- 
rios.-Os Ivirstse a siia acçáo na Europa.-Os productos tlosEstados Uni- 
dos entrain nos n ~ ~ r c a t l o ~ .  europeus, apesar tlos elevados tliiritos pautaes. 
- A luçta eritre a iritliistria eurnpria e am~ricaria.-Confronlo do movi- 
ri~rrito conimrrcial i:os I:sta,los Ciiidos corri o da Praiiga, Inglaterra, Allr- 
n,ariha e B r l ~ i r a  -O rritrvinieritn c-omrnercial dos priiicipaes paires euro, 
prus (I-~sde 1894 at6 !!)O1 e a inl1u~nt:ia do systenia proteccioriista. - A 
Ilucsia possur todas as coridiy0es para s r r  uin grande paiz intlu~trial  e 
mercantil.-Çauras que drteriiiinarani o estabelrciiiit.nto do regimen 
proteccii~riiuta na Huusia, o seu desrnvolvirrierito industrial e dados 
estatistic,,~ que o comprovam. - A riqueza ilo sub-solo russo. - As 
grantlrs linhas ferreas e a protecçgo a rr~arinba iriercante rno~cov~ta .  
- Iiifluencia tla iriarinha mercante e sua furiçgão econorriii:a. -- O pro- 
pres- o tia marinha allenia, americana e japoneza. - As moilernas tranx- 
formações da marinha de çoinmercio, e a sua situação rrii ;li de dezem- 
bro de 1903, erii totlos os paizes. -- OS pequenos povos e as actuaes 
condicóes ecoiior~iicas do mundo --Os perigos do paii-iiiilustrialism~ 
para os pequpnos paizes drsfavort:citlt~s de coridiçóes riaturaes, que auxi- 
liem a sua ir.tlustrialisa~ão.--A Uf,lgica riáo púile servir de exemplo a 
outros pequenos Eslados. 

XII - Portugal na lucta economica, de pag. 417 a pag. 480. 

Sammario: - A adopçao da palita proteccionista, ern 1894, e cauras que a 
drterniinaram. - A altitude dos inleressatlos perante a nova tarifa. - Os 
riiercatlos coloniaes.-Fins a que visou a pauta protectora.-0 iiioviment:> 



do nosso conimercio especial no decennio de 1883 a 1891. - A  exporta- 
yáo do vinho e sua infiuerieia no cooiiiiercio exterior, durante o inesmo 
~ieriodo decpnnal. - O inovim~nto do coinniercio especial no decennio 
de 1893 a 1002 - A exportaçáo de virilio rios mesiiios dcz annos.-De- 
cadencia na exportação do viiiho no silgundo decrnnio coni r~lac,áo ao 
prinieiro - A expor ta~áo da cortiça desde 1882até 1902. - Confronto 
das medias aniiuaes das iiiiportações e exportaydes por quiriquerinios, 
desde i882 ate 1902. -- I'roductos que fizeram augmentar a iiiiportaçao 
e exportapio. - Imliortação de generos agricolas e de substaricias ali- 
riieriticias, tlesde 1Y82 at8 190% - l'ortugal, seritio um paiz agricola, 
depende dos mercados extrarigeiros, para ter trigo. iiiillio, arroz e gado 
vacçum. -A  iinportação cleausucare bacalliau. - A  exportay20 ile gado 
vaccuui, suino, ovino e capririo 110s ultimou viiite ariiios. -O niovinieiiio 
de iniportaçao e exportacão de 12s e algodõrs erii rama. fio, tecido, ein 
peça P erii olira, 110s dois decenriios cori~parados de 1882 e i891 e 1893 
a 1902. - Medias annuaes da importacão e exportação dos referidos 
productos textis. - Iniportação para consumo 11e çarváo mineral nos 
dois deceniiios de 1882 a i891 e 1833 a 1!)02, e respectivas niedias 
aiiiiuaes. - Fins para que deve servir a iriduhtria. -Medias aniiuaes 
do nosso cnmtnercio esoccial, por pai).es, desde 1885 até 1902 -A 
pauta de 1892 rião evitou quarilo se prpterideu a dreiiageiii do oiro. 
- 0 s  tratados de coniiiic~rc,io realizatlos desde 1893 e os seus resulta- 
dos para o nosso movirneiito çorrim~rcial. - Pequenos accrescimos na 
exportaçáo de viiilio para a Itussia, Suecin, Noruega e Dinamarca. - O 
tratado de corriniercio coiii a Hrspanha, seus effeitos c necessidade de 
o modificar por arrior dos generos eolo:iiaes.- O nosso comrnercio 
eoni a tlespaiilia e o porto franco em Lisboa. - As zonas francas em 
alguns portos da  Europa e da Asia. - A deficiencia rcoiioriiica cio porto 
ile Lisboa e a sua localisaçáo geograpliica. - As cliffarentes categorias 
de portos da corriinercio. - 0 coinrnercio de transito. - 0 porto de 
Singapura e o corriiiiercio de transito no Extremo Oriente. - Poiiibal 
pretendeu estabelecer em Lisboa o porto frarico que s6 se abriu em 
1596. -Deve-se curar d'este assumpto. - A abertura do canal iiiter- 
ocranico ha de influir iio rrioviiiiento do porto de Lisboa -Os trata- 
dos tle comrnercio realisados de1)ois de 1892 forarri de restricto alcance 
para Portugal. - Para  se podrr ter ci:lebrado algum tratado de çom- 
rriercio mais valioso, teria sitio iiecessario sacrificar algumias das iiossas 
iiitlustrias. - Os agricultores reclairiarn tratados de couimercio ; tliíIi- 
culdade de os realisar. -- 0 triitado de corrimercio com a Fraiiça arir 
1881, e a actual situação dos riiercados francezes como consuinidores de 
vinho. -A propaganda contra o alcoolismo e os nossos vinhos gene- 
rosos. - O preniio do oiro favoreceu o desenvolvimento industrial do 
paiz. - 0 iriesmo facto se deu lia Italia e rio Brazil. - Consequericias. 
-Falta de condiçóes de solidez para algurrias das nossas industrias C 
de nie,rcatlns para os productos. - Foi uni erro entregar a industria 
naciorial laiilos riiilh;ires de contos e taiilos milhares de operarios. 
- Irnliortaioos todas as riialerias priirias. - A nossa producçáo mine- 
ral. - As manufacturas da industria nacional sáo exclusivaniente ex- 
portadas para as coloriias, çonio outr'ora eram para o Brazil -A  
expansáo do commercio eiitre a metropoie e as colonias. -As indus- 
trias iiáo saldani com as suas exportaçUes o oiro que se exporta para a 
acquisição de materias pririias. - 0 valor da exportação nacional a 



nacionalisada, e respectivas percentagens por classes da pauta. -Uma 
grande parte do capital que se entregou a algumas industrias teve 
errada applica~áo. - A decacencia das nossas industrias piscatoria e 
de transportes riiaritimos. -Necessidade de restarar a marinha mer- 
cante. - Ao desenvolvimento cio Lrabalho náo correspondeu identica 
expansáo na economia nacional. - Identidade de situaçdes entre Por- 
tugal e a Allemanha na diiliculdade de realisar tratados de commercio. 

-Analyse dos resultados fiscaes obtidos pelo Estac i~~ com o regimen pro- 
teccionista. - Ú imposto industrial e o desenvolvimento do puiz.- As 
receitas aduaneiras não cresceram em proporçáo com o augmento das 
importaçóes. - Ao industrialismo nacional sacrificou-se tudo. - Muitas 
das actuaes industrias hão de ser passageiras, nias ha de ficar uma du- 
radoira crise social. 

Conclusão, de pag. 481. a pag. 48i. 

Nota. -Valor  em reis das principaes moedas extrangeiras, 
pag. 4nh. 
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